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PREFACIO- 

C , 7 
O ENDO a Igreja Bracarensc tão venerável não só pela sua 
antiguidade , e preeminencia , mas pelos Apostolicos Varócs, 
que tem occupado a sua Cadeira , jnstamente se nos daria em 
crime o deixarmos escurecer a memória de tão Santos Prelados. 
Já dêmos á luz a Vida c Escritos do grande S. Martinbo. Pouco 
a poz delle (a) sobresahe o admiravcl S. Fructuoso, cuja santi¬ 
dade , e prodigioso zelo em promover a Vida Monastica não 

he 

00 Os Prelados Bracarenses, de que ha noticia certa, entre S. Maninho , e S. 
J-ructuoso, sao: Pantardo, que ass.stio ao terceiro Concilio de Toledo, celebrado no-* 
ve annos depois da gloriosa morte de S. Maninho, isto he, cm 589, e sobrescreveo 
nao so em seu proprio nome, mas no de Nitigisio Bispo Catholico de Luto. Alguns 

mesmo tempo em Braga a Juliáo ; mas he erro , como mostra Flora, 
Fspan Sagr. dom. XV. pag. 138. A Pantardo seguio-se com effeito hum íulião. 
que sobrescreveo no Concilio quarto de Toledo celebrado em 5. de Dezembro da 

; no qual anno mesmo devia ter tomado posse da Cadeira Bracarense Juliáo, ror 
quanto assigna depois de Justo de Toledo, o qual entrou na Prelazia pelos fins de 1-e-- 

o» princípios de Março do dito anno: assistio ainda em 6 38. ao Concilio sex- 
emnolir ’ T* sobcscrfeo cm s^P"d? luáar- He de suppôr que fosse falecido ao 

Í rm° da m“ma ^dade em 646, por não apparecer neste sobs- 
° í ' 1 ado Bracarens“ I-m 653 assignou já no oitavo Concilio Potamio, ao 

dí Faííliík SUCCede° 0 nosso Sl Fructuoso em 656 , como veremos na sua Vi- 
rnin Í ‘ , T C(nt,nuemos ° ««logo dos seus Successores até o*fim dose- 

* . T Ç,1*,P1,r“ ,emos que dar idea. O primeiro , que achamos depois do 
„a™° hu-dglit0 ('jue em a,Sans manuscritos se escreve Lccdiviso) por sobre- 
Santo'nó ‘1’,) T*- **?'t° 30 Con^ilio de Braga de 57? , o qual se acha entre os 
zaT\ 1 í - LnCarod? ?ras,a aos 8-, d« Mar?0’ 0 mesmo dia, em que Toledo ro- 
L Tnlpi; iaxjSCU I relad°- Em 9. de Janeiro de 681. assignou já no Concilio doze 
mah aní AIetr0p0l‘U,W dec Braoa {iliba , que he para duvidar se era , ou náo, 
SKh? sa§raÇao que Estevão de Merida sagrado antes de 680; e a razão da 
mas no cjJ&ií Jlt° C°nC,lo doz=assi8na 0 nosso Liuba antes do de Merida ; 
t.rio rw, q;ja:0r2e em °. Can: 5- fazendo menção dos Bispos que assis- 
hem o Vim c ’ n°mea Estevão primeiro que Liuba; e nas sobscripçócs tam- 
*í Maio Y- r«8d° Emer,tense «W» ant“ dos dois Vigários do Bracarense. A u. 
»r /Líôí, R VCm0S asSl§nado no Concilio quinze de Toledo , e no quarto lu¬ 
gar , Faustmo Bracarense o qual conservando ainda esta Igreja até Maio de 695, 



VI PREFACIO. 

hc bem que esteja escondido á edificarão, e proveito dos Fieis. 
E por me servir das expressões do primitivo Escritor da sua 
Vida, quando reconhece „ que a Divina misericórdia illustrára 
„ no seu século esta extremidade da Região do Occidente com 
„ os dois brilhantes faxos, Santo Isidoro de Sevilha, e o nos- 
„ so S. Fructuoso j assim como aquelle com insigne elegancia, 
„ e saber, recordou os dogmas Catholicos; assim este abrazado 
„ pela chamma do Espirito Santo no amor á sacratissima Reli- 
,, giao, de tal maneira se distinguio em todo o genero de cxcr- 
„ cicios espirituaes , c santas obras , que igualou em mercci- 
„ mento aos antigos Padres da Thcbaida : se aquelle nas prdti- 
,, cas externas da vida activa instruio a toda a Hespanha; este 
„ com a resplandecente sciencia da vida contemplativa allumiou 
„ os íntimos arcanos dos corações : se aquelle diffundio os 
„ raios da eloquência em livros de edificação; este deixou o il- 
„ lustre exemplo da santa Religião em consumadas virtudes, 
„ e com passos innocentes seguio os vestígios de Nosso Sc- 
„ nhor, e Salvador Jesu Chrisco „ (b). 

Se houvéssemos de colligir tudo quanto se acha escrito de 
S. Fructuoso nos Authores de diversos tempos, c Nações, po- 

^ déramos formar só da sua Vida hum grosso volume. MaS co¬ 
mo quasi todos estes, distantes do Santo em õpoca, se trasla- 
dao huns aos outros, he preciso ir buscar os mais chegados ao 
seu tempo, e que se possao ter por originaes. Subindo pois de 
idade cm idade vamos a dar com hum, de quem se vê que to¬ 

dos 

em que assistio ao Concilio dezeseis de Toledo , pelo Cap. XII. deste Concilio foi 
rransfèrido para a Cadeira de Sevilha, assim como para a de Braga o. foi Fé-lis então 
Bispo do Porto; e já nas sobscripçóes postas no fim do mesmo Èoncilio se nomeáo 
Faustinus Hispatensis ~ Fclix Bracarensis. 

(bj Posttpiam .... hajas Occidux plag£ exigiu perluccret extremitas ; perspiau 
tlaritatis egrégias divina pietas duas inluminavtt hicemas, Isidorum rCvcrentissmim 
scilicet viram, Hispalensem Episcopum, atqne Beatissimnm Fructuosum ab infantia 
immaculatum, et justam. Ille autem oris tutore clarens, insignis industrie, sophisu 
artis indeptus primitias, dogmata reciprocavit Romanorum. Hic vero in sacratíssimo 
Religionis proposito Spiritús Sancti fiammâ succensus, ita in cunctis spiritualibus excr- 
citatus, onmibusque operibus sanctis perfectus emicuit, ut ad Patrunt se facile co.c- 
quaret antiquaram mentis Thebeorum. Ille activtC vit.c industria universam extrínse¬ 
cas erudivit H'hpaniam. Ilic autem contemplativa vit£ peritiá vibrante fulgore mi- 
cans, intima cordium inluminavit arcana. Ille egregio rutilans eloquio in hbris cia- 
ruit xdificationis. Hic autem culmina virtutum coruscans exemplum reliquit sancu 
Religionis, et innoeno gressn secatus est vesligia pr.ceuntis D. N. Jesu Cbristi , et 
áalyatoris, etc. 
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dos cs outros beberão as noticias, que se podem haver por se¬ 
guras , Escritor coevo do Santo; pois que (quanto se póde co- 
lher da obscurecida chronologia (c) dellcs) apenas medeárão 30 
annos entre a morte do Santo , e a de Valerio. E porque não 
concilia pouco credito aos factos da vida do nosso Santo , o 
serem escritos por outro Santo; e a mesma gratidão pede, que 
concorramos para perpetuar a memória de quem no-la transmit- 
tio do admiravel Prelado Bracarensc; he de razão que aqui dê¬ 
mos alguma idea do Abbade Valerio. 

Démos-lhe o titulo de Santo ; porque assim lho deo, pou¬ 
co mais de hum século depois da sua morte , S. Bento de 
Aniana; o qual, na sua Coneordia Regular. Cap. III. §. 7. citan¬ 
do hum Opusculo do mesmo Valerio, o cita debaixo desta ru¬ 
brica : Dieta Sancti Valerii de genere Monacborum. O mesmo re¬ 
pete nos principios do Século X. S. Gennadio de Astorga ; o 
qual na Escritura intitulada Testamento, e datada do anno* 919, 
fallando do Mosteiro de S. Pedro dos Montes (de que have¬ 
mos de tratar na Vida do nosso Santo) diz : Ad Sanctum Pe~ 
trum ad eremum perrexi. Qui loculus positus à Beato Fru tuoso est 
institutus. Post quem Sanctus Valerius eum obtinuit. Quanta autent 
vita sanctitate fuerint , et quanta virtutum genera, et miraculç-nm * 
emolumenta enituerunt , historia , et vita eorum scripta àcclarant. 
Da mesma santidade do Abbade Valerio dá testemunho a Ins- 
cripção, que daremos inteira na Vida do nosso Santo, quando 
fallarmos da fundação do sobredito Mosteiro ; na qual, depois 
de se fallar do Fundador S. Fructuoso, se segue: Post quem non 
impar mentis Valerius Sanctus opere Ecclesia dilatarcit, etc. 

Parece que bastavão estes testemunhos para o puderem tra¬ 
tar como Santo os Escritores assim das Hespanhas, como Es¬ 
trangeiros. Entre estes vejão-sc Aubert. Mir. Chron. Benedict. 
Mcnard. Martyrol. 'Appcnd. 2. Mabillon , Act. Sanctor. Tom. 
II. an. 695-. pag. 996. tr Arnold. de Wion de Lign. vit. Lib. 
II. Cap. LXXIX. Entre os Hespanhoes podem ver-se Mora- 

- les 

(c) O anno da morte de S. Valerio consta ao certo ser o de 6<jç. pela Inscri- 
Pçao, cjue publicou 1 amayo no seu Martyrologk) a 25 de Fevereiro, e se póde tam- 
eni ver na Espan. Sagr. Tom. XVI. pag. 341 : mas a do nosso S. Fructuoso he 

<].ie nao consta com a mesma certeza, dando-a huns em 665, outros em 6<o, como 
vereníos na sua Vida. 
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]cs Chron. Lib. XII. Cap. LI. í= Marieta, Vida de S. Fnictuoso. 
— Sandoval , Fundai. Monaster. Parr. I. =2 Tamayo Martyrol 
Hisp. dic 25. Febr. =2 Nicol. Anton. Bibl. vet- Lib. V. Cap. 
VII. ;= Gandara, Palmas de Gallicia Tom. II. pag. 293 , ctc. 
Alas quem quizer ver com mais extenção , e miudeza a Vida 
deste Santo Abbadc , a achará cm Flores, Espan. Sagr. Tom. XVI. 
pag. 324. —< 349. extrahida dos Opusculos que ha do mesmo 
Valerio (além da Vida de S. Fnictuoso) de que o referido Flo¬ 
res descubrio hum manuscrito no Mosteiro de Carrazedo , e 
confrontando-o com outro Gothico , e mais amplo, da Igreja 
de Toledo, escrito no anno de 902, e com outros dois manus¬ 
critos mais , publicou pela impressão os mesmos Opusculos no 
cit. Tom. Appendix 2. pag. 366. *—416. 

Este hc pois o Venerável Abbade, a quem seattribuc com- 
mummente o unico monumento coevo ao nosso Santo , de que 
constem factos particulares da sua Vida ; posto que náo ialtou 
quem o duvidasse. O primeiro, que nos dá noticia deste Escri¬ 
to , he Ambrosio de Morales , o qual no Liv. XII. da Chron. 
de Espan. Cap. XXXV. diz que o achára em hum antigo San- 
toral do Mosteiro de Carrazedo, da Ordem de Cistcr, no ter- 

^ ritorio de Bierço, onde nasceo, e viveo o nosso Santo , como 
diremos. E porque esta Vida de S. Fructuoso estava junta com 
as Obras do Abbade Valerio, conjecturou Morales ser também 
Obra sua. A esta conjectura sobescreveo Fr. Prudencio dc San¬ 
doval , que no fim da Part. I. Fundàt. Monaster. Hispan. fez pú¬ 
blico pela impressão este Opusculo, dc hum manuscrito do Con¬ 
vento de S. Pedro de Arlanza, escrito pelos annos de 912. Na 
mesma persuazao o deo João Tamayo Salazar no Martyrol. His¬ 
pan. no dia 16. dc Abril, se bem que cheio de erros , huns pro¬ 
cedidos da ignorância , ou descuido dos Copistas , outros do 
mesmo Escritor , mais santo , que sabedor ‘da lingua Latina, 
naquelle tempo já tão adulterada. Grande parte destes erros pro¬ 
curou emendar Mabillon na edição , que deo da mesma Vida 
no Tom. II. Act. Sanctor. Ordin. S. Bcned. an. 670. die 16. April. 
j>ag. 557. et seq. ; não se atrevendo com tudo a emendar o que 
vio que nascia da barbarie do tempo, por dar fielmentc o Opus¬ 
culo tal qual fora escrito pelo Author. Deste genero são , por 
çxemplo , no n. 1 : hmc hahitaculum : no n. 2 : Ccenohium Cotn- 

jlute?isem : participios cm lugar dos verbos , como revertens 
em 
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em lugar de revcrtitur , etc. Além destes defeitos de lingua¬ 
gem , he para notar o da falta de ordem , já repetindo-se as 
mesmas cousas em diversos lugares, já collocando-se no que lhes 
nao he proprio : o qual defeito procurámos emendar , quan¬ 
to he possível, no nosso F.xtracto , entendendo que náo deve 
abranger a clle a fidelidade , que guardamos ácerca dos factos, 
e matéria da historia. 

Mas tomando ás notas de Mabillon: duvidou elle, que o 
Author do Opusculo fosse o Abbade Valerio: i.° porque nos 
manuscritos se nao acha o seu nome : 2.0 porque cotejando-o 
com o fragmento de hum Sermão do mesmo Valerio , referi¬ 
do no §. VII. do Cap. III. Concord. Regular. , observou algu¬ 
ma differença de estylo. Outra observação ainda poderia elle 
fazer , favoravcl á sua suspeita , se tivesse visto o Opusculo, 
que tem por epigrafe ~ Ordo querimonie ~ e que ninguém du¬ 
vida ser do mesmo Valerio; e vem a ser, que fallando ahi da 
sua conversão (n. 29. da edição de Flores) diz, que buscou lo¬ 
go o Mosteiro Complutense: Subitò gratia Divina desiderio coa- 
ctus pro adipiscenda Sacra Religionis crepundia ... ad Compluten¬ 
se canobium ... properans transmeavi. E no n. 3 6. descrevencjp 
o sitio do Mosteiro de Rupiana (como veremos no Cap. Ili¬ 
da. Vida do nosso Santo) continua dizendo : in qtio me Divina 
pietas conlocavit perenniter permansuntm. Cumque Í11 cellulam, quant 
sibi jam dictus sanctus praparaverat Fructuosus, me demiò retrusis- 
sem, etc. E nos nn. yo, e faz menção do mesmo. Em ou¬ 
tro lugar do mesmo escrito (n. 41.) dizendo que pedia inces- 
santemente a Deos que o fizesse acabar alli seus dias, faz hu- 
ma bella descripção daquelle sitio ; a qual repete , e amplia 
nos nn. 63. e 64. (de que faremos hum cxtracto no mesmo 
Cap. III.) Mas o Author da Vida de S. Fructuoso , referin¬ 
do a Fundação daquelles dois Mosteiros, não diz huma pala¬ 
vra de si , nem dá indicio de ter nelles assistido , ou mesmo 
de os ter visto; nem ainda em geral, de ter seguido a mesma 
vida eremitica. E como era natural hum tal silencio , se este 
Escritor fosse o mesmo Valerio? 

Ao parecer de Mabillon se acosta Henschenio nas adver¬ 
tências preliminares á mesma Vida de S. Fructuoso, de que deo 
huma nova edição no Act. Sanctor. ao dia 16. de Abril , sobre 
huma copia, que lhe fôra remettida de Braga, de hum manus- 

B cri- 
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crito do Mosteiro dc S. Fructuoso, já então habitado pelos Re¬ 
ligiosos da Província da Piedade , e sellada com as armas do 
Arcebispo D. Diogo de Sousa (c) ; a qual assevera o mesmo 
Henschenio ser muito mais correcta que as impressas : tem a 
divisão de Prologo , e quatro Capítulos , precedido cada hum 
dellcs do summario do que contém ; sem que o Editor decla¬ 
re, se a divisão he sua, como parece, ou se a havia já na re¬ 
ferida Copia, de que se servio. 

Não seguio Fr. Henrique Flores a Mabillon, como Hens¬ 
chenio seguira; mas pertendeo vindicar a composição da Vida 
do nosso Santo ao Abbade Valerio (Espan.Sagr. Tom. XV. pag. 
142.) Ao reparo, que aquelles dois cri ticos havião feito, de se 
não achar o nome de Valerio nos manuscritos do Opusculo, de 
que se trata, oppõe Flores, o achar-se este Opusculo constan- 
temente junto aos mais, que se não duvida serem de Valerio, 
como nos manuscritos deOviedo, deArlanza, e de Carrazedo, 
c no antigo de Toledo. Quanto á diversidade de cstylo, que 
Mabillon notára entre a Vida de S. Fructuoso, e o fragmento 
do Sermão de Valerio citado na Cmcord. Regular. , responde, 
pue o dito fragmento não existe no manuscrito de Carrazedo; 
c que^cotejandorse a Vida de S. Fructuoso com os Opusculos 
de Valerio., que Mabillon não vira, se mostra o estylo » tão 
»> semelhante, que todos os julgarão por huma mesma Obra >* 
(como.já notára Morales Chron. Lib. XII. Cap. 51 : ) (d) que 
até se encontrão as mesmas expressões : por exemplo na Vi¬ 
da de S. Fructuoso n. 1. se diz : Ita operibus sare tis perfectus 
cmicuit , ut ad Patrum se facilè co^cquaret antiqiiorum meritis Thc- 
bcorum: e no Opusculo, que tem por titulo: De Cxlesti revela- 
tione, etc. se diz fallando-se do mesmo Santo: ita gloriosis virtu- 
tum prodigiis perfectus emicuit, ut antiquis Thebeis Patribus se faci¬ 
lè co<equarct. 

Porém, ou o verdadeiro Escritor da Vida , que damos de 
S. Fructuoso , fosse o Abbade Valerio, ou fosse outro; o que 
importa, e de que ninguém póde duvidar, he o ter elle a qua- 

li- 
'.9 

1 1 - ; j"--— ■■■ . , . ,, , 

(r) Actualmente náo se acha no dito Mosteiro copia alguma desta Vida de í>. 
Fructuoso , como soubemos em consequência das diligencias que a nosso rogo se li- 
zerão. ■ ' • 
• (d ) O mesmo julga Francisco Peres Bayer em not. ao Liv. V. C. V, n. 26 

■da Mwliot. Hesp. antig. de D. Nicoláo Antonio. 
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lidade que o faz digno de todo o credito qual he a de ser 
contemporâneo do Santo. Nunc igitur (diz elle) non prisca, sed 
moderna , non vetera, sed novella , non vanis quibuslibet fabulis fi- 
cta, sed miracula veritatis indicio declarata, narrante Venerabili vi- 
j o Bcncnato Prcsbytero, quemadmodutn gesta sunt, veraciter compe- 
rimus: e os factos, que se seguem a este preambulo, os refe¬ 
re pelas próprias palavras do mesmo Benenato como testemunha 
ocular. De outros factos diz que fôra informado por outro Pres- 
bytero, Discípulo do Santo desde a primeira idade: sicut à re¬ 
ligioso viro Juliano Prcsbytero, qui in eodem Canobio (Nono) adole- 
vit cx párvulo, fideli narrationc cognovi. Outros finalmente os hou¬ 
ve do primeiro Discípulo do Santo o Abbade Cassiano : Sicut 
viri Dei Cassiani Abbatis, ejtu primi Discipuli, relatione cognovi. 

Depois de todas as edições referidas da Vida de S. Fructuo- 
so, deo modernamente outra o citado Flores no Appendice quar¬ 
to do Tomo V. da Espan. Sagr. pag. 45-1. - 4Ó6, sobre copia 
exacta de hum manuscrito da Igreja de Carrazedo, confrontan¬ 
do-a com as edições deSandoval, Tamayo, Mabillon, e Hens- 
chemo , cujas lições variantes aponta. Sobre esta , por ser a 
ultima, e conter as variantes das antecedentes , he que se im- 
primio a que vai no Appendice 2. deste volume- r 

A Historia da \ ida do Santo segue-se a da Trasladaçao do 
seu Çorpo para Compostella, feita escondidamente pelo Bispo 
da dita Igreja D. Diogo Gelmires , no anno de 1102. Deste 
facto como mais moderno nao era tao difficultoso descubrir mo¬ 
numento coevo, em cuja fé nos possamos fiar. Da dita Trasla¬ 
daçao, ou antes roubo , deo Tamayo no Martyrolog. Hisp. no 
dia 16. de Dezembro, huma relaçao, extrahida de hum antigo 
Breviário manuscrito de Compostella. O nosso D. Rodrigo da 
Cunha referindo a mesma Historia na Vida de S. Giraldo, em 
cujo tempo acontecera (Histor. Eccles. dcBrag. Part. II. Cap. V.) 
começa dizendo : j> Nas Sés de Braga e Compostella ha huns 
» Cadernos de pergaminho, antigo , que tratao desta Traslada- 
>> çao, e delles será tudo o que diremos. >» Henschenio porém > 
para completar as memórias relativas a S. Fructuoso no Act. 
Sanctor. , alcançou hum manuscrito antigo, que lhe foi remetti- 
do de Hespanha, em que se continha a relação do mesmo facto 
maís extensa, e circumstanciada que a de Tamayo, e que esta¬ 
va dividida em Lições, que se rccitavão em Matinas , e a fez 

B ii im- 
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imprimir depois da Vida de S. Fructuoso no mesmo dia ió de 
Abril. He a dita relação escrita por Hugo Arcediago de Com- 
postella (e que depois foi promovido a Bispo do Porto , cuja 
Cadeira occupou desde o anno de 1114. até o de 1136.) o qual 
não só assistira a este pio latrocínio, como elle lhe chama, mas 
fora o principal agente , a quem o Bispo Gclmires encarregára 
a sua execução. He por tanto esta Historia a mais verídica, 
como escrita pelo mesmo executor do feito, que relata. E co¬ 
mo ella se achava no Liv. I. da inédita Historia Compostellana \ 
do manuscrito desta confrontado com a edição de Henschenio, 
a publicou novamente Flores no lugar acima citado pag. 467. — 
472 : e publicando depois no Tomo XX. da mesma Obra a His¬ 
toria Compostellana inteira , alli se acha incorporada , no lugar 
que sempre occupára, a mesma relação. Desta pois extrahimos 
quanto dizemos ácerca da Trasladação do Corpo do nosso San¬ 
to i e depois damos o Original Latino no Appendice 3. im¬ 
presso sobre a edição de Flores, apontando, como elle fizera, 
as variantes da edição de Henschenio. A relação de D. Rodri¬ 
go da Cunha he em substancia a mesma que a de Hugo : não 
deixa comtudo de ter differença em algumas circumstancias , a 
qual facilmente póde ver quem cotejar huma com outra ; con¬ 
frontação , que julgámos supérflua neste lugar , huma vez que 
nos servimos do monumento mais authentico , e verdadeiro, 
que não póde receber luz de qualquer outro. 

Fazem memória do nosso Santo, além do Martyrologio Ro¬ 
mano a 16. de Abril, os Monásticos de Wion, c Menardo; o 
Lusitano do Padre Álvaro Lobo, e o Castelhano do Padre Dio- 
nysio Vasques; Constantin. Ghin. in Natal. SS. Canoniror. o 
Breviário antigo de Lisboa , os de Braga , Evora , Toledo , 
Compostella, Sevilha , e o Mozarabico, os das Ordens de S. 
Bento, S. Domingos, e Conegos Regulares neste Reino: o 
de Burgos impresso em 15-02. traz no dia 16. de Abril S. Tu- 
ribio Bispo , com commemoração de S. Fructuoso Bispo. Nas 
Festas próprias da Diocese de Compostella impressas em 15-96. 
se acha o Santo no dia 16. de Abril com Rito semiduplex; 
mas com Rito duplex a Trasladação a 16. de Dezembro. Vej. o 
Fios Sanctorum de Villegas , os de Rosário, Paulo, Marietta, 
c Ribadaneira. E não fallando nos Authores de Historia Ec- 
clesiastica, e Monastica , e dos Biografos de outras Na-óes; 

en- 
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entre os Castelhanos podem ver-se Vaseu Chronic. aà an. 655. 
Morales Chronic. Lib. XII. Capítulos 33. e 35-. Garibay Tom. 
I. Lib. VIII. Gap. XXXVI. Loaysa not. adConcil. X.Tolet. Yepes 
Chron. de S. Bcnt. Tom. II. an. 646. e 656. D. Mauro Histor. de 
S. Tiag. Lib. II. Cap. XXIII. Padilla Histor. Eccles. de Hespan. 
cent. 7. Cap. XLIV. Truxillo de Sanct. Tom. II. col. 888. Dos 
nossos , Brito Mornrch. Lusit. Tom. II, Liv. VI. Cap. XXIII. 
Duarte Nunes de Leão, Descripf. de Portug. Cap. LXXXI. Fr. 
Leão de S. Thomaz, Benedictin. Lusit. Trat. II. Part. IV. Cap. 
I. e IV. D. Rodrigo da Cunha, Histor. Eccles. de Brag. Part. I. 
Cap. LXXXV. eXCII. Jorge Cardoso, Agiolog. Lusitan, dia 16. 
de Abril, etc. 
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INTRODUCÇÃO 

Sobre o estado da Disciplina Ecclesiastica Hispanica, e parti¬ 
cularmente da Provinda Bracarense no Século VII. 

C 
§• I. 

Motivo, e assumpto desta Introducçao. 

Omo nns notas aos dous primeiros Concilios de Braga , e mais 
ainda nos Commentarios aos Cânones da Collecção de S. Martinho, pro¬ 
curámos dar alguma noção da Disciplina Ecclesiastica das Hespanhas, 
e particularmente da Provincia da Galliza até os fins do Século VI; ago¬ 
ra havendo de escrever os Apostolicos trabalhos de S. Fructuoso , que 
illustrou o Sec.ulo VII , nos pareceo que huma succinta descripcao da 
mesma Disciplina no dito Século seria hum conveniente preludio a este g 
Escripto , e com os antecedentes formaria como huma breve Historia 
da Disciplina destas Igrejas até ao tempo , em que ellas ficárão ccomO* 
submergidas no diluvio da invasão dos Árabes. Servirá também como 
de supplemento a outro Opusculo, em que descrevemos o estado do nos¬ 
so Terreno nesta epoca, em que foi dominado dos Visigodos , pelo que 
pertence ás Leis , Costumes , e Religião , reservando para lugar mais 
proprio o que dizia respeito á Disciplina das Igrejas («). 

§• TL 

N 
Idéa da epoca, em que os TI si godos se apoderar ao 

de toda a Hespanba. 
Áo he pequena a revolução , que sentio dste Paiz logo depois do 

bemaventurado transito de S. Martinho. Quasi ao ponto que se apagou 
aquclla luz, que viera allumiar o Reino dos Suevos, se extinguio tam¬ 
bém este Reino. Morto, apenas dous annos depois do Santo, o Rei Mi¬ 
ro, succedendo-lhe seu filho Eborico, ao segundo anno de Reinado, lhe 
foi este usurpado por Andeca; o qual também antes de outros dous an¬ 

nos 

(/z) Memória III. para a Historia da Legislação, e Costumes de Portugal, que 
gc acha no Fom. VI. das Memórias de Liueratura da Academia Real das Scien- 
cias de Lisboa. 
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nos foi detronisado pelo Visigodo Leovigildo, aue pôz fm ao Império 
Suevico, e fez Gothica toda a Hespanha, e Gallia Narbonense (a). 

Sendo porém Leovigildo acérrimo Ariano, foi, além de Conquista¬ 
dor , cruel perseguidor dos Catliolicos : » desterrou muitos Bispos (sao 
„ palavras de Santo Isidoro) tirou ás Igrejas as rendas , e os privile- 
s» gios , a muitos obrigou a abraçar o pestilencial Arianismo , a huns 

com terror, a outros com o attractivo de dinheiro, c de fazenda. So¬ 
as bre os mais contágios que derramou da sua herezia , até se atrevco 
» a rcbaptizar os Catliolicos : nem só perverteo gente da plebe , mas 
» ainda os elevados d Ordem Sacerdotal, como a Vicente de Çaragoça, 
» a quem de Bispo tornou apóstata , e o derribou como do Ceo no 
sj inferno » (b). 

Estas poucas palavras de Santo Isidoro aclarão notavelmente o esta¬ 
do deste Paiz na época, de que tratamos. Com ellas conciliamos a con- 
tradicçao, que pareceria haver entre o que o mesmo Santo na Chronica 
dos Suevos, S. Gregorio Turonense, e Venancio Fortunato (c) dizem 

do 

(a) Na Nôtal. áVida deS. Martinho, mostrámos que a morte do Santo foi pelos 
annos de 580. Havia 11 que reinava Miro; pois que João de Valclara dá o principio 
do seu reinado no anno de 569 , dizendo ao quarto anno do Imperador Jusunó : In 
Provinda Gallaciã Miro post Theodomirum Suevorum Rex efficttur. E dando a este 
1} annos de reinado Santo Isidoro: Post Thcudemirum Miro Suevorum Princeps ef- 
jicitur regnans antiis tredecim; vem a acabar no anno de 582 ; no qual se verificou 
o que diz o mesmo Santo Isidoro : Huic Eboricus filius in regntm succedit. Vem 
rambe.n a cahir dous annos depois a usurpação de Andeca ; por quanto o citado Bi- 
clarense ao anno segundo do Imperador Maurício, e 16 de Leovigildo diz: His die- 
bus Andeca in Gallacia Suevorum Regnum cum tyrannide assumit, et Siseguntiam 
relictam Mironis Regis in conjugium accipit: Eboricum regno privat, et Monasterii 
monachum facit. E Santo Isidoro, depois de referir o mesmo tacto, acrescenta: Pro 
?m non din est dilata sententia. Nam Lewigildus Gotkorum Rex Suevis mox bel- 
mn inferens, obtento codem regno, Andecanem dejecit, atque dctcnsum post regni 

honorem Presbyteri officio mancipavit. Sic enim oportuit , ut q:iod ipse Regi suo fe- 
cerat, rursus idem côngrua vicissitudine paterctur. E isto se mostra pelo Biclarense 
acontecer no anno de 585: Anno Mauritii (diz elle) qui est Lewigildi 17. an- 
nus, Lewigildus Rex GalUcias vastat, Andecanem Regem comprehensum regno pri¬ 
vat ; Sucvorwn Gentem, thesaurum, et patriam suam in potestatem redigit, et Go- 
thorum Provinciam facit. E Santo Isidoro, na Chron. dos Godos, fallando do mes¬ 
mo Leovigildo. diz : Postremum bellum Suevis intulit , regnumque eorum in jura 
gentis siu mira ccleritatc transmisit, Hispaniá magna ex parte potitus: nam antca 
Gens Gotbornm angustis finibus arctabatur. 

(b) A's palavras, que acabamos de transcrever na nota antecedente, se segue lo¬ 
go em Santo Isidoro : Sed olfuscavit in eo error impietatis gloriam tanta virtutis. 
Dcnique Ariana perfídia furore repletus in Catholicos pcrsecutionc commotá , pluri- 
mos Episcoporum exilio relegavit-, Ecclesiarum redditus, et privilegia abstulit -, mui¬ 
tos quoqitc tcrroribus in Ananam pestilentiam impulit, plerosque stne pcrsecutionc il- 
lectos atiro, rebusauc deccpit. Ausus quoque intcr catera haresis sua contagia, etiam 
rcbaptizare Catholicos, et non solum ex plebe, sed etiam ex Saccrdctalis Ordinis di- 
gnitate, sicut Vincentium Casaraugustanum de Episcopo apostatam Jactum, et tan- 
quãm à orlo in infernum projcctum, etc. 

(?) As palavras destes Authores, ao proposito de que aqui se trata, já as transcre¬ 
vemos na Vida de S. Martinho. 
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do maravilhoso effeito da pregação dc S. Martinho na conversão dos Sue- 
vos , authorisada com o exemplo, e zelo dos mesmos Reis; e o que de¬ 
pois diz o Rei Rccaredo , affirmando ter reduzido á verdadeira crensa 
quasi infinita multidão de Suevos (a) ; o que lie confirmado pela relação 
de João de Valclara, e sobre tudo pelas Actas do Concilio III. de Tole¬ 
do. Que importa que os trabalhos de S. Martinho , e dos Reis Suevos 
contemporâneos tivessem geralmente lançado dos domínios Suevicos o Aria¬ 
nismo, se o infernal zelo de Leovigildo o tornou a introduzir? Das mes¬ 
mas palavras de Santo Isidoro se deduz também o porque nos Concílios, 
que se seguem , vemos tantas disposições ácerca da conservação dos bens, 
e privilégios das Igrejas; tantas sobre o procedimento dos Bispos, e mais 
Ecclesiasticos: de tudo isto descubrimos a razão nos estragos descriptos 
pelo Santo Chronista. 

Mas graças ao Ceo, que sempre foi benigno a este Terreno! Ajun¬ 
ta hum Rei ímpio esta Gente ao seu dominio, e procura pervertella; mas 
de pressa com a sua morte se atalha 3 perseguição. Succede-lhe hum Rei 
pio e religioso , que achando toda a Hespanha na sua obediência , não 
tem mais que cuidar em que a toda ella se estendao as providencias ácer¬ 
ca da inteireza da Fé, e do melhoramento da Disciplina , e dos costumes. 
Amanhece-nos esta luz nas Actas do celebre Concilio III. de Toledo, 
que aquelle Rei convocou: espectaculo consolador, e que senão póde ver 
sem ternas lagrimas ! Alli vemos como o illustrado zelo do Rei , e dos 
Bispos a tudo ajarange: trata-se de restaurar a pureza da Fé; fazem todos- 
explicita profissão delia; abjurao os erros assim os Bispos (b) , como qg 
leigos , que tiverão a desgraça de cahir nelles : e depois se trate larga¬ 
mente da Disciplina da Igreja (e). E como hum dos graves damnos , que 
a heresia trouxera , fôra o tolher a convocação dos Syncdos , segundo se 
lamenta o Rei na falia com que abrio este (d) ; huma das Canónicas Leis , 

C que 

00 Quinimmo et Suevomm Gentis injinita multitudo , quam , presidio ccelesti, 
nostro Regno subjecimus, alieno licèt vitio in hxresim deductam , nostro tamen aà 
veritatis originem studio revocavimus. Sio palavras do Rei Recaredo na falia aos 
ladres do Concilio III. de Toledo. E João ae Valclara fallando do bem , que pela 
convocação de hum Concilio em o primeiro anno do seu reinado fizera o mesmo Re¬ 
caredo , diz: Gcntemaue omnium Gothorum, et Suevorum ad unitatem, etpacem re- 
vocat Cbrtstian£ Ecclesu. 

(b) Entre os Bispos, que abjurarão a heresia neste Concilio, ha quatro das nos¬ 
sas Provindas; a saber Argiovitto do Porto, Snnila de Viseu , Garaingo de Tuy, 
e Recila de Luço. 

(c) São XXIII. os Cânones deste Concilio ácerca da Disciplina. 
(“) At nuia (diz o Rei) dccursis retro temporibus hxresis imminens in tota Ec- 

clesia Catholica agere Synodica negotia denegavit, etc. O damno, que resultara aos 
costumes, e á Disciplina, pela falta de celebração de Concílios, não havendo com- 
tudo maior interrupção que a de 18 annos , lamentão no anno de 67s os Padres do 
Concilio XI. de Toledo no Prefacio , chamando a este espaço de tempo annosam 
seriem temporum. Ouçamos as suas mesmas palavras: Annosa series temporum, sub- 
tracta Ince Conciliorum, non tamvitia attxcrat, qttâm niatrrn omnium errorum igno- 
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que o Concilio renova , he a celebração annua dosSynodos Provinciaes (a). 
Vai-se depois esta ordenação repetindo em vários dos Concilios seguin¬ 
tes (b). 

§. III. 

Convocação de Concílios assim Nacionaes, como Provinciaes. 

Hove o Ceo as suas bênçãos sobre os Successores deste bom Rei: 
succedem-lhe não menos que no Reino , na piedade e zelo da Religião. 
Requerem as circumstancias , e indole do Estado , que elles procurem a 
convocação de Concilios Nacionaes. Póde ver-se na Memória III. sobre a 
Legislação de Portugal a nor. 78, onde colligimos muitos testemunhos do 
cuidado, que os Reis Sucvos , e depois os Visigodos tiverão cm convo¬ 

car 

rantiam otiosis mentibus ingerebat. Cernebamus enim quomoâo Babylonicx confusionis 
olla snccensa nunc têmpora Conciliorum avcrterct, nunc Sacerdotes Domini de reso- 
httis moribm irretiret ... nec erat qui errantium corrigeret partes , ciim sertno Divi- 
nus haberetur extonis. Et quia non erat adunandorum Pontificam ulla prsceptio, 
crescebat in maias vita detenor. 

(a) He no Can. XVIII, que tem esta rubrica : Quod scmel in anno ad Conci¬ 
liam Sacerdotes, et yadices, atque Setores patrimonii fiscalis debeant convenire. 
' i") rP ^an- Hl- do IV. Concilio de Toledo , depois de dizer : Nulla pene res 
Dtsciplin.c mores ab Ecclesia Christi magis depalit , quàm Sacerdotum negligentia, 
qui contemptis Canonibas ad corrigendos ecclesiasticos mores Synodum facere negli- 
gunt ; determina : Ut quia juxta antiqua Patram decreta bis in anno difficultas tem- 
poris fieri Conciliam non sinit, saltem vel semel ânobis celebretur (ao que também o 
Can. do III. Concilio citado na not. antecedente tinha attendido dizendo : Consulta 
tttneris longitudine, et paupertate Ecclesiaram Hispanue.) Mas o Can. do IV. Con¬ 
cilio accrescenta: lta tamen, ut si causa Fidei est, aut quxlibet alia Ecclesia com- 
viams, Generalis totias Hispanix, et Gallia Synodus convocetur: si vero nec de Fi- 
de, nec de communi Ecclesia utilitate tractabitur, speciale erit Conciliam uniuscujus- 
que Provinda , ubi Metropolitanas elegerit , peragendum. E o Can. seguinte tem 
por argumento: Formula , qualiter Conciliam fiat. O Can. VII. do nosso Concilio 
de Merida, que tem por titulo : Qualiter secundam priorum Canonum instituta Con¬ 
ciliam fiat; fazendo-se cargo já da determinação de ser huma vez no anno (Decre¬ 
tam est de priscis Canonibas semel in anno fieri Conciliam ubi elegerit Metropolita- 
iius Episcopas) fulmina excommunhão contra o Bispo , que náo concorrer ao Syno- 
do. O Cari. XV. do Concilio XI. de Toledo (que tem por epígrafe: De institutíone 
certi temporis, quo Conciliam agitetur) impõem igualmente excommunhão de hum an¬ 
no ao Bispo que sem legitima causa náo vier ao Concilio , dando também por certo 
ser a celebração deste huma vez no anno : Placuit definire, ut paternis institutioni- 
vas obsequentes omni anno ad peragendam celebritatem Concilii in Metropolitana se¬ 
de, temporc quo Principis, vel Metropolitani electio definierit , devotis semper ani- 
morum studiis confiuamus. O Can. XII. do Concilio Toletano XII. diz: Placuit 
ut juxta priorum Canonum instituta , Episcopi singularum Provinciarum annis sin¬ 
grais tn unaquaque Provinda Kalendis Novembribus Conciliam celebraturi conve- 
niant Quisquis autem in prxdictis Kal. Novembr. pro çclebratione Synodi venire 
distulerit, excommunioni debiu subjaçebit. 
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car Concilios. Aqui apontaremos mais hum testemunho, qual he áCarta* 
que S. Braulio deÇaragoça , acabado o Concilio VI. de Toledo, escreveo 
em nome de todo o Concilio ao Papa Honorio: nesta referindo-se ao que 
o Papa escrevera para a Hespanha ácerca do mesmo assumpto, cm que 
entendeo o Concilio, lhe diz : Hoc quidem jam olim altíssimo inspira* 
mine , et sacra meditatione gloriosissimi , et clementissimi filii vestri 
Principis nostri Cbintilanis Regis insederat animis. Sed dum sua accel- 
lerat vota , vestra Dco favente ad etim per lata sunt hortamenta. Natn 
jam totius Hispanix, atque Narbonensis Galli<e Episcopi in uno coadu¬ 
na ti eramus Co/legio, quando, Tornino deportante Diácono , vestrum no- 
bis est allatum Decretum, quo et robustiores pro Fide, et alacriores in 
perjidorum essemus rescindenda pernicie. TJnde fatemur, prcestantissime 
Precsulum, et Beatissime Domine , non bumanum hic , nec mortalium 
laborasse Conciliam , sed omnipotentis Creatoris ubique proviclam , et 
nusquam nutantem adfuisse sententiam. Cum enim tot interjacentibus 
terris , tantisque inierjectis marinis spatiis uno modo, eademque senten- 
tia vegetator omnium, et Rector animarum corda Principis simul, et 
vestra conformiter pro Re/igione commoverit; quid aliud datur intelligi, 
quàm bis, cui cura est de omnibus , illud utrobique divinitus inspiras¬ 
se , quod in sapientia aternitatis su£ Catholicce prodesse prccvidit Eccle- 
sia, etc. 

já no Escrito acima citado mostrámos, como os Concilios nr ^- 
no Visigothico erao humas Juntas-Geraes , em que se tratava tanto 1» --- - sJ- — 7 -J- 

greja, como do Estado. São por consequência os seus 
huma fonte do Direito Ecclesiastico das Hcspanhas, e Gallia Narbonense. 
Pelo que não nos afastaremos da Disciplina das Igrejas das nossas Pro¬ 
vindas Galliciana, e Lusitana nesta epoca, em quanto expuzermos a que 
se deduz dos XI. Concilios Nacionncs de Toledo congregados neste tem¬ 
po {a) , cm cada hum dos quaes vemos grande numero de Bispos nos¬ 
sos {b). ' . C ii Além 

(d) Dos Concilios Toletanos, que nas Collecçóes tem numeração, cahem na epo¬ 
ca, de que tratamos, 15; a saber, desde o III, até o XVII. Destes só tres foráo 
Provinciaes, de que adiante foliaremos: todos os mais foráo Nacionaes. 

(/’) No Concilio III. do anno 589 vemos assignados 20 Bispos das nossas Pro¬ 
víncias; a saber Massona de Merida , Pantardo de Braga , que assignou também 
por Nitigesio de Lugo^, Palmado de Béja, Pedro de Ossonoba , Neufila de Tuy, 
Paulo de Lisboa, joao de Dume, Constando do Porto, Sumia de Viseu, Felip- 
pe de Lamego, Domingos de Iria, Leutberio de Salamanca, Becilla (que abjurou) 
de Lugo, Gardingo de Tuy, Argiovitto (que abjurou) do Porto , Thalassio de 
Astorga, "jaquinto de Coria, Lupato de Orense , e Comundo de Egitania. =5 No 
Concilio IV. de 633 se acháo 21 ; e são Estevão de Merida, Juliito de Braga, Si- 
sisclo de F.vora, Germano de Dume, Samuel de Iria, Profuturo de Lamego, Ser¬ 
vas Dei de Caliabria, Montense de Egitania, Wiarico de Lisboa, Ansiuljo do Por¬ 
to, Anastacio de Tuy, Lauso de Viseu, Moderario de Béja, Basconio de Lugo, 
Ermiulpbo de Coimbra pelo seu procurador o Presbytero Renato, David de Oren¬ 
se, Bonijacio de Coria, Concordio de Astorga, Metbopio de Britonia , Hiccila de 
Salamanca, Tbcodoigio de Abiia. =3 No VI. Concilio de 638, no terceiro anno de 

C 
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Além da Disciplina geral , e commua ás Igreias do Império Visi- 
gotico, que emana dos Decretos dos sobreditos Concilios , temos a par- 

ti- 

Chintila, 17; a saber, Julião de Braga, Sisisclo de Evora , David de Orense , Pro- 
futuro de Lamego, Oscando dbAstorga, Metensis de Egitania, Ansiulfo do Porto, 
Wiarico de Lisboa, Anastacio de Tuy, Auseonio de Logo, Renato de Coimbra, Go- 
tumaro de Iria, Farmo de Viseu, Oroncio de Merida peloPresbytero Guntisco, Bo¬ 
nifácio de Coria, Servas Dei de Caliabria, e Jovila de Salamanca. =3 No Conci¬ 
lio VII. celebrado em 646 anno 5. de Chindasvintho , sobscrevêráo 18: Oror.cio de 
JVÍerida , Sisisclo de Evora , Recimiro de Dume , Basccnio de Lugo, Gctumaro de 
Iria, Farmo de Viseu, Gandcstens de Orense , Witarico de Lamego , Arménio de 
Egirania, Ademiro de Tuy, Neufredo de Lisboa, pelo Abbade Crispino, Tbeudere- 
do de Beja, Candidato d’Astorga , e por procuradores ff cão de Coria , Egeredo de 
Salamanca, Servas Dei de Caliabria, Sona de Mondonbedo, e Eustockio de Abila. 
=3 No Concilio VIII. em 65; , anno 5. de Reccesvintho se acbárào 20: sáo estes, 
Oroncio de Merida, Potamio de Braga, João de Coria, Egeredo de Salamanca, Ce- 
ledonio de Caliabria, Amanungo de Abila, Selva de Egitania , Candidato d'Asror- 
ga, Abiencio de Evora, Filimiro de Lamego, Wadila de Viseu, Adtcdato de Béja, 
Hermenfredo de Lugo, Sona de Orense, Siseberto de Coimbra, Recimiro de Dume 
por procurador, Beato de Tuy por procurador, Fencibil de Iria por procurador, e do 
mesmo modo Saturnino de Ossonoba , e Sonano de Mondonhedo. t= No Concilio 
X. em 656, an. 8. de Reccesvintho, 17; a saber, S. Fructuoso de Dume, transferido 
para Braga, Oroncio de Merida, Cesario de Lisboa, Hermenfredo de Lugo, Efidio 

■d’Astorga, Zozimo d’Evora, Flavio do Porto, Egeredo de Salamanca, Celedonto de 
Caliabria, João de Coria, Amanungo de Abila , Selva de Fgitània , Filimiro de 
Lamego , Wandila de Viseu , Adeodato de Béja , Sona d’Orènse , e Siseberto de 
Coimbra. =3 No XII. Concilio em 681, anno 1. de Frvigio, assistirão 15 : Liuba 
de Braga, Estevão de Merida, Asphalio de Abila, Tructemundo d'Evora , Genesio 
de Tuy , Froarico do Porto , Felix de Iria, Atai a de Coria , Reparato de Viseu, 
Providencio de Salamanca , João de Béja, Gundulpho de Lamego , e Eufrasio de 
Lugo.jas No XIII. Concilio em o anno 683 assignárão estes 17, Liuba de Braga, 
Estevão de Merida, Monefonso d’Egitania, Froarico do Porto, Mro de Coimbra, 
Reparato de Viseu, Hilário d’Orense, Felix de Iria, Atala de Coria, Belito de Os¬ 
sonoba, Eufrasio de Lugo, João de Béja, Oppa dc Tuy , Tructemundo d’Evora, 
Unigiro d'Abila, Holemundo de Salamanca, Ara de Lisboa , e por procurador 0 de 
Astorga. ~ No Concilio XV. celebrado em 688, anno 1. do Rei F.gica, sobscrevô- 
ráo dos nossos Bispos 21, e sáo os seguintes: Faustino de Braga, Máximo de Me¬ 
rida, Ervigio de Caliabria, Monefonso de Egitania , João de Abila, Froarico do 
Porto, Felix de Iria, Eufrasio de Lugo, Aurélio d’Asrorga , Holemundo de Sala¬ 
manca, Filliepbonso de Viseu, Fructuoso d’Orense, Adelphio de Tuy, Tructemundo 
d’Evora, Atala de Coria, Landerico de Lisboa, Miro de Coimbra, Ficcnte de Du¬ 
me, Fioncio de Lamego, João de Béja, e por procurador Agripio de Ossonoba. c= 
No Concilio XVI. celebrado em 698, anno 6. de F.gica, se acharão dos nossos Bis¬ 
pos 18; a saber, Máximo de Merida, Felix de Braga, Ervigio de Caliabria, Fru¬ 
ctuoso d’Orense, Bonifácio de Coria, Arconcio de lívora , Adelphio de Tuy, Poten- 
cio de Lugo, Holemundo de Salamanca, João de Abila, Emila de Coimbra, Fion¬ 
cio de Lamego, Landerico de Lisboa, João de Béja, Theudefredo de Viseu, Auré¬ 
lio d’Astorga, Argesindo de Egitania, e por procurador Agripio de Ossonoba. Além 
destes Concilios Nacionaes, vemos no Concilio de Toledo de 597 (que nas Collecçóes 
n’0 entra na numeração) assignados quatro Bispos das nossas Províncias, e no Con¬ 
cilio congregado pelo Rei Gundemaro em o anno 610 , posto que seja Provincial, 
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ticular da Província de Galliza no nosso 'Concilio III. de Braga (a) , e 
a da Provinda da Lusitania no Concilio de Merida (b). Não devemos 

tam- 

vemos assignados nove dos nossos Bispos , que naquella occasiáo haviáo concorrido a 
'I oledo para celebrar a entrada do Rei nesta Capital ; sáo elles Jnocencio de Merida, 
Elias de Coria, Treveristo de Salamanca , Justiniano de Abila, Liccrio de Egita- 
ma, Goma de Lisboa, Eenjamin de Dume, Gundemaro de Viseu , e Argeberto do 
Porto. 

Ca) Deste Concilio, alem de citarmos os Decretos nos lugares competentes desta 
IntroJucçáo, damos as Actas por inteiro no Appendix i. deste volume. 

(/’) Bem se sabe, que este Concilio foi celebrado no anno de666; e que formou 
23 Cânones sobre vários pontos de Disciplina, que entraráó, segundo a sua matéria, 
nesta IntroJucçáo, nos lugares proprios. Assistirão a elle, alem do MetropolitanoPro- 
Jtáo, 11 sufraganeos ( faltando só o de Viseu, que estava em Sé vaga ) a saber Sel- 
va de Egitania, Adcodato de Béja, Aspbalio d’Abila, Tbeodorico de Lisboa, Theo- 
disclo de Lamego, “justo de Salamanca, Cantabro de Coimbra , Dcttato de Coria, 
Lxarico de Ossonooa, Pedro d’Evora, e Alvario de Caliabria. Havia este grande n. 
de Sufraganeos, por se achar a Metropole de Merida já entáo reintegrada, restituídos 
os quatro Bispados que no tempo , que os Suevos estendèráo os seus domínios até o 
Mondego, haviáo sitio agregados á Província de Galliza; a saber, Egitania, Coimbra, 
Lamego, e Viseu. Extincto porém o Império Suevico, representou o Metropolitano de 
Merida, que se deviáo restituir aquellas quatro Sés sufraganeas, que estaváo usurpadas ^ * 
a sua Província; e se deferio a esta representação no tempo, que era Bispo de Meri-a 
da Oroncio , e Rei dos Visigodos Reccesvintno , e por consequência entre o anni* 
649, em que começou a reinar Reccesvintho, e o de 656, em que faleceo Oroncio. 
Desta restituição dá testemunho o Can. VIII. deste mesmo Concilio Emeritense, no 
qual tendo de se decidir huma contenda que havia entre o Bispo de Egitania, e o de 
Salamanca, sobre algumas Parochias, que o primeiro dizia estarem usurpadas pelo de 
Salamanca , se começa por estas palavras: Omni bus pene (al. bene') cognitum manet, 
quomodo Divina gratia , qux cor serenissimi atque clementissimi Domini nostri , et 
Principts Reccesvinthi Regis in manu tenet, et ubi vult illud vertet, suggerente san- 
ct<c memoruc sanctissimo P iro Oroncio Episcopo , animam ejus ad pietatem moverit, 
ut términos hujus Provinda Lnútanu cum suis Episcopis, eorttmque Parocbiis, juxta 
prtorum Canonum sententias , ad tiornen Provincu , et Aíetropolitanam bane sedem 
reduceret, et restaurarei. His ergo, Juxta eamdem regulam, Decreto Synodico, ju¬ 
ntai jornada , et su.c clementix conjtrmatione , ad bane Metropolim rèductis , etc. 
Quanto as Actas deste Concilio; he de saber, que em demanda, que entre si tive- 
ráo, pelos fins do Século XII, os Arcebispos Pedro de Compojtella, e Martinho de 
Braga a cerca de quatro Bispados sufraganeos, e que foi composta por hum Rescripto 
do 1 apa Innocencio III. ( Lib. II. Epist. 133.) que parece ser do anno 1199, refere 
o I apa, que ao fundamento , que pela sua parte allegava o Compostellano , tirado 
co Concilio de Merida, oppunha o Bracarense o seguinte: Emeritense Concilium nort 
esse authcnticum. 7um quia non invenitur in aliquo authentico libro inter alia Con¬ 
cilia contineri: tum quia nec constructionem, nec sensum, ncc latinitatem in pleri>que 
locis continere probatur : tum etiam, quia contra Canónicas Sanctiones, et Aposteii- 
c-c Sedis primatum aliquid videtur in eo esse statutum, contra Episcopum, qui non 
venerit ad Concilium, ut videlicet d Metropolitano debeat in cella retrudi. Per nn- 
aecimum queque Toletanum Concilium, quod constat authenticum , nitebatur illud 
Emeritense Concilium reprobare ratione temporis , quod in vtroque reperitur expres- 
stm, cum simul utrumque starc non possit. E referindo depois a replica do Compos¬ 
tellano, diz: Emeritense vero Concilium authenticum essemultis ralionibus astruebasi 



/ 

8 IntroducçXo. 

também raputar inteiramente estranhos os Concilios Provinciaes de Tole¬ 
do (a), e de Sevilha (b), que posto não fação leis fóra dos seus destri- 
ctos , nos mostrão a Disciplina de Províncias , com as quaes as nossas 
como confinantes não podião deixar de ter muitas cousas commuas. Não 
fàllo já dos Concilios de Províncias mais remotas (f), de cujas determi¬ 
nações não extrahiremos as que se não conformão com a Disciplina ge¬ 
ral das Hespanhas. 

§.IV. 

iiim quia cum aliis Conciliis continetur in libro , qui Corpus Canonum appellatur, 
quem Alexander Píipa per interlocntionem authenticum approbavit: tlim quia de ip- 
iO Concilio sump'um est illud Capitulam: Priscis quidem Canonibus, qui continetur 
in Corpore Decretorum. Unde respondem ad rationes premissas, qux contra hocCon¬ 
ciliam sum objecU, omnes qaasi frívolas ostendere nitebaris. E na verdade bem frí¬ 
volas sáo. A i, que o náo seria, se o facto fosse verdadeiro, se desmente com o que 
lhe responde o Compostellano ; ao que devemos accrescentar , que depois ao Papa 
Gregorio XIII. fóráo enviados dous manuscritos das Actas do mesmo Concilio, segun¬ 
do attestáo os Correctores Romanos. Quanto á construcçáo, e latinidade, se as con¬ 
frontamos com outros monumentos do mesmo tempo e paiz, náo achamos senão con¬ 
formidade de frase, e de termos. O dizer que elle infringe o primado da Sé Apostóli¬ 
ca, mostra huma crassa ignorância da Disciplina daquelle tempo; pois que o Can.7, 
a que aquelle reparo se refere, só diz ; que o Bispo, que desprezar vir ao Concilio 

illic excommanicationis agat tempas, abi cum his, qui prxsentes fuerint, elegerit 
Metropolitanas. ~ Era por tanto huma sentença dada pelo Synodo Provincial, onde 

entáo se julgaváo as causas dos Bispos. Finalmente a obiecçáo tirada do anno da cele¬ 
bração do Concilio, he huma falsidade: o Concilio de Merida foi celebrado no anno 
de 666, e o 11 de Toledo em 675. Donde se vê que náo tinha o Arcebispo Martinho 
os conhecimentos precisos para formar objecçóes capazes de fazerem pezo contra a le¬ 
gitimidade do Concilio de Merida. He certo que nas mais antigas collecçces de Con¬ 
cilios se náo imprimiráo as suas Actas : mas do Códice Lucense, e de dous Toleta- 
nos as copiou Joáo Baptista Peres (como refere Flores Espan.Sagr. Tom. XIII. pag. 
261. col. 2 ), e Loaysa as deo na sua Collecçáo : e entráráo em todas as mais dahi 
por diante. 

(a) Sío estes Concilios os seguintes: dous, que náo enrrão na numeração, que nas 
Collecções se dá aos Concilios Toletanos ; a saber, o que convocou o Rei Recaredo 
no anno de 597; e o que o Rei Gundemaro congregou em o de 610 : e dos que en- 
tráo na numeração, sáo; o IX, celebrado em 645, anno 7. de Reccesvintho ; o XI. 
em 675; e o XIV. em 684, anno 5. do Rei Ervigio. 

(b) Existem as Actas de dous Concilios de Sevilha, da epoca de que falíamos; o 
I. celebrado em 590; e o 2. em 619. 

(0 No mesmo anno, em que o Rei Recaredo fez ajuntar em Toledo o Concilio 
Nacional, para abjuração do Arianismo, como vimos, isto he, em 589, houve tam-, 
bem em Narbona, que pertencia ao Império Visigothico, hum Concilio Provincial, 
que fez iç Cânones sobre a Disciplina. =3 Em Çaragoça se teve hum em 592 con¬ 
tra os restos do Arianismo. Em Iluesca se celebrou outro em 598 , que promove a 
celebração dos Synodos Diocesanos, e a santidade de vida do Clero. t= Houve hum 
no anno seguinte em Barcelona , que trata da simonia na administração dos Sacra¬ 
mentos, e na Ordenação dos Sacerdotes e Ministros; dos requisitos que nestes devem 
concorrer para poderem ser orcenados; e da exacta observância da penitencia pública, 
ainda voluntária. e= Em Egara , na Província de Tarragona , se celebrou num em 
614, que confirma os Decretos do sobredito Concilio de Huasca. 
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§. IV. 

Uniformidade da Disciplina licclesiastica, especialmente 
da Liturgia em todos os Domínios Vtsigothicos. 

M -•--As tornando aos Concílios Nacionaes, e á uniformidade de Discí- 
plma, que elles procuravão que houvesse em todas as Igrejas dos Domí¬ 
nios \ ísigothicos ; he bem energica a este respeito a determinação do 
Canon 2. do IV. Concilio Toletano : Post rect£ Fidei confessionem, 
qup in Sancta Dei Ecclesia preedicatur, placuit, ut omnes Sacerdotes, 
qui Latholtc£ fidei unitate complectimur , nihil ultra diversum , aut 
dissonum in F.cclesiasticis Sacramentis agamus. E dá a razão tirada 
das circumstancias do Paiz , cujas Igrejas tanto se havião infecionado 
com as praticas Arianas : Ne qualibet nostra diversitas apud ignotos, 
seu carnales schisniatis errorem videatur ostendere , et multis existat 
tn scandalum -varieias Ecclesiarum. Segue-se a decisão : Unus igitur 
ordo orandi, atque psallendi nobis per omnem Hispaniam , atque Gal- 
liam conservetur , unus modus in Missarum solemnitatibus unus in 
Vespertims, Matutinisque Officiis; nec diversa sit ultra in nobis Ec- 
clestastica consuetudo, qui in una Fide continemur, et Regno. E logo 
taz o Concilio 12 Cânones, que tem por matéria os Divinos Offícios. i 

lemos pois já especificada huma boa parte da Disciplina Ecclesias-* 
tica , em que tudo quanto acharmos nos Concílios Nacionaes de Hespa- 
• a > 0 devemos ter como proprio também da Metropole Braearense > 
qual he ^[furgni assim 11a celebração do Santo Sacrifício , como nas 
horas doOfhcio Divino. Nem pareça, que a esta uniformidade (quanto á 
celebração do Sacrifício) se oppõe o 4. Canon do I. Concilio de Braga, 
mandando observar a Liturgia Romana , de que o Papa Vigilio envia¬ 
ra hum exemplar ao Bispo Profuturo ; porque além da rcstricçao , que 
bons Interpretes dao aquelle exemplar (*), facilmente nos convenceremos 
deque desse tempo em diante, e em toda aépoca, deque aqui tratamos, 
nao tinhao as Igrejas da Província de Galliza Liturgia diversa da do res¬ 
to das Hespanhas, se observarmos que nenhuma exccpçao fazem os Con¬ 
cílios , quando determinao a uniformidade em todo o Dominio Visigothi- 
co ; sem que os celebres Bispos, que então teve a nossa Provinda , jámais 
reclamassem, ou oppozessem o seu antigo costume emanado da Sé Apos¬ 
tólica (b) ; o qual costume também não deixariao de contemplar os Pa¬ 

dres 

•Braearense?3"8* ° * **" respeU° dissemos na Notâ S- á Vida de S. Maninho 

Ecc?eiUNZlTmW celeb.mimos hos -fntistites Decretis bujus Concilii (4.Toletani) 
nem • ■J,‘cYcnerat,0,'e,n oppqsuisse , aut ad antiquam provocasse consuetudt- 

J entu ratto altera afferri v/x potest , nisi quod Liturgia Romana haç 
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§. v. 
dres Toletanos (a), ou confirmando-a, ou ao menos nao o passando em 
silencio. 

A Liturgia Gothico-Hispana he anterior a Santo Isidoro} 
e a S. Leandro. 

' Onheceremos pois a Liturgia , de que usavao as nessas Igrejas 
no Século VII, revendo o que os monumentos daquelle tempo nos cli- 
zem da Liturgia Gothico-Hispana; Liturgia antiga (£) , de que os Câ¬ 
nones desta época , pela maior parte, só corrigem os abusos introduzidos 
em algumas Igrejas; Liturgia, que por consequência nao póde dever a 
sua instituição a Santo Isidoro , como modernamente se suppôz (c) , á 
qual supposiçao resiste o silencio não só de S. Braulio, de Santo Ildefon- 
so , e dos outros Antigos , quando fallão nas Obras de Santo Isidoro, 
mas o do mesmo IV. Concilio Toletano, do qual conjecturao que San¬ 
to Isidoro receberia esse encargo: e o mesmo Santo no Prologo aos seus 
Livros de Ecclesiasticis Officiis , e em que expóe , e ilJustra a antiga 
Liturgia Hispanica , não lhe dá outros Authores mais do que S. Scri- 
pturam, traditionem Apostolorum , et Ecclesi£ consuetudinem. Menos 
fundamento ainda tem os que atribuem (d) esta Liturgia a S. Leandro. 
Mas porque a este, e a outros Veneráveis Bispos da época, de que tra- 

ty. ta- 

in Provinda non fuerit usitata. Sáo palavras de Krazer: De antiq. Eccles. Occident. 
Liturg. Sect. 2. Cap. IV. §. 42. in not. 

(a) He reflexão de Lesleo Prxfat. ad Missal, mixt. pag. 68. 
(b) Ve'a-se o que dissemos sobre a antiguidade desta Liturgia na citada Nota 5-. 

á Vida de S. Martinho, e os Authores, que ahi allegámos. E ainda a julgar-se pelo 
que se deviza na actual Liturgia Mozarabica ; diz a Prefação que se acha no princi¬ 
pio do Breviário Gothico feito reimprimir pelo Cardeal Lorenzana Arcebispo de To- 
ledo em Madrid no anno de 1775. a pag. 21 : Non abs re immorabimur nlterih in 
popugnanda antianitate Isidoriani Pitus, ex conformira-e, qua cernitur inPsalterio 
juxta veterem Italam versienem , quibuAam verbis mutuatis à translaticne S. Hie- 
ronymi; ex Notis ad exarandos characteres; ex cantu, ef mcdulatione ... ex sinii- 
litudine Liturgix, et Officii Gallicani editi À Patre Blanchini, et À Pinio illustra- 
ti, prxcipuè ex orationibus Breviarii, in quibus levis diversitas inier Códices Vero- 
tienses, et nostros animadvertitur, etc. 

(c) Guitmundo Bispo de Aversa , que morreo em icPo. f no Trat. De Corpor. 
et Sanguin. Cbrist. veritat. in Eucharist. Lib. III. in Bibliot. Patr. Colon. an. 1618. 
Tom. II. pag. $69.) foi o primeiro que disse : In quodam Missali Hispano , quod 
dicunt sancfnm dictasse Isidorum. Passou depois esta opinião aos Historiadores moder¬ 
nos; Morales Lib. XII. Cap. XIX. =j Vaseu ad an. 717. ~ Baronio ad an. 612 
~ Mariana de rebus Hispan. Lib. VI. Cap. V, e outros. Aos quaes rehuão os sá¬ 
bios Liturgicos , como Bona Rer. Liturg. Lib. /. Cap. XI. §. 1. t= Le Brun Ex¬ 
plicas. des Ceremon. Tom. II. pag. 284. =5 Pinio Tract. de Liturg. Antiq. Hispan. 
Cap. III §. 3. et 6. =s Krazer loc. supr. cit. §. 4}, etc. 

(d) São desta opinião Cave pag. 351, e Honor, de Santa Maria Lib. V. Dis- 
sert. 3. art. 3; e outros. 
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tamos, deverão os Divinos Officios grande applicação e disvelo; he jus¬ 
to que façamos menção do que consta que cada hum delles compoz a 
este respeito. 

§• VI. 

Oue parte tiver ao na dita Liturgia assim aqaelles dous Santos, 
como outros Prelados do Século VLI. 

DE S. Leandro, em vez de se dizer, que he o Author e Pai da Li¬ 
turgia Cot bica (a) , tudo quanto se póde affirmar , he o que diz seu 
Irmão Santo Isidoro: In Ecclesiasticis Officiis idem (Leander) nonpar¬ 
vo laboravit studia : in tolo enim Psaltério (b) duplici editione orationes 
conscripsit: in Sacrifício quoque, Laudibus (c) , atque Psalmis multa 
dulei sono composuit (d). De hum Bispo de Lerida , por nome Pedro 
(que devia florecer antes do III. Concilio de Toledo; pois que nem nes¬ 
te Concilio , nem nos seguintes apparece Bispo de Lerida com nome de 
Pedro) diz Santo Isidoro (e) : Petrus lllerdensis Hispaniarum Ecclesi<e 
Eptscopas edulit dtversts solemnitatibus congruentes Orationes, et Mis- 
sas eleganti sensu , et aperto sermone. De joão Bispo de Caragoça (que 
também fioreceo antes do Concilio IV. de Toledo) diz Santo Iidefonso: 
ln p.cc/esiasticis Officiis quadam eleganter, et sono, et oratione compo- 
suít : e de Conancio Bispo de Palencia (o qual assistio aos Concílios IV. 
c VI. de Toledo) diz: P.cclesiasticorum Officiorum ordinibus intentas, 
et providas : nam melodias soni multas noviter edidit (/). Orationun4 
quoque libellum de omnium decenter conscripsit proprietate Psalmorum 
'<?)• Pinai mente fallando o mesmo Santo Iidefonso de seu antecessor na 

D Ca- 

(a) Sá o os termos, porque se explicáo os Authores citados na not. antecedente. 
oí> ■ °r Psa“er{° eii;ende D. Nicoláo Antonio ( Bibliot. Vct. Lib. IV. Cap. IV.) 

o Orneio F.cclesiastico diurno , em razão de se compor de Psalmos a maior parte 
dcl-e: e*n.-St0 12 seouic'° Por Pinto no lugar acima cit. Cap. II. §. 3. n. 93. 
chama Laud^ veremos 0 íue sc ^eve entender pelo que Santo Isidoro neste lugar 

d De Vir. lilust. Cap. 13. 
(c) Isto he (como o mesmo Santo Isidoro se explica a si no Liv. I. de Vccles. 

Ofrc. Cap. XIII. XIV. e XV.) compoz Orador,ale , que publicou por duas vezes; 
Vibram sacrificiorum , sive Antiphonamm , que se cantaváo ao tempo que o Povo 
otterecia; Libram laudarn, que se cantaváo acabado o Evangelho, e Psalmorum li¬ 
bram dos que se costu naváo cantar na Missa. 

(/) Formavit ergo diz D. Nicoláo Antonio no lugar cit. Lib. V. Cap. I. n. ;8.) 
ad Lcclesiastica Officia sive Hymnos , sive alia métrica, aat prosaica , musicisque 
adaptavit modulis, ut in Ecclesia canerentur: utramqae enim et poeticam, et masi- 
cam artem videtar Ildefonsus ei tribucre, ati et Joantii Cssaraagustano; de hoc di- 
cens Cap. VI: In Ecclesiasticis Officiis, etc. 

'■ i) Qnod interpretari possumus diz a estas palavras o cit. Nicoláo Antonio Lib. 
\ ' n- I15- de singulis ad singnlos Psalmos orationibns ah eo compositis, sive de ora- 
ttonibus ab eo adaptatis in Ojficio Ecclesiasúco iis, qa.c priits canerentar : Psalmas 
enim mtelhgi potest id omne , quod cantatur ad organum .... nisi orationes non de 
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Cadeira dc Toledo Santo Eugênio (a), diz : Cantas pessimis Cal. passi- 
v/s) asibus vitiatos (ai. usitatos) melodia cognitionc correxit (al. coinie- 
xit) , Officiorum omissos (ai. remissos) ordines , curamque discrevit (b). 
A Santo Eugênio se seguio Santo Ildefonso , do qual diz S. Julião , es¬ 
crevendo a sua Vida : Partem sanè tertiam Missarum esse voluit, Hy- 
mnçrurn , atque Sermonum. Disto mesmo faz menção Cixila Arcebispo 
de Toledo ( na Historia da Descençao da Virgem , que se costuma inti¬ 
tular =3 Vida de Santo Ildefonso. =:) E de S. Julião, que havia succe- 
dido na Cadeira a Santo Ildefonso em 68o, diz o Escriptor da sua Vi¬ 
da Félis: De Officiis quamplurima dulcifiuo sono compossuit (c) : Li¬ 
bram carminam diversorum, in quo sunt Fíymni, epitapbia , atque de 
diversis causis epigrammata numerosa... Item Libram Missarum de 
toto circu :n attni, in quatuor partes divisum : in quibus aliquas vetus- 
tatis incurià vitiatas, ac semiplenas emendavit, atque complevit ; ali¬ 
quas vero ex toto composuiv. Item Librum Orationum de Festivitatibus, 
quaS 'Tolelnna lícclesia per totum circulam anni est solita celebrare \ 
partim styio sui ingenii depromptum , partim ctiam inolita antiquitate 
vitiatum , studiosè correctum , in unum congessit, atque Ecclesia Dei 
usihus ob amorem reliquit Saneia Religionis (d). 

§. VIL 

, quod Cbristianis senat, intelligamns, sed de quibuscumque compositionibns, aut 
sermonibus ad Ecdesiastica Officia spectantibns. 

(a) He no Opusculo de Vir. Illustr. Cap. VI. XI. e XIV. que Santo Ildefonso fal¬ 
ia em Joáo, Conarcio, e Eugênio. 

(b) „ Se isto (diz Flores Dissert. da Mis. antig. d’Espan. n. 94.'' se entender 
„ como sôa, da ordem dos Ofíicios Divinos, suppóem que já sehia omittindo a or- 
,, dem, que pouco antes se havia decretado sobre o Rito : o que me náo parece ve- 
„ rosimil , náo tendo passado mais que huns 14 amos desde o Concilio IV. de I o- 
,, ledo até o seu Pontificado. Eu creio , que o cuidado e ordens de Officios •, que o 
„ Santo expressou , náo foi na linha dos Officios Divinos , mas dos Officios I.ccle- 
„ siasticos, diversos da ordem dos Ritos , e proprios dos Ministros da Igreja ; isto 
„ he, do Psalmista, Leitor, Primicerio, etc. „ Para prova desta intelligencia allega 
a Santo Isidoro, o qual fallando, na Carta aLeudefrcdo, dos ditos ministérios, lhes 
chama Officios Ecclesiasticos =a Qnaliter Ecdesiastica Officia ordinentur, pcrqr.iris... 
H<cc sunt, qu.c vel d maioribns per Officiorum ordines distribuía sunt,etc. Allega 
em segundo lugar humas palavras de Félis de Toledo na Vida de S. Julião seu ante¬ 
cessor.' , 

(c) A’s quaes palavras acrescenta Pinio, como explicação: Forte musico, vel sal¬ 
tem , prout ego quidem interpretor, ad concinnum Liturgu ordinem conducente. 

(d) „ Quanto ao Rito (diz Flores no lugar acima cit. num. 98.) não he verosi- 
„ mil, que algum destes Prelados causasse novidade ; mas que antes as Missas no- 
„ vas, que formarão, seguissem a ordem, que por então se praticava no Officio; do 
„ mesmo modo, que hoje sahem Rezas, e Missas novas, sem alterar em cousa al- 
,, grima o Rito. ,, F. já antes delle havia dito D. Nicoláo Anronio (no lugar cit. n. 
196: ■) Ita interpretari possumus, nt id ipsum, quod nnnc solet, eo tempore accide- 
rit: Romana enim hodierna Ecclesia, nihil Uirbato in substantialibus regtdis crdine, 
tandem à B Pio V. Sandíssimo Pontífice stabilito, plures Missas, Officiaqne inte¬ 
gra, aut earum partes ... vel permittit recitare, vel pracipit. 
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§• VII. 

Exposição da antiga Eiturgia Gothica confrontada 
com a actual Mozarabica. 

Endo visto a pequena parte, que houverão na composição da Litur¬ 
gia Gothico-Hispana os Prelados , a quem se podia suppór que cila se 
deveria; examinemos já a mesma Liturgia, qual no-la mostrão os Con¬ 
cílios, e rnais monumentos do Século, de que tratamos: e a cada arti¬ 
go confrontaremos o que delia ainda resta na actual Liturgia Mozarabi¬ 
ca ; na qual (segundo esta observado por eruditos Liturgicos) lia muitas 
cousas ma is modernas, que nquelle antigo Rito ; as quaes se lhe forao 
introduzindo pelo discurso do tempo (a) ; e muitas na impressão manda¬ 
da fizer pelo Cardeal Xnr.ene3 (v). Não faremos portanto analyse desta 
Liturgia actual (o que não lie do nosso assumpto, e se acha em muitos 
Escriptorcs:) mas só representaremos a Liturgia Gothica das Hespanhas, 
qpal se acha no Século VII ; e dessa Jie que hiremos mostrando o que 
ainda se vè na actual Mozarabica. Comecemos pelo que pertence ao 
Santo Sacrifício, segundo a ordem das cercinonias deste, e não secundo 
a da Chronologia das Leis Canónicas. 

D ii 

(a) Nec uno temporc (se diz no Prefac. á edição de Lorenzana acima cir.) Li- 
íurgta, quam in Missali cernimus Isidoriano, instituía: Ordo quoqne in Horis Ca- 
nonicis persolvendis non uno ictnjuit perpolitus, sed tractu temporis Gothici Patres, 
et Dcctores partim autiquum Romanum Ritum retinuere ; partim ex ylmbrosio , et 
aluskalu Doctoribns decerpsere.; partimque de suo addidere : nam cum facultas 
cmhbet Episcopo adDivini cultas brdinationem trWueretur, liberam erat insigniori- 
bus Ecclesix Prclatis Oraticncs componcre , et preces ordinare. E Kr.-zer no lu >ar 
tamoem cit. §. 2 <,3. na not., fallando das Orações do principio da actual Ã-Iissa Mo- 
zarabica, uiz : Hospcs in rebtts Liturgicis dicendus foret qui sibi persuaderet bascc 
p, cces , et Ritus Gotho-Hispanis f/tisse usitaios. E mostrando que se não póde saber 
se torao accrescentadas na edição deXimeries, conclue: Forte bx Orationes à Sacerdo- 
tibus Mozarabicts jam ante Episcopàtum Ximenii Offcio sacro juerunt adjectx. E 
vamprose^ em apontar as cousas modernas r,a nora ao §. isj<j. 
j-J Krazw na nota ao §. $07. diz assim : y/w autem Ximenius, vcl ii, quibus 

Missa.is curam commisit, Liturgiam ita corruperint, ut Cl. Le Brim vult, defectn 
testtum , ct codicnm, dejinire nolunms, nec nobis probabile videtur bane interpolatic- 
nem adeo recentem esse. E já no §. 47. tinha dito : Ncgari non potest in Missali 
Ximenn 0}fendi recentiora quxdam ,qux à ritn Gotho-Eispano sttnt aliena. Hxc 
tamen intcgritati Liturgix Cardinalis Xinienii non ita nocent, ia Gotbo Hispana di- 
ci ncqueat : quidquid cnim Mozqrabes innovamnt , id onine , aat in paucis Mis- 
ns noviter additis, aut in rubricis quibusdam reponendnm est. Missx mim Aíoza- 
rabicx omnes formam genuinam Liturgix Gotbo-Hispanx rettnucrunt:... Rubricx 

’ f‘as lancju^,n recentes óbjicimt , et minus multx sttnt , et integritati ritás 
Gomo-hispani partim officiunt, nufpme qux eirca illa versantnr , qux Missam prx- 
ceaunt , vc/ consiquuntur. Hx enim rubricx ad Liturgiam stricte non pcrtinenl , et 
sua noviiatc sat clare se preduni. 
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• §. VIII. 

Ordem das Ceremonias da Missa. A Doxologia Gloria in excel- 
sis, etc. Aprova-se o uso dos Hymnos na Liturgia. 

D As cousas pertencentes ao Sacrifício da Missa a primeira , de que 
achamos feita menção no? Cânones daquelle Século, lie a chamada gran¬ 
de Doxologia Gloria inexcelsis, etc. He o Can. XIII. do IV. Concilio 
de Toledo, que toca no uso, que delia se fazia na Missa. E posto que 
o Canon contenha outras disposições , que não pertencem ás ceremonias 
da Missa, da-lo-hemos aqui inteiro, porevitar repetições. He o seu prin¬ 
cipal objecro, refutar , e condemnar os que reprovavão C3ntarem-se Hy- 
ninus na Liturgia: De Hymnis etiam canendis (diz o Canon) et Salva- 
toris, et Apostolorum habemus exemplum: e depois de referir o texto de 
S. Matth. Cap. XXVI. v. 30; e o da Epist. de S. Paulo aosEphes. Cap. 
V. v. 19 , continua : Et quia nonnulli Hymni humano studio in laudem 
Dei , arque Apostolorum , et Martyrum triumpbos compositi esse nos- 
cuntur, sicut hi, quos Beatissimi Doctores Hilarius (a), atque Ambro- 
sius (b) ediderunt , quos tamen quidam specialiter reprobant , pro eo 
quòd de Scripturis Sanctorum Canonum , vel Apostólica traditione non 

, existunt : Esta era a razão, ou o pretexto, com que reprovavão o uso 
fr-os Hymnos; e a que o Can. responde nas palavras que se seguem : Res- 
puant ergo et illum Hymnum ab hominibus compositum , quem quotidíe 
publico, priva toque Ófficio in faie onúiium Bsalmorum dicimus : Gloria , 
et honor Patri, et Filio, et Spiritui Sancto in stecula sseculorum. Amen. 
Nam et ille Hymnus , quem nato in carne Christo Angeli cecinerunt: 
Gloria in excelsis Deo , et in terra pax hominibus bona: voluntatis, etc. 
reliqua , qu.-e ibi sequuntur , Ecclesiastici Doctorer composuerunt (c). 

Er- 
(a) De Santo Hilário diz S. Jeroovmo (De Scriptor. Ecdes Cap. CXI:) Est 

ejus ad Constantiuum libcllns ...et Liber Hymnorwn. Hoje só nos resta o de que 
o mesmo Santo Hilário faz menção na Carta a sua Filha Abram : ínterim tibi Hy- 
mnmn matutinum, et serotinmn mi si, nt memor meisemper sis. Começa: Lucis lar- 
gitor optime, etc. 

(b) Dos Hymnos de Santo Ambrosio faz menção Santo Agostinho Confess. Lib. 
IX. Cap. XII. s de music Lib VI. Cap. II. et XVII. =: Retract. Lib. I. Cap. XI. 
F. o mesmo Santo Ambrosio na Carta contr. Auxent. n. diz: Hymnorum quotjue 
meorum carminibus deceptum populum jerunt. A Regra de S. Bento no Cap. IX. de¬ 
pois de fallar das Anriphonas, e Psalmos, que se hão-de dizer nas Horas nocturnas, 
continua: Inde sequatur Ambrosianum ( Sabin. Dion. Ambrosianns Hynmns.') Veja- 
se Du Pin Biblioth. Tom. II. pag. $06. edit. Paris. an. 1691. 

(c) Tanta era a antiguidade desta Doxologia, que já no Século VII. (como ve¬ 
mos do Can. referido) se não sabia quem fosse o seu Àuthor, nem mesmo o vemos 
apontado pelos Antigos. Vemos sim , que já delia falia Santo Athanasio (se acaso 
he o verdadeiro Aurhor do Liv. dc Virgínitate) e S. João Chrysostomo : e se acha 
também nas Constit. Apostólicas , posto que com diferença da de que actualmente 
usamos. Vejão-se Bingham Origin. Lib. III. Cap. X. §. p. Lib. XIV. Cap. II. §. 2. 
= Krazer §. 222. 



Ergo nec idem in Ecclesiis canendus est; quia in Scripturarum Sancta- 
rum Libris non invenitur. Componuntur ergo Hymni, sicut componuntur 
Missa, sive preces , vel orationes , sive commendationes , seu manas 
impositiones : ex quibus si nulla dicantur in Ecclesia , vacant Officia 
omnia Ecclesiastica. Allega depois o Can. as palavras de S. Paulo na I. 
Epist. a Tim. Cap. II. v. x ; cconclue: Sicut igitur Orationes, ita Hy- 
mnos in laudem Dei compositos nullus vestrúm u!terias improbet \ sed 
pari modo Gallia , luspaniaque celebret; excommunicatione plectendi qui 
Ilymnos rejicere fuerint ausi (a). A este Canon tinha sem dúvida na 
memória Santo Isidoro , que presidira ao Concilio , em que elle foi for¬ 
mado , quando disse ( no Liv. 1. Cap. VI. de Eccles. Offic.: ) In Hymnis, 
et in Psalmis canendis non solum Prophetarum , sed ctiam ipsius Do- 
mini, et Apostolorum habemus exemplum, et prcecepta ds bac re utilia 
ad movendum pie animum, et ad iujlammandum Divina clilectionis affe- 
ctum. Sunt autem Divini Hymni ; sunt et ingenio humano compositi. 
Hilarius . .. eloquentia conspicuus Hymnorum carmine flor ui t primus. 
Post quem Ambrósias Episcopus vir magna gloria in Cbristo , et in 
Ecclesia clarissimus Doctor, copiosas in ejusmocli carmine claruisse co- 

gnos- 

(a) Suppóem, com outros Interpretes * Pinio ( Tract. de antiq. Liturg. Hispan. . 
§. 102.) que este Canon he derogatorio do Can. XII. do I. Concilio de Braga, quq# 
determinou : Ut extra Psalmos , vel Cartonicar/tm Scripturarum Novi , et Veteris 
Testamenti tlihil poeticè composintm in Ecclesia psallatnr. E náo só dá isto como 
evidente D. Thoniaz da Encarnação ( Hist. Eccles. Lusitan. Stecul. VII. Cap. III.) 
dizendo: Hic porro fit palam bujus Synodi Patres eò intendisse, ut Concilii Braca- 
rensis decretam abolerent, qttod regnantibus Snevis editum fuerat ; mas quer adivi¬ 
nhar o motivo, por que o hzerão: Ut sub Gotbis Begibus, qui totam Suevorum do- 
minationem subegerant per Ecclesiarum consonantiam ipsius ctiam llegni molem jani 
latissintc Jusam constabilirent potius, et confirmarem. Este intento, que se sabe ha¬ 
ver nos Reis Godos , náo. parece applicavel a huma determinação tal , como a do 
Can , de que tratamos, que versava sobre cousa não de simples prática externa, mas 
radicada em doutrina, e que além disso náo tinha sido de novo estabelecida pelos Pa¬ 
dres Bracarenses; os quaes ás palavras do seu Can. acima transcritas accrescentáo im- 
mediaramente : Sicut et sanai pr.ccipiunt Cânones. Já nas noras ao mesmo Canon 
(na Vi la de S. Maninho) observámos que aquellas palavras se referem ao Can. LIX. 
do Concilio de Laodicea: o qual (e por consequência o Bracarense) determinou cousa 
(segundo os bons Interpretes) que náo he opposta á decisão do Can. Toletano; prohi- 
bindo só o que os Padres Toletanos náo po lião deixar de reprovar também. Enini 
vero (diz Bingham Tom. Yt. pag. 26.) is te Canon (Laodicenus) potius ad excluden- 
dos psalmos apocrypbos specta’ ,' teíles videlicet qui sub notliinc circumferebantur Sa- 
lomonis, uti Bahamon , et Aonarãs eum interpretantur, vel certè illi, qui publita 
auctoritate in Ecclesiam non erant recepti. Por tanto náo acho no Canon Toletano 
aqneUa inculcada evidencia de ser derogatorio- do Bracarense. E como he de suppcr, 
que os Pa-'r?s To'etaoos proferissem excommunháo contra os que não tinháo mais cri¬ 
me, que observarem a disposição de Cânones? Nem já mais vemos que os Concílios 
Toletanos desra época fação nae^çáo de decretos dos Concílios do reinado dos Suevos, 
senão com •-'speiro. O mais , que se pódff conceder he ; que abusárão da disposição 
do Canon Bracarense , exreudendo-a ao que el’a náo chegava. Mas isto mesmo não 
sahindo da ciasse das conjecturas, não o jHodemos dar por facto. 
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giioscitur \ atque iiàem Hymnt ex ejus nomine Ambrosiar.i yoca ntur\ 
quia ejus tempore primiim in Ecclesia Mediolanensi celebrari caperunt 
(,a) , cajus celcbritatis devotio dehinc per totius Occidentis Ecclesias ob- 

servatur. 
§. ix. 

Uso da Doxologia: Gloria et honor Patri, etc. 

A Qui temos muito bem illustrada por Santo Isidoro a decisão do refe¬ 
rido Can. Xlll. Agora devemos fazer reflexão ncs cutros pontos Liturgicos, 
que o Canon menciona como cousas de uso estabelecido , e com que faz 
argumento para a sua decisão acerca dos Hymnos. O primeiro lie o di¬ 
zer-se Gloria Patri, etc. no fim de cada Psalmo (b) , assim no Missal, 
como no Breviário (que esta he a interpretação que se dá ás palavras pu¬ 
blico, priva toque Ojficio.) Era particular das Hespanhas o accrescentar-se 
depois dc Gloria a palavra honor. O que os Padres deste mesmo Concilio 
ratificarão em hum Canon separado (he o Can. Xv.) onde se diz : In fine 
Psahnorum, non sicut à quibusdam hucusque, Gloria Patri, sed Gloria 
et honor Patri, dicatur ; David Propheta dicente: Afferte Domino glo¬ 
riam , et honorem ; et Joanne Evangelista in Apocalypsi : Audivi vo- 
cem coelestis exercitús dicentem : Honor et gloria Deo nostro sedenti in 

i throno. Ac per hoc duo h<cc sic oportet in terris dici, sicut in ca lis] re- 
isonant. E conclue o Canon : Universis igitur Ecclesiasticis hanc obser- 

1'vationcin da mus ; quam quisquis praterierit, Comrnunionis jacturamha- 
bebit. Grandes deviao ser os motivos, que obrigarão os Padres do Conci¬ 
lio a fulminar excommunhao contra os que omitt.ssem huma palavra, que 
não parece substancial. Nós vemos , que já no Concilio III. de 1 oledo 
entre os artipos dogmáticos se formou este (he oXiV.): Ouicumque non 
dixerit: Gloria et honor Patri, et Filio, er Spiritui Snncto, anathema 
sit. He verdade que aqui não se póde entender, que a excommunhao ca- 
hisse sobre a omissão da palavra honor (notando-se na edição de Labbe 
mesmo , que ella falta em alguns exemplares das Actas) mas sobro a 
mudanqa das conjuncçóes , com a qual os Arianos pertendiao sustentai o 
seu erro da desigualdade entre as Divinas Pessoas, dando sinistro sentido 
a formulas, que" antes de Ario se tinhao por orthodoxas (c). E talvez o 

(d) Disto temos o testemunho do mesmo Santo Ambrosio , que no Liv. I .de 
Elia , et iejun. diz que na Igreja de Milão, singulis Matutims decantan solere Hy- 
tnnos et Psalmos. ... , , , , . 

(b) O mesmo tinha determinado o Can. II. do Concilio de Xarbona celebrado no 
1 de Novembro de *8 9, Provinda, que, como já vimos, pertencia ao domínio Go- 
thico, ao qual esrendiáo os Concílios Nacionaes os se s Decretos. Hoc itaque dtfint- 
tum csi (diz o Can. Narbonense) ut in psallendts ordtmbus per quemquc Psahnum 
Gloria dicatur omnipotenti Deo: per maiores vero Psalmos, prout luennt prolixtHs, 
pamadones fiant, et per qudmque pausationem Gloria Tnmtatis Domino decantetur. 

(c) Veja-se Bingham Origines Lib. XIV. Gap. II. §. i. 
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receio do abuso fez com que os Padres do Concilio IV. rirassem a liber¬ 
dade da mais leve mudança em huma formula , de que os Hereges havido 
abusado: e náo he esta a única occasião, em que vemos semelhante cau¬ 
tela (a). Hoje ainda se conserva na Liturgia Mozarabica na mesma fôr¬ 
ma: Gloria et honor, etc. e se diz na Missa logo no íntroito depois de 
huma Antiphona, e do verso de hum Psalmo, de que o mesmo íntroito 
consta. Ro qual Rito também se conserva a formula ss Dominus sit 
semper vobiscum. 

Observados estes, artigos Lirurgicos , de que 0 Canon XIII. faz men¬ 
ção , como incidentemente ; he tempo dc analysar o que nelle se contém 
pertencente ao Sacrifico, e que foi causa de começarmos por elle. As pa¬ 
lavras, componuntur Missa, sive preces, vel oraliones , etc. assás ficao 
explicadas acima, quando.se fallou das Missas compostas por alguns Pre¬ 
lados ; e mesmo confirmão a explicação que alli se deo. Aqui só aceres- 
centaremos humas palavras de S. Braulio , que explicao , ou illustrão a 
parte, em que o Canon diz , que também se compõem para a Liturgia 
commendationes. Escrevendo este Santo hum Opusculo =3 De gestis S. 
JEmiliani =3 diz na Prefação, que o faz ; at possit in Missa ejus cele¬ 
brai ione quantociiis legi. Quanto á Doxologia Gloria inexcelsis; não ex¬ 
pressa em que lugar da Missa se dizia. No Século IX. attesta Etherio 
(Lib. I. advers. Elipand,') que no Rito Mozarabico se cantava nos Do¬ 
mingos , e em algumas Festas : e na actual Missa Mozarabica se segue 
immediatamente ao íntroito. 

§. X. 

Uso do Cântico: Bcnedicite omnia opera, etc. 

A Ntes que fallemos das Orações da Missa, que o mesmo Can. XIII. 
aponta, haverá aqui lugar a disposição do Can. XIV, que tem porepigra- 
fe: De Uymno trium puerorum in cunctis Missarum solemv.itatibus de¬ 
cantando: e no contexto diz: Hymnum quoque trium puerorum, in quo 
universa ca/i , terraque creatura Domiuum cottaudat, et quem Ecclesia. 
Catholica per totum orbem diffusa celebrai , quidam Sacerdotes in Mis¬ 
sa Dominicorum dicrtnn , et in solemnitatibus Martyrum canere negli- 
gunt: proinde hoc sanctum Conciliam instituit , ut per omnes Ecclesias 
Dispa ni " , vel Ga Ui c in omnium Missarum sole mnit ate idem in púlpi¬ 
to ( ai. in publico') decantetur: Communionem amissuri qui et antiquam 
hujus Hymni consuetudinem, nostramque def.nitionem excesserint. Não 
deixemos de reparar , em que o Canon chama ao costume de cantar este 
Hymno m Missa antiquam , e que só trata de o avivar , por conta de 
se ter começado a interromper em algumas partes; para que nao percamos 

de 

0*) Vca-se, alem do Can. II. do IV. Concilio de Toledo acima copiado, o Can. 
III. do I. Concilio Bracarense, e as notas, que a clle fizemos. 
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de vista a antiguidade da Liturgia Gothico-Hispana. Dissemos que deve 
haver aqui lugar este Canon 14 ; porque supposto não exprima em que 
lugar da Missa se devia dizer o Cântico Benedicite; o vestígio, que dis¬ 
to ha na Missa Mazara bica , tem o proprio lugar acabada a Profecia, 
que se lê depois do Gloria i>i excelsis, crc. (tf). 

§. XI. 

Uso das Laudes, que correspondem ao Vers. do Gradual, 
depois do Evangelho. 

O Canon 12. do mesmo Concilio faz menção da Epistola; do que ho¬ 
je chamamos Verso do Gradual-, c do Evangelho-, c por isso deve aqui 
entrar. In quibusdam Hispaniarutn Ecclesiis (são as palavras do Can.) 
Landes post Apostolum decantantur , priusquam Evangelium prxdice- 
tur; dum Cânones prtecipiunt post Apostolum non Laudes, sed Evan¬ 
gelium annur.tiari. Frasumptio est enim, ut antea ponantur ea, qua 
sequi dehent. E dá a razão, porque as Laudes se devem dizer depois do 
Evangelho : Nam Laudes ideo Evangelium sequuntur propter gloriam 
Christi , qu£ per idem Evangelium prwdicatur. He constante entre os 
Liturgicos (£) que o que o Canon chama Laudes (e que Santo Isidoro 

(tf') Krazer no Ç. ?oo. apontando o referido Can. XIV. diz logo : Festigium hu- 
jus dtsciplinx in Àfissali occurrit Dominica I. Quadragesimre , ubt post Prophetiam 
leçitur: Tractus, Daniel IWreta ; per qa.c verba Hymnum tntm puerorum dencr 
taram Feteres. E Flores no exemplar da Missa Mozarabica , que deo no Appendix 
1. do Tom ITT. da Espan. Sagrad. , depois da licáo do Ecclesiasttc , e '..o Domi¬ 
nas vobiscam, ou? se lhe segue, põem a nora „ F.ste es el sino del Cântico isene- 
.. dicite , en los dias, en que se dice. „ Portanto náo posso achar razao ao Author 
Ddcctâs Actor. Eccles. aniv., em dizer na nota ao rererido Canon: In Missa Do- 
mini coram dicrm intelligi officium diurntm , qaod Missa quandoque appe.,a‘.ur. 
Que a palavra Missa (como o mesmo Author continua) pro qmbasvis ahqaando 
^ -i 1 . 1 -.1__pnrcirW oue neste lugar setc- 

...lon, em que con- 
.... sábios Interpretes. 

“(b)" Só Loãysã êntêndeo por Laudes o Cântico Bcnedicite : todos o? Liturgcos 
o refutáo. Basta que aqui transcrevamos as palavras de hum tao celebre como he o 
Cardeal Bona; o qual -o l.iv. II. Rer. Litnrg. Cap. FI.%i. 4. diz depois de refe¬ 
rir o dito Ca". XII: Ad ritum Mozarabicum, qao tunc Hispanta u.ebamr, et lon¬ 
go post rempore ibidem vigr.it. pertinet iste Canon -, tjuemntumcm qutdam Sacer¬ 
dotes pervenerem, mérito in illos Tuletani Concilti Antistres, Isidoro Hrvalensitn 
co pr cadente . animadverterant. Sunt antem Laudes , qn.c post Evangelium Prisco 
more Hipania-um dicuntur, non Hymntts trium pueronm , ut att tn no.is ad prx- 
citatum Canonem Garcias Loaysa , sed versiculus cam Alleluia , ei prorsus stmilis, 
flui ri-n Romano post Responsoriam canta'nr. Ipsnm vero Aesponsonam can.abant 
Udpani post Lec-ionem Feteris Testamenti , qnx in eodem Mtssalt LpistoLc premit- 
ti ar At post Epistolam Choras responder. Amen; etseqaiturimmediateEvangetiam 
Eodem fere ritit utuntur Ambrosiani, etc. Veja-se tamoem MabtUon de Litnrg. Gal- 
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no Liv. I. de Eccles. Offic. Cap. XIII. define: Laudes, kts (St j 
luia caneré) lie o verso com Alleluias , que na Liturgia Romana já no 
tempo de S. Grcgorio Magno se dizia, como hoje , entre a Epistola, e 
o Evangelho ; mas que o Rito Gõthico usava cantar depois do Evange¬ 
lho ; nem era simples uso, mas determinação de Cânones, os quaes corri- 
tudo nac chegarão á nossa noticia. O que também continua a provar a 
antiguidade deste Rito, que quizerão os modernos attribuir a Santo Isido¬ 
ro. Ainda se conserva do mesmo modo na Missa Mozarabica , na qual, 
acabada a lição do Apostolo, c respondido Avien , e dito: Dominus sit 
semper., etc., se segue: Lauda. Allcluia. 

§. XII. 

Orações da Missa : o seu numero, e lugar. 

H E tempo de fallar das OraçÒcs , que o citado Canon 13. indica,’ 
que se dizião na Missa , sem que nos declare o seu numero, nem o lu¬ 
gar. Mas a esta falta supre Santo Isidoro no Liv. I. de Ecclesiastic. Ofi 
Jic., onde conta sete. Confrontemo-las com as da Missa Mozarabica , e 
acharemos que correspondem justamente ás que nella se dizem do Missal 
proprio da Missa (não entrando as que se tomão do Missal chamado (a\ 

E Of- ^ 

íic. Lib. 1. Cap. IV. n. 13. =3 Flores no Tom. III. pag. 242. diz: „ A esto 11a- 
„ man Laudes los Mozarabes ; porque assi como hoy ponemos antes de los versil- 
„ los ^ Vcrs., ellos ponen en este lance Lauda. ,, Cantavão-se estas Laudes na Mis¬ 
sa solemne, em quanto se fazia a Oblata: e a isso allude Santo Isidoro , quando no 
Liv. I. De Eccles. Offic. Cap. XIV. diz : Offertona , qn£ in Sacrificiorum honore 
tanuntur ... nunc in sono tub<c, id est, in voeis prxdicatione cantu accendimur, si- 
mulque corde, et ore Landes Domino declamantes jubilamus, in illo sc. vero Sacri-, 
jicio, cujus sanguine salvatus est mundus. 

(4) Hoje tem os Mozarabes este Missal chamado Offerentium , no qual se con¬ 
tem certas Orações, que o Sacerdote diz ao tempo dá Oblata, em quanto (rfes Mis- 
Sas solemnes ) se cantáo as Laudes , de que falíamos na nota antecedente. Krazer 
(loc. cit. §. 301.) depois de referir as ditas Orações , continua : Verum notant vitr 
erhditi, has Oratiunes omnes , quamvis tilaram aliqtu in vetmtissimis reperiantur 
Codicibus , Gotho-Hispanas non esse, sed postea â Mozarabibns fuisse adjunctas. 
filam in Missa solemni Sacerdos Gotho-Hispanus nec vinum in Çalieem jundebat ,• 
ncc panem in patena collocabat , nec borum aliqúid Altari inferebat, sed hxc pro¬ 
vinda Diaconis Juit demandata. Hinc probabile est oblàtionem múneruni, et Altaris 
compositionem sine ulla Oratione à Gotho-Hispanis fuisse transactas , nt èt apud 
Romanos moris est , quod superiiis §. 250. commonstravimus._ E com effeito Santo 
Isidoro na citada Carta a Leudefr. n. 8. refere entre as funcçóes do Diácono : obla- 
tiones inferre, etdisponcre in Altario, componere mensam Domini, etc. : e no Liv. I. 
de Eccles. Offic. Cap. VIII: LeViu inferunt oblationes in Altari, Leviu componunt 
mensam Domini, etc. Fallando da Oblata náo he para deixar de notar, que na Pro¬ 
víncia da Lusitania no Século VII. havia o uso de se offerecer dinheiro, como vemos 
do Can. XIV. do Concilio de Merida, que começa assim : In sancta Dei Ecclesta 
diebns Festis pro consuetudine , et merçedc (mmnnicationis tempore a Fidelibus pe- 
(itniam noyimus poni. 
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Qffmulwu.) Prima carumdem Oratio (diz o Santo) admonitionis est 
argapopulum , ut excitentur- acl exorandam Deum. Secunda tmocationis 
ad.Demn est, ut clcmentcr suscipiat preces fdeli um, oblationesque eo- 
rum. Vejamos as do Missal Mozarabico: A primeira Oração tem por titu¬ 
lo = Mtssa zz} , porque então começa a Missa dos.Fieis/ Assim que o Sa¬ 
cerdote acaba esta Oração, em que excita o Pomo a onar, o pòe em práti¬ 
ca , dizendo com as mãos erguidas: Oremus ; e o Povo responde dando 
gloria a Deos com as palavras: Hagios , Hagios, Hagios Domine Deus, 
Rex aterne, tibi laude s, et gratias : e logo se começa a pedir pela 
Igreja , pelos peccadores, captivos, enfermos, e peregrinos. Então entra 
a segunda Oração do Sacerdote, que tem por titulo = Alia zz na qual 
invoca a Deos, para que receba a súpplica dos Fieis; ao que responden¬ 
do o Povo: Ameti, continua o Sacerdote: Per misericordiam tuayn , Deus 
voster, in cujus conspectu Sanctorum Apostolorum , et Martyrum , Con¬ 
fessor um , atqus Virginum nomina recitantur. Amen. Offerunt Deo Do¬ 
mino oblationem Sacerdotes, etc. Resp. Offerunt pro se, et pro univer¬ 
sa fraternitate. Logo o Sacerdote diz : Eacientçs commemorationem A- 
postolorum, et Martyrum , etc. Resp. Et omnium Martyrum. Sacerd. 
Item pro spiritibus pausantium, Hilarii, etc. Resp. Et omnium pau- 
santium. A este lugar da Missa se deve referir o que Santo Isidoro, na 
Epist. a Leudefredo, diz, que huma das obrigações do Diácono he, re¬ 
citai i o nominum. Mas continuemos a confrontação das Orações. 

Tertia autem (diz Santo Isidoro) effunditur pro offerentibus, sive 
pro defunctis jidelibus , ut per idem Sacrificium veniam consequantur. 
No Mozarabe a terceira Oração se intitula Post nomina — , em razão 
de terem precedido os nomes dos Apostolos , Martyres, e mais Santos: 
e he própria em quasi todas as Missas; mas tendo respondido a ella o Po¬ 
vo : Ameh , remata sempre o Sacerdote com estas palavras : Ou ia tu 
es vita vivorum, salus infirmorum, ac requies omnium fidelium defun- 
ctorum in aternastecula sceculorum. Resp. Amen. 

Continua Santo Isidoro ; Quarta post hece infrtur pro osculo pa- 
cis: ut charitate reconciliati omnes invicem, dignè Sacramento Corpo- 
tis , et Sanguinis Cbristi consocientur : quia non recipit dissensionem 
cujusquam Cbristi indivisibile Corpus. Na Missa Mozarabica a quarta 
Oração se intuía : Ad pacem =:; a fim de que reconciliados todos sejão 
dignos de tão altos Mysterios: crespondendo o Povo: Amen ; continua o 
Sacerdote: Ou ia tu esvera pax, etc., e ornais que sepóde ver na mes¬ 
ma Missa, entre o que não deveremos deixar de apontar aqui o em que 
os Mòzárabes se conformao com o que vemos cm Santo Isidoro. Quan¬ 
do o Sacerdote põe as mãos sobre o calix , diz .- Aures ad Dominam: 
Resp. Habemus ad Dominam. E Santo Isidoro na Carta a Leudefredo 
num. 8. enumera entre as funções do Diácono: ipse preemonet aures ad 
Dominam habere: e no Liv. II. de Eccles. Offiç. Cap. VIII. (que he De 
Diaconibus) diz : Ipsi etiam, ut aures habeamus ad Dominam, ac- 
clamant. Passemos á quinta Oração: 

Quinta deinde infertar illatio in sanctificationc Qblationis, in qua 
etiam 
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ttiam et ad Dei laudem terrestrium creaturarum, virtutunique cales- 
tiurn universitas provocatur , et Os sana iti excelsis cantaturj quod, 
Salva t ore degenere Davi d nascente , salus 'mundo usque a d excelsa per- 
venerit. No Missal Mozarabe a quinta Oração se intitula igualmente /»- 
la tio =2 (<z) , e equivale ao Prefacio ; começa : Dignum et justum est, 
etc., e he própria em cada Missa. Acabada a qual Oração; e entoado pe¬ 
lo Choro: Sanctus, Sanctus, etc., immediatamente principia o Sacerdote 
a Oração, queahi se intitula: =s Post Sanctus cr (eque também se diver¬ 
sifica "segundo as Missas) a qual não entra no num. das de Santo Isido¬ 
ro ; porque cm rigor não he Oração distincta , mas huma confirmação 
dos louvores começados, e que continua pelas palavras: Vere Sanctus, 
etc.: e sem se responder Amen, proseguc o Sacerdote com o que nesta 
Missa Mozarabica equivale ao Canon, e começa: Adesto, adesto, Je- 
su bone Pontifex , etc., que o Sacerdote diz inclinado , com as mãos 
juntas, e em voz submissa. E então consagra. 

Prosegue Sanfo Isidoro : Porro sexta exhinc succedit Conformatio 
Sacramenti, et Oblatio, qua Deo offertur, sanctificata per Spiritum 
Sanctum Christi Corpori , ac Sanguini confornietur. Na Mozarabe a 
sexta Oração (a qual se segue immediatamente á elevação do Calix, e 
á resposta Amen) se intitula: =2 Post pridie e principia pelas palavras : 
Deus Omnipotens, etc., e também he própria em cada Missa. E res¬ 
pondendo o Côro, Amen; continua o Sacerdote: Te prrestante, etc. E 
respondido, Amen ; toma. o Sacerdote da patena a Hóstia , e pondo-a 
sobre o Calix descuberto, diz : Dominus sit semper, etc., e prosegue 
logo: Fidem , quem corde credimus , ore autem dicamus. E elevando 
o Corpo de Cnristo em modo que possa ser visto pelo Povo , começa 
o Côro: Credimus in unum Deum, etc. A Oração, que se segue he o 
Pater noster: mas antes que passemos a ella, notemos que em dizerem 

E ii os 

(d) Illatio (diz Du Cange) in Missa Mozarabica est id, quod in Missa Ro¬ 
mana Pracfationem vocant, qu£ in singulis Missis própria est. Em S. Gregorio Tu- 
ronen.se (Lib. II. de Mirac. S. Martin. Cap. Xlr.) , e nas antigas Liturgias Gal- 
licanas, se chama esta Oração Conte st a tio; e nestas se chama também iitimolatio. A's 
palavras de Santo Isidoro , que acima transcrevemos , ha na edição dc Madrid de 
1778. esta nota: Pensiones, ut à Grscis ii^>oFá,, ita à nostris illationes dietas, con¬ 
stai e Cassiodor. Lib. XII. ep. 16.: cita o Can. I. do Concilio VII. dc Toledo, on¬ 
de se diz: non amplius quam duos solidos ... annua illatione sibi expetent conferri: 
e continua: mediaque vtdetur inter exactionent, sive inter pensionem et munus, illa¬ 
tio. l/í enim Imperatores pensionis tristiorem appellationem illationis nomine mitiga- 
rnnt, ita Ecdesiastici virt submissius se loqui putaverunt, si qiu aliás dona etmu- 
nera vocant, illationem appellarcnt. Id quod etiam debitum servitutis non uno in lo¬ 
co dicitur. Hinc illud in Cânone : Offerimus praeclar* majestati ture de tuis donúj, 
ac datis. Nimium videbatur cr Offerimus =s nt subjiceretur; de tuis donis, ac datis. 
Sed ( ut ego quidem existimo ) dicebatur illatio tiim panis et vinum antequam offer- 
rentur,tum formula ipsa pracationis , qtia inferebanttir. Erat ergo illatio , twn id 
quod infcrebatur, ex quo erat Oblatio façienda, twn prxcafio ipsa, quainjerebatur, 
ut jierct tx illatione Oblatio. 



n IntroducçXo. 

os Mozarabes o Credo neste lugar da Missa , conservao a antiquíssima 
determinação do Can. II. do III. Concilio de Toledo , o qual manda : 
Ut per omnes Ecclesias Hispanite , vel.Gallice, iecundum formam O- 
rientalium Ecclesiarum (a) , Concilii Constantinopolitani, hoc est, cen- 
tum quinquaginta Episcoporum, Symbolum Fidei recitetur, ut prius- 
quam Dominica dicatur Oratio, roce clara a populo decantetur ; quO 
et Fides vera manifestum testimonium habeat, et ad Cbristi Corpus, 
et Sanguinem prcelibandum pectora populorum Fide purificai a accedant. 
Notao os Liturgicos (b) que no Occidente a primeira parte, em que se 
adoptou esta prática de recitar o Symbolo na Missa , foi a Hcspanha 
Gothica, e que depois lie que passou ás Gallias , e Alemanha. Que no 
Século VII. se continuou a observar o decreto do III. Concilio de To¬ 
ledo, o attestão os Concílios seguintes. No principio do Concilio VIII. 
de Toledo dizem os Padres: In sacris Missarum solemnitatibus concor- 
di voce profitemur, ac dicimus: Credimus in unum Deum Patrcm, etc. 
Os Padres do Concilio XII. dizendo que primeiro que tudo vão recitar 
o Symbolo ; acrescentão : Sicut etiarn in Missarum solemniis patulis 
confessionum vocibus proclamamus. E os do Concilio XIII: Sacrosancti 
Symboli ... professio ciar et, qu£ in Missarum solemnitatibus patulâ 
cunctorum acclamatur fidelium voce. 

§. XIII. 

(a) No Oriente mesmo , donde a Hespanha quiz receber esta prática pelos fins 
do Século VI, não tinha ellasido introduzida senão no dito Século. Vemos queTheo- 
doro Leitor ( Lib. 11. Excerpt. á Fales. n. 32.) fallando de Timotheo de Constanti¬ 
nopla ,rpelos’annos 510, diz: Symbolum Fidei }i8. Patrum in singulis Collectis re- 
titari pracepit, in odium sc. Macedonii, quasi ille non susciperet id Symbolum: tjuod 
antea semel taniutn recitabatur quotannis , die magna Parasceves , sive Dominica 
Passionis , dum Episcopus baptizandos catecbizaret. E devemos aqui advertir , que 
este Macedonio não era o heresiarca, condemnado no II. Concilio Ecuménico ; mas 
o Patriarca de Constantinopla immediato antecessor de Timotheo. Não he preciso 
que nos façamos cargo do que refere Nicephoro Calixto (Histor. Lib. XV. Cap. 
XXVIII.') „ que dizião ser Cnapheo o primeiro que introduzira aquelle uso „; por¬ 
que ainda a ser isto verdade, seria particular para a Igreja de Antiochia. João deval- 
clara sim diz que Justino o moço no anno primeiro do seu reinado ( an. 567.) Sym¬ 
bolum Sanctorum 150. Patrum Constantinopoli congregàtorum, et in Synodo Cafche- 
dohénsi laudabititer receptum, in omni Ecclesia Catbolica À populo concinnendum in- 
tromisit, priusquam Dominica dicatur Oratio : mas engana-se em attribuir a Justino 
II. o que pertence a Justino I. no anno 518. Veja-se Fales, in not. ad Cap. IF. 
Lib. V. Evagr. e= Bernard. de Rubeis Dissert. de fid. Andor. Oper. , qu.c vulgo 
Areopagitica dicuntur Cap. XIII. 

Bona (Rer. Liturg. Lib. II. Cap. VIII. n. 2.) depois de fallar daquella prática in- 
uzida na Igreja do Oriente no Século VI. continua: quem ( morem ) postea His- 

pani primi inter Latinos receperunt.... Hispânicas Ecclesias Gallicatu , et Germâ¬ 
nica postmodum imitata sunt, regnante Carolo Magno, post Felicis haretici damna- 
tionem. He o de que nos dá testemunho Walfrido Strabo (dc rebus Eccles. C. XXII.) 
dizendo: Apud Gallos, et Germanos, post dejectionem Felicis haretici, idem Symbo• 
um latiiis, et crebriiis in Missarum ccepit Ojjiciis iterari. 
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§. XIII. 

Vitima Oraçao: Pater nos ter, etc. 

0^ Onclue Santo Isidoro o numero das Orações, dizendo: Harum ul¬ 
tima estOratio, qua Dominus nos ter Discípulos suos orare instituit, 
dicens : Pater noster, qui es in coelis, etc. Também na Missa Mozara- 
bica, feita a divisão da Hóstia em 9 partículas, e postas na patena por 
sua ordem (a), se segue: Ad Orationem Dominicam ; que he o titulo 
de hum como Prefacio , que corresponde ao de Pneceptis salutaribus 
moniti-, com a differcnça de ser mais extenso , e proprio de cada Mis¬ 
sa \ como as seis Orações precedentes (b). Sobre o uso desta Divina Ora¬ 
ção acharão os Padres do Concilio IV. de Toledo omissão em alguns 
Sacerdotes das Hespanhas, a qual procurarão emendar, até com pena de 
deposição, no Canon X, que diz assim: Nonnulli Sacerdotes per His- 
panias reperiuntur, qui Dominicam Orationem, quam Salvator noster 
docuit , et pracepit, non quotidie , se d tantum die Dominica dicunt. 
Condemna o Canon esta omissão pelo preceito do Apostolo , que nos 
manda orar sitie intermissione (I. Tliess. V. 17.) combinado com o de 
nos propôr para prática dessa contínua Oração a do Pater. Allega de¬ 
pois as authoridades de S. Cypriano, Santo Hilário, e Santo Agostinho 
sobre o devermos usar desta Oração quotidianamente (c) ; e continisl 

com 

00 Isto se vè descripto em todos os Tratados Liturgicos, que dáo algum exem¬ 
plar da Missa Mozarabica, além do mesmo Missal. Entre esta collocaçáo das partícu¬ 
las na patena, e a Oração Dominical, se acha na actual Missa Mozarabica: Memen¬ 
to pro vivis. Isto porem (como nota Krazer §. 109. na not.) recetls itlstitutum est, 
ac Gotho-Hispanis ignotum. Ritu enim ... Gothico-Hispano fieri consuevit, quando 
more antiquo legebantur Diptycha. 

(/>) E he esta huma das notáveis difTerenças , que o Rito Hispano-Gothico tem 
do Romano, o qual dentro do Canon nada altera nas Festas dos Santos; como já se 
praticava em tempo de Vigilio, e talvez desde (elazio, que começou a formaiisar as 
Collectas por modo novo, determinando Prefácios, e Orações, como expressa Anas¬ 
tácio na sua Vida: Fecit Sacramentorum Prxfationes, et Orationes cauto sermone. 

. (0 Podia-se igualmente allegar S. Jeronymo ; o qual (Lib. I. advers. Pelag.') 
diz: Sic docuit Cpristus Apostolos suos, utquotidie inCorporis illiusSacrifcio creden- 
tes audeant loqui: Pater noster , qui es in ccelis. Quanto á prática antiga de outras 
Igrejas neste ponto: das da Affica, no seu tempo, diz Santo Agostinho (Serm. 58. 
stv. 42. n. 12.) : In Ecclesia enim ad Altare Dei quotidie dicitur ista Dominica 
Oratio, et audiunt illam Jideles. A respeito das Igrejas das Gallias veja-se S. Gregos 
T uron. demirac. S. Mart. Cap. XXX. de Vit. Patr. Cap. XVI. Acerca de Roma, ve¬ 
mos o que diz S. GregorioM. {Lib. VII. cpist.65. nunc Lib. IX. indict. 1. epist. 12.) 
quando constando-lhe queixas, que faziáo de determinações suas alguns na Sicília; huma 
dasquaes era: quiaOrationem Dominicammox postCanonem dict statuisset; responde: 
Orationem vero Dominicam idcirco mox post precem dicimus ; quia mos Ápostolorum 
J mt, ut ad ipsam solummodo Orationem (entende-se que a palavra solummodo seria addi- 
çao t e algum Copista) immolationis Hostiam coihecrarent. Etvalde inibi inconveniens 
vtsumest, ut precem, quamScholasticus composucrat, super oblationem diceremus, e 
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com estas admiráveis palavras: Delet igitur h&c quotidiana Oratio mi- 
nima quotidiana peccata ; delet et illa, à quibus vita fidelium et iam 
sceleratè gesta pccnitendo in melius redacta disceclit. Ergo sicut Cbris- 
tus prcecepit , sicut Apostolus admonuit , et quemadmodum Doctores 
Ecclesiastici instituerunt; quia quotidie vel cogitatioue, vel verbo, vel 
opere delinquimus, quotidie hanc Orationem effundere in conspectu Dei 
clebemus. E finalmente conclue com a saneçao : Quisquis ergo Sacerdo- 
tum, vel subjacentium Clericorum hanc Orationem Dominicam quotidie 
aut in publico , aut in privato Officio prceterierit , propter superbiam 
judicatus, Ordinis sui honore multetur. Estas palavras, em que se con¬ 
tem a determinação do Canon, mostrão que ella não se refere só ao Sa¬ 
crifício , mas também ás Horas do Divino Officio , tanto por usar dos 
termos in publico, aut in privato Officio, aos quaes já acima dissemos, 
que se dá commummente essa interpretação, como ainda mais por com- 
prehender os Clérigos inferiores (a). Mas do que pertence ás Horas do 
Officio Divino, adiante trataremos. Agora concluamos com a ordem do 
Sacrifício. 

§. XIV. 

D 
Bençao antes da Communhao. 

. _ Epois das Orações referidas segue-se a bênção sobre o povo. A’cer- 
\.i do lugar desta havia ao tempo do IV. Concilio de Toledo o erro, 
que o mesmo Concilio nota, e corrige no Can. XVIII, que diz assim: 
Nonnulli Sacerdotes post dictam Orationem Dominicam statim commu- 
nicant, et postea benedictionem in populo dant; quod deinceps interdici- 
mus: secl post Orationem Dominicam, et conjunctionem Panis, et Ca- 
licis , benedictio in populum sequatur ; et tunc demum Corporis , et 
Sanguinis Domini Sacramentam sumatur \ eo videlicet ordine, ut Sa- 
cerdos et Levita ante Alt are communicent, in choro Clerus, extra cho- 
rum populus. He o legitimo uso Mozarabico , no qual acabada a Ora¬ 
ção Dominical, tomando o Sacerdote a partícula, que tem o nome Rc- 
gnum, a lança no Calix , dizendo em voz submissa : Sancta Sanctis, 
et Conjunctio Corporis , et Sanguinis Domini nostri Jesu Christi sit 

su- 

ipsam traditionem, quam Redmptor noster composuit , súper ejus Corpus , et San- 
guinem non diceremus. O verdadeiro sentido desta resposta de S. Gregorio expóe Kra- 
zer §. 24: Non conqueruntur Siculi (diz elle) quod Orationem Dominicam primus 
( Grcgorius) induxerit, ut viri nonnulli, iique non indocti, volunt; sed quòa illam 
?nox post Canonem collocasset, cum antea Hostu mediarei fraclio.... His exprobra- 
tionious respondet, seminime sequi EcclesiA Constantinop. Ritus. ApudGraecos enim, 
ait, Oratio Dominica ab omni populo dicitur, apud nos verò à solo Sacerdote. Quod 
autem illam mox post Canonem statuerit, in hoc, inquit, se Apostolos imitari, qui 
illam mox post oblatse Hostix consacrationem recitare consueverant. Veja-se também 
Bona Rer. Liturg. Lib. 11. Cap. XV. §. 1. 

(b) Veja-se 1 homassin. Vet. etnoy. £ççles. Diseipl. Part. I, Lib. II. Cap.LXXVI. 
n. 3. 
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sumentibus, etc. E coberto o Calix, diz em voz alta : Humiliate vos 
ad benedictionem : e logo. lança a bênção com tres distinctas depreca- 
çóes, a cada liuma das quaes responde o Povo: Amen. A qual ceremo- 
nia lie também conservada do antigo. Rito Gothico. , pois que delia faz 
menção Santo Isidoro (no cit. Liv. II. de Eccles. Ojfici Cap. XVII.) di¬ 
zendo : Benedictionem autem dari. à Sacerdotibus populo antiqua per 
Moyscn benedictio pandit, et comprobat: qua benedicere populo sub Sa¬ 
cramento trina; invocationis jubetur. Ait enim adMoysen Dominus: Sic 
benedices populum meum, et ego benedicam illos. Benedicat Dominus, 
et custodiat te: iUuminct Dominus fociem tuam supér te, et miscreatur 
tui: attollat Dominus faciem suam super te, et det tibi pacem. Nas ul¬ 
timas palavras do Can. XVIII. acima transcripto vemos o cuidado, com 
que se conservava o respeito ao Santuario, e a devida ordem, na distin¬ 
ção do lugar assignado a cada classe de pessoas : o que já no Século 
antecedente sc tinha particularmente providenciado na nossa Metropole 
Bracarense, como vimos (a). 

§. XV. 

Communhão, e Oraçdo, que s.e lhe segue. 
S Eguia-se a Communhão, como diz o Canon sobredito : et. tunc de- 
mitm Corporis, et Sanguinis, etc.; ordem , que ainda hoje se praticai 
na Missa Mozarabica. E neste ponto não devemos^ passar em silencio ; 
que liuma antiga ceremonia , de que já faz menção S. Jerony.mo (na 
Epist. 62. advers. Joan. Hierosolym.:) que era oscular ao Celebrante 
quando delle se recebia á Communhão, a achamos praticada na Provín¬ 
cia da Lusitania no Século VII , como no-lo mostra Paulo Diácono de 
Merida, o qual (/'« Vit. Patr. Emeritens.) fallando do Bispo Fidelis, 
diz: Vadc, communica, et da nobis osculum. 

Ha presentemente liuma Ceremonia na Missa Mozarabica , que se- 
reconhece não ser do antigo Rito Gothico, e vem a ser; que ao ponto 
de commungar o Sacerdote , tendo a Hóstia sobre o Calix ,. diz : Me- 
mento pro defunctis. Porém que na antiga Liturgia Hisparto-Gotliica ha¬ 
via o Memento assim pro defunctis, cômo pro vivis, o declara , posto 
que não exprima o lugar delles, o Can. XIX. do Concilio de Merida; 
o qual tratando dos Sacrifícios , que em cada. Igreja se liavião ofTerecer 
pelos Fundadores, eBenifeitores (ao que adiante foliaremos) diz : et eo- 
rutn nomina ... si viventes in corpore sunt, ante altare recitentur tem- 
pore Missa; quòd si ab hac decesserUnt ... luce, nomina eorum cum 
defunctis fidelíbus recitentur suo in ordine. 

Acabada a Communhão se vê ainda no Rito Mozarabico liuma 
Ora- 

(a) Concilio I. de Braga Can. XIII , em que se allegão Cânones mais antigpf, 
Vejáo-se as Actas deste Concilio na Vida de S. Maninho Bracareme. 
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Oração (que corresponde á que hoje chamamos s Postcommumo -) 
da qua! Santo Isidoro não faz menção, por tratar só das partes do Sa¬ 
crifício até se consummar ; mas não podemos suppôr que ella fosse mo¬ 
dernamente introduzida pelos Mozarabes , achando-a já na antiga Litur¬ 
gia Galhcana com o titulo a Collectio post Eucbartstiam 5=; e ainda 
nas Liturgias, que tem os nomes de Sant-Iago, e de S. Marcos. 

§. XVI. 

Decretos de Concílios ácerca da applicaçao da Missa 
pelo Rei, e causa pública. 

I~Í E quanto podemos colher dos monumentos do Século VII. ácerca 
da .Ordem do Sacrifício nas Igrejas Hispano-Gothicas. Mas para con¬ 
cluirmos com o que diz respeito ao mesmo Sacrifício, deverão ter aqui 
lugar os Cânones da mesma época , em que se trata da applicaçao da 
Missa; e os em que se condemnão, e corrigem os abusos, e superstições 
que se haviao introduzido, ou na matéria, ou na forma do Sacrifício! 

Quanto á applicação : temos hum decreto particular da Provinda da 
Lusitania no Can. III. do Concilio de Merida , cuja rubrica he : O ui d 
sit observandum tempore, quo Rex in exercitu progreditur, pro Regis 
Gentis , aut Patriíe statu , atque salute. E no contexto começa : 

\ Quantum cum Dei juvamine ratio competit, ut rectitudinis regula po- 
7iatur in Ecclesiastico ordine, tantum necessarium est ea excogitare, et 
orclinare, qua clementíssimo Domino nostro Reccesvintho Regi, Fidelium- 
quejuorum genti, aut Patria debeant prosperitatem afferre : Segue-se 
então a determinação: Ob hoc ergo instituit koc Sanctum Concilium, ut 
quandocumqueeum causa ingredi fecerit contra suos hostes , unusquis- 
que nostrúm in Ecclesia sua hunc teneat ordincm; ita ut omnibus die- 
íus per bonam dispositionem Sacrificium Omnipotenti Deo pro ejus , suo- 
rumque Fidelium (a), atque exercitús sui salute offeratur , et Divina 
virtutis auxilium impetretur , ut salus cunctis à Domino tribuatur ■ 
ut victoria illi ab Omnipotenti Deo concedatur. Nem isto era por tem¬ 
po limitado; durava tjuotidianamente, em quanto durava a expedição do 

Tamdiu (continua o Canon) hic ordo tenendus est, quamdtu cum 
Divino juvamine a d suam redeat sedem. 

Mas temos, além deste Canon Provincial , o de hum Concilio Na¬ 
cional ,jque contem semelhante disposição , sem a restringir ao tempo de 
expedição bellica. He o Concilio XVI. de Toledo do anno de 693 , cujo 
Can. VIII. (que tem por argumento : De munimine Prolis Regia) de¬ 
pois de terexposto os bens, e benefícios recebidos do Rei Egica, e feita 
determinações tendentes á sua defensão e segurança, e de toda a Real Fa- 

mi- 

00 Já na Memon *. para a Histor. da Leeisl. e costum. de Portugal , dissemos 
o que no tempo dos Godos entendiáo por Fidtles Regis, 
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milia; continua : Denique licet hac, qu.e pramissa sunt, tcquissimè di¬ 
gesta extant ; tamen quia ejusdem gloriosi no st ri Domini tantum emt- 
cat devotio prompta, ut ea ipsa nequeant ei ad complementam vicem pa- 
tientiíS reddere debitam; ob hoc nostram universitatem adjicere saluber- 
rimè cofrvcnit, ut tam per omnes Civitates , vel loca, in quibus Sedes 
Episcoporum esse noscuntur, ad Regni ejus ditionem pertinentes, quàrn 
etiam per corumdem Episcoporum Diceceses , excepto Passionis Domini¬ 
ca die, {a) .... cunctis aliis diebus , quibus idem Dominus noster in 
hac vita superstes extiterit, pro eo , vel pro cunctis ejus Eiliis , vel Fi- 
liabus , aut pro his , qui jam matrimoniali sunt jure conjuncti, adkuc- 
que sunt conjungendi , seu pro Nepotibus , vel suis omnibus Sacrijicio- 
rum Domino iibamina dedicentur (b). 

A’s sobreditas palavras , que se referem á celebração do Sacrifício, 
nccresccnta immcdiatamentc o Canon ; que pelo mesmo Rei e 1’atria pia 
Orationis vota solvantur , ac cum gratiarum actione Superno Numini 
commendentur. E mesmo insinua os artigos , de que hão de constar as 
Orações: Quia si desideria in eis lona quotidlie multiplicentur \ adver- 
santium eorum conamina virtute sua dextera confringantur ; indulgcn- 
tia, et gratia eis à sua misericórdia conferatur ; ut sua potentia de- 
fensione protecti , antiqui hostis decipula evadant, et charitate, ac vita 
longavitate polentes , adire mereantur post transitam sidereas mansio- 
ncs. 

§. XVII. * 

Preces públicas : Ladainhas : Procissces. 
Sta disposição do Canon Toletano , seguida á da applieação do Sa¬ 

crifício , nos dá motivo a fallarmos também aqui das Preces publicas, 
Ladainhas , e Procissões. Já nas notas ao Canon IX. do Concilio Braca- 
rense de 5-72. apontámos o uso , que havia de Ladainhas nas Igrejas das 
Hespanhas no Século VI. Agora apontaremos o que acerca delias se acha 
nas Leis Ecclesiasticas do Século VII. O Conciliô V. de Toledo do anno 
de 636. (e que foi Nacional) começa logo pelo Canon , que tem por epí¬ 
grafe : De institutione novarum Lttaniarum ; e notão os Padres, que a 
determinação nelle conteuda he tanto Civil, como Ecclesiastica: Ex pra- 
cepto ejus (Regis) et decreto nostro; e a exprimem , como ouvida da 
boca do Rei , nesta maneira : Ut in cuncto Regno à Dco sibi concesso 
specialis , et própria hac religiosa omni tempore teneatur observantia; 
ut à die Iduum Decembris Litania triduo usque annua suecessione per- 
agantur , et indulgentia delictorum lacrymis impetretur. Quòd si dies 

F Do¬ 

lo) Desta excepçáo fallaremos adiante. 
(E) A respeito da deprecaçáo pelos Reis vej. 1. Timoth. II. 2. != Constituticn. 

j4t>ostelic. Lib. VIII. Cap. XII. Amob. adversiis Gent. Lib. IV. =s Liturg. S. Ba- 
sil. ib: Memento, Domine, pi is sim t, et jidelisstmi Imperatoris S. Ambros. siv. Aucc. 
de Sacrament. Lib. IV. Cap. IV. = Bonifac. I. Epist. ad Honor., etc. 
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■Dominica intercesserit , in sequenti hebdomada celebrcntur. Até aqui a 
-disposição. Mas não Jie para omittir a instrucção, que contém as pala¬ 
vras , que no Canon se seguem: Ut quoniam abundante iniquitate, et 
deficiente charitate, eo usque protelai ur malitia , ut nova exerceantur 
facínora, nova h<ec ipsa surgat consuetudo , qu& possit ante Omnipo- 
tentis oculos vestra esse purgatio. 

An no e meio depois da celebração deste Concilio , constando aos 
Padres do Concilio VI. da mesma Cidade , que já se havia posto em 
execução o referido Decreto do Concilio V, o confirmão (no Can. II.) 
nestas palavras : Religiosissimi Principis nostri devotionem , et nostro- 
rum consacerdotum primo anno regni sui constitutionem cum magna re¬ 
ver ent ia , et veneratione suscipientes , quam jam constat in omni Re- fno suo annua vice celebrari , placuit etiam nostra assensione firmari. 

'• determinando com efièito que se continuem a observar as Ladainhas, 
accrescentão a instrucção seguinte : Ut pro illis , quibus nunc usque si- 
mui implicati sumus, delictis sit nostra expiatio ante oculos Dei Omni- 
potentis. 

Pouco tempo depois deste Decreto se estabeleceo a prática de La¬ 
dainhas liuma vez cada mez; mas não consta do Decreto, que o deter¬ 
minou. Dizemos, quefoi pouco depois do Concilio VI ; porque a Re¬ 
gra de S. Fructuoso já faz menção delias ; e o Concilio VII. de Tole¬ 
do lhes chama instituição antiga. He a Regra II. de S. Fmctuoso, que 

prescreve no Cap. X. ; que juntando-se os Abbades no principio de cada 
lJmez, mensales Litanias strenuè celebrent. E o Concilio XVII. celebra¬ 

do em 9 de Novembro de 694 , an. 9. do Rei Egica , diz assim no 
Can. VI : Quamquam priscorum Patrum institutio per totum annum , 
per singulorum mensium cursum, Litaniarum vota decreverit persolven- 
dum, nec tamen specialiter sanxerit pro quibus causis idipsum sit per- 
agendum.... Faz então o Canon menção dos crimes , e graves perjú¬ 
rios, que se tinhão commettido; e determina: Ut deinceps per totum an¬ 
num in cunctis duodecim mensibus, per universas Hispanue, et Gal/ia- 
rum Provindas , pro statu Ecclesia Dei , pro incolumitate Principis 
nostri, atque salvatione populi, et indulgentia totius peccati, et à cun- 
ctorum fidelium cordibus expulsione diaboli, exomologeses (a) votis glis- 
centibus celebrentur ; quatenus dum generalem Omnipotens Dominus af- 
fiictionem perspexerit, et delictis omnibus miseratus indulgeat , et s<£- 
vientis diaboli incitamenta ab animis omnium proeul efficiat. 

§. XVIII. 

00 . Posto que seja bem sabida a significação da palavra exomologesis, não pode¬ 
mos deixar de citar aqui a definição que dá delia Santo Isidoro (Etymolog. Lib. VI, 
Cap. fin.) por ser tão visinho, em tempo e lugar, ao Concilio sobredito : Exomo- 
logesis graco vocábulo dicitur, quod latine confessio interpretam -, tujus nominis dit- 
plex significado est: aut enim in laude intelligim confessio , sicut est: Confiteor ti- 
bi, Pater cceli, et teme ; aut dum quisque confitetur sua peccata ab eo indulgendat 
ministério Sacerdotis, cajus indejiciens est misericórdia. 
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§. XVIII. 

Decretos contra erros, e abusos ácerca da matéria, 
ou da celebração do Sacrifício. 

JPAssemos aos Cânones, que tratão dos erros, ou abusos introduzidos 
ácerca da matéria do Sacrifício. O nosso Concilio III. Bracarense noCan. 
II. condemna os erros de offerccer leite, e em lugar do vinho as uvas; 
e de dar a Hóstia molhada no sagrado Sangue aos que commungavão, 
como mais diffusamente veremos nas Actas do mesmo Concilio , dadas 
no Anpendix I. deste volume. 

À esta classe pertence o Canon VI. do XVI. Concilio de Toledo, 
no qual se diz; que fôra denunciado ao Concilio : Quod in quibusdam 
Hispauiarum partibus quidam Sacerdotum , partim nescientia impliciti, 
partim temerário ausu provocati, non panes mundos, et studio prepara- 
tos supra mensam Dorr.ini in Sacrifício offerant , sed passim quomodo 
unumquemque aut necessitas impulerit, aut zoluntas coegerit , de pani- 
lus suis usibus preparatis crustulam in rotunditatem auferant, eamquc 
super Alt are cum vino , et aqua pro sacro Ubamine offerant. E depois 
de refutar este abuso com muitos lugares da Sagrada Escritura , continua: ^ 
TJnde temeritatis bujus , aut nescientia cupientes terminum ponere , id 
unanimitatis noslre delegit conventus , ut non aliter panis in AltarL 
Domini Sacerdotali benedictione sanctificandus proponàtur, nisi integer, 
et nitidus , qui ex studio fuerit preparatus (ff) ; neque grande aliqiiid, 
sed módica tantinn oblata , secundam quod Ecclesiastica consuetudo re- 
tentat ; cujus reliquie ad conservandum modico loculo , absque aliqua 
in juria facilius conserventur ; aut si ad consumendum fuertt necessa- 
rium , non ventrem illius , qui sumpserit, gra-vis farciminis onere pre¬ 
ma t ; nec quod in digestionem vadat , sed animam alimonia spirituali 
reficiat; ita nempe ut ab his, qui ea sumpserint, priscorum Canonum 
instituía serventur (b). 

De abuso , náo restricto á matéria do Sacrifício , mas no acto da 
celebração, trata o Can. II. do VII. Concilio de Toledo de 646 , que 
tem por argumento : De languoris eventu ministrantium Clericornm. De¬ 
pois de hum preambulo dizem os Padres: Censemus igitur convenire, ut 

F ii ciim 

(a) Náo falíamos do argumento, que deste Can. se póde tirar a favor da opiniáo 
de ter a Igreja Latina, desde os primeiros séculos, usado de pão astno no Sacrifício; 
por náo ser isto aqui táo claro, que os da opiniáo do páo fermentado, como Sirmon- 
do, e os que o seguiráo, náo allegassem este mesmo Canon a seu favor. Tanta he a 
força que faz aos nossos juizos o systema huma vez adoptado ! Vej. Martene de an- 
tiq Eccl. rit. Lib. I. Cap. III. art. 7. n. iz. 15. et 20. . 

(/>) Deste Canon he extrahido o que Alger ( De Sacram. Eucharist. Cap. X.) 
allega da antiga prática da Igreja contra os Hereges Sacramentarios do seu tempo, 
isto he, do Século XII. 
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ciou à Sacerdotibus Missarum tempore sancta Mysteria consecrantur, 
si agritudinis accidat cujuslibet eventus, quo ca.ptum nequcat Consecra- 
tionis explere ministerium, sit liberum Episcopo, vel Presbytero alteri 
Consecratianem exequi Ojjicii coepti. E dão as razoes sabidas da necessida¬ 
de da consummaçao do Sacrifício; as quaes lhes fazem ainda repetir a re- 
cominendação : Nullus absque patenti preveniu moléstia Minister, vel 
Sacerdos, cum caperit, imperfecta Ofjicia prctsumat oninino relinquere. 
Estes accidentes (como já notou hum sabio Historiador (aj Ecclesiastico) 
erao então niais frequentes, particularmente nos dias de jejum, por causa 
da extensão da Liturgia, e da grande idade de muitos Bispos : e dalii se 
originou o uso dos Presbíteros assistentes. E porque além da frequência 
destes accidentes tinha havido nas Hespanhas o absurdo, imitado dos Pris- 
cillianistas, de dizerem as Missas pro Defunctis, sem estar em jejum (b) ; 
dérao os Padres do Concilio^ providencia , para que da determinação, 
com que neste Canon occorrião ao caso de algum accidente sobrevindo 
ao Celebrante , não tomassem pretexto para não celebrarem em jejum ; 
accrescentando : Ne tamen quod natura languoris causa consulitur , in 
prasumptionis pernicièm convertatur, nullus post cibi , potiis ve quamli- 
bet minimum sumptum Missas facere ... prasumat (c). 

Não parou aqui a providencia dos Cânones a este respeito. Vinte e 
nove annos depois do sobredito Concilio, a extendeo a semelhantes casos 
acontecidos não só na celebração do Sacrifício , mas na dos mais Officios 

^ivinos , o Concilio XI. de Toledo no Can. XIV , que he do teor se¬ 
guinte : Summoperè curandum nobis est , et cavendum , ne horis illis, 
atque temporibus, quibus Domino psallitur , vel sacrijicatur, unicuique 
Dtvinis singulariter Officiis insistenti perniciosa passio , vel cor por is 
qualibet valetudo occurrat, qua aut corpus subitò subrui faciat , aut 
mentem alienatione, vel terrore confundat. E segue-se logo a determina¬ 
ção : Pro hujusmodi ergo casibus pracavendis necessarium duximus ins- 
tituere, ut ubi temporis, vel loci, sive Cleri copia suffragatur, habeat 
semper quisquis ille canens Deo , atque sacrificans post se vicini sola- 
minis adjutorem; ut si aliquando casu ille, qui Ofjicia impleturus ac- 
cedit, turbatus fuerit, vel ad terram elisus , è tergo semper habeat 
qui ejus vicem exequatur intrepidus. 

Outro absurdo commettido no substancial do Sacrifício nota o Con¬ 
cilio XII. de Toledo (celebrado 6 annos depois do precedente) no Can. 

V, 

Ca) Fieury Histoir. Ecclesiast. Liv. XXXVIII. §. 4?. 
(p) Deste absurdo faz menção o Can. XVI. dos dogmáticos , do I. Concilio de 

Braga, e o Can. X. do II. Concilio, como se vè nas Actas, que de hum , e outro 
aemos na Vida de S. Martinho Bracarense. 

(0 Não devemos omittir aqui o que diz a este respeito Santo Isidoro (De Eccles. 
Offic. Lib. I. C. XVIII:) Ab universa Eccksia nunc àjejunis semper accipitur. Sic 
emm placuit Spifitui Sancto per Apostolos , ut in honorem tanti Sacramenti in os 
Chnstiani priiis Dominicum Corpus mtraret, quàm esteri cibi: et ideo per universmn 
Orbem mos iste servatur. 
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•V, dizendo : Relatam nobis est quosdam de Sacerdotibus noa tot vici- 
bus Communionis sancta gratiam sumere, quot Sacrificia in uno die vi¬ 
de antur Deo offerre ; sed in uno die , si plurima per se Deo offerant 
Sacrificia, in omnibus se oblationibus à communicando suspendunt , et 
in sola'tantiim extremi Sacrificii oblatione Communionis sancta gratiam 
sumunt. E faz o Canon logo conhecer o erro, com que se illuaiao nes¬ 
ta prática;, continuando assim : Quasi non sit totiens reus illius veri, 
ct singular is Sacrificii , quotiens par ticip ator Cor por is , et Sanguinis 
Domini nostri Jesu Christi esse destiterit. Nam ecce Apostolus dicit: 
Nonne qui edunt hóstias, participes sunt Altaris ? Si ergo qui edunt hós¬ 
tias , participes sunt Altaris, certum est, quòd hi, qui sacrificantes non 
edunt, rei sunt Dominici Sacramenti.. . Nam quale erit i/lud Sacrijicium , 
cui necipse sacrificans participare cognoscitur ? (a) A pena que o Canon 
impõe aos reos he a de ficarem privados da Communhão por hum anno. 

Stippondo o Canon referido, que havia casos , em que o Sacerdote 
podia , ou devia dizer mais de huma Missa no mesmo dia , terá aqui 
lugar o Can. XIX. do Concilio de Merida , que trata de hum destes ca¬ 
sos. In Parochiis (b~) multa sunt Ecclesia constituía (diz o Canon) qua 
à Fidelibus facta aut paucum, aut nikil de rebus xiàentur habere. Sa- 
cerdotali ergo Decreto Presbítero uni plures extant commissa; unde ca- 
vendum est , ne occurrente paupertate ordo ibidem non impleatur Mis¬ 
sa. Proinde ... censemus ut pro singulis quibusque Ecclesiis, in quibus 
Presbyter jussus fuerit per sui Episcopi ordinationem praesse ,pro sin-* 
gulis diebus Dominicis Sacrijicium Deo procuret^ offerre, etc. E manda 
isto sobpena de excommunhao. Comtudo como nao podiao ser bem servi¬ 
das diversas Igrejas por hum só Presbytero , determinou o Concilio XVI. 
de Toledo no Can. V , entre outras cousas : Ut plures Fxclesia um ne- 
quaquam committantur Presbytero ; e dá logo as razões : Qui a solus 
per tot as Eccie si as nec officium valet per solvere, nec populis Sacerdotais 
jure occurrere, sed nec rebus earum necessariam curam impendere. De¬ 
termina pois o Canon a grandeza de povoação, que basta para constituir 
huma Parochia: Ea scilicet ratione, ut F.cclesia , qua usque ad decem 
habuerit mincipia, super se habeat Sacerdotem-, qua veròminus decem 
mancipia habuerit, ahis conjungatur Ecclesiis. Já em outro lugar falía¬ 
mos nos servos das Igrejas , que ainda depois de manumittidos ficavão 
com certas obrigações para com a Igreja sua patrona, e se chamavao huns 
e outros Familia da Igreja. E como este Canon falia provavelmente (as¬ 
sim como o Can. V. do Concilio XII. que acima transcrevemos) das Igre¬ 
jas novamente erectas ; applicando-se-lhes servos , que constituião outras 
tantas famílias; podemos entender, que decem mancipia he o mesmo que 
hoje diríamos dez fogos ; e que pelo tempo adiante com a successão , e 

no- 

(à) Veja-se a este respeito a Carta 6ç. de S. Cypriano a Cecilio. , 
(ó) A palavra Parochia bem claramente se vê significar aqui o que nós hoje cha¬ 

mamos Diocese. 
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novas allianças se hirião multiplicando. Comtudo daqui colhemos o peque¬ 
no numero, que neste tempo julgaváo bastar para rebanho de hum Pastor; 
e quão longe estavão de entender , que se póde hum Pároco encarregar 
da pastoreaçao de milhares de almas. 

Bem se sabe, que naquelles tempos , e ainda até o XI. Século (<?), 
não erão só semelhantes casos, de necessidade, ou de devoção , os em 
que se permittia aos Sacerdotes dizer mais de huma Missa no mesmo dia 
(P) : mas mesmo havia em diversos dias do anno, ou por diversos moti¬ 
vos duas, e tres Missas solemnes destinadas para o mesmo dia (c). E res¬ 
tringindo nos a monumentos das Hespanhas; vemos, que no Opusculo de 
Santo Eldefonso , que Mabillon publicou no fim da sua Dissertação de Azy- 
vio , expressamente se assignão tres Missas na Festividade da" Pascoa : e 
no Missal Gothico se vem ainda para cada dia da Outava da Pascoa duas 
Missas, a saber ; huma da Festividade, e outra pro parvulis, qui rena- 
ti sunt. 

Achamos ainda outro absurdo na celebração do Santo Sacrifício, que 
até involve erro supersticioso ; do qual faz menção o Can. V. do XVII. 
Concilio de Toledo , cuja rubrica he : Be bis , qui Missam Befuncto- 
rum audent malevole celebrare. Começa o Canon pela allegação de al¬ 
guns textos da Sagrada Escriptura contra as mentiras, e falsidades, mais 
horrendas ainda nos Sacerdotes; e logo expóe o attentado de alguns ; os 
quaes (diz o Can.) Missam pro requie Bcfunctorum promulgaiam falla- 

S^çi xoto pro xixis student celebrare hominibus ; non ob aliud , tiisi ut 
is, pro quo id ipsum offertur Sacrifícium, ipsius sacrosancti libaminis 
interxcntu , mortis ac perditionis incurrat periculum ; et quod cunctis 
datum est in salutis remedium , illi hoc perverso instinctu quibusdam 
esse expetunt in intrritum. O que o Concilio condemna sobpena de de¬ 
posição aos Sacerdotes, além de perpetuo degredo ; no qual incorrerão tam¬ 
bém tedos^ os que os instigassem a commetter tal absurdo; e huns e ou¬ 
tros ficarão privados da Communhão , que só receberão em artigo de 
morte. Das superstições Gentilicas , que infelizmente infestárão este° Ter¬ 
reno, se resentio elle por muitos Séculos , contra as quaes vimos vários 
Decretos dos Concilios das Hespanhas no Século VI; e neste, além do 
Canon acima referido, temos os Cânones XXII. e XXIII. do III. Con¬ 
cilio de Toledo (que posto fosse celebrado ainda no Século VI , delle 
começamos a época, de que tratamos nesta Introducção) e o Canon XV. 
do Concilio de Merida , que também se restringe a superstição de Sa¬ 
cerdotes, assim como o do Concilio XVII. de Toledo (d). 

A’ccr- 

(a) O Decreto, que ultimamente prohibio esta prática foi o de Alexandre II re¬ 
tendo por Graciano na Dist. i. De Consecr. Can. LI II. 

(/') Veja-se Lup. in Schol. ad Decret. Alexandr. II =s Mabillon Prxfation ad 
Sxcul. II. Benedicttn. a Martene de antiq. Eccles. ritib. etc. 

(c) Veja-se, depois de Bona Rer. Liturgic. , de Martene de antiq. Eccles. ritib 
C cj vaS‘° dnttqutt. Eccles., o que delles extrahio Krazer loc. cit. §. tz 5. 

W Apontamos somente aqui estes Cânones, sem os transcreverpor náo ser a 
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A’cerca das Vestes sagradas houve particularmente em alguns Sacer¬ 
dotes da Provinda de Galliza o abuso de omittirem o Orario, como di¬ 
remos mais largamente nas notas ao Can. IV. do III. Concilio Braca- 
rense. Houverão outros abusos, que posto não recahissem na celebração 
do Sacrifício, recahiao nas cousas sagradas , que lhe dizem relação; co¬ 
mo o de se servirem dos Vasos sagrados os Ministros da Igreja para os 
seus usos domésticos (o qual veremos nas Actas do mesmo Concilio Bra- 
carense); e o de despirem os Altares, e não accenderem luzes na Igre¬ 
ja , por motivo de infortúnios temporaes ; de que falíamos adiante no 
Cap. II. da Vida de S. Fructuoso. 

§. XIX. 

Das Horas Matutinas, e Vespertinas do Officio Divino. 

O Mesmo Canon do IV. Concilio de Toledo , que no §. IV. desta 
Introducçao transcrevemos, e que nos deo motivo a começarmos a ma¬ 
téria delia pela Liturgia sagrada, nos encaminha a que depois do Sacri¬ 
fício da Missa tratemos logo das Horas Matutinas , e Vespertinas do 
Divino Officio, dizendo: Vnus modus (conservetur) in Missarum so- 
lemnitatibus, unus in Vespertinis, Matutinisque Officiis, etc. : esten¬ 
dendo =5 per omnem Hispaniam, atque Galliam — esta uniformidade, que & 
até ahi os Concílios Provinciaes sempre havião cuidado que se guardasse 
dentro da sua respectiva Província , como o mesmo Canon reconhece : 
Hoc enim et antiqui Cânones decreverunt, ut unaqueeque Provinda ... 
psallendi ... parem consuetudinem teneat. E não nos podemos esquecer de 
que hum destes foi o nosso Concilio I. Bracarense, que logo no I. Ca¬ 
non determinou r Ut unus atque idem psallendi ordo in Matutinis, vel 
Vespertinis Officiis teneatur (a). E no Século VII, de que tratamos, 
continuou sempre o mesmo cuidado, como vemos no Can. III. do Con¬ 
cilio XI. de Toledo (cuja rubrica he : Ut in una Provinda diversitas 

Of- 

sua matéria tanto depura Disciplina (que faz o assumpto desta Introducçaoj como 
de dogma ; do qual já tínhamos tratado na Memof. para a Histor. da Legislação de 
Portugal, a que nos temos remettido, porque nella procuramos dar idéa do estado des¬ 
te Terreno no Império dos Godos, não só pelo que pertence á Legislação civil, mas 
também á Religião. E quanto a superstições veja-se na dita Memória a not. 435. 

(a) Alguns outros Concílios das Hespanhas achamos no Século VI , que tratem 
de Vesperas e Matinas. O Concilio de Tarragona do anno 517. no Can. VII. deter¬ 
mina, entre outras cousas : Ut rnnis Clerus die Sabbato ad Vesperam sit param; 
quo facilius die Dominiço solemnitas cum omnium pusentia celebretur; ita tamen ut 
omnibus diebus Vesperas , et Matutinas celebrent. O Concilio de Barcelona do anno 
°e 54° manda no Canon II: Ut benedictio in Matutinis fidelibtts, sicut in Vespera, 
trtbuatur. Ha também o Can. X. do Concilio de Girona, que citamos no contexto. 
Veja-se o nosso Comment. ao Can. LXIII. da Collecção de S. Maninho Bracarense. 
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Officiorum non teneatur ) o qual determina : Ut Metropolitana Seãis au- 
ctoritate coacti uniuscujusque Provinda Pontífices , Rectoresque Eccle- 
siarum, unum, eumdemque in psallendi teneant modum, quem in Me¬ 
tropolitana Sede cognovennt institutum; nec aliqua diversitate cujusque 
ordinis , vel Officii à Metropolitana se patiantur Sede disjungi. 

Muito teremos nós que notar na Regra de S. Fructuoso, que adian¬ 
te damos , acerca da reza do Officio Divino, em que havia muitas cou¬ 
sas de uso particular dos Mosteiros , e que como taes são estranhas deste 
lugar , em que tratamos do que era do uso geral do Clero , no qual se 
nao misturavão os usos Monachaes , como determinara o citado Concilio 
Bracarense, o qual ás palavras acima copiadas, accrescenta immediaramen- 
te : Neque Monasteriorum consuetudines cum Ecclesiastica regula sint 
per mi xt a. Comtudo no essensial do que chamavao Officio Matutino , e 
F'sper tino, igualmente que na Missa , determinavão os Cânones que os 
Mosteiros se não diferençassem da Cathedral. Abbatibus sane (diz o 
Canon do Concilio XI. de Toledo acima citado ) indultis Officiis, qute 
juxta voluntatem sui Episcopi regulariter illis implenda sunt , cater a 
Officia publica , id est, Vesperam , Matutinum , sive Missam , a/iter 
quhm in principali Ecc/esia, celebrare non liceat. Disto pois, em que os 
Officios tinhao uniformidade , he que aqui fallaremos quanto o podemos 
colher dos poucos monumentos que restao a esse respeito. 

Havia huma cousa transcendente ao Officio assim Matutino , como 
Vespertino, que já acima tocámos no §. .XIII; a saber, o dever-se sem¬ 
pre em hum , e outro Officio recitar a Oração Dominical, determinando 
o Can. X. do Concilio IV. de Toledo , que jamais os Clérigos , sobpe- 
na de deposição, deixassem dc dizer t= OrationemDominicam quotidie... 
in privato Officio. E esta determinação se explica pela do Concilio de 
Girona , celebrado mais de hum século antes daquelle Toletano , a qual 
he bem expressa. Ita nobis placuit; ( diz o Can. X. de Girona ) ut omni- 
bus diebus post Matutinas, et Vespertinas Oratio Dominica à Sacerdo¬ 
te proferatur. Ainda no Rito Mozarabico se conserva o recitar-se nas Vés¬ 
peras , e Laudes o Pater noster , respondendo-se a cada petição delle: 
Amen. Vejamos agora o que pertence particularmente assim ás Matinas, 
como ás Vésperas. 

Qyanto ás Matinas; he preciso saber primeiro que tudo , que parte 
do Divino Officio comprehendia o que neste tempo chamavao Matutinum. 
Sabe-se que nos Mosteiros , em que havia quotidianamente os Officios 
Nocturnos, ou Vigilias, davão as Regras o nome de Matutinum ao Of¬ 
ficio da aurora, e que corresponde ao que hoje chamamos Laudes (como 
diremos mais largamente na Regra de S. Fructuoso). E porque Santo Isi¬ 
doro se servira dos mesmos nomes de Vigilia , et Matutinum na sua 
Regra (Cap. VI.) ; por isso ainda quando em geral define esta ultima 
palavra no Liv. VI. Etymolog. Cap. XIX. diz : Matutinum vero Ofifi- 
cium est in lucis initio àstella Lucifero appellatum, qua incohante ma¬ 
ne oritur. Porém não he esta a significação, que lhe vemos applicada nos 
monumentos , que fallão das Horas do Officio nas Igrejas que não erão 

Mos- 
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Mosteiros, mas parece comprehender todo o Officio Nocturrlo. Da Igre¬ 
ja de Merida 3* Metropole da Lusitania , temos o testemunho do Diácono 
Paulo• o qual ( in Vi ti Patr. Emeritens. n. I.) diz: Accidit norte qua~ 
dam , exp liei tis Vigiliarum .solemniis (nam in eadem Sane ta Ecclesia 
S. Eulalice mos est , u( byetnis tempore seorsum Matutinum Ojficium 
facto intervallo modico '... celebretur.) E no n. 29. da edição deAguir- 
re: Quo expleto ( Matutino Ofjicio ) pau/ò adhuc ante gallorum cantum 
cum l.audibus pervenerunt ad Eccíesiam S. Mar ice, ad P.asiliculam S. 
Jvannis , in qua baptisterium est. Notão os Escritores Ecclesiasticos, 
que em monumentos ainda mais amigos sedava já onomj^de Matutinum 
a todo o Officio -Nocturno (a). Mas o de que constasse especificamente 
este Officio nas Igrejas Seculares das Hespanhas no Século, de.que trata¬ 
mos , não lia monumentos, que o declarem. 

A respeito das Vesperas , mais alguma cousa especifica o Can. II. 
do Concilio de Merida : o qual começando por intimar a uniforme , e 
respeitosa observância do Officio Divino: Sicut in Fide sancta nostra est 
unanimitas, ita pro sancto Dei Ofjicio debet esse intentio (fortè consen- 
sio ) summa (b); continua Oportet igitur, ut sicut in aliis Eeclesiis 
Vespertino tempore , post lumen oblatum , priiis dicitur Vespertinum, 
quàm sonum in diebus Festis , ita et à nobis custodiatur in Eeclesiis 
nostris, etc. E impóe pena de excommunhao aos transgressores. A este 
Canon dará luz o que diz Santo Isidoro ( Regul. Monachor. Cap. VL) In 
Vespertinis autem Offciis primo lucernarium , deinde psalmi duo, etc. jg 
Ornais que se segue poderia ser particular dos Mosteiros ; mas ao que cha¬ 
ma Lucernarium, isto he , a primeira parte do Officio Vespertino , se 

. • . G acha 

(a) José Bianchini nasAnnotaç. ào manuscrito Veronense, que elle intitula =s Li- 
bellus Orationum antiquissimi Ritils Gotbico-Hispani — referindo tres Orações , que 
no dito Codex se acháo a pag. 103. Ad Matutinum de Resurrectione Domini ; ac- 
crescenta : Matutini vocem pro Hóris Nocturnis adhibet ntinc Eedésia: et ita ubi- 
que semper noster Libellus Gothico-Hispanus. E ahi allcga a nota, que antes delle fi¬ 
zera Mabillon, de que já parece ter-se tomado a palavra Matutinum na mesma signi¬ 
ficação de Officio Nocturno no Concilio. Venetico de 465’, no Concilio de Tours de 
567 , e em alguns lugares de S. Gregorío Túronense , como no Cap. XXXIII. do 
LiV. I. de mirde. S. Martin.; e no Liv. dc Vit. Patr. Gap. VIII. E como esta he 
a primeira vez que citamos o dito Cbdex Veronense , devemos advertir , que Bian- 
chini lhe auribue huma grandíssima antiguidade , tirando por conclusão de combina¬ 
ções que faz em diversos lugares, que não he menos antigo que do Século VII, e em 
alguma parte chega a presumir que he anterior a Santo Isidoro. Não nos pertence en¬ 
trar nesta averiguação: porém o que devemos advertir he, que não sendo certa a ida¬ 
de do dito manuscrito, e pertencendo , de qualquer idade que seja, ás Igrejas da Pro¬ 
víncia Tarraconense, só afiegaremos delle áquillo, em que se conformar com monu¬ 
mentos indubitáveis do Século VII. 

(h) Semelhanterhente. se havia explicado o Concilio Venetico , da Província de 
Tours noanno 465: Et sicut unam cum Trinitatis confessiònc Fidem tenemus, unam 
et Ofjtciorum regulam teneamus ; 11 e variata obstrvatione in aliquo devotio nostra 
discrepare credatur. . 
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acha em Escritores do Século IV. (a), e no I. Concilio de Toledo , dò 
principio do Século V j e toma o nome à lucernarum accensione \ assim 
como Vespertinum (segundo Santo Isidoro, De Eccles. Ofjic. Lib. I. 
Çap. XX.) nominatum à sidere , qui Vesper zocatur , et deciclente sole 
exoritur; ou ( como se explica no Liv. VI. Etymolog. Cap. XIX.) Ves¬ 
pertinum Officium est in noctis initio zoe atum à stella zespere , qua 
surgit oriente nocte. O a que o Canon Emeritense chama sonum no-lo fa¬ 
rá perceber o que se acha ainda no Breviário Mozarabico a este respeito: 
Ordo V>sper ar um, sive sit Festum , sive non , sequitur per kunc mo- 
dum. Primo dicitur Psalmus , sive Vespertinum, quod idem est. : quo 
finito Presbyter dicit : Dominus sit semper vobiscum. Resp. Et eum 
spiritu tuo. Statim dicitur sonus , si sit Festum , eo quiid dies feria/is 
caret sono; nisi in tempore Resurrectionis propter solemnitatcm dicjtur. 
H<ec regula. Sonus est: Venite, exultemus Domino, etc. 

A respeito das Horas, a que chamamos Menores, náo fallão nada 
os Concilios deste tempo. Apenas Santo Isidoro tem no Livro de Eccles. 
Officiis hum Cap.^( he o XIX.) que trata =3 DeTertia, Sexta, et Nona 
Officiis — ; mas não faz mais que expôr as razoes da sua Instituição: co¬ 
mo também no Cap. XXI, que trata =3 deCompletis. Não falia na hora 
de Prima (b). Nos Mosteiros he que se declara miudamente o de que 
constavao todas estas Horas do Divino Ofiicio , como veremos em seu 
lugar. 

V §. XX. 

Liturgia particular de certos tempos, e Festividades: Quaresma. 

T -l Endo pois- visto o que pertence em geral ás Ceremonias da Missa, 
e á Reza do Offício Divino; para completar o Tratado da Liturgia res¬ 
ta só ver o que os Cânones , e mais monumentos desta idade , e paiz 
nos mostrão de particular áçerca das Festividades de certos tempos , ou 
dias. E começando pela Quaresma : Nesta, como tempo particularmente 
destinado a obras penitenciaes, e preparatórias para a recepção dos Sacra- 

* men- 

(a) Na not. que Loaysa faz ao lugar do Can. IX. do I. Concilio de Toledo, 
em que vem a palavra Lucernarium, cita a S. Jeron. in Psalm. iiq; a Santo Agos¬ 
tinho Regul. z ; e a S. Basil; Cap. XXIX. de Spirit. S. , para provar Lncerna- 
num ad nostras Vesper as pertmere, atque ita dictum a lucernarum accensione (são 
palavras do mesmo Loaysa.) Neque tamen (diz Martene de antiq. Monachor. rltib. 
L'lb> L. CaP- X. n. 7.) confundenda est Vespera cum Lucemario, seu cum precibus, 
que ad accendendas lucernas in Ecclesia dicebantur ante Fesperas, quas criam Ln- 
cernarium appellarunt: utrumque enim distinguitur , licet eodem nomine vocaretur. 
nt probat Menard. not. in Cap. XXIV. Concord. Regular. , et patet ex Rcvul sub 
nomine P. August. in Append. & 

{b) Huma das provas que Bianchini dá da antiguidade do seu Cod. Veronense 
he o nao se fazer nelle menção da hora de Prima , do mesmo modo que a náo faz 
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•mentos , huma das cousas que se prohibião , era o Baptismo solemne, 
ex-ccpto gravíssima necessitatis obventu , como se explica o Can. II. do 
Concilio XVII. de Toledo. O qual Canon não só manda que em todo o 
referido tempo se fechem os Baptisterios (que ordinariamente erão edifícios 
separados (a) das Igrejas) mas explica as razões deste preceito: e por is¬ 
so o transcreveremos aqui inteiro : Licet in initio Quadragésima bapti- 
zandi generaliter claudatur mysterium ; tamen Ecclesiastica consuetudi- 
nis ordo dcposcit, et necesse est, ut ostia Baptisterii in codem die pon- 
tificali manu annulo assignata claudantur , et usque in Geena Domini 
solemnitatem nullatenus reserentur \ ob id vide/icet ut et per signacu- 
lum Pontifícium (excepto gravíssima necessitatis obventu ) in his die- 
bus monstretur per totum Orbem non licere jieri Baptismum , et sancti- 
Jicationem; iteruni rpiscopali ad eam observatione reserata signetur Do¬ 
minica patere Mysterium Resurrcctionis , in quo ad vitam factus est 
aditus homhú ; ut quia per Baptismum consepultus est in morte Chris- 
ti, resurgat cum eo in gloria Dei. Ottod quia in aliqtiibus Ecclesiis 
minimè hac sane ta consuetudo ab Episcopis custoditur , atque per agi - 
tur \ ideo per hanc nostram sentemiam sancimus atque decernimus, ut 
ita à totius Hispania, et (iaUiarum Pontificibus custodiatur, quate- 
nus in pradicto die , initii videlicet Quadragésima , et ostia sancti 
Baptisterii cum laudum consummatione (b) claudantur , et ab Episco¬ 
pis suorum signaculo obsignentur; ita ut nisi in Cana Domini celebri- 
tate, quando more solito Altaria debent devestiri , eadem debeant os-* 

G ii tia 

(a) Consta isto da Epistol. XII. de S. Paulin. a Sever., =3 e de Venanc. Fortu- 
nat. Lib. II. Carrn. 12. Veja-se Mabillon Itiner. Ital. =: Marrene de antiq. Eccles. 
Discipl. pag. 9. et 11. Bingham Origin. Lib. VIII. Cap. VII. 

(P) Bianchini na Annot. 17. ao Cod. Veronense cita huma rubrica , que elle 
contém na Dominga ad carnes tollendas, neste theor: Ad Vesperas ejusdem diei, ut 
legitur in rubrica ipsarum V esperar um pag. 65: =3 Item Completuria post explicitas 
Laudes , quas psallendo vadunt usque ad òanctam Hierusalem , quae in Sar.cto Fru- 
ctuoso dicenda est ex et ut constat ex sequentibus duabus Benedictionibus, ac Com- 
pletoria, quibus Vesper,c ejusdem Dominica terminantur. E por isso depois de trans¬ 
crever 0 Can. do Concilio XVII. de Toledo, e hum bem conhecido lugar de S. Gre- 
gorio Turonense de glor. Martyr. Lib. I. Cap. XXIII; continua: Ex bis ergo ... 
testimoniis colligere nobis licet antiquum Ecclesix Hispana morem consignandi Baptis¬ 
terii. ... Reddita nempe Ecclesia pace , statim cxperttnt construi in Hispania ALdes 
publica , seu CapclLc ad Baptismatis ministerium designau. Istiusmodi vero Ades, 
seu Baptistcria ut plurimum erant ab Ecclesiis distincta , sed tamen juxta ipsas po- 
sita, ut constat ex dictis Litaniis, qua agebantur initio sacratíssima Quadragésima 
in claudendis ostiis corumdem Baptisteriorum , itemque ex Laudibus expliciundis in 
Sancto Fructuoso, quas psallendo ibant usque ad Sanctam Hierusalem, ctSanctum 
Petrum, stcut legitur in nostro Libello Orationum Gotbico-Hispano. Náo será preciso 
advertir, que o Santo Fructuoso, de que aqui se falia, he o Santo Martyr, que jun¬ 
tamente com os Santos Augurio , e Eulogio foráo martyrizados em Tarragona ( em 
259.) onde se celebrâo , e de que faz memória Prudencio Hymn. 4- Peri-Stephan. 
v. 17, e o dito Cod. Veronens. pag. 55. = XII. Kal. Februãr. Incipiunt Orationes 
in die SS. Fructuosi, Augurii, et Eulogii. 
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tia reserari. Inconveniens etenim res est, ut illic in pramemoratis Qua¬ 
dragésima cliebus cunctis aditus pateat adeundi, ubi non licet debitum 
mysterium exerceri. Da declaração feita por este Canon a respeito de ser 
obsignado o Baptisterio pela mão do Bispo , parece concluir-se que ain¬ 
da aqui durava a prática de não haver mais que hum Baptisterio em ca¬ 
da Cidade, e na Igreja Episcopal, ou, como hoje nos explicamos, na 
Cathedral (a). E o mesmo se colhe do lugar de Paulo Diácono de Me- 
rida ( que acima já citámos a outro respeito ) nas palavras =s ad Basi- 
liculam Sancti Joannis, in qua Baptisterium est. E era isto huma con¬ 
sequência da antiga Disciplina de ser o Bispo o ordinário ministro do 
Baptismo, fóra do caso de necessidade. 

Outro Rito proprio da Quaresma era o não se cantar cm toda cila 
Alleluia. E porque a este respeito se tinha introduzido abuso nas Hes- 
panhas no Século VII, o procurou atalhar o Concilio IV. de Toledo no 
Can. XI. que diz assim : Item cognovimus quosdam Hispania Sacerdo¬ 
tes, qui in Quadragésima diebus Alleluia decantant , prater in ulti¬ 
ma bebdomada Pascha. Segue-se logo a determinação : Ouod deinceps 
interdieimus fieri; statuentes, ut in omnibus pradictis Quadragésima 
diebus , qui a tempus est non gaudii , sed meeroris , ÁlTeluia (b) non 
decantetur. Nem se contentao os Padres com dar seccamente o preceito; 
dizem mais algumas palavras, que fação entrar no espirito delle : Pune 
enim opus est fietibus , ac jejuniis insistere , corpus cilicio et cinere 

V •nduere , animum meeroribus dejicere , gaudium in tristitiam vertere, 
quousque veniat tempus Resurrectionis Christi, quando oportet Alleluia 
in latitia canere, et mrarorem in gaudium commutare (c). Allega de¬ 
pois o Canon , que a prática, que aqui estabelece, ou restitue no domí¬ 
nio Gothico, he geral de tdda a Igreja: Hoc enim Ecclesia Universalis 
consensio in cunctis terrarum partibus {d) roboravit. Ouod et à nohis 

omni- 

(a) A Capclla, que costumava haver junto a este Baptisterio, e em que (como 
observa Martene de antiq. Eccles. Discipl. pag. u.) recebiáo a Communháo os re- 
cem-baptizados, era dedicada debaixo da invocação de algum Santo, como vimos na 
nota antecedente. Destas ainda modernamente havia restos na Italia. Ecclesia Nova- 
riensis primaria (diz Mabil. Itin. Ital.) in honorem Beatíssima Virginis dedicata, 
separatum habet insigne Baptisterium S. Joannis Baptisu , uti Roma , Eloremia, 
Ptsis, Parma, Patavii, aliisque in locis nonnullis. Vejáo-se também Duram, de ri- 
tib. Eccles. Lib. I. Cap. XIX. n. 3. 3 Vicecomir. de ritib. Baptism. Lib. I. Cap. 
VIII. E= Onuphr. de Eccles. Urb. Rom. t= Du Cang. vor. Baptisterium. 

(/>) He estranho deste lugar, amontoar o que os Padres eEscritores Ecclesiasticos 
tem dito sobre a significação desta palavra, e sobre os louvores, e uso delia. Veja-se 
Bona de Divin. Psalmod. Cap. XVI. §. 7. 

(c) Veja-se acerca desta mesma significação o que diz Santo Agostinho in Psalm. 
148. 

(d) Cuid.írão alguns seguindo a Sozomeno (Lib. VII. Cap. XIX.) que a Igreja 
Romana antigamente só cantava a Alleluia na Dominga da Resurreição, do qual er¬ 
ro , ou engano parece ter sido antesignano Vigilancio , a quem por isso gravemente 
increpa S. Jeronymo (advers. Vigilant.) S. Agostinho na Epist. 119. (ol. $5.) Cap. 
XVII. diz : Ut autem Alleluia per illos solos dies quinquaginta (d Pascba usque 
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cmnilus, ut conservetur per 

bit. (a). 
fíispeniiJf y Galliasque Provindes opor te* 

§. XXI. 

Dias de jejum, e de abstinência. 
A S razoes , que o Canon aponta da prohibição de cantar Alleluia 
na Quaresma , parece que a deveriáo extendcr a qualquer tempo, ou dia 
de jejum. E com efíeito assim no-la explica Santo Isidoro , que :anta par¬ 
te teve neste Concilio; e ao mesmo tempo nos declara que se usava des¬ 
te Cântico de alegria em todo o outro tempo do anno , fóra dos dias 
de abstinência, em que era prohibido. He no Cap. XIII. do Liv. I. de 
Ecclcs. Offic., onde diz assim: In Africanis autem Regionibus nçn o- 
vi ni tempore, sedtanthm Dominicis dietas, et 50 post Resu -reetionem 
Domini Alklw.acantatur, propter significai ionem futur£ resurreettor.is, 
et Ia titis. Vcrumtamen apud vos , secundiim antiquam Eispeniarum 
t r adit tonem , pr<cter dies jejiniorum , vel Ou a dr age sim £ , çmni tempo- 
re cantalur Alleluia. Desta generalidade do uso da Alleluia , que nao 
exclue mais que os dias de jejum , procede o conscrvar-se ainda no Mis¬ 
sal Mozarabico, até nas Missas de Defu netos (b), cujo Introúo começa: 
Tu es portio mea, Domine , alleluia: in terra viveritium, alleluia, al¬ 
ie lula. 

Vemos pois que Santo Isidoro diz claramente que heprchido ocarn# 
tar 

Pentecosten) in Ecclcsia cantetur, nen usquequaque cbservatur; nam et a'iis diebut 
varie cantatur álibi, atoue alibi-, ipsis autem diebus ubiqne No tempo de S. Gre- 
gorio M. (como consta da sua Epist. 12. Lib. 9. Indict. 2.) entre as cousas que al- 
guns Sicilianos Ihc notaváo , era huma , que elle — Alleluia dici ad Missas extra 
Pentecostes têmpora fecisset. E porque o sentido da resposta do Santo tem sido inter¬ 
pretado diversamente; Krazer §. 2^. (depois de Cons'anr not. in Fpistol. Rorran. 
rontif. Tom. I col. 6iç.) dá a verdadeira liçáo , pela qual se conhece facilmente o 
sentido: In nullo ecrum aliam Ecclesiam sequuti sumus; nam ut juxta Ecclesix Hie- 
rosohmitanx morem Alleluia bic non diccretur (isto he fóra dos 50. dias) de Hie- 
rosofymorum Ecc’e:ia , cx B. Hieronymi traditione , tempore B. memorix Damasi 
Papx, traditur trac nm ; et ideo magis in hac re (isto he , em o mandarmos usar 
fóra dos ço. dias) illam consuetudinem air.putavimus , qux bic a Grxcis fuerat ira• 
di’a. O lcr-ss nas edições sem a partícula non (que se acha no amijo manuscrito 
Kegio, e no Colbertino) foi causa de lhe darem outra interpretação Bona in Tract. 
de Divin. Psalmcd., e Tillemont Tom. VIII. pag. 420. 

(a) Ergo (diz Bianchini na Annot. 27, depois de referir o dito Can. Toletano, 
e as palavras do Cap.XIII. Liv. I. de Santo Isidoro deEccl. Offic.) primitus in His- 
pania Alleluia intermi teba ur ab initio Quadragesimx usque ad Pascba. Quem mo¬ 
rem innostro Libello Oranamn religiosè servatum invenio. In Dominica enim in car* 
nes tollendas , à qua jejunium Qtiadragesimale sumit exerdium , laudes alltluiaticx 
(olluntur, etc. 

(/>) Já deste uso do Camieo Alleluia nos Officios de Defunctos faz menção S. 
Jeron. na Epjsr. 30. Cap. IV. Que nas Gallias a houvesse também , se vô das 
Acras de Santa Radegundes, apud Baron. an. 590. num. 59. 
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tar Alleluia nos dias jejuniorum , com os quaes já a razão dada pelò 
L.anon 1 oletano nos mostrara que aquelle Cântico era incompatível. Mas 
o mesmo Canon exccptua expressamente, além da Quaresma , hum dia 
pelo motivo de ser dia de jejum e penitencia, e insinua, que o mesmo 
deve ser em os outros semelhantes: as palavras do Canon são estas • In 
tcmponbus quoque reli quis , id cst, talendis Januarii, qua propter 
en-orem Gentihtatis aguntur, omnino Alleluia non decantetur. In oui- 
bus etiam prtter ptscem , et olus, st cu ti in aliis quadraginta diebus , 
a catcus camtbus■ abstinetur, et à qutbusdam nec vinum bibitur. Des¬ 
te jejum fcdla também Santo Isidoro (DeEccles. Ofjic. Lib. I. Cap. XLI.J 
dizendo : Jejunium Ka/endarum Januariarum propter errorem Genti- 
litatis instttuit Ecclesia (a). Jattus enim quidam Princeps Paganorum 
pu/t, a quo nomen mensis Januarii nuncupatur. E depois de referir va- 
rias abominações, com que festeja vão este dia, continua : Proinde erro 
òancti Patres considerantes maximam partem generis humani eodem 
dte bujunnodt sacrilegits , ac luxurits inservire, statuerunt in univer¬ 
so mundo per omnes Ecclesias publicum jejunium , per quod a*: os- 
cerent bomtnes in tantum se prave agere , ut pro eorum peccatis ne- 
cessc esset ommbus Ecc/esiis jejunare. Ainda no Missal Gothico , ve¬ 
mos no Dia da Circumcisão huma Bençao de outra Missa , que era ins¬ 
tituída , segundo parece para reprimir as superstições das Ivalendas de 
Janeiro ; e o Missal Mozarabico de Toledo pag. 38. faz menção dos 

V-jejuns nos mduanos Ofhcios das Kalendas de Janeiro. 
Pelo mesmo motivo , por que o Cântico de Alleluia era prohibido 

no sobredito dia 1 de Janeiro, o havia de ser nos dias das Ladainhas 
de que acima falíamos; pois que todos os dias de Ladainhas , erão dias 
de penitencia , e abstinências. Igualmente o devia ser em os jejuns de 
iemporas, de que achamos alguma noticia em Santo Isidoro , e ainda 
de algum cutro jejum. No Cap. XXXVIII. do Liv. I. de F.ccles. Off.c 
diz: òecundum jejunium est, quod juxta Cânones post Pentecosten alia 
dte tncobatur. No Cap. XXXIX. falia; de jejunio septimi mensis. No 
Cap. XL. trata; de jejunto Kal. hovembris; onde, depois de tocar 110 
que se praticava entre os Judeos, continua: fíac erro auctoritate Divi- 
nt òcr/ptura Ecclesia morem obtinuit, et universali jejunium observa- 

tio- 

(d) H n-outro lugar falíamos destes festejos Gentílicos do 1. de Janeiro. Quanto 
f. IsidoJ° a instituição do jejum, por esse motivo, era geral na w 

P *;'se ,ver 0 9®n- X\ II. do II. Concilio de Tours de <67, que diz : Et cria. 
ExciJh?ta e J)0m"u ’ iCt £P'Pha?ia .mni die festivitates sunt, itLque prandelunt. 

trlAuum ad calcandam Gentilium consuetudintm Patres nutri 
t? * .? P.r,v.at*s 54 3ànuarit jieri Litanias, ut inEcdesiis psallatur , et ho¬ 
ra octava m tpsis Kalcnd. Ctrcumciswms Missa, Deo propitio, celebretur. F veU 
combinação deste Canon com o nosso Toletano notou Martene (Je antiq. Ecclcs Disc 
tn Divin. celeb. Ofjic. pag. 105 ) que este jejum não era de simples abstinência decar- 

mo SnTcan PT F Ir a ^ V** também ácerca do mes¬ mo jejum 0 Can. I. do Concilio d Auxerre de 578. 
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tione celebrat. E no Cap. XLII. trata =3 De triduani jejunii consuetu- 
(line. r 

Visto fallarraos dos tempos, e dias , em que era mandado jejuar, 
he lugar de dizer alguma cousa, sobre a qualidade, ou austeridade, que 
então aqui havia, de jejum, a que nos abrem caminho as mesmas pala¬ 
vras do Canon' acima referidas: In quibus prater piscem , (a) , et olus , 
etc. Neste ponto veraos que se foi moderando, ou relaxando o rigor da 
abstinência , á proporção que foi correndo o tempo : por quanto nos 
princípios do Século VI. nos diz o Concilio de Girona (de 517.) no 
Can. III. (em que trata de secundis Litaniis, etc.) Quibus tamen 
âiebus h carnibus , et à vino abstinendum decrevimus. Passado pouco 
raais de hum século-, nos diz o Concilio IV. de Toledo no Can. que te¬ 
mos analysado; que de vinho já só alguns- se abstinhão : d quibusdam 
nec -vinum bibiturvindo a ser a abstinência , em geral, só de carnes. 
E igualmente só conta por transgressão da abstinência de dias de jejum, 
a comida de carne, 0 Canon IX. do VIII. Concilio de Toledo, o qual 
adiante havemos de transcrever. 

Mas este mesmo Canon do Concilio VIII. toca outro ponto , que 
nos faz tornar ao assumpto, por que começámos a allegar o Canon XI. 
do Concilio IV, isto he, o que pertence ás observâncias da Quaresma. 
Toca o Can. do Concilio VIII. no numero dos dias , de que então- se com¬ 
punha o jejum da Quaresma, dizendo : Cinn Quadragésima dies anni 
totius decima deputentur , qu& in oblatione jejunii Domino consecran- * 
tur, etc. Destas palavras parece dever concluir-se, que os dias de jejum 
na Quaresma erão só 36, porque assim he que se verifica serem o dizimo 
do anno : mas a isto parece oppor-se o que diz o mesmo Canon pouco 
depois : Bomo ... propter transgressionem decalogi quater decies conve- 
nienter ajjjíigitur ; e o que diz o Can. XI. do Concilio IV. que acima 
transcrevemos , quando ao fallar do jejum das Kalendás de Janeiro , ac- 
crescenta: Sicuti in aliis quadraginta diebus. O modo, porque se con¬ 
cilia esta apparente conrradicçao he; que quando estes. Cânones fallão em 
40 dias, usaò de hum num. redondo , em lugar do. que contém só me¬ 
nos quatro Unidades, como ordinariamente se faz , quando se não aponta 
Imin num. para ajustar algum calculo. (b). : • 

Não nos fiaríamos comtudo nesta conciliação, se ella fosse meramen- 
re arbitraria , e não rivessemos huma authoridade tal , como a de Santo 
Isidoro, o qual no Cap. XXXVII. do Liv. I. de Eccles. Offic. se expri¬ 
me ccm esta clareza: Totum enim anni tempus triginta sex dierum nu¬ 
mero decimatur \ subtractis enim à Quadragésima diebus Dominicis, 
quibus jejunia resohuntur , his diebus , quasi pro totius anni decimis 
ad Ecclesiam concurrimus , actuumque nostrorum operationem Dco in 

hos- 

(a) Exprime o Canon a concessão da comida de peixe; pois que ji era huma mi¬ 
tigação itarigoij dos^antigos jejuns. Veja-se Thomassin. Traitè da jeúnts part. I. Cap. 

Assim faz a conciliação Bianchini, como adiante veremos. 
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hostiam jubilattoms offermus. Muitos testemunhos (a) podíamos aqui 
citar que se conformao, e corroborao o de Santo Isidoro ; mas por‘não 
serem das Hespanhas , os apontaremos só na nota. Não podemos comtu- 
do deixar de transcrever o de S. Gregorio M., o qual na Hom. xó. in 
&?aug. diz; Sex bebdomadce veniunt , quarum videlicet dies 42. fiunt 
hx quibus dum sex dies Dominici subtrahuntur, non plus in abstinm- 
ita, quamtrmntaet sex dies remanent. Com isto se conforma o anti- 
quiss.mo Cod de Oracoes do Rito Gothico , contando só seis semanas 
de jejum Quadi agesimal (£) ; e que bem se combina com o numero de 

Mis- 

xrírwÉ- tÍ' V!I- XIX: e 01” (coiiat. c«p. AJUr.) refere do Abbade Theonas ; do que conclue , que tanto os que ieiuaváo -7 

Wí °S D°,mÍn§0S ’ C °S Sa?a1d°S ; Como °« <lue jejuaváo seis , tiranS 
Sol»L?T‘?T} lgU3lmente -|e|Uava? dias : St* "go ‘n mamada jejunia per- 
AnZu Vm em sex et tnzwta iles sex,es revolutaconsummant. =3 Veia-se Tneo- dulph. d Orleans na not. seguinte. ' 

Ve!2^SrS^LSTanaS í- jeíUm QundraSesimal , que se contaváo no antigo Cod. 
] Prima ^ as seguintes 1. Dominica b, carnes tofiendas: 
sim<e OuaAmoPÚ\ lj1 , r‘ , scP!'m° jejumoruni sacratts- 
‘ nf^ Y^ d g \3' Secunáa Hebdomada Quadragésima. 4. Dies Vivesima 
L K? fyointam , seu Dominica cie Lazaro. 6, Do,nnicZn Ta- 

' 7L^ T“m- íaSnV'sP=™s d“ P™=«»■ -S.bb.do antes * primei,a Samil da 
da Q-U?resma? se diz : Ecce dierum nostrorum decimas sancto luo 

K nói v recurstbus persolyentes, septtmum nunc cx ipsis decimis peregimus diem 
mi dtá dlPnnln° Sjbb?d? antes. d,a séãunc,a se™na : Quarti nunc et deci- 
rt ç j d'erUm deamls fdmcnlo jam peracto, etc. tôs Vesperas doter- 
miTJí r, ;8'6 “í0-' 7" ViZ'™\a'-* na W> ás Matinas da mesma Do- 
tái Sánch n FTrV:Cdr V” Je}UZ- Z* ^agesima. E continua en- 
“ ^ Ye conseíI!“!ur Htspantam Gothicam quatuor illos jejuniorum dies 

se cíTdo Sn^T f Í‘°í "«* E fazendo 
do»' -11, ConClho de Toleáo , responde: /« recitato Canonc 

pmgut mmerva dtcttur bominem propter transgressionem Dccalogi quater deciet rrn 
vrn.nur afftg, , ££ foi „« i%é£% ZrZ 

^s)tZZcTrnZíadra^eSWU erat.vel-fria illa , vr/ antecedem Dominica in V'i 
SZtnZZ renVejmtUm aPud't‘.mc'P'.ek*<* ^speris prima Dominica, ^ 
ií/onew incLditC dnZ Z ?lknaas’ s,ve * f'™ sequente, qua ipsam jejunii 

‘Jrl ! á,t > non au,em a feria quarta antecedente : alioquin vives intuid ie< 
CSSet rt ^raJsima , ciim eunt dieszê* LegTpSdanJ 

4^“' " d amini\° B,anch*n‘ dar mais huma prova da antiguidade do seu Co 
d.ce} dizendo que os 4 d.as de jejum antes da primeira Dominica" da Quaresma pí 
rece terem sido accrescentados pelos hns do Século \,II • noi? oup ''<.sn}a Pa 
C0.0 VIII. se acha Wes 4. „o Pemce^dè 



I N T R O D U c q X O. 43 

Missas para a Quaresma, que contem os antigos Missaes Gothico, e Gal- 
licano (a). 
‘ Finalmente por concluir o que pertence ao Rito do tempo Quadra- 
gcsimal ; não era permittido em todo elle (assim como também na Ou- 
tava Pascal) celebrar Festividades de Santos. Este Rito dá ao Canon I. 
do Concilio X. de Toledo o motivo para assignar antes do Natal hum dia 
para a Festa da Annunciação (como adiante veremos.) A razão que o Ca¬ 
non dá de a mudar, he porque no tempo , em que a constituião , =3 eadetn 
Festivitas non potest celebrari condign}, cum in ter dum Quadragésima 
dies, vel Pascbale Festum videtur incumbere, in quibus nihil de San- 
ctorum solemnitatibus, sicut ex antiquitate regulari cautum est, con- 
lenit celebrari. Mas vejamos já o que havia de particular nos dias da 
Semana Santa. 

§. XXII. 

Ritos particulares da Semana Santa: Domingo de Ramos. 

D E huma ceremonia, que se costumava fazer no Domingo de Ramos, 
faz menção Santo Isidoro no Liv. I. de Eccles. Offic. Cap. XXVIII. (que 
tem por argumento : De Palmarum die.) Hoc autem die ( diz o Santo) 
Symbo'um competentibus traditur , propter confinem Dominica Pascba 
Solemnitatem : ut qui jam ad Dei gratiam percipiendam festinant, 
Fidem, quam confiteantur, agnoscant. No antigo Cod. Veronense (pag*** 
91.) alludem a esta ceremonia as Orações 3. 4. e 8. ad Matutinas I au- 
des deste dia. Na 4. se diz: Hac est, Domine, novel la generationis ín¬ 
clita fides, qua te exquirit, ut videat, etc. E nas outras duas se faz 
também menção de se annotarem os nomes dos baptizandos (b) ; dizendo- 
se em huma delias : Introduc ergo eos, quasumus , ad regnum gloria 
tua, quos per adnotationem Officii suscepimus in grémio matris Eccle- 
sia, ut in regno, vel patria, in qua eos curamus ailscribere, merea- 

H mur 

na Regra de S. Crodegando de Metz , e pouco depois em 5. Códices Sacramenraes 
do tempo de Carlos Magno, vistos, e allegados por Martene deantiq.Eccles. discipl. 
pag. 157. Mas se Bianchini não tivesse outra prova de ser o seu Cod. do Século VII, 
esta náo o favorecia muito: porque a addiçáo dos ditos 4. dias foi entrando em algu¬ 
mas partes muito mais tarde. Theodulpho cTOrleans, posterior aos que elle eira, diz 
no Cap. XXXI: Jejunium irt Quadragésima prster dtes Dominicos nnllatenus resol- 
vatur ; quia ipsi dies decima snnt anni nostri. E no tempo do Papa Nicoláo I, 
em que pela maior parte se achaváo recebidos na ^Igreja Occidental, ainda o náo eráo 
em toda, como mostra Thomassin Traitè des jeunes, part. 2. Cap. I. e II. 

(a) No Missal Gothico acháo-se só 7 Missas pela Quaresma até á Missa inCoena 
Domini ; a primeira das quaes tem por titulo : Ordo Missa in initium Quadragési¬ 
ma, isto he, para a primeira Dominga. Como também se acha no Missal Gallicano, 
que se póde ver em Mabillon Liiurg. Gallic. Lib. 11. n. 27.. 

([b) Da antiguidade desta ceremonia de dar os nomes «liámos no Commentario 
ao Can. XLIX. da Collec. de S. Martinho Bracarense, 



44 Intboducçao. 

viur cum illis perenniter exultare. E na outra : Ut hi, qui per adnota- 
tionem Officii grémio Ecclesia matris suscepti sunt , ad sacri Baptis- 
mi accedere gratiam mcreantur. No antigo Missal Gothico ha para este 
dia Missa in Symboli traditione. A’s palavras de Santo Isidoro aci¬ 
ma transcritas se seguem immediatamente as que contém outra cercmonia 
deste dia, relativa ao mesmo preparo para o Baptismo : Vulgus ideo eum 
diem Capitilavium vocant , quia tunc moris est lavandi capita infan- 
ttum, qui ungendi sunt, ne fortè observatione Quadragésima sordula- 
ta ad unctionem accederent. Estas ultimas palavras assás indicão as peni¬ 
tencias observadas na Quaresma (<?). 

§. XXIII. 

Qpinta-feira Santa. 
Respeito da Quinta-feira in Cana Domini , já acima no §. 20. vi¬ 

mos como o Canon II. do XVII. Concilio de Toledo faz incidentemente 
menção da denudação dos Altares , nas palavras: in Cana: Domini cele- 
brilãte, quando more solito Altaria debent devestiri. Da ceremonia do 
Lavapés trata o Can. III. do mesmo Concilio, cnja rubrica he: De ablu- 
tione pedum in Cana Domini. Havia omissão na observância desta cere¬ 
monia em algumas Igrejas com o pretexto do desuso , como refere o Can., 
depois de allegar a acção de Jesu Christo : Partim desidiâ, partim con- 

<i.uetudine in quibusdam Ecclesiis in Cana Domini ablutione pedes fra- 
trum non lavantur ; nibil aliud obtendentes , nisi solam traditionis 
tonsuetudinem. E refutando este pretexto com as palavras de Jesu Chris¬ 
to : Ou are et vos transgredimini , etc. ( Matth. XV. 3.) e com outras 
de S. Cypriano , determina : U,t deinceps non aliter per totius fíispania, 
et Galliarum Ecclesias eadem solemnitas celebretur , nisi pedes unus- 
quisque Pontificum, seu Sacerdotum, secundim hoc sacrosanctum exem¬ 
plam , suorum lavare studeat subditorum: impondo ao que o não fizer, 
a pena de ficar privado da Communhão por dous mezes. 

Desta mesma ceremonia , assim como de outras, deste dia nos infor¬ 
ma Santo Isidoro no Cap. XXIX. do Liv. I. de Eccles. Offic., que tem 
por titulo: De Cana Domini: e diz no contexto: Hoc et iam die' Salvà- 
. ■ tor 

(a) Bem se vê que Santo Isidoro neste lugâr se recorda da Carta 54. (0/. ti8.) 
de Santo Agostinho , em que este Santo faz menção da mesma ceremonia da lava¬ 
gem , ainda qiie a não restringe á da cabeça , e diz que se fazia na Quinta-feira : 
Quia baptisandorum corpora per observationem Quadragésima sordidata, cum ojfcn- 
sione sensus, ad jontem tractarentui;, nisi aliqna die lavarentur. Istum antevi diem 
potius ad boc electum, quo Cana Dominica annivcrsariè celebratur. O nome de Car 
ptttlavium se dá, entre outros, ao Domingo de Ramos na antiga Ord. Rom.:'7)0- 
y d nica Indu!genti<c , qhx diversis vocabttlis distinguitur, id est, Dies Pabiufrum, 
sive Florum , atque Ramorum, Ossana, Pascba petitum sive çompetentium, Capiti- 
av ium. " ' ■ <7Z ."íTTon 
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tor surgens à Cana pedes Discipulorum lavit.... Hinc est, quòd eodem 
die Alt ar ia, Templique parietes , et pavimenta lavantur, vasaque puri- 
ficantur, qua sunt Domino consecrata. Quo die proinde etiam sanctum 
Chrisma conficitur , etc. Do Lavapés faz menção mais de huma vez o 
Breviário Mozarabico de Toledo nas Orações das Vesperas do Officio 
deste dia: Qui Unigeniti tui humilitatem annuo recolimus opere , dum 
aqua fraternos pedes abluimus, etc. 

§. XXIV. 

Sexta-feira de Paixão. 
S Obre as augustas ceremonias da Sexta-feira de Paixão não he pouco 0 
que achamos nos monumentos da Hespanha neste Século. No Can. VIII. 
do Concilio XVI. de Toledo (que ainda adiante havemos de allegar a 
outro respeito) se faz menção assim de continuar a denudação dos Alta¬ 
res , como dc nao haver celebração do Sacrifício: Excepto Passionis Do¬ 
minica die, quando Altaria denudata persistunt, nec cuiquam in eodem 
die Missarum licet solemnia celebrare. Mas os Cânones VII. e VIII. do 
Concilio IV. da mesma Cidade , em quanto occorrem a alguns abusos, 
que acharão acerca das ceremonias deste dia, nos instruem de muitas cou¬ 
sas. O Can. VII. diz assim: Comperimus, quòd per nonnullas Ecclesias 
in die Sexta feria Passionis Domini , clausis Basilicúrum foribus, nec 
celebratur Officium, nec Passio Domini populis pradicatur \ dum idemt* 
Salvator noster Apostolis suis praceperit dicens : Passionem , et mor- 
tem , et Resurrectionem meam omnibus pradicate. (Bem se vê que isto 
he como huma parafraze das palavras do Evangelho Marc. XVI. 14.) 
Segue-se a determinação: Ideo oportet eodem die mysterium Crucis, quod 
jpse Dominus cunctis nunciandum voluit, pradicari , atque indulgentiam 
criminum clara voce omnem populum postulare : e nas palavras que se 
seguem nos faz entrar bem no espirito desta augusta ceremonia: Ut pani- 
tentia compunctione mundati , venerabilem diem Dominica Resurrectio- 
nis, remis sis iniquitatibus, suscipere mereamur; Corporisque ejus , et 
Sanguinis Sacramentam mundi à peccatis sumamus. Daqui se colhe (co¬ 
mo já notou hum sabio Escritor (a), que neste dia pediao a absolvição pú¬ 
blica nao só os penitentes que havião cumprido com a penitencia pública 
imposta pelas Leis da Igreja, mas os que só tinhão commettido as culpas, 
que se purgavão com penitencias secretas: omnem populum postulare (b). 

H ii A 

(d) Morino dc Pcenitetit. Lib. V. Cap. XXXI. num. 21. 
(b) No mesmo sentido parece ter dito oPapa Santo Innocencio (Epist. i.C.VII.) 

De gravioribus, ct levioribus peccatis, qru in Ccena Domini remitti solent. Aqui so 
vemos assignar o Santo Papa a Quinta feira o que o Canon Toletano assigna á Sexta 
feira de Paixão. E a este respeito náo será inútil apontar o que se acha no Cod. 
Veronense, segundo a observação de Bianchini: o qual depois ae transcrever a Bên¬ 
ção, que seachaalii = dieMercurii ad ingressam Feria V. in Ccena Domini, na fór- 
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A este abuso , que o IV. Concilio Toletano lamenta , de se não fa¬ 
zer em algumas Igrejas Officio na Sexta-feira Santa, talvez désse occasião 
o suppôr-se que assim se praticava em Roma: por quanto em huma Car¬ 
ta de S. Braulio ao Presbytero , e Abbade Frunimiano (que he a 14 en¬ 
tre as que publicou o Continuador da Espan. Sagr. no Tom. XXX.) se 
íem estas palavras : Consulis enim utriírn Sexta feria Pascha per Lee tio- 
nes singulas Amen responderi debeat, rei consueto mudo decantari Glo¬ 
ria : quod neque apud nos fit, neque ubicumque fieri vidimus, neque apud 
prastantissima memória Dominum meum Isidorum; denique nec Toleto 
quidem, rei Gerunda. Roma autem , ut aiunt, nullum eo die celebratur 
Officium : credo equidem, quòd non aliâ causâ , nisi ut Passionis Do- 
mini semper innovetur memória, et tristitia rera anima in corpore ejus 
ipsius temporis significatione monstretur. E continua a explanar esta ra¬ 
zão da prática de Roma ; em que parece ter á vista a Carta I. do Papa 
S. Innocencio , na qual este Santo dá semelhantes razoes de se não cele¬ 
brar Missa na Sexta, e no Sabbado Santo (a) : mas não se seguia de se 
não celebrar o Sacrifício, o cessar todo o acto de Liturgia, c fecharem- 
se as Igrejas. E por isso em tudo quanto o Can. VII. do IV. Concilio 
Toletano manda fazer na Sexta-feira Santa não se inclue o Sacrifício, que 
sempre deixou de se celebrar neste dia , como attesta o Can. acima refe¬ 
rido do Concilio XVI, celebrado 50 annos depois do Concilio IV. Mas 
por occasião das palavras sobreditas de S. Braulio não podemos deixar de 
notar a pouca communicaçao , que nestes tempos tinhao as Igrejas das 

* Hespanhas com Roma ; pois que hum Bispo tão sabio em ponto tão no¬ 
tável de Liturgia se remette ao que se dizia: ( ut aiunt.) 

Mas não parava o abuso em deixarem de fazer aSynaxe em dia tao san¬ 
to :t ainda em cima quebravão o jejum, como descreve o Canon VIII. do 
mesmo Concilio: Ouidam in die ejusdem Dominica Passionis ad looram 
nunam jejunium solvunt {b), conviviis abutuntur , et dum sol ipse eo- 

dem 

ma seguinte : Passio nos conservei die perenni. Resp. Amen. Crimine nos hodie 
lavet, et eras munere ditet. Resp. Amen. =: Quo, pulsis vitiis, Pascha cum illo ce- 
lebretis. Resp. Amen: =j accrescenta : Quamvis Ècclesia Hispana À primis usejue 
temporibus, Feria 6. in Parasceve publicam reconciliationem peenitentibus daret; atta- 
tnen quia non omnis popnlus erat peenitens, solebat feria 4. exeunte criminum minus 
gravium remissionem concedere privata absolutione, commmicatnris in Cana Domi- 
ni , nt imuunt postrema verba recitau Benediclionis. Na 2. Oraçáo de Tercia de 
Quinta feira Santa se diz: Quo in bac pr<csenti traditionis ttu solemnitate Tu noster 
sis cibus, Tu etiam suavissimus potus, etc. E a Missa in Cana Domini do Missal 
Gothico toda he =: de Communione. 

(a) As palavras de Santo Innocencio sáo estas: Nam utique constat Apostolos bi- 
duo isto et in mxrore fuisse, et propter metnm ‘fudxorum se occuluisse. Qiiod utique 
non dubium est in tantum eos jejunasse biduo memorato , ut traditio Ècclesia: ha- 
veat, isto biduo Sacramenta penitus non celebrari. Nem neste tempo tinha a Igre¬ 
ja Latina o uso da Missa Prxsanctijkatorum , nem o teve antes do XII.. ou XIII. 
Século. 

(b) No Século antecedente condemna o Concilio I. de Braga hum absurdo seme¬ 
lhante commettido na Quinta-feira Santa ; no Can. XVI. dos Dogmáticos , que he 
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fiem fiie tcncbris palliatus lumen subduxerit , ipsaque elnnenta turbata 
rmstitiam totius munfii ostenàerint , i/li jejunium tanti fiiei toluunt, 
epulisque inservtunt. Et quia totum eundem drem Untiersalis Ecclesia 
propter Passionem Domtni iii mar ore, et abstinerJia peragit; quicum- 
que iti eo jejunium prteter párvulos, senes, et languidos, ante peract is 
(a) lndulgentive preces resoherit, à Pascbali gáudio repellatur ; nec in 
eo Sacramentam Corporis , et Sanguinis Lomini percipiat qui diem Pas- 
sioms ipsius per abstinentiam non honorat. 

Além do assumpto principal deste Canon, que era condemnar o abu¬ 
so dos que quebravão o jejum na Sexta-feira Santa, nos instruc inc den- 
teinente de alguns pontos de Disciplina ; como da hora até á qual o jejum 
se costumava extender (b) ; e que os Officios daquelle dia se exten- 
diao até depois da hora de Vespera : o que se percebe claramente com¬ 
binando as palavras do Canon com as Orações, que se achao no antigo 
Cod. Vcronense para se dizerem ~ in Parasceven post indulgentias ex¬ 
plicitas í=, as quaes indicáo o tempo Vespertino. 

§. XXV. 

Que causas excusão do jejum. 
I T E também para notar a excepção que o Can. faz na obrigação do 
jejum : prceter párvulos, senes, et languidos. Não determina o prazo 
nem na adolescência, nem na velhice, que desobrigasse do jejum: mas« 
se olhamos para a Disciplina daquelles tempos (c), bem se póde enten¬ 

der 

do theor seguinte: Si quis. Quinrá-teriá Pascbali, qtue est Cana Domiui, horâ legitima 
post Nonain jejunus inEcclesia Missas non tenet, se d secundam sectam Priscilliani, 
festivitatem ipsius diei , ab hora tertia, per Missas DeJ unctorum, soluto jejunio, 
colit, anatbema sit. 

(a) Ha varias Orações no Cod. Veronense, que se dizião in Parasceven post in- 
dtdgentias explicitas ad pxnitentes : e as ha também no Breviário Mozarabico de 
Toledo Feria 6. in Parasceve, as quaes transcreve Bianchini Annot. 44. E na An- 
nor. 45. diz: Verba illa post indulgentias explicitas, qu.c in nostro Libello prxfigun- 
tur geminis Orationibus dicendis in Parasceven, tempus indicant Vespertinum, quod 
eadem die erat in Hispania reconciliandis panitentibus constituíam. Id colligo nett 
obscurí cx Concilio Toletano IV , qued Can. VII. de aliquibus maU írugis homini- 
bus loquens ait: Quidam in die, etc. E fallando depois em se extender 0 jejum até 
ãs Vesperas, continua: Qtc.c cimi ira sint, nullus dubitandi locus relittquitur asseren- 
di indulgentias fuisse valde prolixas , et explicuisse tantiim ad Vesperas diei , de 
quo loquimur; cum Synodali decreto cautum sit, ne jejunium in Parasceve ante per- 
actas tndulgentix preces resolva ur. A estas mesmas palavras do Canon Toletano diz 
Fleury: ( Histoir. Eccles. Liv. XXXVII. §. 48.) cetoit apparemment ce que nous ap- 
pellons 1'absolute. 

(b Sobre a hora, até a qual se extendia o jejum, veja-se o que dizemos na not. 
4. ao Cap. VI, Q na not. 1. ao Cap. XVIII. da I. Regra do nosso S. Fructuoso. 

(cj He digno de se ver o que a respeito d© jeium assim dos de pouca idade, co¬ 
mo dos velhos, diz S. Basilio, No Serm. 10. Jppend. Tom. 1IL diz : Puni velut 
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der que nos moços seria em muito baxa idade , e nos velhos em muito 
avançada. Era ao Bispo Diocesano a quem tocava declarar qual idade, 
enfermidade, ou necessidade era bastante para excusar daquella obrigação. 
Assim o declara o Canon IX. do Concilio VIII. de Toledo : o qual 
depois de impôr aos que comião carne na Quaresma , sobre a pena do 
Can. do Cone. IV. referido, a de não comerem mais carne em todo o 
resto do anno, isto he, todos aquelles que o fizessem absque inevitabili 
necessitate, atque fragilitatis evidenti languore, seu etiarn atatis im- 
possibilitate; conclue : ílli vero, quos aut atas incurvat, aut languor 
extenuat, aut necessitas arctat, non ante prohibita violare prasumant, 
quàm à Sacerdote permissum accipiant. 

§. XXVI. 

Sabbado Santo. 

D E huma antiga ceremonia do Sabbado Santo faz menção o Canon 
IX. do IV. Concilio de Toledo, que tem por epigrafe : De benedicen- 
do cereo , et lucerna in Vigiliis Pascha. Procura o Canon extender ás 
Igrejas da Gallia Visigothica a observância de huma prática, que havia 
nas da Hespanha : Et quia h<ec observatio per multarum loca terra- 
rum , regionesque Hispania in Ecclesiis commendatur, dignum est, ut 
propter unitatem pacis in Gallicanis Ecclesiis conservetur. Mas qual 
vtra esta prática ? Lucerna, et cereus (diz o Canon) in pravigiliis Pas¬ 
cha apud quasdam Ecclesias non benedicuntur , et cur à nobis bene- 
dicantur inquirunt. E logo satisfaz o Canon a esta pergunta : Propter 
gloriosum enim noctis ipsius Sacramentum solemniter bac benedicimus, 
ut sacra Resurrectionis Cbristi mysterium , quod tempore hujus voti¬ 
va noctis advenit, in benedictione sanctificati luminis suscipiamus. E 
conclue com a saneçao : Nulli autem impune erit qui hac statuta con- 
tempserit , sed Patrum regulis subjacebit. No Cod. Veronense pag. 
99. ha cinco Orações, que se dizem no Sabbado Santo: I. Ad benedi- 
cendam lucernam in Sacrario. 2. Ad benedicendum cereum in Sacrario. 3- 

planu virides jejunii aqnâ irrigentur. Setiibus levem reddit laborem contracta jam 
olim cum jejunio familiaritas. E por isso diz na Homilia 1. de jejutí: Jejuniim ju- 
ventutis psdagogus, ornamentum senibus: e na Homilia 2: Nequis igitur semet ex- 
tludat á numero jejunantium , in quo omne genus hominum , omnis atas ... reeen- 
sentur.... Jejuntum servat párvulos, sobrium reddit juvenem, venerabilem Jacit sc- 
nem. Fenerabilior enim est canities jejunio decorata. Santo Ambrosio (Serm. 34.) 
diz: Pudet dicere; senes, et anicuU Quadragesimam facinnt, juvenes, et juvencur 
la non faciunt. E S. Jeronymo escreve a Leta: Ante annos robusta atatis pcriculosa 
est teneris, et gravis abstinentia. Usque ad id tempus, et si necessitas postulaverit, 
et balnea adeat , et vino utatur modico propter stomachum, etc. : mas era fóra dos 
dias de jejum que o Santo fallava. S. GregorioM. ( Dialog. Lib.III. Cap. XXXIII.) 
lamentando-se de que as enfermidades lhe embaraçassem o jejuar, diz : Et cum sa¬ 
cratíssimo Sabbato, in quo omnes et parvuli jejunant, ego jejunare nonpossem, etc. 



Introdvóção. 49 

-3. Post lumen ler atum ante Alt are. 4. Post benedictiomm tuòem£ an¬ 
te Alt are. ç. Post bcnedictionem cerei ante Altare. E desta ultima Ora¬ 
ção confronta o Commenrador do dito Ccd. («) com o Can. Teletano, 
as palavras seguintes : Expectai i temporis ... festa Solcninitas et an- 
nuum per S£cu!a sacra Resurrectionis arcanum votiva noctis adrenit, 
etc. No actual Missal Mozarabico são extensas as cereinonias , e Ora- 
çóes desta Bençáo. 

De se paramentarem os Altares na tarde do Sabbado Santo , e de 
se começarem depois da meia noite os Officios da Resurreiçao, faz men¬ 
ção S. Braulio na mesma Carta a Frunimiano acima citada , nestas pala¬ 
vras : De vestiendo autem altari, seu relia mitlenda hoc usus habet Ec- 
clesiarum, ttt jam declinante in Vesperam clie ornetur Ecclesia , et lu¬ 
men verum ab inferis resurgens curn adparatu suscipiatnr ■, quia et ill.e 
Virgines, qu£ lampades sv.as coaptarerunt, in Resurrectionis daritate, 
Spotisi prastolarunt adventum : unde ipsa nocte eo usque celebrantur 
testa, quoadusque nox transeat media , qua kora et nos credtmus re- 
surrecturos, et D omitiam viros et mortuos judicaturum; hoc enim se- 
quetur in membris, quod pracessit in capite. 

§. XXVII. 

Festa da Pascoa. 
A ’Cerca da uniformidade no tempo da celebração da Pascoa , em que* 
n’outro lugar (b) dissemos o cuidado que tiverão os Concílios do Século 
antecedente, continiia neste Século. Disto trata o Canon V. do IV. Con¬ 
cilio de Toledo. Solet in Hispaniis (diz o Canon ) de solemnitale Pas- 
chali varietas existere pradicationis : diversa enim observantia later- 
culorum Paschalis Festiritatis interdum errorem parturit. Proinde pia- 
cuit , ut ante tres meuses Epiphaniorum Metropolitan! Sacerdotes lit- 

■teris invicem se inquirant : ut communi scientia edocti diem Re surre- 
ctio- 

(a) Depois de Bianchini fazer a confrontação, que acima dizemos, refere 0 Hy- 
mno V. de Prudencio (Lib. Catbemerinçn) ad incensam Incarne (as quaes palavras 
Mabillon tinha interpretado ~ para o quotidiano aceender de luzes á hora de Véspe¬ 
ra — ) e combinando varias estrofes delle com palavras das Orações apontadas do seu 
Cod. , conclue que ò Hymno foi composto para a bençáo do lume no Sabbâdo San¬ 
to. Depois traz as duas Benedicticnes Cerci ae Felix Eunodío Ticinense, que rnorreò 
no anno de 521: alem de outra Bençáo , que parece ser do Século VIII. Vejáo-se 
acerca da antiguidade desta ceremonia (cuja instituição alguns attribuem ao Pa¬ 
pa Zozimo, outros a Santo Agostinho.) Alcuino de Divin. Offic. sub tit. de Sabba- 
to Sancti Paschsc f= Amalario Fortunaro Lib. 1. de Eccles. Offic. Cap. XVIII. cs 
Walfrido Strabo de rebus Eccles. Cap. XXX. — Rabano Mauro de institut. Cleric. 
Lib. II. C.ap. XXXVIII. e Martene de antiq. Eccles. ritibus Lib. IV. Cap. XXIV. 
«. s- = Thomass. Traite des Festes Liv. II. Cap. XIV. §. 7. - p. 
ff) .Veja-se o que dissemos nas notas ao Can. IX. do II. Concilio Bracarense; e 

no Discurso Preliminar do Opusculo de Pascbd, entre os de S. Martinho. 
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■ctionis Christi et Comprovincialibus suis insinuent, e/ uno tempore ce- 
-kbrandum annuntient. O mesmo assumpto tem o Can. I. do Concilio X. 
.da mesma Cidade , quehe dotheor seguinte: Cum nihilFidei sinceritas 
per diversitatem adversum incurrat, ut unitatem Catbolica regula va¬ 
riei as nulla discerpat, est tamen quod nisi temporum unitate servetur, 

■et discidium indiscissa unitati parturiat , et Sacramentorum unitate 
com tare non valeat. Hinc est , quod Paschale Festum nisi uno die ce¬ 
ie bremus , et tempore, in Ju dai cum decidamus error em. 

Não he para esquecer aqui liurna Carta de S. Braulio (que he a 22. 
entre as que se publicarão no Tom. XXX. da Espan. Sagr.) escrita ao 
Bispo Eutropio , que o consultára acerca do dia da Pascoa naquelle an- 
no; e começa o Santo por lhe dizer: De Festo autem Pascbali, quod 
inquirere ab humilitate nostra jussisti, noverit Sanctitas vestra, hoc 
esse rectum, ut sexto Idus Apriles, luna vicesima prima, Pascha an- 
no isto celebretur. Sic enim antiqui maiores nostri prascripserunt, id 
est, ad Tbeodosium hnperatorem Theopbilus ; úc successor ejus Cyril- 
lus -y sic Dionysius; sic ad Papam Leonem Proterius ; necnon et Pas- 
chasinus, et reliqui , quorum longum est facere mentionem , sed et nos¬ 
tri temporis Vir insignis Hispalensis Isidorus : nec credo eos in nego- 
tio tam ynagno, ac necessário pratermissa diligentia, et labore potuis- 
se delinquere. Mostra depois haver erro na tabella (laterculo) que Eu¬ 
tropio lhe allegava ; e continua explicando como se devia fugir de nos 
encontrarmos com os Judeos na celebração da Pascoa. 

' ' No Santo dia da Pascoa tinha a Igreja de Merida , Metropole da 
Lusitânia, o uso de fazer huma solemne Procissão com todo o povo. Del¬ 
ia faz menção Paulo Diácono da mesma Cidade, dizendo : (in Fit. Patr. 
Emerit. num. 67.) Cum ex more Pascha Missam celebraveritis in Ec- 
clesia seniore\ post Missam (juxta quod mos est) adBasilicam S. Eu- 
lalia psallendo cum omni populo Catbolico processeritis, etc. 

Huma cousa pertencente á Liturgia do tempo Pascal aponta o Can. 
XII. do IV. Concilio de Toledo tantas vezes citado. No dito Canon, 
depois de fallarem os Padres da authenticidade do Livro do Apocalypsc, 
e de estar declarado por Escritura Canónica , accrescentao: Siquis deinceps 
eum ( Apocalypsin) aut non receperit , aut à Pascha usque ad Pente- 
costen tempore in Ecclesia non pradicaverit, excommunicationis senten- 
tiam habebit. No Cod. Veronense muitas Antífonas, e Orações do tem¬ 
po Pascal são extrahidas do Apocalypse : e no Missal Mozarabico se vê 
.ainda , que todas as primeiras Lições á Missa , da Pascoa até a Ascen- 
ção, são tiradas do mesmo divino Livro. 

XXVIII. 



§. XXVIII. 

Festa dé! Pentecostes. 

S Obre o tempo da celebração da Festa de Tentecostes dá a entender, 
que havia nas Hespanhas algum abuso , o Can. I. do Concilio X. de 
Toledo acima referido! : no qual ás palavras , que transcrevemos a res¬ 
peito da Pascoa, se seguem immediatamente estas: Hinc Adventum San- 
cti Spiritus post Resurrectionem Dei nisi expectemus teriípore definito 
dierum simul et minero, non possumus impleri ejusdem Spiritàs dono. 
Ouoniam si caret. plenitudinis numero , carere potest et mysterii Sa¬ 
cramento. Vinha já de longe o haver nas Hespanhas variedade neste pon¬ 
to ; pois que nos princípios do Século IV. julgou o Concilio d’Elvira ne¬ 
cessário remedialla. Diz o Can. XLIII. deste Concilio: Prazam institu- 
tionem emendari placuit, juxta auctoritatem Scripturarum , ut cuncti 
diem Pentecostes post Pascha celebremus , non Quadragesimam , nisi 
Ottinquagesimam ; quod qui non fecerit , quasi novam haresim indu- 
xisset, notetur: ou esta depravada prática (como o Canon lhe chama) 
consistisse em celebrarem a Festa de Pentecostes ao 40 dia depois da Pas¬ 
coa , como parece da confrontação deste Canon com as palavras do Tole- 
tano acima copiadas (b); ou em não guardarem a solemnidade do tempo 
em toda a Quinquagésima ( como lhe chamão ) usando da palavra Lati¬ 
na, o nosso S. Martinho Bracarense no Can. LVII. da sua Collecçao, e* 
Santo Isidoro no Liv. I. de Eccles. Officiis Cap. XXXIV. de Pentecoste; 
onde diz: Totius Quinquagésima dies post Domini Resurrectionem , so- 
lutâ abstinentiâ, in sola latilia celebrantur__ Unde et iam per omnia 
camdem in illts solcmnitatem, quam die Dominica, custodimus, in qua 

I maio- 

(d) Náo contendo o Canon Eliberitano nas edições antigas as palavras : non 
Quadragesimam, nisi Quinquagesimam; entenderão os Commentadores, que nelle só 
se tratava ca celebração do dia de Pentecostes, precisamente no dia 50 depois de Pas¬ 
coa; e nesta interpretação insiste Cjotizales, refutando òs que lhe derão ourra: e con¬ 
forme a ella parece a disposição do Canon I. do Concilio X. de Toledo : Adventum 
Sancti Spiritus, etc. Porem Áubespine, Cerda, e outros fazendo-se cargo daquellas pala¬ 
vras , que o Canon tinha nos manuscritos sobre os quaes se emendarão as edições, 
querem que o Canon mande que o tempo Pascal , em que se não jejuava, nem do¬ 
brava o joelho , st contasse náo só nos 40 dias ate á Ascenção ; mas nos 50 até a 
Festa do Espirito Santo. Ora que a este respeito houvesse questões , se conhece da 
Collac. 2i. de Cassian. Cap. XX. onde se introduz hum que fazia esta pergunta: 
Quare igitur tota Quinquagésima abstinentiâ rigorem prandtis relaxamus , cum uti- 
que Cbristus quadraginta tanium diebus post Resurrectionem cum Discipulis juerit 
ccmmoratus i á qual dúvida Thconas satisfaz na resposta. E a este proposito usou tam¬ 
bém da palavra Quinquagésima S. Martinho Bracarense no Can. LVII. da sua Col- 
lecção: Similiter, et quod ab Apostolis traditum Canon tenet antiquus, placuit tam 
per omnes Dominicas , quàm per omnes dies Pascha , usque ad Quinquagesimam, 
non prostrati , sed erecto vultu ad Dominum Orationum Jungamur Ofjiçio, etc. E 
o mesmo se vc em Santo Isidoro nas palavras transcritas no contexto. 
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maiores nostri nec jejunium agendum , nec genua esse jíectenda ob re¬ 
verem iam Resurrectionis Dominica tradidtrunt. 

§. XXIX. 

_ Festa da 

T Endo referido as duas primeiras clausulas do Can. I. do Concilio X. 
de Toledo , que tratão do tempo das Festividades de Pascoa , e de Pen¬ 
tecostes , he bem, que sem metter de permeio outra cousa , continuemos 
a transcrever o resto do Canon , em que se contém o principal objecto, 
para que foi feito, o qual se declara na rubrica : De celebritate Festivi- 
tatis Dominica Matris. Faz pois o Canon menção da Festividade do 
Natal, para delia deduzir argumento para o estabelecimento , que fixa , 
de dia certo á Festividade da Annunciação: Hinc Nativitatis Dominica 
Sacrum , que evidenter de utero virginali Verbum prodiit caro factum, 
absque dubio servat temporis cursum, et reprasentat specialis diei mo- 
mentum ( al. speciale Dei monimentum ). Si ergo Nativitatis, et mor- 
tis incarnati hujus Verbi dies absque immutatione ita certus habetur, 
ut absque diversitate in Orbe toto terrarum ab omni concorditer Eccle- 
sia celebretur; cur non Festivi tas gloriosa Matris ejus eadem observan- 
tia, uno simul ubique die, similique habeatur honore ? E continua ex- 
pondo mais particularmente as razoes do Decreto : Invenitur etenim in 
'multis Hispania partibus hujus Sancta Virginis Festum non uno die 
per omnes annorum circulos agi. Quoniam transducti homines diversi¬ 
tate temporum, dum varietatem sequuntur, unitatem celebritatis non 
habere probantur. Oua de re , quoniam die , qua invenitur Angelus 
Virgini Verbi conceptum et annuntiasse verbis , et indidisse miracu- 
lis, eadem Festivitas non potest celebrari condignè, ciim interdum Qua¬ 
dragésima dies , vel Paschale Festum videtur incumbere , in quibus 
nihil de Sanctorum solemnitatibus, sicut ex antiquitate regulari cau- 
tum est, convenit celebrari; ciim etiam et ipsam Incarnationem Verbi 
non conveniat tunc celebritatibus pradicari , quando constat id ipsum 
V>rbum post mortem carnis gloria Resurrectionis attolli: ideo speciali 
constitutioiie sancitur , ut ante octavum diem , quo natus est Domi- 
nus, Genitricis quoque ejus dies habeatur celeberrimus, et praclarus. 
Ff pari etiim honore constat , ut sicut Nativitatem Filii sequentium 
dierum insequitur dignitas , ita Festivitatem Matris tot dierum se- 
quatur sacra solemnitas. Parecem denotar estas palavras, que devia ter 
oitavario a solemnidade da Incarnado , como a do Natal. Continua o 
Canon: Nam quod Festum est Matris, nisi Incarnatio Verbi ? Cujus 
ttaque ita debet esse solemne, sicut est et ejusdem Nativitatis Verbi. 
Finalmente allegando a prática de outras Igrejas, fixa nas Hespanhas o 
tempo, e solemnidade desta Festa: Ouod tamen nec sitie exemplo dece- 
dentis mor is, qui per diversas mundi partes digno scitur observari , vi¬ 
detur institui. In multis namque Ecclesiis à nobis et spatio remotis, 

et 

Incarnação. 
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et terris hic mos agnoscitur retineri (a). Proinde ut de ccetero quid- 
quid est dubivm, s/t remotum, solemnitas Dominica Matris die deci¬ 
mo quinto Kalend. Januariarum omnímodo celebretur , et Nativitas 
Filii ejus Salvatoris nostri die octavo Kalendarum earumdem , sicut 
mos est, solemms in omnibus habeatur (b). Esta Festividade, que an¬ 
tigamente se designou com diversos titulos (c), e em cujo dia se estabe- 
leceo depois a da Expectação , ou de N. Senhora do 0’ , ficou sendo 
de grande solemnidade nas Hespanhas , e especialmente na Cathedral de 
Toledo, em razão do notável favor , que nas suas Lendas se refere que 
alli recebêra da Senhora neste dia Santo Ildeíònso. 

§. XXX. 

Festas de outros Mysterios; e da Cruz. 
C Orno os Reis Visigodos desta época se não esqueciao da qualidade 
de Protectores da Religião, e da Disciplina da Igreja , de algumas das 
suas Leis vemos quaes erao então nas Hespanhas os dias de Festa, e de 
guarda. A Lei n do Tit. I. Liv. II. do Codigo Visigotico, que he do 
Rei Reccesvintho ( o qual reinou desde 649. até 672.) e que tem esta 
rubrica : De diebus Festis, et feriatis, in quibus non sunt v.egotia ex- 
audienda ; depois de dizer : Die Dominico neminem liceat executione 
constringi ; quia omnes caussas Religio debet excludere ; accrescenta: 
Diebus Pascha/ibus nullá patimur quemlibet exsecutione teneri , id est,' 
per 17 dies, septem qui Paschalem solemnitatem pracedunt, et septem 
alios, qui sequuntur {d). Nativitatis quoque Domini, Circumcisionis , 

I ii Epi- 

(a) No tempo de Santo Agostinho ainda era quasi universal a prática de se cele¬ 
brar a Incarnação a 25 de Março. 

Q>) O Cod. Veronense pag. 24. tem : XV. Kalend. Januar. Festivitas glorio- 
$£ semper Virginis Maru. 

(0 Estes titulos enumera Martene de antiq. Eccles. Discipl. in Divin. celebr. Of- 
fic. pag. 562: a saber =j Conceptio Christi =s Jnmmtiatio Christi — Annuntiatio Do¬ 
minica =3 Initium Redemptionis =3 Adnuntiatio Christi in Virgine Maria =s Adtiun- 
tiatio Beata Maria =3 Denuntiatio Beata Maria , et Passio Christi. Podia ainda 
accrescentar o titulo Conceptio S. Maria-, pois que na Lei deErvigio, que ainda ha- 
yemos transcrever, se diz: Festum Sancta Virginis Maria , quo gloriosa Conceptio 
ejusdem Genitricis Domini celebratnr. E he esta mesma Festividade da Incarnação, 
como sevêmais claramente do Leccionario intitulado =3 Líber Comitis —, que Baluzio 
publicou no fim dos Capitulares, o qual no dia 25 de Março tem: VIII. Kal. slpri- 
lis. In Conccpiione S. Maria. Lcctio Esaia Propheta, etc. 

(d) ]osé Bianchini na Annot. 8?. ao Cod. Veronense , refere como do Conci¬ 
lio XVII. de Toledo o Canon seguinte : Siquis in Clero constitutus ab Ecclesia sua 
diebus solemnibus defuit , id est, Nativitate Domini, Sancta Epiphania, Pascha, 
vel Pentecoste-, dum potius sacularibus lucris studet, quàm servitio suo parerc conve- 
nit, triennio à communione suspendatur. Similiter Diaconus, vel Presbytcr , si tres 
hebdomadas ab Ecclesia sua defuerit, huic damnationi succumbat. E o fim para que 
o dito Author produz este Canon he para provar que no Século VII. era nas Hespa- 
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Fpiphania, Ascensionis, et Pentecostes, singuli dies simili reverentia 
yenerentur. Temos aqui , além das Festividades já acima notadas , as 
da Circumcisão, Epiphania (a) e Ascensão. 

Huma Lei de Ervigio (que reinou desde 68o até 687.) a qual no 
Codigo Visigothico he a 6 do Tit. III. do Liv. XII , e que tem por 
argumento : Ut omnis Judaus diebus Dominicis , et in pranotatis les- 
tivitatibus ab opere cesset; depois de mandar que seja gravemente puni¬ 
do qualquer Judeo t= quodlibet opus ruraliter diebus Dominicis exer- 
cens , vel lanijicia faciens , seu quascumque operationes in domibus, 
agris, vel ceteris talibus agens , extra quam nobilium honesta Chris- 
tianorum consuetudo permittit, etc.; diz : Dies tamen ipsi, qui ab iis- 
dem Judieis sollicita devotione sunt observandi, hi sunt : id est, Fes- 
tum Sanct£ Virginis Maria, quo gloriosa Conceptio ejusdem Genitri- 
cis Domini celebratur. Item Natalis Christi , vel Circumcisionis , vel 
Apparitionis su.e dies. Pascha quoque sanctum, vel dies sacratissimi 
Octavarum. Inventionis quoque Sane ta Crucis Dominica Festum , nec 
non et Ascensionis Dominica diem, vel Pcntecosten , seu et iam concur- 
rentes toto anno Dies Dominicos , religiosa Christi Fide venerabiles. 
Aqui só temos de mais o dia da Invenção da Cruz. No Cod. Veronen- 
se se acha parte do Officio Matutinal da Cruz , faltando a folha , que 
continha o resto. No Missal Gothico também vemos a Missa s= In Inven- 
tione Sancta Crucis. 

A Profissão de Fé , que se mandava fazer pelos Judeos convertidos, 
®^e que no Codigo Visigothico fórma a Lei 14 do sobredito Tit. III. do 
Liv. XII, diz no ultimo artigo: Sed et in Festivitatibus Dominicis, si~ 
ve etiam in Martyrum Festis , quas Christiana Religionis pietas obser- 
vandas decrevit , ita promitto eas ipsas Festivitates devote suscipere, 

etc. 

nhas festivo, ou de guarda todo o oitavario da Pascoâ. He de admirar que hum ho¬ 
mem táo erudito , e indagador de antiguidades faça tal allegaçáo. Primeiramente o 
Canon náo he de Concilio algum de Toledo, posto que em alguma parte seja citado 
como tal; mas he o Canon LXIV. do Concilio de Agde bem conhecido, que foi ce¬ 
lebrado no anno de 506. Quanto a tirar das palavras =3 tres hebdomadas =3, como referi¬ 
das ás Festividades, em que 0 Canon fallára, o ser de guarda o oitavario da Pascoa, 
he huma descoberta , que ninguém esperaria ; sendo o sentido do Canon táo claro, 
e simples, qual sôa das palavras: condemna elle 0 Presbytero e Diácono, que por espaço 
de tres semanas náo for á sua Igreja, assim como condemnára os Clérigos inferiores, 
que náo fossem nas principaes Festividades. Ultimamente mostra Bianchini que náo 
tinha conhecimento aas Leis Visigothicas; porque se o tivesse, nellas acharia expressa 
a solemnidade do oitavario da Pascoa , sem ser preciso hir busca-la a hum Canon, 
que além de náo ser das Hespanhas, náo diz nada a este respeito. 

(a) Huma das provas que o referido Bianchini dá de ser o seu Cod. Veronen- 
se anterior ao tempo mesmo de Santo Isidoro , he , que no dito Cod. , no dia 
da F.piphania, se fez commemoraçáo sómente da Appariçáo, que deo o nome á Fes- 
rividade , e do Baptismo de Jesu Christo , e nada se diz do milagre dos bodas de 
Caná ; do mesmo modo que se acha no Hymno de Prudencio , em que também se 
náo faz mençáo deste milagre; do qual comtudo já fella, como de hum dos objectos 
da Festa da Epiphania, Santo Isidoro de Ecdesiast. Offic. Lib. I. Cap. XXVII. 
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etc. Ajiintao-se ás ma is Festividades já declaradas , as Festas dôs Marty- 
res, de que também assim mesmo em commum tinha feito menção, mais 
de hum secuio antes i o Concilio I. de Braga no Can. XXI. (a). De que 
Santos porém individualmente se celebrasse já então a Festividade nas nos¬ 
sas Igrejas , poucos monumentos ha , que no-lo dem a GonheCer. Aqui 
apontaremos o que achamos de indubitável authoridade , restringindo-nos 
ás Igrejas da Galliza e Lusitania , e não fallando dos Santos que nellas 
se venerão por antiquíssima Tradição j mas só daquelles, de que fazem 
expressa menção os monumentos até ao fim da Epoca, de que tratamos. 

§. XXXI. 

Festas de Santos. 
A Falta de antigos Calendários, de Martyrologios, e Santoraes, ( sert- 
do de data posterior os que existem ) suppriráó os Templos dedicados a 
diversos Santos, que são outros tantos monumentos certos, e permanentes 
do seu culto , além de alguma escaça noticia dada por Escritores contem¬ 
porâneos. E não fallando no Santo Precursor, de que já acima (b) disse¬ 
mos haver huma Basílica na Mctropole da Lusitania; e dos Santos Apos- 
tolos, de que senão pode duvidar que houvesse aqui culto desde que hou¬ 
ve Igrejas (c) , comecemos por hum Santo, que posto que não fosse Mar- 
tyr, nem tão antigo como os Martyres, que padecérão em todas as per¬ 
seguições dos Imperadores Romanos , começou a ter culto igual ao dos 
Martyres logo depois do seu ditoso transito ; quero dizer , o grande S. 
Martinho Turonense. Na Vida de S. Martinho Bracarense vimos como 
glo meio do Secuio VI. lhe foi dedicado hum sumptuoso Templo na 

iocese de Braga , onde fôrão colocadas as suas reliquias, que tantas ma¬ 
ravilhas obrarão na conversão dos Suevos Arianos. 

Os Santos Martyres Justo , e Pastor, que padecérão em Compludo 
(hoje Alcalá d’Hcnares) e de que Prudencio diz no Hymno 4. Peri- 
stephan. v. 40: 

Sanguinem Justi, cui Pastor hseret, 
Ferculum duplex, gennnumque dornm 
Ferre Complutum grémio juvabit 

Membra duorum, 
e cujos corpos forão descobertos pelo Bispo de Toledo Asturio (que ocu¬ 
pou esta Sé pelos fins do Secuio IV, e princípios do V.) segundo refere 

San- 

(a) Veja-se o que annotámos ao mesmo Can. XXI. do I. Concilio Bracarense. 
lb) §§. XIX. e XX. 
(c) Pelos fins do Secuio VII. fundou 0 Abbade Valerio junto ao Mosteiro de S. 

Pedro de Montes na Diocese de Astorga, hum Oratorio itt rumine S. Crucis, et S. 
Pantaleonis, c.cterorumque Sanctor. Martynm , como referiremos mais circurnstan- 
ciadamente na Introducçáo ás Regras de S. Fructuoso. 
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Santo Ildefonso no Catalogo de Vir. lllustr. Cap. II. Asturius ... ãi* 
'vina dicitur revelatione commonitus Complutensi sepultos Município ... 
Dei Martyres perscrutari , etc; estes Santos, digo , também erão cele¬ 
brados na Provinda de Galliza no Século VII; pois que na Regra que o 
nosso S. Fructuoso escreveo para o seu Mosteiro Complutense fundaao na 
Diocese de Astorga ( e que adiante damos inteira ) determinando que des¬ 
de Pentecostes até 14 de Setembro não haja mais jejuns , que os inter- 
dianos, accrescenta logo : Excepto una Quadragésima , qua Festivita- 
tem Sanctorum Justi , et Pastoris pracedi t. No Ccd. Veron. a pag. 
130. se acha: VIII. Id. Augusti. Incipit de Festivitate SS. Justi , et 
Pastoris, etc. 

De Santa Eulalia (cujo culto he hoje tao extenso em Portugal, com 
o nome de Santa Olaia) houve Templo em Merida, donde era natural, 
logo no IV. Século, no principio do qual tinha sido martyrisada , como 
consta do Hymno 3. de rrudencio Peri-stephan. vers. 191 : 

Hic ubi mármore perspicuo 
Atria luminat alma nitor, 
Et peregrinus, et indígena 
Relíquias, cineresque sacros 
Servat humus veneranda sinu. 

v. 211. Sic venerarier ossa libet 
s* Ossibus altar et impositum. 

No Século V. faz menção da veneração, que em Merida se tinha á San¬ 
ta , Idacio Chron. an. 429 ; onde failando do Rei Suevo Htrmipario, diz : 
Qut haud procul de F.merita , quam cum Sane ta Martyris Eulalia in¬ 
juria spreverat ... in jlumine Ana divino brachio pratcipitatus interiit. 
=2 E no a n no 496 : Theudoricus Emeritam depratdari volens, Pcat,e Fu- 
lali£ Martyris terretur ostentis. No Século VI. S. Gregorio Turonense 
de glor. Martyr. Lib. I. Cap. XCI. falia de hum prcdigio , que succe- 
dia todos os annos no tumulo da Santa , pelo tempo do seu transito: 
Sunt igitur ante ejus altare , quo sancta niembra tegunttir, tres arlo- 
res, etc. Chmque jam medio mense decimo , quando ejus passio celebra- 
tur, etc. Pelo mesmo tempo a celebra Venancio Fortunato nas suas Poe¬ 
sias , Lib. VII. Cap. VII : Eulalia Emeritâ tollit ab urbe caput. No 
Século VII. bem se sabe que menção faz do Templo de Santa Eulalia 
Paulo Diácono de Merida , failando nos Santos , e Bispos desta Igreja, 
que vivérão no Século VI, e parte do VII; e failando do Bispo Fidelis, 
que ocupou a Cadeira Emeritense pelos annos 560 - 5-72. diz: Mirodis- 
positionis modo Basilicam sanctissim.a Virginis Fulaliic restaurans in 
melius, in ipso sacratíssimo Templo celsa turrium fastigia sublimi pro- 
duxit in arce. O dia da Festividade da Santa, que S. Gregorio Turonen¬ 
se diz ser pelo meio de Dezembro , se assigna exactamente no Cod. Ve¬ 
ron. pag. 18. IV. Id. Decembris. Quando et Festum Sancta Eulalia in- 

cur- 
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currit. O mesmo dia lhe assigna o Kalendario antiquíssimo Carthaginen- 
se dado á luz por Mabillon (a). 

Não falíamos em outros Santos das Hespanhas , por não serem par¬ 
ticularmente das nossas Províncias ; mas não poderemos deixar de tocar 
em dous, por terem actualmentc entre nós solemne culto; e que em ou¬ 
tras partes da Hespanha já o tinhão antes do Século VII. Hum ddles 
he S. Vicente, Padroeiro de Lisboa, ao qual diz Prudencio, que se eri- 
gio Templo logo depois dedada paz á Igreja, Hym. 5. Peri-steph. vers. 
513 : Sed mox subactis hostibus, 

Jam pace justis reddita, 
Altar quietem debitam 
Prastat beatis ossibus. 

E o dia da sua Festividade o aponta S. Gregorio Turonense de glor. 
Martyr. Lib. I. Gap. XC. De Vincentio Martyre glorioso; onde diz: 
Cujus solemnitas 12. Kal. mensis undecimi celebratur. No Cod. Ve- 
ron. vemos: IX. Kal. Febr. Incipiunt Orationes in die Sancti Vincen- 
tii (b). 

O outro he S. Félis Martyr de Girona , cujo Corpo com os de 
Santo Adriao , e Santa Natalia forão transferidos para o Mosteiro de 
Cheias no suburbio de Lisboa, no qual são solemnemente celebrados no 
I de Agosto. Já Prudencio no Hymno 4. Peri-stephan. vers. 29. diz: 

Parva Fclicis decus exhibebit 
Artubus sanctis locuples Gerunda. 

E S. Gregorio Turonense no Liv. I. de glor. Martyr. tem o Cap. XCII. 
De Basílica Sancti Felicis: e começa: Quodam tempore Felicis Mar- 
tyris Basílica à furibus est ejfracta. O Cod. Veronense a pag. 127. 
do manuscrito tem: Kalend. Augusti. Incipiunt Orationes in die San- 
cti Felicis. A este Santo foi dedicado o Mosteiro Visoniense fundado pe¬ 
lo nosso Santo, como veremos no Cap. IV. da sua Vida (c). 

§. XXXII. 

O) Veter. Analect. pag. 16;. et seqq. edit. Paris. an. 172 
(b) Já Santo Agostinho (Senti. 176. n. 4.) dizia: Qux bodie regio, qtu vePro¬ 

vinda ulla, quousque Romamim Imperitm, vel Cbristianum nomen extenditur, Na- 
talem non gaudet celebrare Vincentu ? 

(c) Desta Igreja de S. Felis faz menção o Abbade Valerio nos num. 45. e 46. 
dos seus Opusc. publicados por Flores no Tom. XVI. da Espan. Sagr. 
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§. XXXII. 

Dos Ministros da Igreja. Bispos. Enumeração dos defeitos, 
•_ que servem de impedimento para o Èpiscopado. 
T Endo até aqui fallado dos sagrados Officios , segue-se naturalmente 
o fallár dos Ministros por quem dles são exercitados. E começando pé¬ 
la i. Ordem , em que se contém o complemento do Sacerdócio : veja¬ 
mos os requisitos , que .devem concorrer no que liade ser eleito para o 
Episcopado; e as cousas,. que servem de impedimento para elle , assim 
cotno para o Sacerdócio , segundo os monumentos das Hespanhas da Épo¬ 
ca , de que tratamos. Achamo-las compendiadas no Can. XIX. do Con¬ 
cilio IV. de Toledo, que tem por epígrafe : De Ordinatione Episcopo- 
ruht -, è que começa por lamentar o terem-se transgredido os Santos Câ¬ 
nones, promovendo ao sagrado Sacerdócio pessoas indignas : Perniciosa 
consuetudo nequaquarn est reticenda , qua maiorum statuta prateriens 
omnem. Ecclesia ordinem perturbavit ; dum alii per ambitum sacerdo- 
tium appetunt; alii ob latis muneribus pontificai um assumunt; nonnulli 
et iam sceleribus implicati vel saculari militi.-e dediti, indigni a d hono- 
rem summum, ac sacri Ordinis pervenerunt: e depois declara quaes são 
os que ex regulis Canonis não podem ser admittidos , e que aqui divi¬ 
diremos com numeros para mais distineção, a saber: i. Oui in aliqug 

0 crimine detecti sunt; 2. Oui infamia notâ aspersi sunt; 3. Oui scele- 
ra aliqua per publicam patnitentiam admisisse confessi sunt; 4. Oui in 
hafresim lapsi sunt ; 5. Oui in haresi baptizati, aut rebaptizati esse 
noscuntur-, 6. Qui semetipsos absciderunt; 7. Aut naturali defectu mem- 
Urorum , aut decisione aliquid minus. habere noscuntur; 8. Qui secunda 
uxori.s conjunctionem sortiti sunt, aut numerosa conjugia frequentarunt; 
9. Qui viduam, vel marito relictam duxerunt ; 10. Aut corruptarum 
mariti fuerunt; rr. Oui concubinas ad fornicationem habuerunt \ 12. 
Oui servi li condi tioni obnoxii sunt; 13. Oui ignoti sunt-, 14. Qui neo- 

pEyti suntj 15-. Vel laici sunt; 16. Oui s a cu lari mi li ti a dediti sunt; 
17. Qui cúria nexibus obligati sunt \ 18. Oui inscii litterarum sunt; 
19. Qui nondum ad 30 annos pervenerunt ; 20. Qui per gradus eccle- 
s ias ticos non ascenderunt 5 21. Qin ambitu honorem quarunt \ 22. Qui 
à decessoribus in Sacerdotium eliguntur; 23. Quem nec Clerus, nec po- 
pulus própria Civilatis elegerit; 24. Quem nec auctoritas Metropolita- 
ni, nec Comprovincialium Sacerdotum assensio exquisivit. Depois de re¬ 
cordados. estes impedimentos , seguc-se no Canon a declaração das solem- 
nidades , com que se deve proceder á Ordenação dos que forem isentos 
delles: do que adianfé'fallarefnos, depois de referirmos os Cânones , que 
fallao particular, e separadamente de.alguns dos impedimentos neste sum- 
mariamente collegidos , e que não só pertencem aos Bispos, mas aos Sa- 
terdotes, e Ministros na sua proporção. 

§. XXXIII. 
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§. XXXIII. 

Impedimento, que procede de crime, ou infamia. 
Vy Uanto aos primeiros requisitos no Ordinando , de ser isento de cri- 
^ me, e de nota , ouçamos o que diz no seu Livro dos Officios Ec- 

clesiasticos (a) Santo Isidoro , que naturalmente tivera a principal parte 
na formação do Canon sobredito: Ouod autem is, qui post Baptismum 
aliquo mortali peccato correptus sit, lex ipsa testatur. E depois de re¬ 
ferir a pureza que a mesma Lei Mosayca requeria nos seus Sacerdotes, 
continua: Sed quid plura subjiciam ? Si enim is , qui iam in episcopa- 
tu , vel presbyterio positus mortale aliquod peceatum aamiserit, retra- 
hitur ab ofjicio, quanto magis ante ordinalionem peccator inventus non 
ordinetur ?... Qui enim in erudiendis , atque instituendis ad virtutem 
populis precerit, necesse est, ut in omnibus sanctus sit, et in nullo re- 
prehensibilis habeatur, etc. 

§. XXXIV. 

Impedimento que nasce da Penitencia pública. 
S Obre o impedimento , que procedia da Penitencia pública , e que he 
deduzido do antecedente, (b) se explica com mais extençãó o mesmo Con¬ 
cilio no Can. L1V ■> o qual ao mesmo tempo nos dá a conhecer, que ain¬ 
da neste Século havia nas Igrejas da Hespanha a prática de se tomar a 
penitencia pública não só por crimes, mas meramente por espirito de hu¬ 
mildade e maceração. Hi (diz o Canon) qui in discrimine constituti 
pamitentiam accipiunt, nulla manifesta scelera confitentes , sed tantiim 
peccatores se predicantes , hujusmodi si revaluerint, possunt et iam pro 
morum probitate ad gradus ecclesiasticos pervenire. Oui -vero ita pee- 
nitentiam accipiunt , ut aliquod mortale peceatum perpetrasse publicb 
fateantur , ad Clerum , vel ad honores ecclesiasticos pervenire nulla- 
tenus poterUnt \ quia se confessione própria notaverunt. Mas que pro¬ 
cedimento se havia de ter com aquelles , que depois de estarem revesti¬ 
dos do Sacerdócio recebião a penitencia ? He o caso, que decide o Can. 
X. do Concilio XIII. de Toledo ; o qual particularmente faz argumento 
com a disposição acima transcrita do Can. LIV, dizendo: Si enim Re~ 
çuU precedentium Patrum eos , qui pamitentiam in discrimine mortis 
,accipiunt, et nulla de se manifesta scelera confitentur (Si adsit tamen 

K in 

(a') Liv. X. Cap. V. 
(b) O que se observara nas Hespanhas neste ponto de Disciplina ate os fins do 

Século VI, o tocamos no Commentar. ao Can. XXIII. da Coflecçáo de S. Marti- 
nliO Bracareftse. Veja-se também Morin. de Pcenit. Lib. V. Cap, XVIII 
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in bis , et talibus probitas morum ) ad ecclesiasticos gradus pervenire 
permittunt; quanto tnagis ut bi, qui in ipso Sacerdotio constiluti pa- 
nitentiam accipiunt, à sui Ordinis officio retrabantur ? tahtv.m si se 
ipsi mortalium criminum professione própria non notarunt. E dá logo 
a razão : Cum cnim omnis Sacerdos tunc sibi licitum sacrificare sciat, 
quando à malis actibus vacai ; qua ratione qui patnitentia reniedium 
suscipit, quod datur in remissionem peccati , à òacrificiis Livinis se 
abigit ? E depois de repetir este pensamento por diversas frases, conclue 
com a determinação: Hoc sancta Synodus definivit, ut st ante priscorum 
Canonum sanctione, quicumque Pontificam , rei Sacerdotum deinceps per 
manás impositionem panitentia donum exceperint, nec se mortalium cri¬ 
minum professione notaverint , tenorem retentandi regim:nis non omit- 
tant : se d per Metropolitanum reconciliatione peenitentium more susce- 
pta, solita compleant ordinis sui officia , rei catera Mysteriorum sibi 
credita sacramenta. Figura depois o caso de ser o penitente réo por 
própria confissão: Hoc tantb.m est obserrandum \ ut si aut ante accep- 
tionem panitentia adjudicatus , nec reconciliatus reperitur pro culp/s, 
aut si in ipsa perceptione pccnitenti£ reconciliatus implicatum se dixe- 
rit mor talibus factis \ juxta astimationem Metrrpolitani abstinere ku- 

jusmodi oportet à pramissis officiis. Isto se tinha tristemente verificado 
17 annos antes no facto bem conhecido do Bracarense Potamio , no De¬ 
creto de cuja deposjção dizem os Padres do X. Concilio deToledo: Tunc 
per fidelem confessionem ejus agnito , qu '.d tactu famineo so<-duisset, 
‘et declarato ; licèt bunc paterna antiquitas sacris regulis dejicerc ab 
honore decernat ; nos tamen miserationis jura servantes, non aistuli- 
mus nornen honor is, quod ipse sibi sui criminis confessione jam tulerat; 
sed -valida auctoritate decrevimus, perpetua panitentia bunc inserxire 
officiis, et arumnis, etc. Mas continuemos com as disposições do Can. 
do Concilio XIII. Segue-se nelle a decisão do caso, em que o Sacerdote 
penitente não confessava crime : Caterum si ( ut dictum est ) sub peer.i- 
tentia perceptione consistens , nihil mor ta lis criminis se admisisse pra- 
dixerit , attamen quod fateri hominibus erubescit , absconsum intra 
claustra sui pectoris delitescit ; noverit ipse sibi de se pottstalem esse 
concessam , ut juxta conscientia sua fiduciam, utrúmaudeat ... sacrifi- 
care Deo , ex sui potius arbitrii potestate, quàm ex nostri judicii per- 
missione procedat. Algumas cousas mais , que neste extenso Canon se 
contém ácerca da penitencia pública em geral, adiante terão lugar, quan¬ 
do também fallarmos da Penitencia imposta aos Fieis, e sem a restricção 
de servir de impedimento para a Ordenação , ou para a continuação "do 
exercício das Ordens já recebidas. 

§. XXXV. 
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Impedimento que provém da incontinência. 
A Respeito da incontinência , que tão insuperável obstáculo deve pôr 
ao santo Sacerdócio , e a que pertencem os artigos do Can. XIX. do 
IV. Concilio Toletano, que notámos com os numeros 8 9 io e n, la 
diversas determinações , as quaes referiremos por certa ordem , começando 
pelas que geral mente fallão da honestidade dos Ecclesiasticos; e passando 
depois ás que tratao do uso do matrimonio, e do preceito do celibato. 

Entre as do 1. genero, se nos offerece logo o I. Canon do Concilio 
de Toledo de 997, em que os Bispos priscorum Palram sequentes moni- 
ta (como clles se explicao) mandão : ut saneiam, et amicam Dei ob¬ 
servantes castilatem, non soliim retimndam Pontífices suo corpore cen- 
seant, sed ct Presbyteris, et Diaconibus ministrantibus Dei altaribus 
modis omnibus observandam constituam ; sobpcna de que o transgressor 
suo gradu dejectus Deo amplias non ministrei. A restricção qup este 
Canon faz até os Diáconos sómente, parece dar a entender que a castida¬ 
de , de que falia, lie em toda a sua extensão comprehendendo a de abster 
do*uso do matrimonio. Não he assim a disposição do Can. XXI. do IV. 
Concilio da mesma Cidade; que trata da pureza e continência , que deve 
ser transcendente a todos os Ecclesiasticos, posto que especialmente se di-# 
rija aos Bispos: Quicumque in Saccrdotio Dei positi sunt, irreprehen- 
si biles esse debenc, Paulo Apostolo att estante-. Oportet Episcopumj irre- 
prehensibilem esse. Jnoffensos igitur, et immâculatòs decet Dei existere 
Sacerdotes , nec ullo eos fornicationis contagio pollui-. sed caste viventes 
mundos semetipsos celebrandis exhibeant Sacramentis. Abstuieamus ergo 
nos ab omni opere maio, et ab omni inquinamento carnis liberi manea¬ 
mos ut mundi corpore, púrgati mente possimus ad Sacrijicium Cbris- 
ti digni accedere, et Deum pro delictis omniuni Aeprecari. ’ 

Semelhante instrucção dá aos Bispos o Canon IV. do VIII. Concilio 
de Toledos cuja rubrica he : De incontinentibus Episcopis : e no con¬ 
texto dizem os Padres : Obvius sese nobis intulit Pontificalis culminis 
lapsus , quem ante fere , quàm disponcre compulsi ex ordine sumus. 
Nam clini Secundam carnis assumpta mysterium Ecc/esia sua fuerit 
dignatus caput existere Cbristus ■, meritò inmembris ejus intentio Epis- 
ioporum officia peragere cernitur oculorum ; ipsi enim de sublimiori cel- 
situdíne ordinum regunt , et disponuat subjectas multitudines plebium. 
linde quanto ipsi fiúnt sequentium ducatores , tanth meritorum lumint 
d.ebent esse fulgentes.. Ouapropter omnes Episcopi inter cxttrarum or¬ 
namenta virtutum, nitore carnis debent propensiits enitere ; ut ex boc 
àudientes munditiam appetant, ex quo doctores immunditia non detur* 
(pat. E -depõem do episcopado aquelle, que se provar execrabilibus flq- 
gitiis cirm tftúbuslibet feminis pollui , aut familiari peculiaritatc ver* 
sari. O-G-^non seguinte, que tem por epígrafe.: Dè Sacerdo.tihus0 Mu 
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nistrisque pollutis; extende a disposição do Canon antecedente aos Sacer¬ 
dotes, e Ministros, os quaes lhe constava que obliviscentes maiorum ve- 
teribus constitutis , aut uxorum, aut quarumcumque faminarum im- 
viunda societate, et execrabili contagione turpari; não se lembrando do 
que está escrito: Sancti stote, quoniam et ego sanctus sum , dicit Do¬ 
minas , e das palavras do Apostolo : Mortijicate membra vestra, qua 
sunt super terram ; id est, fornicationem, étf immunditiam , concupis- 
centiam inalam, et avaritiam. E por fim determina: Ut omr.es Episco- 
pi id ipsum in suis quarere sol/icitè curent, et cum hac verissime re- 
perire potuerint, omites placiti cautione tali destringant, ut numquam 
ulterius tam abominando committant. E se forem incorrigiveis , sejao 
perpetuamente reclusos em Mosteiros ; como também o devem ’ser as 
mulheres complices, ou sejao livres, ou escravas. Desta continência , e 
castidade já o Concilio IV. de Toledo tinha mandado fazer expressa pro¬ 
fissão nas mãos do Bispo os que erão constituídos no governo das Paro- 
chias: he no Can. XXVII, o qual diz: JQuando Presbyteri , vcl Dia- 
cones per Parocbias constituuntur, oportet eos professionem facere, ut 
castè, et purè vivant, sub Dei timore, ut dum eos ta/is professiu re- 
ligat, vi ta sane ta disciplinam retineant. 

§. XXXVI. 

Celibato. Quando se extendeo aos Subdiaconos. 

As passemos já ás Leis do celibato dos Ecclesiasticos , ou contra 
o uso do matrimonio anteceden‘emenre contraindo, e vejamos quando nas 
Hespanhas começarão a ser comprehendidos nellas os Subdiaconos. Desde 
os princípios do Século VI. vemos nós Cânones, que os comprehendem 
na obrigação do celibato. O Concilio de Girona do anno de 517 no 
Can. VI. diz: Placuit, ut à Pontífice usque ad Subdiaconum post sus- 
cepti honoris officium , siqui ex conjunctis fuerint ordinati , ut sine 
cônjuge habitent. Dez annos depois o Concilio II. de Toledo , no Ca¬ 
non I. (que tem por epígrafe: De bis , quos parentes ab infantia Cie- 
ricat/ls °ffao rnanciparunt , si poste a xoluntatem kabear.t nubendi) 
depois de dizer fallando destes iniciados: At ubi octavum decimum ata- 
tis sua compleverint annum, coram totius Cleri , plebisque conspectu, 
vo'untas eorum de expetendo conjugio ab Episcopo perscrutetur \ conti¬ 
nua : Quibus si gratia castitatis, Deo inspirante , placuit, et profes- 
stoneni castimonia sua absque conjugali necessitate se sponderint ser- 
vaturosbi tanquam appetitores arctissima via , lenissimo Domini ju¬ 
go su >dantur , ac primum Subdiaconatás mimsterium babitu probatio- 
nis sua (al. probatione habita professionis sua) a vicesimo anno sus- 
cpiant, etc. E com esra disposição concorda a declaração que o mesmo 
Concilio faz no Can. III. dizendo: lllud ... speciali ordinatione decre- 
vtmus, ut nullus Clericorum à gradu Subdiaconatás, et supra in con- 

sor- 
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sortii famtliaritaie habeat mulierem vel ingenuam, vel libertam , aut 
ancillam, etc. . ; 

Porém devemos advertir que estes Concílios forao Provinciacs : ç 
com effeito tanto nas Hespanhas como na parte das Gallias sujeita ao 
Império Gothico , não foi geral e firme esta disciplina em todo o dis¬ 
curso do Século VI. O). Vemos que o Concilio III. de Toledo , cele¬ 
brado (como se sabe) no anno de 5-89, fallando do uso do matrimonio 
dos que se convertião da heresia, só faz menção de Bispos, Presbyteros 
e Diáconos : Compertum est à sancto Concilio Episcopos , Presbyteros, 
et Diáconos venientes ex hteresi , carnali aclhuc desiderio, uxoribus copu- 
lari. Ne ergo de caetero fiat, hoc pnecipitur, quod et prioribus Canoni- 
bus terminatur, ut non liceat eis vivere libidinosa societate \ sed ma¬ 
nente inter eos Jide conjugali , communem utilitatem habeant , et non 
sub mo çonclavi maneant; et certe si suffragatur virtus, in aliam do- 
mum suam uxorem faciat habitare, ut castitas et apud Deum, et ho- 
mines habeat testimonium bonum. Si quis vero post bane conventionem 
obsetene curti uxore elegerit vivere , ut lector (al. ut nec lector, ai. ut 
veglector ) habeatur. Vemos também, que no Concilio Toletano Nacio¬ 
nal , celebrado 8 annos depois , o Can. I, que já acima transcrevemos, 
fallando da castidade dos Ecclesiasticos, não exprime mais que Presbyte¬ 
ros e Diáconos. 

Mas finalmcnte antes do meio do Século VII, já se tinha por pre¬ 
varicação nas Hespanhas o não observarem alguns Subdiaconos o celiba-, 
to. Santo Isidoro (que morreo em 636.) fallando (no Liv. II. de Ec- 
cles. Ofjlc. Cap. X.) dos Subdiaconos, diz : De quibus placuit Patri- 
bus, ut quia sacra mysteria contrectant, casti, et continentes ab uxo- > 
rihtis sint , et ab onini carnali immunditia liberi , juxta quod il/is , 
Propheta dicente, jubetur: Mundamini qui fertis vasa Domini , etc. E 
este lugar de Santo Isidoro tinhão presente sem dúvida os Padres do Con¬ 
cilio VÍII. de Toledo , celebrado 17 annos depois da morte do Santo, 
quando formarão o Can. VI , que tem por argumento: Si uxores duxe- 
rint Subdiaconi, quid observandum ? dizendo no corpo do Can.: Rela- 
tum est nobis quosdam Subdiaconos , postquam ad sacri hujus ordinis 
pervenerint gradum, non solhm carnis immunditia sordidari, cum scri- 
ptum sit : Mundamini qui fertis vasa Domini'; sed etiam (quod dictu 
quoque nefas est) novis uxoribus copulari, etc. He provável porém que 
sem embargo de que Santo Isidoro haquelle escrito fortemente arguia os 

Sub- 

Oi) Veja-se Thomassin Vtt. et nov. Eccles. Discipl. Part. I. Lib. II. Cap. LXII. 
Náo falíamos na Italia, Sicília, etc., por serem Igrejas mais remotas das da Hespv 
nha. Referindo o mesmo Thomas. nó Cap. seguinte humas palavras de S. Gregorip 
Magno na Carta 41 do Liv. I, em que reprovava o terem na Sicilia feito separar os 
Subdiaconos de suas mulheres , náo .tencjo elles ahi promatido observar,o celibato na 
recepção da Ordem, cpnrinúa: Necdum comuetudo qtioad Subdiaconos ita convalue- 
rat, ut Ugis vim et robur obtinerct; quinimmo vix álibi quam Roma ntctmque vi- 
gucrat. 
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Subdiaconos prevaricadores, de algumas palavras do mesmo Santo, que 
attestão a fornia que se guardava na collação da dita Ordem, tomassem 
elles ainda pretexto para a sua incontinência. Diz o Santo inunediatamen- 
te depeis das palavras acima citadas : Hi igitur cum ordinantur , sicut 
Sacerdotes, et Levita, manás imposit tonem tantitm, et calicem de ma- 
nu Eptscopi, et ab Ar chi diácono scyphum a que cum aquemanili, et ma- 
nutergium accipiunt: nas quaes palavras bem se vê que Santo Isidoro re¬ 
corda as do Canon V. do IV. Concilio de Carthago (,a). E que os Sub- 
diáconos tomavao por pretexto, para não observarem o celibato , o não 
Jiaverem recebido a imposição das mãos, como os Diáconos, e Presbyte- 
ros recebiao, claramcnte o diz o referido Can. do VIII. Concilio Toleta- 
no , seguindo-se ás palavras acima copiadas logo estas : Asserentes hoc 
tdeo st hi licerc , quia benedictionem (b) h Pontífice se nesciunt perce- 
pisse. Mas o Concilio, para tirar para o futuro tal pretexto, determina o 
seguinte : Proinde omni excusationum discisso velamine id precipimus 
observarut cum iidem Subdiacones ordinantur, cum vasis ministerii 
benedictto eis ab Episcopo detur (sicut in quibuselam Ecclesiis vetustas 
tradit antiqua , et sacra dignoscitur consuetudo (c) substare prol ata) 
omnt penitus ab illis sorde mulierum, ac familiaritate remota : sobpe- 
na de serem reclusos perpetua mente em Mosteiros para fazerem penitencia. 
A mesma pena impõe o Concilio no Canon seguinte aos Cleripos ("sem 
especificar a que grãos de Ordens se restrinja) os quaes depois de recebi- 

cdas as Ordens voltarem á vida secular , e conjugal , com o pretexto de 
terem sido ordenados com violência, e contra sua vontade: Oird siquis 
) he a conclusão do Canon) abjiciens à se gratiam, quam accepit ,re- 

' lanad conjuga, moresque seculi attentaverit ... mox omni Ecclesia-- 
tici Ordtms digmuate prrvatus verè ut apóstata à sane te Ecclesie li- 
mtnrbus , et societate fidelium babeatur prorsus exclusus , Monasterii 
claustris, donec advixerit, sub pmitenlta retrudendus. 

Da 

H„ ? Cano1 Çarthaginense concebido nestas palavras : Subdiaconus cum or- 
V, ran"S mP°monc'n non aeapit., patenam de Episcopi marm accipiat 

nianuster iuin™' vacUWn '* manu ver0 Archidiaconi ureeolum, aquitnariile, ac 

oreíi.mf benecllctw ncs.te ?u8ar he-wnoninw dentanús-impositio, sendo sem- 
cles h(bdhi pZZnT°TS Unida 2 °UCra;rJudeo,s. 0 nota Mor>no (De Sacr.Ec- 
XI VIII Pãv' £xercl‘- 7- Cap. III.) Benedicturi manus imponebant Gen. 

E continua : Ita Dommus noster pueris benedicens manus super ipsos 
)íarc- 'f- H9c WWa est Ecclesia Cbristiana. E Thomassin no lugar 

™ , °> refer,ndo as. palavras do Canon Toletano, accrescenta : Qitam btnedi- 
tièdiZ mjVnMaZT ep'SCOpalm man"5 imP0^ncm: imponendo cnim manus be- 

(0 na nPI* antecedente accrescenta elle lo- 
seu 

' r r--- —uc i uumassin na nota antecei 
8° - „ InZcnue pameti Jatendam rem merx ceremonifijuisse h 
man-is vnposntonem, ut cujus instilutio tam tarda fuerit in „ac synoao: et au.e si- 
qutbus tn Pminms vetusUor erat, tamen posterior Concilio Carihaginmú qwrS, 

hanc benedictionem 
bac Synodo ; et qu.c si- 
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Dahi por diante hc para observar, que quando se falia de continên¬ 
cia , ainda conjugal, dos Ecçlesiasticos, se incluem os Subdiaconos. O 
Rei Reccesvintho, que tinha convocado , e assistido ao referido Concilio 
VIII , e proposto aos Padres muitas das cousas , sobre que elles.tinhão 
que decretar, auxilia , c coadjuva as suas disposições. A continência dos 
Écclesiasticos , que déra matéria , como temos visto , a vários Cânones 
do Concilio , o lie também de huma Lei daquelle Rei (Cod. Fisigoth. 
Lib. III. Tit. IV. leg. fin.) que tem por epígrafe: De immutiditia Sa- 
cerdctum , et Ministrorum; e começa : Ou ia quanto magis munditiam 
carnis sacra auctoritas imperat , tanto bane appetere ipsius ministros 
ejus clamor infurmat : ideo et nos ponere finem inlicitis ausibus ritè 
compellimur ; quoniam et ipsi divints nutibus devotissime placere co- 
namur. E segue-se a disposição : Igitur quemcumque et iam Presbyte- 
rum, Diaconum , atque Subdiaconum Deo vota, vidua, panitenti, seu 
cuicumque virgini , vel muliercula saculari, aut conjugio, aut adul¬ 
tério commixtum esse evidentissimè patuerit , mox hòc Episcopus sive 
fudex ut repererit , talem commixtionem disrumpere non retardent. 
Redacto aut em illo insui Pontificis pote st atem , sub panitentice lamen¬ 
ta juxta sacros Cânones deputetur. E depois de impôr pena pecuniária 
ao Bispo, que nisto for negligente ; e de dar recurso ao Concilio , ou 
ao Rei; e de taxar a pena ás mulheres complices, conclue: Servata ab 
Episcopis et iam super hoc scelere in utroque sexu Patrum sentent ia, 
quis Canonum decretis agnoscitur ordinata. A mesma inclusão dos Sub- ■% 
diáconos se acha no Can. X. do Concilio IX. de Toledo, que para co- 
.hibir a incontinência dos Sacerdotes , e Ministros , extende a pena á sua 
sacrilega prole. Começa o Canon, dizendo: Cúm multa super inconti- 
nentiam Ordinis Clericorum usque hactenus emanaverint sententia Pa¬ 
trum , et nullatenus ipsorum formar i quherit correctio mor um \^usque 
adeo sententiam judicantium protraxere commissa culparum , ut non 
tantiim ferretur ultio in auctoribus scelerum , zerum et in progenie 
damnatorum. E segue-se logo a disposição: Ideoque quilibet ab Episco- 
po usque a d Subdiaconum deinceps vel ex ancilla , vel ex ingénua de¬ 
testando conmbio in honore constituti filios procreaverint; illi quidem , 
ex quibus geniti probabuntur, canónica censura damnentur; proles au- 
tem tali nata pollutione non solhm parentum haredttatem nusquam ac- 
cipiat , sed etiam in servitutem ejus Ecclesia , de cujus Sacerdotis, 
vel Ministri ignominia nati sunt, jure perenni manebunt. 

Concluamos esta matéria da incontinência dos Écclesiasticos com hum 
Canon que abrange a todos , porque trata do commercio illicito ainda 
áquelles, a quem não comprchendia a Lei do celibato. He o Can. XLIII. 
do IV. Concilio de Toledo, que diz assim: Oiiidam Clerici legitimum 
non habentes conjugium, extranearum mulierum , vel ancillarum sua- 
rum interdicta sibi consortia appetunt; ideoque quacumque Clericis ta- 
liter adjuncta sunt, ab Episcopo auferantur, et venumdentur; illis pro 
tnnpore religatis ad pxnitcntiam , quos sua libidine infecerunt. Logo 
fallaremos da venda das mulheres, em que toca este Canon. 

§. XXXVII. 

\ 
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A 

§. XXXVII. 

Irregularidade que nasce da bigamia. Da prohibiçao de tudo 
o que póde macular a reputação. 

Este mesmo impedimento de incontinência para a Ordenação se de¬ 
ve reduzir o que punha a bigamia , que no Can. do IV. Concilio To- 
letano marcámos com o num. 8. Delle falia o Concilio II. de Sevilha 
do anno 619 no Can. IV, que diz assim: Nuntiatum est r.obis, apud 
Astigitanam Ecclesiam quasdam nuper Ordinat.ones illicitas extitisse, 
ita ut quidam vi du ar um mariti Levitarum ministério sacrarentur, quos 
q-tidem convenit à gradu suscepto in irritum dezocari, nec ultra prove- 
bi ad Diaconii ministerium , qui contra Divina , atque Ecclesiastica 
jura instituí i reperiuntur. E Santo Isidoro no Liv. II. de Eccles. Ojjic. 
Cap. V. d z: Sacerdotem enim qu<erit Ecclesia aut de monogamia ordi- 
natum, aut de virginitate sane t um ■, bigamo aut em auferiur agere Sa- 
cerdotium. 

E tal deve ser a pureza , e santidade dos Sacerdotes , e Ministros, 
que até devem evitar tudo quanto possa manchar lhes a reputação. Muito 
bem o exprime o Canon XXII. do mesmo Concilio IV. de Tcledo nas 
palavras, porque começa: Ouamvis conscicntiam puram apud Deum nos 
nabere oporteat , tamen apud homines famam optimam cuslodire conxe- 
nit, ut juxt a pr£ceptum Apostolicum nontantum coram Deo , se d et iam 
co-am bominibus vit<e sanct<e testimonium habeamus. Já o Concilio III. 
de Toledo no Canon V. (de que acima transcrevemos a primeira parte 
que trata do uso do matrimonio dos Ecclesiasticos que se convertião da 
heresi^) fallára acerca das mulheres suspeitas ; pois restringindo-se na se¬ 
gunda parte aos que sempre havião estado no grémio da Igreja, diz: Çui 
vero semper sub cânone ecclesiartico jacueru it, si, cor.tra veterum im¬ 
perai a , in suis cellulis mulierum , qu<e infa nem suspicionem possunt 
generare , consortium babuerint ; i/li canonicè quidem distringantur, 
mxlieresver) ipsce ab Episcopis venumdat<e , pretium pauperibus erogetur. 
He certo, que este Canon parece comprehender mais que a simples habita¬ 
ção de mulheres suspeitas na casa dos Ecclesiasticos ; tanto pela palavra con¬ 
sortium, de que se serve, epela confrontação com a matéria que contém 
na primeira parte ; como pela grave pena , que impóe ás mulheres, de 
serem vendidas (a) ; que lie a mesma , que o Can. XLIII. do Concilio 

Ca') Na nora, que o Author Delectâs Actor. Eccles. Univers. faz ao Can. V. do 
III. Concilio de Toledo, diz acerca da pena de escravidão imposra ás mulheres com- 
plices da incontinência dos Clérigos: Mulieres illas, quarum viri, ipsis consentienti- 
tws, continentiam professi sunt, Ecclesiarum qtiasi ancillas fieri-, et mearam vitarn, 
et mores mpkiendi, easque corripiendi, quo Ecclesia pollebant, juri, ct auctoritati 
súbditas jacnisse, utpute qua ex Ecclesia penu alerentur. Lu não me atreveria a dar 
por cera esta rescricu interpretação, de que náo vemos sinal neste Canon, que antes 
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IV. (segundo vimos) impóe dquellas, quarum interdieta sibi consortia 
Clerici appetunt; e que o Can. X. do Concilio IX, também acima re¬ 
ferido , impõe á prole destes abomináveis consorcios. Prescindindo pois 
da disposição do Can. do III. Concilio de Toledo, que naturalmente com- 
prehende alguma cousa mais que o escandalo , que os Ecclesiasticos de¬ 
vem evitar no seu procedimento, tornemos ao Can. XXII. do IV. Con¬ 
cilio, de que já acima transcrevemos o principio; o qual continua assim: 
Quidam enim hucusque Sacerdotum non modicum scandalum creaverunt, 
dum in conversatione vita non bona fama existunt. Ut igitur excluda- 
tur deinceps omnis nefanda suspicio, aut casus, et ne detur ultra s.e- 
cularibus obtrectandi locus, oportet Episcopos testimonium probabilium 
personarum in conclavi suo habere , ut et Deo placeant per conscien- 
tiam puram, et Ecclesia per optimam famam. O Can. seguinte exten- 
de isto mesmo aos Presbyteros e Diáconos: Non aliterplacuit, ut quem- 
admodum Antistites, ita Presbyteri, atque Levita, quos forte infir- 
mitas, aut atatis gravitas in conclavi Épiscopi manere non sinit, ut 
iidem in cellulis suis testes vita habeant, vitamque suam sicut nomi- 
ne ita et meritis teneant. Não se contentavao pois os Cânones com que 
os Bispos, Presbyteros, e Diáconos não tivessem na sua morada mulhe¬ 
res suspeitas ; mas querião que tivessem sempre testemunhas idóneas do 
seu procedimento. A respeito porém dos Clérigos de Ordens inferiores 
exprime claramente o Can. XLII. do mesmo Concilio , que mulheres 
podem unicamente ter de portas a dentro : Cum Clericis extranea foe- 
min/e nullatenus habitent , nisi tantiim mater, et soror , filia , wA 
amita. In quibus personis nihil sceleris existimari fwdus na lura per- 
mittit. ld enim et Constitutio antiquorum Patrum decrevit. Do mesmo 
modo se extende esta disposição a toda a Ordem Clerical, mas com maior 
rigor, no Can. V. do nosso III. Concilio Bracarense, que tem por epí¬ 
grafe: =3 Ne Sacerdotes, sive quicumque ex Clero sine testimonio cum 
quibuslibet feminis habitent =; o qual damos por extenso nas Actas do 
mesmo Concilio, que vão no Appendix I. deste volume. 

L §. XXXVIII. 

diz em geral: mulierum, que infamem suspicionem possunt generare ,etc; nem no Can, 
XLIII. do Concilio IV, que fallando do commercio extranearum mulierum , manda 
<jue ellas ab Episcopo auferantur, et venumdentur. Quem conhece a grande authori- 
dade , e poder que os Bispos tinháo nesta Epoca do Império Visigocico , ainda em 
cousas temporaes, humavez que tivessem alguma connexáo com asespirituaes; náo se 
admirara da que estes Cânones lhes attribuem acerca da venda das mulheres complices 
dos crimes dos Ecclesiasticos. 
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§. XXXVIII. 

Scicncia necessária nos Ordinandos. 
O Utro defeito dos enumerados, como obstáculos para a Ordenação, 
no Can. XIX. do IV. Concilio Toletano , e que alli marcámos com o 
num. i3, se exprime pelas palavras: Qui inscii litterarum sunt. Não 
se contentou este Concilio com tocar só como depassage no dito Canon 
huma matéria tão ponderável; formou para o mesmo fim positivamente 
dous Cânones, que são os XXV. e XXVI. O Canon XXV , que tem 
por argumento : Ut Sacerdotes Scripturarum sanctarum , et Canonum 
cognittonem habeant \ começa por este preambulo : Ignorantia , mater 
cunctorum errorum, maxime in Sacerdotibus Dei vitanda est, qui do- 
cendi officium in populis susceperunt. Sacerdotes enim legere sanctas 
Scripturas admonentur, Paulo Apostolo dicente ad Timotheum: Intende 
lectioni, exbortationi, doctrin<g \ semper permane in bis. E segue-se lo¬ 
go o Decreto : Sciant igitur Sacerdotes Scripturas sanctas , et Câno¬ 
nes , ut omne opus eorum in preedicatione, et doctrina consistat, atque 
tfdificent cunctos tam Fidei scientia , quàm operum disciplina. O Ca¬ 
non XXVI. he particularmente dirigido aos Parochos , ou, para melhor 
dizer, aos Presbyteros, que ainda então se ordenavão com destino a Igre¬ 
ja certa , como se vê mesmo do modo , por que o Canon se exprime: 
Quando Presbyteri in Parochiis ordinantur, hbellum officialem (a) à 
Sacerdote suo accipiant, ut ad Ecclesias sibi deputatas instructi suc- 
cedant, ne per ignorantiam etiam Divinis Sacramentis offendant ; ita 
ut quando ad Litanias, vel ad Concilium venerint, rationem Episcopo 
suo reddant, qualiter susceptur.i officium celebrant, et baptizant. 

Vinte annos depois lamentando os Padres do Concilio VIII. de To¬ 
ledo no Can. VIII: Quosdam Divinis ojficiis mancipatos tanta nescien- 
tPe socordia plenos ( reperiri) ut nec in illis probentur instructi com- 
petenter Ordinibus, qui quotidianos versantur in usus; mandão : Ut 
nullus cujuscumque dignitatis Ecclesiastiae deinceps percipiat gradum, 
qui non totum Psalterium , vel Canticorum usualium, et Flymnorum, 
sive baptizandi perfectè noverit supplementum (b). Depois dão provi- 

den- 

(a) Officialis libellus, qui tiostris manuale Sacramentorum dicitur. DuCang. v. 
Ojjinalis Liber. 

(f) Talvez desta palavra supplementum no sentido , em que aqui se toma , vem 
a de supplementarius, que se acha na antiga Ord. Roman. : Et expectantes Pontifi- 
cem in Ecclesia cum Supplementario, et Eajulis, et reliquis , quiCruees portant, se¬ 
dentes in Presbyterio. Ao qual lugar diz Du Cange : Forte legendum snbptdmenta- 
rio : comtudo nesta palavra não produz cousa , que possa quadrar ao dito lugar da 
Ordem Romana. Parece pois mais a proposito o que o mesmo Du Cange diz, quan¬ 
do depois de allegar que havia officio do mesmo nome na Igreja de Colonia, accres- 
centa: Quodnam vero juerit3 ex his non penipitnr: id.mum efjici potest, íiihil ter 
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dencia a respeito dos que já se achassem ordenados com tal ignorância: 
llli vero , qui jam honorum dignitate Junguntur , bujus tatrien ignoran- 
ti<e c&citate vexantur , aut spotite sumant intentionem necessária per- 
discendi, aut à maioribus ad lectionis exercitia cogantur inviti. A ra¬ 
zão, que o Can. accrescenta , he digna de se ler : Absurdum siqUidcm 
est , eos , qui c<eteros simpliciores et laicos habent doccre (quibus et 
disciplina; , et vi ta; debe/it esse veluti quoddam speculum ) ad alicujus 
Ordtnis, vel dignitatis promoveri st atum, qui legem Bei ignorant, nec 
litterarum saltem • mediocritate sint insigniti. E conclue: Nullus igitur 
ad sacra Dei Mysteria tractanda veniat illotus aliquis , aut ignoran- 
tia tenebris c&cutiens; se d solus is accedat , quem mor um innocentia , 
et litterarum splendor reddunt illustrem. Aliter Orclinaturis, et Qrdi- 
nandis imminet in póster um Dei, et ejus Ecclesice vindicta. A disposi¬ 
ção deste Canon foi allegada, e renovada 22 annos depois no Can. II. do 
Concilio XI. de Toledo; o qual começa por liuma instrueçao, bem digna 
de se estudar: Quantum quis (dizem os Padres) pr.ecelsi culminis obtinet 
locum, tanto necesse est prcecedat catteros gratiã meritorum ; ut in eo 
quod priesidet singulis, singulariter ornetur eminentiâ sanctitatis, ha- 
bens semper in ore gladium veritatis, et in opere efficientiam luminis \ 
ut, juxta Paulum, potens sit exhortari in doctrina sana , et contradi- 
centes revincere. Nos proinde nostri Ordinis gradum , vel suscepti regi- 
minis modum magnopere cogitare debemus , ut qui officium pratdicatio- 
■nis suscepimus, nullis curis à divina lectione privemur, Nam quorum-, 
dam mentes Pontificum ita corporis otio à lectionis gratia secluduntur, 
ut quid doctrinte subditis exhibeat gregibus non inveniat pr/eco mutus. 
Insistendum ergo semper erit maioribus, ut quos sub regiminis sui cu- 
râ tuentur , fame Verbi Dei perire non sinant. Sic Metropolitanis in 
conjinitimos, cceterosque Ecclesiasticis Ordinibus deditos ; sic confiniti- 
-mis in commisso sibi Religiosorum numero vigilandum est, qualiter ne- 
scientia talium Divime Legis traditionibus imbuatur; ita ut indesinen- 
ti sollicitudine Prailatus quisque súbditos qu<erens , aut profectum co- 
rum Utabundus agnoscat, aut nescientiam sine arrogantia instruat. E 
renova então o Decreto do Concilio VIII, de que acima falíamos: Pla- 
cuit ergo de talibus, juxta instituía Toletani Concilii, boc specialiter 
definire , ut aut sponte sumant intentionem necessariam perdiscendi, 
aut à maioribus ad lectionis exercitia cogantur inviti. 

L ii §. XXXIX. 

mere emendandum in hac voce. Porem vendo nós que a palavra Supplementum na- 
<“anon *ie como synonyma do que no Can. XXVI. do IV. Concilio se diz 

Lwcllus Ojficialis; porque náo diremos, que Supplcmentarius he o que leva o livro, 
assim como no mesmo lugar da Ord. Rom. se faz junumente menção daquelles, qui 
Cruces portam. . 
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§. XXXIX. 

Origem dos Seminários Episcopaes. 
JVÍ As não selimitavão os Cânones a estas recommendações eDecretos: 
procuravão cortar mais na raiz a causa de se verem Sacerdotes ignorantes. 
Era prática estabelecida em muitas Igrejas das Hespanhas, a de huma es- 
pecie de Seminários Episcopaes , em que desde tenra idade se educassem 
os que erao destinados para o Clero. Estes , ou erão ofíerecidos por seus 
pais para o referido destino, ou se tiravao das mesmas Famílias das Igre¬ 
jas. Já em outro lugar , em que fallámos da Disciplina Hispano-Gotliica 
até aos fins do Século VI. (a), citámos a este proposito o Can. I. do II. 
Concilio Toletano de 527, que começa por estas palavras: De bis, quos 
voluntas parentum à primis infantia anuis Clericatús officio mancipa- 
rit, statuimus observandum , ut mox cúm detonsi, vel ministério ele- 
ctorum contraditi fuerint, in domo Ecclesia , sub Episcopali prasentia, 
à Proposito sibi debeant erudiri, erc. O mesmo continuamos a ver no 
decurso deste VII. Século. O Can. XXIV. do IV. Concilio de Toledo co¬ 
meça por este preambulo: Prona est omnis atas ab adolescentia in ma- 
lum : nibil enim incertius, quam vi ta adolescentium. E segue-se logo o 
Decreto : Ob hoc constituendum oportuit, ut siqui in Clero púberes, aut 

jidolescentes existunt, omnes in uno conclavi atrii commorentur, ut lú¬ 
brica atatis anno r non in luxuria , sed in disciplinis Ecclesiasticis 
agant, deputati probatissimo Seniori , quem magistrum doctrina, et tes¬ 
tem vi ta habeant. Quòd si aliqui ex bis pupilli existunt, à Sacerdota- 
li tutella foveantur; ut et vi ta eorum à criminibus intacta sit, et res 
ab injuria improborum. Qui aut em bis praceptis resultaverint, Monas- 
teriis deputentur; ut vagantes animi et superbi severiori regula distrin- 
gantur. 

Vemos a prática desta educação Ecclesiastica na Igreja de Merida, 
Capital da Lusitania. O Diácono Paulo nas Vidas dos Santos Padres Eme- 
ritenses, no Cap. V, contando o modo , por que veio ter com o Ven. 
Metropolitano Paulo seu sobrinho Fidelis, diz: Statim prafatum adoles- 
centem tondere pracepit, ac Deo Omnipotenti serviturum obtulit, et ve- 
luti alterum Samueíem, in Templo Domini diebus , ac noctibus aunuè 
erudivit ■, ita ut infra pau cor um curricula annorum trnne Officium Ec- 
clesiasticum , omnemque bibliothecam Scripturarum Divinarum perfectis- 
simè docuerit: deinde vero per singulos gradus eum perducens , Diaco- 
num ordinavit , etc. E no Cap. IX. fallando de Massona successor do 
mesmo Fidelis na Cadeira de Merida , diz : Supradictus vir priusquam 
ordinaretur Episcopus , in Basílica sanctissima Virginis Eu la li a fer- 

tur 

(<*) Commentario ao Can. XXXIII. da Collecção de Cânones de S. Martinho 
Bracarense. 
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tur cum summa dili gentia advixisse, et ikidem multis anuis Deo irre- 
prebensibiliter deservisse, etc. E que esta respeitável Basilica fosse hunia 
das que continhão os educandos para a vida Ecclesiastica , o mostra o 
mesmo Escritor logo no principio daquelle Opusculo, que começa assim: 
Puerulus quidam non grandi adhuc tr.tate, et ut plenius dicam, ephe- 
bus, iiumine /.ugustus ... dum esmeris coavis, ac sodalibus suis pue- 
rulis fldeli mente in domo egregi£ Virginis Eulaliá sui servitii minis- 
teriuin , quod ei à Praposito cellx venerabili viro fuerat delegatum, 
perageret, etc. 

§• XL. 

Limites do impedimento que fazia para o Clero a condição servil. 

D Issemos que estes Educandos para o Clero , ou erao ofFerecidos por 
seus pais, ou tirados das Famílias das Igrejas. Já em outro Escrito (a) 
declarámos o que compunha estas Famílias, começadas por servos, e con¬ 
tinuadas pelos libertos seus descendentes, que conservavão certas obriga¬ 
ções para com a Igreja patrona. Podia succeder, que cPentre estes alguns 
fossem de indole, talentos, e costumes, que os fizessem dignos do Cle¬ 
ro: providenciarão pois os Cânones o aproveita-los. O Concilio de Me- 
rida ' no Can. XVIII. attendendo á falta de Clérigos para os ministérios 
das Ordens-menores deo esta providencia , dizendo : Sunt .. . ncnnullks 
( Parochitani Presbyteri) qui Ecclesiarum suarum res ad plenitudinem 
habent, et sollicitudo illis nulla est habendi Clericos, cum quibus Omni- 
potenti Deo laudum debita persohant officia. Proinde instituil huec san- 
cta Synodus, ut omnes Parochitani Presbyteri, juxta ut in reius s;bi 
à Deo creditis sentiunt habere virtutem, de Ecclcsi£ su£ familia Cle¬ 
ricos sibi faciant; quos per bonam voluntatem ita nutriant, ut et of- 
ficium sanctum digne peragant , et ad servitium suum aptos eos ha- 
beant. Bi et iam victum , tt vestitum dispensai ione Presbyteri mere- 
buntur , et Domino et Presbytero suo, atque utilitati Ecclesia fideles 
esse debent. Ora lie certo que huma vez que entrassem no Clero , de 
necessidade deviao perder a escravidão , como d:z o Can. XI. do IX. 
Concilio Toletano : Qui ex familiis Ecclesue servituti devocantur in 
Clerum ab Episcopis suis, Ubertatis necesse est percipiant donum, et 
si honesta vitie claruerint meritis , tunc demum maioribus fungantur 
officiis. O que já zz annos antes tinha advertido o Concilio IV. da mes¬ 

ma 

(a) Memória III. para a Histor. da Legisl. e costum. de Portugal, nor. i $6. 208. 
217. 222. 223. Podem ver-se a este respeito os Can. VI. VIII. XV. e XXI. do 
Concilio III. de Toledo; o Can. II. do I. Concilio de Sevilha de 590; o Can. VIII. 
do II. Concilio da mesma Cidade de 619; os Can. XLVII. JLXVII. - LXXIV. do 
IV'. Concilio de Toledo; os Can. IX. e X. do Cone. VI ; e os XIII. — XVI. do 
Concilio IX. da mesma Cidade; os Can. XV. e XVIII. do Concilio de Merida; e 
o Can. V. do Concilio XI. de Toledo. 
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ma Cidade, dizendo no Can. LXXIV: De familiis Eccles'ue constituere 
Presbyteros et Diáconos per Parochias liceat , quos tamen vit£ recti- 
tudo, et probitas morum commendat; eâ tamen ratione, ut antca ma- 
numissi libertatem statâs sui percipiant , et denuo ad Ecclesiasticos 
Ordines succedant. Por quanto ainda que nestes servos não houvesse a 
mesma razão de impedimento para a Ordenação, que nos servos de par¬ 
ticulares , cujo dominio se lesava , havia sempre a incompatibilidade da 
dignidade Sacerdotal com a condição servil: lrreligiosum est enint (con¬ 
tinua o Canon) obligatos existere seruituti qui Sacri Ordinis susci- 
piunt dignitatem. Nem a Igreja, a que taes Ordinandos tinhão servido, 
ficava defraudada ; pois que além de se ficar aproveitando do seu ser¬ 
viço nos ministérios Ecclesiasticos , succedia no dominio dos bens , que 
elles possuiao; como declara o mesmo Canon: Quidquid autem talibus 
aut per libertatem concessum, aut successione extiterit debitum , aut 
à quolibet quoquo modo collatum , non licebit eis quippiam inde in ex- 
traneas personas transmittere , sed omnia ad jus Ecclesi£ , à qua ma- 
numissi sunt, oportet post eorum obitum pertinere. O que não succe¬ 
dia nos que tinhão sido escravos de particulares, dos quaes ainda depois 
de manumittidos só erão hábeis para entrar no Clero os que havião ob¬ 
tido manumissao plena ou directa , isto lie, aquella , em que aos patro¬ 
nos nada restava de direitos sobre elles, como claramente exprime o mes¬ 
mo Concilio no Can. antecedente: Quicumque libertatem à dominis suis 

& ita percipiunt, ut nullum sibimet obsequium patronus retentet, isti si 
sine crimine sunt , ad Clericatâs Ordinem liberè suscipiantur ; quia 
directa manumissione absoluti noscuntur: qui vero retento obséquio ma- 
numissi sunt, pro eo quod adhuc à patrono servitute tenentur obno ii, 
nu l!ate nus sunt a d Ecclesiasticum Ordinem promovendi , ne , quando 
voluerint eorum domini, fant ex Clericis servi. E assim tanto estes , co¬ 
mo os servos são comprehendidos no impedimento que o Can. do Con¬ 
cilio IV. Toletano exprime pelas palavras : Qui servili conditioni ob¬ 
no xii sunt; e que alli marcamos com o num. 12. 

§. XLI. 

Impedimentos que poe 0 ser neophyto, ou alistado na milicia. 

F Ra natural que este impedimento de ignorância, de que temos falla- 
do, se complicasse nos que tinhão algum de cutros tres, que se contém 
nas palavras do mesmo Can. : Qui neophyti sunt , vel laici, vel qui 
Steculari militia dediti, e que marcámos com os numeros 14 15" e 16. 
Esta complicação vemos verificada em hum Bispo de Cordova, por no¬ 
me Agapio, de quem o Can. II. de Sevilha refere cerros absurdos , de 
que adiante fallaremos: e accrescenta o Canon ( he o VII.) : Ouod qui- 
dem non est mirum, id pr,ecrpisse virum Ecclesiasticis Disciplinis ig- 
narum, et statim à saculi militia in Sacerdotale ministerium delega- 

tum. 
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tum. E Santo Isidoro (l)e F.ccles. Offic. Lib. II. Cap. V.) nota a mesma 
complicação de impedimentos para a Ordenação , dizendo : jam vero quòd 
saculares viri nequaquam ad ministerium Ecclesia admittuntur , ea- 
dem auctoritas Apostólica docet dicens : Manus citò ,' etc. Et iterum: 
Non neophytum, ne in superbiam elatus, putet se non tam ministerium 
humilitatis , quam administrai iònem s acu lar is potestatis adeptum , et 
condemnatione superbia , sicut diabolus , per jactantiam dejiciatur. Qt<o- 
modo enim valebit sacularis bomo Sacerdotis magisterium adimplere, 
cu us nec officium tenuit , nec disciplinam agnovit ? Aut quid docere 
poterit ciim ipse non didicit ? 

§. XLII. 

A falta de legitima idade. 
O Utro impedimento , p2ra a Ordenação , que aponta o mesmo Can. 
do IV. Concilio Toletano no num. 19, lie a falta dc legitima idade. Já 
no Commentar. ao Can. XX. da Collecçao de S. Martinho Bracarense 
apontámos o que os Cânones determinarão acerca da idade até ao tempo 
da mesma Coliecção: agora continuaremos o que repetem no Século VII, 
de que tratamos. O mesmo Concilio Toletano, que no citado Canon re¬ 
prova para Bispos aquelles, qui nondum ad triginta annos pervenerunt j 
logo no Canon seguinte trata: De numero annorum, quo Sacerdotes, et ® 
levita ordinentur j e no corpo do Canon lamenta em primeiro lugar 
o abuso que havia, dizendo: In veteri Lege ab anno vicesimo, et quin¬ 
to Levita Tabernáculo servire mandantur \ cujus auctoritatem in Cano- 
nibus et sancti Patres secuti sunt. Nos et Divina Legis, et Concilio- 
rum pracepti immemores infantes, et pueros I,evitas fecimus ante legi¬ 
timam atatem, ante experientiam vita: elogo applica oremedio: Icleo- 
que ne ulterius fiat à nobis , et Divina Legis, et Canonicis admone- 
mur sententiis; sed à viginti et quinque annis atatis Levita consecren- 
tur , et àtriginta annis Presbyteri ordinentur; ita ut secundv.m Apos- 
tolicum praceptum probentur primhm , et sic ministrent , nullum cri- 
men habentes. Da idade de 30 annos para o Episcopado se faz também 
cargo Santo Isidoro, que tanto influíra neste Concilio. Ouod autem à tri¬ 
gésimo anno (diz elle no Liv. II. de Eccles. Offic. Cap. V.) Sacerdos 
efficitur, ab atate sc. Christi sumptum est, ex qua idem Cbristus or- 
sus est pradicare. E no Cap. VIII. diz a respeito dos Diáconos : A vigin¬ 
ti quinque annis , et supra iisdem in Tabernáculo servire manda tum 
est: quam regulam sancti Patres et in novo Testamento constituerunt. 

§. XLIII. 
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§. XLIII. 

Irregularidade que provém da Simonia. 

C Om o num. 21 marcámos no citado Canon do IV. Concilio de To¬ 
ledo o vicio de procurar a Ordenação , ou dignidade Ecclesiastica por 
meios simoniacos; e que alli se exprime pelas palavras: Qui ambitu ho¬ 
nor em quarunt, qui muneribus honor em obtinere moliuntur. Apenas erao 
passados cinco annos depois da celebração daquelle Concilio , quando na 
mesma Cidade se lamentão os Padres do Concilio VI. de que aquelle mal 
se não tivesse desarraigado ; e por isso cuidão em lhe applicar mais for¬ 
te remedio. Sape (dizem elles no Can. IV.) pullulantia pravitatum ger¬ 
mina , licèt sapissimè Patrum justá noverimus severitate damnaía; ta- 
men quia crebris conspiciuntur de-iuo vigere radtcibus, justitia acriori 
vigore radicitus eam amputare sancimus. Proinde quicumque Simonis 
imitator simoniaca quoque haresis extiterit auctor, ut Ecclesiasticorum 
Ordinum gradus non dignitate mor um obtincat , se d munerum impensio- 
fje conquirat , et per oblata munera capiat , quibus hunc nec rationis 
ordo, nec dignitas morum ulla commendet; talis inventus sacrorum Or¬ 
dinum ápices penitus adipisci nullo modo permittatur; sed et si adeprus 

(J f.terit, communione privatus, cum Ordinatonbus suis propriorum boro- 
rum amissione damnetur. Não lie menor a lamentação, que da continua¬ 
ção deste pestifero mal fazem iç annos depois os Padres do Concilio VIII. 
aa mesma Cidade, restringindo-se porém á simonia, que se commcttia na 
promoção ao Episcopado. Doluimus (dizem elles no Can. III.) contra 
priorum monita Patrum , vota perniciosíssima posterorum. Nam quan¬ 
to frequentius illi noxia vetuerunt , tanto studiosiiis isti perpetrare ve- 
tita non quiescunt. Sicque per contrarium , quod penitus occumbere de- 
buit, insultare non desinit \ et res, quce tot excisa decretis arescere po- 
tuit, ad vicem lernxi capitis, ut ferunt fabula, truncata virescit. De- 
nique, quod sine magno dolore dicendum non est, reperiuntur quamplu-j- 
mi negotio muneris perituri mercari velle gratiam Spiritús Sancti, dum 
vile pramium donant, ut Pontificalis Ordinis sublime culmen accipiant, 
obliti vtrborum Petri, qui dixit ad Simonem: Pecunia tua tecum sit in 
perditionem; quoniam donum Dei existimasti per pecuniam possideri. Se- 
gue-so a sancção: Proinde quia usitatum est tale malum , et maiorum 
frequenter extat mucrone succisum ; nos quoque huic vulneri cancro <-o 
ignitum , quod superest adhuc , injicimusferram ; decementes ... ut 
quicumque deinceps pro percipienda Sacerdotii dignitate quodlibet pra¬ 
mium detectus fuerit obtulisse -, ex eodem tempore se noverit anathema- 
tis opprobrio condemnatum , atque à pcrceptione Christi Corporis et San- 
guinis alienum, ex quo illum constat hoc execrabi/e Christo perpetras- 
se flagitium. Óuod si aliquis extiterit qui accuset , ille qui hunc Or- 
dinem munerum fuerit acceptatione lucratus , et suscepti honoris gradu 
privetur, et in Monasterio sub perenni panitentia religétur. Illi vero, 
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qui pro hac causa munerum acceptores extiterint , si Clerici fuerint, 
honoris amissione multentur \ si vero laici , anathemate perpetuo con- 
demnentur. 

Ouçamos ainda as queixas dos Padres do Concilio XI. deToledo so¬ 
bre o mesmo assumpto. Dizem elles no Can. IX: Multa super hoc capi¬ 
tulo Patrum sententia manaverunt, scilicet, ne inapretiabilem Sancti 

iritâs gratiam donis , vel muneribus quis existimet comparandam. 
d (quod no» siue gravi dolore dicendum est) quanto hac res frequen- 

ti decretorum est praceptione prohibita, tanto nobis fraudibus cognos- 
citur iterata; dum hi, qui tali prélio mercari nituntur gratiam Spi- 
ritás Sancti, aut Ordinationis, seu têmpora praveniunt rnunere, aut 
post acceptum honorem promissam suis conferunt apparitoribus turpis 
lucri mercedem. Comtudo não lie este Canon tão rigoroso na pena, que 
impõem aos réos deste grande crime ; porque depois de mandar que o 
Ordinando antes de receber as ordens preste juramento de que nem deo, 
nem liade dar cousa alguma pela Ordenação , e que sendo achado cul¬ 
pado não seja admittido j áquelles, que só depois ae Ordenados se des¬ 
cobrirão réos , unicamente os depõem com excommunhão por dous annos; 
dentro dos quaes se derem provas de verdadeira penitencia , serão resti- 
tuidos. E já a mesma pena temporária tinha decretado o Can. antece¬ 
dente contra os que commettessem simonia na administração do Sacramen¬ 
to (de que adiante fallaremos) mas em que também inclue os que a 
commetterem pro promotione graduum. Não teve a mesma indulgência o 
nosso Concilio Bracarense celebrado no mesmo anno ; o qual no Can. 
VIII. impõe a pena de perpetua deposição, que já fôra imposta antes dos 
Concilios precedentes das Hcspanhas no grande Concilio de Calcedonia, 
que o mesmo Canon Bracarense cita, como veremos nas Actas , que da¬ 
mos no Appendix i. 

A respeito destas Ordenações feitas por meios illicitos , ou seja pelo 
dictame da carne, e sangue, ou pelo do interesse , hão he para esquecer 
o que lamenta Santo Isidoro ( no lugar já cit.), e que posto se sirva das 
palavras de S. Jeronymo, não as adoptaria, se as não achasse applicaveis 
ao seu tempo e paiz. Nunc vero sape cernimus plurimos Ordinationem 
in talibus facere, nec eligunt, qui Ecclesia prosint, sed quos vel ipsi 
amant, vel quorum sunt obsequiis deliniti , vel pro quibus maiorum 
quispiam rogaverit-, et ut deteriora dicam , qui ut ordinarentur mu¬ 
neribus impetrarunt. 

§. XLIV. 

A falta de eleição Canónica. 
S Egue-se no celebre Can. XIX. do IV. Concilio de Toledo outro de¬ 
feito , que exclue do Episcopado; qual he o não ser eleito canonicamen¬ 
te ; ou por ser designado pelo seu antecessor c: qui à decessoribus in Sa- 
cerdotium eliguntur =5 (e de que também falia Santo Isidoro no lug. cit. : 

M -AUi 
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AHi successores filios vel parentes faciunt, et conantur posteris prasu- 
latus relinquere dignitatem;) ou por não intervir a eleição do Clero, e 
povo, nem a authoridade de Metropolitano , e Comprovinciaes =3 quem 
nec Clerus, nec populus própria Civitatis elegerit; quem nec auctoritas 
Metropolitani , nec Comprovincialium Sacerdotum assensio exquisivit. 
Isto mostra , que ainda então as eleições dos Bispos se fazião aqui cano¬ 
nicamente. Assim he que pelo mesmo tempo começamos a divisar nas Hes- 
panhas nomeação Regia: mas se se combinão os monumentos, que produ¬ 
zem os exemplos desta , com as determinações coevas dos Cânones so¬ 
bre a forma das eleições, poderemos dizer , que o recurso, que se ti¬ 
nha aos Reis , não era tanto por effeito do rigoroso direito de nomea¬ 
ção , que se lhes tivesse devolvido ( como depois em muitos Estados se 
aevolvco ) quanto por quererem o beneplácito dos Reis em huma cousa 
tão importante ; ao mesmo passo que todas as outras cousas Ecclesiasti- 
cas, que se tratavão nos Concilies , erão feitas, ou com assistência do 
Rei, ou muitas vezes propostas por elle , e sempre firmadas com a sua 
saneção , que lhes désse o vigor externo , como dissemos extensamente 
em outro Escrito. Vejamos pois os monumentos , que este Século VII. 
nos dá da intervenção dos Reis na promoção de Bispo. 

§. XLV. 

* Sobre a nomeação Regia de 
V Agando a Cadeira Metropolitana de Tarragona , escreveo S. Brau- 
lio a Santo Isidoro , que tinha facil accesso ao Rei , dizendo-lhe : Ut 
quia Eusebius noster Metropolitanus decessit, habeas misericórdia cu¬ 
ram , et hoc filiolo tuo tiostro Domino suggeras, ut illum illi loco pra- 
ficiat, cujus doctrina sanctitas cateris sit ■vita forma. E Santo Isido¬ 
ro na resposta lhe diz : De constituendo autem Episcopo Tarraconensi 
non eam , quam petisti, sensi sententiam Regis; sed tamen et ipse ad- 
huc, ubi certius convertat animum, illi manet incertum. Na Carta, 
que o mesmo S. Braulio escreveo ao Rei Chindasvintho (e he a 31 en¬ 
tre as publicadas no Tom. XXX. da Espan. Sagr.) rogando-lhe instan¬ 
temente, que lhe não tire o seu Arcediago Eugênio (que o mesmo Rei 
queria fazer, como sempre fez, Bispo de Toledo) lhe diz entre outras 
cousas: Nunc vero jussione gloria vestra aufertur pars anima me a... 
E por fim conclue: llle autem, qui arcana , et secreta perlustrat, et 
necessitates nostras pensitat , animis vestris inspiret , qualiter sic 
unam Ecclesiam ordinetis, ut aliam non destituatis. E na resposta do 
Rei vemos estas palavras, entre outras: Quod à nostra gloria expetitis 
fusis precibus, immutato proposito eum vobis potius relaxari. Etenim 
vestra sanctitas ista nec immerito crediderit provenire , quod nostra 
serenitatis animus ardenter eum ad hunc honorem nititur provocare. 
E mais adiante: Nec enim sub hac vestra postulatione nostra est pra- 
tennittenda justitia; quod ipse hinc extiterit oriundus , ubi nunc con~ 

rn se- 

Bispos. 
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secratidurn speculatorcm optamus. E conclue : Ergo , Beatissime Vir, 
quia ahud, quàm quod Deo est placitum , non credas me posse factu- 
rum , necesse est, ut juxta nostram adbortationem hunc Eugenium Ar- 
chidiaconum nostr a cedas Ecclesia Sacer dotem. Não se póde negar, que 
aqui se faz depender a eleição , como em primeiro passo , da designa¬ 
ção do Rei. Ao contrario na nomeação , que os Padres do Concilio X. 
de Toledo, fizerão do nosso S. Fructuoso para a Cadeira de Braga, foi 
facto, todo dos Bispos, sem menção alguma de terem consultado o Rei, 
como veremos na Vida do Santo. Verdade he, que neste caso não houve 
tanto huma nomeação nova de Bispo , como o encarregar-se a hum que 
já o era, o cuidado de mais huma Igreja , em consequência da sentença 
de deposição que o mesmo Concilio proferira contra o Bispo desta. As¬ 
sim também nas tres súpplicas, intituladas suggestiones, isto he, postu¬ 
lações , que a hum Concilio faz a Igreja Mentesana de Emiliano para 
seu Bispo (que vem no fim das Actas do Concilio de Toledo de 610, 
e que Catalano comtudo mostra não poderem ter sido dirigidas áquelle 
Concilio, mas sim a outro) não se faz menção dc consultar o Rei. Pe¬ 
lo contrario o Canon VI. do Concilio XII. de Toledo suppõe a elei¬ 
ção Regia , como cousa certa e corrente, quando querendo conceder hum 
exorbitante privilegio ao Bispo de Toledo sobre a constituição de Bispos 
nas Igrejas vagas , dá por motivo da determinação o seguinte : ham 
dum longe, lateque difuso tractu t errar um commeantium impedi tur ce- 
leritas nuntiorum, quo aut non queat Regis auditibus decedentis Pr a-' 
sulis transitus innotesci , aut de suecessore morientis Episcopi libera. 
Principis electio prastolari, nascitur semper et nostr o Ordini de rela- 
tione talium difficultas , et Regia potestati, dum consultum nostrum 
pro subrogandis Pontificibus sustinet, injuriosa necessitas. E por isso 
determina o Canon: Ut salvo privilegio uniuscujusque Provinda, seja 
licito ao Bispo de Toledo, quoscumque Regalis potestas elegerit, etjam 
dicti Toletani Episcopi judicio dignos esse probaverit , tn quibuslibet 
Provi nais, in pracedentium sedes prajicere Prasules , et decedentibus 
Episcopis eligere successores , etc. O Canon II. do Concilio XVI. de 
Toledo faz menção de huma especie de nomeação Regia , que não he 
eleição de sujeito, que haja de ser ordenado Bispo mas escolha de Bis¬ 
po que haja desupprir a falta de outro, que foi suspenso: pois que ten¬ 
do determinado, á instancia do Rei Egica, que em extirpar toda a ido¬ 
latria , e superstição fossem vigilantes omnes Episcopi , seu Presbyteri, 
vel hi, qui judicandis causarum negotiis prasunt \ accrescenta : Ottòd 
si forsitan Episcopus, aut Presbyter, seu etiam judex, ad quem lo- 
cus ille pertinuerit ... hoc ... emendare neglexerit , loci sui dignitate 
privatus, anni unius spatio erit sub peenitentia constitutus ... scilicet 
ut in eodem tempore ... specialiter à Príncipe eligatur qui timore Dei 
plenus ... cum judiçibus ... sibimet injunctis sacrilegsum ... extir¬ 
pei , etc. Mas no Decreto , que fórma o Cap. XII. do mesmo Conci¬ 
lio , e que contém a translação de Felis Bispo de Sevilha para Toledo 
pela deposição de Sisberto , a de Faustino de Braga para Sevilha, e de 

M ii Fe- 
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Çelis do Porto para Braga , dizem os Padres : Secundhm praelectionem, 
atque auctoritatem totiens dicti nostri Domini, per quam in pr&tcri- 
tis jussitsy Ven. Fratrem nostrum Yeltcem , Hispalensis Sedis Episco- 
pum , de pr adicta Sede Toletana jure debito curam ferre, nostro eum 
in postniodum reservans ibidem Decreto firmandum; ob id nos cum con- 
sensu Clerj , ac populi ad sape distam Toletanam Sedem pertittentis pra- 
dictum Ven. Fratrem nostrum Felicem Episcopum de Hispalensi Sede, 
quam usque bactenus rexit, in Toletanam Sedem canonicè transducimus. 
Eis-aqui como se conciliava a parte que o Rei já tinha com a que ain¬ 
da se conservava da eleição Canónica , como ao principio dissemos. 

§. XLVI. 

Irregularidade, que nasce de ser energúmeno. 
H A ainda outro impedimento para a Ordenação, que se nao toca no 
citado Canon XIX. do IV. Concilio de Toledo; mas de que falia o Ca¬ 
non XI LI. do Concilio XI. da mesma Cidade, que consiste em ser o Or- 
dinando energúmeno. Bene quidem (diz o Can.) maiorum regulis defini- 
tum est (a) , ut damoniis, aliisque similibus passionibus irretitis mi- 
nisteria sacra tractare non liceat ; cui pracepto consensu rationis ad- 
hibito , id communiter definivimus, ut nulli de his, qui aut in terram 

' arrepti à damonibus illuduntur , aut quolibet modo vexationibus af- 
feruntur , vel sacris audeant ministrare Altaribus , vel indiscussi se 
Divinis ingerant Sacramentis ; exceptis illis, qui variis corporum in- 
convnoditatibus dediti sine hujusmodi passionibus in terram approban- 
tur ehsi. Oui tamen et ipsi tamdiu erunt officii sui ordine et loco 
suspensi , quousque unius anni spatio per discretionem Episcopi inve- 
niantur ab incursu damonum alieni. 

> §. XLVII. 

Forma, e solemnidades da Ordenação dos Bispos. 
D Epois de examinados os defeitos, que podem servir de impedimento 
!>ara a Ordenação; segue-se determinar a fôrma e solemnidades desta: e 
ie o que faz o citado Can. XIX. do IV. Concilio de Toledo. Depois de 

enumerados os ditos impedimentos, como vimos, continua assim : Oiti- 
cumque igitur deinceps ad ordinem Sacerdotii postulatus , et in his, 
qua pr adicta sunt, exquisitus , in nullo horutn deprebensus fuerit, at¬ 
que examinatus, probabilis vita, atque doctrina extiterit j tunc , se- 

cun- 

(d) He natural , que o Canon nestas palavras se refira ao XXIX. do Concilio 
d’E!vira, que diz assim: Energumetium, qui ab errático spiritu exagitatur , hujus 
nomen tieque ad Altare cum oblatione recitandum, neque permittetidum, ut sua ma- 
m in Ecclcsia ministrei. 
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cu n dum Synodalia , veL Decretalia Constituía , cum omni Clericorum, 
vel civium voluntate , ab univcrsis Comprovincialibus Episcopis , aut 
certè à tribus, in Sacerdotium die Dominica consecrabitur, convém en- 
tibus cceteris , qui absentes fuerint, litteris suis , et magis auctorita- 
te, vel pr.esentia ejus , qui est in Metropoli consti tutus. Epise opus au- 
tem Comprovincialis ibi consecrandus est , ubi Metropolitanus elegerit. 
Metropolitanas autem nonnisi in Civitate Metropoli, Comprovincialibus 
ibidem convenientibus. Aqui remos compendiadas as disposições de mui¬ 
tos Cânones dos Séculos precedentes. Vejamos sempre o que diz a este 
respeito Santo Isidoro por ser do mesmo tempo e paiz. No Cap. V. do 
Liv. II. de Eccles. Ofjic. diz o Santo : Porro quod Fpiscopus non ab 
uno , sed à cunctis Comprovincialibus Episcopis ordinatur , id propter 
hareses institutum agnoscitur, ne aliquid contra jidem Ecclesite unius 
tyrannica auctoritas molireiur. Ideoque ab omnibus convenientibus insti- 
tuitur, aut non minus quàm à tribus preesentibus, CAteris tamen con- 
sentientibus testimonio litterarum. 

Entrega das insígnias, ou instrumentos. 
Falia o mesmo Santo logo depois na entrega dos instrumentos , que 

se fazia no acto da sagraçao: Eluic autem, dum consecratur, datur ba- 
culus , ut ejus indicio subditam plebem vel corrigat , vel infirmitates 
infirmorum sustineat. Datur et anulus propter signum pontificalis hono-' 
ris, vel signaculum secretorum. Isto mesmo se colhe do Can. XXVIIT. 
do Concilio IV. de Toledo, a que assistira o mesmo Santo; o qual Ca¬ 
non tratando do modo de serem restituídos os que tendo sido degradados 
das Ordens cm Synodo antecendente , se descubrisse depois estarem inno- 
centes, recebendo as insígnias, ou instrumentos da sua respectiva ordem i 
diz que se for Bispo, receberá orarium , anulum, et baculum. 

Prestação do juramento. 
Seguia-se o prestar o juramento, ou placitum facere, como os Câ¬ 

nones deste tempo se exprimem. O Can. IV. do Ccncilio de Merida, que 
tem por epigrafe: Qu a li ter Metropolitanus suis confinitimis , aut con- 
finitimi Metropolitano suo placitum faciant ; manda: Ut tempore , 
quo Metropolitanus in Eccles ia Dei fuerit ordinatus Episcopus , plact- 
tum in nomine suor um Comprovincialiunt Episcoporum faciat, ut castè , 
sobriè', recteque vivat. Similiter et quando confinitimi Fpiscopi in Ec- 
clesiis , quibus pr<eesse potuerint, fuerint ordinati , placitum faciant 
in nomine Episcopi sui Metropolitani , ut castè, rectè , et sobriè vt- 
vant. Quòd si juxta Carionicam sententiam , per voluntatem Metropo¬ 
litani , atque informationis ejus Epistolam , per Regiam jussionem , ab 
alio Metropolitano aliqui fuerint ordinati , tempore quo ad Metropoh- 
tanum suum post suam venerint ordinationem, tale placitum non diffe- 
rant facere. Ouod si distulerint, tamdiu quisquis ille excommunicatum 



8(3 IntboducçXo. 

esse se noverit , quamdiu impleat ordinem bon£ institutionis. Esta de¬ 
terminação extende o Can. X. do XI. Concilio a todas as outras Ordens 
Sacras, dizendo : Quamquam omnes, qui Sacris mancipantur Ordinibus , 
Canonicis regulis teneantur adstricti, expedibile tamen est, ut promis- 
sionis su£ vota sub cautione spondeant , quos ad promotionis gradus 
Ecclesiastica provebit disciplina. E dá Jiuma notável razão: Se/et enim 
plus timeri quod singulariter pollicetur , quàm quod generali innexione 
concluditur. Por tanto manda : Ut unusquisque , qui ad Ecclesiasticos 
gradus est accessurus, non ante honoris consecrationem accipiat, quàm 
placiti sui innodatione promittat , ut Fidem Catbolicam sincera cordis 
devotione custodiens, justè, et pie vivere debeat, et ut in nullis operi- 
bus suis Canonicis regulis contradicat, atque ut debitum per omnia ho- 
norem , atque obsequii reverentiam prceeminenti sibi unusquisque depen- 
dat , juxta illud Beati Pap<e Leonis edictum : Qiti scit se quibusdam 
esse pr<£positum , non moleste ferat, aliquem sibi esse prtlalum , sed 
obedientiam , quam cxigit, et iam ipse dependat. E este juramento , ou 
protestação devião repetir os que erao constituídos na administração de al- 
fuma Parochia , como determina o Canon XXVII. do IV. Concilio de 

‘oledo, de que já acima fizemos menção, quando falíamos da continên¬ 
cia dos Ecclesiasticos : Quando Presbytert, vel Diacones per Parochias 
constituuntur , oportet eos professionem facere , ut castè, et purè vi- 
wnt, sub Dei timore, ut dum eos talis professto religat, vi ta sancta 
disciplinam retine ant. 

§. XLVIII. 

Direitos dos Metropolitanos. 
Sra obrigação , que os Bispos logo na sua sagraçao tinhão, de prestar 

juramento nas mãos do seu respectivo Metropolitano , nos dá occasião a 
collocarmos neste lugar o mais que achamos nos monumentos da Hespa- 
nha no Século VII. ácerca dos direitos dos Metropolitanos. Quando no 
principio desta Introducção fallámos dos Concílios , já vimos o direito, 
que os Metropolitanos tinhão na convocação , e presidência dos Concílios 
Provinciaes: ao que se póde accrescentar o Can. V. do Concilio de Meri- 
da , que diz assim : Juxta Canonicum ordinem, tempore, quo Concilium 
per Metropolitani voluntatem , et Regiam jussionem electum fuerit age- 
re, omnes confinitimos Episcopos in unum oportet adesse; neque pro ta- 
lt re quídibet causa opponi debet ad excusationem. Quod si contigerit 
aliquem de Fratribus retineri ab infirmitate, qualiter non possit veni- 
re , aut per Regiam jussionem injunctum acceperit aliquid agere , ut 
sit, per quod non possit Concilio interesse ; quidquid tale acciderit, Me¬ 
tropolitano suo fideliter intimet cuncta per suam Epistolam manu sua 
subscriptam ; ut postmodum qu<eratur , anne excusationem faciat ali- quam. 

Assim he, que ainda neste Século se não dava o titulo de Arcebispo 
ao 
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ao Metropolitano ( á excepção comtudo do de Mcrida , ao qual dá este 
titulo o Bispo Egitaniense na subscripção das Actas do Concilio da dita 
Cidade: Ego Selva Egiditan# Chita tis EccksU Episcopus, per tine;is 
ad Metropolim Emeritensem hac instituta cum Arçhiepiscopo meo Pro- 
fcio à r.obis definita subscripsi) ; mas nem por isso os Metropolitanos 
tinhao então menos direitos, que quando tomarão aquellc titulo. Bem os 
exprime o Can. III. do XI. Concilio de Toledo , quando depois de de¬ 
terminar , que todas as Igrejas de cada Provinda se conformem nos Ofíif 
cios Divinos com a Metropdíe, dá esta razao: Sic enim justum eit, ut 
ir.de u nusquisque suniat regulas magisterii , unde honor is consecrationem 
accepit-, ut juxta Alaiorum Decreta, Sedes, qu<e unicuique Sacerdòta- 
lis mater est dignitatis , sit et Ecclesiastic# magistra rationis. E o 
Concilio XII. no me;mo Canon , em que dava huma singular prerogati- 
va ao Bispo de Toledo (lie o Can. VI. que já acima citámos) , além de 
começar pelas palavras : Salvo privilegio uniuscujusque Provirei# ; de¬ 
clara por fim a condição com que permitte nas circumstancias ahi expres¬ 
sadas , que o Bispo de Toledo ordene Bispos de outras Províncias : lta 
tamen, ut quisquis ille fuerit ordinatus , post Ordinationis su# tem- 
pus, infra trium mensium spatium , proprii Metropolitan'! pr#sentiam 
visurus accedat ; qualiter ejus auctoritate , vel disciplina instructus, 
condignè suscept# Sedis gu bem a cu la teneat. Quòd si per desidiam, vel 
neglectuni quilibet constitúti temporis metas excesserit , quibus Metro- 
pulitani suinequeat obtutibus prasentari, excommunicatum se per omnia ' 
noverit.... Hanc quoque definitionis formulam , sicut de Episcopis , 
ita et de cMcris Ecclesiarum Rectoribus placuit observandam. 

Não era só por estes motivos da promoção ao' Episcopado , ou da 
convocação a Concilio Provincial, que os Bispos tinhao obrigação de acu¬ 
dir ao Metropolitano. De outro faz menção o Can. VI. do Concilio de 
Merida (que tem por argumento : Qualiter Episcopus admonitione ac~ 
cepta ad Metropolitanum suum veniat) onde, depois de dizerem os Pa¬ 
dres , que lhes aprouvera ; ut sicut primatus reverenti# à Metropolita¬ 
no Episcopo jubetur impendi per Synodicam Regulam; ita et à Compro- 
vincialibus suis serventur h#c monita; determinão : Ut dum quisquam 
Comprovincialis Episcopus Metropolitani sui admonitionnn acçeperit pro 
diebus festis Nativitatis Domini , et Pasch# cum eo peragendis , ve- 
niendi ad eum nullam faciat excusationem. Ouod si contigerit eum ab 
agritudine esse detentum , vel per nimiam intemperantiam acrum noti 
tiabere qualiter ad prassentiam ejus possit venire , Epistolam manu sua 
subscriptam dirigere debebit , in qua hujus rei verissimè caussam no- 
tescat: aliás incorria em excommunhão. Isto extende ainda mais o Can, 
VIII. do Concilio XIII. de Toledo, que tem por argumento : Ele admo- 
nente Metropolitano quisquam ex conjinitimis ad locum, ubi inyitatur, 
venire contemnat. Depois de hum preambulo sobre a obediência devida 
aos superiores, se queixão os Padres de succeder muitas vezes; ut caussâ 
salutis ah cujas , vel collationis necessari# , evoeati à Príncipe , vel 
Metropolitano, coqfinitim Sdçcrdotes venire dffirtjní , et (ijyçrfis excu- 
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sationibus agant, quibus implere qu<e julentur omittant: do que nascia 
( dizem os Padres) et difficultas ordinibus , et contemptus Maioribus. 
Pelo que determinão: Ut siquis Episcoporum à Príncipe , vel Metropo¬ 
litano suo admonitus , designato sibi dierum rationabili ad veniendum 
spatio , sive pro Festivitatibus summis, Pascba scilicet, Pentecoste, et 
Nativitate JDomini ce/ebrandis , sive pro causarum negotiis , seu pro 
Pontificibus consecrandis , vel pro quibuslibet ordinationibus Principis 
(exerpta inevitabili necessitate infirmitatis , qua testibus possit com- 
probari icloneis ) ad constitutum diem venif-e distulerit , contemptorum 
se noverit excommunicatione multari.... Hanc etiam et illi ex Pontifi¬ 
cibus sententiam merebuntur excipere , qui exortos contra se clamores 
negotiorum , admoniti à Metropolitano , distulerint emendare , atque 
compescfre; aut si admoniti ut ad judicium prima Sedis accedant , aut 
per se noluerint properare , aut, vades suos neglexerint legaliter infor¬ 
mai os dirigere. 

Já no Canon antecedente tinha o Concilio feito menção da obrigação, 
que incumbe aos Bispos de se justificarem em causas criminaes perante o 
Metropolitano : por quanto proferindo sentença de deposição contra todo 
aquelle Bispo, qui caussâ cujuslibet doloris, vel amaritudinis permotus 
aut Alt are Divinum vel vestibus sacratis exuere prasumpserit , aut 
qualibet alia lugubri veste accingi ; seu etiam consueta luminariorum 
sacrorum obsequia de Temp ’o Dei subtraxerit, vel extingui praeceberit, 
aut quodcumque luçruhritatis in Templo Dei induxerit (a) , atque ( quod 
peius est) occasionem nutrierit , unde de Templis Domini aut officia 
consueta desint, aut ob/atio singularis Sacrificti videatur in aliquo de- 
fraudari; declara que o Bispo incorre na pena alli imposta , si eum an- 
tea vera peenitudinis coram Metropolitano satisfactio non purgaverit. 
Do mesmo iuizo do Metropolitano nas causas dos Bispos sufraganeos fal¬ 
ia o Can. X. do mesmo Concilio , quando decidindo que póde ser resti¬ 
tuído ao exercicio dos seus ministérios o Bispo, que em doença recebeo a 
penitencia , sem declarar crimes graves, pôe a clausula : Sed per Metro- 
politanum teconciliatione pxnitentium more suscepta ; e accrescenta : Hoc 
tantum est observandum , ut si , aut ante acceptionem peenitentia ad- 
judicatus , nec reconciliatus reperitur pro culpis \ aut si in ipsa perce- 
ptione paenitentia reconciliatus implicatum se dixerit mortalibus factis; 
juxta astimationem Metropolitani abstinere bujusmodi oportet à pra- 
missis officiis. 

Nem sò nas causas dos Bispos sufraganeos (a que os Cânones deste 
tempo chamão sempre confinitimos) tinha juizo o Metropolitano ; mas 
ainda nas dos Clérigos súbditos dos mesmos sufraganeos , em caso de se 
mostrarem aggravados, ou lesados por estes em seus direitos. O Can. XX. 
do Concilio III. de Toledo, fallando das vexações, que os Bispos fazem 

nas 

, Cf), A respeito destà abusiva prática veja-se o que dizemos nanot. 5. ao Cap.II. 
da Vida de S. Fructuoso. 
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nas Visitas aos Parochos exigindo destes o que se lhes não deve, conclue: 
Bi vero Clerici tam locales , quam diacesani , qui sese ab Fpiscopo 
gravari cognoverint , querelas suas ad Metropolitanum defcrre non dif- 
ferant; qui Metropolitanas non moretur hujusmodi prcesumptiones dis- 
trictè coercere. E o Can. XII. do Concilio XIII. favorecendo as appe- 
laçòes , ou aggravos, que os Clérigos interpõem ao Metropolitano, diz: 
Ouicumque ex Clericis, vel Monachis caussam contra proprium Epis- 
copum habens ad Metropolitanum suum caussaturus accesserit , non 
ante debet à proprio Episcopo excommunicationis sententiâ preedamna- 
ri , quàm per judicium Metropolitani sui, utritm dignus excommuni* 
catione habeatur, possit agnosci. Quòd si ante judicium quis Episco- 
porum in talium personas excommunicationis sententiam prxmiserit, 
illis penitus, quos Iigaverit, absolutis , in se illam noverit retorqueri 
sententiam. Este mesmo recurso favorece o Canon antecedente, quando 
exceptua da pena que impõem a quem der acolhida a Clérigo desertor, 
os que acolherem Clérigos , qui de confinitimis Episcopis , c.eterisque 
Ecclesiarum Rectoribus ad Metropolitanum suum pro caussarum sua- 
rum necessitate confugiunt ... preesertim si et publicè illos apud se 
habeant, et eos, cum quibus actiones habuerint, ad reposcentis vocem 
conventuros admoneant. 

Também pertencia ao Metropolitano , o tomar conta dos bens do 
Bispo sufraganeo quando este morria. O Can. VII. do IX. Concilio de 
Toledo começa por estas palavras : Propinqui morientis Episcopi nihil t 
de rebus ejus absque Metropolitani cognitione usurpare praesumant. E 
o Can. IX. do mesmo Concilio , fallando do Bispo , que deve fazer o 
Inventario do Collega dcfuncto, conclue: Porro brevem discriptarum re- 
rum sub fideli ratione idem, qui descripsit, dirigere Metropolitano cu- 
rabit. Metropolitanas ex eadem morientis Ecclesia nihil prorsus aufer- 
re preesumat sed solltm qua ad eum pertinet , salvationis curam im- 

§. XLIX. 

Funepoes próprias da Ordem Episcopal. 
T Ocado o que pertence aos direitos , e prerogativas dos Metropolita¬ 
nos ; segue-se fallar no que era proprio da Ordem Episcopal, e das mais 
Ordens pela sua graduação. O Can. VII. do II. Concilio de Sevilha de 
619 , por occasião de ser denunciado ao Concilio, que Agapio Bispo de 
Cordova s frequenter Presbyteros destinasse , qui absente Pontífice 
Altaria erigerent, Basílicas consecrarent faz numa enumeração das 
funeções , que erao prohibidas aos Presbyteros, como privativas da Ordem 
Episcopal, dizendo: Nam quamvis cum Episcopis plurima illis (Pres- 
byteris ) ministeriorum communis sit dispensatio , quedam.... Eccle- 
siasticis regulis sibi prohibita nerverint, sicut Presbyterorum, et Dia- 
conorum , ac Virginum consecratio (hc de reparar não incluir a collaçao 
das Ordens-menores); sicut constitutio Altaris, benedictio, vel une tio; 

N si- 
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siquidem nec licere eis Ecclesiam , rei Altarium consecrare , nec per 
impositionem mamis fidelibus baptizatis , rei conversis ex haresi Para- 
cletum Spiritum tradere; nec chrisma confcere , nec chrismate bapti- 
zatorum frontem signare’ (aqui se vê como ainda então se conferia o 
Sacramento da Confirmação junta mente com o do Baptismo) ; sed nec 
publicb quidem in Missa quetrquam pccnitentium reconciliare ( era tam¬ 
bém o Bispo o ordinário minisiro do Sacramento da Penitencia ) nec for¬ 
matas cuilibet epistolas mittere. Ihec enim omnia illicita esse Presbjy- 
teris; quia Pontificatiis apicem non habent , quem solis deberi Episco- 
pis auctoritate Canonum pnecipitur. De outras fu ncçóes que o Canon pro- 
Jnbe aos Presbyteros , em presença do Bispo , fadaremos adiante quando 
tratarmos das funeçoes próprias do Presbyterato. He proprio ajuntar a este 
Canon , o que ao mesmo respeito diz no Livro dos Oflkios Ecclesiasti- 
cos Santo Isidoro , que presidio ao Concilio: AdEpiscopumpertinet, Basili- 
carum consecratio , unctio Alt ar is, confectio Chrisma tis ; ipse pradicta 
officia, et Ordines Ecclesiasticos constituit \ ipse sacras Virgines bene- 
dicit -, et dum prasit unusquisque in singulis, hic tamen est^in cunctis. 

Sendo promovido de Arcediago de Cjaragoça á Cadeira de Toledo 
Eugênio, III. do nome (deque dêmos alguma noticia acima no §. XLV.) 
escreveo ao seu amado Bispo S. Braulio huma Carta (que se acha entre 
as deste Santo , debaixo do num. 35.) consultando-o sobre tres pontos; 
o segundo dos quaes se contém nestas palavras: In aliquibus itidem locis 

« Viaconos chrismare persensimus ; et ignoro quid de his, qui ab eisdem 
ebrismati sunt, facere debeamus: mmquidnam iterabitur sancti chris¬ 
ma tis unctio ; aut si non iterabitur , aut pro chrismate reputabitur 
equod forsitan aut prasumptio compulit , aut nescientia perpetrarit. A 
isto responde S. Braulio: Nibil invenio ... nisi ut sacrum chrisma res- 
tra auctoritate, et indulgentia Pontificaii persistat : et illi, qui ista 
aut nescientia, aut prasumptione patrarunt , dignam in se et distri- 
ctionis vindictam, et Ecclesiastici Ord/nis norniam sub pena et peeni- 
tentia persentiant, et ita sint mulctati , ut in exemplum aliis dati ta- 
Ita ncquaquam ultra pr esumant. Propóe depois Eugênio huma terceira 
questão: Presbpteri aliqui contra jus et vetitum Canonum de chrisma¬ 
te , quod sibi ipsi conficiunt ( si tamen chrisma istud est nominandum ) 
baptizatos signare preesumunt: quid aut taliter signatis remedii , aut 
bis possit pro correctione pr.eberi, me fateor ignorare. Responde S. Brau¬ 
lio : Bene, fateor , et optimè dubitatur non esse chrisma , quod non so- 
lum non ab Episcopis , ssd contra jus et retitum Canonum à pnesum- 
ptoribus Presbyteris videtur esse sacratum.... Unde ridetur mihi à 
sancto et vero chrismate denuo pr<esignari debere , qui à talibus sunt 
per une ti fraude ; prasurnptorum tamen disciplina in vestro est arbítrio 
posita, dum aliter emendetur error, atque aliter condemnetur preesum- ptor. 

Assim como o Can. VII. do II. Concilio de Sevilha acima referido 
aponta as cousas, que só pode fazer o Bispo; assim o Can. VI. do mes¬ 
mo Concilio trata de huma, que 0 Bispo per si só não deve fazer. Qual 

el- 
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:11a seja, se vê logo da rubrica do Canon : De Presbyteris, vel Diaconi- 
bus ai uno Episcopo non deponcnclis. Deo occasião ao Canon o ter sido 
injustamente deposto , e desterrado hum Presbytero de Cordova pelo seu 
Bispo. Restitue pois o Concilio aquelle Presbytero, e determina , ou de¬ 
clara : JJt juxta Pr is cor um Patrum Synodalem Sententiam nullus nos- 
trum ' ( al. vestrúm ) sine Concilii examine dejicienàum quemlibet Pres- 
byterum, vel Diaconum audleat.... Episcopus enim (continua o Can.) 
Sacerdotibus , ac Ministris solus honorem dare potest , auferre solas 

Oualidades, que se requerem no Bispo. 
A O comportamento , e modo de viver dos Bispos pertence o Canon 
VII. do III. Concilio de Toledo, que diz : Pro reverentia Dei Sacerdo- 
tum , id universa sancta constituit Synodus, ut quia solent crebro men- 
sis otios<e fabula interponi , in omni Sacerdotali convívio lect:o Scriptu- 
rarum Divinarum misceatur. Per hoc enim et anima adijicantur ad 
bonum , et fabula non necessária probibentur (a). 

A mansidão , que lie hum dos caracteres mais indispensáveis do Sa¬ 
cerdócio , dá motivo a diversos Decretos dos Concílios das Hcspanhas 
neste tempo , sobre o modo de se haverem os Bispos já nas correcçoes, 
já nos Juízos , já nas Visitas da Diocese. O Can. VI. do II. Concilio de 
Sevilha, que ha pouco citámos, se queixa de Bispos, qui indiscussospo¬ 
tes tate tyrannica , non auctoritate Canónica damnant j et sicut nonnul- 
los gratia favore sublimant, ita quesdam odio , invidiaque permoti hu- 
miliant, et ad levem opinionis auram condemnant, quorum crimen non 
approbatit. A indole dos Povos do Norte , de cuja raça sahiao a maior 
parte dos Bispos ( como se vê dos seus nomes ) sendo de si barbara e du¬ 
ra , dava frequente matéria a estas queixas, e Decretos dos Concílios. Vi¬ 
mos as do Concilio II. de Sevilha. Vejamos agora as do Concilio XI. de 
Toledo no Can. VII. bem digno de se ler pelas excellentes maximas, 
que contém, dictadas pelo espirito da Igreja : Cum juxta antiqua insti- 
tutionis edictum (dizem os Padres) plus erga corrigenclos agere debeat 
benevolentia quhm severitas, plus cobortatio quàm commotio, plus cha- 
ritas quàm potestas ; relatum est nobis ; quòd quidam ex Eratribus 
plus livore odii, quàm correctionis studio súbditos insequentes, dum se 
simulant spiritualnn eis adbibere correctionem , indiscretam subitò af- 
ferunt mor tem, cum inauditos à se projiciunt , et occultis eos judiciis 
sub pmntentia puniunt. Segue-se o Decreto: Non ergo de catero perver- 
sis voluntatibus sit liberum simulare quod fmgunt , sed quotiescumque 

N ii qui- 

(à) De Santo Agostinho diz Possidio: ( Vit. S. Aug. Cap. XXII.) In ipsa men- 
sa tnagis leetionem, aut disputatiotiem, quàm epulationem, potationemque diligebat, 
contra pestilentiam human£ çomuetudinis. 
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quilibet ex subditis corrigendus est, aut publica debet à Sacerdote dk<. 
ciplina curari ; aut si aliter Rectoribus placet , duorum , vel trium 
Fratrum spiritualium testimonio peculiaritcr adhibito et modus crimi- 
vis agnoscatur , et modus pccnitentia irrogetur. Aqui temos hum pro¬ 
cesso criminal bem conforme ao espirito da Igreja; sem estrepito forense, 
e ao mesmo tempo com pezo e circumspecção ; pois que á proporção da 
gravidade da causa são as solemnidades requeridas pelo Canon , que con¬ 
tinua assim : Ita tamen ut si exilio , vel retrusione dignum eum esse, 
qui deliquit, judicium peculiare decreverit ; modus panitentia , quam 
coram tribus Fratribus Sacerdos transgressori indixerit, speciali debet 
ejus , qui sententiam protulit, manús própria subscriptione notari : sic- 
que fiet , ut nec transgressores sine testimonio excidia vi ta sua incur- 
rant , nec Rectores accusatos se de quorumlibet interemptionibus eru- 
bcscant. 

Vemos por esta determinação do Concilio XI , que se requeriao as 
maiores solemnidades, quando se havia de proceder ás penas dc degredo t 
ou de reclusão, como as mais graves no Juizo Ecclesiastico , por quanto 
crime, que merecesse pena de morte, já o Can. antecedente deste Conci¬ 
lio tinha dito ser alheo do conhecimento dos Bispos : His (diz o Can. 
VI.) à quibus Domini Sacramenta tractanda sunt, judicium sanguinis 
agitare non licet: et ideo magnopere talium excessibus prohibendum est, 
ne indiscreta prasumptionis motibus agitati , aut quod morte plecten- 
dum est sententiâ propriâ judie are prasumant, aut truncationes quasli- 
bet membrorum quibuslibet personis aut per se inferant, aut inferendas 
pracipiant. E isto se devia verificar a respeito mesmo dos servos, ou fa¬ 
mília da Igreja: pois continua o Canon : Quod si quisquám horum im- 
memor praceptorum , aut Ecclesia sua familiis, aut in quibuslibet per~ 
sonis tale aliquid fecerit, et concessi ordinis honore privatus , et loco 
suo, perpetuo damnationis teneatur religatus ergástulo. Já nove annos 
antes, na nossa Lusitania, os Padres do Concilio de Merida, animados 
do mesmo espirito , tinhao decretado no Can. XV : Ut oninis potestas 
Episcopalis modum sua ponat ira ; nec pro quolibet excessu cuilibet 
ex familia Ecclesia aliquod corporis membrum, sua ordinatione prasu- 
mat extirpare, aut au ferre. Quod si talis emerserit culpa , adzocato 
Judice Chitatis , ad examen ejus deducatur quod factum fuisse asse- 
ritur. Et quia omnino justum est , ut Pontifex savissimam non im- 
pendat vindictam; quidquid coram judice verius patuerit , per disci¬ 
plina severitatem , absque turpi decalvatione maneat emendatum ; et 
ab Episcopo suo aut donatus Fidelibus suis maneat , qui malum ali¬ 
quid , quod Leges graviter damnant, admisit, aut abiendi ( fort. abi- 
gendi) eum Episcopus, si xoluerit, licentiam habebit. Ainda o Canon 
ajunta-outra determinação, de que adiante fallaremos , tratando do Fóro 
Ecclesiastico. Nem erão menos possuidos deste espirito de moderação 
Ecclesiastica os Padres do nosso III. Concilio Bracarense , quando con- 
demnárão, e prohibírao os castigos vís, que os Bispos davão aos mem¬ 
bros do Clero , como veremos extensa mente nas Actas do mesmo Con¬ 
cilio. Es- 
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Esta moderação dos Bispos devia extender-se a nao fazerem vexa¬ 

ções aos súbditos ainda na fazenda : o que mostraria espirito de cobiça, 
igualmente que o de fereza , alheo do Sacerdote , do qual quando o Apos¬ 
tolo diz que seja nonpercussorem, accresccnta immediatamente : non tur- 
pis lucri cupidum. Portanto os Padres do III. Concilio de Toledo, de¬ 
pois de dizerem no Can. XX : que tinhao muitas queixas =? Episcopos 
per Parochias suas non sacerdotaliter, sed crudeliter desavire ■, et dum 
scriptum s/t : Forma estote grcgis , neque dominantes In Clero ; exa- 
ctiones Dicecesi su.e, vel damna injligunt \ mandao, que além das cou¬ 
sas que lhes tocão pelas Constituições Ecclesiasticas , alia, qu<e bucus- 
que prasumpta sunt, denegentur ; hoc est, neque in angariis (a) Pres¬ 
bíteros , et Diáconos, neque in aliquibus fatigent indictionibus: dando 
esta admira vel razão : Ne videantur in Ècclesia Dei exactores potius, 
quhm Dei Pontífices neminari. Mas dos direitos Episcopaes , que este 
Canon exceptua da sua prohibição, adiante fallaremos, quando tratarmos 
dos bens das Igrejas: tendo antes disso que apontar o que os monumen¬ 
tos das Hespanhas nesta Epoca nos dizem ácerca de cada huma das ou¬ 
tras Ordens inferiores ac Episcopado. 

A 
§• LI. 

FunccÕes próprias do Presbyterato. 
D Presbyterum ( diz Santo Isidoro (b) ) pertinet Sacramentum Cor-1 

poris et Sanguinis Domini in Altari Domini conficere ; orationes dice- 
re; et benedicere populum. O Concilio II. de Sevilha , a que este San¬ 
to presidio, no Can. VII. (de cujo conteúdo já acima referimos a par¬ 
te , em que se enumerão as cousas prohibidas aos Presbyteros, como pró¬ 
prias , e privativas da Ordem Episcopal) enumera depois algumas, que 
sendo commuas aos Bispos e Presbyteros , estes comtudo as nao devem 
executar em presença do Bispo, sem sua ordem : Sed nec coram Epis- 
copo licere Presbyteris in baptisterium introire, nec presente Antistite 
infantem tingere , aut signare , nec pccnitentes sine prcecepto Episcopi 
sui reconciliare-, nec eo presente Sacramentum Corporis , et Sanguinis 
Christi perficere, nec eo coram posito populum docere , vel benedicere, 
aut saiu tare, neque plebem utique exhortare (c). Já 

(a) Angaria (diz Du Cang.) sunt personalia servitia, qux quis in persona sua 
implere cogitar, sive ciim quis propriis sumptibus servit. Fel angaria sunt opera pos- 
sessionibus imposita , sive ciim quis sumptibus servit alienis vel in re sua , vel in 
etjuo, vel in asino, vel bujusmodi. Vid. Leg. wisigot. Lib. V. Tit. V. §. t, ; Lib. 
X/7. Tit. I. §. 2. lndictio (diz o mesmo Du Cang!) Anima, tributam, quidquid 
iti Pr.cstationem indicitur. 

(b) Estas palavras sáo da Carta a Leudeffedo. Também o Santo trata da Ordem 
do Presbyterato no Cap. VII. do Liv. II. de Eccles. Ojfic. ; mas quasi tudo o que 
diz he copiado de S. Jeronymo. 

(c) Veja-se o que dissemos no Commentar. aos Cânones LII. LIII. e LVI. da 
Collecçáo de S. Martinho Bracarense. 
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Já acima vimos a idade, que se requeria para o Presbyterato; e o 
juramento que deviao dar aquelles, a quem se commettia a administra¬ 
ção de alguma Farochia. Como huma das cousas, a que pelo juramento 
se obrigava assim o Presbytero , como o Clérigo de qualquer outra Or¬ 
dem , era prestar a devida obediência, e reverencia ao seu Bispo, e não 
sahir da Diocese; aqui apontaremos o que dizem os Cânones ácerca de 
huma, e outra cousa. 

§. LII. 

Obediência, e adhesao que os Sacerdotes, e Ministros 
{ devem ter ao seu Bispo. 

A Respeito da reverencia, c obediência temos o Can. XI. do Concilio 
de Merida , que diz : Pervenit ad ccctum hujus sane ti Concilii , Presbí¬ 
teros , Abbates, et Diáconos Episcopo suo inobedientes esse ; atque id 
intromissum est, ut dum quilibet ex Presbyteris, aut Abbatibus F.c- 
clesiarum suarurn à decedentibus Episcopis habeant absoiutionem, Epis¬ 
copo suo dignam obedientiam , justamque reverentiam non exhibeant; 
ct quibus concessa est per Canonicam Sententiam visitandi sua Paro- 
chia, his potius infertur injuria, et movetur calumnia. Portanto man¬ 
da o Can : Ut thm à Presbyteris, qu hn ah Abbatibus, sive etiam à 
Diaconibus Episcopo honor debitus impendatur; ut à nullo contumeliam 

\pati videatur; et quandocumque contigerit eum , juxta Canonicam Sen¬ 
tentiam , visitare suam Parochiam , et digne eum suscipiant, et prout 
habuerint, aut ratio permiserit, illi prceparent qu<e fuerint necessária. 
Nem só deviao prestar estes officios de obediência , quando o Bispo lhes 
visitava as suas Parochias; mas deviao vir fazer o serviço do culto Divi¬ 
no á Cathedral todas as vezes que o Bispo os chamasse; e não só por al¬ 
gum tempo, arrevezando-se para isso os Parccos Ruraes (a), como por 
esta Epoca vemos praticado em outras Igrejas ; mas até para nella se fi- 

xa- 

(a) Nota Mabillon ( Comment. in Ordin. Rom.: ) quòd iti Virdunensi Ecclesia , 
ut ex Pauh Episcopi Actis patet , consueverunt forenses Presbyteri per certas vices 
ad Cathcdralem Ecclesiam accedere Offcia Divina persoluturi. Sic in Ecclesia An- 
tissiodorensi Tetrictts Episcopus exeunte sxciilo septimo instituit, ut Abbates, Archi- 
presbyteri, imo et Rurales Parocbi per suas quisque vices Divinum persolverent Of- 
Jiciitm; indeque ex Dominico ccllario ab Ecclesix (Economo stipendium sufficiens acci- 
perent. E referindo esta nota o Author Delect. Actor. Eccles. Lniv. na not. ao Can. 
XII. do Concilio de Merida, accrescenta: Difficile bine est Canonem bunc conciliare 
cnm Calchedonensi Cânone X, ubi pluralitas illa Titulorum, seu Beneficiorum inter- 
dicitur. Verinn cum instituendi essent Cathedrales Canonici, nec in Ecclesia proventus 
alii essent, quam qui singnlis Parochiis collati fuerant, v/x alia ratione horum ins- 
titutioni prospici potuit. Inde ortum videtur jus otnnium fere Cathedralimi in pleras- 
qrte Parcecias Civitatenses, ut loquitur Agathense Conciliam, sicut et in rurales, in 
quarum plerisque maxim/l parte provcntuum gaudent , et primitivorwn curatorum 
munia obeunt. 
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rarem, constituindo Coadjutores, ou Vigários nas suas Parochias, como 
se colhe do Can. XII. do mesmo Concilio de Merida ; o qual , por ser 
notável , e lançar como as primeiras sementes de Canonicatos , que te- 
nhão Parocliia annexa , o transcreveremos aqui : diz assim : Si prio- 
rum Canonum sententia bunc rectè tenet ordinem , ut Episcopus ab alio 
Episcopo, si indigentiam habuerit, Clericum ad Ordinandum petat, et 
accipiat ; cur qui in Dicacesi sua babet eos , quos pro Dei officio, et 
suo jura mine dignos repererit, ad suam principalem Ecclesiam non per- 
ducat, et habeat ? Segue-se pois o Decreto : Et omnes Episcopos Pro¬ 
vinda nostra, si voluerint de Parochitanis Presbyteris , atque Diaco- 
nibus Cathedralem sibi in principali Ecclesia facere , maneat per omnia 
licentia. Recommenda depois a perfeita sujeição , que devem ter , assim 
como a 'estimação , que devem lograr. Hi tamen, qui fuerint traducti , 
humilitatem dignam Episcopo suo teneant, et eo bonore, et reverenda 
babeantur , et veneremur in Catbedrali Ecclesia, sicut hi, quosconstat 
fuisse ordmatos in ea. Dá então o Canon providencia, para que a Paro- 
chia, de que conservavão o titulo, e os redditos, fosse bem servida: Et 
quamvis ab Episcopo suo stipendit causa per bonam obedientiam (a) ali- 
quid accipiant , ab Ecclesiis tamen , in quibus prius consecrati sunt, 
vel à rebus eorum extranei non maneant \ sed Pontificali electione, Pres- 
byteri ipsius ordinadone, Presbyter alius insdtuatur, qui sanctum of- 
ficium peragat , et discretione prior is Presbyteri victum , et vestitum 
radonabiliter illi ministrei ur, ut non egeat, aut si qu^sierit, qui or- 
dinatur sdpendium à suo Presbytero accipiat, quantum dignitas officii 
eum habere expetat. Clericis vero , vel quos a d serviendum ei dederit, 
per discretionis modum, qu£ necessária sunt, ministrei. As palavras, 
por que o Canon começa, bem mostrão a adhesão, que cada Clérigo de¬ 
via ter ao seu Bispo; e por isso ha Cânones fortes contra os Clérigos de¬ 
sertores : que he a segunda cousa, em que promettemos fallar. 

O Concilio II. de Sevilha no Can. III , que tem por argumento cs 
De desertoribus Clericis , ut Episcopis suis restituantur s depois de 
fazer argumento de menos para mais , com a estabilidade , que as Leis 
Civis requerem dos colonos , diz : Ideo placuit, ut siquis Clericus mi- 
nisteriis Ecclesia própria destitutis, ad aliam transitum fecerit, com- 
pellente ad quem fuerit Sacerdote, ad Ecclesiam , quam prius incolue- 
rat, remittatur. O ui vero eum susceperit , nec statim sine ullo nixu 
exceptionis ad propriam Ecclesiam remittendum elegerit, quamdiu eum 
restituat, communione se privatum agnoscat. Desertorem autem Cleri¬ 
cum cingulo bonoris, atque orclinis sui exutum aliquo tempore Manaste- 
rio deligari convenit ; sicque postea in ministério Ecclesiastici Ordinis 
revocari. Para que huma determinação tão saudavel como esta tenha o 

seu 

W Nota o mesmo Aurhor proximamente citado; que neste luqar =: per bonam 
ceeaicntinm mtclligi aliquem Ecclesu proventum. E continua: Unile Concilium Ebo- 

an' "9S! Monacbis , ut eis adimatur opponunitas tvagandi, probibtt m 
reddnus, quos obedientias vocant, ad firmam teneant. 
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seu devido effeito , acautelou depois o Concilio XIII. de Toledo no XI. 
Canon , que nenhum outro Bispo, ou Ecclesiastico qualquer receba o Clé¬ 
rigo desertor; começando por dizer : que muitas são as Ordenações Ec- 
clesiasticas (a) , que a este respeito se tem feito ; mas que as transgres¬ 
sões obrigão a renovai las: e por tanto determina : Ut nullus aíienumPres- 
byterum , Abbatem , Ministrum , Subdiaconum , vel quemlibet Clericum, 
seu etiam Monachum fugientem , vagumque suscipiat , non ad fugam 
suadeat, non fug<e latibulum pra.beat, non apud se habito, vel retento 
humanitatem inipendat ; non occasiones , quibus quasi se nesciente áli¬ 
bi latcat, turpi oppositione confingat. E dá a razão de individuar todas 
estas circumstancias : Nam horum omnium casilus non solim tuipatur 
honestas, sed frequenti dolorum acerbitate confoditur fraternitas. E ao 
que allegar ignorância se lhe receberá sua justificação, apresentando peran¬ 
te o Juiz ao fugitivo , que acolhera, dentro do termo assinado p las Leis 
(b). Quanto ás penas, em que incorrem os transgressores : se for Bispo; 
além de restituir o desertor com tudo o que lhe toca, seja excommungado 
por todo o tempo , em que o reteve : se for Presbytero, Diácono, ou 
qualquer outro Ecclesiastico, tenha hum'anno de penitencia em poder do 
Superior do Clérigo fugitivo, a quem acolheo. E para mais vigorar estas 
providencias, declara o Canon; que os que favorecerem aos receptadores 
sejão sujeitos ás penas, que as Leis impõem aos mesmos receptadores; ás 
quaes estes só escaparáõ, se allegando que fôrão seus predecessores os que 
aerão o couto , denunciarem este , ou apresentarem o desertor dentro de 

' ’ tres mezes. 
Se hum Bispo não devia admittir na sua Diocese Clérigo alheio sem 

dimissorias, muito menos podia ordenar súbdito alheio. Assim o reconhe¬ 
ce o Santo Bispo de Cjaragoça Braulio, pedindo escusa, e perdão ao Bis¬ 
po Wiligildo de haver , a ""respeito de hum súbdito deste , quebrantado 
aquella Disciplina. Non sum ignarus (diz o Santo na Carta 17.) me con¬ 
tra Patrum sanctiones et decreta Canonum egisse ciirn Monachum ves- 
trum de asylo Monasterii me seio et Subdiaconum , et Diaconum sa- 
crasse: quia quamquam Ecclesia Christi toto Orbe terrarum diffusa in 
uJiiversitate Catholica habeatur una ; taynen cum Rectoribus suis inniti- 
tur, atque Prcesulibus gubernatur , et divisa in privilcgiis, et una ha- 
betur in compage credulitatis , ac per hoc sentio me ordinem excessisse. 
E continua pedindo o perdão, e allegando que a esta acção o impellira a 

caridade, a qual ut ait quidam Patrum, ordinem nescit, et Aposto¬ 
las : 

(d) Pode-se ver o que colli^imos a este respeito no Commentar. ao Can. XXXIV. 
da CoLlecção de S. Martinho Bracarense. 

(f>) As I^eis, a que o Canon aqui se refere, sáo as Visigothicas, em cujo Codi- 
go o Liv. IX. tem por argumento : De fugitivis , et refugientibus ; e consra 
de tres titulos, dos quaes o 2. trata dos desertores deguerrai o p dos que se refugião 
d Igreja: mas o 1 , que tem por epigrafe = De fugitivis, et occulta'oribus, fugam- 
que prsvenientibus =3 he o que contém as Leis , a que 0 nosso Canon se remette 
por duas vezes. . 
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las : Gharitas nòn quxrit qux sua sunt : ac sic ciim ego vestra pra- 
sumpsi , non mea quasivi ; quod et vos facere credidi , si tamen huic 
vos pepercisse didicerim : et ideo in hunc famulum vestrum ordinatio- 
nem dedi , non tamen sine testificatione , et inquisitione ipsius vita. 
Unde rogo, ut tammthi , quàm ei ignoscatis. E allegando a distancia 
das Dioceses entre si, continua: Ouod si obtineo, quccso ut gradas à me 
susceptos , immo per manus pusillitatis me£ acceptos eum babere per¬ 
miti atis, etc. 

§. LIIL 

Da Dignidade de Arcipreste. 
0) Serviço da Igreja Cathedral, que obrigava a chamar os Párocos Ru- 
raes (como acima dissemos), fez também com que se julgasse necessário , 
que em cada huma das Classes de Presbyteros , Diáconos, e Clérigos de 
Ordens-menores houvesse hum constituído em dignidade , que lhes pre¬ 
sidisse. He a disposição do Canon X. do Concilio de Mcrida: Continu¬ 
ai deliberatione sancimus , ut omnes nos F.piscopi infra nostram Pro- 
vinciam constituti in Cathedralibus nostris Ecclesiis singuli nostríim 
Arcbypresbyterum, Archidiaconum, et Primiclerum babere debeamus. 
Sanctus quippc est ordo , et à nobis per omnia observandus : ideoque 
placuit huic magna Synodo, ut quicumque acl hoc officium pervenerit, 
humilitatem Pontijici suo et reverentiam prcebeat , ne quolibet modo 
superbia fastum quilibet ex bis incurrat, sed in ordine, quo quis que. 
fuerit constitutus , benignè persistat , et sui dignitatem officii per 
omnia teneat. 

Temos pois tres Dignidades constituidas na presidência das tres Clas¬ 
ses do Clero, para manter a boa ordem, e exacta observância das obri¬ 
gações ; a saber, Arcipreste, Arcediago, e Primiclero, ou Primicério. 
Quanto ao Arcipreste (no qual Santo Isidoro (a) não falia) huma das 
cousas, que lhe pertencião era, o representar por procuração o seu Bis¬ 
po , ausente por legitimo embaraço, nos Concílios Nacionaes, ou Provirt- 
ciaes. Assim o determina o Can. V. do mesmo Concilio de Merida : o 
qual depois de dizer que o Bispo legitimamente impedido para ir ao 

O Con- 

(a) Nas palavras de Santo Isidoro referidas no contexto desta Introducçao §. 54. 
se vê que elle náo enumera entre as Dignidades, ouofficios mais que Arcediago, Pri- 
micerio, Thesoureiro, e Economo. Só no manuscrito Complutense se acháo entre as 
palavras, em que se acaba de fallar no Arcediago , e às em que se começa a fallar 
do Primicério, estas: Archypresbyter vero se esse sub Archidiacono , ejusque prace- 
ptis, sicut Episcopi sui, sciat obedire: et ( quod specialiter ad ejus ministerium per- 
tinet ) super omnes Presbyteros in ordine pontos curam agere, et assiduè in Eectesia 
stare: et quando Episcopi sui absentia contigerit, ipse vice ejus Missarum solemnia 
celcbrct, et collectas dicat, vel cui ipse injunxerit. Porém estas palavras, que se nâo 
acháo em algum outro manuscrito das Obras de Santo Isidoro , se costumão citar ex 
Concilio Toletano-, posto que também se náo achem em algum daquelles, de que se 
conserváo Actas. 
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Concilio , deve enviar a este Carta assinada de sua máo , como vimos 
acima no §. XLVIII, continua: Ad suam tamen personam non aliter, 
nisi aut si Arihipresbyterum suum diriget, aut , si Archipresbytero 
impossibilitas fuarit, Presbyterum u.ilem, cajus dignitas cum pruden- 
tia patcat, à tergo Fpiscoporum inter Presbyteros sedere, et queque 
in eo Concilio fuerint acta, scire et subscribere. E com eífeito em vá¬ 
rios Concilios vemos sobscripções de Arciprestes, c de Presbyteros como 
Vigários de Bispos ausentes (a). 

§. LIV. 

Ba Dignidade de Arcediago. 
O S officios do Arcediago nestes tempos descreve Santo Isidoro na 
Epistola a Leudefredo. Onde depois de enumerar os officios de todas as 
Ordens', desde Ostiario até Bispo, conclue : Hi sunt Ordines, et mi¬ 
nistério Clericorum, qu£ tamen auctoritate Pontificali in Archidiaco- 
ni cura, et Primicerit, ac Thesaurarii (b) sollicitudine dividuntur. E 
continua logo: Archidiaconus enim imperat Subdiaconibus, et Levitis, 
ad quem ista ministério pcrtinent : ordinatio vestiendi Altaris à Le¬ 
vitis; cura incensi, et Sacrificii deferendi ad Altare , cura Subdiaco- 
norum de subinferendis a d Alt are in Sacrifício necessariis ; sol liei tudo 
quis Levitarum Aposto’um, et Evangelium legat ; quis preces dicat, 

*- seu responsorium in Dominicis diebus, aut solemnitatum : sollicitudo 
quoque Parocbitanorum, et ordinatio, et jurgia ad ejus pertinent cu¬ 
ram : pro reparandis diwcesanis Basilicis ipse suggerit Sacerdoti: ipse 
inquirit Paroch 'as cum jussione Episcopi, et ornamenta , vel res Ba- 
si/icarum Parochitanarum: gesta libertatum Ecclesiasticarum Episco- 
po iclem defert (al. refert.) : collectam pecuniam de Communione ipse 

ac- 

(d) Vejáo-se os Concilios VIII. IX. XIII. e XV. de Toledo. 
(b) Como em nenhum Concilio , nem em algum outro monumento das Hespa- 

nhas deste tempo achamos menção do officio ecclesiastico de Thesoureiro , senão 
nesta Carta de .'anto Isidoro, bastará oue aqui transcrevamos o que o Santo diz acer¬ 
ca das cousas que pertencem ao dito officio. Ad Thesaurarium pertinet Basilicarii, 
et Ostiarii ordinatio, incensi cura, chrismatis curaconpciendi, baptisterii ordinandi, 
preparado luminariorum in Sacrario, preparado sacrificii de his , que immolanda 
sunt : ad eum venient dc Parochid pro ebrismate : cereos et obladones Altaris ipse 
accipit à populo : ipse colligit per Écclesias cereos in Fesdvitadbus. Ad eum perti¬ 
nent ornamenta, et vestimenta Altaris-, quidquid in usu Templi est, sub ejus ordi- 
natione existit; vela et ornamenta Basihcarum , que in urbe sunt , et non habent 
PrePyterum, ipse custodit De candelis atitem, et cereolis quoddianii, quidquid su- 
perest in Basilicis , Basilicarius per singulos menses huic deportat : ex quibus The- 
saurarius dat quartam Basilicario , tres reliquas partes divident equaliter sibi cum 
Primicerio, et Presbytero, qui Missam celebrat in eamdem Basilicam. Do Basilica¬ 
rio também nestes tempos se não acha menção mais que neste Escrito de Santo Isi¬ 
doro. 
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accipit >, et Episcopo ipse defert , et Clericis partes propriat ipse dis- 
tnbuit. Ab Archidiacono nuntiantur Episcopo excessus Diaconorum: 
ipse denuntiat Sacerdoti iti Sacrario Jejuniorum dies , atque Solemni- 
tatum : ab ipso publicè in Ecclesia prxdicantur. Esta extensão de ad¬ 
ministração fez com que os Arcediagos tomassem pelo tempo adiante tal 
autlioridade, que foi preciso cohibiila, como se sabe. 

§• LV. 

Dos Diáconos. Ouaes sejao as suas legitimas funeções. 

A Ssim succedeo também aos simples Diáconos. Antiga era já na 
Igreja a altivez , com que elles muitas vezes pertendêrao prerogativas, 
que lhes não tocavão , a qual as Leis da mesma Igreja procurarão co- 
hibir em diversas occasiões, e lugares {a). Nesta Epoca vemos nas Hes- 
panlias os mesmos motivos da elevação dos Diáconos , e o mesmo cui¬ 
dado de a remediar. A grande autlioridade do Arcediago , em sua au¬ 
sência recahia no Diácono mais antigo, como vemos em Santo Isidoro, 
que acabando de faltar das funeções do Arcediago nas palavras, que aci¬ 
ma transcrevemos , continua : Quando autem Archidiaconus absens est, 
vicem ejus Diaconus sequens adimplet. Em outro lugar, em que o mes¬ 
mo Santo descreve as funeções dos Diáconos , e que adiante transcreve¬ 
remos, remata com os engrandecer nesta maneira : Stne ipsis Sacerdos 
nomen habet, officium non habet. Nam sicut in Sacerdote consecratio, 
ita in Ministro dispensatio Sacramenti est ; illi orare , huic psallere 
mandaiur: ille oblata sanctificat, hic sanctificata dispensai. Ipsis et- 
iam Sacerdotibus propter prasumptionem non licet de mensa Doynini 
tollcre calicem , nisi eis traditus fuerit à Diácono. Levita: inferunt 
oblationes in Alt ar i, Levita componunt mensam Doynini. 

Tudo isto era bem capaz de tentar os Diáconos , que não estives¬ 
sem possuídos do espirito de humildade. He certo que o Concilio IV. 
de Toledo fez dous Cânones para cohibir outras tantas pertenções sober¬ 
bas dos Diáconos, a saber, sobre o assento no Côro; e sobre o uso das 
vestes sagradas. A’cerca da primeira diz o Can. XXXIX : Nonnul/i 
Diacones in tantam erumpunt superbiam \ ut se Presbyteris anteponant, 
atque in primo choro ipsi priores st are prasumant , Presbyteris in se¬ 
cundo choro constitutis. Ergo ut sublimiores sibi Presbyteros agnoscant, 
tam hi, quàm illi in utroque choro consistant. Aqui se vê como á pro¬ 
porção que a relaxação se adianta , he a reforma obrigada a se hir con¬ 
tentando com muito menos, que nos princípios. Pelas antigas Ordenações 
Ecclesiasticas não se podião os Diáconos sentar no Presbytcrio (Z>) : este 

O ii Con- 

(a~) Veia-se o que dizemos no Commentar. ao Can. XL. da Collecçáo de Câno¬ 
nes de S. Martinho Bracarense. 

(/>) Veja-se o mesmo Commentar. citado na not. antecedente. 
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Concilio já sc reduz a que se nlo sentem em lugar mais elevado qué 
os Presbyreros. Mas passemos á segunda temeridade dos Diáconos, que 
o Concilio condem na. He no Canon XL. que tem por epígrafe : =s De 
mo orario à Diaconibus utendo, nec ornato , se d puro — e diz no con¬ 
texto : Orar tis duobus nec Episcopo quidem licet , nec Presbítero uti; 
quanto magis Diácono, qui minis ter coram e.\t ? Unum igitur orar tu-,n 
oporUt Levitam gestare in sinistro bumero , propter quod orat, id est, 
pr/edicat: dexteram autem partem oportet habere liberam , ut expedi¬ 
tas ad ministeriam Sacerdotale dircurrat. Caveat igitur amodo Levita 
gemino uti orario, sed uno tántitm , et puro, nec ullis coloribus , aut 
atro ornato {a). 

Havia também outro uso insensivelmente introduzido, que muito po¬ 
dia augmentar a arrogancia dos Diáconos , qual era o serem enviados aos 
Concílios com procuração dos Bispos legitimamente impedidos para hirem 
em pessoa. Este abuso foi o que provocou a determinação do Can. V. 
do Concilio de Meridá, que acima citámos no §. 5-3 ; pois que ás pala¬ 
vras que ahi referimos , em que o Canon manda que as vezes do Bispo 
ausente só as faça no Concilio o Arcipreste , ou ao menos hum Presbyte- 
ro digno , se seguem immediatamente estas : lnjustum enim hoc accipit 
Ccrtus noster , ut quisquis Episcoporum Diaconum} ad suam personam 
dirigat. Fie enim qui a Presbyteris júnior essevidetur, sedere cumEpis- 
copis in Concilio nu da ratione permittitur. Mas nos Concílios de Tole¬ 
do ainda depois deste Can. vemos sobscripçóes de Diáconos (b). 

Tocadas pois as cousas, em que os Diáconos excediao a sua compe¬ 
tência , vejamos quaes erao as suas legitimas funcçóes , segundo no-las 
descreve Santo Isidoro. Ad Diaconum (diz o Santo na Carta a Leude- 
fredo num. 8.) pertinet adsistere Sacerdotibus, et ministrare in bmni- 
bus , qu£ aguntur in Sacra mentis Christi , in Baptismo sei licet ), in 
Cbrismate, in patena, et ca'ice: oblationes in ferre, et disponere tn Al- 
tario; componere mensam Domini, atque vestire, cru cem ferre . predi¬ 
car e Evangelium, et Apostolam (<•).... Ad ipsum quoque-pertinet offi- 

ciurn 

(a~) Já dissemos alguma cousa acerca do orario nas notas ao Can. IX. do I. Con¬ 
cilio de Braga, onde cipmos entre Outros Cânones este Canon I oletano. Aqui so ac- 
crescentaremos , que derivando-se a palavra orariam de orare , que este Canon ex¬ 
plica pelo synonymo prtcdicarc ; applicando a aos Diáconos devemos entender , que 
quando se diz que o Diácono pncdicat, sequer dizer que elle -exporta a orar , que era 
hum dos seus ofncios na Liturgia , como se vô da descripçáo , que delles faz Santo 
Isidoro. Veja-se Bingham, Origin. Tom. I. pag. 321. 

(b) Antes do tempo do Concilio de Merida vemos no Concilio VI. de 1 oledo 
âssHados , como Vigários de Bispos , dous Diáconos ; no VII. Concilio tres; no 
VIII Concilio cinco; no IX. Concilio hum; no X. Concilio dous. E depois do De¬ 
creto Emeritense ainda se continuáo a ver no XI. Concilio de Toledo dous ; no XII. 
Conciiio hum; no XIII. Concilio sete; no XIV Concilio tres; e no XV. Concilio 
hum. 

(c) A’ palavra Apostolam segue-se no texto de Santo Isidoro: Nam sicut Ledo- 
ribas Vetas Testamentam; ita Diaconis Novum pudicare praceptom est. Referindo 
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cium precum , rccitatio nominum , ipse pramonet aures ad Dominam 
habere, ipse hortatur clamore, pacem ipse annuntiat. E no Tratado de 
Eccles. Offíc. Lib. II. Cap. VIII. crwre outras cousas diz dos Diáconos : 
Hi ... clara voce in mo dum prxconis admonent cunctos sive in orando, 
sive in flectendis genibus, sive in lectiombus audiendis, ipsi etiam ut 
aures habeamus aél Dominum , acclamant; ipsi quoque evangelizant. E 
seguem-se então as palavras, que já acima transcrevemos: Sitie ipsis Sa- 
cerdos nomen babet, etc. Parece ser hum appendix das funcçócs dos Diá¬ 
conos o que Santo Isidoro comprchende em hum Cap. que mette entre o 
sobredito Cap. em qúe falia dos Diáconos , e o Cap. X , em ciue trata 
dos Subdiaconos: tem o tal Cap. intermédio, isto he, o Cap. IX , esta 
rubrica : =5 De Custodibus sacrorum ~ e começa por estas palavras: 
Custodes sacrarii Levita; sunt. Ipsis enim jussum est custodire Taber- 
naculum, et omnia vasa Templi. Donde se vê que aos Diáconos era ge¬ 
ralmente encarregada a guarda, arrecadação, e cuidado do que pertencia 
ás Igrejas , onde não houvesse o Thesoureiro , de que o mesmo Santo 
falia na Carta a Leudefredo , como acima vimos; o qual he de entender, 
que se tirasse da mesma Ordem dos Diáconos. 

§. LVI. 

Da Dignidade de Primiriero. 
S Egue-se o tratar das Ordens-menores. Mas assim como antes de falhar¬ 
mos dos Diáconos, dissemos alguma cousa do Arcediago , que lhes pre¬ 
sidia ; assim agora diremos do Primiclero , que já acima no §. 5" 3. vi¬ 

mos 

estas palavras de Santo Isidoro Robert. Sala nas notas a Bona Rtr. Liturg. Lib. I. 
Cap. XXV, accrescenca: Quod autem dicit Isidorus de Lectoribus, nempe de lectione 
tantum veteris Tcstamenti ipsis assignata, ballucinatur sanctus Doctor, contrariam 
siquidem, atque ila non esse conspicitur , tum ex S. Justino Apolog. ad Antonin., 
tum cx S. Cbrysostom. Homil. 8. in F.pisr. ad Hebr. Podia também ajuntar que na 
mesma Hespanha ainda nos princípios do V. Século perrencia aos Leitores a leitura da 
Epistola , e Evangelho, como vemos do Concilio de Toledo do anno 4CO, e de que 
falíamos no Commentar. ao Can. XLV. da Colleccão de S. Martinho Bracarense. 
He certo , que antes do tempo de Santo Isidoro vemos feita menção de ser lido o 
Evangelho pelos Diáconos Çnáo nas Hespanhas) como mostra Bona loc. cit. Lib. II. 
Cap. VII. citando as Constit. ylpostol. Liv. II. Cap. LVII. — O Canon II. do Con¬ 
cilio de Vaison de 429, a e Sozomen. Histor. Eccles. Liv. VIL Cap. XIX. Mas o 
de que não vemos sinal, he que ao Diácono pertencesse já mais o ler a Epistola, co¬ 
mo no lugar citado diz Santo Isidoro: prxdicare ... Àpostolnm. Nem mesmo de se 
encarregar ao Subdiacono esta leitura, tjue d'antes pertencia ao Leitor, acha exemplo 
Bona antes dos fins do VIII. Século; á excepçáo ae humas palavras, que o seu Co¬ 
mentador Sala allega de S. Gregorio M. no Synodo do anno 595 : Qua in re prx- 
senti decreto constituo , nt in hac Sede sacri Jlltaris Ministri cantare non debeant, 
solumqtte Evangélica lectionis offcium inter Missarum solemnia exsolvant. Psal- 
mos vero, ac reliquas l.ectiones censeo per Subdiaconos, vel si necessitas fuerit, per 
minores Ordines exhiberi. 
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mos ser constituído, pelo Can. X. do Concilio de Merida , para presidir 
aos Clergos, isto hc, aos que erão inferiores a Diáconos , como denota 
assim a mesma palavra Primiclerus (a), como o lugar, em que o costu- 
mão collocar os monumentos , que nelle fallão, e vem a ser , logo depois do 
Arcipreste, e Arcediago; e assim como o primeiro destes hc Cabeça dos 
Presbyteros, e o segundo dos Diáconos , seguc-se sê-lo dos Clérigos das 
inferiores Ordens o Primiclero. Já podíamos deduzir isto do referido Ca¬ 
non X. de Merida : mas o Can. XIV. do mesmo Concilio ainda se ex¬ 
plica inais claramente ; o qual depois de determinar que das tres partes, 
em que se devem dividir as oblações ( e de que adiante fallaremos) huma 
seja para o Bispo, outra para os Presbyteros e Diacobos, e a terceira pa¬ 
ra os Subdiaconos, e mais Clérigos ; accresccnta : JJt * Primiclero , juxta 
quod in officio eos prtscit esse intentos , ita singulis dispensei ur. É com 
mais extensão, c individuação nos refere a sua authorídade, e incumbên¬ 
cia Santo Isidoro , dizendo na citada Carta : Ad Primicerium pertinent 
Acclyi hi, et Exorcista, Psalmista, atquc Leetores, signumque dandum 
pro officio Clericorum, pro vita honestate , et offícium meditandi , et 
peragendi sollicitudo ; Lectiones, Renedictiones, Psalmum, Landes, Of- 
fertorium , et Responsoria quis Clericorum dicere debeat. Ordo quoque, 
et mo us psallendi in Choro pro solemnitate et tempme ; ordinatio pro 
luminariis deportandis: siquid et iam necessarium pro reparatione fíasi- 
Itcarum , que sunt in urbe, ipse denuntiat Sa cerdo ti : Epistolas Epis- 

v copi pro diebus jejuniorum Parochitanis per Ostiarios iste dirigit: Cle- 
ricos, quos delinquere cognoscit, iste distringit; quos vero emendare non 
valei , eorum excessus ad agnitionem Episcopi defert. Easilicarios ipse 
constituit, et matriculas ipse disponit (b). Vemos também sobscripçóes 
de Primicerios em Concílios (V), não como Vigários dos Bispos, mas en¬ 

tre 

(a) Sendo a palavra Primicerim, secundo a sua erymologia, generica (como mos- 
rra Thomassin vet. et nov. Eccles. Discipl. Part. 1. Lib. II. Cap. ClII.) isto he, 
significando o primeiro em qualquer ordem ; e sendo por isso preciso accrescentar-se- 
lhe alguma outra palavra que exprimisse a que Primicerio se applicava , como v. g. 
Primicerium Notariomm-, para os Concílios da Hespanha exprimirem o Cabeça, ou 
Presidente dos Clérigos de Ordens-menores, em lugar de lhe chamarem Primicerium 
Clericorum , formarão huma só palavra , chamando lhe Primiclerum. E por isso o 
mesmo 1 homassin entende que no lugar , em que Santo Isidoro descreve as funcçóes 
do Primicerio, se deve antes ler Primiclero, pois que fella do mesmo Cabeça do Cle¬ 
ro , de que fallão os Concílios do paiz. He certo porém que nas sobscripçóes dos Con 
cilios se acha esta_palavra com variedade (como adiante veremos) talvez por pouca 
correcção das Ediçóes. 

(E) Aqui a palavra matricula significa quasi o mesmo que hoje significa quando 
se applica aos Ordinandos. He o catalogo, em que escavão inscritos os Clérigos : e 
já da mesma palavra se servira o Concilio Agathense no Can. II, que acaba por es¬ 
tas palavras: Peregrina eis (Clericis) communio tribuatur-, ita ut, cutn eos pccniten- 
tia correxerit, rescripti in matricula, gradam suum, dignitatemquc recipiant. Santo 
Agostinho lhe tinha chamado tabulam Clericorum. Homil. <rO. de divers. E o Can. 
XIV. dos Apostolos xcitu\lyot tu> catalogam Clericorum. 

(c) No Concilio VIII. de Toledo debaixo do titulo s Item Abbates = depois 
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tre as dignidades, e debaixo do titulo Abbates; onde depois de todos os 
Abbades sobscrevem por esta ordem ; Arciprestes, Arcediagos , Primice- 
rios. 

§. LVII. 

Das Ordens-menores. 

A 'Cerca das Ordens-menores; a mesma falta de declaração dos diver¬ 
sos gráos, que se nota nos monumentos das Hespanhas nos Séculos pre¬ 
cedentes (como em outro lugar (a) reflectimos) se observa nos Concí¬ 
lios desta Epoca. O Concilio IV. de Toledo nos Cânones XXVIII. e 
XLI. (que ainda adiante temos de expôr) havendo de fazer enumeração 
das Ordens do Clero, pelo requerer a natureza do assumpto; no i. diz : 
Omnes Clerici, vel Lectores, sicut Levita et Sacerdotes: e no 2. de¬ 
pois de fallar do Presbytero , Diácono, e Subdiacono , accrescenta só: 
et reliqui gradus. E que em muitas Igrejas da Hespanha Gothica, tal¬ 
vez pela escacez de Ministros , não houvesse exercicio de alguns dos 
gráos separadamente, parece deduzir-se tanto daquelle silencio dos Con¬ 
cílios , como de necessitar hum Bispo, qual era o de Cordova Leudefre- 
do, que Santo Isidoro lhe explicasse os officios , que competião distin- 
ctamente a cada Ordem. E com effeito o que este Santo diz assim na 
Carta a Leudefredo , como no Tratado dos Officios Ecclesiasticos he 
tudo o que se acha no VII. Século nas Hespanhas, sobre a distinção in¬ 
dividual dos officios década huma das Ordens: nem comtudo Santo Isi¬ 
doro tira o que aqui escreve , de prática particular das Igrejas da Hes¬ 
panha , mas do que achára nos monumentos ecclesiasticos de diversos 
tempos, e paizes. 

§. lviii. 

das sobscripçóes de todos os Abbades, que sáo dez, se segue em 11 lugar “ Mar- 
cellimts Arcnipresbyter Toletams sttbscripsi; e em 12 lugar “ Silicoruis Primicerius 
subscripsi. No Concilio IX. da mesma Cidade debaixo de semelhante titulo , e de¬ 
pois da sobscripçáo de seis Abbades sobscrevem o mesmo Arcipreste, e o mesmo Pri- 
micerio que no Concilio VIII. No Concilio XV. depois de <j Abbades tem em 10 
lugar: Ubisandus Archidiacoms subscripsi ; e em 11 lugar =3 Musantius Primicle- 
rus subscripsi. Em Escrituras dos Reis de Leão do Século X. (que se podem ver nos 
Append. do Tom. XXXIV. da Espan. Sagr.) se continua a ver assinados Primicleros. 

(a) Commentar. aos Cânones XLIII. — XLV. da Collecção de S. Martinho 
Bracarense. 
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§. LVIII. 

Dos Subdiaconos. 
^ D Subdiaconum (diz o Santo na referida Carta ) pertinet calicem, 
et patenam ad Alt ar i um Christi defcrre , et Levitis tr adere > eis que 
admini trare: urceolum quoque, et aquamanilem, et manutergium te- 
nere \ et Episcopo, et Presbyteris, et Levitis pro lavandis ante Alta- 
rium manius aquam prxbere. E no Liv. II. de Eccles. Offic. Cap. X: 
Jsti ( Subdiaconi) oblationes in Templo Domini suscipiunt à populis ; is- 
ti ob'd:unt officiis I.evitar um; isti quoque vasa Corporis, et Sanguinis 
Christi Diaconibus ad Altaria Domini offerunt. 

§. LIX. 

Dos Leitores. 
S Egue-se na Carta a Leudefrcdo : Ad Lectorem pertinet I.ectiones pro- 
nuntiare , et ea, quee Prophette annuntiaverunt, populis pr adie are. Mas 
no Cap. XI. do Liv. II. de Eccles. Offc. extende se mais : Isti dum 
ordinantur, primhm de eorum conversai tone Episcopus verbum facit ad 

i populum. Deinde coram plebe tradit eis Codicem apicum divinorum ad 
Dei verbum annuntiandum.... Iste erit doctrinâ , et libris imbutus , 
sensuumque , ac verborum scientiâ perornalus ; ita ut in distinctionibus 
sentemiarum intelligat ubi finiatur junctura , ubi aelhuc pendeat oratio, 
ubi sententia extrema claudatur. Sicque expeditus vim pronunliationis 
tenelit, ut ad intellectum omnium mentes sensusque permoveat, discer- 
nendo gencra pronuntiationum, atque exprimendo sententiarum proprios 
affectus , modò indicantis voce , modo dolentis , modò increpantis , modo 
exhortantis.... Propterea et accentuum vim oportet scire lectorem , ut 
voverit in qua s i!aba voxprotendatur pronuntiantis.... Porro vox Le- 
ctoris simplex erit, et clara, et ad omne pronuntiationis genus aceom- 
modata, plena sueco vir ili, agre st em et subrustiium éffugiens sonum, 
non humilis, nec adeo sublimis, non fracta , vel tenera , mhilque fícmi- 
neUm sonans, neque cum motu corporis , sed tantummodo curn gravita- 
tis specie. Auribus enira, et cordi consulere debet Lector, non oculis , 
nec potius ex se ipso spectatores magis , quàm auditores faciat. Bein 
se vê que isto não lie tanto liuma enumeração dos officios do Leitor, co¬ 
mo huma instrucção sobre a perfeição com que os deve exercitar. Os Mo- 
zarabes conscrvao o exercicio deste distincto gráo das Ordens-menores. 

§. LX. 
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§. LX. 

Dos Psalmistas: que não he gráo de Ordenl. 
E Ntre o Leitor, e o Exorcista colloca Santo Isidoro o Psalmista, assim 
na Carta, como no Livro dos Officios: comtudo elle mesmo nos declara 
que não he hum gráo de Ordem , dizendo : Solent autem ad hoc offi- 
cium etiam absque scientia Episcopi (a) sola jussinne Presbyteri eligi qui¬ 
que , quos in cantandi arte probabiles esse constiterit. Exprime o seu 
oftício , na Carta a Leudefredo, por estas palavras : Ad Psalmistam per- 
tinet officium canendi $ dicere benedictiones, psalmos, laudes , Sacrificii 
responsoria, et quidquid pertinet ad cantandi peritiam. E no Cap. XII. 
do Liv. II. de Eccles. Offic. lhe dá a seguinte instrucção, como déra ao 
Leitor : lix hoc xeteri more (b) Ecclesia sumpsit exemplam nutriendi 
Psalmistas, quorum cantibus ad affectum Dei mentes audientium exci- 
tentur. Psalmistam autem et xoce , et arte praclarum , illustremque 
esse oportet \ ita ut oblectamento dulceàinis ânimos incitet auditorum. 
Vox enim ejus non aspera, vel rauca , xel dissonans , sed canora sit, 
suar is , liquida , atque acuta, ha bens sonum et melodiam sane ta Re/i- 
gioni congruentem , non qua tragicâ exclamat arte , sed qua Christia- 
nam simplicitatem et in ipsa modulatione demonstrei , nec qua musico 
gestu , vel theatrali arte redoleat , sed qua compunctionem magis au- 
dientibus faciat. 

§. LXI. 

Dos Exorcistas ; Acolytos ; e Ostiarios. 
D Exorcistam ( diz o mesmo Santo) pertinet exorcismas memori- 

ter retinere ; manus super energúmenos , et catechumenos exorcizandos 
imponere. E no Liv. de Eccles. Offic. Cap. XIII : Hi, cum ordirtantur 
( sicut ait (c) Canon ) accipiunt de mana EptScopi libellum, in quo scri- 
pti sunt exorcisma, acdpi entes potestatem imponendi manus super ener¬ 
gúmenos sive baptizatos, sive catechumenos. 

Ad Acolytum (são palavras da Carta a Leudefredo ) pertinet prapa- 
P ra¬ 

la) Isto mesmo se acha no Can. X. do IV. Concilio de Carthago, que trata do 
Psalmista depois de todos os gráos das Ordens. 

(/>) Referem-se estas palavras ao que o Santo tinha dito desde o principio do 
Cap., que começa: Psalmistarum, idest, Cantorum príncipes, vel auctores David, 
sive Asaph extiterunt, etc. 

0) . O Can. aqui citado he o VII. do IV. Concilio de Carthago, que diz assim: 
Exorcista, cum ordinatur, accipiat de mana Episcopi libellum , in quo scripti sunt 
txorcisim, dicente sibi Episcopo: Accipe , et commenda memória, et babeto potesta- 
tem imponendi manus super energumenum sive baptizatum, sive çatechumenum. 

s 
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ratio luminariorum in sacrario ; ipse cereum portat, ipse suggesta pro 
Et charistia Subdiaconis ca li cem praparat (a). E no Liv. II. de Eccles. 
Offtc. ( ap. XIV : Acolythi greccc , latinè Ceroferarii dicuntur à depor- 
tandis cereis, quando legendum est Evangelium , aut Sacrificium ojfe- 
rendum. 

Ad Ostiarium pertinet claves Ecclesire ut claudat, et aperiat Tem- 
plum Dei, et omnia quce sunt intus , extraque custodiai , Jideles reci- 
piat, excommunicatos, et infideles rejiciat. ( al. projiciat.) 

§. LXII. 

De algumas cousas transcendentes a todas as Ordens. 
Entrega das insígnias, ou instrumentos. 

Se se confronta o que fica referido, csnecialmente no Tratado de Ec¬ 
cles. Officiis, com os Cânones do IV. Concilio de Carthago , bem se 
conhece que á vista deste escreveo Santo Isidoro. Quanto porém a haver 
a entrega dos instrumentos, ou insígnias na collação das Ordens, temos 
monumento particular das Hespanhas , e deste mesmo tempo de Santo 
Isidoro; de que se colhe que.essa era aqui a prática. He o Can. XXVIII. 
do IV. Concilio de Toledo, que trata := De ordine , quo depositi i ter um 
ordinantur == e diz assim: Episcopus, Presbyter, aut Diaconus , si à 

r gradu suo injuste dejectus, in secunda Synodo innocens reperiatur, non 
potest esse quod fuerat , nisi gradus amissos recipiat coram Altario 
de manu Episcoporum: si Episcopus est, orarium , anulum, et bacu- 
lum ; si Presbyter, orarium et planetam ; si Diaconus orarium , et 
albani; si Subdiaconus, patenam et calicem : sic et reliqui gradus ea 
in reparationem sui recipiant, qu.e cum ordinarentur, perceperunt. 

Tonsura Clerical. 
No Can. XLI. do mesmo Concilio se acha outra disposição trans¬ 

cendente também a todas as Ordens ; e lie a que pertence á fórnia da 
Ton- 

0) Outras edições tem : Suggesta pro Eucbaristis cálice prsparat. Du Cange 
na palavra suggestum, citando este lugar de Santo Isidoro, diz: L/bi néscio an intel- 
ligi debeat tabula, seu mensa, in tjtta vasa Alt ar is reponuntur , vulgo credence ; 
an suggerenda, id est, infundenda in calicem, vinutn scilicet et aqua; como tam¬ 
bém o entendèra Spelman. Inclina-se a esta segunda intelligencia , pela confrontação 
com o antigo Missal dos Francos , que a pag. 598. tem : Accipiat et urceolum ad 
suggerendum vinum Corporis Christi : e com a antiga ordem Romana , que diz na 
ordenação do Acolyto : Dicente sibi Episcopo : Accipite urceolum ad suggerendum 
vinum , et anuam in Eucbaristiam Corporis Christi. Não sei como se não lembrou 
do Concilio IV. de Carthago , do qual se vê que Santo Isidoro extrahio immcdiata- 
niente o que diz a respeito dos gráos das Ordens : no qual Concilio o Can. VI. que 
trata da ordenação do Acolyto, acaba por estas palavras: Accipiat et urceolum vacnum 
ad suggerendum vinum in Eucbaristiam Sanguinis Christi. 
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Tonsura Clerical; e se dirige particularmente á nossa Província de Gnlli- 
za , onde os Leitores tinháo a este respeito hum condemnavel abuso. 
Omnes Clerici, vel Isetores, sicut Levita et Sacerdotes, detonso su- 
periiis toto capite, inferias solam circuli coronam relinquatit ; non si¬ 
cut hucusque in Gallicitt partibus f 'acere Lectores videntur, qui proli- 
xis, ut laici, comis. in solo capitis apice modicum circulam tondent. 
Ritus enim iste in Hispatiia hucusque bxreticôrum fuit. Unde oportet, 
ut pro amputando Ecclcsia scandalo, hoc signum dcdccoris auferatur, 
et una sit tonsura , vel habitus, sicut totius Hispania est usus (a). 
Oui autém hoc non custodierit, Fidei Catholica reus erit. Já o Can. 
XI. do nosso I. Concilio Bracarense , 72 annos antes deste Toletano, 
havia condemnado o trage profano dos Leitores desta ProVincia no vesti¬ 
do, e no cabello: e tanto o mesmo Concilio Bracarense, como outros 
tiverao sempre o maior cuidado (segundo vimos) cm que os Gatholicos 
se nao conformassem com os Hereges, ainda em práticas, que paredão 
indifferentes, para evitar todo o reparo, ou escandalo, de quem podessé 
entender que se seguia a sua escola , assim como se imitavao os usos: 
que he o mesmo motivo , que o Can. XLI. acima transcrito dá do seu 
Decreto. E tornando á matéria deste , que he a fôrma da tonsura : do 
mesmo modo a descreve Santo Isidoro no Cap. IV. do Liv. II. de Fades. 
Offic. dizendo: Ouòd vero detonso superius capite, inferiits circuli co- 
rona relinquitur; Sacerdotium , regnumque Ecclesia in eis existimo fi¬ 
gurar i. ... Corona autem latitudo aurei est circuli, qua Regum capita 
cingit. 

§. LXIII. 

Dos Sacramentos. Baptismo. Confirmação. 
D Epois de fallar dos Ministros sagrados, parece natural tratar das coii- 
sas sagradas, que elles administrao, isto he, dos Sacramentos. A respeito 
destes pouco 11a verdade achamos nos Concílios da Hespanha nesta Epoca, 
além do que já dissemos pertencente ao Sacramento da Ordem, e do que 
logo diremos acerca do da Penitencia ([b). 

Quanto ao Sacramento do Baptismo: já vimos o cuidado que os Con- 
cilios tinháo em que os Clérigos fossem instruídos no Ritual deste Sacra¬ 
mento ; e que nas ceremonias delle houvesse uniformidade em todas as 
Igrejas , para evitar todo o perigo , ou receio de imitar expressões , ou 

P ii prá- 

01) Que nas Gailias houvesse a mesma fórma de tonsura se vè de S. Gregor. Tu- 
ròn., o qUal in vit. Patr. Cap, XVII. fallando dé S. Nicecio de Treveris , para dar 
a conhecer, que ellc fora logo da nascença destinado para o Clero, diz que nascendo 
sem cabello, só em circulo modicortm pilortim ordo apparuit, ut pntares ab iisdeni 
coronam Clerici fnisse signatam. 

(/>) Santo Isidoro no Liv. II. de Eccles. Offic. sim tem o Cap. V. de Baptismoj 
o Cap. XXVI. de Chrismate-, e o Cap. XXVII. de rnanuim impositionc, vel Conjir- 
matione: mas em nenhum delles diz cousa particular ás Igrejas de Hespanha. 
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práticas dos Arianos. Tambcm já notámos os indicios , que achamos de 
que aqui durava a prática de se administrar immediatamente ao Sacramen¬ 
to do Baptismo o da Confirmação. 

§. LXIV. 

Eucharistia considerada como Sacramento. Reverenciai 
e disposições com que deve ser recebida. 

D A sagrada Eucharistia, como Sacrifício assás fallámos já. Considera¬ 
da como Sacramento , isto he , quanto á reverencia , e disposições com 
que se deve receber ; dous Cânones Toletanos nos dáo alguma matéria. 
He o primeiro o Can. XI. do Concilio XI. de Toledo , feito para expli¬ 
car o XIV. do I. Concilio da mesma Cidade, que fora escrito nestes ter¬ 
mos : S/quis acceptam à Sacerdote Eucbaristiam non sumpserit, velut 
sacrilegus propellatur (a). Declara que a saneçáo deste antigo Canon só 
se entende com os que não recebem a Communhão por algum erro , ou 
perversidade heterodoxa , e não com os que são impedidos por moléstia. 
A esta excepção ajunta a seguinte : Similiter nec illos cujusquam puni- 
tionis censura redarguet, qui talia tempore infantia faciunt , aut in 
qualibet mentis alienatione positi, quid fecerint ignorare videntur. Es¬ 
tas palavras mostrão que havia assás liberalidade em administrar a Eucha- 

« ristia a pessoas de pouca idade , e a enfermos ainda sujeitos a delirios \ 
posto que não possamos entender que a estes se désse conhecendo-se cla¬ 
ramente que não estavão em seu sizo. O resto do Canon confirma, fóra 
dos casos exceptuados , a saneção do I. Concilio Toletano , intimando, 
com novas penas contra os transgressores , a veneração , que se deve ter 
a este augusto Sacramento: Jam vero quicumque aut de fidelium , aut 
infidelium numero Corpus Domini absque inevitabili (ut dictum est) 
tnfirmitate projecerit ; si fidelis est , perpetua Communione privetur ; 
si infidelis, ei verberibus subdatur, et perpetuo exilio relegetur. Ouòd 
si horum quilibet bujusmodi excessus digna pmitenti<e satisfactionè de- 
f.everit, post quinquenntum licitum erit illum communioni pristince re¬ 
formar i. 

Além da reverencia , com que se devião portar os Fieis no acto da 
recepção da sagrada Eucharistia , de que trata o Canon , que acabamos 
de citar; era preciso que antes se dispozessem para esta acção a mais au¬ 
gusta da Religião com a penitencia pelos peccados commettidos. Disto 
nos dá alguma instrueçao o Canon X. do Concilio XIII. de Toledo, pos¬ 

to 

(a) Já 20 annos antes do Concilio de Toledo , que se costuma chamar I , isto 
he, do apno 400, tinha o Concilio de Çaragoça acautelado o mesmo, obrigando-o a 
esta cautela os Priscillianistas, que por superstição, ou impiedade recebendo, segun¬ 
do a prática da Igreja neste tempo, em suas mãos a sagrada Eucharistia, a não con- 
sumiáo. Veja-se o nosso Commentar. ao Canon LXXXJII. da Collecçáo de S. Mar-< 
tinho Bracarense. 
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to que incidcntemenre, por quanto o seu principal objecto lie a restituição 
ao uso das Ordens sagradas do que em perigo de vida recebêra a peni¬ 
tencia, como acima vimos. Mas continua o Canon dizendo ao proposito, 
para que aqui o allegamos : Oui ergo confidit per susceptam pxniten- 
tiam dimissa sibi peccata , cur confideriter ad Alt are Domini non acce- 
dat}Etenim cum pcemtentiam accepimus, ad similitudinem Condi- 
toris nos reformare conamur. Reformaiio igilur ifsa medicamentam est, 
tjuo delentur piacula. Si enim medicamentum tstud assumitur rectè, 
Cretaori suo anima reformatur ; rectè eiiam sacrificandi Dco cultus as¬ 
sumitur : qui a in eo similitudo Conditoris agnoscitur ; si autem pccni- 
tentite medicamentum subtrabitur , quod in remissionem peccatorum ac- 
cipitur, ad similitudinem Factoris uspiam non venitur. 

§. LXV. 

Lo Sacramento da Penitencia. Abuso na facilidade 
de reconciliar os reincidivos. 

S E nas palavras sobreditas vemos o preparo, que a Penitencia deve Fa¬ 
zer para a Communhão ; em outras nos dá o mesmo Canon como as 
primeiras idéas do Sacramento da Penitencia considerado em si. Pccni- 
tentia (diz o Canon) ad boc suscipitur, ut peccatum diluat, et pec- 
cati sordes hominem iterare non sinat. Era portanto diametralmente op-v 
posto á natureza da verdadeira Penitencia o abuso, que em algumas Igre¬ 
jas se havia introduzido, e de que, hum Século antes deste Concilio, se 
lamenta o III. da mesma Cidade no Canon XI. dizendo : Comperimus 
per (juasdam Hispaniarum Ecclesias non secunditm Canonem , sed fie- 
dissimè pro suis peccatis homines agere pxnitentiam ; ut quotiescumque 
peccare libuerit , totiens à Presbytero se reconciliari expostulent. Cer¬ 
tamente nada pode haver mais contrario assim ás determinações dos Câ¬ 
nones acerca da Penitencia, como á mesma natureza desta. E oxalá não 
tivéssemos em nossos dias tanto motivo para repetirmos as queixas deste 
Canon ! Et ideo (continua elle) pro coercenda tam execrabili pr.csum- 
ptione , id a sancto Concilio jubetur , ut secunditm formam Canonum 
antiquorim (a) dentur pxnitentiec, boc est, ut priits eum, quem sui 

pa:- 

Ca) P°r tres vezes recorda este Canon a disposição dos Cânones antigos ácerca 
da Penitencia. Sabe-se a rigidez, que houve nos primeiros Séculos em se náo conceder 
segunda vez a penitencia pública aos relapsos. Veja-se Morin. de Pcenitent. Lib. V. 
Cap. XXVII. XXVIII. Mas particularmente a observância deste rigor nasHespanhas 
se vè assim dos Escritos de S. Paciano, como antes delle de vários Cânones do Con¬ 
cilio d Elvira; v. g. o Can. III. que falia de Sacerdotibus getitilium, qui post Baptis- 
nmm mimolaverunt =3 conclue com estas palavras : Item ipsi , si post pxiiitentiam 
juentit mcechati, placuit ulterius his non esse dandam Communionem ; ne Insisse de 
Dominica Commnnione videantur: o Canon XLVII. que falia de eu, qui uxorem ba¬ 
bem sspius mcechatur =: diz por fim : Si resuscitatns rnrstts fuerit mcecbatns , pla- 
cmt n.tenns non ludere eum de Communione paeis. 
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panitet facti , h Commun/one suspensum faciat inter reliquos paniten¬ 
tes ad manús impositionem crebro recurrere ; expleto vero, qui adprio- 
ra viiia, vel infra pc. nitentiv tempus , vel post reconciliai tonem rela- 
buntur, secundi m priorum Canonum severitatem d&mnentur. 

Huma das cousas, que podia cooperar para a facilidade das reinci¬ 
dências , era o não tomar o habito exterior de penitente, que as Leis da 
Igreja com tanta sabedoria tinhao ordenado (a). A isto pois dá provi¬ 
dencia o mesmo Concilio no Can. seguinte , que diz : Ouicumque ab 
Episcopo , vel à Presbytero (b) sanus, vel infirmus poeniTèntiam postu¬ 
lai , íd ante omnia Episcopus observei, vel Presbyter, ut si vir est, 
sive sa/.us, sive infirmus, prius eum tondeat , et sic pxnitentiam ei 
tradat, si vero mulier fuerit, non accipiat pxnitentiam , nisi priits 
mutaverit habitum: e logo dá a razão , que moveo a renovar esta de¬ 
terminação : Sdpc enim laicis tribuendo desidiosè pxnitentiam , ad la- 
mentanda rursus facínora post acceptam pxnitentiam relabuntur. 

E como não seria para recear , que a falta do habito exterior de 
penitencia facilitasse aos penitentes as recahidas , se ainda mesmo os que 
liavião tomado todo o exterior penitenciai muitas vezes voltavão á vida 
do século antes de acabar o tempo prescripto da sua respectiva peniten¬ 
cia ? Contra estes he feito o Canon L,V. do IV. Concilio de Toledo , 
que diz assim : Quicumque ex secularibus accipientes pxnitentiam to- 
tonderunt se, et rursus prxyaricantes Iaici effecti sunt , comprehensi 

< ab Episcopo suo ad pxnitentiam, ex qua recesserunt j revocentur. Qtwd 
si aliqui per pxnitentiam irrevocabiles sunt , nec admoniti rever tun- 
tur , verè ut aportata coram Ecclesia anathematis sententiâ condem- 
nentur. A mais extende ainda esta providencia , vista a continuação das 
transgressões, o Concilio VI. da mesma Cidade no Canon VII; no qual 
os Padres depois de darem a razão de reiterarem huma ordenação tantas 
vezes feita : Quamvis priora nunquam siluerint de tanto facinore Con¬ 
cilia , ralio tamen poscit, ut ea , qux frequenti prxvaricatione iteran- 
tur, frequmti sententiâ condemnentur; procedem ao Decreto: Et ideo 
quoniam tanta existit perversitas hominum, ut hi, quos sub religioso 

ha- 

(d) Do hahiro exterior dos penitentes públicos faz menção Santo Isidoro noCap. 
XVII. do Liv. II. de Eccles. Oific., dizendo : Capillos , et barbam nutriunt ... m 
cilicio prosternumur ... cinere asperguntnr. E procura dar as significações de cada 
huma destas cousas. 

(f) Os casos, em que os Presbyteros podiáo impôr a penitencia pública , ou re¬ 
conciliar os penitentes, já se tinháo declarado. Veja-se o Can. III. do Concilio II.’de 
Carthago, e o Can. XLIV. do Concilio Agathense , depois do que diz S. Cypriano 
~Pjsc- 1 ?• Mas fallando particularmente dos monumentos das Hespanhas ; o Canon 
XXXII. do Concilio dTlvira diz: Siauis gravi lapsu inruinam mortis inciderit, non 
agat pxnitentiam sine Episcopi consulta-, ccgente tamen infrmitate, non est Presby- 
terorum . .. Communionem talibus prxstare, nisi jusserit Lpisccpus. Já nesta Introd. 
citámos o Can. VII. do II. Concilio de .Sevilha , que entre as cousas que enumera 
prohibidas aos Presbyteros, he esta: pxnitcntes sine prxcepto Episcopi sui reconcilia- 
re. Veja Morin. de Pxnit. Lib. II. Cap. XI. §. 14. 
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babitu ponitentix professio pro peccatorum vénia aã ma num Sacerdotis 
deducit, vel adduxit , iteram rediviva malitia ad vitx pristin<e sor- 
des r evoca t, hujus rei causa sane ta Synodus decernit , ut siqui inge- 
nuorum utriusque sexús sub nominc pxnitenti£ in habitu religioso sunt 
conversaii, post bocautem comam nutrientes , vel vestimenta sxcula- 
ria sumentes , ad id quod reliquerant redierint \ ab F.piscopo Civita- 
tis, in cajus território sunt cotrocrsi , comprehensi rursus legibus pw- 
mtcntix in Monasteriis subdantur inviti. E lie a primeira vez (como 
jd notou hum sabio (a) Escritor) que se vem estas penitencias forçadas: 
pois os antigos Cânones nao passavao de cxcommungar os peccadores es¬ 
candalosos , que ou nao pediao a penitencia , ou depois de a haverem 
começado a largavão. Desta mesma novidade nao deixarão de se resentir 
os Padres deste Concilio ; por quanto advertindo que huma providencia 
coactiva poderia ser encontrada com outra força ; declarao , que nesse 
caso se redusa a pena ás censuras fulminadas pelos Cânones anteriores: 
Quod si facere propter a li quempotestatis vigorem difficile juerit; tunc, 
sicut priscorum Canonum statuerunt decreta , quousque ad dimissum 
ordinem revertantur, excommunicati habeantur. 

§. LXVI. 

Penitencia pública. Seus effeitos. 
Ão he preciso aqui repetir o que já em outro lugar notámos : que 

ainda nesta Epoca havia nas Hespanhas a prática de se impôr a peniten¬ 
cia pública sem ser por crimes, mas só por súpplica do penitente: e que 
quando era imposta por crimes , fazia impedimento para a recepção das 
Ordens; ou, como presentemente nos explicamos, fazia o penitente irregu- 
Jar. Agora diremos como também a penitencia pública era impedimento 
matrimonial. Disto trata o Can. VIII. do mesmo Concilio VI. de Tole¬ 
do, que tem por epígrafe: Quod quibusdam pxnitentibus pristina tra- 
dantur conjugia. Este Canon allega , e renova a resposta de S. Leáo 
( Epist. II. oí. q2.) dada a 13 consulta d’cntre as que lhepropuzera Rús¬ 
tico de Narbona: a qual resposta he concebida nestes termos: In adoles- 
centia constituías , si urgente aut me tu mortis, aut captivitatis peri- 
culo panitentiam gessit, etpostea timens lapsum incontineniiie juvenilií 
copulam uxoris elegit, 7te crimen fornicationis incurrat, rem videtur fe¬ 
risse venialem , si prxter conjugem nullam omnino cognoverit. In quo 
tamen non regulam constituimus , sed quid sit tolerabilius cestimamus. 
Iriam secundam veram cognitionem nibil magis ei congruit , qui pmi- 
tentiam gessit, qu.im castitas perseverans et mentis , et corporis. Es¬ 
tas ultimas palavras são as que constituem regra geral ; de que a decisão 
do Santo Papa, a respeito do caso particular, he huma modeficaçao. Diz 

en- 

0) Fleur. Histoir. £ccles. Liv. XXXVIII. §. 14. 
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então o Canon Toletano depois de referir aquella decisão: Quod nos, si- 
cut de viris , ita et de faminis cequo modo censemus , non quidem gene¬ 
ral; ter , 11 legitime pr<tceptum, sed constat à nobis pro humana firagi- 
litate indultum. ea dumtaxat ratione , ut si is, qui pccnitentia non 
est legibus dcáitus, ante ab hac vita decesserit, quhm ex consensu ad 
contincntiam eorum fuerit regressus , superstiti non liceat denuo ad uxo- 
ris transire amplexus j sin autem il/ius vita extiterit superstes , qui 
non acctpit bcncclictionem pa nitentis , nubat si continere non potest, et 
alterius consortio fruatur uxoris. Quod de utroque sexu pari modo à 
nobis manifestum est decrevisse \ ita vulelicet, ut in his omnibus Sa- 
cerdotis ordinatio expectetur ; ut juxta quod a:tatem aptam prospexerit 
continentice, absolutionis, vel districtionis tribuat legem (a). Estas ul¬ 
timas palavras fazem recordar a grande authoridade , que a este respeito 
sempre teve cada Bispo como Juiz legitimo (b). 

§. LXVII. 

Reconciliação só em artigo de morte. 
Uanto á rigidez dos Cânones Penitenciaes ; posto que nesta Epoca 
estivesse algum tanto moderada , ainda vemos em muitos casos não 

se conceder a reconciliação antes do artigo da morte. O Concilio VII. de 
t ‘ Toledo na Prefação fallando dos Ecclesiasticos , que desertão do Reino, 

ou maquinão alguma cousa contra elle, e determinando que se prôva lo¬ 
go o lugar, que elles occupavão , continua : Ipse verò transgressor sub 
pxnitcntia constitutus , si reminiscens mali, quodfecerit, usque in diem 
mortis su.s rectissimè pccniluerit, in solo tanthm fine Communio eipr<es- 

tan- 

(a~) Podem-se ver as reflexões, que sobre este Canon faz Morino de Pccnit. Lib. 
V. Cap. XXIV. n. 10. et seqq. O qual também no Cap. XVIII. do mesmo Livro 
expõe a rigidez, com que se observara este impedimento, assim para o matrimonio, 
como para a milicia nas Hespanhas, citando a Lpistola do Papa Siricio a Himerio de 
Tarragona; o Canon IV. do II. Concilio de P>arcelona; e o Canon VI. do Concilio 
de Lerida; náo fallando nos monumentos que cita para provar a mesma disciplina em 
outros paizes. A qual comtudo, assim como neste começou do Século IV. por diante, 
assim acabou com o VII, de que tratamos. 

(b) O Concilio Niceno no Can. XII. diz : Postmodum verò licebit Episeopo ali- 
quid humanius de his statuere. =: O Concilio Ancyrano no Can. V : Statuiwus ut 
Episccpi, modo cottversationis cxamimto , potestatem babeant, vel humanius erga 
eos agendi, vel plus temporis adjieiendi. ~ S. Basilio Can. LXXIV : Si is, cui à 
Dei benignitate ligandi, et solvendi credita est potestas, videns sumrnam ejus, qui 
peccavit, confessionem, pat elementior ad diminuendum ptxnartim tempus , non erit 
dignus damnationc. =3 O Concilio de Calcedonia no Can. XVI : Ccnfitentibus au¬ 
tem decrevimus, ut habeat auctoritatem ejusdem loci Episcopns misericordiam eis, hu- 
manitatemque largiri. := O Concilio de Lerida no Can. V : Maneat in potestate 
Pontificis, vel veraciter adfiictos non din stispendere, vel desidiosos prolixiori tempo- 
re ab EeclesU corpore segregare. Veja-se Morino de Pcenit. Lib. I. Cap. VI. 
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landà est. O mesmo repete no Can. I, qué especial mente tra ta , cómd 
diz a rubrica, de refugis, atque perfidis (Jlericis, sive laicis : pois man¬ 
da que todo ó que for achado réo de tacs crimes, non soliun omtiitim re- 
rum suar um proprietate privetur , sed et perpetua excommunicatione 
damnatús, iiuHquám i/li prater in último iita sua communio tribuatur. 
C) Canon IV. do Concilio XVII. da mesma Cidade niandá que aquellé 
Sacerdote, qUi de sacris ministeriis ,'et de universis Ecclesia otnamen- 
tis ( aliquid) pro suis usibus , vel voluntaiibus confringere , veadere, 
aut natlfragare pertentet ... ut sacrilegus perenni infâmia denotatus, 
à sacre communionis perceptione , excepto vi supremo tenipóris cursu, 
omni bus diebus vit£ sua mane a t alienus. E o Canon seguinte fallando 
dos Sacerdotes , qui Missam Defunctorum pro vivis audent malevols 
celebrare, diz que todo o réo deste attentado aproprio deponatur gradu, 
et tam ipse Sãcerdos, quàm et iam ille, qui- ad talia peragenda incitas¬ 
se perpenditur , exilii perpetui ergástulo religati , excepto in supremo 
vita currículo , cunctis vi ta sua diebus sacra communionis eis denege- 
tur perceptio, quam Deo se crediderunt fraudulento de libasse studio. 

E tao longe estavao os Cânones de ter por excessivo este rigor, que 
consideravão a concessão da Communhão mesmo no artigo da morte co¬ 
mo huma indulgência digna da piedade da Igreja, (a) O Can. V. do XI. 
Concilio de Toledo , cuja ultima parte contém esta disposição : Siquis 
Episcòporum magnatis cujusque uxorem, filiam , neptem, seu quolibet 
illi gradu altero pertinentem quacumque fraude , vel subtilitate adulte 
rina polutione fedaverit ; et honoris proprii gradum amittat , et suh 
exilii relegatione perpetuam excommunicationis sententiam perferat \ ac- 
crescenta : Qui tamen circa finem vita communionis remedio adjuvandus 
est. E o Canon seguinte ainda explica mais claramente o pensamento, que 
neste se exprime pelo termo adjuvandus est •• porque tratando daquelles 
Bispos, qui aut quod morte plectendum est judicant , aut truncationes 
membrorum quibuslibet personis aut per se inferunt, aut inferendas pra- 
cipiunt ; e determinando que o réo de semelhante attentado et concessi 
Ordinis honore privatus, et loco suo, perpetuo damnationis teneatur re¬ 
li gatus ergástulo ; accrescenta logo : Cui tamen communio exeunti ex 
hac vita non neganda , propter Domini misericordiam , qui non vult 
peccatoris mortem, sed ut convcrtatur, et vivat. 

Esta mesma indulgência he certo , que não podia ter lugar ainda 
no fim da vida, senão nàquelles, que no decurso da sua penitencia tinhão 
dado provas de verdadeiro arrependimento. Assim o vimos declarado nas 
palavras que acima referimos da Prefação do Çoncilio VII. de Tole¬ 
do : Si ... rectissime peenituerit : e mais claramente se exprimem os 
Padres do mesmo Concilio no Can. I : Si tamen hunc legitime pxnitere 

Ct pro- 

(d) Ainda em monumento desta Epocâ , como he o Pacro, que vem no fim da 
II. Regra de S. FrucruoSo, vemos caso em que se nega a Communháç mesmo no 
fim da vida: ncc in finem viatifum açcipiat. 
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probaverit. E o Can. III. do Concilio XVI , que he contra os sodomití* 
ccs , conclue com estas palavras : Ita nisi ... eos ... digna satisfactio 
pvnitentiíS accipere Cor pus et Sanguinem Cbristi in fine per mi serit, aut 
Christicolarum societati reddiderit, nec in exitiis sui diem , Secundum 
Canonum instituía , Communionis perceptione se noverint relevari, nec 
Catholicorum cottui aggregari. Porém havendo as sobreditas provas de 
verdadeiro arrependimento , podiao concorrer circumstancias que obrigas¬ 
sem a antecipar a reconciliação. De huma faz menção o Canon IX. do 
mesmo Concilio XVI. de Toledo, o qual depois de impôr as devidas 
penas perpetuas ao Bispo de Toledo Sisberto pelo crime de conspiração 
contra a vida do Rei Egica, diz : Ita nempe ut secundum eorumdem 
Canonum decreta in fine vit£ su£ tantum Communionem accipiat: mas 
accrescenta logo a excepção : Excepto si Regia eum pietas ante absol- 
vendum crcdiderit. O mesmo tinha exprimido por mais palavras o Can. 
I. do Concilio VII. de Toledo : TJtriím tamen sit illi quandoque com- 
municandum, pietati Principis discernendum relinquimus , cujus pro- 
cul dubio potestatis est subjectorum culpas misericórdia, judiciique sen- 
tentiâ temperare. Mas este Canon ainda toca outro caso, em que se an¬ 
tecipava a reconciliação , o qual comtudo se vem a reduzir ao mesmo; isto 
he o perdão da parte ultrajada, ou que de si mesmo o désse, como se 
contém nas citadas palavras do Canon ; ou por intercessão dos Bispos, 
como exprimem as seguintes: Excepto si aliter Communionis ejus reme- 

( d’um > *4 eorum, quos supra taxavimus, imploratione Sacerdetum (a) 
apud Principem fuerit impetratum. 

§. LXVIII. 

Ca usas, que obriga o a abbreviar a reconciliação. 
A Inda que não achamos nos Concílios das Hespanhas desta Epoca 
declarado o motivo geral, que obrigava a abbreviar o tempo prescrito da 
penitencia, qual era a extraordinária demonstração de contrição; não po¬ 
dia deixar de se observar aqui, onde o perdão da parte se julgava hum 
motivo para a mesma indulgência. E se o não achamos em algum dos 
Concílios, o vemos claramente expresso no Cap. XIX. da Regra Com- 
mum de S. Fructuoso, no qual depois de se dizerem muitas cousas acer¬ 
ca da commensuração das penitencias com as culpas, se diz: Ita plerique 
sunt in Monasteria ingressi, qui ob immanitatem scelerum excesserunt 

nu- 

saO 
Bem se sabe como muitas vezes se aliviaváo as penas Canónicas por interces- 
Marryres, que se achaváo nos cárceres; de que vemos muitos exemplos enl 

S. Cypriano: e que também os Magistrados Civis ás vezes intercediáo, se vê do ar- fumento, que com isso lhes faz Santo Agostinho (na Carta <4 ad Afacedonl) Si vó- 
is fas est Ecclesiasticam correptionem intercedendo ntitigare , quomodo Episcopus 

yestro gladio non debet inurçtdtre , (um illa exseratur , ut in quem exscntur benc 
Vivat, tste ne vtvati 
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numerum, quos sancti Cânones foras Ecclesix agere pxnitèntiam cen- 
suerunt ; ef nisi in finem vitdt Co r.munionem percipere vegaverunt: nos 
ta.nen misericordiam Domini comperti , pusillanimes sumus consolati, 
ne gravi tristilia coarctati pereant desperati , de multittídine annorum. 
ad breve m recurrimus numerum; et tam cito cum conciliamus, quhm 
city eum cognoverimus in pxnitentia et humilitate fundatuvi, etc. He 
certo que aqui concorre a circumstancia de ter o penitente largado o sé¬ 
culo, e se ter dado a liuma vida toda de penitencia, que he mais do que 
sujeitar-se ás obras penitenciaes prescritas aos que se conservavão no sé¬ 
culo ; e mostrando com o mesmo facto de entrar no Mosteiro huma ex¬ 
traordinária dor, e arrependimento dos peccados, tanto majs merecia que 
se lhe antecipasse o tempo da Communhão, quanto esta não fazia cessar 
a vida penitente, que havia escolhido até á morte. 

§. LXIX. 

Decisão dc algumas questões dcerca da reconciliação 
dos penitentes. 

Esta not3r alguns casos particulares, que os Cânones decidem nesta 
matéria da Penitencia. O Can. XII. do XI. Concilio de Toledo trata do 
que em perigo da vida pedia a penitencia, e diz: Oui pxnitèntiam in 
mor tis agit 'periculo , non diutine à reconciliai ionis gratia referendas* 
est-, sed si prxceptum mortis urget periculum , pcenitentiâ per mams 
impositioríem acceptâ, statim ei reconciliatio adhibenda est. Allega de¬ 
pois humas palavras da Epist. 91. de S. Leão , em que o Santo Papa 
depois de dizer , que neste caso nec satisfactio interdicenda est , nec. 
reconciliatio deneganda , ajunta logo a razão : Quia misericórdia Dei 
nec mensuras possumus ponere, nec têmpora definire. Segue-se no Ca¬ 
non a proposição do caso dos que sendo recebidos á penitencia morre¬ 
rão antes de terem sido reconciliados; a respeito dos quaes diz: Oitam- 
quam diversitas prxceptorum de hoc capitulo habeatur, illorum tamen 
nos sententias placUit sequi, qui multíplices numero de hujusmodi hu- 
maniiis decreverunt; ut et memória talium in Ecclesiis commendetur, 
et oblatio pro eorum dedicata spiritibus accipiatur. He para notar o 
espirito de indulgência , que animava os Padres deste Concilio ; porque 
allegando a Carta de S. ileão , se aproveitao da authoridade do Santo 
na parte em que elle favorecia os penitentes , que em perigo pediao a 
penitencia (no que já o tinhao prévenido^nitros Papas, e Concílios (b) ) 

(a) O Can. LXXVI. do IV. Concilio de Carthâgo decide hum caso, em que se 
verificáo ambas as hypotheses, assim a deste Canon Toletano , como a do Can. II. 
do Concilio XII. He concebido nestes termos: Is, qui pcenitentiam in infirmitdte pe- 
tit, si casH, dum ad eum Sacerdos invitatus venit , oppressus infirmitate obmutue- 
rit, ve/ in pbrenesim versus fuerit; dent testimonitm qui eum audierunt, etaccipiat 
pcnitentiam. Et si continuo creditar montaras, reconcilietur permanus impositionem, 
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e na segunda parte não seguem ao mesmo Santo , por el!e ter seguido 
a opinião mais austera , de não communicar no Sacrifício com os que 
tinhão morrido em o estado de penitentes antes da reconciliação (a). Vá¬ 

rios 

et injundatur ori ejus Eucharistia. Si supervixerit, admoneatur à sttpradictis testi- 
bus pttitioni stu idtisfactum, etc. He bem conhecido o que Santo Innocencio diz na 
Carta aExuperio, Cap. II: Et hoc quxsitum est: quid de his observari oporteat, qui 
post Baptimum omiti tempore incomincntu voluptatibus dediti , in extremo fine viu 
sue pxnitentiam simul, et reconciiiationem Communionis exposcunt. De bis observa- 
tio prior durior, posterior interveniente misericórdia inclinatior. E depois de dar a ra¬ 
zão do primitivo rigor, e da moderação, que se lhe seguio, conclue : Tribmtut ergo 
cttm pxnitentia extrema Commttnio ; ut bomines hujusmodi vcl in supremis suis pe¬ 
nitentes , miserante Salvatore nostro, i perpetuo exilio vindicentur. O Papa Celesti¬ 
no I. na Carta 2. aos Bispos da Gallia, Cap. II. diz : Jgnovimus ... pccnitentiam 
morientibus denegari, nec illortim desideriis annui , qui cbitús sui tempore hoc ani¬ 
me nu cHpiuni remedio subveniri. Horremus , fateor, tant.c impietatis aliqiicm re- 
periri, ut de Dei pietate desperet, etc. E conclue: Cum ergo sit Dominas cordis ins- 
pector , anovis tempore uon est deneganda pxnitentia postulanti. O Concilio de 
Orange de 441. no Can. XII. diz : Súbito obmutescens , prout status ejus est, 
hapttzari , aut pxnitentiam accipere potest , si voluntatis aut preteriu testmonirm 
aliornm verbis babet , aut presentis in suo nutu. Segue-se S. Leão na Carta citada 
pelo nosso Canon ; na qual entre outras cousas diz : His , qui tempore necessitatis, 

<. et in periculi urgentis instantia presidium peenitentie , et mex reconciltationis implo¬ 
ram , nec satisjactio interdicenda est, etc. E depois figura o outro caso: Quòd si ali- 
qua egritudine ita Juerint aggravati, ut quod paulo ante poscebant, sub presentia 
Sacerdotis signficare non valeant, testimonia ets fidelium, et circumstantium prodes- 
se debebmt, ut simul et pxnitentia, et reconciliationis beneficiam consequamur. Al¬ 
gumas palavras desta Carta de S. Leão allega o Papa Vigilio no seu Constitut.: Nam 
Beatissimus Papa Lco ad Tbeodorum Eptscopum Forojuliensem post alia ita dicit: 
Non neccsse est nos eorum, qui sic obierunt, merita actu.que discutere, etc. 

(a) Serve-se S. Leão do principio , ou maxima geral =3 qttibus viventibus non 
communicavimus, mortais communicare non possumus. — E conforme a esta regra de¬ 
cide: Si autein aliquis eorum, pro quibus Domino supplicamus, quccumque tntcrce- 
ptits obstáculo À munere indulgentu pressentis excidcrit, et priusquam ad constituía 
remedia perveniat , temporalem vitam humana conditione finierit ; qttcd manens in 
corpore non recepit, consequi exutus cante non poterit, etc. Com este rigor se con¬ 
forma Cielasio I. no Concilio Romano, e na Carta aos Bispos da Dardania; e o Pa¬ 
pa Vigilio no fim do Constitut. de trib. Capit. A indulgência contraria se acha no 
Ca i. LXXTX. do I V. Concilio de Carthago: Pcenitentes, qui mente leges pxniten- 
tix exsequuntttr, si cata in itinere , vel in mari mortui fuerint , ubi eis subveniri 
non possit , memória eorum et orationibtis , et oblationibtis commendetur. A mesma 
tem o Can. II. do Concilio de Vaison de 442 : Pro his, qui pxnitentia acccpta, in 
botue viu cursu , satisfactoria compunctione viventes , sine Communione inopinato 
transitu inagris, aut itineribus praveniuntur, oblationem recipiendam, et eorum Ju- 
nera , ac dcinceps memoriam ecclesiastico affectti prosequendam: e dá a razão: Quia 
,,Ci r eS(tr eorum wmemorationes excludi à salutarilms sacris , qui ad eadem sacra 
fideli affectu contendentes, dum se diuttus reos statuunt , indignos salutiferis myste- 
riis judicant; ac dum purgatiores restitui desiderant, absque Sacramentortm vlatico 
intercipiuntur; qttibus jortasse nec absolutissimam reconciiiationem Sacerdos deneyan- 
dam putasset. =3 O Can. XII. do II. Concilio d'Arles de 452 diz: De his, qui in 
pxnitentia positi vitx excesserunt, placuit nttlltm Communione vacunm debere dimit- 
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rios são os pontos de Disciplina, de que este Canon dá prova : i. im- 
pôr-se penitencia em caso urgente , em que era preciso seguir-se logo a 

reconciliação : 2. haver commemoraçao e Sacrifício pelos Defunctos (a): 
receberein-se oblações pelo descanso eterno dos mesmos Defunctos: 3. a de¬ 
cisão a favor dos penitentes mortos antes da reconciliação. 

Outro caso decide o Canon II. do XII. Concilio de Toledo, que os 
Padres propõem nestas palavras : Mu/tos s.epe conspeximus et in salute 
po ritos ultimam desidcrantes pvnitentix fructum, et rursus ni mieta te 
agritudinis ita loquendi, et sentiendi perdidisse naturale âfjicium, ut 
nulla illis cura salutis sttc videretur inesse, nullo etiam pristin,e devo- 
tionis noscerentur desiderio anbelare; quorum tamen casibus Fr ater ni- 
tas condolens, ita talium necessitates in fide sua susceperit, ut ultimam 
illis tribuatur viaticum; quòd scilicet sine fructu ptnitentix nonvidean- 
tur transire è sxculo ; si forsitan r espiei ente Deo saiu ti pr is tine reftir- 
mentur, aguit cautionibus vanis, et oppositionibus exsecrandis , quali- 
ter à se tonsura venerabile signum expellant, atque habitum Religionis 
aíjiciant; imoudentissim} asserentes , ideo se nullis regulis Ecclesias- 
tica' Discipline sub ho: roto ten 'ri ; quia pxnitentiam nec ipsi petie- 
rint, nec sei-tires accep -rint. Trarão os Pa lres de actentado esta perten- 
çao de taes penitentes ; e fazen lo comparação com o Baptismo , que se 
recebe, ante? do uso da razão, dizem: que assim como este in fide tanthm 
pro imorun accipitur, ita et pvnitenti e donun , quoi nescientibus Ma- 
bitur, absque ulla repugnantia invio'ab-liter hi , qui illud exceperint t 
observabunt. E concluem: Si autem quolibet modo pxnitentiam accipiens 
hoc Synolale violaverit institui um , ut vere transgressor paternis re- 
guhs ferietur. 

He 

ti; sed pro eo qmd honoravit pxnitentiam, oblatio illius suscipiatur. No Decreto de 
Graciano Cans. 16. q. 6. Can. XI. refere-se como do Concilio de Epaona hum Can. 
que se nào acha no dito Concilio , e parece extrahido do Penitenciai de Halit^ario, 
Cap. X: Diz assim: Si aliquis tXcommnnicatus fuerit mortuns, qui jam sit confes¬ 
sas , et testimoniu n babei botlum, et non poterat ventre ad Sacerdotcm, sed preoc- 
cnpavit eu:n mors in domo, aut in via, laciant pro eo parentes ejus obiationem ad 
altare, et dent redemptionem pro captivis. Referimos todos estes monu nentos ; por¬ 
que a elles naturalmente ( exceptuaníb o ultimo) tiveráo respeito os Padres Toleta- 
nos, quando no Can. XII. do Concilio Xl , a que pomos esta nota, disseráo : Illo- 
rum ... sententias piacuit sequi, qui multíplices numero, etc. E concluiremos comhu- 
mas palavras de Morino {de Potnit. Lib. X. Cap. IX. n. 7.) que bem se sabe quan¬ 
to in lagou esta matéria : Sex propè sscnlis Eccfcsix traditio de communicatione cttm 
pxnitentibus sine reconciliatione morientibus variis in locis contrario modo observam 
est, tandemque post Çoncilittm V, quod an. habitum est, mos ille cum iis com- 
municandi ab Écclesia Romana usurpatus est. Grxcos autem ante illud Concilium 
traditionem Romanam ob,ervasse ex iis, que Viqilius Pontifex in Constituto suo re- 
fert, manifestissimum est. Quocirca omnis Écclesia et Orientalis , et Occidentalis ab 
anno adnotato cum pxnitentibus sine absolutione morientibus communicavit. 

(d) Veia-se Santo Isidoro de Ecclcs. Ofjic. Lib. I. Cap. XVIII. =3 O Can. XIX 
do Concilio de Merila, mais de huma vez citado nesta Introd. Veja-se o que anotá¬ 
mos ao Can. XXI. do I. Concilio Bracarense, na Vida de S. Martinh». 



He esta decisão renovada no Canon IX. do Concilio XIII. da mes¬ 
ma Cidade ccjebrado dous annos depois do precedeme; o qual Canon en- 
tre os JJecretos do ConciJiò XII, que nomeadamente confirma, exprime 
este: zs Item de bis, qui peenitentiam non scientes accipiunt. Jd mostrou 
hum saoio Interprete (a) , que naqueile Canon do Concilio XII. se trata 
des que nao.trnhao crime manifesto, que obrigasse a se lhes impôr a pe¬ 
nitencia publica, i ambem todos- os que sabem a historia daquclle tempo 
e paiz, nao podem deixar de conhecer, que o Canon foi feito para sejnj- 
rar no throno a Ervigio inhabilitando Wamba para pertender revindicar a 
coroa. Comtudo sempre os Padres acautelao a consequência que se podes- 
se tirar erradamente, era dar a penitencia sem discernimento a todos: im¬ 
pondo pena aos Sacerdotes que assim o fizerem ; pois que o alvo do seu 
Decreto so era inhabilitar para a milicia aquelle , a quem huma vez se 
tivesse imposto a penitencia : Neque enitn ista instituentes Sacerdotes 
quosque, ut passim et licenter donum peenitenti# non petentibus audeant 
prorogare , absolyimus \ sed hos, qui qualibet sorte peenitentiam susce- 
permt, ne ulterius ad militare cingulum redeant, religamus. Sacerdos 
tamen , qui non sentienti , neque petenti ausu temerário peenitentiam 
dederit, neque se exhortatu ejus, qui peenitentiam accipit, manuum in- 
dicits, vel quibuslibet aliis evidentibus signijicationibus invitatum fuis- 
se probavent ■, unius anni excomwnicationi? sententU subjacebit. 

§. LXX. 

Ba simonia na administração dos Sacramentos. 
Ematemos o c]ue pertence aos Sacramentos com os Cânones , que 

condemnao a simonia na sua administração. Já quando tratámos do Sacra¬ 
mento da Ordem referimos alguns contra a simonia , mas que principal¬ 
mente se dingiao á que he commettida pelos ordinandos. Aqui apontare¬ 
mos os que condemnao a simonia commettida na administração de qual¬ 
quer Sacramento , e mesmo de qualquer cousa sagrada. O Can. IX. do 
Concilio de Merida diz : Placuit , ut quisque ab Episcopo sanctum in 
potestate , Presbyteris ad distribuendum tempore opportuno , acceperit 
cbruma , ntbtl ab eis, beneficii causâ , tollere , aut petere prasumat. 
Stmiliter et 1 resby tert, qui sanctum Dei Baptisma infantibus tradunt, 
mh!1 P™ tali gratia a parentibus eorum auferre prasumant. Ouod si- 
quis ali qui d pfferat per bonam voluntatem , accipiat gratè ; nibil ta¬ 
men, ut dtximus , auferatur quacumque occasione. Siquis sententi<e hu- 
jus ordinem non custodierit , eumque transgredi prasumpserit , t ri bus 
menstbus sub prvmtentia excommunicatus manebit. E o Concilio XI. dc 
lok-do , celebrado nove annos depois do de Merida, no Can. VIII. C cu¬ 

ja rubrica he : Ne quiequam prtcmii pro divinis Sacramentis accipia- 
tur) 

(d) Morin. de Pcenit. Lib. V. Cap. VII. n. 2. et seqq. 
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tur ) diz: OuidqUid insisibilis grati£ collatione tribuitur , nummõruni 
quastu, vel quibuslibet pr<emiis venumdari penitus non debet , dicente 
Domino : Quod gratis accepistis , grátis date. Et ideo quicumqtle dein- 
ieps in Ecclesiastico Online constitutus, aut pro baptizandis, consignan- 
disque fidelibus, aut pro collatione Cbrismatis, vel promotionibus gra¬ 
duam, pretia qu£Íibet, velpr£mia voluntarie oblata ( parece faltar an¬ 
tes de voluntariò a partícula nisi, que em algumas edições sesupprio) pro 
hujusmodi ambitione susceperit \ cquidem si scient loci Episcopi tale quic- 
quam à subditis perpetrai um, iaeni Episcopus duobus mensibus exco.n- 
municationi subjactat, pro eo quia et scient mala contexit, et correctio- 
nem necessariam non adbibuit. Si/i autem suorum quispiam , eodetn 
nesciente , quodcumque pro supradictis capitulis acctptendum esse sibt 
crediderit \ si Presbyter est, trium mensium excommunicatione plecta- 
tur; si DiaconuS, quatuor; Subdiaconus vero, vel Clericus bis cupidi- 
tatibus serviens, et competenti verbere, et debita excommunicatione ple- 
ctendus est. 

§. LXXI. 

Dos Templos sagradas. 
1F Endo-se até aqui fallâdo dos Divinos OfHcios, e Sacramentos, e dos 
Ministros , por quem devem ser administrados i resta fallar do lugar, on¬ 
de se devem, pela maior parte, praticar, isto he, dos Templos sagra¬ 
dos , e dos meios para mantertçâ assim dos mesmos Templos , e culto, 
como dos Ministros. 

A piedade dos Reis Godos, de que dêmos alguma idéa no §. 3. des¬ 
ta Introducção , não podia deixar de estimular os ânimos dos súbditos a 
erigirem, e dotarem Igrejas. Assim o attestão os Padres do IV. Concilio 
de Toledo, dizendo : Multi ... fidelium in amore Christi , et Marty- 
rum in Parocbiis Episcoporum Basílicas construunt, oblationes conscri- 
bunt, etc. E a Historia deste tempo faz menção de vários Templos ce¬ 
lebres nas Hespanhas (a) , além aos Mosteiros , de que em outro lugar 
(1b) particularmente havemos de tratar. Cuidavão pois os Cânones em se¬ 
gurar com as suas providencias, e decretos assim a conservação dos edifí¬ 
cios , como dos bens das Igrejas , e os Príncipes auxiliavão com as suas 
Leis.- '■ - 

§. lxxii. 
"1 1 1. Lu... 1.. 1 1 .. 

(a) Alguma cousa dissemos a este respeito acima no §. Jt. 
(fO Introducção ás Regras de S. Fruccuoso* 
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§. LXXII. 

Bens, e rendas temporaes das Igrejas. Leis que favorecem 
a sua acquisiçao, e conservação. 

C\a Ollocaremos aqui em primeiro lugar as Leis assim Canónicas como 
Civis, que cm geral defendem a conservação dos bens das Igrejas. O Ca¬ 
non XV. do Concilio VI. de Toledo tem por argumento = Ut res Ec- 
clesiis quibuslibet juste collata, in earum jure jirmâ stabilitate perma- 
neant = : e no contexto diz: JEquum est maximè , ut rebus Ecclesia- 
rum Dei adbibeatur à nobis providentia opportuna; adeo ut quacumque 
rerum Ecclesiis Dei à Principibus justè concessa sunt , vel fuerunt, 
vel cujuscumque alterius persona quolibet titulo i/lis non injustè collata 
sunt, vel extiterint , ita in eorum jure persistere firma jubemus , ut 
evelli quocumque casu , vel tempere nullatenus possint. E faz este argu¬ 
mento : Opportunum est enim , ut sicut fidelia servitia bomintím non 
existere censuimus ingrata , ita Ecclesiis collata ( qua propriè sunt pau- 
perum alimenta ) earum in jure pro mercede ojferentium maneant incon- 
vulsa. 

A Lei 1. do Tit. I. do Liv. V. do Codigo Visigotico ( que he do 
Rei Reccesvintho , e que tem por epigrafe : De donationibus Ecclesiis 
datis) he do tlieor seguinte : Si famulorum meritis justè compellimur 
debita çompensare lucra mercedis , quanto jam copiosius pro remediis 
animarum divinis cultibus et terrena debemus impendere , et impensa 
legum soliditate servare ? Ouapropter qutecumque res sanctis Dei Basi- 
li' is aut per Erincipum , aut per quorumlibet fidelium cognationes col- 
lat e reperiuntur , votivè , ac potentialiter pro certo censemus , ut in 
earum jure, irrevocabili modo, legum £ temi tate firmentur. 

§. LXXIII. 

Privilégios concedidos aos Fundadores, e Dotadores das Igre¬ 
jas, sem quebra dos direitos Episcopaes. 

H A muitas outras Leis , que dao providencias particulares para esta 
conservação , as quaes hiremos referindo , depois que virmos as que ha 
sobre as aequisições das Igrejas, combinando a devoção dos doadores com 
o direito dos seus herdeiros. A Lei 18. do Tit. II. do Liv. IV. (cuja ru¬ 
brica he: Oualiter hereditatem parvuli parentes assequi possint; e tem 
por author a Chindasvintho ) contém, entre outras clausulas , esta: Si Ec¬ 
clesiis , vel libertis , seu cuilibet largiri de eadem facultate voluerint, 
de quinta parte . .. potestatem babelunt. Onde se vê que não tem por 
objecto principal da determinação as doações feitas á Igreja; mas que nem. 
estas doações pias exceptua da restricção da q ui fira pãrte, em que só per- 
mitte disposição livre aos doadores, de que falia. O mesmo Rei na Lei 

1. 
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1. do Tit. V. do mesmo Liv. IV. diz: Si filios, sive nepotes habentes 
Ecclesiis, vel libertis, aut quibus elegerint, de facultate sua largien- 
di voluntatem habucrint, extra illam tertiam , qua superiits dieta est, 
quinta iterum pars separabitur. E huma Lei antiga (que he a 12. do 
Tit. II. do mesmo Liv. IV.) não devolve á Igreja a herança dos mes¬ 
mos Clérigos e Religiosos, senão em falta de legítimos herdeiros: Cle- 
rici, vel Monacbi, sive Sanctimoniales, qui usque ad septimum gra- 
dum non reliquerint beredes, et sic moriuntur ut nibil de facultatibus 
suis ordinent; Ecclesia sibi, cui deservierint, eorum substantiam vin- 
dicabit. 

Agora hiremos vendo como as Leis ao mesmo tempo que íavore- 
ciao , e excitayao a devoção dos Dotadores, ou Bem feitores das Igrejas, 
não lhes permirtião a administração dos bens huma vez conferidos á Igre¬ 
ja : mas também se vindicavao esse direito dos Bispos, vigiavao sobre a 
administração destes, já prescrevendo-lhe limites , já regulando-lha , já 
dando providencias contra os abusos, e excessos , e em fim procurando 
por diversos modos a conservação dos bens da Igreja. 

O Concilio III. de Toledo diz no Canon XIX: Multi, contra Ca- 
nonum omniúm constituta, sic Ecclesias, quas adifeaverint, postulant 
consecrari, ut dotem, quam ei Ecclesia contulerint, censeant ad Epis- 
copi ordinationem non pertinere; quod factum et in prateritum displi- 
cet > et in futuro prohibetur; sedomnia secundum Constitutionem anti¬ 
quam (a) ad F.piscopi ordinationem , et potestatem pertineant. E o 
Can. XXXlII. do IV. Concilio, sendo feito contra a avareza dos Bispos, 
Comtndo para que da sua determinação nãq tomasse pretexto , para le¬ 
vantar cabeça, aquella pertenção dos Funda'dores cohibida pelo Concilio 
III ; conclue com estas palavras: Noverint aut em Conditores Basílica- 
rum , in rebus , quas eisdem Ecclesiis conferunt , nullam potestatem 
kabere; sed juxta Canonum instituía , sicut Ecclesiam , ita et dotem 
ejus ad ordinationem Episcopi pertinere. 

Ao mesmo tempo davão aos Fundadores , ou Dotadores o direiro 
da defensão dos bens da Igreja , e ainda aos seus herdeiros. O referido 
Canon XXXIII. do IV. Concilio de Toledo , antes das palavras acima 
transcritas, tem estas: Multi fidelium in amore Christi, et Martyrum 
in Parocbiis Episcoporum Basílicas construunt, oblationes conscribunt -y 
Sacerdotes hac auferunt, atque in usus suos convertunt. Inde est, quod 
cultores sacrorum deficiunt, dum stipendia sua perdunt. Inde labentium 
Basilicarum ruince non reparantur; quia avaritia Sacerdotali omnia au- 
feruntur. Pro qua re constitutum est à prasenti Concilio , Episcopos 
ita Diatceses suas regere, ut nibil jure prasumant auferre ; sed juxt a 
priorum auctoritatem Conciliorum, tam de oblationibus , qnam de tri- 

R bu- 

' 00 Sobre esta antiga Constituição, a que o Canon se refere, veja-se o que ajun¬ 
támos no Commentario aos Cânones XIY. — XVII. da Collecção de S. Maninho 
Bracarense. 
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butis ac frugibus tertiam consequantur. Quòd si amplius quidpiam ab 
eis prxsumptum extiterit , per Concilium restayretur ; appàlantibus 
aut ipsis (londitoribus, aut certe propinquis eorum, si jam i/li à sa- 
culo decesserunt. O Can. I. do IX. Concilio de Toledo, depois de pro- 
hibir aos Bispos, e Sacerdotes usurparem qualquer cousa dos bens da Igre¬ 
ja , fóra do que lhes pertence, dá a seguinte providencia: Verion ut rei 
bujus potior soliditas habeatur, condignis filiis , vel nepotibus , bones- 
tioribusque propinquis ejus , qui construxit, vel ditavit Ecclesiam , li¬ 
citam sit bane bona intentionis habere solertiam , ut si Sacerdotem, 
sru Ministrum aliquid ex collatis rebus praviderint defraudare , aut 
commohitionis honesta conventione compescant, aut Episcopo, vel Judi¬ 
ei corrigenda denuntitnt. Quòd si talia Episcopus agere tentet, Metro¬ 
politano ejus hac insinuare procurent. Si autem Metropolitanas talia 
gerat, Regis hac auditibus intimare non dijferant. Não he o unico lu¬ 
gar , em que vemos recurso ao Rei, como Protector contra as violências, 
ou aggravos dos Metropolitanos. 

Mas então mesmo que os Cânones concedem aos Fundadores , e 
seus herdeiros este direito de defensão , não se esquecem de acautelar o 
abuso, que delle podessem fazer. No Can., que açabamos de citar, ás pa¬ 
lavras transcritas se seguem immediatamente estas : Ipsis tamen baredi- 
bus in eisdem rebus non liceat quasi juris proprii potestatem praferre, 
non rapinam , et fraudem ingerere , non violentiam quamcumque pr.e- 
sumere; sed hoc solum in salutarem sollicitudinctn adhibere, quod aut 
in nullam noxam operatio nocens attingat, aut in multam , vel in ali- 
quam partem salutaris merces assumat. O Can. seguinte ainda se exten- 
de a mais ; porque a fim de que a delapidação, ou negligencia dos Bis¬ 
pos não entibiasse a piedade dos Fundadores, concede a estes além da ins- 
pecção, o rigoroso direito de padroado : Quia ergo feri plerumque co- 
gnoscitur, ut Ecclcúa Parochiales , vel sacra Monas ter ia ita quorum- 
dam Episcoporum vel insolentiâ, vel incuriâ borrendam decidant in rui- 
nam , ut gravior ex hoc oriatur adificantibus maror , quàm in cons- 
truendo gaudii extiterat labor ; ide o pia compassione decernimus , ut 
quamdiu earumdem Eundatores Ecclesiarum in hac vita superstites ex- 
titerint, pro eisdem locis curam permittantur habere sollicitam , et sol- 
licitudinem ferre pracipuam, atque Rectores idoneos in eisdem Basiljcis 
iidem ipsi ojferant Episcopis ordinandos. Quòd si tales forsan non in- 
veniantur ab eis , tunc quos Episcopus loci probaverit Deo placitosy 
sacris cultibus instituat cum eorum conniventia servituros. E o que he 
mais de notar ; nac só requer o beneplácito do Padroeiro a respeito do 
que o Bispo escolher; mas determina, que esta eleição feita contra a von¬ 
tade do mesmo Padroeiro seja nulla: Quòd si spretis eisdem Eundatori- 
bus, Rectores ibidem prasumpserit Episcopus ordinare; et orclinationcm 
suam irritam noverit esse, et ad verecundiam sui alios in eorum loco, 
quos iidem ipsi Eundatores condignos elegerint , ordinari. O que tam¬ 
bém não devemos deixar de observar, he, que este direito de padroado 
he só concedido aos Fundadores, e não a seus herdeiros : quamdiu ... 
in hac vita superstites extiterint. Ou- 
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Outra determinação dos Cânones havia , bem própria para estimular 
a piedade dos Fundadores, e Dotadores; qual era a de se ficar fazendo 
perpetuamente commemoração delles no santo Sacrifício. O Can. XIX. do 
Concilio de Merida depois de fallar do Sacrifício , que em todos os Do¬ 
mingos se deve celebrar nas Parochias, accrescenta : Et eorum nomina, 
à auibus eas Ec cie si as constat esse constructas, vel, quiahqutd bts san- 
ctis Ecclesiis videntur , aut visi sunt contulisse, st viventes tn corpore 
sunt / ante altare recitentur, tempore Missa; quòd si ab bac discesse- 
rint luce nomina eorum cum defunctis fidelibus recitentur suo tn or- 
dine. Em fim para favorecerem os Cânones as fundações, e dotações das 
Igrejas. admittião as dos servos do Fisco, tendo confirmação Regia. *?/- 
quiex servis (a) fiscalibus (diz o Can. XV. do III. Concilio de 1 o- 
ledo ) Ecclesias fortassè construxennt , eas que de sua paupertate dita- 
verint, hoc procuret Episcopus , prece sua , auctoritate Regia conjir- 
vtart. 

§. LXXIV. 

Da disposição, que os Bispos tem acerca dos bens 
das Igrejas. Seus limites. 

QUanto aos limites, que devia ter a administração dos Bispos ácerca 
_bens da Igreja, põe o Canon III. do III. Concilio de Toledo como 
as regras geraes : Bac sancta Synodus nulli Episcoporum licentiamtri- 
buit res alienare Ecclesia; quoniam et antiquiortbus Canombus probibe- 
tur. Siquid vero, quod utilitatem non gravet Ecclesia , pro sujjragio 
Monacborum, vel Ecclesiis adsuam Parochiampertinentibus dederunt, 
firmum maneat. Peregrinorum vero , vel Clericorum, et egenorum ne- 
cessitati , salvo jure Ecclesia, prastare permittantur ,pro tempore quo 
potuerint. Mas o tempo fez ver que para esta mesma tao louvável appli- 
caçao dos bens Ecclesiasticos aos Mosteiros, e Igrejas filiaes , nao se de¬ 
via dar aos Bispos huma concessão illimitada. O Can. V. do IX. Conci¬ 
lio de Toledo diz: Ouisquis Episcoporum inParochia sua Monastertum 
construere forte voluerit, et hoc ex rebus Ecclesia, cui prasidet, dita¬ 
re decreverit, non amplius ibidem quam et quinquagesnnam partem da- 
re debebit; ut hac temperamenti aquitate serva ta, et cui trtbuit com- 
petens subsidium conferat, et cui tollit damna gravia non tnfilgat. hc- 
clesia vero, qua Monasticis non informabitur Regults , aut quam pro 
suis munificare voluerit sepulturis , non amplius quam centesimam 
partem censús Ecclesia, cui prasidet , ibidem conferre llcebit; eâ ta- 
men cautela servata , ut tantummodo qua placuerit ex bts duabus re~ 
muncrandum assumat. T 

R ii !s- 

00 Q_uaes fossem estes servos, o dissemos na Memor. III. para a Histor. da Le¬ 
gislação e costumes de Portugal §. z6. 
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Isto he o que os Cânones dispunhão quanto á parte dos rendimentos 
que cada Igreja podia applicar a outras Igrejas , e obras pias. Vejamos 
agora o que determinárão a respeito de prestações pessoaes. O Can. III. 
do mesmo Concilio IX. diz: St Sacerdos, vel Minister de rebus Eccle¬ 
sia sua quippiam alicui sub prastationis obtentu concedat, in serie ins- 
trumenti caussam prastiti evidenter exponat ; ut ex hoc aut injustè 
corfecta transactio inmtescat, aut fraus incempetens , qua latet, ap- 
pareat. AU ter vero pro bujus negotii caussa deinceps scriptura confecta 
iton valeat. Este Canon só falia dos requisitos da escritura , mas não taxa 
a porção, que o Bispo pode dar a quem faz serviços d Igreja. Esta acha¬ 
mos no Can. XXI. do Concilio de Merida, que tem por argumento: 
Qualiter stabilitum maneat , quod Episcopus in amicis suis , servis, 
aut libertis de re Ecclesia donare voluerit =3; e no contexto manda: Ut 
si Episcopus Ecclesia sua , in qua prasidet , de rebus suis inventus 
fuerit plurima contulisse, quidquid amicis suis , servis , aut libertis, 
vel quibuslibet personis de Ecclesia sua rebus compertus fuerit aliquid 
donas se; si triplum , aut multo plus patuerit esse quod conscripsit in 
nomine Ec cies ia sua , firmum maneat quod distribuit in personis , qua 
pranotata sunt superiori ordine. Nec licebit succedenti Episcopo prioris 
sui irrumpere voluntatem. Depois falia particularmente dos que tratão os 
negocios, e causas da Igreja: His et iam si caussa Ecclesiastica fuerint 
commissa , et fideliter prosequentes in rebus Ecclesia profectum visi 

' fuerint facere , laboris sui consequantur mercedem ; ita ut de eo quid¬ 
quid acquisierint (quia constat eos non sine utilitate Ecclesia negotia 
commissa peregisse ) de eo quidquid cum fide, et bona intentione ad ef- 
fectum perdttxerint, et ad jus Ecclesia per eos redactum patuerit; de 
viobili re decimum suum sequantur; pro immobili ab Episcopo repensa- 
tionem dignam accipiant. Et tamen qua meruerint ipsi, aut posteritas 
eorum, vel quibus largirivoluerint, perenniter possideant. Vemos pois, 
que quar.to aos amigos , servos , e libertos podia o Bispo dar triplum , 
et multo plus, sem que o successor podesse rescindir a doação. Comtudo 
se houvesse maior excesso , em que a Igreja ficasse notavelmente depau¬ 
perada , ficava sujeita á rescisão ; como succedeo com as excessivas libe¬ 
ralidades do Bispo de Dume Pveccimiro , cujo testamento foi apresentado 
no Concilio X. de Toledo , e requerida pela Igreja Dumiense a compe¬ 
tente providencia , para que daquellas disposições se não cumprisse mais 
do que fosse justo , e racionavel : o que o Concilio commetteo á discri¬ 
ção do Santo Bispo Fructuoso , como dizemos mais largamente na sua 
Vida. 

A estas disposições dos Cânones ácerca da alienação dos bens das 
Igrejas auxilião as Leis dos Príncipes. A Lei 3 do Tit. I. Liv. V. do 
Codigo Visigothico diz : Siquis Episcopus , vel Eresbyter, vel quicum- 
que ex Clericis prater consensum caterorum Clericorum aliquid de rebus 
Ecclesia vendiderit , vel donaverit , hoc firmum non esse pracipimus: 
nisi ita fuerit fseta vendi tio , sive donatio , que-madmodum sane ter um 
Canonum instituta canstituunt, atque decemunt. E a Lei seguinte tam- 

• bem 
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bem auxilia a disposição dos Cânones sobre possuírem bens da Igreja os 
que a servem, ou lhe sao addictos : Haredes Epistopi (diz a Lei, que 3ie das Antigas, assim como a antecedente) seu aliorum CUricorum, qui 
filios suos in obsequium Ecclistá commendaverint, et terras, vel aliqmd 
ex munificentia h cclesix possederint ; si ipsi in laicos rever si fuerint, 
aut de servilio Ecclesia , cujus terram, vel aliquam substantiam pos- 
sidebunt, discesserint, statim quapossidebahtamittant. Sed et in omni- 
bus Clericis , qui de rebus Ecclesia quacumque possederint , servetur 
hiec forma: ne quanrvis longa possessio dominiurr, Ecclesia à rebus si- 
bi debitis quandoque secludat ; quia et Canonum auctoritas ita com- 
mendat. Sed et vidua Saceràotum , vel aliorum Clericorum , qu.e filios 
suos in obsequium Ecclesia commendant, pro sola miseratione de rebus 
Ecclesiasticis, quas pater tenuit, non efficiantur extorres. 

De parte do conteúdo nesta Lei e do que diz o Canon III. do 
IX. Concilio de Toledo acima referido se podia conhecer que ainda se 
não dava então aos Clérigos , ou Ministros da Igreja huma porção de 
bens, ou rendas em titulo perpetuo, a que hoje chamamos beneficio, e 

em que o Clérigo fica collado. Mas isto mais claramente ainda se mos¬ 
tra do Can. XIII. do Concilio de Merida, que diz assim: In Ecclesia 
Dei sancta congregatio Clericorum fit non módica : et sunt aliqui, 
quorum intetitio nonpauca est in sancto Dei officio, atqui multi, quoS 
segnitudinis fastus minimè perducit ad bonum profectum. Ob hoc ergo. 
sancto buic placuit Concilio, ut quemcumque Episcopus ad bonum pro¬ 
fectum viderit crescere, per bonam intentionem venerandi, amandi, et 
honorandi, atque de rebus Ecclesia, quod voluerit, illi largiendi ha- 
beat potestatem. E dá esta excellente razão: Hac enim caussa et maio- 
ribus maiorem prastat gratiam, et minores excitat, ut ad melius ten- 
dant. Quidquid ergo bonis largitur per gratiam, ita in jus habeant, 
ut et remedium ex hoc senliant , et rem Deo dicatam ad augmentunt 
perducant. Mas a clausula , que se segue , mostra sobre tudo, que d 
propriedade destes bens , que se conferião aos Clérigos , sempre ^era da 
Igreja , que os podia reasumir a todo o tempo que visse que erão mal 
empregados : Qubd si id, quod acceperint , per suam tepi dita tem ad 
profectum minimè perduxerint , aut detrimentum patuerit; Episcopus 
habeat hcentiam sine ullo prajudicio , in jure Ecclesia revocare rent 
propriam. 

§. LXXV. 

Direitos Episcopaes. Terça» Cathedratico. 

E Se os Cânones , como temos visto , cuidarão em prescrever a por¬ 
ção , que pouco mais, ou menos se devia dar aos Ministros, e serven¬ 
tes das Igrejas i com quanto maior cuidado prcscreverião a que devia 
pertencer ao Bispo , que pela authoridade de administrador podia abu- 
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sar, e appKcar a si mais do que era devido, e cujo abuso com effeito 
os Concílios muitas vezes lamentão ? : 

Já, nas notas ao Canon VII. do I. Concilio de Braga , e ao Can. 
II. do II. Concilio dissemos alguma cousa icerca da terça , que de to¬ 
da a massa dos rcdditos das Igrejas Parochiaes se concedia ao Bispo. 
Agora referiremos os Cânones , que ha a esse respeito na Epoca, de que 
aqui tratamos. O Can. XXXIII. do IV. Concilio de. Toledo depois de 
lamentar, que fazendp os Fieis oblações ás Igrejas, os Bispos, as conver- 
tiao em seus proprips usos (cujas palavras já acima referimos no §.73*) 
determina „• ■ Episcopos ita Dioeceses suas regere , ut nibil jure pr/esu- 
mant auferre , sed juxta priorum auctoritatem Conciliorum , tam de 
oblationibus , quàm de tributis , ac frugibus tertiam consequantur. 
Aqui vemos bem expresso que a terça Episcopal se deduzia de toda a 
massa dos bens das Parochias. O Canon VI. do Concilio IX. da mesma 
Cidade falia desta terça; Episcopal , quando concede aos Bispos a livre 
disposição , ou applicação delia : Cíim pr.eteritis sanctionilus notisst- 
vtum habeatur, qu<£ de rebus Parocbialium Ecçlesiarum pars Epis co¬ 
po conferatur; opportune duximus decernendum , ut si Episcopus ter¬ 
tiam , quam de rebus eisdem sanctione paterna sibi debitam tiovit, aut 
ipsi Eçclesi<e, cujus res esse patescit, aut alteri Ecclesia, cui elege- 
rit, conferre decrexerit; et licitum maneat, et irrevocabile robur ejus 
sententiajerat. 

4 Comfudo como as Igrejas Parochiaes podem ter precisão de concer¬ 
tos , e repararão, quer o Can. XVI. do Concilio de Merida, que a es¬ 
ta se applique va terça sobredita. Parece natural (como adverte o Can.) 
que aquiilo que os Fieis ofFerecem a cada Igreja , nella fique, e se em¬ 
pregue: Bens dispôs ui t Divina gratia, quidquid, una queque Ecclesia, 
à Fidelibus collatum est, babeat. Posto que a construcção deste periodo 
seja defeituosa, o sentido he claro. Não succede assim no que se segue, 
cujo sentido mesmo mal se conhece da forma, em que se acha exposto, 
e em que não pòde deixar de haver alteração: Friseis quidem Canonibus 
erat decretum, ut Episcopis de Parochita iis Ecclesiis tertiam sequere- 
tur , cui sua plenissime {a) sufjicere possunt. Mas as palavras seguin¬ 
tes, em que se contém o Decreto, assás se percebem: Placuit huic san- 

cto 

(d) Nas notas ao Canon II. do II. Concilio de Braga, dissemos, seguindo a al¬ 
guns Commentadores, que aqui faltava naturalmente a partícula non, para fazer sen¬ 
tido razoavel, e assim se emendou no Decreto de Graciano, onde se refere parte des¬ 
te Canon na Caus. to. q. 3. Can. II. Comtudo nas edições posteriores se lhe tirou 
outra vez a negação; e se accrescentou esta nota: Sublata est negatio, qu.c erat in 
vulgatis, quoniam et ah utroque exemplari Concilii, et àvetustis Gratiani Codicibtts 
abe st: et boc modo magis convenit cum ratione Legis. Lendo-se pois sem a negação, 
parece querer dizer: „ Tinhão os antigos Cânones decretado, que a terça das Igrejas 
,, Parochiaes pertencesse ao Bispo . quando a este podem pleniftimamente bastar os 
„ seus proprios redditos : „ Introduzindo-se porém a negação , restringia as disposi¬ 
ções dos Cânones ao caso (que na verdade nelles se não exprime) de não ter o Bis- 
pq do seu quanto precisa. 
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cto Concilio, ut nullus Provinda Lusitânia Episcopus sententi<e hujus ter- 
minum excedat, nec à qualibet Parochitana Rcclesia tertiam auferrepr<e- 
sumat; sedquidquid exinde consequi potuerat, totum in reparationem ip- 
sarum Basiltcarum proficiat. Omnes vero supradicti Presbyteri, qui vir- 
tutem habuerint, Rpiscopo suo placitum faciant, ut reparare Ecclesias 
sibi commissas intendant. Quod si facere distulerint, ab Episcopo suo 
districti Ecclesias sibi creditas {ut ratio permittit) digne reparent. Ec- 
clesu tamen, quce mundiales res nullas habent, sollicitudine, intentione, 
et disposittone Episcopali {ut ratiopermiserit) babeant reparationem. De¬ 
termina pois , que ficando cada Pároco com a administração da terça, de¬ 
ve sempre dar parte ao Bispo do que se acha em seu poder para a fabri¬ 
ca da Igreja, e da reparaçao, que esta necessita; e quando o Pároco nis¬ 
to seja negligente , o Bispo o constrangerá a fazer o que deve. Quando 
porém a Igreja não tem rendimento algum, ou bens, que se possao ap- 
plicar para a sua reparação, o Bispo supprirá. Esta disposição do Canon 
Emeritense póde receber luz de outra assás analoga , e mais claramente 
explicada, do Concilio XVI. de Toledo noCan V, o qual tem por argu¬ 
mento =s De reparatione Ecclesiarum . Dizem neste os Padres To- 
letanos: que lhes fòra representada quorumdam consuetudo inordinata Sa- 
cerdotum, qui Parochias suas ultra modum diversis exactionibus , vel 
angariis comprimunt, vel quod complures Ecclesire destituí £ persistunt. 
.Por tanto determinão : Ut tertias , quas antiqui Cânones de Parocbiis- 
suis habendas Episcopis censuerunt , si eas exigendas crediderint , ab 
ipsis Episcopis dirutte Ecdesite reparentur: si verò eas maluerint reã- 
dere , ab earumdem Ecclesiarum cultoribus , sub curâ et sollicitudine 
sui Pontificis reparatio eisdem adhibenda est Basilicis. Temos aqui o 
mesino caso, de que trata o Canon Emeritense; de concorrer a, necessida¬ 
de do reparo das Igrejas Parochiaes com o direito do Bispo á terça dos 
redditos das mesmas Igrejas. A difíerença nas determinações dos dous 
Concilios está só, em que o de Merida manda que absolutamente o Bis¬ 
po não cobre a terça ; mas que ficando esta na mão do Pároco reste ao 
Bispo unicamente a inspecção, e promoção ; e o de Toledo deixa ao ar¬ 
bítrio do Bispo , ou receber a terça , e ficar obrigado a supprir a todas 
as obras da Igreja , ou deixando-a ficar na Parochia , ter só o cuidado, 
e inspecção sobre a sua devida applicação. Figurão ainda ambos os Câ¬ 
nones hum segundo caso; mas ao avesso hum do outro : porque o Eme¬ 
ritense figura, como vimos, o de não ter a Parochia cousa alguma destina¬ 
da para a sua fabrica ; e o Toletano , o de não ter cila necessidade de 
reparos, e então fica livre ao Bispo a sua terça : Quòd si omnes Eccle- 
s'ue aut incólumes fucrint, aut qu£ diruta erant reparata extiterint, 
secundiim antiquorum Canonum instituía, tertias sibi debitas unusquis- 
que Episcopus assequi , si voluerit , facultas illi omnímoda erit. Ac¬ 
rescenta porém o Canon, que além da terça não exija o Bispo cousa al¬ 
guma mais das Parochias, por qualquer titulo, por mais especioso que se¬ 
ja , nem mesmo possa dar nada dos prédios delias , por motivo de esti- 
pendio : Ita videlicet, ut citra ipsas tertias, nullus Episcoporum quip- 

piam 
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fiam fro Regis inquisitionibus (a) à Parochitanis Ecclesiis exigat, tji- 
bil que de fr adi is ipsarum Ecclesiarum cuiquam aliquid caussa stipen- 
dii dare prasumat. 

Diflercnte da terça, de que até aqui temos fallado , he a de que se 
trata no Can. XIV. do Concilio de Merida , e vem a ser a que procede 
das oblações, que os Fieis diaria, ou frequentemente fazião ao tempo do 
Sacrificio, as quaes se distribuiao pelo Clero, e correspondiáo ao que ho¬ 
je chamamos benese \ na qual distribuição tinha o Bispo a terceira parte. 
O Canon he claro: In sancta Dei Ecclesia diebus Festis, fro consuetu- 
dine et mercede Communicationis tempore à Fide li bus pecuniar.i novimus 
poni. Pro hoc placuit sancto Concilia ... ut quia omni Clero communis 
labor manet in offieio sancto , omnibus juxta meritum ex hoc rependa- 
tur vicissitudo. Statuimus in nostris Ecclesiis , vel Civitatibus , hoc 
esse servandum , ut quidquid pecunia à Fidelibus in Ecclesia fuerit obla- 
tum, jideliter colleclum maneat et conservatum , et fideliter Episcopo 
prasentetur; qualiter exinde tres partes fiant aquales ; unam Episco- 
pus habeat ; et alteram Presbyteri et Diacones inibi deservientes con- 
sequantur, et inter se, ut dignitas et ordo poposcerit, dividant; ter- 
tia vero Subdiaconibus, et Clerias tribuatur, ut à Primiclero, juxta 
quod in ofjicio eos prcescit esse intentos, ita singulis dispensetur. Simi- 
lis fornia de Parochitanis Presbyteris in Ecclesiis i/lis à Deo creditis 

< erit servanda. Desta mesma terça he que havia fallado hum século antes 
o nosso I. Concilio Bracarense no Can. XXI. (b). 

Não erão porém estas terças até aqui expostas o unico direito , ou 
prestação concedida acrs Bispos. Já notámos no Século antecedente (c), 

que 

(<í) Inquiútio, isto he (segundo Du Cange) tribntum , exactio publica. E por 
isso o Author Delectíes Jctor. Eccles. Univ. commentando este Canon , diz : Per 
Regias inauisUioncs intelligi tribntum , aut exactionem publicam , quam persolvere 
Regibus álam inquirentibus Ecclesix tenebantur. E depois de allegar alguma cousa, 
que só se verifica no tempo posterior a este Concilio, e em que já reinava o Direito 
feudal, continua: Sic et Regibus pro l<cto ad coronam adventu, aliisque caussis tri¬ 
buta ejusmodi solvi consueverant : quibus ciim Episcopus suo nomine tencretur , à 
subditis Ecclesiis nonnihil extorqucbat ; ad quod persolvendum earumdem Ecclesia¬ 
rum tcrtix, qux Episcoporum erant, declarantur sufficere. Sub Regiarum earumdem 
inquisitionum nomine Episcopi adhuc ab Ecclesiis pecuniam exigebant ; nempe cum 
ex Regum jussione tenebantur ire ad Curiam, ibtque commorart : imò, quod infra 
videbtmus, cum Regem in Ecclesiarum terris contingeret hospitari; vel cum Templa 
essent exornanda , quod Hincmarus Rhcnteluis ob inductos abusus vetat ; vel cum 
Episcopi À Rege vocabanticr ad exercitas sui servitium ; vel cum eundnm erat ad 
Concihum ; hxc, inquam , omnia sub inquisitionum Regiarum nomine debebant ex 
tertiarnm, qux Episcopis cedebant, proventu tantiim persolvi. Que houvessem estas 
diíferentes causas para os Bispos se verem obrigados a exigir subsidios , se vô de al¬ 
guns lugares desta Introducção; e do que dissemos nas notas 74. e 75. da 5. Mcmor. 
para a Historia da Legislação, e costumes de Portugal. 

(/>) Veja-se o que dissemos nas notas a este Canon , na Vida de S. Martinho 
Bracarense. 

(r) Vej. as not. ao Can. II. do II. Concilio Bracarense na mesma Vida de S. 
Martinho. 
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que o mesmo Can. II. do II. Concilio de Braga, que trata da terça , fal¬ 
ia em outro direito Episcopal devido pro honore cathedra, e que se cos¬ 
tumava prestar por occasião das visitaçoes , que aquelle Canon limita a 

dons soldos de ouro. Não se contentarão alguns Bispos ambiciosos, e vio¬ 
lentos com este legitimo direito ; fazião nas visitas grandes vexações ás 
Parocliias , como lamenta o Can. XX. do III. Concilio de Toledo , de 
que já acima no §. ^o. transcrevemos algumas palavras. Manda pois o 
Canon que sejão negadas aos Bispos todas as exacçÓes , que elles perten- 
dião , excepto s quod veterum Constitutiones à Parocbiis habere ju- 
bent Episcopos. Estas palavras provavelmente se referem á disposição do 
dito Canon Bracarcnse feito 17 annos antes. Mas ha outro Canon , que 
expressamente cita, e renova o de Braga : he o IV. do VII. ConcilioTo- 
letano do anno 646: no qual dizem os Padres, que a necessidade os obri¬ 
gou a examinar =3 querimonias Parochialium Presbyterorum Gallicia 
Província ... contra Pontificum suorum rapacitates. E eis-aqui em que 
consistiáo: Hi enim Pontífices ... indiscreto moderamine Parochitanas 
Ecclesias pragravantes , dum in exactionibus superfiui frequenter exis- 
tuttt, pene usque ad exinanitionem extrema virtutis quasdam Basílicas 
perduxisse probantur. Pelo que determinao, que : non amplius, quam 
duos solidos unusquisque Episcoporum prafata Provinda per singulas 
Dicecesis sua Basílicas , juxta Synodum Bracarensem , annua illatione 
sibi expetent conferri. Faz depois o Canon huma excepçao a favor dos 
Mosteiros , de que n’outro lugar fallaremos. 

Já quando allegámos este Canon nas notas ao Canon Bracarense por 
elle renovado dissémos , que este direito dos dous soldos parece que não 
era precisamente dado ao Bispo em consequência da visitação (a); pois o 
Canon diz que este direito dos dous soldos o perceba o Bispo annua il¬ 
latione de cada huma das Parochias ; e depois passa a fallar do que se 
lhe deve prestar no tempo da visita : Ciim vero Episcopus Dicecesim vi- 

unam diern (b) per unamquamque Basilicam remorandi hcentiam ha- 
S beat 

(d) Assim o entendeo também Thomassin (Vet. et nov. Eccles. Disc. part. II. 
Lib. III. Gap. LXXVIII. n. 18.) dizendo: Jnterest observari ... Cathedrattcnm il- 
lud , seu duos ttummos, quos exprimebat Episcopus ab omnibus Ecclesiis visitandis, 
longe aliud fuisse atque procurationes, quibus tion aliud , quam necessarbc expensA 
obiter perlustranti, et prdtervolanii Episcopo suppeditamur. Diversissima sunt ex hoe 
Cânone duo illa jura. In primo enim est annua illatio, seu pensio. In secundo im¬ 
pendia sunt, qus non jutnt, nisi reapse visitante Episcopo. 

(b) O abuso que |á havia nas visitas obrigou a que este Canon limitasse a de 
cada Igreja ao tempo de hum dia; quando d’antes vemos, que o Concilio II. de Bra¬ 
ga , regulando o modo das visitas , distribue por dous dias o que os?Bispos devem 
fazer. Tendo dito o em que se devem empregar logo que chegarem a cada Igreja » 
continua: Postquam ergo inhis sitosCkrifos disçusserint, vel(lodterillt Episcopi, alia 
dic, convoçatá plebe, etc. 
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beat (a). Era preciso com effeitc pôr aos Bispos alguma taxa assim no 
tempo da demora da visita em cada Igreja, como no trem do seu acom¬ 
panhamento ; não só por ser a demasia neste opposta á moderação pasto¬ 
ral , mas por não serem pezados aos Párocos, aos quaes os Cânones obri- 
gavão a prestar ao Bispo nas visitaçóes as cousas necessárias; como se vê 
no Can. XI. do Concilio de Merida , que já acima citámos no §. 52. 
Ouandocumque contigerit ( Episcopum) juxta Canonicam sententiam vi- 
sitare suam Parochiam, et dignè eum suscipiant, et prout kabuerint, 
aut ratio pernàsertt, i/li praparent qu£ fuerint necessária. E que cou¬ 
sa mais estranha do que gravarem os Bispos nas visitas as Igrejas , cuja 
conservação, e bom estado era huma das causas principaes , por que os 
Cânones mandavão fazer as mesmas visitas ? Episcopum (diz o Canon 
XXXVI. do IV. Concilio de Toledo) per cunctas Dioeceses, Parocbias- 
que suas per singulos annos ire eportet , ut exquirat quo unaqu.ique 
Basílica in reparatione sui indigeat. Ouòd si ipse aut languore deten- 
tus, aut aliis oceupationibus implicatus id explere nequierit, Presbíte¬ 
ros probabiles, aut Diáconos mittat, qui et redditus Basilicarum , et 
reparationes, et ministrantium vitam inquirant (b). Aqui vêmos abrir- 
se o caminho, hoje tao trilhado , a delegarem os Bispos em Visitadores 
esta parte tão importante de seu ministério. 

§. LXXVI. 

(d) Sobre este numero de cavalgaduras; assim he que em alguns notáveis manus¬ 
critos, como no Lucense, no Vaticano , e em hum da Bibliotheca Dominicana de 
Roma havia a lição de quinquagenarium ; comtudo varias edições authorisáo 2 de 
quinarium; e na verdade parece mais racionavel, como, entre outros , mostra Tho- 
massin ( Part. III. Lib. II. Cap. XV. n. 10.); pois citando o nosso Canon segundo 
a liçáo que tem — quinarium — diz: Alíâ hujus Canonis edidone non quinarium, 
fateor, sed quinquagenarium equorum numerum permitti Episcopo visitand. Sed im- 
tnane quantum a verisimili distat, quod frxnando Episcoporum fastui , cohibetidis- 
que expensis convenerat Concilium , et levandis Parochiis , eo quinquaginta equos 
permitti ! Ea sane foret non extenuado , sed incredtbilis fere Episcoporum fastas 
exaggeratio; non levado Provinciárum, sed gravíssima depressio. Are probabile qui- 
dem est eâ unquam pompâ uti potuisse GalUcix Episcopos in obambujandis Di&cesi- 
bus suis. At Alexander III, inquies, Archiepiscopis idlargitur, ut incomitatu qua- 
draginta, vel quinquaginta babeant equos. (Cap. VI. de Censib. et exact. ex Con- 
eil. Latcranensi $.) Esto; sed Archiepiscopis tantum pcrmitdt, et quidem cpulcndo- 
ribus pro diversitate Provinciárum, et factdtadbus Ecclesiarum. Denique toleratum 
id futt quo tempore in immensum quemdam cumulum excreverant opes Ecclesiarum; 
treverat et supra modum Prxsuhtm pompa. 

(b) Esta mesma causa da reparação das Igrejas he a que tinha exprimido , como 
a principal das visitas Episcopaes, o Canon VIII. do Concilio de I arragona do an- 
no de 516, que tem por argumento : ~ Ut annis singulis Episcopi Dicccesim visi¬ 
tem, et ut non plns , quam ter dam de Parochiis acapiant ~; e diz no contexto: 
Muítorum casunm experiendâ magistrante, reperimus nonnullas Diatcesanas esse Ec- 
clesias desdtutas; ob quam rem id hac Consdtudone decrevimus, ut antiqua consue- 
tudinis ordo servetur, et annnis vicibus ab Episcopo Diocesano visitetitur: et si qna 
forte Basílica reperta fuerit desdtuta , ordinadone ipsius reparetur. Quia tertia ex 
omnibus per antiquam tradidonem, ut accipiatur ab Episcopo, mvinrns statutum. 
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§. LXXVI. 

Inventario dos bens, e sua herança, por morte dos Bispos. 

O Utra occasião havia , em que ao Bispo se devia prestar certo direi¬ 
to ; e sobre que os Cânones também acautelão os abusos ; e vinha a ser, 
quando hia cuidar das exequias de algum Collega, e fazer inventario dos 
bens do defunto. Sempre os Cânones tinhão recommendado o cuidado, 
que acerca de sepultar qualquer Bispo, que falecesse, devia tomar o Bispo 
mais vizinho , e no seu impedimento os Sacerdotes. Referiremos aqui o 
Can. IV. do Concilio de Valença , sem embargo de ser anterior á nossa 
Epoca ( he do anno £46.) por se referirem a elle os do Século VII. Ut 
qitia sape ( diz o Canon Valentino ) sanctorum Antistitum, per absen- 
tiam C.ommendatoris Episcopi, exequia differuntur , ita ut veneranda 
Pontificis membra, dum tardius funerantur , injuria omnino subjaceant \ 
Episcopus, qui post mortem Fratris ad sepeliendum eum solet invitatus 
occurrere, infirmum tnagis , et adhuc in corpore positum admonitus vi- 
sitare non dijfierat; ut aut de relevatione Consacerdotis ampliiis gaudeat, 
aut certe de ordinatione domús sua Fratrcm admoneat, ejusque proba- 
bilem voluntatem in effectum transmittat, ac recedentem à saculo post 
oblatum in ejus commendatione Sacrificium Deo, mox sepultura tradat 
diligentissimè , et superiiis constituía Canónica non differat adimplere. 
Si autem, ut fieri solet, Antistes obitu repentino discesserit, et conli- 
mitanei Sacerdotes de longínquo minimè adesse potuerint , uno die tan- 
thm cum nocte exanimatum corpusculum Sacerdotis maneat , non sine 
Fr a! rum, ac Religiosorum frequentia , vel psallentium excubatione ser- 
vatum , à Presbyteris cum omni diligentia in loculo conditum seorsum , 
non statim humetur, sed honorifico commendctur; donec sine mora, in- 
vitato undecumque Pontífice , ab ipso ut condecet solemniter tumule- 
tur \ ut et injuria tollatur occasio, et mos antiquus in sepeliendis Sa- 
cerdotibus observelur. He este Canon renovado, e addicionado pelo Can. 
III. do VII. Concilio de Toledo, que diz assim: Qui a notum est qua 
dignitas in morientis Episcopi exequiis ex Canonibus conservetur, tra- 
ditioni moris antiqui hoc tantum adjicimus, ut siquis Sacerdotum se* 
cund.iim statuta Valentini Concilii , ad humanda decedentis Episcopi 
membra venire commonitus , pigrâ voluntate distulerit , appellantibus 
C/ericis obeuntis Episcopi, apud Synodum, sive apud Metropolitanuvi 
Fpiscopum , tempore anni unius nec faciendi Missam , nec communi- 
candi habeat omnino licentiam. Presbyteri autem, sive Clerici, quibus 
maior honoris locus apud eamdem Ecclesiam fuerit , cujus Sacerdos 
obierit, si omni sollicitudine pro exequiis aut jam mortui , aut con¬ 
tinuo Antistitis morituri , ad commonendum Episcopura tardi invenian- 
tur, aut per quamcumque molestiam animi id negligere comprobentur, 
toiius anni spatio ad peenitentiam in Monasteriis deputentur. 
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Mas como ainda neste officio de tanta religião, e piedade se intro¬ 
duzia ás vezes a avareza , como lamentão os Padres do IX. Concilio de 
Toledo, dizendo: Plerique dum rapinis inhiant, ut non debent, aut 
miserationis opus condtgnè non implent , aut indébita ipsi miserationi 
damna permiscent; procedem ao Decreto, que se contém nas palavras se¬ 
guintes : Ne ampliiis misericórdia opus execrabile delabatur in scelus, 
td communi decreto sancimus , ut ciim Pontificem mori contigerit, 
Episcopus, qui ad humandum corpus ejus advenerit, descriptis thesau- 
ris , atque domorum internis , si locuples decedentis Ecclesia fuerit, 
non amplius, quàm libram auri in rebus , quibus ei placuerit , exce- 
ptis ornamentis Ecclesia , cum gratia offerentium , auferre pertentet. 
Si vero minor rebus extiterit , dimidiam libram sibi licenter usurpet. 
E mostra o Canon qual seja a razão verdadeira desta prestação : Nam 
et hac ipsa usurpare ratio nulla permitteret , nisi ejus qui convenit 
Sacerdotis injuria contemplatione antiquitas boc usitata servasset {a). 
Ao mesmo fim conspiravão os Principes com as suas Leis. A Lei 2. do 
Tit. I. do Liv. V. do Codigo Visigotico depois de reconhecer os bens, 
que ao Estado provém de favorecer a mantensa das Igrejas , dizendo: 
Consultissima regni nostri credimus provenire remedia, dum pro utili- 
tatibus Ecclesiarum qua debent observari nostris inseri legibus praci- 
pimus; continua: Ideoque prasenti sanctione censemus , ut mox Epis¬ 
copus fuerit ordinatus , statim rerum inventariam de rebus Ecclesia, 
prasentibus quinque ingenuis viris, facere non moretur. Quod inven- 
tarium de rebus Ecclesia ingenui viri , coram quibus factum fuerit, 
sua subscriptione corroborent. Post Episcopi vero ipsius obitum, dum 
alter fuerit Episcopus ordinatus , secundiim rerum inventariam res re- 
quirat Ecclesia : et si aliquid diminutum de rebus Ecclesia provene- 
rit, proprii haredes Episcopi, vel quibus facultas ejus pertinere , vel 
relicta esse videatur, de pracedenti satisfaciant facultate. Oubd si et 
aliquid de rebus Ecclesia vendere prasumpserint, succedens Episcopus, 
readito pretio , quod à venditore susceptum est , cum omni augmento, 
rem ad eam reducat Ecclesiam , et nullam calumniam pertimescat. 
Quam legem et de Presbyteris , vel Diaconibus, sicut superius scri- 
ptum est, in omnibus observari, et valere pracipimus. 

A este mesmo proposito dá huma notável providencia a Lei 6. do 
Tit. V. Liv. IV. do mesmo Codigo (que he do Rei Wamba) da qual 

ain- 

(4) Canon, em que se determinasse huma certa taxa , he este o primeiro , que 
encontramos. Mas vemos Cânones, que mandáo, que o Bispo em tal caso não exija 
mais que as despezas que fizer. O Can. V. do II. Concilio de Orleans de 5}}. diz 
assim: Is vero Episcopus, qui defunctum (Episcopum) advenerit sepelire , prxter 
expensam necessartam, nibil pretii pro fatigatione deposcat. — O Concilio V. da mes¬ 
ma Cidade , do anno 549. no Can. VlIL tratando do mesmo , manda que o Bispo 
nenhuma cousa de rebus Ecclesia, puter bumanitatem, prastimat auferre. O mesmo 
se acha no V. Concilio de Paris de 615. Can. VIU. Vej. Tbomass. Part. III. Lií>. 
II. Cap. LII. 
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ainda adiante havemos defallar; cujo ultimo artigo, que pertence ao que 
aqui tratamos, diz assim: Id ... adjiciendum huic legi manifesta ratio 
persuasit , ut Episcopi omnes quoscumque per Ecclesias sua Dicecesis 
Sacerdotes, Rectoresque ordinandos elegerint , cognitiores eos efficiant 
de utilitatibus Ecclesia illius, in quibus fuerint ordinati : id est, ut 
quidquid unusquisque Episcoporum de scripturis Ecclesi<e Dicecesis sua 
apud se conservationis causa habere se noverit, mox Rectorem Ecclesia 
cuilibet pr.etulcrit, statim ei , quem ordinaverit, utilitates Ecclesia, 
vel Scripturas in manifestam cognitionem deducat , nec non tantiim ig- 
norantiâ ordinati, sed, quod peius est, obcelatione, vel vitio ordinan- 
tis voluntas in quocumque lateat testatoris. Id tamen erit, ut et com- 
petentia sibi Sacerdotes , Rectoresqne Ecclesiarum authentica videant, 
et aut exemplorum ipsorum exemplaria manu sui Episcopi roborata pro 
omni firmitate à Pontífice suo accipiant: qualiter per ea ipsa exempla¬ 
ria et negotia Ecclesia sibi commissa absque basitatione proponant, et 
veritatem partis sua justitiâ intercurrente recipiant. 

As palavras da primeira das duas Leis , que acabamos de citar cs 
Proprii haredes Episcopi , vel quibus facultas ejus ... pertinere vide- 
tur =3 nos dão occasiao a apontarmos aqui o que os Cânones Hispânicos 
desta Epoca determinão assim a respeito dos herdeiros do Bispo , como 
das pessoas, a quem regularmente era commettida a guarda , e defensão 
dos bens das Igrejas. Quanto aos herdeiros : como era de recear , que 
elles se apossassem dos bens do Bispo , sem fazerem separação dos que 
fiertencião á Igreja (d); dá a isso providencia o Can. VII. do Concilio 
X. de Toledo nestes termos: Propinqui morientis Episcopi nibil de re- 

bus ejus absque Metropolitani cognitione usurpare prasumant. Quòd si 
is, qui decesserit, Metropolitanas fuerit, heredes ejus aut Successorem 
illius, aut Concilium sustinebunt , ne passim hcereditatis adeunda da- 
tâ licentiâ, de rebus Ecclesice aut non reddatur ratio plena, aut fraus 
inveniatur illata. Ouòd si Presbyter, aut Diaconus fuerit, quos obi- 
isse constiterit , non sine cognitione sui Episcopi rem ejus beredibus 
adire licebit. 

§. LXXVII. 

(a) Veja-se o Canon XV. da Collecçáo de S. Martinho Bracarense , tirada da 
Canon XXIV. do Concilio de Anciochia, e o que ah* dizemos nas Notas , e Com- 
mentario. 
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§. LXXVII. 

Pessoas constituídas para a guarda, e administração 
dos bens da Igreja. Economos. 

V/ Uanto a haver pessoas , a quem era commettida a administração 
dos bens da Igreja: já em outro lugar (a) mostrámos, que sendo 

os Bispos os naturaes administradores , nos casos mais importantes con- 
sultavão o seu Clero ; e para tapar a boca aos maledicos , que podes- 
sem accusar o Bispo de usurpação , e juntamente para este ter o tempo 
mais desembaraçado para as essensiaes obrigações da oração , e minis¬ 
tério da palavra , se começou a repartir pelas pessoas do Clero , que 
alias compunhão o Conselho do Bispo, esse cuidado dos bens temporaes 
(b): e em algumas Igrejas se constituio hum Economo , escolhido sem¬ 
pre do Clero. Deo a este estabelecimento o maior pezo no meio do V. 
Século o Concilio de Calcedonia , por ser universal (c) ■, e a este citao, 
e renovao os nossos Cânones Hispânicos no Século VII , quando come- 
çárão a notar o abuso de se constituírem Economos d’entre os leigos. O 
II. Concilio de Sevilha em 619 diz no Can. IX j que lhe constára, que 
alguns Bispos contra mores ecclesiasticos, laicos habere in rebus divinis 
constitutos (Economos: e continua: Proinde ... ekgimus , ut unusquis- 
que nostrúm, secundúm Calchedonensimn Patrum Decreta , ex proprio 
Clero (Rcononium sibi constituat. E he para se lêr também a razão, que 
dá : Indccorum est enim laicum Vicarium esse Episcopi , et saculares 
in Ecclesia iudicare: in uno enim eodemque officio non decet dispar pro- 
fessio. Cita depois as palavras do Cap. XXII. do Deuteron: Non arabis 
in bovt et asino simul ; e accresccnta : Unde oportet nos et Divinis Li- 
bris , et sanctorum Patrum obedire pn/ceptis , constituentes , ut hi, 
qui in administrationibus Ecclesia Ponttficibus sociantur , discrepare 
mn debeant nec professione, nec habitu , etc. E conclue com a sancção: 
Siquis autcm Episcopus post hac Ecclesiasticam rem aut laicali procu- 
ratione administrandam elegerit, aut sine testimomo (B conomi gubt man¬ 
dam crediderit, verè ut contemptor Canonum, et fraudator Ecclesias- 
ticarum rerum non solum à Cbristo de rebus pauperum judicatur reus, 

sed 

(a) Veja-se o mesmo Commentario citado na nota antecedente. 
(/') Vej. Thomassin Vet. et nov. Eccles. Discipl. Part. III. Lib. II. Cap. I.-V. 
(c) O Can. XXVI. do Concilio de Calcedonia he do theor seguinte , segundo a 

versão de Dionysio Exiguo : Quoniam in quibusdam Ecdesits , ut rumore comperi- 
vms, prxter (Economos Episcopi jacultates Ecclesiasticas tractant ; placnit, omncm 
Ecclcsiam habcntem Episcopum habere (Economum de Clero proprio , jjtii dispensei 
res Ecclesiasticas, secundum sententiam Episcopi proprit; ita ut Eccíesix ãispensaiio 
prxter testimonium non sit, et ex hoc dispcrgantur Ecclesia facultates, tt jacerdotio 
vialedictionis derogatio procuretur : qtm si hoc minime jeccrit, Divinis Constitntm 
nibus snbjacebit. , 
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sed etiam et Concilio manebit obnoxius. A mesma ordenação renovou 
14 annos depois , lembrando-se igualmente do Decreto de Calcedonia, o 
Concilio IV. de Toledo, no Can. XLVIII, que diz assim : Eos, quos 
(Fconomos Graci appellant , boc est , qui vice Episcoporum res Eccle- 
sia ticas tractant, sicut sancta Synodus Calchedonensis instituit, omnes 
Episcopos deproprio Clero ad reger/das Ecclesias habere oportet: qui au- 
tern deinc ps contempserit , obnoxius ejusdem magni Concilii erit. E 
quae; então fossem especificamente as incumbências do Economo , as ex¬ 
põe Santo Isidoro na Epist. a Leudefredo n. 14 : Ad QLconomvm per ti- 
vet reparatio Basilicarum , atque constructio , actiones Ecclesia in ju- 
diciis, vel in proferendo , vel in respondendo ; tributi quoque acceptio, 
et rationes eorum , qua inferuntur; cura agrorum , et cultura vinea- 
ruin, causa posscssionum , et servitialium stipendia Clericorum , vidua* 
rum\ et devotarum pauperum; dispensatio vesti menti, et victãs domes- 
ticorum Clericorum, servitialium quoque, et artificum: qua omnia cum 
jussu et arbitrio sui Episcopi ab eo implentur. 

§. LXXVIII. 

Direito da prescripção a favor das Igrejas. 
JP Ara segurar ás Igrejas a posse dos seus bens, ou o direito de os vin¬ 
dicar de quem llios houvesse usurpado , e até para pôr fim ás controvér¬ 
sias , que tivessem entre si os mesmos Bispos ácerca dos limites das suas 
respectivas Dioceses , foi preciso determinar-lhe o direito da prescripção.- 
Propondo ao Concilio II. de Sevilha huma demanda sobre limites os Bis¬ 
pos de Ecija, e de Cordova, ordenou o Concilio huma vestoria , dando 
as seguintes regras, que supposta a vestoria, se devião seguir: Ita ut sit 
in Dioecesi possidentis (si tanien Basilicam veteribus signis limes pra- 
fixus monstraverit) Ecclesia, cujus est justa retentio, aternum domi- 
nium. Ouod si et limes ligitimus eamdem Basilicam non concludet , et 
ta nen longi temporis probatur objecta prascriptio, appellatio repetentts 
Episcopi non valebit \ qui a illi tricennalis objectio silentium ponit: boc 
enim et sacularium Brincipum (a) , et Prasulum Romanorum (b) de- 

cre 

(d) Posto que no Codigo Visigothico haja muitas Leis , que falláo da prescripção 
de 30 annos , as quaes se citáo na Memor. 3. para a Hisior. da Legislação de Portu¬ 
gal §. 36. not. 292 — 278 comtudo como ao tempo deste Concilio de Sevilha (e 
ainda ao do Concilio IV. de Toledo, cujo Canon XXXIV. fallando da mesma pres- 
cripçáo diz que era sccundum jus legis) não estava formado o mesmo Codigo, como 
se mostra na referida Memória §. 8; he provável que estes Cânones se refiráo ao Co¬ 
digo de Alarico formado dos Codigos anteriores ao de Justiniano : o qual Codigo era 
o que então aqui tinha authoridade (Ibid. §. 7. not, 46. 47.); e pelo Direito conteu- 

n° <luaj se determinava com effeito a prescripção de 30 annos. Vej. Leg. Cod. 
Thcodos. de act. cert. tempor. finiend. — Leg. 3. Cod. Justin. de pusoipit. 30 an- 
tlQY. 

(b) Vejão se em Graciano Caus. 16. qq. 3. et 4. 
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crevit auctoritas. Sin vero infra metas tricennalis temporis extra alie- 
nos términos Basílica injusta retentio reperitur , rcpetentis Episcopi 
juri sine mora restituetur. 

No mesmo direito da prescripçao de 30 annos sc funda oCan. XXXIV. 
do IV. Concilio de Toledo : Quicumque Episcopus a/terius Episcopi Dia- 
cesim per triginta annos sine aliqua interpellatione possederit; quia, se- 
cundhm jus legis, ejus jam videtur esse Dicccesis , admittenda non est 
contra eum actio reposcendi. Segue-se no Canon huma excepção ; isto he, 
quando a Igreja, sobre que versa a contenda, está fóra da Província , ou 
território civil : Sed hoc intra unam Prcrvinciam : extra vero nvilo mo¬ 
do; ne dum Dicccesis defenditur , Provinciarum termini confundantur. 
E esta excepção ainda se explana mais no Canon seguinte ; que diz as¬ 
sim : Sicut Dicccesim alienam tricennalis possessio tollit, ita territorii 
conventum non adimit. Ideoque Basilicee, qua nova condita fuerint, ad 
eum procul dubio Episcopum pertinebunt, cujus conventús esse constite- 
rtt 

Pelos mesmos principios decidirão os Padres do Concilio de Merida 
a questão, que havia entre Selva Bispo da Idanha , e Justo de Salaman¬ 
ca : Sed quia antiquorum Canonum sunt instituía , ut si in una Pro¬ 
vinda quisquis Episcopus de alterius Dicecesi partem aliquam per tri¬ 
ginta annos possederit, quietus teneat; justum perspeximus , ut quia 
nec ille triginta annos adhuc habet , quo ad bujus Provinda Metropo- 
lim reductus est ; et ille quod pro longo tempore non possedit , et tri- finta adhuc non sunt in hoc illi impleti anni ; sicut ille ad debitam 

Yicecesim rediit, ita et hic , qui pulsat Dicccesim sibi debitam , ordi- 
vante Metropolitano cum suis Fratribus , per suum sajonem recipial. 
Aqui vemos requeridas as formalidades judiciaes ; e que os Prelados tinhão 
os Officiaes de justiça precisos. E para não faltar nada á legalidade, sem¬ 
pre á execusão da sentença devia preceder vestoria: Ita tamen ( continua 

o 

(a) A matéria destes dous Cânones explica Flores Espan. Sagr. Tom. IV. pag;. 
112, na maneira seguinte : „ No Concilio IV. de Toledo se recorre ao limite civil 
„ de Províncias, e Cidades para dirimir controvérsias Ecclesiasticas, dizendo, que se 
„ a posse de to annos he de Parochia, que esteja fóra da Província, náo deverá va- 
„ ler, a fim de que se náo confundáo os limites Provinciaes, com pretexto de defen- 
„ der as Dioceces. Se a Parochia se achar dentro da Provinda do que está de posse, 

lhe dáo os trinta annos jurisdicçáo sobre ella ; mas náo sobre o território circumstan- 
„ te do Convento; e por tanto as Parochias, qne de novo se edificarem alli, perten- 
„ ceráõ náo ao Bispo, a quem toca a primeira; mas sim áquelle, cujo he o territo- 
„ rio. „ Illustra esta explicação depois com hum exemplo : „ Se o Bispo de Sego- 
„ via (diz elle ) tem posse triennal pacifica sobre Illescas, náo se deve admittir ins- 
„ tancia contra elle, por se achar esta Parochia dentro da Carthaginense : porém se 
,, de novo se erigirem em seu contorno outras Igrejas , não deveráó pertencer ao de 
„ Segovia , mas ao Bispo de Toledo , cujo he o Convento civil do '1 erritorio. Aqui 
„ se vê regulado o limite diocesano pelo material político da Sé ; pois a expressáo 
„ de Convento do Território se entende aqui da jurisdicçáo civil da Cidade, em quanto 
„ cabeça de partido. „ 
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o Canon) ut de presentia Metropolitani inspectores âirigantur, qui per 
evidentiu signa Diaeceses ipsas conspiciant , et unusquisque quod ilii 
debitum estaccipiat et babeat. E recommendando geralmente aos Bis¬ 
pos, que não permittão se lhes usurpe alguma Parochia , torna a dizer : 
Ouibus si tricennalis numerus per volunlatem , aut negligcntiam oc- 
currerit, nullo modo reddenda erit. ■ 

Para favorecer este direito das Igrejas , declara o Concilio IX. de 
Toledo, de que tempo se devem começar a contar os 30 annos da pres- 
cripçao. O Can. VIII. deste Concilio diz: Si Sacerdotes, vel Ministri, 
dum f\ubernacula Ecclesiarum administrare videantur, contra Patrum 
sandíssimas sanctiones de rebus Ecclesie definiisse aliqua dignoscan- 
tur, non ex die, quo talia scribcndo decrevit, sed ex quo talia morien- 
do definita reliquit, supputationi ordo substabit. Nusquam elenitn po- 
terit ad tricennium temporis pertinere vi ta irritè judicantis. E 0 Can. 
XII : Si Sacerdos libertatem servis Ecclesie conjerre voluerit , non a 
die confectionis sue scripture tempus anmrum computatum tenebit, sed 
ex quo eum, qui scripturam confecit, vénus obiisse constiterit. 

Ainda mais forte a favor das Igrejas hehumaLei deWamba (que no 
Codigo Visigothico fôrma a Lei 6. Tit. V. do Liv. IV.) feita particu¬ 
larmente contra os Prelados, que retivessem bens da Igreja usurpados, ou 
por elles mesmos , ou por seus antecessores , com o pretexto de estarem 
de posse por 30 annos ; abolindo para o futuro toda a prescripção contra 
a Igreja em taes circumstancias. A Lei he mui diffusa; mas nao podeie- 
mos deixar de transcrever aqui alguns períodos mais notáveis. Curti .. • 
Deus justitia sit; qua prcesumptionis insania agitur, ut de manu Der 
quis auferat , quod tricennali temporum pr£scriptione se tenuisse con- 
tendat ? Multorum enim mentes Pontificum inlicito cupiditatis ausu 
precipites quedam de bis , que in eorum Diacesi fundatis Ecclestis pia 
Fide/ium oblatione donantur , insatiabili rapacitatis studio , aut jurt 
Ecclesie principalis innectunt, aut donanda aliis , vel sub stipendio ha- 
benda distribuunt: sicque non solam aliena disrumpunt , sed et sacri- 
legium operantur in eo quod Ecclesie Dei fundatores existunt.... L nde 
et ciirti eos evidens ratio persuadeat ad reddendum , aut tricennium in 
re possessa opponunt, aut non se fecisse respondent, quod decessores suos 
egiise non nesciunt, et tarnen seita emendare refugiunt. Sicque cupidi- 
tatem tricennio fovent , et rapacitatis studia temporum prescriptiont- 
bus cumulant. Esta he a exposição: vejamos agora a determinação: 
Abrogatâ ervo dcinceps totius cupiditatis licentia, nuilt 1 ontijicum ut- 
tra licebit quiequam ab Ecclesiis Dicecesis sue auferre , aut ajlatum 
quodcumque per oppositionem tricennii vindicare. Eon enim inbac caus- 
sa deinceps tricennale tempus accipieiulum est: sed quandocumquc juc- 
rit veritatis origo monstrata , justitiam partis sue rectpiat. E para 
que isto se consiga, permitte que seja intentada aaeção per quemcumque , 
et qua idocumque: mas comtudo por esta ordem : Lt si beredes funda- 
toris Ecclesie adsunt, ipsi talia prosequantur. E se os nao houver, on 
nao quizerem; tunc Ducibus, vel Comitibus , Tyupbadis} atque J i/a- 
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riis (a) , she quibuscumque personis , cognitio hújtís rei attige- 
r/í, é-í aditus accusandi , fí licentia tribuitur exequendi. Declara de¬ 
pois a Lei , que não comprehende os casos, em que estiverem já com¬ 
pletos os 30 annos; e continua: Quicumque verò usque ad tempus, quo 
lex ista conderetur , in hoc ipsum, quod rapuit, tricenniurn non im- 
plevit ; rem ipsam, qua ablata est , sine aliqua satisfactione, in omni 
integritate, Ecclesia , cui t est ata est , reformare cogatur. Além da 
restituição, manda; que o Bispo, juxta Canonem Toletani Concilii un- 
decitni , excommunicationis plectendus erit sententiâ. ld est, ut si decem 
solidos rem ipsam, quam tulit, valere constiterit , 20 dierum pa.ni- 
tentia satisfactione admissum facinus expurgabit. Simiiiter she maio- 
ris sit pretii , she mittoris, quod prasumpsil , gemi nata hoc semper 
dierum satisfactione, she pamtentia emendabit. Declara mais, que es¬ 
ta determinação se extende ás cousas alienadas pelo antecessor do Bispo 
demandado; e a mesma obrigação de restituir á Igreja o valor da cousa 
assim alienada impõe aos Juizes, que forem negligentes em julgar , ou 
em representar ao Rei: e finalmente quer que esta ordenação se extenda 
â todas as Igrejas, e Mosteiros assim de homens, como de mulheres.^ 

O Canon do Concilio XI, a que esta Lei se refere, he o Can. V, 
o qual também diz que se conforma com as Regias determinações : e 
Sendo assim o Canon, como a Lei do mesmo anno (675) bem se dei¬ 
xa ver como se concordava o Sacerdócio com o Império em favor da 
Igreja. Trata o dito Canon ~ de compescendis excessibus Sacerdotum ts 
e diz entre outras cousas: Qui tamen aut damno pari ter, et excommu- 
nicatime plectendi sunt, aut omissis compositionibus rerum , sola sa¬ 
tisfactione panitentia curabuntur. Illi euim , qui rei própria facultate 
sujfulti sunt , aut qui rem suam jatr. antea in nomine Ecclesia , cui 
prasunt, transtulisse noscuntur , aut per se , aut per súbditos , seu 
per quemlibet aliena diripiunt ... juxta leges excellentissimi Princi- 
pis, sarei ar. t, et pro excessu Religioni contrario , quo inhonesti ante 
judicium paruerunt, duarum hebdomadarum excommunicatione plecten- 
'di sunt. Illi autem, qui hujusmodi excessibus inserviunt , et nihil pro- 
prietatis habere xidentur, magna discretionis arte medendi sunt ; quo 
nec ausus illicitos Ecclesiarum facultatibus redimant, nec ipsi penitus 
extorres à pana persistant. Neque enim justum est , ut pro pravis 
actibus Sacerdotum Ecclesia, quibus praeminent, sustineant damnum \ 
Ut pro excessibus talium satisfactio ab Ecclesiis exigatur , cinn Falé¬ 
sia Rectores suos non ad li tem, sed ad honestatem informei. De tali- 
bus ergo placuit definire , qui nullis habitis rebus propriis , in quo- 
cumque invasores extiterint ... nullâ eos incurvatione st atas sui, ser¬ 
vi tu ti hominum debere addici ; sed juxta quod prasumptuosus quisque 
ille extiterit, ita et panitentia legibus subjacebit ; id est, ut si in 

(a) Quaes fossem estes officios , ou empregos entre os Visigodos , o dissemos 
extensamente na Memória acima citada, §. 16. 
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decem solidorum summam prasumptor esse cotrvincitur, ao dierum pce- 
nitentia satisfactione purgetur; ita ut sive maioris summa excessum 
peregerit , si mi li ter gemi nata hoc semper satisjaetione pamiteutia re¬ 
compensei. 

* 

§. LXXIX. 

Senos, e libertos, que constituião 0 que se chamava 
Família da Igreja. 

H Um dos consideráveis fundos das Igrejas erão os servos. Por isso 
os Cânones assim como dão varias providencias para lhos conservar, as¬ 
sim coarctão aos Bispos a liberdade de os manumittir. He notável a es¬ 
te respeito o Can. VIII. do III. Concilio de 'lolcdo , que diz assim: 
lnnuente, atque consentiente Domino piissimo Reccaredo Rege, iclprce- 
cipit Sacerdotale Concilium , ut Clericorum ex familia jisci nullusau- 
deat à Príncipe donatos expetere (a) : sed reddito capitis sui tributo 
Ecclesidt Dei , cui sunt alligati, usque dum vivent, regulartter admt- 
nistrcnt. No anno seguinte (590) se celebrou o I. Concilio de Sevilha, 
a que presidio o celebre S. Leandro , do qual só nos resta (b) liuma 
Resposta dada ao Bispo de Ecija Pegasio, que nao podendo ir ao Con¬ 
cilio lhe enviou liuma Proposta , cuja matéria se conhece da Resolução 
dos Padres conteuda nos dous primeiros Capitulos , que merecem ser 

T ii aqui 

(a) A este Can. diz o Author Delectus Jctor. Eccles. Umv. ~ Nota, stc ordt- 
nandam Canonis verborum seriem videri. Prxcipit Concilium, ut a Príncipe donatos 
EcclesLc servos ex familia Jisci Clericorum nullus audeat repetere. Nempc ex Pnn- 
cipum liberalitate servi, quiprxdia Ecclesiastica colerent, Ecclestxdonabantur , uque 
propterca dicebantur familia Jisci Clericorum, quia ad Clencos pertinebant. Sed cum 
ex iis aliqui â dominis, à quibus, si forsan aut sponte defecerant, agnoscerentur, 
probato quòd ita se res habeat, dominus non audeat servum repetere; sed huicper- 
soluto pro donati capite pretio , is post bac Ecclestx servas habeatur. Ahus adbuc 
videtur Canonis sensus: nempe ut Clertcus aliquts ex Jisci familia, seu ex servorum 
ordine ad Clcricatum electus, et ob id servtlt obseciuio Ecclestx semper adictas ^pos¬ 
tulei à Príncipe omnimodam libertatem-, auam siobtinuerit, comentienletmne^Rege 
declaretur, soluta dominis prxstatione sohta, hujus Ecclesu obséquio Ctam post- 
bac alligari ; nec licere ct/quan, eum inde avellere. Eram ergo quedam fisajíanu¬ 
iu , quibus certa terrarumpars colenda dabatur , qux dom,n,s servorum instar a- 
mulatnm prxbebant, Jiscique familix dicebantur; quia Jiscus 
prorsus signijicant ; et terrx Jiscales sunt agn , qu, ejusmodl Ja nih s efcolend, sub 
cena prxstatione concedebantur. Contigebat ergo , ut ex ejusmodl familus aIqu, pe- 
terent à Príncipe, puta, eximi À sojutione prxstatioms , aut tnbnti servihs debitt, 
quam concessionem, siqua esset, validam Canon declarat. , ( 

00 O antigo Breviário Eborense , traba hado por André de Resende refere na 
Vida de S. Leandro , que no I. Concilio de Sev.lha = multa ad F dei negot um 
conducentia; pleraque de Ecclesiarum jure, et Clericorum honestate constituía sti • 
E como no que hoje nos resta do dito Concilio , náo ha menção de pontos <- 1 
devia Resende ter visto Actas, de que hoje náo ha noticia. 
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aqui transcritôs. Versava a Proposta em ter seu antecessor Gaudencio ma- 
numittido vários servos da Igreja, e dado outros aos seus parentes. Qua 
de re (dizem os Padres na Resposta) Canonum instituía consuluimus, 
si talis libertas , aut transactio potuisset esse stabilis : comperimus 
autem in Cânone (a) , ut Episcopus, qui res próprias , excepto jiliis 
et nepotibus, alteris et non Ecclesia sua dimiserit , quidquiil de Ec¬ 
clesia rebus aut donavit, aut vendidit, aut quoquo modo ab Ecclesia 
transtulil, irritam haberetur. Et ide o si res Pracessoris tui Gauden- 
tii Episcopi Ecclesia vestra non possidet, liberi qui ab eo facti sunt, 
non sunt legitime absoluti. Ca ter um si res illius in competis acionem 
Ecclesia vestra deserviunt, illi prorsus maneant liberi : nam si (ut 
dictum est) prastitum de suis rebus non fecit Ecclesia , damnum uti- 
que itiferre non debuit. Propterea ergo de uno consensu omnes signifi- 
camus , magis bumaniii r, quhm severiiis cogitantes, ut hi, quos cons¬ 
tai ta/i conditione fuisse libertos, in jure Ecclesia maneant ut idonei 
(b) , et peculium suum non aliis personis, sed tantum suis jUiis dere- 
linquant , ipsis quoque Jiliis et nepotibus cum pecu/io ipsorum , quasi 
idoneis, in jure Ecclesia permanentibus , in extraneam eis personam 
non liceat quippiam transmutare: sed qui eorum sine herede discesse- 
runt, peculium eorum vestra proficiat Ecclesia. Quanto aos servos doa¬ 
dos , resolvem no Cap. II: Ea vero mancipia, qua memoratus Episco¬ 
pus de jure Ecclesia sublata suis proximis contulit, si similia de pree- 
prio suo Ecclesia ipsius non compensavit, Ecclesia vestra absque alia 
oppositione recipiat. E estendendo esta decisão a toda a Província Beti- 
ca, dão a seguinte razão : Durum est enim , atque irreligiosum , ut 
Episcopus , qui Ecclesiasticis stipendiis vivit , et proprietatem suam 
heris Ecclesia minime confert, aliorum oblationes a jure Ecclesiastico 
privet. 

Bem semelhante a esta ultima parte do Cap. de Sevilha he a de¬ 
terminação, e mesmo alguns periodos do Can. LXV1I. do IV. Concilio 
de Toledo: o qual depois de fazer este argumento: Si hi, qui nulla ex 
rebus suis pauperibus Christi distribuunt, aterni Judieis voce in futu- 
Yum condemnabuntur j quanto magis bi, qui auferunt pauperibus quod 

non 

(à) Veja-sè o Commencario aos Cânones XIV. - XVII. da Collecção de S. 
Maninho Bracarense. 

(/>) Já na Memória, varias veies aqui citada, not. 204. dissemos : que muitas ve¬ 
zes nas Leis Visigothicas se oppóem servus idonens a msticanus , que he o mesmo 
que servus glebx; óutras vezes a vtUor, outras a inferior ; e confrontámos com o 
que se acha nas Leis Bnrgundiorum, e produzimos a interpretação de Heineccio. Du 
"Cange não faz menção da palavra idonens applicada a servus ; só produz alguns lu¬ 
gares de S. Gregorio Turonense, e hum da Lei Salica , em que o adjectivo idonens 
he synonymo de innoccns , irreprehensibilis ; mas isso não ajusta ao de que aqui se 
trata. O Can. XVII. do Concilio de Merida fazendo huma escala das condições de 
pessoas pàra lhes proporcionar as penas do crime, de que alli trata, diz : Si vero de 
'família Ecclesia juerit quisque (tjuia et in his discretionis est gradus) si maior Jtee- 
rit qui dignitate polleat ... inferior tamen, aut nimima persona, etc. 
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non dederunt ? Continua : Ouapropter Episcopi , qui nibil ex proprio sua 
Ecclesite Christi compensaverunt , hanc divirtam sententiam metuant, 
ut liberos ex familiis Ecclesite ad condemnationem suam facere non prte- 
sumant. Impium est enim , ut qui res suas Ecclesite Christi non con- 
tulit, damninn inferat, et jus Ecclesite alienare intendat. Tales igitur 
libertos successor Episcopus absque alia oppositione ad jus Ecclesite re- 
vocabit: quia eos non tequitas, scd improbitas absolvit. Assim como a 
decisão deste Canon Toletano lie semelhante á da ultima parte do de Sc- 
villia ; assim ao que este Canon suppde (na parte, em que diz: Si si- 
milia de proprio suo Ecclesite non compensavit) he analoga a disposição 
do Canon LXIX. do mesmo IV. Concilio de Toledo : Ut Sacerdotes, 
qui aut res suas Ecclesite relinquunt, aut nibil habentes aliqua tamert 
prtcdia, aut familias Ecclesiis suis conquirunt, licebit illis aliquos de 
familiis ejusdem Ecclesite manumittere, juxta rei collatte modum, quem 
anliqui Cartones decreverunt. 

Vejamos porém qual era a condição, em que ficavão estes libertos•, 
e se as Igrejas conservavao sempre alguns direitos uteis a respeito delles. 
O mesmo Can. LXIX. logo depois das palavras proximamente trans¬ 
critas , continua : Ita ut cum pecúlio , et posteritate sua ingenui sub 
patrocínio Ecclesite maneant , utilitates injunctas sibi juxta quod po- 
tuerint , prosequentes. Mas o Canon seguinte trata particularmente ~ 
De professione libertorum Ecclesite ( segundo tem a rubrica) et poste- 
ritatis eorurn Sacerdotibus facienda , ne longinquitas temporis eos obli- 
tescere faciat splendorcm itt libertatibus s : e no contexto diz : Lí¬ 
ber ti Ecclesite (quia nunquarn moritur eorum patrona) à patrocínio 
ejusdem nunquarn discedant; nec posteritates quidem eorurn , sicut prio¬ 
res Cartones decreverunt. Ac ne forte libertas eorum in futura prole notf 
pateat , ipsaqve posteritas naturali ingenui tate obnitens se se ab Eccle¬ 
site patrocínio subtrahat; necesse est, ut tam iidern liberti, quàm ab 
eis progeniti profcfsionem Episcopo ruo faciant , per quarn se ex famí¬ 
lia Ecclesite liberos effectos esse fateantur, ejusque patrofinium non re- 
linquant; sed juxta virtutem suam obsequium ei, vel obedtentiam prte- 
beant. Esta ordenação he renovada , e addicionada no Can. IX. do VI. 
Concilio Toletano, concebido nestes termos: Longinquitate stepe fit tem¬ 
poris , ut non pateat conditio originis. Unde jani decretum est in anterio- 
ri Uni versa lis (a) Concilii Cânone, ut professionem suam liberti Eccle¬ 
site debeant facere, qua profiteantur se , et de familiis Ecclesite manu- 
vtissos, et Ecclesite obsequium nunquarn relicturos. Vamos á addição ^ 
que este Canon faz ao do Concilio IV ; para evitar o inconveniente, que 
propuzera nas primeiras palavras : Unde bis quoque nos adjicimus , ut 

quo- 

(/z) Chama este Canon Universal ao Concilio IV. de Toledo, pelo ser a respei¬ 
to do domínio Gothico, tendo sido Nacional, e muito numeroso : do mesmo moJo 
que os de toda a África no IV. e V. Século se chamaváo ora uttivtrsats, ora plená¬ 
rios y como se póde ver em Santo Agostinho. 
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quoties cursunt ri ta Sacerdos hnpleverit , et dehac vita migraverit, 
mox ciivn successor ejus advenerit, omnes libertt Ecclesia , vel ab eis 
proveniti chartuias suas in conspectu omnium debeant tpst substituto 
Vontifíci publicare, et professiones suas in censpectu Ecclesia renovare ; 
quatenus statús sui vigorem et illi obtineant, et obedientiâ eorum ic- 
clesia non careat. Si autem aut scripturas libertatis sua intra ar.num 
ordinationis novi Pontificis manifestare contempsennt , aut projessior.es 
suas renovare noluerint , vacua , et inaves cbartula ipsa remaneant, 
et illi origini sua redditi sint perpetuo servi. 

Estas mesmas obrigações dos libertos para com a Igreja sua patrona 
declara o Concilio IX. de Toledo no Can. XV. dizendo: Ecclesia hber- 
ti eorumque progenies eidem Basílica , de qua libertatis gratiam me- 
rucrur.t, obsequia prompta , sinceraque parabunt. h no Can. seguinte 
especifica mais alguma cousa ácerca dos bens dos mesmos libertos: l-jber- 
tis Ecclesia , eorumque progeniei ex omnibus rebus , qua de jure tecle- 
si a noscuntur habere 5 nibil licebit in extraneum domtnium transactione 
quacurnque deduccre; sed si ex bis qualibet vendere fortassè voluennt, 
Sacerdoti ejusdem Ecclesia offerant convenienter emenda , earumque pre- 
tia, ut eis placuerit, aut dispensent, aut habeant. ham in domtnium 
partis alterius rei sua censum nullo modo transire permittimus. òuts 
autem filiis , vel propinquis eidem Ecclesia vel servitio vel patrocínio 
subjugatis quacurnque vendere, vel donare voluerint, aditus omnino pa- 

Em correspondência aos direitos , que a Igreja ficava conservando a 
respeito dos seus libertos, tinlião estes jus ao patrocínio da Igreja, como 
se póde conhecer dos mesmos Cânones até aqui allegados; mas ainda po¬ 
deremos allegar alguns, que mais especificamente o declarao. Já o Con¬ 
cilio III. de Toledo se referia a Cânones mais antigos neste ponto , di¬ 
zendo no Can. VI: De libertis autem id Dei pracipiunt Sacerdotes, ut 
siqui ab Episcopis facti sunt, secundiim modum , quo Cânones antiqui 
dant li cem iam , sint liberi; e accrescenta logo : et tamen à patrocino 
Ecclesia tam ipsi , quàm ab eis progeniti non recedant. E estende esta 
determinação a outro genero de libertos , obtendo-se Beneplácito Regio, 
nas palavras seguintes : Ab aliis quoque libertati traditi , et Ecc/esiis 
commendati, patrocínio Episcopali regantur \ à Príncipe boc Episcopus 
postulet. A respeito destes últimos ha também no Concilio IV. o Can. 

' LXXII, que diz assim: Liberti, qui à quibuscumque manumissi sunt, 
atque Ecclesia patrocínio commendati existunt , sicut regula antiquo- 
rum Pa/rum constituerunt, Sacerdotali defensione À cujushbet tnsolen- 
tia protegantur , sive instatu libertatis eorum, seu in pecúlio , quod ba~ 
bere noscuntur. . , , 

Huma consequência do patrocinio da Igreja era a educaçao dos fi¬ 
lhos dos seus libertos. Etenim decet ( diz o Can. X. do VI. Concilio de 
Toledo) ut bi, quorum parentes titulum libertatis defamiliis Ecclesia . 
perceperunt, intra Ecclesiam , cui obsequium debent, causa eruditionis 
enutriantur. Contemptus quippe est patronorum, siipsis neglectis, aliis 

ad 
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ceí editcandum detur progenies manumissorum. Itaque censemus, ut si- 
nc sui statns prajudicio ab Episcopis habeantur in doctrin.s obsequium > 
qu aienus et illi debitum reddant famulatum , et nullu.m patiantur sua 
ingenuitatis detrimentum. Eos vero, qui aliter, quàm, sententia nostra 
decrevit, agere tentaverint, invitos jubemus ab Episcopis ad boc ipsum 
rcduci. Oubd si fortè parentes eorum eos Pontijicibus suis dare con- 
tempserint, et a lios sibi patronos adoptaverint , ingratornm feriantur 
lege libertorum. A esta Lei contra os ingratos se tinhão já reportada 
outros Cânones. O Can. VIII. do II. Concilio de Sevilha , tratando de 
certo liberto da Igreia Agabrense, qui non solum Episcopi sui veneficis 
artibus saiu tem Ledere voluit, sed et iam patronam Ecclesiam liberta- 
tis immemor pradamnavit; continua : Adversas quem ingrati actio, 
Canonum ac I.cgum aucloritate juste dirigitur ; scilicet ut immerita 
libertatis damno mulctatus ad servitii nexum, quo natus est , revoce- 
tur. E 14 annos depois o Can. LXXI. do IV. Concilio de Toledo diz: 
Liberti Ec cies ia, qui à patrocínio ejus dis cedentes quibuslibet personis 
adh.eserunt, si admoniti redire contempserint, manumissio eorum irrit 
ta sit; qui a per inobedientia contemptum actio ne ingrati tenentur. 

E por tão abominável se tinha esta ingratidão dos libertos , que 
ainda os que haviao conseguido a manumissão plena (a), se se arrojasr 
sem a ser accusadores , ou testemunhas contra a Igreja manumittente # 
erão reduzidos á escravidão. He o Canon LXVIII. do IV. Concilio de 
Toledo o que a-sim o determina: F.piscopus, qui mancipium juris Ec- 
clesia, non retento Ecclesiastico patrocínio, manumitti desjderat, duo 
meriti ejusdem et peculii coram Concilio Eeclesice, cui praeminet, per 
commutationem, subscribcntibus Sacerdotibus, offerat, ut rata et jus- 
ta itrveniatur definitio commutantis. Tunç enim liberam manumissiouem, 
sine patrocínio Ec cie fia concedere poterit ; qui a eum , quem liberfati 
tradere d/sponit, jam jure proprio aequisivit. Hu jusmodi autem liberto 
aclversits Ecclesiam , cujus juris extitit, accusandi , vel testificandi de- 
vegetar licentia. Ouod si prasumpserit; placet ut stante commutatione 
in servi tu tem própria Ecciesia revocetur , cui nocere confltur. Vimos, 
que o Can. do II. Concilio de Sevilha acima referido corrobora a sua de¬ 
cisão com a authoridade das Leis. Com effeixo no Tij. 7. do Liv. V. do 
Codigo Visigothico, cuja rubrica he =: De libertatjbus , et libertis e 
ha varias Leis antigas, que fallão desta revogação da liberdade, quando 
os libertos são ingratos , como são as Leis 9 10 e H : não fall.andp na 
Lei 21 fin. , por ser posterior áquelle Conçilio, sendo do Rei Egiç,a. 

Os direitos de patrocínio, que a Igreja íin.ha sobre os seus ljbei?os, 
não os perdia por estes se casarem com pessoas ingénuas. O Çan. XIII. 
do IX. Concilio diz: CuMctis Ecclesiarum libertis tam viris, qu/tm fe¬ 
minis interdicitur ... ne deinceps causa conjunctiorás quibuslibet copu¬ 
lem ur personis ingenuis. Quòd si boc factum quandoque patutrif , per- 

mix- 

(4) Veja-se a Memória, acima citada; noc. 217 e 222, 



jjg IntkoduccjXo. 

mixtione ta li genita proles numquammerebitur jus indébita dignitatii, 
vec Ecclesia umquam carebit obsequiis, cujus beneficio donum merutsse 
noscitur libertatis. E o Canon seguinte : Si contingat quemcumque de 
libertis Ecclesia , eorumque prosapia contra primavas , modernasque 
Patrum regulas quibuslibet personis ingemis copulari; tamiUis , quem 
eorum stirpi non licebit ab Ecclesia patrocínio evagari ; sed aut ad de¬ 
bita obsequia reverti cogendi sunt, aut , si redire noluerint, quxeum- 
que vel parentes eorum , vel ipsi ab Ecclesia sunt adepti , vel in e,us 
patrocínio visi sunt conquisisse , insistente Pontífice , in dittonem pró¬ 
pria reducantur Ecclesia. 

§. LXXX. 

Foro Ecclejiastico. 
rJ^1 Endo já fallado de quanto Os monumentos da Hespanlia^ Gothica nos 
offerecem acerca dos bens e direitos das Igrejas, e Pessoas Ecclesiasticas , 
parece natural fallar dos meios de os conservar, ou vindicar, isto lie, das 
demandas, e geralmente do foro Ecdesiastico. Já em muitos dos monu¬ 
mentos , que nos fallão dos bens das Igrejas, vimos como a estas dao ac- 
ções para proseguirem o seu direito. Quanto porém ás demandas dos par¬ 
ticulares d’entre o Clero huns com outros , reprovavão fortemente os Ca- 

• nones , que elles litigassem nos auditórios seculares , em vez de^se com- 
prometterem no juizo do seu Bispo , seguindo nisto a admoestação de S. 
Paulo (a). Diuturna indisciplinatio (diz o Can. XIII. do Concilio III. 
de Toledo) et licentia inolita prasumptio usque eo illicitis ausibus 
aditum patefecit, ut Clerici conclericos , suo neglecto Pontífice , a d ju¬ 
dicia publica pertrahant. Proinde statuimus hoc de catero non prastt- 
mi. Sed siquis hoc facere prasumpserit, et caussam perdat, et à com- 
munione efficiatur extraneus. 

Quanto ao foro criminal, já dissemos alguma cousa no §. $o , onde 
fallámos da mansidão Episcopal, cujo espirito deve prevenir , moderar, 
e abbreviar processos criminaes. Aqui addicjonaremos alguma cousa mais 
ao que alli dissemos. O Can. V. do XI. Concilio de Toledo , que trata s 
De cornpescendis excessibus Sacerdotum ~ o primeiro excesso, que pro¬ 
cura remedear lie dos Bispos arrebatados, que castigavao sem esperar pe¬ 
las provas dos crimes, que se devião deduzir em juizo: Relati . . . nobis 
sunt quidam ex Sacerdotibus , quòd omni gravitate Sacerdotalis Ordi- 
nis pratermissâ audientiam judicii furore pr&veniant, et excessu soltas 
inhonesta motionis audire , pro quibus eos oportuerat aquitatis judtcia 
sustinere, etc. E particularmente na nossa Lusitania o Concilio de Me- 
rida no Can. XV. (de que já transcrevemos parte no referido §. 50.) tra¬ 
tando de certo crime denunciado de alguns Presbyteros, insinua a forma- 

00 L Cor. VI. 1. - 6. 
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Jidade, com que os Bispos deviao proceder no seu conhecimento e senten¬ 
ça Quia comperimus .{dizem os Padres) aliquos Presbíteros , agritu- 
<line accedente, familice.Ec.desi £ su£ crimen imponere, dicentes ; ex ea 
homines aliquos malejicium sibi ferisse y. eosque sua potestatetorquere ■, 
et per multam impietatem detrimentare ; et hoc emendari placult per 
rectitudinem hujus sententia. lnstituentes igitur decernimus, ut si Pres- 
byter talia pati se dixerit , ad aures hoc sui ptrducat Episcopi ; ipse 
autem datis bonis hominibus de latere suo , Judicem hoc jubeat qu£- 
rere; et si scebris hujus caussa fuerit inventa , ad cognitionem Epis¬ 
copi hoc reducant, et processâ ex ore ejus sententiâ , ita malum extir- 
paturn maneat , ne hoc quisquam alius facere prxsumat. Dous pontos 
importantes nos faz saber este Canon : 1. Que a familia da Igreja estava 
sujeita , no conhecimento dos seus crimes , ao foro Ecclesiastico. 2. Que 
os Bispos nomeavão para Juizes do facto homens bons , antes de proferi¬ 
rem a sentença conforme a Direito; 

§. LXXXI. 

Penas. Excommunhão maior, e menor. 
Q Uanto as penas; era vulgaríssima já neste tempo, e paiz a excom- 

munháo; pois a vemos fulminada na maior parte dos Cânones, que 
prohibem qualquer cousa punivel: vemos também exemplos da excommu- 
nháo menor , isto lie , da que se incorre por commuiiicar com excom- 
mungados. O Can. VII. do VI. Concilio de Toledo , que trata zz De 
pccnitentibus transgressoribus =: depois de dizer que os apóstatas da pe¬ 
nitencia , quousque ad dimissum ordinem revertantur , excommunicati 
habeantur; accresccnta : sed et hi, qui post excommunicationem , vel in- 
terdictum cum ipsis communicaverint. No proemio do Concilio VII. da 
mesma Cidade, tratando-se dos Clérigos traidores á Patria, e dizendo-se 
que se elles entrarem em penitencia , receberão a Communhão no fim da 
vida ; se accrescenta : lta ut antequam tempus finis ei ackeniat, si quis- 
piam Sacerdotum, et iam ordinante Príncipe , ei communicare consense- 
rit, particeps criminis illius effectus , anathema fiat in perpetuum, ac 
sintili cum eo, cui communicaverit, sententiâ condemnetur. A’ccrca de 
se negar até a falia ao excommungado ; sobre o que vimos Cânones das 
Hcspanhas nos Séculos antecedentes (a), também os achamos nesta Épo¬ 
ca. O Cnn. IV. do Concilio de Barcelona de 5-99 fallando daquellcs, que 
depois da profissão religiosa , ou da recepção da penitencia pública torna- 
vão ad terrena connubia ; diz : lta ab hominum Catholicorum commu- 
nione. sint separati, ut nulla prorsus eis colloquii consolatio sit relicta. 
E ó Can. VI. do VI. Concilio de Toledo , que trata ^ De viris , et 

V - fte- 
———- • . ..—1 -.. .....—:-— 

(d) . Veja-se o que dissemos ao Canon XXIX. da Collecçáo de S. Martinho Bra- 
Carense. ' , 
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fceminis sacris proposituyn transgredientibus sacrum =3 diz no contexto: 
Si autem quolibet patrocínio desertores permanere voluerint , Sacerdo¬ 
tais sententia ita de Christianorum catu babeantur extorres , ut nec 
locutio (a) cum eis ulla sit communis. 

IN- 

(d) Não ignoramos, que outra lição deste Canon tem: XJt nec locus eis ullus sit 
tommnnionis. Mas esta lição bem se vê que náo merece attenção ; fazendo o senti¬ 
do , de que =s sejão de tal modo excommungados, que o seião totalmente a expres¬ 
são, que já mais se lê em Canon algum. 
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VIDA 
D E 

S. FRUCTUOSO BRACARENSE* 

CAPITULO I 

Patria, e ncicimento illustre de S. Fructuoso: 
suas primeiras acçoes. 

A O Occidente da Cidade de Astorga correm as montanhas 
de Asturias , as quaes lançando como dous braços , que váo 
abrindo de Norte para Meio-dia até se encontrarem com as ser¬ 
ras de Sanabria , Cabrera , e Montes Aquilianos , servem de 
circumvalação natural a hum campo de 16 léguas de Norte a 
Sul, sobre 14 de Nascente a Poente, pela maior parte fértil ; 
e ameno. Pelo meio deste se estende huma planície de quatro 
legoas em quadro, a que regão os rios Sil ; Cua, e Burbia, 
cuberta de pastos, e de arvores ora fructiferas , ora silvestres, 
enriquecida além disto com os animados thesouros de tantas 
Hermitagens e Santuários, habitados de Anacoretas e Monges * 
que bem podia competir com a famosa Thcbaida. Este he o 
districto, a que chamao Vierço, ou Bierço (a), e que a Provi¬ 
dencia destinou por Patria ao Venerável S. Fructuoso; mas não 
permittio, que ficasse em memória a Povoação, ou Lugar , a 

que 

(d) Já em Ptolomeu se acha huma Povoação deste destrleto chamada Bergidum: 
a qual também vemos em huma Inscripçáo em Grutero pag. 478 ; e no Itinerário dé 
Antonino, no caminho de Braga para Astorga. Ainda no tempo do Réi Suevo Theo- 
demiro se acha o mesmo nome applicado a huma determinada Povoação; pois na Es¬ 
critura Lucen.se, entre asParochias assinadas a Astorga se conta Bergldo: e em huma 
moeda de Sisebuto, que começou a reinar no anno de í 12 (a qual se acha estampa¬ 
da no 1 om. XVI. pag. 30. da Espan. Sagrad.') se lê no reverso nr Bergio Piús — 
Porem 110 tempo, em que escrevia o Author da Vida do nosso Santo, já aquelle no- 
ilig se dava a todo o districto, como veremos na nota seguinte. 
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que coube tanta ventura (a). Pertenceo este território desde o 
tempo dos Romanos a Província de Galliza, e assim permane- 
ceo no dos Suevos e Godos , em que Astorga foi sufraganea 
de Braga (b). Bem era que da Província fosse indígena a rara 
planta, de que tantos frutos havia de colher a Metropole. 

A incúria daquclla idade , que deixou escondido á noticia 
dos vindouros o lugar do nascimento de Fructuoso, lhe escon- 
deo também 0 anno preciso delle (c) ; e ainda a maior parte 
das acções da Vida particular do Santo. O mesmo Escritor, a 
quem devemos quanto delias hoje se sabe, com lhe ser tão ve- 
sinho em tempo, começa por nos dizer, que só „ tocará pou- 
» cas cousas do principio, e fim da sua Vida, quanto as pou- 

de 

(a) Narrando o Escritor da Vida de S. Fructuoso o facto acontecido na sua pue¬ 
rícia , diz que o sitio em que passara (que iie o mesmo em que depois se fundou o 
Mosteiro Complutense, naturalmente não longe do em que nascera o Santo, pois que 
era o de huma das herdades da sua casa ) se achava: Jntcr tnontium convallia Bergi-t 
íiensis territorii. , ; 

(/>) He certo que Astorga, em tempo dos Suevos, alguns annos pertenceo ao des- 
rricto da Igreja de Lugo; mas, além de que entáo mesmo náo formou Lugo Provín¬ 
cia separada , mas só gozou do privilegio metropolitico em convocar a Concilio Pro¬ 
vincial os cinco Bispos comarcaons, attendendo a distancia de Bragà ; isso mesmo foi 
de pouca duração, vej. Espan. Sagr. Tom. XV. pag. 189. 

(c) Náò só se ignora o anno do nascimento do Santo , que o Author coevo náo 
declara; mas nem temos daras exactas de outros successos, de cuja combinação o pos¬ 
samos deduzir. Se devessemos dar credito á Lenda dos Breviários Eborense e Braca- 
rense, que assináo ao seu transito o anno de 665, e á sua idade 82 annos, vínhamos 
a ter o nascimento em 585. Mas sáo estes monumentos muito modernos para poderem 
supprir o silencio dos antigos. E ainda esses mesmos Authores modernos náo convém 
entre si. Alguns põem o anno da morte do Santo em 659, outros em 667. Huma 
expressão de S. Braulio na Carta escrita a S. Fructuoso (e que adiante publicamos) 
hos dá motivo a não podermos conceder tánta idade ao nosso Santo, como lhe dão os 
Breviários. Chama-lhe S. Braulio £=. filho na idade zr fili £tate. Foi esta Carta es¬ 
crita nos fins da sua vida, como se póde colher não só de ser a ultima, que se acha¬ 
va no manuscrito, em que parece estarem por ordem chronologica, mas de dizer nel- 
la o Santo: jEgritudine mortalitatis me£ ejuotidie spero finem. E como a morte de 
S. Braulio, segundo as combinações feiras por Fr. Manoel Risco, se constitue pelos 
annos de 651 ; náo póde a data daquella Carta afàstar-se do meado deste Século. Ora 
se o nascimento do nosso Santo fosse, como querem as Lendas, em 58 $, vinha elle 
a ter de idade, pelo tempo, em que S. Braulio lhe escreveo, huns 67 annos. É co¬ 
mo póde ajustar a esta idade o dizer-se que podia ser filho de S.Braulio; o qual pos¬ 
to que fosse mais velho, náo podia ser muitos annos, tendo sido Discípulo de Santo 
Isidoro, que em huma das suas Cartas lhe chama filho , e que em nennum dos seus 
escritos dá a conhecer que chegasse a idade decrepita , como era preciso para poder 
chamar filho na idade a quem tinha 67 annos ? Do que devemos concluir que o nosso 
Santo tinha menos idade no meio deste Século, e náo chegou , como dizem os Bre¬ 
viários, a 82 annos. 
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de haver de narração fiel >» (à). Diz-nos, que era de sangue 
Real: que seu Pai fôra General dos exercitos de Hespanha, e 

senhor de grandes possessões : e que o Filho desde a infancia 
fôra agradavel aos Divinos olhos, immaculado, e justo (£). 

Possuia seu Pai vastas herdades nos valles de Bierço. No 
sitio de huma delias foi que Deos revelou a Fructuoso em ten¬ 
ra idade, que o destinava para Pai e Mestre de Monges. Le- 
vande-o o Pai comsigo, certa occasião, a lugar, em que cria¬ 
va grandes manadas; em quanto tomava contas aos guardadores, 
se occupava o innocente Filho, por impulso mais que humano, 
em escolher, e marcar lugar accomodado á edificação de algum 
Mosteiro : sem que comtudo fizesse perceber a pessoa alguma 
este designio, que guardava em seu coração. 

A pouco andar do tempo morrêrao seus Pais. Julgou Fru¬ 
ctuoso não dever suffocar mais a vocação do Ceo. Larga o ha¬ 
bito secular, e toma a tonsura , e vestido , que destinguia os 
que se davão á vida religiosa, ou de penitencia. Era vulgar por 
estes tempos aos Bispos das Hespanhas, terem em suas Igrejas 
hum como Seminário, em que se formassem os que se destina- 
vão para o Clero (c). Buscou logo o virtuoso Mancebo ao Bis¬ 
po Conancio, o qual desde o anno de 607. presidia na Sé de 
Palencia, que illustrou por mais de 30 annos; Varão (segundo 
Santo (d) Ildefonso) » que unia á madureza de juizo, e scien- 
» cia huma natural eloquência ; dado todo aos Officios, e can- 
» to Ecclesiastico , em que fez muitas , e notáveis composi- 
» ções. » Com tal Mestre que rápidos progressos não faria em 
saber, e em virtude o fervoroso Discípulo ? Da sciencia nos at- 
testa o Escritor da sua Vida (e), e o mostrão as Regras, que 

X es- 

(a) Quantum fideli narratione cognovi, pauca de principio viu ejus, et fine dis¬ 
ser endo perstringam. Vit. S. Fruct. n. 1. 

(b) Ab injantia immaculatmi , et justum. Ibid. := Sese Domino nimium ab 
ineunte xtate cbarum exhibuit. Ibid. n. 9. 

(c) Veja-se o Can. I. do Concilio II. de Toledo, que transcrevemos no §. 36. da 
Introdwção; e o mais, que dissemos no §. 39. 

(d) Vir tam pondere mentis, qukm babitudine speciei gravis, communi eloquio 
jacundus, et gravis ; Ojficiorum Ecclesiasticorum ordinibus mtentus et providus ; nam 
melodias sonis multis noviter edidit: Orationum quoque libellum de omnium decenter 
scripsit proprietate Psalmorum. Vixit in Pontificatu ampliiis triginta annos ; dignus 
habiitis futt ab ultimo tempore witerici, per têmpora Gundemari , Si>ebuti, Swin- 
thilani, Siscnandi, et ChmtiU. S. Ildefons. de Vir. Illusrr. 

(0 Hic autem contemplativa viu peritiâ , vibrante jttlgore micans intima cor• 
dium inluminavit arcana, etc. 
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escreveo para a direcçao dos Mosteiros , e as suas Cartas. Da 
humildade e paciência dá evidente prova hum caso, que o mes¬ 
mo Escritor nos conservou. Passou desta maneira. Hindo Fru¬ 
ctuoso visitar huma das possessões da Igreja de Palencia , se 
adiantárão os seus creados (a) a lhe preparar a pousada: chega 
alli ao mesmo tempo certo homem pouco attentado (b); e per¬ 
guntando cujo era aquelle aposento, e dizendo-se-lhe, que de 
Fructuoso, faz arrebatadamente despejallo de tudo quanto per¬ 
tencia ao Santo, e se apodéra da pousada: insolência , que Fru¬ 
ctuoso sofreo sem dar huma palavra; mas que o Ceo soube vin¬ 
gar: nada alli ficara de lume (c) ; e por alta noite se vio arder 
a Casa, que em breve se reduzio a cinzas. 

CAPITULO II. 

Deixa Fructuoso 0 mundo, e funda 0 Mosteiro Complutense. Re¬ 
tira-se depois para a solidão: caso notável que lhe acontece. 

Uem tinha alcançado tanto desprezo de si, em que mon¬ 
ta teria os bens do mundo ? Renuncia-os por huma vez, 

apenas lhe faz conhecer, que era chegado o tempo de comple¬ 
tar o sacrifício, o mesmo que tão antecipadamente lho inspirara. 
Fiel á celeste voz corre ao sitio , onde ella lhe fallára ao co¬ 
ração nos seus tenros annos. Era este pouco abaixo da nascente 
do rio Molina, o qual descendo do monte Yrago ( hoje Puerto 

del 

00 OOriginal tem: puericelluli (que outras lições tem puricelluli.) Puericelluli 
( diz DuCang.) Camerarii, Cambellani, seu qui vulgo Gallis Valets-de-chambre di- 
cuntttr. E cua unicamente este lugar da Vida de S. Fructuoso. 

(b) Quidam de sumftoribus (diz o Original) á margem do qual annotou Mabil- 
lon; an servitoribus i E Flores na sua edição põe a seguinte nota : Aíelius Hensche- 
tuus: sumptores (ait) qui sumptibus suorum istic alebantur. Hos nos vulgo PorCio- 
nistas. Porem esta interpretação he reprovada por Du Cange; o qual na palavra sum¬ 
ptores, citando este lugar da Vida de S. Fructuoso, diz: Ubi viri docti, néscio anve- 
re, sumptores esse arbitrantur, quos Pensionarios dicimus. E remette para a palavra 
snmptare, que explica: scripto excipere, citando Act. B. Guillerm. Eremit.: e para a 
palavra sumptum , a que da por synonymas exemplam, descriptio, Gallis copie: e ac- 
crescenta:^ bmc fortassis sumptor, et sumptores, de quibus supra, librarii, excripto- 
res • f'S° Gallis copistes. E cita vários monumentos. 

(c\ tsre facto > e outros semelhantes, que se referem nos Cap. seguintes, os damos 
se;undo a persuasao do Escritor, que exrractnmos, e não censuramos; a qual persua¬ 
são naturalmente não era so sua, mas vulgar no seu tempo. 
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dei Rabanal) se vem metter no Boeza pouco antes que este 
entre no Sil. Aqui pois (a) lançou os fundamentos ao primei¬ 
ro Mosteiro : cresceo a obra segundo era o ardor do Operário. 

X ii Aca- 

(a) A’s palavras: construem Ccenobium Complutensem, que o Original tem neste 
passo, póe Mabillon a seguinte nora : Ccenobium Cvmpluticum, seu Complutense, 
Monastèrium SS. Justi et Pastoris ab S. Eulogto Cordubensi dicitur , describiturque 
in Mcmor. Sanctor. Lib. II. Cap. XI. inhunc modum. Est ininteriori montana Cor¬ 
dubensi , loco, qui dicitur Fraga, inter clivosa montium, et condensa silvarum cem- 
fini viculi Lejulensis, qui à Cor doba distat quinque milliarios lustros, id est, viginti 
quinque milliaribus. Quo in loco Ccrdubam interpretari non Civitatem , sed montem 
Cordubam in Lusitania, et Regno Portugalico, pago Portuensi, quem montem inco- 
ic Corvan vocant. In Privilegio Chindasvintbi Regis Fructuoso Abbati concesso: Ba¬ 
sílica , vel Monastèrium Ss Martyrum Justi et Pastoris , sive S. Marti, et S. 
Martini Episccpi, situm est juxta rivulum, qui dicitur Molina, sub monte Irago, 
in ccnfinio Vergidensi. Antonius Tepesius putat ideo juisse dicium Complutum, quod 
Ss. Martyribus Ccmplutensibus Justo et Pastori sil dedicatum. Porro Complutum 
cppidum, nunc Alcala d'Henares appellatum, in Regno Castelti Madrito jinitimum, 
kngissime abest À montibus Asturicensibus , in quibus situm erat Compluticum Mo- 
nasterium; quod an hodie supersit discere non potuimus. Transcrevemos esta nota in¬ 
teira por ser de hum tal Escritor, que pela sua bem conhecida erudição, e crítica he 
mui capaz de fazer authoridade; mas que neste passo se mostrou (como nota Flores 
Espan. Sagr. Tom. XV. pag. 144.) „ mui peregrino en las cosas de Espanha, y des« 
„ hizo las'Obras de S. Eulogio: pues si la voz de Cordoba, y sus montanhas (que 
„ son la Sierra Morena ) significan terrirorio de Portugal, no queda nada en el Santo 
,, aplicable a Cordoba. Y si el Monasterio, de que habla, estaba en la ^montanha de 
„ Porto, como no distaba de la cuidad más que 25 mi lias ? O’ quien oyó en Portugal 
„ cuidad llamada Cordoba ? Y si este Monasterio de S. Justo y Pastor es el de S. Fru- 
„ ctuoso fundado en confin del Bierço ( segun la Escritura allegada alli por Mabillon) 
„ quien ha imaginado que el Bierzo (território deAstorga) confine con Porto dePor- 
„ tugal, etc. „ Não era preciso dizer tanto para se conhecer a pouca exacçáo da no¬ 
ta de Mabillon. He indubitável que o Mosteiro Complutense era sito no lugar , que 
exactamente descreve Flores depois do Author da Bcnedictina Lusitana , e que r.o 
contexto deste Cap. escrevemos; e que também consta da Escritura citada por Mabil¬ 
lon, que se acha por inteiro no Tom. II. da Cbron. gener. deYepes, Escriptur. 1 5 ; e 
parte delia , que faz ao proposito , a transcreve o referido Author da Bcned. Lusit. 
Tom. I. pag. 458 , e he datada da era 684 , an. de Jesu Christo 646. Se bem que 
esta Escritura (de que actualmente se conserva copia no Tombo-negro da Igreja Ca- 
thedral de Astorga, n. 279.) não se póde calificar de genuina: por quanto o seu esti¬ 
lo certamente r,ão corresponde ao latim, que geralmente vemos nos escritos do tempo 
dos Godos : e he inteiramente conforme na formula , e termos geraes á Escritura de 
D.OrdonhoII. passada a S. Gennadio de Astorga a favor do Mosteiro de S. Pedro de 
Montes em o anuo de 898. Quanto porém ao monte Corvan , de que Mabillon se 
lembra ; posto que não tenha relação com o que aqui tratamos ; visto fazer-se delle 
menção r.aquella nota , he bem que digamos que he o mesmo de que falia o antigo 
Author da Vida de S. Rosendo, quando referindo a visão , que teve a Mai do Santo 
ácerca do nascimento deste, diz Eccicsia jundata erat in altitudine montis Cordu- 
be ... et distabat duobus milliarilus â Filia Salas. E referindo isto mesmo D. Ro¬ 
drigo da Cunha no Catalogo des Bispos do Porto Part. I. Cap XIII. diz que a ViJ- 
la de Salas ficava distante do Porto ao pé do monte Corduba, a que agora corrompi¬ 
do 0 vocábulo chamão Corva. 
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Acabou-se a Casa, e o Santo a dotou abastadamente applican- 
do-lhe todos seus bens, sem a minima reserva, começando por 
dar praticamente com o proprio exemplo a lição , que depois 
escreveo na Regra » que no Mosteiro não sejão acceitos se- 
” não os que se tiverem totalmente despido da própria fazenda » 
(a). Não houve trabalho em lhe dar habitantes: com os dc sua 
mesma familia , que quizerão abraçar a vida monastica (b) , e 
com os que de diversas partes de Hespanha acudião, converti¬ 
dos dc seus peccados , a buscar o azilo santo, appareceo logo 
formada huma Communidade numerosa. Deo-se ao Mosteiro o 
nome de Complutense, quiçá por cahir no destricto do lugar cha¬ 
mado antigamente Coniplutica ; se não foi em razão dos Santos 
Justo e Pastor, ditos Martyres Complutenses , a quem era de¬ 
dicado (c). 

Mas quando se vio que a virtude deixasse de ser perse¬ 
guida da perversidade do mundo; ou que a obra de Deos não 
fosse atravessada pela malicia do commum inimigo ? Servio-se 
este então do instrumento de hum invejoso Cunhado do Santo, 
o qual não poude acabar comsigo, que lhe fugissem bens, que 

‘ esperava herdar; e cobrindo sua cobiça com a capa do bem pú¬ 
blico , que lhe désse franca entrada na Corte, representou ins¬ 
tantemente ao Rei ; que mal poderia elle cumprir com huma 
expedição, de que estava encarregado, se se lhe não adjudicas¬ 
se certa porção das superabundantes rendas do Mosteiro. Sabi¬ 
do isto do Santo, toma logo com sua Igreja o luto , e peni¬ 
tencias, que era uso nas públicas calamidades; tira todo o or- 

na- 

(á) O Cap. XVIII. da II. Regra de S. Fructuoso tem esta rubrica: Ut non re- 
ciptantur m Monastenum msi qui radicitus omni facultate nudati sunt 

W Por es'e modo Jíe que julgámos poder conciliar as palavras, de que o Original 
se serve neste lugar: Tam ex familia sua, quàm ex conversis, etc. (o que daria a 
entender que se hzerao Monges todos seus servos, e libertos, a que nos escritos da- 
quella idade se da o nome de familia) com o que o mesmo Escritor diz no num. 
S>, repenndo este passo d o Santo deixar o mundo : Omnem eximii sui patrimonii co- 
ptam\ Ecclttm sanais, hbertts suis , atque panperibus erogavit. 

(.0 Ja vimos na nora de Mabillon acima transcrita , que Yepes entendêra que o 
nome de Complutense viria a este Mosteiro, de ser dedicado aos Ss. Tusto e Pastor a 

nlarCyreS C°n¥utffses ’ P°r serem de Complntnm, hoje Alcald de He- 
l j s Castella-nova. 1 orem Flores (talvez por achar esta etymologia hum pouco 
forçada) conjectura que o nome he viria mais de pressa de cahir no território Vem 
que houve o lugar chamado Compluttca, de que fazem mençáo Ptolomeu, e o Itine¬ 
rário de Antonino. 
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nato do Templo, despe os santos Altares dossolemnes paramen¬ 
tos, e os cobre de cilicio (a) i da-se a mais jejuns, e a conti¬ 
nuada oração entrecortada de suspiros , e lagrimas: ao mesmo 
tempo escreve huma Carta ao perseguidor , cheia de admoesta¬ 
ções , e de ameaças da Divina justiça. Não tardou esta em se 
fazer sentir. Morre apressadamente aquelle cobiçoso , deixando 
os bens que apetecêra , e os que já possuia , sem filhos, que 
lhos herdassem , e levando só o preço de sua eterna perdição 
(*)• 

A esta perseguição clara e violenta se seguio outra dis- 
farsada , e que o humilde Servo do Senhor tanto mais temeo, 
quanto he mais perigosa , e funesta á virtude desapercebida. 
Tinha a fama da sua santidade corrido de Provincia em Provin¬ 
da , e era continuo o concurso dos que o buscavao para o ad¬ 
mirar , e venerar. Treme Fructuoso á vista das estimações hu¬ 
manas ; e dando as convenientes Regras ao Mosteiro (r) ; e 
constituindo-lhe hum digno Abbade, que as faça guardar, foge 
daquelle lugar de tentação; e cuberto unicamente de huma tú¬ 
nica de pelles de cabra, pés descalços , se embrenha nos mais 
espessos bosques, e remotos, dobrando os jejuns , vigílias , e 
orações. 

E tal foi o alternado theor de vida , que depois sempre 
seguio. Fundava hum Mosteiro; plantava nelle a Disciplina re- 

gu- 

(4) Desta prática se vê outro exemplo em Mabillon Armai. Ordin. S. Bened. 
Lib. XVI. n. 45. ad ann. 674 : onde referindo que os Monges de S. Medardo se 
possuirão do medo de huma imminente ruina, diz: Aliaria dtscooperiutit, lampades 
extinguunt, Basilicx portas obstrumt; et campanarum sonitum, cantumque Divino- 
rum Officiorum cessare jubetit. Deste uso abusarão alguns Bispos, ou Sacerdotes, ciim 
aliqua eos moléstia fraternorum jurgiorum pupugerit (como se explica o Can. VII. 
do Concilio XIII. de Toledo) arguindo, que elles = qtiod in bominibus se vindicare 
ttoti possunt, injuriam Dco ( quod peius estj inferunt. Iv por isso fulmina contra el¬ 
les pena de deposição: exceptuando comtudo os que estavão no caso do nosso Santo: 
Mis proeul dubio personis ab bac ultionis sententia sevaratis, qtu ant contaminatio- 
nem sacrorum ordinum , vel subversionem sanctx Fiaei metuentes, aut hostilitatem, 
vel obsidionem perferentes, seu ctiam Divinorum judiciorum sententiam metuentes ta¬ 
le fccisse contigerit: in quorum facto plus bumihtas, qua Deus placetur, quàm in- 
terni laboris dolositas dedaratur. 

(bj „ He S. Fructuoso (diz Jorge Cardoso no Agiolog. Lusit. na not.) invocado 
„ dos Porru£uezes nos pleitos, e demandas, pela travada, e renhida, que trouxe com 
seu Cunhado. 

(0 AI. das Regras do Santo , como veremos , foi feita particularmente para o 
Mosteiro Complutense. 
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guiar; apenas porém via que aquellas tenras plantas tinhão bem 
pegado no santo terreno; levado da sua favorecida vocação, sc 
furtava aos olhos dos homens , para ser visto só de Deos; su¬ 
mia-se nos desertos; ora se escondia nas emaranhadas brenhas ; 
ora buscava cm lugares que tocavão as nuvens maior incentivo 
á contemplação do Ceo ; ora se encerrava em tócas feitas só 
para morada de feras. E tempo houve, que se deixou acompa¬ 
nhar de hum moço, que educára, só pelo préstimo que tinha 
para cortar a pedra, e abrir caminho por entre os rochedos im¬ 
praticáveis (rt). Debalde o buscarião as pessoas, que de toda a 
parte concorrião, attrahidas da celebridade do seu nome, a não 
ter disposto a Providencia, que elle domesticasse humas peque¬ 
nas gralhas: estas seguindo-o constantemente em toda a mudan¬ 
ça de pouso, que fazia, davão com suas vozes o sinal da ha¬ 
bitação do Santo aos que o procuravão. 

Em huma destas suas peregrinações aconteceo o caso, em 
que a mesma Providencia mostrou quão particularmente olhava 
por elle. Estando prostrado em oração sobre hum penhasco , o 
genero do vestido fez com que hum cassador o tivesse por bom 
emprego do seu tiro: mas a oração , com que o Santo alcan¬ 
çava para tantos a vida espiritual, lhe conservou nesta occasião 
a temporal: ao ponto que o homem punha já a mira para dis¬ 
parar a seta, levanta o Santo em seu fervor o corpo, e as mãos 
ao Ceo : sostem-se o cassador conhecendo que he homem o 
que elle tomava por fera ; corre ao Santo ; conta-lhe o sucesso; 
e este lhe recommenda o segredo. 

Mas tornando ao Mosteiro Comphitense ( por encerrar nes¬ 
te Capitulo o que dclle temos que dizer) sabe-se que foi o 

em 

(fl) Este facto náo consta da Vida do Santo: mas de hum Opusculo de S. Vale- 
no, que tem por titulo: De ccclesti revelatione, etc. no qual conta huma prodigiosa 
revelação que tivera certo Moço, por nome Baldari , e diz ser o de que sc servio o 
nosso Santo por algum tempo para o ministério, que acima dizemos. Começa o Opus* 
culo por estas palavras: Cum olim sancu mentor Í£ Beatissimus Fructuostts in exonlio 
jh.c almjicx conversionis per hnjus nostr£ cobabitationis eremi recessits , vastasque 
solttudines, per diversas rupes, speluncas, at/jue alpittm convalles eremiticam perdtt- 
ceret vitam ; adinstarqueUrientalium Monachorum in omni abstimntia , et sanctis 
exercitus degens, ita gloriosis virtu um prodigiis perjecttts emicuit, tu antiquis ‘Tbe- 
beis Fatribus se facilé co£quaret. In iílis vero temporibtts habuit secttm qttemdam 
puerulum tn lapidum struc-.ura peritum, nomine Baldari, qui illi per nntra, qtu inin- 
naccessibihbus erant loci posita, viam ex lapidibns construebat, etc. 
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em que pôz os olhos S. Valerio , logo que resolveo fugir do 
mundo (a): que depois, na invasão dos Árabes, correo a sorte 
de muitos outros Mosteiros. Por tempos passou a ser huma pos¬ 
sessão da Cathedral d’Astorga, em cujo Tombo-negro se achão 
as Doações pertencentes a este Mosteiro, a ultima das quaes he 
do anno de 1072. Em o de ioSj. se achava alienado; porquan¬ 
to reintegrando EIRei D. Affonso VI. por escritura do dito an¬ 
no a mesma Cathedral nas suas antigas possessões, nomêa en¬ 
tre outras : s Sane ti Justo de Compluto cum suis adjwictionibus zz 
... Sane ti Martini de Salas , qui est Decanea de Sancti Justi de 
Compluto: ... in território Astoricensi juxta flumine omite Villa, 
qute vocitant Sancta Marina , qute est Decanea de Sancti Justi de 
Compluto. (b) Em iqo^. se conservava ainda em poder daquella 
Igreja; pois que o Abbade de Compludo D. Garcia impetrou do 
Bispo , e Cabido delia faculdade para dispôr de certos bens. 
Consta do caderno das escrituras particulares num. 541. Hoje 
se chama ainda a este lugar Compludo ; he huma das Abbadias 
da Igreja de Astorga. 

CAPITULO III. 

Funda 0 Santo 0 Mosteiro Rupianense, chamado depois 
S. Pedro de Montes. 

N Os intervalos em que o Santo se dava á vida eremitica, 
ao mesmo passo que se furtava aos aplausos dos homens , ga¬ 
nhava as bênçãos do Ceo para os novos Mosteiros, cujo estabe¬ 
lecimento traçava em seu coração. Entra por hum alongado de¬ 
serto , donde se levantao as montanhas Aquilianas; sobe á mais 
alta, a que com pequena mudança hojechamão Aquiana; da qual 
nasce, e se despenha o rio Oza , e correndo por quatro legoas 
se vai metter no Sil; donde vem ao Valle , que delle he rega¬ 
do , o nome de Val-d^Ueza (degenerado o Oza em Ueza. ) O 
monte , e o rio convidão o Santo a estabelecer alli huma das 

suas 

0*) Assim o arresta o mesmo S. Valerio : Súbito gratix Divinx desiderio coa- 
ctus, pro tidipiscenda saerte religionis crepundia , toto m$u mundivagi sxculi Jretum 
adgrediens , velut navigio vectus , ad Complutensis Ccenobii Ixtus properans trans- 
meavi, etc. Ord. querimon. n. 1. 

(p) Vej. Flores Espan. Sagr. Tom. XVI. Append. XX. 
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suas Angélicas Colonias. Funda com effeito na encosta da mon¬ 
tanha o segundo Mosteiro, que pela vizinhança do Castello de 
Rupiana, fronteiro além do rio, se chamou Rupianense {a). Foi 
dedicado a S. Pedro, e esta dedicação fez depressa esquecer o 
primeiro nome, substituindo-lhe o de S. Pedro de Montes. Aqui 
viveo o Santo Fundador por algum tempo em huma gruta ca¬ 
vada junto ao Altar ; até que os seus primitivos Monges de 
Compludo, não podendo supportar a ausência do bom Mestre o 
vierão arrancar deste sepulcro, e com amiga violência o levárao 
á sua primeira Casa. 

Esta mesma gruta veio depois habitar o Venerável Vxle- 
rio, como elle nos refere em hum dos seus Opusculos (b), de¬ 
pois de descrever o sitio do Mosteiro: e por fim transportado 
das delicias daquella encantadora morada , diz assim: » Daqui 
»> não cessa a minha miséria de supplicar ao misericordioso 5e- 
» nhor a graça de não permittir , que até o derradeiro trance 
» da presente vida eu deixe este lugar, que a sua bondade no 
»> ultimo quartel delia me concedeo ; este lugar da mais conve- 
>» niente quietação, bem comparada á do Paraizo; e que a pe- 
5» zar de ser vallado da cêrca de altissimos montes não se en- 
» tristece com o escuro das sombras; antes huma viva luz o tor- 
» na gracioso, e risonho, e huma permanente verdura fecundo 
»> e ameno; mui retirado do mundo, nunca infestado com o tu- 
»» multo das obras do século, ou com encontros do differente 
» sexo; morada feita para os Fieis, que fugidos dos laços, e 
» trato do mundo vem subir ao monte da perfeita santidade » 
(c). Em outro lugar do mesmo Escrito , dando conta dos me- 

lho- 

(4) Na mesma Vida do Santo , algumas liçóes tem Rufianemt , e Rttfanense. 
Porém Flores na sua edição prefere a lição de Rupianense ; confrontando este lugar 
com o que S. Valerio tem no seu Opusculo, intitulado =3 Ordo querimonie =3 , on¬ 
de no num. 36 descrevendo o sitio deste mesmo Mosteiro , diz: In Jinibus Bergiden- 
sis territorii ... juxta quoddnm Castellum , cujus vetustus conditor (al. vetustas 
conditorum) nomen ediait Rupiana , est hoc Monasterium inter excelsorum alpium 
convallia. A’ lição pçrém de Rufianense favorece a Escritura do privilegio de D. Or- 
donho II. dada em 898 , que diz assim : Monasterium constructum juxta rivultim , 
quod dicitur Oza, sub monte Aquiliano sttbtus Castello antiquíssimo Rufiano, incori- 
jinio Bergidensi. 

(bj He no Opusculo citado na nota antecedente, no qual depois das palavras alli 
transcritas continua : In quo ( Monasterioj me Divina pietas conlocavit perenniter 
pemansurum Cumque in cellulam, quam sibi jam dictus sanctus prxparaverat Fru- 
ctuosus, me demw retrusissem, etc. 

(r) Unde infelicitas mea non cessat pium deprecari Dominam, ut mihi usque ad 
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íhoramentos, que fez nesta Casa ■, diz: >» Junto ao Altar dos 
» Santos Apostolos > a que indissoluvelmente estou addicto, se re- 
99 queria alguma planicie, que lhe era negada pelo monte , a 

qUe estava encostado ; mas ajudada da mão de Deos a nossa 
>» fraqueza, com o trabalho de algum tempo se terraplenou hum 
» como pequeno atrio. He para ver de huma , e oiltra parte 
>> oliveiras > teixos ■, louros, pinheiros, ciprestes, virosas tamar- 
v gueiras , cuja perene verdura bem propriamente tem dado a 
» este perpétuo bosque o nome de Daphtie: hum tecido de ar- 
j> bustos, e de parras , que daqui, e dalli se levantão e enla- 

ção, com amenissima e verde sombra afermoserita, e fecun- 
» da estas brenhas, e defende os corpos dos ardentes raios do 
» Sol, não menos que o farião lapas, c penhascos. Ao mesmo 
j> tempo se encantão os ouvidos com o brando murmurio do re- 
j> gato, que vai scrpeiltando; e o olfato com o nectareo perfu- 
» me de rosas, lirios, e outras fíores, e aromaticas plantas * e 
» absorto o animo com esta deliciosissima amenidade selvatica 
» vai subindo á perfeição da verdadeira caridade. Junto deste 
» sitio, com a ajuda do Senhor, formámos hum pequeno hor- 
99 tejo, plantado em torno de arvores, que o fechão, e que á. 
9» medida que medrarem pelo tempo, que eu já não heide ver, 
99 farão màis forte, e mais cerrado hum arboreo claustro. Aqui, 
99 bem como a náo depois debatida das procellosas ondas entra 
99 finalmente no desejado porto; assim eu indigno como resus- 
95 citado do moimento sepulcral > ou sahido do infernal cárcere 
95 tenebroso, vendo-mc depois das trévas gozando de huma fer- 
99 mosd luz , não cesso de tender ao Omnipotente Senhor im- 
99 mensas graças por descánçar finalmcnte o corpo já quasi des- 
99 feito cm o lugar da quietação tantas vezes apetecida, e com 
9> tanta porfia procurada (ti). 99 Perto deste lugar fundou nos 

Y fins 

Hltinum viu prxsentis occUrskni tribhat ... huiic , quim mibi pi et as ejus novissimè 
concessit, non permittat nsque admortem derelinqucre locum. Qtita tatttus existit con- 
gvitemissim.c quietis adinstar Paradisi aptissimus loctts; ut etiam licet ( iit sUpra snm 
locntHs) í/t eminentissimorurn montium munitione circnmseptiis , mllliUs tamen im- 
tat ... HmbrarUm opacitate Juscatus, nisi lUcifim splendotis venustissiilio decore cons- 
piettus, atquc vemanlissimi viroris eximia amanitate fecundas; proeul à mundo re- 
viotus, nullarttm sccularinm actionmn tlnntiltibus , neque femíntirum occursibus in- 
festatus , ul cunctis liquido patescat, pro adipíscendo pcrfect.c sanctitudinis culmini 
jidcdbus À triundanis illecebris , commercíisque recedcnttbus ad non esse prxparatus. 
Ord. querim. n 41. 

(a) Dum juxta Santtorum Jpostolorum ego indignas ineonynlsè dtmtint prxsi* 
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fins da sua vida o mesmo Valerio hum Templo, que foi sagra¬ 
do pelo Bispo Valerio, e dedicado á Santa Cruz, e a S. Pan- 
taleao, e outros Mm. (<í) 

Sentio este Mosteiro, como os mais, os effeitos da entra¬ 
da dos Árabes : foi despovoado , e destruído , até que sendo 
Bispo de Astorga Ranulfo , pelos fins do Século III, querendo 
acudir á restauração de hum táo antigo Santuario, pôz nelle por 
Abbade o grande Gennadio ( que depois lhe veio a succeder na 
Cadeira Episcopal) para que o regesse debaixo da'Regra de S. 
Bento (b). Mas ouçamos como o mesmo S. Gennadio nos des¬ 
creve em poucas palavras (r), qual achou aquella Casa , e qual 

a 

dens altario , clinique prxtenso latere montis nullus planitix congruus pateret sinus, 
nostrx fragilitatis paulisper opitulante manu Dei, brevis hic , sed apius atriunculi 
locns opifictim labore versas est in planitm. Cerne nunc septas undique oleai, taxeas, 
lanrcas, pineas, cupreseas, rosceasqite myrices, perenni fronde virentes , ande rite 
bortim omnium perpetuam nemus Daphines nuncupatur ; divcrsammque arbuscula- 
mm prxtensis surculorum virgultis , nine indeque insurgentibus vitium contexta pal- 
initibns, viroris ameenissima protegente umbracula, sed' monarcis opacitate venu>ta, 
jecundansque invia, ita Solis ardoribus Xstuante refrigerat membro., ac si antra te- 
gant, et saxea protegat umbra-, dum molli juxta rivuli decurrentis sonitu demulcet 
auditus, atque rosaram, liliorum, ceterarumque berbarunt fiorcus nectqreus arema- 
tizans rcdolet olfatus-, etvenustissima nemoris anitmm lenit ameenitas, sobrie, et non 
Jicta, sed Jidelis perjiciatur charitas. Juxta bujus sitttm ope Donúni parvultm adje- 
cimus hortulum, quem arbornm plantationis clatistra septum fecit esse mmitum , ut 
quantum plíis post Jinis mti obitum lociflnUm transierit spatium, tanturn Jortior illmi 
gignens arboretm observabit claustrum. TamqUam Mvicula prccellosis jluclibus quas- 
sata desideratnm tandem penetrat portum; ita ego indigtius velnt de monumento se- 
pulcroque suscitatus, aut ab infernali tenebroso cárcere ejectus prxdara post tenebras 
perfruens luce, Omnipotenti Domino immensas non sino agerc grates, quod ad quie¬ 
tem s.cpe cnpitam , et crebro quxsitam tandem merui jàm fatiscentc corpore pertin- 
gere locum. 

(a) Consta isto do cit. Opusc. ds Valer. n. 53; e de que daremos m:is particu¬ 
lar noticia na Introd. ás Regras do nosso Santo §. 

(/>) A respeito de S. Gennadio diz o mesmo Ranulfo: Dedimus ei Regulam ob- 
servationis sanctx vitx, cunctaquc monastica illis prxcepimus instrumenta, ornni do- 
ctrina deijicam constituíam in Regula P. Bencdicti observandam tradidimus. Vit. S. 
Gennad. apud Bolland. die 25. Maii pag. 94. 

(0 Cumqtíe adbuc sub Palre ylpostolico Jbbatc meo Jrandiselo in Ageo Mo- 
tiasterio degerem , vitam Eremitarttm Dei certantibus cum duodecim fratrtbns , et 
benedictione supradicti Senis ad Sanctnm Petrum ad eremum perrexi. Qui loculus 
positus À Beato Fructuoso est institutus. Post quem Sanctus Falcrius etim cbtinuit. 
Quanta autem vitx sanctitate Juerint, et quanta virtutum genera , cí miraculorum 
emolumenta enituerunt, bistortx et vitx eorum scripta declaram. E quanto ao estada 
em que achou a Casa, e o melhoramento que lhe fez, diz assim: Nam supra)atum 
locum in vetustate rcductum, ac veteribtis minis, sicut ab antiquis Juerat relic.tim, 
pene oblivioni deditum, vepribus, seu densissimis silyis opertum, atque maguis arbe- 
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a tornou , depois de nos dar testemunho da santidade do seu 
Fundador , e do seu segundo Habitador: „ Ao tempo que eu 

vivia (diz elle) no Mosteiro Ageo, na obediência do Apos- 
»> tolico Padre, e meu Abbade Arandiselo , com doze Irmãos i 
» que bem retrataváo a vida dos Eremitas de Deos , e com a 
» bênção do bom Velho , parti para o ermo ao sitio do AIos- 
» teiro de S. Pedro. Tinha este sido fundado pelo Bemaventu- 
» rado Fructuoso. Depois do qual o occupou o Santo Valerio. 
» De que santidade de vida elles fossem , e em quantas virtu- 
» des, e maravilhas resplandecessem , a historia de suas Vidas 
» o declara. A sobredita Casa , feita hum monte de velhas rui- 
» nas, nunca mais habitada desde que a primeira vez a desam- 
» parárão, quasi perdida da memória, cuberta de espessos ma- 
» tagaes, e afogada de altas arvores de tantos annos * ajudan- 
» do-nos o Senhor, eu com os Irmãos a restaurei; levantei edi- 

Y ii fi- 

ribus ex immensitate annorum adumbratum, auxiliante Domino, cutn fratribus res- 
tauravi; xdifcia instruxi; vincas et pomares plantavi; terras de scaliao ejeci; hor¬ 
ta , et omnia, qti£ ad usam Monasterii pertinent, imposta. Consta isco de huma Es¬ 
critura chamada Testamento feita no anno de piji , que se conserva no Mosteiro de 
S. Pedro dos Montes, dã qual ( por andar viciada nas copias ) alcançou Flores huma 
mais exacta do Abbade Fr. Bento Touves, tirada immediatamente do exemplar Go- 
thico conservado no dito Mosteiro. A data desta Escritura he 24 annos posterior aO 
principio da rtístauraçáo do Mosteiro , como consta de huma Inscripçáo alli gravada, 
que posto não seja do tempo de S. Gennadio, foi composta sobre memórias próprias 
daquclla Casa; a qual he do theor seguinte: 

Insigne meritis Beatus Fructuosus 
Postquam Complntense condidit 
Ccenobittm nomine Sancti Petri 
Brevi opere in hoc loco fecit ora- 
torittm. Post quem non impar meri¬ 
tis Valerias Sanctas opere Ecclc- 
si£ dilatavit. Novissimc Gennadins 
Presbyter cum dnodecim fratribus 
Restauravit xra DCCCGXXXJII. Pon- 
tifex efjectus, À fandamentis crcxitt 
Non oppressione vulgi, sed largita- 
te pretii, et sudore Jratrum hajas 
Monasterii. Consecratum est hoc 
Templum ab Episcopis quatuor, Gen- . - 
nadio Astoricensi, Sabario Du- 
miense, Fruminio Legioncnse, et 
Dulcidio Salmanticcnse, sab Era 
Novies centena, decies quina, ter- 
tia, et quattrna, nono Kal. Novpnb, 
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» ficios , plantei vinhas, e pomares, roteei terras, formei hor- 
?> tejos, e tudo o que pertence ao serviço do Mosteiro. » 

Aqui se creárao por Gennadio Discípulos taes, que mere- 
çêrao ser seus Sucessores na Cadeira de Astorga, como Fortis 
e Salomão, e o Santo Abbade Vicente , que o foi na Prelasia 
do Mosteiro. Deste se conserva o corpo em huma arca na Ca- 
pella-mór, e lhe chamao o Santo. O que se contém na primei¬ 
ra arca, que está junto ao Altar-maior, se crê ser de S. Vale- 
rio. Outra arca encerra os ossos de hum exemplar Ermitão, que 
viveo naquelle deserto 40 annos em asperas penitencias, e per¬ 
pétua abstinência de carne: chamou-se Affonso Peres, segundo 
declara hum pergaminho , que se conserva dentro da arca. A 
este Mosteiro se recolheo o Bispo de Astorga Pedro , quando 
foi deposto pelo Rei D. Affonso VI. em o anno de 1080. (a) 
E na Carta Regia pela qual o mesmo Rei restitue á Igreja de 
Astorga varias possessões, e Mosteiros, nomêa entre outros 
Scmçti Petri de Montibus cum suis adjunctionibus. (b) Erão filiaes 
deste Mosteiro não só os comarcaos , mas alguns mais distan¬ 
tes , que consideravão a Casa de S. Pedro de Montes como ma¬ 
triz (c). 

CAPITULO IV. 

Fundação dos Mosteiros Vtsoniense, Peonènse, da Ilha, 
_ e de Castro-Leon. 

D Epois que o Santo condescendeo por algum tempo com a 
vontade dos seus Monges de Compludo, n|o lhe sofrendo mais 
demora o amor do ermo, sábio dal li, e atravessou todo o Bier- 
ço, buscando novas asperezas , em que se escondesse para go- 
sar a seu sabor do doce trato com Deos. Parou nas montanhas 
de Aguiar, limite Occidental de Bierço; e nas suas fraldas edi¬ 
ficou novo Mosteiro , a que o Escritor da sua Vida chama Vt- 
soniense, em razão do rio vizinho, que hoje se diz Visonia ; o 

qual 

Flores no Tom. XVI. <Ja Espan. Sagr. pag. 186. 
(a) Consta de huma Escritura do mesmo Mosteiro , do anno 1082 , citada por 
___T_VUI .]_ r-_ r» - _ . ** 

p) Ibid. Append. XX. 
f) Veja-se Sandoval, e Yepes ao an. 646, 
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qual corre por cinco legoas entre minas de ferro, de cujas fa-* 
bricas são povoadas suas margens, e entra no Sil em termo do 
lugar chamado Frieyra. Sobre a margem oriental deste rio se 
levantou o Mosteiro Fisoniense, dedicado a S; Felis (a) , e co¬ 
nhecido mais modernamente pelo nome de S. Fins de Fisouia. 
Pelo tempo se despovoou, e veio a ser do Património Real, cu¬ 
jo era no reinado de D. Affonso VI. Sua Filha D. Urraca o 
cedeo aos Monges do Mosteiro de Santa Maria de Valverde 
(hoje trasladado para o de Garrazedo) para que o restauras¬ 
sem , epovoassem, como consta do Privilegio original de tny. 
Destinou o Mosteiro então para alli alguns Conversos. Presen¬ 
temente se acha reduzido a Povoação de Lavradores, Vassallos, 
e Foreiros de Garrazedo (b). 

Entre estas grandes obras de Fructuoso se referem outras, 
que por ventura ao espirito. do mundo parecerão pouco dignas 
de ter lugar na historia: mas não julga assim a sabedoria Chris- 
ta, que nas acçóes dos Servos de Deos ao parecer bem vulga¬ 
res devisa altas virtudes, que o Ceo mesmo muitas vezes acre¬ 
dita com prodigios. Conta-se que indo Fructuoso seu cami¬ 
nho por certo ermo, eis que huma pequena corça (c) persegui¬ 
da dos cassadores , e quasi a ponto de ser alcançada dos cães, 
vendo o Santo corre a elle, como a buscar couto , e forceja por 
se lhe esconder debaixo do habito. Não lhe negou o Santo a 

acolhida , e afugentando os cães a trouxe apôz de si para Q 
Mosteiro. Tornou-se a féra logo tão domestica , como se sem¬ 
pre o fôra, e reconhecida ao bemfeitor, jamais se afastava del- 
le: caminhava o Santo ? seguia-o: repousava no seu breve som- 
no ? deitava-se-lhe aos pés: e se succedia que o Santo se apar¬ 
tasse sem ella o presentir, não cessava de o buscar com os seus 
berros até dar com elle. Por vezes a mandou lançar na mata vi¬ 
zinha ao Mosteiro j mas o agradecido animal engeitando o lu¬ 
gar em que fôra creado , e em que achara sempre o sustento, 

tgr- 

(<i) Veja-se o que dissemos, acerca do culto deste Santo nas IJespinhas, n* Ia- 
troduc. §. 
' (b) Veja-se Flores Tom. XVI. pag. 

(6 A primeira vez que o Escritor da Vjda do Santo falia neste animal lhe chir 
ma danmlam; mas depois diz sempre capream; e por isso Flores traduz rr una gãr 
ma, ocabrilla montesa. Os nossos Escritores na Vida de S. Fructuoso, todos adop- 
t;i«o o nome de corça, copiando-se huns a outros. A cousa he indifferente. 
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tornava logo em busca do seu libertador. Sobre isto permittio 
Deos que acontecesse hum caso , em que se manifestasse assim 
íi attenção que dava ás orações do seu fiel Servo, como a cari¬ 
dade', e compassivo coração deste. Certo mancebo, ou por tra¬ 
vessura , ou por inveja, tendo-se Fructuoso ausentado do sitio, 
soltou os cães contra a corça , que succedeo ter então deixado 
de o acompanhar, os quaes logo a despedaçárão. Voltando o 
Santo depois de alguns dias para o Mosteiro, e fazendo-lhe fal¬ 
ta a costumada companhia da sua corça > lhe contárão o succedi- 
do. Condoído, e saudoso recorreo ao refugio, que tinha em to¬ 
dos seus desgostos e tribulações, que era a oração. Sente-se ao 
mesmo tempo aquelle malévolo assaltado de huma ardente fe¬ 
bre , e accusando-o a consciência do máo feito, de que se lem¬ 
brou seria talvez castigo a enfermidade, mandou pedir ao San¬ 
to , que orasse ao Senhor não o castigasse segundo o seu me¬ 
recimento, dando-lhe huma dolorosa, e prematura morte. Parte 
logo o Santo a vizitar o enfermo , impõe-lhe as mãos, implo¬ 
ra a Divina misericórdia, e com a efficacia da sua oração lhe al¬ 
cança a cura não só do corpo, mas da alma. 

Prosegue o Santo na sua trabalhosa missão. Fundado , e 
estabelecido já bem o Mosteiro Visoniense, atravessou até á ou¬ 
tra parte da Galliza, e na costa do Oceano levantou hum novo 
Mosteiro, a que o Escritor da sua Vida chama Peoneuse , e de 
que não temos outra alguma noticia. 

A vista do largo mar o Convidou a buscar no meio das 
agoas, para alguma fundação, lugar ainda mais separado que os 
ermos da communicaçao do mundo; separação que fazia as Mias 
castas delicias. Metteo-se em huma barca ccm alguns Discípu¬ 
los , e a pouco tempo de navegação dão vista de huma peque¬ 
na Ilha; põem nella a prôa, c desembarcão. Aqui se accendê- 
rão logo ao Santo os desejos de crear hum Santuario : e por 
boa estrea aconteceo hum milagroso caso, que acredita tanto a 
fé de Fructuoso, como a protccção, com que o Ceo mostrava 
favorecer as suas emprezas. Succedeo , que sahindo a terra to¬ 
dos os homens do serviço da embarcação , por negligencia a 
não amarrassem: e applicando-se o Santo com os seus Monges 
ao trabalho de praticar huma fonte onde de hum rochedo nas¬ 
cia agoa doce; acabada que foi a obra, vindo cm demanda da 
barca achão que escrespado catre tanto o mar a leyára , e mal 

a 
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dcvisavao ao longe fluctuando i mercê das ondas. Ficão os Dis¬ 
cípulos tomados de . huma mortal tristeza., considerando-se per¬ 
didos sem remedio ; mas o virtuoso Mestre , feita por algum 
espaço oração se lança ao yasto mar : dobra-se aos companhei¬ 
ros a afâicção, lamentando com amargas q.ueixas o perigo quasi 
certo do Mestre, e a sua própria perda: alonga-se mais e mais 
Fructuoso, até de todo se lheS perder de vista , e então ficão 
inteiramente entregues a huma desesperada consternação: quan¬ 
do passadas algumas horas, lançando os olhos para onde se lhes 
hia o coração, vem surgir como do abysmo a embarcação , e 
que pouco a pouco se avizinha : e tanto que chegou bem ao 
alcance da vista, distinguem ao confiado Servo de Deos, qué 
sentado na barca> alegre e desassombrado a dirigia para o por¬ 
to. He facil de conceber com que alvoroço o reeeberião : em¬ 
barcando logo todos, navegárão para a terra firme (a). Daqui, 
tanto que o Santo dispôz outras cousas, que erão precisas, tor¬ 
nou á Ilha , onde o Inimigo lhe pertendêra embargar a santa 
obra, que elle delineara ; e então a concluio , estabelecendo com 
o soccorro do Ceo hum Mosteiro, que deixou Sufficientemente 
dotado j e em regular observância. 

A’ medida que se multiplicavão as obras de Fructuoso, se 
estendia a fama da sua santidade , e celestial doutrina. Cada 
vez acudia mais gente de toda a parte a se entregar á sua di- 
recçao muitas pessoas distintas em merecimento, e em nobre¬ 
za , e mesmo Officiaes do Paço, que largando os empregos, e 
esperanças da Corte abraçarão a austeridade da Vida Monastica. 
Entre estes se faz particular memória de hum mui dado á Fi¬ 
losofia , por nome ‘Theodisdo, o qual prevenido da graça do Se¬ 
nhor, e ajudado do soccoro , e das Regras de tão admiravel 
Mestre, fundou em hum retirado deserto , que chamão Castro- 
Leoni hum grande Mosteiro, e nelle permaneceo até á morte. 

CA- 

00 „ He S. Fructuoso (diz Jorge Cardoso no lugar já cit. j invocado dos Geno- 
„ vezes nas tempestades , e tormentas marítimas , quiçá por haver dominado o sal- 
„ gado elemento , passando certo dia a huma Ilha de Galliza , etc. „ E depois de 
referir o caso , diz : „ A isto alude hum celebfe epigramma , que compôz em seu 
„ louvor Benedicto Theocreno Bispo Grassense , Mestre que foi dos filhos d'ElRei 
„ Francisco de França, o qual se acha entre outros n’hum Livro manuscrito da Jesur- 
„ tica Bioliotheca de Madrid, que começa: 

Promovet •cqti reas Icnge projectus in mias» 
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CAPITULO V. 
i 
t 

Faz 0 Santo devotas romagens a Merida, e a Sevilha. 
Casos maravilhosos, que ttellas lhe acontecem. 

N Ão quiz Deos que se limitassem á Província de Galliza 
os frutos do abrazado zelo de Fructuoso. O cumprimento de vo¬ 
tos que fizera , levando-o a outras Províncias, lhes levou tam¬ 
bém os seus Monásticos Institutos» A primeira romagem , de 
que nos consta , he a que fez a Merida a visitar o Templo de¬ 
dicado á gloriosa Santa Eulalia. Apenas a nossa Lusitania o re¬ 
cebe», foi logo testemunha da sua incontrastavel paciência , e 
caridade, do poder das suas orações, e da visivel protecção do 
Ceo sobre elle. Caminhava o Santo pelo território de Egitaniâ 
(hoje Idanha) : adiantando-se-lhe os companheiros, semetteo el¬ 
le por huma espessura, que sempre lhe accendia no coração os 
desejos eternos ; e ahi se pôz em oração. Eis-que passa hum 
rústico , e desalmado camponez , e dando com aquella figura 
cm trage desusado , pés descalsos , e em tudo despresivel, c 
tomando-o por hum desertor, começa de o injuriar, c ameaçar 
com palavras afrontosas: e tornando mansamente o Santo só es¬ 
tas palavras: Eu não sou desertor, desmentindo-o huma, e outra 
vez o brutal homem se enfurece até o ponto de o espancar crua- 
mente : sofria o paciente Varão ■, e o tentador continuava a o 
maltratar. Mas nunca a protecção Divina deixava de se mostrar 
em favor do fiel Servo : faz para o malfeitor o sinal da Cruz ; 
e de súbito cahe este por terra já energúmeno , e dando pelas 
pedras, e troncos, começava a se revolver em seu proprio san¬ 
gue, quando o Santo recorrendo á oração lhe conseguio prom- 
pto remedio. 

Seria naturalmente de Merida, que Fructuoso proseguisse 
a sua romagem para Andaluzia (então Betica) na qual aconte- 
ceo a maravilha, que o Escritor da sua Vida nos refere , rece¬ 
bida do Venerável Presbytero Benenato, testemunha ocular (a). 

Era 

(a) Antes de contar este facto faz o Escritor da Vida do nosso Santo hu n pream¬ 
bulo, que á primeira vista poderia dar a entender, que as cousas até aqui rehridas náo 
são táo bem fundadas, como as que se seguem; dizendo: ( n. 15.) Nunc igitur non 



Bracàrense. 

Era o tempo de inverno, e tinhão as chuvas engrossado os rios 
desmedidamente: ao passar de hum, não podendo ter pé con¬ 
tra a corrente o cavallo , em cuja carga hião todos os livros do 
Santo, cahio com o moço, que o montava; e depois de luta¬ 
rem por algum tempo com as agoas , por beneficio de Deos, sa- 
hírão em terra sem lesão; mas os livros, que a agoa por tanto 
espaço cobrira , todos os davão por perdidos. Chega o Santo 
( que por fazer toda a jornada a pé vinha inais atrazado) con- 
tão-lhe os Discipulos o sucesso, lamentando a perda dos livros, 
que tinhão por certa. Porém o Santo sem mostrar turvação, nem 
cuidado, com semblante sereno manda desentroxar os livros, e 
se achão tão enxutos, como quando se havião acondicionado. 

Outro maravilhoso caso referia o mesmo B ene nato. Sahindo 
Fructuoso da Cidade de Sevilha pelo rio a visitar a Basílica de 
S. Gcroncio , cumprido o voto , que alli o levãra , intentou 
voltar no mesmo dia para o lugar , donde se tinha embarcado. 
Porém os remeiros cansados do trabalho da vinda começarão a 
se queixar, dizendo que não podião tanto, alem de que o dia 
era já muito adiantado. Ao que o Santo lhes respondeo: Rogo- 
vos , que pois estaes tão fatigados , tomeis alguma refeição de comi¬ 
da, e também de sonmo, recolhidos os remos à embarcação, em quan¬ 
to eu rezo o Divino Officio. Obedecêrão elles facilmente, e colhi¬ 
dos os remos se deitarão a dormir. Começando o Santo a reza 
do Officio com os seus Monges , começou também o barco, 
sem obra de pessoa humana, a se mover para o porto que bus- 
cavão. Despertando os homens entrarão a bradar : Abalemos já. 
antes que nos colha a noite ; que ds escuras não podemos governar o 
barco. Então lhes diz o Santo : Não vos canseis, filhos ; porque 
sem o vosso trabalho nos trouxe o Senhor aonde désejavamos. Levan- 
tão-se elles , e vendo-se com cffeito junto á outra margem do 
rio , ficarão confusos, e maravilhados do que Deos obrára. 

Z CA- 

prisca, sed moderna, non vetera, sed novella, non vants quibuslibet fabults juta, 
sed miracula veritatis indicio declarata ... veraciter comperimns, etc. Mas tendo-se 
conhecido o estilo do Author pela leitura do Opusculo inteiro, se ve que este pream¬ 
bulo serve só para excitar a atiençáo ás cousas , que se seguem , sem ter relaçao as 
que ficáo escritas, i. Porque , alem d'elle dizer no principio , a respeito de todos os 
factos que contaria quantnm Jidcli narratione cognovi; o ultimo successo, que rete- 
ríra immediatamente antes daquelle exordio do n. 13, diz que o soubera ; narrantt 
quodam fdeli Firo. 2. Porque náo he este o unico lugar , em que o Author começa 
como cousa nova o que náo he mais que recapitulação do já dito. \ eja-se o num. 9, 
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CAPITULO VI 

Funda o Santo o Mosteiro de Cadis ■, outro chamado Nono; 
e hum de Religiosas. 

c Ontinúa o Senhor em authorisar com prodígios a missão do 
seu Servo. Querendo este em hum Domingo embarcar em Sevi- 
lha para navegar até Cadis > começárao os Sacerdotes e Cida*- 
dãos a rogar-lhe, que em tal dia não fizesse jornada; que além 
de ser Domingo, estava tempestuoso ; ou ao menos esperasse 
até depois dc Missa. Ao que o Santo disse : Não me detenhais ■, 
por quanto o Senhor tem dirigido a minha jornada : e se o que vos 
move he o receio do meu incommodo por conta da chuva, podeis estar 
certos , que ella não ha dc passar da segunda hora do dia. O que 
assim succedeo com pasmo de todos. Embarcando o Santo á se¬ 
gunda hora , em continente cessou a chuva , e por tres dias, 
que levou a viagem , se conservou o tempo na maior sereni¬ 
dade. > 

Sahio na Ilha de Cadis \ e ahi fundou logo» segundo le¬ 
vava em mente, hum respeitável Mosteiro, e o deixou bem es¬ 
tabelecido na observância das Regras, como os outros. Depois 
em hum vasto deserto, e mui apartado de toda a povoação le* 
vantou outro Mosteiro de prodigiosa grandeza (a) , ao qual, 
por distar nove milhas do mar, pôz o nome de Nono. Aqui (se¬ 
gundo o testemunho do religioso Presbytero Juliao , que naquel* 
la Casa se educdra de menino) de modo resplandcceo o Santo 
em prodígios de virtude , e em tal ardor de fé inflammou os âni¬ 
mos dos povos, que em chusma concorrião os proselytos de to¬ 
da a parte; e a não clamarem ao Rei os Commandantes das tro- 
pas daquclla Província, e das Comarcas, que se se não atalhas¬ 
se aquella deserção de gente , em breve não haveria quem pe- 

gas- 

(a) Chama o Escritor a este Mosteiro prxcipuum ; e posto que diga <]ue eUe era 
mire magnitudinis , não quiz certamente dizer por aquella primeira palavra que elle 
era o principal, e cabeça cie todos; por quanto vemos que mais adiante dá o mesmo 
epíteto ao Mosteiro Turonio, e cambem ao Mosteiro de Montçlios. Donde se conhe¬ 
ce que na sua accepçáo prxcipuum he o mesmo que notável, distincto. 
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gasse cm armas, se ajuntaria hum innumeravel exercito de Mon¬ 
ges. 

Não fôrão só os homens os que por effeito das palavras, 
e exemplo de Fructuoso se desenganárão a largar o século , e 
buscar a vida monastica: fôrão também mulheres: e não haven¬ 
do até aqui mais que fundações para Monges, se abrio caminho 
para huma de Mosteiro de Religiosas com o facto, que agora 
referiremos. 

Huma virtuosíssima Donzella , por nome Bcnedicta , de 
illustre nascimento, e contratada a cazar com hum Gardingo (a) 
do Rei, abrazada no ardor da fé, e no amor ásanta Religião, 
fugio inopinadamente da Casa de seus pais, c embrenhando^se 
por espessuras de desertos quasi inaccessiveis , foi guiada por 
Divino instincto aos arrabaldes do Mosteiro de Fructuoso ; e 
não se atrevendo a chegar a elle , parou a certa distancia, no 
deserto , donde teve maneira de mandar dizer ao Servo de Deos ; 
que quizesse livrar das fauces dos lobos huma ovelha desgarra¬ 
da, á imitação do bom Pâstor, que tomou sobre seus hombros 
a ovelha perdida; que instruísse na espiritual doutrina, e diri¬ 
gisse no caminho da salvação a huma alma que buscava ao Se¬ 
nhor. Ao ouvir tão alegre embaixada rendeo o Santo immensas 
graças ao Omnipotente; e mandou logo que entre aquellas bre¬ 
nhas mesmo se lhe fizesse hum aposento : e » como nenhum 
55 dos anciões (referia o mesmo Julião) ousava ir áquella mo- 
55 rada, só d'cntre nós os rapazes hia, cada hum sua vez , le- 
55 var-lhe as cartas do Servo de Deos , ou o necessário alimen- 
55 to: porém este não queria ella jamais acceitar sem que fosse 
55 abençoado pelo Santo (b) d hora que elle mesmo comesse , ain- 
55 da que fosse por meia-noite. 55 Correo logo a fama deste suc- 
cesso , c de tal sorte se moverão outras dc differentes sitios, 
que dentro em breve tempo se unirão a Benedicta mais oitenta 
Virgens; para as quaes o Santo fundou hum sufficiente Mostei¬ 
ro cm solidão apartada do dos Monges. 

Z ii Ape- 

00 Já na Memória para a Historia da Legislação , e costumes de Porragal disse* 
mos a graduação, que entre os Godos tinha oOugar de Gardingo. 

(0 Lra esta bençáo do Abbade hum sinal de estar na sua communháó. A II. 
Re^ra do nosso Santo no Cap. XIV. fallando do escasso comer que se deve conceder 
ao Monge excommungado, diz : Et boe ab Abbatç extufatum , non sar.çtijitatim. 
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Apenas disto soube o Cavalheiro, com quem Benedicta es¬ 
tava esposada, faz delia amargas queixas ao Rei, e impetra o 
nomear-se-lhe por Juiz hum Conde (a) por nome Angelate, pa¬ 
ra que como Delegado do Rei examine a justiça da causa, ou¬ 
vidas as partes. Vem este ao Mosteiro das Religiosas ; intima 
ao Prelado constituído ahi para o governo da Casa (b) que faça 
sahir delia Benedicta, para a inquirição, de que vinha encarre¬ 
gado. Apparece a constante Donzella sem jámais pôr os olhos 
no Esposo; e sendo por este arguida, chea do Espirito deDeos, 
que aos attribulados dá na hora as palavras ; em poucas o con- 
venceo de maneira , que não teve que retrucar. Então lhe diz 
o Juiz : Deixa-a servir ao Senhor , e busca para ri outra mulher. 
Pouco depois passou desta vida a santa Virgem; e assim como 
fôra a primeira em conduzir com o seu exemplo as castas Don- 
zellas á vida religiosa , assim as precedeo em ir tomar posse 
do Reino que lhe estava preparado desde o principio do mundo. 

CAPITULO VII. 

Determina o Santo passar ao Oriente; o que lhe he embaraçado. 
Escreve a S. Braulio. He promovido ao Bispado de Dume. 

D Epois de tantos pios estabelecimentos no Occidente da 
Europa, nas Províncias de Galliza e Betica; não satisfeito ain¬ 
da o accendido zelo de Fructuoso, emprchende ir ganhar almas 
também ao Oriente : e communicando o segredo a alguns Dis¬ 
cípulos , que precisava levar comsigo ; ao tempo que já tinha 
embarcação prestes, foi denunciada a sua empreza por hum dos 

con- 

E já & Regra de S. Bento no Cap. XXV. tinha dito , fallando do excommungado: 
nec à quoquam benedicatur transeunte, nec cibus, qui ei datur. 

(a) lá também faUámos do que eráo os Condes em tempo dos Godos , na Me¬ 
mória acima citada. 

(P) Na Introducçáo ás Regras do nosso Santo veremos o que os Cânones dos 
Concílios das Hespanhas providenciáráo a respeito do Abbade , ou Prelado , que era 
constituído no governo de Mosteiro de Religiosas. Basta que aqui nos lembremos do 
Can. XI. do II. Concilio de Sevilha, por ser a respeito dos Mosteiros mesmo da Pro¬ 
vinda da Betica. He a rubrica do Can. De Monasteriis Firginum , ut À Monacbis 
tncantur : e determina no contexto : Ut Monasteria Firginum in Provincta Batica 
çondita Monaçhorum administratione, at pusidio gubernentur, etc. 
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confidentes: chega aos ouvidos do Rei Reccesvintho; e levan¬ 
do a mal assim elle, como todos os bem intencionados de jun¬ 
to á sua Pessoa , que das Hespanhas se alongasse huma luz , que 
tanto as illustrava , mandou que lhe trouxessem Fructuoso em 
custodia, mas sem lhe fazerem incommodo , ou moléstia a.gu- 
ma. Ainda este caminho, que fez o Santo, foi testemunha c 
huma das costumadas maravilhas: porque se conta, que haven¬ 
do o cuidado de fechar como casa forte o aposento , em que 
elle pernoitava ; e de lhe pôr além disso sentinellas ; no alto 

silencio da ncitc se achavao as portas de par em par, e 0 oan- 

to visitando os Templos sagrados. 
He de crer, fosse por este tempo, que o Santo escreveo a 

Carta (que adiante damos) ao grande S. Braulio Bispo de (^ara- 
eoça O), em que vemos retratada assim a sua humildade no mo¬ 
do porque falia a S. Braulio , como a sua applicação ás sagradas 
Letras, e Escritos ascéticos. Pede áquelle sabio Prelado a expli¬ 
cação de alguns lugares da Escritura , que diz não achar interpre¬ 
tados por S. Jeronymo s pede-lhe também as Vidas dos Santos Ho- 
norato e Germano, e de S. Milão; e as Collaçóes de Cassiano , 
de que diz ter sómente as primeiras sete; e faltarem-lhe as dezasete. 

Qual porém fosse já então naquellas remotas partes da Hes- 
panha a fama da santidade de Fructuoso, e das suas lundaçoes, 
assás se manifesta das notáveis palavras de S. Braulio : » íz 
„ de ti, que desprezando as cousas do mundo te acolheste ao 
„ santo retiro ! O teu ardor, e vigor de animo, e o clarao de 
„ tua luz recebida do Espirito Santo eu gostosamente o conhe- 
„ co , e o amo, c metto no coração, e com sequiosa seccura 
„ anhelo a que interceda ante o Senhor pelos meus crimes, e 
„ peccados. Feliz esse ermo, essa vasta solidão por tanto tem- 
„ p0 só de féras conhecida , agora chêa de mansões de Mon- 

(a\ o lu^ar em que se acha collocada esta Carta, e a sua Resposta entre as de. 
S. Braulio (&slgr. Tom. ,o.) isto he depois de todas as que d=U= 
e o dizer este Santo nadita Resposta, que „ todos os dias esperava o seu1 hm ,, 
tra serem ambas escritas pelos fins da Vida de S. Braulio , cup morte se^assin^^ao 
tuais tarde, no an. de 651, que corresponde ao 2 anno do remado d. Reccesvintl.o, 
no ourado parece ter ll escrita í Carta do nosso Santo, ass,m por.^trar es¬ 
tar de assento em lugar fixo com os seus Monges (o que sosuccedeo depois que Re.- 
cesvinrho lhe embaraçou a peregrinação para o Oriente) como por ajustar a esse tem 
po, em que elle ficou retido quasi como prizioneiro, a expressão, de que o . 
na mesma Carta: Hoc mihi, et reliquis eoncaptivis mets fiagito prcpaiari, etc. 



Vida de S. Fructuoso 168 

>» ges por ti congregados cantando os louvores de Deos, pere- 
>» grinos no mundo , Cidadãos de Deos , cativos em Babilo- 
» nia , predestinados ájerusalem! A ti alço o pregão de louvor, 
» e aos teus em Christo, cujos exercidos adornão o ermo, ao 
” qual já ha muito tempo os doutíssimos , e excellentissimos 
» Varões Jeronymo , e Eucherio afermoseárão com agradaveis 
» flores de palavras e sentenças. E para reduzir muitas cousas a 
>> compendio, e como quem quer pintar o mundo em pequeno 
»> quadro; visto que nem me sobeja tempo , nem força de en- 
” genho, e de eloquência, applicar-te-hei a antiga acclamaqao 
» de hum Poeta Gentio , e só te direi : O' sagrada honra da 
» liespanba, etc. » 

A este louvor do nosso Santo ajunta S. Braulio outro deste 
nosso Paiz, que deve ficar eternizado na lingoa patria. Tendo- 
lhe dito S. Fructuoso: » Vós, que fartais a outros com o con- 
” tínuo mel das vossas doutrinas, não nos desdinheis a nós cá 
» postos ao longe, e submergidos na tenebrosa região do Occi- 
” dente: » lhe respondeo o Santo Bispo : » Não vos tenhais 
” em conta de desprezíveis pela razão de estardes submergidos, 
a> segundo vos queixais, na tenebrosa região Occidental.... Por- 
s> quanto a Província, que habitais, se arrêa de origem Grega, 
>> que he mestra de letras, e de engenho: e lembrai-vos, que 
»» delia nascerão os elegantíssimos , e doutíssimos Varões ( por 
” apontar alguns) o Presbytero Orosio, o Bispo Turibio, Ida- 
» cio, e Carterio Pontífice de louvável ancianidade , e sagrada 
»> erudição: e por tanto ha muito mais para que louvar a graça 
j> de Christo, do que ha que culpar a rudeza do paiz. » 

Julg a-se que talvez por se assegurar mais o Rei da perma¬ 
nência de Fructuoso cm seu reino o nomeou Bispo dc Dume. 
E quem mais proprio para Bispo de hum Mosteiro, que o que 
tinha sido fundador de tantos; pai e mestre de tantos Monges? 
Não toca o Escritor da sua Vida nesta promoção ao Bispado de 
Dume, fallando só em que fôra collocado na Sé Metropolitana; 
talvez pelo pouco tempo que foi só Bispo Dumiensc (a) , sa- 

ben- 

00 Assim como já em outra nota apontámos a successáo dos Prelados Bracàren* 
ses desde o grande S. Maninho até o nosso S. Fmctuoso , e deste até o fim do Sé¬ 
culo VII, de cuja Disciplina demos idéa na Introducção; náo será alheio deste lupar, 
fazer aqui o mesmo a respeito do Bispado de Dume , em que S. Maninho foi o i. 
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bcndo nós de certo que não chegou a tres annos; pois que no 
Concilio VIII. de Toledo celebrado em ió de Dezembro dé 
65-3 assinou ainda como Bispo de Dume Recimiro; e cm De¬ 
zembro de 656, cm que se celebrou o Concilio X. da mesma 
Cidade * foi o nosso Santo trasladado para a Cadeira Bracaren- 
se, como dirá o Capitulo seguinte. 

CA- 

•--—■ ■ ■ -- 

Bispoj e predecessor de S. Fructuoso. Pélo ditoso rransito de S. Maninho, suceeden- 
do na Cadeira Bracarense Panrardo; visto ser Clérigo secular , e como tal impróprio 
para Prelado do Mosteiro, foi o Abbade de Dume Joao sagrado Bispo Dumien.se, e 
com éste titulo sobscreveo no Concilio III. de Toledo do anno de ^09. A João suc- 
cedeo Benjamin , que r.ô anno de 610 foi com outros Bispos desta Província a Tole¬ 
do a felicitar o Rei Gundémaro pela occasiáo da sua entrada naquélla Capital, e sobs¬ 
creveo com os rhais o Decreto , com que o mesmo Rei annorisou as determinações 
do Concilio ahi então celebrado. O de quem temos noticia depois de Benjamin , he 
Germano, que he de crer fosse seu immediato successor; pois que achandos• no IV. 
Concilio de Toledo, no anno de 655 , precede na ordem das sob^cripçóes a y$ Bis¬ 
pos , o que mostra ser assás antigo em sagraçáo : e a esse tempo era Metropolitano 
de Braga Jiriiáo. He para julgar que estivesse vaga a Cadeira de Dume (e talvez por 
morte de Germano) no anno de 6q3, em que se celebrou o Concilio VI. de Tole¬ 
do, visto náoapparecer nelle Bispo daquella Igreja, sendo erro a sobscripçáo de Bispo 
Dumiense , que se acha nas Actas, na edição dé Loaysa (.como claraménte mostra 
Flores Tom. XVÍtl. pag. 38. e 39.) No Concilio Toletano VII. em 646 assinou 
como Bispo de Dume Recimiro em terceiro lugar depois dos Metropolitanos: e natu¬ 
ralmente estava então vaga a Cadeira de Braga , não apparecendo alli este Metropolita¬ 
no nem em pessoa, ném por procurador, que éra costume mandar quando por impe¬ 
dimento deixava de ir a Concilio Nacional. Em 6<; 5 ainda occupava a Sé de Dume 
Recimiro , que sobscreveo por seu Vigário o Abbade Odulfo no Concilio VIII. de 
Toledo celebrado no dito anno ; estando então já na Sé de Braga Potàmio. A Reci¬ 
miro succedeo S. FrUctuoso naturalmente ; pois que alli se achava no anno de 6ç6. 
em que ó Concilio X. de Tolédo o transferia para Braga. Não vagou então por esta 
promoção o Bispado de Dumé; porque S. Fructuoso ficou conservando a administra¬ 
ção delle, como succedèra a S. Martinho: e he a segunda vez qué vemos unidos es¬ 
tes dous Bispados na mesma pessoa. Como não sabemos o anno da morte do nosso 
Santo; e no de 675 era Bispo de Braga Leodigisio (que nesse anno convocou 0 III. 
Concilio desta Cidade) he natural que fosse o seu immediato successor ; e que tam¬ 
bém o fosse na Cadeira de Dume; por quanto apparecendo nas sobscripçóes aos Decre¬ 
tos do dito Concilio todos os outros sufraganéos, a saber, os Bispos do Porto , Tuy, 
Iria, Orense, Lugo, Britonia, eAstorga (pois que já então estaváo restituídos a Me¬ 
trópole de Merida os Bispados d'aquem-Douro) não apparece sobscripçáo do de Dume. 
Em 681 já sobscreveo no Concilio XII. de Toledo l.iuba Bracarense ; e dous annos 
depois rio Concilio XIII. da mesma Cidade; sem que em ambos estes Concílios appa- 
ruça Bispo Dumiense: e alguns manuscriptos ha do Coricilio XIII. (que Flores arres¬ 
ta ter visto) em que se lc a sobscripçáo de Liuba nesta maneira: Ego LiubaBraca- 
rerisis, et Dumiensis Episcupiis similiter. Porém em 11 de Maio dé 088 assinarão no 
Concilio XV. de Toledo Vicente de Dume, e Faustino de Braga. Cinco annos depois 
estava vago o Bispado de Dume; ]x>rque no Concilio XVI. de loledo em 2 dcM.iio 
de 69q, em que toi mudado Félis deSevilha para Braga, não apparece Bispo de Dn- 
me; sendo que em vários manuscritos, que Flores allega, sobscreveo o dito Bispo av 
sim: Felix Bracarensis, atque Dumiensis Sedis Episcçptu. _ j 
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CAPITULO VIII. 

He S. Fructuoso promovido á Cadeira Bracarense. Escreve ao Rei 
Rcccesvintho. Funda o Mosteiro de Monte lios. 

A Falta de monumentos , que nos encobre o tempo que o 
nosso Santo presidio á Sé, eMosteiro Dumiense, nos deixa na 
mesma escuridade ácerca das acções * que alii obrou ; que bem 
se póde presumir quaes fossem as de hum homem , qUe tendo- 
as feito tão portentosas sem outro incentivo mais que o do seu 
zelo pela salvação dos proximos , se achava agora obrigado da 
regencia da Igreja, em que o Espirito Santo o constituíra. 

Mas não temos só esta forte presumpçao das Apostólicas 
obras do nosso Santo em D Ume ; temos hum juizo, e testemu¬ 
nho unanime de todos os Bispos do Concilio X. de Toledo 
(que pelo menos fôrão 20 , e que não sem fundamento pode¬ 
mos dizer 5:0 (a) ) : os quaes ao vagar a respeitável Cadeira 
Metropolitana pela deposição de Potamio , todos puzerão os 
olhos em Fructuoso. Assim no-lo attesta o Decreto junto ás 
Actas do dito Concilio (b): no qual depois de lamentarem os 
Padres a quéda daquelle Bispo , e de referirem a Carta , que 
elle enviára ao Concilio ; e como fazendo-o comparecer para 
que de viva voz ratificasse a verdade do que escrevera , e que 
elles receaváo fosse effeito de humildade , ou de externa vic- 
lencia; e ouvindo da sua boca a repetida confissão do proprio 
crime (em consequência do qual se havia elle mesmo suspendi¬ 
do de todo o officio Episcopal, e encerrado em penitencia por 
nove mezes ) se virão obrigados a sentencca-lo segundo as Leis 
Canónicas a perpétua deposição , conservada só a honra do no¬ 
me de Bispo i dizem logo no Decreto estas notáveis palavras: 
j> Então por unanime eleiqão de todos nós constituímos ao le- 

me da Igreja Bracarcnse o Venerável Fructuoso Bispo da Igrc- 
» ja 

(d) Nas edições , que ha do Concilio X. de Toledo , he certo que só se acháO 
20 sobscripçóes; mas Yepes no Tom. II. pag. 222 imprimio ço sobscripçóes, dizen¬ 
do que as copeára de manuscrito do Escoriai , e que se podem também ver em Flo¬ 
res Tom. VI. pag. 20} e 204. 

Q>) He 0 que tem por. epígrafe = Decretam pro Potamio Episcopo. 
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» ja Bracarense o Venerável Fructuoso Bispo da Igreja de Du- 
>» me, para que cncarrcgando-se do governo da inteira Metro- 
» pole da Província de Galliza, e de todos os Bispos , e Po- 
» vos do seu districto, e do cuidado de todas as almas da Igre¬ 
ja ja Bracarense, em tal maneira o ordene e conserve , que com 
» o acerto de suas obras de gloria a Nosso Senhor, e a nós a 
» consolação da salvação daquella Igreja. >> («) 

Que conceito não mostrao estas expressões fazerem do nos¬ 
so Santo aquelles Bispos ? Assim como as de que se servem cm 
outro Decreto (b) em que remettem á discrição de Fructuoso o 
que se devia cumprir do Testamento do Bispo Reciiniro; fian¬ 
do delle, quev nem a Igreja ficaria gravemente lesada, nem se 
negaria ajusta retribuição, e prémio a quem o tivesse merecido. 
O conceito , e estimação, em que também o tinha o Rei Rec- 
cesvintho (que fôra causa , como vimos , de que o Santo não 
largasse o nosso paiz) bem natural he, que de dia para dia se 
fosse augmentando. Não he pequeno argumento disto a frequên¬ 
cia com que o Santo Bispo lhe escrevia , como elle mesmo o 
dá a entender na Carta, que unicamente nos resta (r), na qual 

Aa* co- 

(á) Tttnc Venerabilem Fructuosum Ecclesu Dumiensis Episcopum communi 0- 
vmitim nostrum electione constituimus Ecclesix Bracarensis gubernacula continere j 
ita ut omnetn Metropolim Provincix GalUcu, cunctosque Episcopos, populosque Con- 
vcntfts ipsitis , omniumque curam animarum Bracarensis Ecclesix gubernanda susci- 
piens, ita componat, atque conscrvet, ut et Dominam nostrum de rectitudine operis 
sui glorijicct, et nobis de incolumitate EcclesLc ejus gaudium prxstet. 

(í) Liberti vero, qui ex familiis Ecclesu facti sunt, seu res universa , qux iti 
tnancipiis , aliisque corporibus, vel illis suis hominibus collata esse dignoscitur, can¬ 
eta in discretione Venerabilis Fratris nostri Fructuosi Episcopi disponenda relinqui- 
tnns; ut quia hxc evidens ordo Patrum in irritum devocat, illius temperamentum bxc 
ad miserationem adducat-, qualiter nec regulam paternam modus excedat, et misera- 
tionem severitas non extingnat-, ut sccundum merita servientium etlibertatis prxmia, 
et rerum donaria vel subtrahat, vel concedat. Sá0 palavras do Decreto, que tem por 
titulo: Aliud Decretam. 

(c) Desta Carta (que adiante publicamos) declara Morales no Liv. XII. Cap. 
XXXV. ter visto copia em hum manuscrito Gothico do Collegio maior de Alcalá; a 
Qual depois publicou D. Lourenço Ramirez de Prado no fim das Obras de Luitpran- 
00, de que deo huma edição Antuerp. ex Ofjicin. Plantiniana, anno 1640, tendo-a 
achado em huma pequena Collecção de Cartas de Bispos feita por hum supposto Ju- 
liáo Arcipreste de Santa Justa de Toledo. Outro exemplar desta Carta achou o Car¬ 
deal Aguirre em hum manuscrito Gothico da Bibliotheca Tolctana , que rinha sido 
da da igreja de Oviedo, e que fazia tenção de publicar na sua Collecção de Inéditos, 
mais correcta que a de Ramirez de Prado. Francisco Peres Bayer ( em huma not. á 
Bibliot. anrig. de D. Nicoláo Antonio Liv. I. Cap. V. §. 272.) attesta ter visto a 
mesma Carta em hum manuscrito do Escurial, do Século X, debaixo desta rubrica: 
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começa por dizer ao Rei » que posto recêe causar-lhe fastio 
» com as suas frequentes representações, mais teme ainda guar- 
» dar hum silencio , que ceda em damno espiritual do mesmo 
» Rei. » Tem esta Carta por objecto o implorar a clemência 
de Reccesvintho a favor de réos, que se achavão prezos já des¬ 
de o tempo do Rei Chindasvintho: pois que o Santo diz » que 
» com o perdão, que der áquelles miseráveis aliviará o purga- 
» torio de seu Pai , e apagará as manchas dos proprios pecca- 
» dos » palavras bem dignas da authoridade e liberdade sacer¬ 
dotal ! Mas que admiravelmente concilia o discreto Prelado com 
esta liberdade santa o respeito , e affecto , com que falia ao 
Rei, e com que lhe louva a sua clemcncia e bondade? Refuta 
ao mesmo tempo pia e sabiamente o farisaico escrupulo de cer¬ 
to juramento , que se considerava como hum obstáculo ao sup- 
plicado perdão. O que parece referir-se ao mesmo , que faz o 
assumpto do prolixo Can. II. do VIII. Concilio de Toledo (a). 

Não quiz a barbaridade daquelle século, ou antes as des¬ 
graças que se lhe seguirão, que se nos transmittissem as demais 
Cartas do nosso Santo , nem mesmo a noticia individual dos 
seus trabalhos pastoraes. Apenas nos diz o Escritor da sua Vi¬ 
da , que a dignidade episcopal lhe não mudára o habito , nem 
remittíra nada do rigor das costumadas abstinências; e que con- 

su- 

Epistola Domni Fructuosi a Domno Recesvindo Rege directa pro cu!patos, qnos rc- 
tinebatur de tempore Domni Scindani. E começa: Vereor ne s£pe suggerendo glori.6 
vestra, ecc. 

(a) Já advertio isto D. Nicoláo Antonio (/or. supr. cit.) dizendo: In quo ejusdem 
temporis res agi videtur , quam Concilii octavi Toletani Patres toto secundo capite 
satis prolixo expedire sunt conati. Quanto a dizer-se na rubrica da Carta, na Collec- 
çáo, de que a extrahio Ramirez de Prado, rr que os réos, por quem o nosso >anto 
intercedia, se achaváo prezos À temporibus Regis Sisenandi —; talvez procedesse este 
engano de acharem a rubrica do modo que se vê no manuscrito citado por Bayer de 
tempore Domni Scindani; e que tomassem por Sisenandi; quando he Scindasvintho, 
como adverte o mesmo Bayer, dizendo — id est, Scindasvinthi, ut rí vinth Gotbi- 
ca dialeclo quasi appendix, et cauda sit nominum Scinda, et Recces. Também po¬ 
deria concorrer para o mesmo engano o suppor-se que o Can. II. do Concilio VIII. 
de Toledo (que refuta, como o nosso Santo, o pretexto do juramento para senão per¬ 
doar aos réos) era derogatorio do Can. fin. do IV. Concilio da mesma Cidade cele¬ 
brado no tempo de Siser.ando , como mesmo suppoz Fleury Histoir. Eccles. Liv. 
XXXIX. §. io; quando na realidade o Can. que alii se pertende derogar , ou decla¬ 
rar, he o Can. I. do Concilio VII. celebrado no anno 5. do Rei Chindasvintho. O 
certo he que o nosso Santo claramente dá a conhecer que os réos, por quem interce¬ 
dia , tinháo sido prezos á ordem de Chindasvintho , dizendo : In boc chim genitoris 
vestri cruciamina, et delictorum vestrorum maculas abluitis. 
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sumira o resto da sua Vida em distribuição de esmolas , e edi¬ 
ficação de Mosteiros. 

Não nos especifica comtudo mais que dous. Hum delles he 
o que o Santo destinou para seu jazigo: e porque tinha presen- 
timento da morte próxima (segundo o testemunho de seu pri¬ 
meiro Discípulo o Abbade Cassiano) deo tanta pressa á obra, 
que não só de dia, mas de noite com luzes fez trabalhar, até 
que o concluio, e celebrou a dedicação , que delle fez ao Salva¬ 
dor : hoje se chama de S. Fructuoso («) , situado „ em pouca dis- 
„ tancia de Braga ao norte, no recosto de hum pequeno outei- 
„ ro, chamado Montelhos, de subida facil, e vista graciosa, se- 
„ nhor das alegres voltas, que vai dando o rio de Prado, por 
„ entre campos de estremada frescura , e fertilidade (b). » He 
„ notável oediiicio por sua estranha architectura. Depois o Ar- 
„ cebispo D. Diogo de Sousa entregou este Santuario a Picdo- 
„ sos, nos quaes vive ainda o fervor, e observância de seu San- 
„ to fundador (r). „ O outro Mosteiro he o de Turonio , de 
que apenas o antigo F.scritor nos diz o nome por hum inciden¬ 
te, que adiante escreveremos no Cap. X. 

Aa ii CA- 

Oz) Já assim se nomeava nos princípios do Século X , como vemos na Escritura 
de confirmação das terras dadas ao Mosteiro e Bispado de Dume em 911 pelo Rei 
D. Ordonho II. (que se acha no Cariorio da Mitra de Braga , gav. 1. maço 1. n. 
1:) ef Ecclesiam vocábulo Sancti Fructuosi, quod dicunt Montelios. 

(Z>) São palavras de D. Rodrigo da Cunha Histor. Eccles. de Braga , Part. I 

^ fc)? Estas ultimas palavras são de Fr. Leão de Santo Thomás Bened. Lusit. Tom. 
I. pag. 466. Hum argumento desta observância do dito Mosteiro quasi hum século 
antes , he a escolha , que delle fazia para os seus exercícios espirituaes o Ven. Fr. 
Bartolomeu dos Martyres , segundo nos diz o insigne Escritor da sua Vida Liv. I. 
Cap. XI; onde fallando de quanto o Santo Arcebispo sentia faltar-lhe a commodidade 
para o exercício das suas costumadas austeridades em tempo da vizita episcopal, con¬ 
tinua assim: „ da volta, que fazia para Braga, antes de entrar nella, costumava re- 
„ colher-se huns dias no Mosteiro de S. Fructuoso da Ordem de S. Francisco , Pro- 
,, yincia da Piedade, que está fóra dos muros, e alli se refazia do tempo perdido com 
„ estreitos jejuns, e muitas disciplinas, etc. „ 
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CAPITULO IX. 

Dos mais Mosteiros, que a tradição tem serem fundados 
pelo Santo. 

O S Mosteiros , de que até aqui temos dado noticia , são 
todos os que declara (a) o antigo Escritor. Alguns outros dá 
a tradição por fundação do Santo. Aqui faremos enumeração 
delles, apontando o que se sabe de mais antigo a respeito de 
cada hum. 

i. Castro d'Avelans, em Trás-os-montcs. Deste diz D. Ro¬ 
drigo da Cunha, que fazendo maior diligencia sobre a sua fun¬ 
dação, achára cahir no anno de 667 : mas não nos apresenta as 
provas. Já vimos que naquelle anno põem a morte do Santo 
os que a dão mais tarde. 

i. O de Thomar , que se diz fundado cm 641. Nem o lu¬ 
gar , nem a data favorecem esta tradição. Pela data, era preci¬ 
so que o Santo o fundasse muito nos princípios da sua missão : 
e estes sabe-se que forão passados na Província de Galliza; 
donde não consta que o Santo sahisse senão para Merida , e 

(a) Em dous lugares parece dar a entender o Escritor da Vida do nosso Santo, 
que este fundara mais Mosteiros, que os que elle expressa. O primeiro he no nume¬ 
ro 9, onde diz : Vcinde ad cremi pertendens loca, Monastena plurima fundavit, 
etc. Isto náo se póde entender dos h osteiros, que dahi por diante especifica, por se¬ 
rem hum na costa de Galliza, outro em huma Ilha, e os outros em Andaluzia, co¬ 
mo já vimos. E se nós rej ararmos em todo o contexto deste lugar , nos convencere¬ 
mos de que aquellas palavras se referem aos mesmos Mosteiros, de que já fallára, a 
saber o Kupianinse, o Fiscniense, o Pccncnse, etc. Por quanto neste § náo faz se¬ 
não huma recapitulação do que tinha ate ahi escrito, começando assim : Igitur prx- 
fatus Beatissimus Fructuosus scse Domino nimium ab incunte xtate charum exhibuit. 
Post hxc denique contemptis inlecebris nundiabilibus cmncm cxitnii sui patrimonii 
copiam Ecclesiis sanctis , libertis suis , atquc pauperibus erogavit. E entáo he que 
continua com as palavras : Deinde ad cremi pertendens loca , Monasteria plurima 
fundavit ... ipse verò , dum ibi ccenobiali ri tu cunctis commorantibus tnodr.m réctx 
vitx constituisset, et aliquandiu illuc degisset, devitans frequentes populi ccncursus, 
abditissima cremi loca petit, etc. Como tudo isto já havia sido por elle referido, bem 
se vô que aqui só pertende fazer hum epilogo das cousas até ahi ditas. O outro lugar 
he no numero 20 , onde diz, que o Santo depois de elevado á Cadeira Metropolita¬ 
na, residuutn vitx sux tetnpns in eleemosynarum dispensatione, atque Monasteriorum 
conskmmavit xdifeatione. Mas isto verifica-se em dous , de que o mesmo Escritor, 
depois disto, faz menção; e se elle tivesse noticia cena de outros, os havia declarar, 
como declarou aqueiles. 
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depois para Andaluzia , donde quiz embarcar para o Oriente 
pouco antes de ser promovido ao Bispado de Dumc, no qual 
não entrou senão depois do anno de 65-3 , como vimos. 

3. Santo Tbyrso de Riba-d'Ave, no Bispado do Porto. Deste 
tendo dito D. Rodrigo da Cunha no Catalogo dos Bispos do Por¬ 
to (Part. II. Cap. XLV.) conformando-se com o Conde D. Pe¬ 
dro, ser fundado cm 965- pelo Infante Alboazar Ramires, filho 
de Ramiro II. de Leão ; se desdiz na Histor. de Braga ( Part. 
I. Cap. XC.) por ter sabido, que no cartorio do mesmo Mos¬ 
teiro havia huma Escritura 15-7 annos anterior áquella data, is¬ 
to he., do anno 808, em que se lhe doa certa fazenda, e em 
que assinao o Abbade Fr. Vicente Affonso , o Prior Fr. Vasco 
Ramires, e outros quatro Religiosos. (Veja-se também a Bene- 
dictin. Lusitan. Tom. II. pag. 16.) He o que se acha mais an¬ 
tigo , se a i scritura he verdadeira. 

4. S. Miguel de Refoyos, no território de Basto. Neste diz 
D. Rodrigo da Cunha , que se acha a sepultura de D. Gomes 
Soeiro falecido em 670 , e do Prior Fr. Payo Soeiro em 701. 
Os nomes não condizem com as datas. E sendo estas falsas, 
não tem lugar aillação, que tira o mesmo D. Rodrigo: .?> que 
»> não se achando este Mosteiro contado entre os fundados no 
” tempo de S. Martinho, necessariamente devemos dizer, que 
» o íoi no de S. Fructuoso. » 

5- S. Martinho de Savãe ■, sito na estrada de Braga para Gui¬ 
marães, pouco distante do Rio Ave. D. Rodrigo da Cunha (no 
lug. cit.) tem estas palavras : » Em hum livro de Visitações 
» antiquissimo achamos a seguinte doação, feita por S. Fructuo- 
» so na era de Cesar 667 (an. 629.) Vobis fatribus nostris de 
» Monasterio Sancti Martini de Sande concediynus redditus de T.usisino 
*■> in ekcmosynas , et sustentationem bospitum , et peregrinoriím. » 
Bastava referir este documento para dar a conhecer a sua falsi¬ 
dade , pelo estilo, e pela data. 

6. S. Salvador de Arnoia, ou As-noso \ huma legoa de Braga, 
caminho do Porto. Deste não se apresenta prova alguma mais 
que a tradição. 

7- Santa Maria de Miranda; junto de Ponte de Lima. Alle- 
gão D. Rodrigo da Cunha , e Fr. Leão de Santo Thomás hum 
livro do Mosteiro de Pcdroso, no qual, na collação 11. diz o 
Abbade : Utinam otnnes Cassimises fuissemus sicut et fratres nostri 

Mi- 
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Mirandulenses, qui armo Domini 659 ar duo in monte súper Limiatn 
Cassinum fecerunt conjuncti, et separati; sed alios sic, altos sic ope- 
rari oportet. Bem se vê que fé isto merece. 

8- Ganfey , fronteiro a Tuy. Produz D. Rodrigo da Cunha 
huma lapide do edifício velho, que diz : Don Gaufridus reedifi¬ 
cai or hujus Monasterii Sancti Salvatoris, era 1018 (an. 980.) Pro¬ 
va esta Inscripçao que D. Gaufrido não foi o fundador: mas se¬ 
gue-se que o foi o nosso Santo, não havendo outro monumen¬ 
to ? Allega a favor disto o mesmo D. Rodrigo algumas conje¬ 
turas de Fr. Bernardo de Braga, a que se remette, sem as re¬ 
ferir. Veja-se também Benedict. Lusitan. Tom. I. pag. 419. 

CAPITULO X. 

Morte do Santo. Sua sepultura, e culto: seus Escritos. 

JP' Fita esta digressão , que não podíamos escusar , e que a 
nosso pezar nos afastou do tempo do nosso Santo , que deixá¬ 
mos no governo da sua Igreja Bracarense, volvamos a elle : mas 
será só para vermos a sua morte: que tal he a escacez de no¬ 
ticias do seu Pontificado, nunca assás lamentada ! Alguns dias 
antes do seu ditoso transito, foi assaltado de huma febre, que 
se lhe não despegou mais: calculando então pela revelação que 
n'outro tempo tivera, ser chegada a hora de sahir deste mun¬ 
do , o declarou aos circumstantes. Choravão todos ; só elle 
estava contente e alegre ; porque sabia que se avizinhava o tem¬ 
po de ir gozar da gloria celestial : e perguntando-lhe alguns; 
se elle não temia a morte? respondeo: Em verdade não a temo-, 
porque sei que posto seja peccador , vou para a presença de meu Se¬ 
nhor. Dispôz tudo o que pertencia á sua Casa ; e restando-lhe 
só accommodar hum Familiar, por nome Decencio , que de pe¬ 
queno o servira sempre bem, o fez chamar; e impondo-lhe as 
mãos, o ordenou Abbade (a) do celebre Mosteiro Turtmio (b). 

De- 

(a) Este exemplo táo antigo da bençáo episcopal na constituição dos Abbades, 
entre outros, allega Calmet no Commentar. ao Cap. LXIV. da Regra de S. Bento; 
mas com o duplicado erro , de dizer que S. Fructuoso constituíra Valerio Abbade de 
Tours. 

(b) He a primeira, e unica vez, que 0 Author faz menção do Mosteiro de Tu- 
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Depois mandou-se levar para a Igreja , e delia não sahio mais 
(a) : aqui reccbeo a penitencia ; e prostrado diante do santo Al¬ 
tar perseverou todo hum dia e noite; e ao amanhecer do que 
a tradição tem ser o 16 de Abril (b) , orando com os braços 
abertos rendeo o imaculado espirito ao seu Crcador. 

Foi sepultado naquclla Igreja, que para isso destinára: e 
foi logo o seu sepulcro glorioso. Ao sacratíssimo sepulcro do 
y> seu santo Corpo (diz o Author contemporâneo) todos con- 
y> correm, e são permanentes os sinaes de virtude; alli se cu- 
” rao enfermos, sahem dos corpos os demonios, e todo o atri- 
” bulado, que implora o seu auxilio, alcança logo do Senhor 
»> cumprido despacho da sua petição (c). » De testemunho an¬ 
tigo consta também (d) , que seu corpo exhalava suavíssimo 
cheiro. Se pouco tempo depois do seu ditoso transito o intitu¬ 
la Santo aquelle Escritor ; e ao seu sepulcro sacratíssimo ; não 
he muito que pela continuação dos séculos vejamos continuar a 
dar-se-lhe aquelle titulo. No anno de 906 sendo sagrada a Igre¬ 

ja 

ronio ; e deste nada mais se sabe. O nome he tirado do sitio em Galliza náo longe 
das margens do Minho: o fjual vemos nomeado em huma Escritura de doaçáo do Rei 
de Leáo D. Ordonho II. a Cathedral de Lugo na era 953 (an. 915) que se póde 
ver em Argote Memor. de Brag. Tom. III. Docum. 4: onde entre as villas doadas 
se contáo as seguintes = in Turonio Vida Benevivere, dieta etiam et parata in ri* 
pa de Minor. 

00 Este exemplo do nosso Santo propõe Martene ( de antiq. Moiiacbor. rit. Lib. 
V. Cap. IX. n. 52.) entre os de vários Santos que quizerão dar o ultimo suspiro na 
Igreja. Depois de referir o exemplo de S. Be to, doLiv. dos Dialcg. de S. Gregor. 
Liv.H. Cap. XXXVII. — o de Santo Amaro (ex Faust. in ej. Vit. n. 70. sxc. 
2.) — o de S. Claro Abbade Viennense (e.v ei. Vit. n. ix. sxc. 2.) — continua; S. 
Fructuom Bracarensis Episccpits, teste S. Vaíerio in ej. Vita. „ jussit se ad Fccle- 
„ siam deportare „ etc. 

(/>) Quanto ao anno, já em outra nota apontámos a variedade de opiniões ; assi¬ 
nando se lne o de 65-9, o de 665 , e o de 667 : sobre que náo ha testemunho mais 
antigo que as Lendas. 1 

(c) y/d sacratissimum sancti corporis ejus sepulchrum euntibus curíctis , perseve¬ 
ram signa virtutis-, nam et infirmi ibi sanantur, et dxmones effugantur, et quicum- 
que rntrens ejus invictum postulai auxiliam, statim plenum à Domino petitionis sua 
consequitur fructum. 
.00 A’ ultima palavra das transcritas na not. antecedente põe Flores esta annota- 

Ça°: „ En el manuscrito de Toledo, cajon 15. n.5. copiado en el siglo 12, hay aqui 
„ una * que sirve de llamada a una nota marginal de letra antigua , la qual dice 
a/SI : 7- Atflc a‘iud ibi almificum summa sanctitatis ejus declaratur testmoniiim. 
Nam talis odor immensA suavttatis de almo corpore ejus ascendit, ut balsamttm, et 
nardum, atque çunctum aromatizans snperet aromatum. Ipso prestante, qui Sanctcs 
suos coronavit per bonam confessionem, ctti est honor, viritts, et gloria cum Patre, 
et Filio:, et cum Spiritu Sancto in sxcula sxculorum. Anien. 
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ja de S. Pedro de Montes, na Inscripçao , que por esse moti¬ 
vo se gravou, e que já acima transcrevemos , se diz : Insigne 
meritis Beatus Fructuosus. Estendeo-se o seu culto fóra da Dio¬ 
cese Bracarense; e se augmentou na de Compostella do princi¬ 
pio do Século XII. por diante, pelo motivo, que referiremos 
no Cap. seguinte. O Cardeal Cisneros pôz a sua Festa no Mis¬ 
sal Mozarabe aos 9 de Abril. Os Breviários de Braga, Evora, 
Compostella, etc. a tem no dia 16 : e destes passou para as 
memórias dos Santoraes e Historiadores (a). 

Escreveo S. Fructuoso para os seus Mosteiros as Regras, 
que adiante damos. Morales (Lib. XII. Cap. XXXVI.) attribue- 
Ihe huns Epigrammas compostos cm louvor de certo Bispo de 
Narbona chamado Pedro; d’FlRei Sisenando; e de hum certo 
Diácono, de que se não expressa o nome. Cita , para authori- 
sar isto, a Paulo Diácono de Merida, tão infelizmente, como 
o citára para os successos da Vida de S. Fructuoso , em que 
Paulo nada falia, e que só constão da Vida, que o mesmo Mo¬ 
rales no principio daquelle Cap. reconhecêra por Obra de S. Va- 
lerio. Achando Flores os ditos Epigrammas em hum manuscrito 
da Bibliotheca Real de Madrid , sem titulo, juntamente com 
outros versos, que ahi se diz serem compostos não por S. Fru¬ 
ctuoso , mas em seu louvor (o que parece dar a entender que 
os primeiros são Obra do Santo) os publicou no Tom. XV. da 
sua Espan. Sagr. pag. 156 e 15-7. Não os damos aqui, por não 
serem ao certo Obra do nosso Santo, ao mesmo tempo que não 
são recommendaveis em latinidade , nem em poezia. Também 
se attribuio ao nosso Santo hum Fragmento : De diversitate cul¬ 
par um super Regulam S. Benedicti , que já Mabillon reconhccco 
ser indigno do Santo. 

CA¬ 

GO Veja-se os que apontámos no Prefacio. 
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o ; C A P I T U L O XI. 

Tyasladaçao das Relíquias do Smto para Compostella. 

JP Or mais de quatro séculos se guardou o Corpo do nosso 
Santo no sepulchro, que elle mesmo escolhera ; isto he , até o 
anno de 1102. Neste vindo o Bispo de Compostella D.Diogo 
Gclmires , com alguns Ecclesiasticos dos mais condecorados da 
sua Igreja, a visitar possessões, que mantinha em território de 
Portugal (a) , ao chegar perto de Braga, mandou dar parte de 
sua vinda ao Arcebispo (que então era o Venerável S. Giraldo.) 
Convocou este logo o Clero e Cidadãos , e foi processional- 
mente receber o distincto hospede , que como a tal tratou em 
tudo. Conduzio-se naquella pompa á Cathedral , onde lhe ro¬ 
gou , que quizesse celebrar pontificalmente. Depois o convidou 
á sua meza, e o aposentou nos seus paçoscedendo-lhe a sua 
própria camera. Não se demorou alli o Bispo mais que aquelle 
dia, e noite. No seguinte despedindo-se partio para a Igreja 
de S. Victor (até onde o acompanhou ainda o Santo Arcebis¬ 
po) e se aquartelou em paço, que ahi tinha. Entrando depois 
nesta Igreja , e cm outras circumvisinhas ; e achando os Cor¬ 
pos de alguns Santos sem a devida decencia, lhe veio logo o 
pensamento de os transferir a Compostella. Communicou a em- 
preza aos seus Clérigos, encarecendo-lhe o segredo, e cautel- 
la, com que se devia nella proceder, se queriao escapar ao le¬ 
vantamento do povo, que seria infallivcl presentindo que se lhe 
roubava o seu mais rico thesouro. 

Bb , Ti- 

la) O erudito Desembargador Ignacio José Peixoto, Procurador Geral da Mitra de 
Braga , sendo hum dos cinco Deputados nomeados por Decreto do Excellentissimo e 
Reverendíssimo Sephor Arcebispo actual D. Fr. Caetano Brandão para trabalharem na 
reforma do ultimo Breviário Bracarense dado á luz, e mandado observar pelo Senhor 
Arcebispo D. Rodrigo de Moura, entre as sabias Dissertações, que tem escrito, na 
em que trata dos Santos Victor e Susana, fallando do roubo das relíquias do nosso S. 
1 ructuoso pelo Bispo Compostelano D. Diogo Gelmires , mostra que este só podia 
conservar direitos temporaes, ou patrimoniaes em Igrejas deste território, mas nenhum 
dos direitos Diocesanos, como o de Visitaçáo ; por quanto Braga nunca pertencera á 
Diocese de Sant-Iago, e muito menos no tempo de S. Giraldo , em que aconteceo o 
dito facto. 
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Tirou pois cm primeiro lugar da Igreja de S. Victor varias 
reliquias, que se encerravao em duas caixas de prata. Foi logo 
á de S. Susana V. e M. , e extrahio delia os Corpos dos San¬ 
tos Mm. Cucufatè, e Silvestre, e o da mesma Santa, cujo he 
o Orago da Igreja. Passados dous dias foi com os seus Cléri¬ 
gos á Igreja de S. Fructuoso ; e celebrada Missa solemnemen- 
te, revestido ainda dos sagrados paramentos se foi ao sepulcro 
do Santo. » Mas porque S. Fructuoso (são palavras do Arce- 
» diago Hugo , que assistio a todo este facto, c nos deixou a 
» fiel relação delle) era o defensor e Patrono daquella região , 
» com maior temor , e silencio o tirou com pio latrocinio da 
>» sua Igreja, que elle mesmo em vida edificara , e o pôz em 
« mãos dc fiéis guardas. E posto que deste feito ninguém mais 
» sabia , que os Clérigos compliccs delle, não poude o Bispo 
» nessa noite dormir descançado , com o receio de perder o 
» de que já tinha gostosa posse. » 

Apenas amanheceo, mais com passo de fugitivo , que de 
caminhante levou os santos Corpos até á Correlhan (a). Aqui 
chegando-lhe aos ouvidos o rumor, que começava a correr en¬ 
tre a gente, de que » o Bispo de Sant-Iago emprendia o enor- 
>» me attentado de passar para a sua Cidade os santos defenso- 
» res e Patronos de Portugal » commetteo o sagrado deposito 

a 

(íí) O original diz ~ aà cjnandam S. Jacobi vUlam, qtu Corneliana nuncupa- 
tur. Pertencia com effeito naquelle tempo a Comelh n á Igreja de Sant-Iago , por 
doaçáo , que delia lhe fizera D. Ordonho II. por Escritura passada a 50 de Janeiro 
do anno de 915 (a qual se póde ver no Tom. XIX. da Hespanha Sagr. pag. 352, e 
352) onde diz: Concedimns, et damus in ripa Limu Filiam, qttam vocitant Cor¬ 
neliana , cum vic/ilis, et adjacentiis, seu cunctis prxstationibus , quidquid aà eam 
villam pertinere videtur, per omnes suos términos antiquos inomni circuita, et in ea 
Ecclesiam S. Thonu Apostoli , ita ut ab hodierno die , vel tempore post ipsum lo~ 
cum sxpc nominatum S. Jacobi Apostoli omnia incunctanter persistant. Confirmou 
esta doaçáo, e concedeo vários privilégios aos moradores da Cornelhan EIRei D. Fer¬ 
nando de Leão em Março de 1064: e depois o nosso Conde D. Henrique por Escri¬ 
tura de 9 de Dezembro de 1097 5 ^ue x ac^a na Torre do Tombo, donde a trans- 
creveo Fr. Anronio Brandão no Tom. III. da Monarcb. Lnsitan. Liv. VIII. Cap. 
XV. Quanto ao estado actual da dita Povoação , Cardoso a descreve no Diccionar. 
Geogr na maneira seguinte = Correlhan , ou Cornelhan. Freguezia na Província 
d’entre Douro e Minho, Arcebispado, e Comarca F.cclesiastica da Cidade de Braga, 
rermo da Villa de Ponte de Lima , terceira parte da Visita de Nobrega , c Neiva, 
com 307 fogos , situada nas margens do rio Lima , junto ao rio Tuella. He terra 
da Sereníssima Casa de Bragança. A Igreja Parochial dedicada a S. Thomé Aposto¬ 
lo he Collegiada, e muito antiga, como se mostra da sua factura — e com effeito da 
Escritura acima citada se vè que já existia no anno de 915. 



Bracarense. i8t 

a hum seu fiel Arcediago (a) , dando-lhe a precisa instrucção, 
para que por caminho desviado de estrada, e de povoado o le¬ 
vasse a toda a pressa á Cidade dc Tuy , ficando clle por mais 
dissimulação na Correlhan. Conta-se o prodigio, de que haven¬ 
do tres dias, que o rio Minho encrespado com furiosas tempes¬ 
tades não dava passagem a embarcação apenas á sua ribeira 
chegarão os santos Corpos, como guardando-lhes acatamento as 
agoas se tornarão tão chans , que com elles passou tranquilla- 
mente o Arcediago ; c os depositou no Mosteiro de S. Barto- 
lomeu, suburbio da Cidade de Tuy; e confiou a sua guarda a 
certo Diácono dc Compostel.la, em quanto elle voltava á Cor¬ 
relhan , a dar conta do bom successo da sua commissão ao Bis¬ 
po. Mandou este logo ordem ao Diácono guarda das Santas Re¬ 
líquias , que as transportasse á Igreja de S. Pedro de Cella , 
que S. Fructuoso havia edificado: onde estiverão com a devida 
veneração por dez dias. Passados estes chegou o Bispo, e dahi 
por diante até Compostella conduzio já descubertamentc, e co¬ 
mo em triunfo os sagrados Corpos. A certa distancia da Cida¬ 
de parou , e fez avisar o Clero e Povo , que sahírão logo cheios 
de alvoroço ao encontro dos celestes hospedes. Descalçou-se o 
Bispo, e o Clero, e revestidos de ricos paramentos, e segui¬ 
dos de inumerável povo, entoando sagrados Cânticos , levárão 
processionalmente os Corpos dos Santos até á Cathedral, em a 
qual os colocárão. 

» O Corpo de S. Fructuoso Confessor e Pontifice (diz 
» o mesmo Escritor) foi depositado junto ao Altar do S. Sal- 
»» vador , na Capella maior da mesma Igreja. Passados porém 
» quatro annos, pareceo melhor ao Bispo de acordo com o seu 
» Clero , fazer Casa particularmente destinada ao B. Fructuoso , 
>* a quem havião tirado da sua própria. Foi pois erecto, em sua 
» honra, e dedicado, e consagrado pelo mesmo Bispo hum Al- 
» tar, no lado esquerdo daquella Igreja, na Capella , que está 
» entre a porta , que dá para o claustro , e o Altar de Sant- 
„ lago. Aqui foi collocado em moimento o Corpo de S. Fru- 
„ ctuoso, e descança como em própria sede até o dia derradei- 
» ro , glorioso cm milagres. „ Conserva-se com effeito até o 

Bb ii dia 

(/») Este Arcediago he o mesmo sjue escreveo a Historia deste roubo, e de quem 
ja fizemos menção no Prefacio. 
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dia de hoje na maior veneração daquelles povos , e o tem co¬ 
mo segundo Patrono de Galliza: cuja Capella já no tempo que 
D. Rodrigo da Cunha escrevia, era Parochia. Não lhes cede a 
Diocese de Braga , cujo povo não tem afrouxado no culto do 
seu Santo Prelado , não só celebrando annualmente a sua festi¬ 
vidade , mas concorrendo com fé e devoção a tocar , e venerar 
o seu Sepulcro. 

EPIS- 
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EPISTOLA 
FRUCTUOSI PRESBYTERI 

A D 

BRAULIONEM. 

Domino meo proprio Braulioni Episçopo. 

Fructuosus exiguus, semperque tuus. 

Criptar# Sacra textu narrante didicimus quàm sit gratas bomi- 
iii de longínqua terra nuntius bonus; et quis (a) , qualis ve alias me- 
lior nuntius nobis est expectandus, quàm Christi dilectio, quàm Ca- 
tbolica Ecclesia intemerata prcfessio atqae propagatio , quàm amico- 
ram Dei , Sacerdotam que Qyristi sincera vila, felix actas, doctrina- 
que fidelis ? Hac nos desiderare vehementer, atqae sitienter agnoscere 
capere, Pater Beatissime , coifitemur. 

Hic solas nuntius arentia mentis nostr# sapc viscera pascit, et 
vestrorum felicitate gestoram inter raacisona spumantis salis freta, 
atqae occeanigargites, et #quora inquieta htmilitatis nostr£ mulcet 
auditus , quòd C# sar angustam vestram vestra jugis augusta doctrina 
nobilitai , et fiorens per dies singulos vestri culminis vita tanto af- 
fluit Divin# Legis stadio , quanto et bonorum operuni jugi atquc se- 
dulo vallatur pr#conio. * 

Ou hoc indesinent er Regi, et Conditori nostro Domino referi mus 
landes; quòd mundi jam termino propinquante tantas, talisque Ponti- 

fex existis; qui et vit£ mérito, et docendi praditas beneficio Apostó¬ 
lica per omnia vestigia consectaris , percepturus cum bis ineffabilcm 
superna patria gloriam, quorum in hac tempestate mundana inc ar ra¬ 
ptam ipse sequeris vitam. Eemerarium fortassè arripiens opus piissi- 
mam vestram prasumo salutare coronam , atqae eodem , quo cupimus , 
salutis vestra uuutio, vestrorumque sacrorum apicum indiciis reficia- 

mur, 
(<») Ms. et quia. 
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mar , oramus. Mendicans ipse vestrarum mensortim dapibus resídua 
micarum fragtnina posco, atqne ab spirituali Patre cale st iam divitia- 
rum thesauris affluente exigui cujusdam talenti peto mimas, quod at 
accipiam, importunas petitor noctumi tenrporis spatia vigilo; et licet 
negligens, tamen quarcns peto, et pulso, atqne ut indigno, ac vilís¬ 
simo tuo aperias qute ignoro, tribuas qua non habeo, Sanctorum Dei, 
quorum solatiis confovemur, fultus adminiculis qtuero. 

Primam igitur jlagito, ut quedam , qua Parens sanctimonia, 
et particeps gloria vestra Beatíssimas, eruditissimusque Vir prater- 
misit enodare Hieronymus, ex lectione priscorum Patrum , et doctri- 
na Saitcti Spiritíis refertus Dominas meus mihi leproso tuo, novitio- 
qne Eleasaro alceroso brevi et aperta digneris significare pagella; sic 
tibi Dominas ccelestis pandat regni introitum, quemadmodum sipradi¬ 
ctas Vir quatuordecim post diluviam annos Mathusalam vixissc testc- 
tur: et si ornais caro, qu<c in arca non introiit , cataclysmo percm- 
pta est, hic , de qao quastio est, ubi fuit ut evaderet , quem cum 
ceteris introisse in arcam non legimus. 

IUud qaoque , quod addidit Agar , quòd grandem jam juvenem 
Ismaclem fugiens Dominam suis vectaret cervicibus , qualiter expia- 
netur, nosse desidero. 

De Salomone qaoque similcm suo loco intulit questionem , eo 
quod deducta summa temporum, annorumque serie subnotata inveniatur 
undécimo juxta Scriptura textum anno Roboam filium generasse, quod 
feri utique vix possibile est. 

H<ec mihi , et reliquis concaptivis meis f agito propalari , non 
quolibet, ut quidam agere solent, astu facilitatis , sed puro , et sin¬ 
cero affectu vestra dilectionis, et impulsas cognitione veritatis. 

Specialiter tamen, Domine mi, quòd in hac regione, in qua de- 
gimus, non invenitur, supplex suggero, ut pro mercede tua de Colla- 
tionibus Cassiani illumines Monasteria ista , et Vitam Sanctorum Vi- 
rorum Honorati, atque Germani, vestrique Beatissimi novi JEmiliani 
pusillitati nostr£ vestra largitate faciatis attribui: et qui alios assí¬ 
duo vestrorum eloquiorum melle saturatis, nos longè positos, et Occi- 
deutis tenebrosa plaga depressos non despiciatis. 

Age, piissime Domine , ut vestra pro hoc merces clareat ante 
Dominam. Septem Collationes , quas memoratus Cas si anus Joviniano, 
Minervio, Leontio , et Theodoro scripsit, jam hic, Christianis tri- 
buentibus, habemus. Reliquas decem, quas Hilladio et Leontio Epis- 
copis, et alias septem, quas Saucto Honor ato, atque Eucherio se as- 



Epistola. >8* 

serit eàulisse, minimè habemis. Has exorairws utpercipere, vobis lar- 
gientibus, mereamur. Vale in Domino , et nostri memor esto , Papa 
beate. 

Exigiu servuli tui compauperes nostri sanctam coronam vestram 
oppidò saltitantes exposcunt ; nt abjccti tui precem non respuas , sed 
1'otis sipplicantis assistas: meminent Sane ti Dei dignationetn vestram, 

EPISTOLA 
BRAULIONIS AD FRUCTUOSUM PRESBYTERUM. 

Domino, mérito eximio, et in Cbristi membris suavíssimo filio 
Fructuoso Presbytcro, Braulio servorum Dei inutilis Servas. 

T 
A ter lattdutn tudrum m me praconia, et actionum mearum tneri- 

ta aquus quidem arbiter judicio rationis prasidere debeo , talemquc 
me veritate (a) censura astimare , qualcm intus sentio, et non qua- 
lem fons ah aliis aliter putantibus áudio: nam plerumque ex sola be- 
m volentia ft, ut bonus homo de bono thesauro cordis sui proferat ho¬ 
ra ; et utique non poterit fons dulcis amaros producere latices. Sed 
plerumque fit, ut fallatur cestimatio humana , et malus bonus, et bo¬ 
nus astimetur malus. Nec verenda est hic illa sententia: Vce qtíi di- 
cunt, qtiod bonum est, malum, et quod malum est, bonum; si aut 
amorc fallitur , aut certè homincm malum ex bonitate sua astiment 
bonum. 

Sed potius illis cavenda est , quibus aut vitia pro virtutibus 
placent, aut certè virtutes pro vitiis displicent. Et ex bujus perver- 
sitatis regula aut malum hominem bonum , aut bonum astimant ma- 
lum. Otu vero ipsum hominem dicit bomrn, quem putat justum , nes-, 
citque injustum, non in doctrina rerum bonartím, et malarum, sed in 
occultis humanorum fallitur morum. Ego tamen non talem me esse, 
qualcm prtedicas et ipse novi, et veraciter scias me profiteri. 

Tibi quippe ista legitime dico, quem in membris Cbristi, et pro 
grau a Cbristi in Christo suscipio. Ceterum illis , de quibus dicitnr: 
^Icum peccatoris non impinguet caput meum , quibus bac ipsa 
adulatu) okt tn finem inter stultas, ac fatuas defitiet Vtrgfnes, nostr<e 

ne- 
(d) Ms. veritatem censura, 
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■nequaquam patere débent conversationes. Quid enim prodest ei pandere 
conscientiam, à quo non poteris culparum percipere remedia ? Ergo il- 
lis profiteri debemus peccata, quorum orationibus sumimis adjumenta, 
aut damus conversionis exempla. 1' mendabit , et arguet me , ait, 
justus in misericórdia. Et de istis dicitur . CjOnfitcmim alterutrum 
peccata vestra , et orate pro invicem. Sed quoniam operosum , et 
longum est probrosos mores meos tibi propalare, tibique ex ordine nar- 
rare; hoc sacratíssima anima tua mihi sufficiat pandere, non qualem 
me astimas esse , sed quaso ut ores,, ut qualem astimas effutat me 
Deus talem. 

Sane ut qua (a) probibeo te, ipse in laudibns tuis agam, dictn- 
rus forsitan eris : Cur, qui bac prohibes, ipse facis ? Sed necessário 
partibus meis faveo, dum tibi debitum reddo; quia ab Apostolo tns- 
truimur , ut omnibus debitum reddamus , et nemini quidquam debea- 
mus. Nam forte quantum in me est nonfallor-, sed quantiis miht m- 
deris , dicere parco propter verecundiam tuam ; quam utinam minus 
dicendo servasses in laude tua! 

Laudem quidem animam tuam , sed in Dotnino , in quo rectos 
laudare debemus; unde et Psalmista dicebat : Rectos decet collau- 
datio: et: ln Domino laudabitur anima mea , cujus est , et à 
quo est omne bonum , cui etiam grates persolvimus pro adnisu vestri 
profectús. Ideoque quanto magis novi , quod loquaris animo cerca me 
Jideli, tanto magis videor debito pragravari, ac sic accipe quod ges- 
tio dicere. 

Felix tu , qui bujus mundi contemnens negotia praelegisti otia 
sancta! Ardorem tuum, animique vigorem , luminisve candorcm Spiri- 
tu Soneto fulgentem intelligo, delector, diligo , amplector, et ut pro 
meis jlagitiis , facinoribusque ante Dominum pravaleat , ariditate bi~ 
bula anhelo. Felix illa eremus, et vasta solitudo, qua àudum tantiim 
ferarum cônscia , nunc Monachorum per te congregatorum landes Deo 
pracinentium habitaculis est referta , peregrinorum mundi , Ctvrnm 
Dei , Babylonia captivorum , Jerusalem pradestinatorum. Fe enim, 
tuosque in Cbristo attolo praconio , quorum studium ornat cremum, 
quam doctissimi, prastantissimique virorum Hieronymus, et Eucerius 
olnn jam miris verborum , sententiarumque venustarunt f.oribus ; et 
ut in brevi multa compingam, et quasi in parva tabella mundum de- 
pingere velim , quia in longum non est mibi temporis spatium , nec 

(a) Flores tem esta nota: Mallem legere: si quae. 
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êst ingenii siudtttm, nec lingua eloquittm, Gentilis Poete antiquam in 
te vertam preconium , et hec solúm àicam : O decus llispania Sa- 
crum! nc queso, me ant assentatorum vitium, aut adulatoris reami- 
ni peragere offichim; scd cujus ministerii est vera pradiçare, de va~ 
bis, qnod sentio, non debeo reticere: tantv.ni est, at perseveraniia ves- 
tra usepie in finem per patientiam pcrducatur, in qua animas nostras 
possidere jubemur j qUia qui perreveraverit usque in finem , hic sal¬ 
vas erit; namque finis precepti est charitas; charilas quippe j secun¬ 
dam Joannem, Deus est, Deus vero Christuspropter quem omnia, 
et nibil cb aliud agere debeamus; in quo Psalmista omnis consumma- 
tionis vidit finem ; ande et quidatn tituli Psalmorum in finem prás- 
cribuntttr. Ad hanc pervenientes non erit ultra , quo cursas fidelium 
dirigatiir, ipso dicente: Venite ad me omnes, qui labor at is, et one- 
rati estis, et ego vos requiescere fciciam. Studium vestrum, at coe- 
pit, ardeat, et maiores in Domino flammas mittat; quia nisi profe- 
cerit deficiet , et velut in rapidíssimo amnhm cursa scapka non con¬ 
sistem , nisi ad superiora progrediatur ■, ad inferiora delabitur. 

Cavete autem dudum illius Patri<é venenatum Priscilliani dogma, 
quo et Dictinam , et muitos alios , ipsam quoqtie sanctam Orosium 
invenimus fuisse infectam , quamvis postea à Sancto Augustino corre- 
Ctum. Nam ita etiam perversitatis sue stadio sacras depravavit Scri- 
pturas , at adbuc ex ipsius corruptoris nevo depravatas inveniamus 
multas. 

Nec vos vanitas cenodoxie, aut aura popularis in aliam partem 
jlcctat; quia hoc est postremum apud Atletas Dei certamen , in quo 
est et novissimum dtscrinten. 

Jam ne ultra modam epistolarem protrabam sermonem $ ad ques¬ 
tiones , quas propoSuisti, accedam, et ea, que inde legerim, ut à te 
speratum est, maiorum nostroram sententia , ut occurrit, depromam: 
quedam vero brevitatis causâ meo sermone compingam. Ita euim pe- 
titionis tue sumis exordium. 

Primam, inquis, fiagito , ut quedam , que Parens sancthnonie, 
etparticeps glorie vestre Beatíssimas, enlditissimusque virorum PríS~ 
termisit cnodare Hieronymus , ut ex lectione prisetrum Patrum mihi 
brevi et aperta significes pagella. Quod cur dixeris ignoro ; cum ille 
Sane tissimus Vir manifestam mihi expositionem, et satis idoneam red- 
diderit rationem. In Libro Oaestioiiilm Hebraicarum talem bine ape- 
ruit solutionem. 

Famosa qaestio, et disputatione Eeclesiarum omnium ventilata j 
Cc Floà 
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quod juxta diligeutem suppu.tationem quatttordecittt amos post diluviam 
Mathusalam vixisse referatur. Etenim ciim esset Mathusalam anno- 
rum i 6y gcnuit Lantech: rursum Lantech cum esset i S 8 gennit Noe, 
et finnt simul usque ad diem nativitatis Noe anni vita Mathusala 
35-5-. Sexcentesimo autem amo vi ta Noe diluvinm factum est; ac per 
hoc habita suppv.tatione per partes, nongentésimo quinquagésimo quinto 
anno Mathuso.la diluvinm fuisse convincitur. Ciim autem supra non- 
gentis sexaginta novem anuis vixisse dicitur, nu/li dubium est, qua- 
tuordecim cum annos vixisse post diluvinm : et quotnodo ver um est, 
quòd octo tantiim anima in arca salva facta sunt ? Iiuaisque propo* 
sitio: abhinc solutio. 

Restat ergo, ut quomodo in plerisquc ita et in hoc sit error in 
numero. Siquidem in Hebrais , et in Samaritanorum libris ita scri- 
ptum reperi : Et vixit Mathusalam centum octoginta septem anuis, 
et gcnuit Lantech; et vixit Mathusalam postquam genu.it Lantech 782 
annos, et gennit filios , et filias ; et fueruut omnes dies Mathusala 
anni nongenti sexaginta et novem , et mortuiis est i et vixit Lantech 
182 annos, et gennit Noe. A' die ergo nativitatis Mathtsala usque 
ad diem nativitatis (a) Noe anni sunt 369 : bis aãde sexcentos an¬ 
nos Noe, quia in sexcentesimo vi ta ejus diluvinm factum est, atque 
ita fit , ut nongentésimo sexagésimo nono anno vita sua Mathusalam 
mortuus sit eo anno, quo cotpit esse diluvinm. 

Cujtis rei veritatem ut certiiis credos, ad ipsius sanctissimi vi- 
rorum recurre translationem, et mllam habebis dubitationem. Nam et 
Sanctus Augustinus in libro de Civitate Dei quintodecimo, dum anno- 
rum dissonantiam inter Hebraos Códices, et Septuaginta eventilat trans¬ 
lationem ex Hebrao afftrmans in finem disputationis sua de eadem re 
inter cetera sic dicit : ( Omnes anni vita Mathusalam nongenti sexa* 
ginta novem computanlur : ) et post ntodicum : Detractis nongentis quin- 
quaginta quinqtie ab ortu Mathusala usque ad diluvinm remanent 14 , 
quibus vixisse creditar post diluvinm \ propter quod cum nonnulli, et 
si non in terra , ubi omitem naturam , quam vivere in aquis natura 
non si/tit, constat fuisse deletam, cum Patre suo, qui translatus fue- 

rat, 

(íí)^ Na edição de Flores ha esta nota : Ms. legit , mortis ; sed mendosissimè 
cum ei nativitate Matbtisalcm ad mortem Noe amos nitra 1 too. exactos constet. 
Legendnm ergo nativitatis. Nam cum vixisset Matbusalcm 187 annos gennit La- 
inech. Lamech vero 182 annos natus genuit Noe. His autem numeris in unam sum- 
mam collectis conficiunt 369. Totidem ergo sunt anni , quos snpputare oporíet À na¬ 
tivitate Mathnsalem ad nativitatem Noe. 
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rat, aliquantum fuisse, atque ibi donec diluvium praterisset , vixis- 
se arbitrantur , nolcntes derogare jidem codicibiis , id est, translatio- 
nis Septuaginta , qtíos in auctoritatem celebriorem susccpit Ecclesia; 
et credentes Judie orum potius , quàm istos 11011 habere quod vertmt 
est. Nou enini admittunt , quod magis hic esse potuerit error intsr- 
pretum, quàm in ca língua esse falsum , linde in nostram pei" Gne- 
cam scripturam ipsa translata est : et post aliqua; Hanc opmonem, 
vel susccptionem accipiat quis que ut putaverit; ccrtum est tamen 11011 
vixisse Mathusalam post diluvium, sed eodem anno fuisse dcfunctum. 

Deindc intcrpositis quorumdam disptUationjbus , atque ritè dele- 
tis : Credibilius , inquit, quis dixerit, ciim primurn de Bibliotbeca 
Ptolomei describi ista pr.eceperint, tunc aliquid tale feri potuisse in 
Códice uno, sed primitus indc dcscripto , undc jam latins emanarct, 
ubi potuit quidem accederc et iam scriptoris error ; sed hoc in illa 
qiuestione de vi ta Mathusahe non absurdum est suspicari. Dciude rum 
longe: Itaque, ait , illa diversitas numcrorum aliter se babentium in 
Codicibus Griceis, et Latinis, aliter in Hcbr.eis : et subjungit •. Scri- 
ptoris tribuatur errori , qui de Bibliotbeca supradicti Regis Codicem 
describendum primus acccpit. 

Deinde post aliqua: Sed quomodolibet istud accipiatur, sive cre- 
datur ita esse factum, sive non credatur , sive postremo , sive non 
ita sit ■, rectè fieri nullo modo dubitaverim, ut cum diversum aliquid 
in utrisque codicibus invenitur , quandoquidem ad fidem rerum gesta- 
mm utrumque esse non potest, utrum ei lingiue potius credatur, un- 
de est in aliam per interpretes facta translatio. Nam in quibusdant 
etiam Codicibus Griccis tribus et uno Latino , et uno etiam Syro in- 
ter se consentientibus inventus est Mathusalam sex annis ante dilu¬ 
vium fuisse defunctus. Heec Sanctus Augustinus per intei-valla , ita 
ut posuimus, sicut et Beatus Hierouymus narrat. 

Nec iiobis aliter licet sentire, quàm bi eruditissimi virorum sen- 
sere. Borro Eucerius vir egreghe scientue, et praciptue intelligcntiie, 
verbis, sentcntiisque affatim copiosus , et copiose disertus bane inter 
suas reliquas queestionem hoc modo describit : Ouid est, quod in an¬ 
uis Mathusahe quatuordecim anni per diligentem supputationem ultra 
diluvium reperiuntur (ai) , cum octo tantum animee in arca fuisse pefe- 
rantur ? Responsio. Error in numero est, quippe cum in Hebricomim 
libris ita legatur , ut ante diluvii tempus hic quatuordecim annorunt 
numerus explcatur. , 

Cc ii 
(a) Ris. reprchenduntUT' , _ , 
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Hi tres ad confirmationem soluti&nis hujus sufficerè nóbis visi 
surtt, cum scriptum sit: Ia ore duorum, vel trium stabit omne 
verbum. Nam multi hinc multa scripserunt; nos tris verò temporibus 
inccmparabilis scientia vir Isidorus , Hispaleusis Episcopus, in libro 
E tymo logiarum, dum hujus nominis vult originem absolvere, ita fas- 
sus est: Mathusalam inteipretatur , mortuus est. Evidens etimologia 
nominis \ quidam enim eum cum Patre translatum fuisse, et diluvium 
pneteriisse putaverunt ob hot signanter transfertur mortuus est, 
ut ostcnderetur non vixisse eum post diluvium» scd in eodem catadys- 
mo fuisse defunctum. Soli enim octo homines in arca diluvium evase- 
runt. 

Ceterum de Ismael, qtiod sciscitaris , qitbd juvônem eum ccrvi- 
cibus mater vectcívcrit ; Sanctus Hieronymuí in prcefato Quastiomim 
libro ita ponit: Et vidit Sara filium Ag«r JEgyptle , quem pepcrit 
Abrah£, ludentem : quod sequitur cum Tsaac filio suo ~ non ba- 
bet in Hebr<eo. Dupliciter itaque hoc ab Hebrais exponitur; sive quod 
tdola ludo (a) fecerit, juxta illud, quod álibi scriptum est : Sedit 
popuius comederc , et bibere, et surrexerunt luderc; Sive quod 
adversam Isaac, quasi maioris atatis joco (b) sibi, et ludo primogé¬ 
nita vindicarei, quod quidem Sara atídiens nontulit. Et hoc ex ipsius 
approbatur sermone, dicentis: Ejice ancillam hanc cum filio suo, non 
enim heres erit filias ancilLe cum filio meo Isaac, Et sumpsit panes, 
et utrem aqiue, et dedit Agar, ponens supcr kumerum ejus, et par- 
vulum, et drnisit eam. Quando Isaac natus est , trcdecim annorum 
erat Ismael, et post ablactaticmem ejus ludit (c), et cum matre ex- 
pelliticr è domo. 

Inter Hebraos autem varia opinio est, asserentibus aliis, quinto 
armo ablactationis tempus statutum , et aliis duodecimum amum vin- 
dicantibus. Nos igitur , ut breviorem eligamus atatem ; post decem 
et octo annos Ismael supputabimus ejectum esse cum matre , et non 
convenire jam adolescentem matris sedisse ccrvicibus. Verum est igitur 
illud Hebraorum lingu£ idioma , quod omnis filius ad comparationem 
parcntum insfans vocetur et parvulns. 

Ncc miremur halere Hebraam (d) linguam proprietates suas , 
cum hoàieque Roma omites filii voccntur infantes. Posuit ergo Abra- 

ham 

(a) Ms. luto. 
(b) Ms. loco. 
(cj Ms. Itt. 
(d) Ms. barbaram, 
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ham panes , et utrem super humerum Agar , et boc facto dedit pue- 
rum matri, hoc est, in manas ejus tradidit , commendavit, et ita 
emisit e domo. 

Quod autenl seqnitur : Et projecit puertim subter abietem , et 
abiens sedit contra longe quasi jactu sagitt<e \ dixit énim: non videbo 
mortem parvuli mei; et sedit contra eum ; et statim jungitur : Et 
clamavit pucr, et fievit, et audivit Deus vocem pueri de loco, ubt 
crat, et dixit Àngelus Dei ad Agar de coelo, et reliqua: nullrni mo- 
veat. In Hebr<eo énim post hoc , quod scriptum est: Non videbo mor¬ 
tem pueri mei, ita legitur \ quod ipsa Agar sederit contra puerum, 
et levaverit vocem suam, et flevcrit, et exaiulierit Deús vocem par¬ 
vuli ; Jlente enini matre , et mortem Jilii miserabiliter prsestolante, 
Deus exaudivit puerum , de quo pollicitus fuerat Abralxe , dicens: 
Sed et filium anclllec tu.e in genteni magnam faciam. Alioquin et ipsa 
mater non suam mortem, sed filii deplorabat. 

Pepercit igitur ei Deus, pro quo fuderat et jletus. Dénique in 
consequentibus dicitur : Surge, et tolle puerum, et tene manum ejus, • 
ex quo manifestam est, qui tenetur, non oneri matri fúisse, sed co- 
mitem. Quod autem manu parentis tenetur, sollicitus monstratur af- 
fectus. 

De hac questione fateor me et alios tractatores Ecclesiasticos 
legisse, sed ut est mibi mémoria facilis ad obliviscendim, non occur- 
rit in quo opere quisque bine tractaverit, nisi hl, qui secundum Apos¬ 
tolam voluerunt hoc allegorizaré. Plane ut in compendio possini dice- 
re ■, cum Hebrsorum autumatio alii quinque ) alii diwdecim in abla- 
ctatione computent annos: nos in MachabíCorum libris pro oblactatione 
tantumdcm triênnium reperimus scriptum , ita Machabaa filium inter 
catera adhortante: Fili, inquit, misereré mei ■, qita te in ventre no- 
vem mensibus portavi, et triennio lactavi , et perduxi ad hanc <eta- 
tem. Igitur si buic auctoritati crediturdemptis duobus anuis, sex- 
decim relinquuntur. 

Sed cum reditur ad Divina Scripturec seriem , non invenitur in 
Hebraica ver i tate, ut Ismael collo ges tatus sit ma tris sus : quapro- 
pter cur assúmamus laborem, ubi nttllam habemus difficultatem ? 

Restat, ut de Salomone hoc vobis intimemus, quod vos scire in 
scriptis vestris intelleximus. Ouoniam in quantum datum est nobis, 
càm litteras vestras legeremus, intelligi, non ignoratis Epistolam sa¬ 
pé dicti Viri Hieronymi ad Vitalcm Presbyterum scriptam, qualia de 
Salomone, et de Achas liegibus contiueat, et qu<e et iam ipse sub tes- 
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tificatione juramenti audisse se suis temporibtis seribat. Oui et in fi¬ 
nem Epistola: sua: firmam , ccrtamque sententiam omnipotentiam Dei 
definivit. 

Sane nec ego contra tanti Vtri auctorilatem aliud possum senti- 
re, nisi ejus vestigia scqtii, et humilitate chnstíana à maiorum nos- 
trorum semitis non deviare , David dicenle: Ncque ambulavi in ma- 
gnis , nequc in mirabilibus super me. Super se namque attollitur 
qui à maiorum lineis excedens in his , qua ultra vires sUas habent, 
videri conatur. XJnde et sequitur'. Si non humiliter sentiebam , sed 
exaltavi animam , sicut ablactatus super matxem suam , ita re- 
tribues in animam meam. Ac per hoc Conducibile est nobis humilia 
sentire, Apostolo dicente: Non alta sapientes, sed humilibus con- 
sentientes ; et ablactationem cum Isaac percipere , ut fortiori cibo 
possimus participare, quam cum Ismaele ancilla: filio utrem cum aqua, 
et non mero portare, et ab a ter na repelli ha:reditate. 

His igitur pro vestra voluntate digestis, Códices, quos vobis à 
iwbis dirigendos mandastis, scriptos dúplices non invetii aliquos, nec 
singulares reperi , subtractos eos de armario nostro auimadverti, in- 
quisitionemque occupatio tulit. Sed si Deus voluerit , et vita comes 
fuerit, est spes eos et inveniendi, et vobis mittendi. 

En respondi pedestri, et peculiari sermone ; quia non tam verbis 
inhiare, quàm debemus sententiis studere •, ut et lotutio nostra Evau¬ 
ge licam simplicitatem tcneat , et spumas Gcntilium eloquiorum refu¬ 
giai. Jam modus superfiuus Epistoles cogit me tacere, sed desideriv.m 
tuum loqiii compellet. Optabam autem obviis manibus complexum tuum 
accipere, ut mutua collationc vel disceremus aliqtia , Vel doceremus; 
siquidem non sit hoc Omnipotenti Domino, apud quem non est dijfici- 
le omne verbum, impossibile. Hemmtamen <egritudini mortalitatis me<e 
quotidie spero finem: mallem tamen, ut si hoc quod pramisi, tribuat 
de allegorizaiulis queestionibus , et mysticè intelligendis , et Vetcris 
Instrumenti in Novi affirmatione exercitatio nostra esset , quam in 
Historia superfície inquisitio nostra constarei ; ut verè abyssus abys- 
sum in voce cataractanm tuanm invocarei; quia iliud pracedit tem- 
pore, istud dignitate i hoc enim est pabulum anima christiana ; his 
euim anima pascitur, quibus delcctatur \ nam ingenium tuum admira- 
bile habeo, et sermonis tui suppellectilem tnfinitam vehementer intueor, 

Macte virtute , cujus talia erumpunt gei-miua , qualia existent 
Fructuosi jructuosa frumenta ? Sed huic tanto bono cum accedit stu- 
dium Divinarum Scripturarwn, prasertim in collatione mutua in b re¬ 

vi 
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vi emittet pahnitcs, et qfferet suavíssimos botros, tit et própria na- 
tura conferat fructns, et aliis sttbministret jucunditatis gaudium. Ni- 
hil in te medíocre contêmplatus sitni; crede amori vera dicer.ti: si feri 
posset, quidquid aliis cx parte datam , et ex parte in cogr.it ione re- 
scratum est \ totv.m in te perfectnm , atque esse desidero sxmn.um; 
quia ita convenit Jinibus sacnlorim, ut praparentar ad ccrtamen An- 
tiebristi vasa electa Cbristi. 

Ne, quaso, vos ex eo contemptibiles vellc astimari, qitod occi- 
dentali tenebrosa plaga queritis vos esse depressos: qnoniam eo clario- 
res estis , quo vos in caligine esse videtis ; dicente Domino Phari- 
sais : Si exei essetis, non haberctis pcccatum. Et cwicti procnl 
dnbio novimus , qnia cx eo etiam maculas corporcas liquidius vide- 
mus , quo lumini propinquamus > et Iv.mcn vertttn , quod illuminat 
omnem hominem venientem in bunc mundum , ex occasu suo , et non 
continuo nativitate (a) resplcndúit mundo. Unde et Propbeta : Popu- 
lus, qui sedebat in tenebris, lucem vidit magnam j .habitanti- 
bus in regione umbne mortis lux orta est eis. 

Provinda namque, quam incolitis, et Gnecam sibi originem de¬ 
fendi t , quce magistra est litterarum, et ingenii; ct ex ca ortos fuis- 
se recordamini elegantíssimos , et doctissimos Viros ( ut aliquos di- 
cam) Orosium Presbyterum, Turibium Episccpum, Idatium , et Car- 
terium laudatce senectutis , et sane ta eruditionis Pontificem : ac per 
hoc Cbristi gratia superabundantiiis pradicanda , quàm regio segnitie 
est culpamla. 

Ecce dum nescit amor ordinem , plus oneravi Epistolam meam 
sermohe , quàm utilitate, ut digneris orare pro me cum tuis compe- 
regrinis, pauperibusve spiritu , ultra omnes homines peccatore ; si 
forte incxhausta pietas Redemptoris humani cxhauriat fetoris, voragi- 
nesve flagitii, facinorisque mei. 

Vale in Domino mibi cbaritate germane , mérito Domine , fili 
atate, collega dignitate, atque parens affinitate ■, et pro me tu, tui- 
que orate, et nactis occasiouibus stude tiium mibi mittere sermonem. 

EPIS- 

i 

{n) Ms. vanitatt. 
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EPISTOLA 
Domini Fructuosi, Episcopi (a) Bracarensis, Domino Flavio Reccei- 

vintbo Regi directa, pro liberandis culpatis, qui vincti tene- 
bantur catenis alligati, à tempore Regts Sisemndi. 

Gloriosíssimo Principi, Regi Flavio Reccesvintho, Domino clemen¬ 
tíssimo Fructuosus Episcopus Bracarensis salutem 

in Domino. 

V Ereor ne sape suggerendo gloria vestra fastigium (b) conge- 
rens lassem; scd amplius mctiio, ne, si reticeam, clementia vestrA 
partibus (quod Deus non faciat) dispendium acquiram. Nec enim il- 
lud Apostolicum memorans, quod aif, Inimicus factus silm, verum 
dicens vobis , impietatis nostra jurgia , alque inimicitias paveo: 
prasertim citm misericordiôsissimnm Serénitatis vestra animum , non 
turgidum et superbum , sed potius, juxta Christiana compassionis ri- 
tum et praceptum Dominicum, noverim clementissimum, et fniSeratiò- 
nis visceribus plcnissimum permanere refertum ; idque omnibus modis 
cupere agere , quod tunctis communiter miséris valeat prodesse. Mi 
semper Domine, atque piissime , suggerere pie àmO ego miserrimiis, 
et ignobilissimus bontim; justum tuum non putaveris infringi. Eienint 
jam illud apud Dominum solidatum est, atque Jirtnatúm: tua prate- 
rea mercedis, et misericórdia permanet lucniYn. Impenâet côngrua tni- 
Seris tua benevòlcntià pietas : nullutn vult tua clementia, quamlibct 
noxium, reddere extorran: sed superet se tua benignitas contra ma- 
litias hominum , et parcat perituris ; cum parcit consuetudo advenis 
factis, Domino dkente : Dimittite, et dimittetur vobis. Nullius 
profana suggestio claudat Serenitatis vestra pracordia ad parccndum: 
in hoc enim genitoris vestri cruciamina, et dclictornm vestrorum ma¬ 
culas abluitis. Si, Christo Domino favente , impediatis miserorum dis¬ 
crimina , et catenatorum vincula levigetis , frustra juramentum caussa 
impietatis obtenditur ; quod pro certo Cbristi sermonibus contrariam 

ad- 

Çd) O editor , a quem se deve este titulo, ou inscripçáo, usou da palavra Ar- 
tbiepiscopi. 

(b) Tarece que se deverá ler: Jastidium. 
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adponitur. Nulla fides est , qua bonorum operutn et misericórdia af- 
fectu caret. Nisi remiseritis fratribus vestris, inquit Dominus, cx 
cordibus vestris , neque Pater vestcr coelestis remittet vobis pec- 
cata vestia. Dimittat necesse est aliem-, qui se velit explicare à pe- 
culiari delicto. Et quia nullus est , qui glorietur se habere castum 
cor , et non est mundus à delictis , quantumlibet justi bominis con- 
scicntia super terram , cur perfidia crudelitatem nititur admisceri ? 
Et qui parcere jubentur inimicis, miror ut quid tantis ingerantur per 
savitiam in afjlictis , ut ipsurn diuturna Servatoris , ct constrictic- 
nis impressione domatis , qiiibus si impium juramenti facinus abrogat 
misericórdia botium, Rega/i saltem, vel Sacerdotali clementia valde 
contrariam est , ut abdicetur indulgentia patrocinium , cum crudeli 
bujusmodi suggestione. Et tu mibi post Deum sinceriter et specialiter 
amantissime Domine , et veneratissimi et sanctissimi Patres , et fa- 
muli vestri Pontífices Dei tuleritis : cum Judex mundi saculum ju¬ 
die are per ignem advenerit, ipse videbis: concedat ipse pius et ves- 
tram in bis caussis Serenitatem agere, pro quibus non confusionis sen- 
tentiam, sed gloriam percipiatis aternam (a). 

Dd RE- 

(a) Depois desta Carta ha a seguinte nota de D. Lourenço Ramirez de Prado: 
Multa desunt in hac Epistola , qiu conjtctorem Oedipum postulem. Dictio ipsa sa- 
lebrosa ex sese ab imperitis sciolisque exçriptoribus obsfurior est reddita. 
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INTRODUCÇÃO 
A' S 

REGRAS 
D E 

S. FRUCTUOSO BRACARENSE* 

§. i. 

Utilidade da lição destas Regras. 
1/ Uem se figurasse nas Regras Religiosas, que aqui publicamos, mera- 

mente hum aggregado de ceremonias, e observâncias regulares, ac- 
commodadas aos indivíduos de certos Mosteiros; observâncias, digo, que 
pela distancia dos tempos e costumes , por ventura não quadrarião hoje, nem 
aos mesmos Religiosos em muitas cousas; teria por pouco interessante, e 
talvez fastidiosa a sua lição. Mas outro deve ser o conceito de quem nel- 
las reconhecer a prática da perfeição Christã , que fôrma os verdadeiros 
adoradores deDeos em espirito, e em verdade; quem nellas vir hum qua¬ 
dro do perfeito Christão , o qual a vida e maximas do mundo escondem 
aos nossos olhos. Ver-se-ha com effeito em os que professavao estas Re¬ 
gras , homens que exactamente cumprem o preceito de orar sem intermis- 
são; homens occupados só de Deos, e das cousas celestiaes; que passão 
a vida não só em huma contínua occupação , que desterre a ociosidade, 
e seus péssimos effeitos; mas na mortificação, que crucifique a carne com 
seus vicios, e concupiscências; e no exercício ae todas as virtudes : co¬ 
mida a que baste para o preciso sustento do corpo, acompanhada da pa¬ 
lavra devida, que nutre a alma: somnocurto, e que não interrompa por 
muito tempo a adoração , e louvores do Senhor , que de contínuo vigia 
sobre nós: exacta obediência, que mantém a humildade (divisa do Chris¬ 
tão) e não deixa passar sem correcqáo os defeito> , que o amor proprio 
procura esconder: desprezo prático das vaidades, e falsas delicias do mun¬ 
do , que amortecem na alma a imagem do Crucificado : tranquill idade, 
silencio, recolhimento; meios síguros de conservar a boa ordem, c a pie¬ 
dade : caridade continuamente exercitada já com os Irmãos do mesmo Ins¬ 
tituto , já com a hospedagem, e gasalhado dos estranhos. E quem não 
dirá que huma licão tal seja a mais edificante, e proveitosa ? 

1 ' J Mas 
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§• II. 

Estado da Vida Monastica nas Hespanhas, no Século VIL 

M As antes de entrarmos nella, parece a proposito dar aqui huma no¬ 
ção do estado da Vida Monastica na Hespanlia-Gotica pelo discurso do 
século, em que fôrão escritas estás Regras; assim como na Introducçao á 
Vida do Author delias a dêmos da Disciplina Ecclesiastica , da mesma 
Epoca, em geral. E por fim diremos alguma cousa ácerca da composi¬ 
ção, e edições das mesmas Regras. 

Já na Nota IV. á Vida de S. Martinho Bracarense tinhamos mostra¬ 
do como pelo decurso do Século VI. fazem os Concílios da Hespanha 
menção de Monges , e Abbades , e se acha noticia da fundação de al¬ 
guns Mosteiros, como o Servitano fundado por Donato, e o de Asana , 
de que foi Abbade S. Victoriano. Vimos no mesmo século a erecçao do 
Mosteiro de Dume ; e que o seu santo Fundador o foi de mais alguns, 
segundo o testemunho de Santo Isidoro, que delJe diz: Monasteria con- 
didit, etc. Passemos agora á Epoca , que começamos a contar da mor;e 
deste santo Fundador. O zelo, que pelos princípios desta Epoca mostrou 
para com a Religião o Rei Recaredo ( de que já n’outro lugar fallámcs) 
se extendeo á fundação de Igrejas e Mosteiros : Ecclesiarum, et Monas- 
teriorum conditor, et ditator efficitur ; diz , fallando dellc , João de 
Valclara. 

§■ III. 

Mosteiros fundados desde o principio do reinado de Recaredo. 
S Eja o primeiro , em que fallemos , o do mesmo João de Valclara, 
pr>r scr hum dos mais antigos, de que temos noticia nesta Epoca: e se 
este Mosteiro Jie de huma Província distante das nossas Lusitana , e Gal- 
liciana (das quaes particularmente tratamos) o Fundador he Lusitano, c 
que dá não pequena gloria á sua Patria. Delle diz Santo Isidoro (de 
Vir. illustr. n. 31.) depois de referir , que fôra relegado para Barcelo¬ 
na por Leovigildo Oui postea condidit Monasterium, quod nunc Bi- 
claro dicitur ; ubi congregatâ Mouachorum societate scnpsit Regulam 
ipsi Monasterio profuturam , sed et cunctis Deum timentibus satis 
neccssariam. Era este Mosteiro na Catalunha, situado a duas legoas de 
Montblanch nas fraldas das montanhas de Pradas , onde hoje he a Vil- 
la de Vai Clara, na Diocese de Tarragona, e ao noroeste desta Cidade, 
pertencente á Abbadia de Poblét. O tempo da fundação foi provavelmen¬ 
te entre o anno ç86, em que morreo Leovigildo perseguidor do Venerá¬ 
vel Abbade , e o anno 592 , em que este já era Bispo de Girona , e 
que como tal assinou nas Actas do Concilio de Çaragoça celebrado no 
dito anno. 

Mas 
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Mas cheguemo nos á nossa Lusitania, e nclla acharemos não liuma, 
mis muitas destas religiosas fundações. Fallando o Diácono de Merida 
Paulo ( Vit. Patr. Emerit. Cap. y.) do Bispo da mesma Cidade o Ve- 
ner. Massona , que presidio nesta Cadeira Metropolitana desde 573 até 
606, diz : Statim in exordio episcopatús sui Monasteria multa fun- 
da-jit; pradiis magnis locupletarit, etc. E no Cap. II. falia especifica- 
menre do celebre Mosteiro Caulianense: Ciou in Monasterio, cui Cau- 
liana vocabulum est, quod Emérita urbe haud proeul situm firme mil- 
libus 0. to diitat, Reverendíssimas Vir pire memori# Rcnovatus Abbas 
praesset ... mukumque inomni disciplina alque timore Domini stre- 
nuissimus cunctos illic commorantes Monachos sedulò per bor.am con¬ 
versai ionem , et sancti operis exempla ad supernam Patriam provo¬ 
carei \ cunctusquegrex pastorem praeuntem arelis semitis, callibusque 
prosequcrctur ccelicis, etc. Era pois o sitio deste Mosteiro, onde hoje 
estd a Ermida, de (.ubillana, a duas legoas de Merida. O tempo certo 
da sua fundação, não consta. Pelas palavras referidas do Diácono Paulo 
sabe se que delle fôra já Abbade Renovato, 0 qual subio á Cadeira de 
Merida pelos annos de 616: e que já existia omesmo Mosteiro r.o tem* 
po de Recaredo (cujo reinado findou em 601.) pois que nelle cra Mon¬ 
ge Tarra, de quem temos huma Carta escrita ao dito Rei, a qual pu¬ 
blicou F/ores no Appcnd. 4. do Tom. XIII. da sua Espan. Sagr. so¬ 
bre manuscritos da Real Bibliotheca de Madrid , e da Santa Igreja Jde 
Toledo. No reinado de Leovigildo vivera perto da Igreja de Santa Eu- 
lalia de Merida o Abbade Nuncto com Monges: mas pelo mesmo que 
diz o Diácono Paulo, a quem devemos esta memória, náo fundou Mos¬ 
teiro, e viveo mais como Anacoreta, que como Cenobita (a). De outto 
Mosteiro desta Provinda faz mençáo o Concilio XII. de Toledo (b). 

A Provinda da Galiiza foi neste século enriquecida com as funda¬ 
ções do nosso S. Fructuoso, como vimos 11a Sua Vida (c) ; e que de¬ 

pois 

(d) no Cap. III. do Opusculo de Vit. Patr. Emeritens. que o Diácono Paip 
lo falia no Abbade Nuncto, o qual vivia em huma cella perto da Igreja de Santa Eu- 
lalia ; pois que pedio ao Diácono Redempto , a quem estava commettido o cuidado 
desta Igreja : Ut quando ad orationem nocturno tempore in Ecclesiam de cella proce¬ 
derei, ita custodias poneret, ut eum nulla penitus feemina videret. Que tinha com- 
sigo alguns Monges, o mostráo as palavras seguintes: Quocumque locopergebat unum 
Monacbum ante se, et alterum post se eminus gradi prxcipiebat, ne eum per quam- 
cumque occasionem mulier videret. A mesma pobreza de morada que teve neste sitio 
o Santo Abbade, a conservou em outro para que se mudou. Post hxc denique egres¬ 
sas inde ad ererni loca patteis eum fratribus pervenit, ibique sibi vilissimum constru- 
xit habitaculum. E posto que quiz favorecer este estabelecimento o Rei Leovigildo, 
a próxima morte do Abbade dada pelos paizanos do districto naturalmente dissolveo 
o mesmo principiado estabelecimento. 

(/>) Monasterium Villalx A quis, he como se nomeia este Mosteiro no Can. IV. 
do Concilio XII. de Toledo, o qual adiante se ha de transcrever, por conta da deter¬ 
minação , que contém. 

(f) Os Mosteiros de Orense , de que dá noticia Flores no Tomo XVII. da su* 
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pois foi também enriquecer a Provinda Betica. Nesta havia já Mosteiros 
desde o século antecedente : pois além do Mosteiro Servitano, em que 
fallámos, vêmos que o II. Concilio deSevilha celebrado noanno de 619, 
faz menção ( no Can. X.) de Mosteiros antigos , e modernos desta Pro¬ 
vinda : Canobia nuper condita in Provinda Botica, sicut et illa, qu.e 
sunt antiqua , etc. (a) Vemos também que nesta Província foi Monge S. 
Leandro; c que foi Religiosa sua Irmã Santa Florentina , a quem o Santo 
dirigio a Instrucção, ou Regra bem conhecida. 

De dous Mosteiros perto do de S. Pedro de Montes faz menção o 
Abbade Valerio nos numeros 50 e 53 dos seus Opuscuios (segundo a edi¬ 
ção de Flores) hum delles fundado por hum seu Discípulo por nomejoão, 
e outro por hum chamado Saturnino. A respeito do primeiro no num. 50. 
diz : Pr,efatus Joannes ad radicem ejusdem montis deorsum , sibi opi- 
tulante Domino, novum construxit Monasterium , in quo eum Episco- 
pus ordinavit contra voluntatem suam Presbyterum. E no num. 53 : In 
quadatn igitur rupe buic Monasterio jubjacente, qua Beatíssimas Fru- 
ctuosus orare consuevit , et in eodem loco crux Itgnea in titulo stabat 
fixa ; b".c frater Saturninas ccepit desiderabiliter cogitare , ut ibidem 
secundim vires exiguitatis no st me quantuluscumque titulus Oratorii cons- 
trueretur ...et in eodem loco in nomine Sanctie Crucis, et Sancti Pan- 
taleonts, ccterorumque Sanctorum Martyrum, iicèt brevis fabrica tan- 
tillum, sed virtutis culmine magnum, sacrum Domino constructum est 
Templum : quod à viro Dei reverentíssimo Aurélio Episcopo est cum 
omni diligentia Domino consecratum : simulque hujus tedis opificem Sa- 
turninum ope Domini sacravit Presbyterum, etc. 

§. IV. 

Decretos dos Concílios dcerca da fundação, e dotação 
dos Mosteiros. 

JVÍ As he preciso vermos quanto os Concilios desta Epoca promoviãò 
a fundação des Mosteiros, e prescreviáo Leis para as observâncias Regu¬ 
lares. Quanto á fundação, c dotação achamos logo no Concilio III. de Tc*- 
ledo o Can. IV , cuja rubrica he: Ut Episcopo liceat unam de ParDchitanis 
Ecclesiis Monasterium facere ; e no contexto diz : Si Episcopas unam de 
Parochitanis Ecclesiis suis Monasterium dicare voluerit, ut in ea Mo- 
nacborum regulariter Congregatio vivai ; hoc de consensu Concilii sui 
babeat licentiam faciendi ; ejui etiam si de rebus Ecclesiis pro eorum 
substantia aliquid, quod detrimentum Ecclesie non exbibct , eidem lo¬ 

co 

■Eipati. Sagrad. pag. 16 — 30 ; assim como também os Mosteiros de Iria , de que 
falia no Tom. XIX. pag. 21 - 36, todos sáo de fundação posterior á Epoca, de que 
aqui traramos. 

(a) De alguns Mosteiros de Cordova nos dá noticia o mesmo Flores no Tom. 
XX: mas também posteriores ao Século VI f. 
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to domverit, sit stabile. E dá o Canon huma razão , pela qual se co¬ 
nhece quão grande bem reputava estes estabelecimentos , ou fundações: 
Rei emm bona statuendá sanctum Concilium dat assensum. E já no 
Can. antecedente, em que se prohibe ao Bispo alienar os bens da Igreja, 
tinhão os Padres posto huma excepção em favor dos Mosteiros: Si quid 
vero, quod utilitatem nongravet Ecclesia, pro suffragio Monacborum... 
àederunt, firmum maneat. . 

Como porém esta devoção de fundações hia pegando muito, foi pre¬ 
ciso taxar a parte, que cada Bispo podia applicar ao Mosteiro, que fun¬ 
dasse. O Concilio IX. de Toledo no Can. V. o faz, dizendo: Quisquts 
... Episcoporum in Parochia sua Monasterium construere farte volue- 
rit, et hoc ex rebus Ecclesiá, cui prásidet, ditare decreverit ;non am- 
plius ibidetn, quhm et quinquagesimam partem dare debebit. E dá esta 
excellente razão : Ut hac temperamenti á-quitate servatã, et cui tribuit, 
competens subsidium conferat \ et cui tollit, damna gravia non inpigat. 
Ainda o Canon dá huma prova rnàis de quanto quer favorecer a erecçao 
dos Mosteiros; eheo determinar, que se o Bispo erigir Igreja, ou Ca- 
pella sem Mosteiro, não lhe possa applicar senão metade do que poderia 
applicar a Mosteiro, isto he, huma centcsima parte dos seus redditos. E 
para que se não accunlulassem estes novos estabelecimentos em damno da 
Cathedral, accrcscenta o Canon : Eá tamen cautela servatâ , ut tan- 
tummodo qu£ placuerit ex his duabus, remunerandam assumat. 

D Ebalde promoverião os Concilios a fundação dos Mosteiros , se nao 
vigiassem também na sua conservação. O Concilio VII. de loledo no 
Can. IV. se lembrou de os alliviar, ou desobrigar de hum encargo que ti¬ 
nhão as Igrejas, em que não havia Mosteiro: pois determinando que to¬ 
das as Igrejas pagassem ao Bispo Diocesano dous soldos de ouro annuaes, 
segundo fôra estabelecido pelo Can. II. do II. Concilio de Braga, accres- 
centa logo: Moiiasteriorum autem Basilicis ab hac solutionis impensio- 
ve sejunctis. Mas a respeito particularmente da Província Betica he for¬ 
tíssimo a favor da conservação dos Mosteiros o Can. X. do II. Concilio 
de Sevilha , que tem por argumento: De Monasteriis non convellendis; 
e diz no contexto : Poscentibus Monasteriorum Patribus ... statuimus, 
ut Ccenobia nuper condita in Provinda Bática , sicut et illa , quá sunt 
antiqua , immobili , et inconcussa stabilitate permaneant solidata. Si- 
quis autem ( quod absit) nostrúm , vel nobis succedentium Sacerdotum 
quodlibet Monasterium aut vi cupiditatis spolianâum , aut simulatione 
aliqua fraudis convel/endum, vel dissolvcndum tentaverit, anathema ef- 
fectus maneat à Regno Dei extraneus \ nec proficiat illi bonum Fidei, 
vel operis ad saiu tem , qui tantá , et tam salutaris vitá destruxerit 
tramitem. Tal era o conceito , que estes Padres fazião da Vida Cenobi- 

Ee ti- 
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tica ! Super hoc etiam ( continua o Canon) univérsi Bxticx Província 
Fpiicopi congregati einndem sacri (Jatús eversarem à communione sus- 
pendant-; convUlsum Monasterium cum rebus suis restaurent , et quod 
i/npiè unus subverterit omnes pie reforment. O grande Santo Isidoro*, 
que presidio a este Concilio , náo sc comentou com a providencia nelle 
dada para a coriservação material dos Mosteiros: escreveo Regra (que se 

■adia entre as suas Obras) que servisse á conservação das observâncias re¬ 
gulares'.1 Mas ácerca destas lie tempo de colligirmos o que se acha deter¬ 
minado nos Concilios. 

§• VI. 

Decretos sobre as observâncias regulares. Estabilidade 
na profissão mmasticai 

Can. XLIX. do IV. Concilio de Toledo dá a idéa do fundamento, 
e natureza da vida monacal, dizendo : Monacbum aut paterna devotio , 
aut própria professio facit. Mas qualquer destes que. fosse o principio de 
entrar na Religião, devia produzir a mesma estabilidade: Ouidquid ho- 
rum fuerit, (continua o Canon) alligaturn manebit. Pro;nde bis ad mun- 
dum reverti intercludimus aditum, et omnem ad saculum interdicimus 
regressam. Isto mesmo ratifica, impondo a pena aos transgressores, o Can» 
LV. do mesmo Concilio , o qual depois de fallar cm que devem ser re¬ 
duzidos ao habito penitente os que o deixarão depois de o haver tomado, 
continua : Non aliter et hi, qui detonsi à parentibus fuerunt, aut spon- 
te sua , amissis parentibus , se ipsos Retigioni devoverunt , et poste a 
habitum sxcularem sumpserunt; et iidem à Sacerdote comprehensi ad cul- 
tultt Religionis, actà prius pxnitentid, revocentur. Qt/od si reverti non 
possunt, verè ut apostat.e anatbematis sententue subjiciantur. E ainda 
contra a instabilidade dos Monges fez este Concilio outro Canon : lie o 
XII , que tem por argumento : de Moiachis vagis , et à Monasterio 
cgressis; e he concebido nestes termos: Koniiulli Monachorum egredien- 
tes à Monasterio non solhm ad saculum revertuntur, sed et iam uxores 
accipiunt. Hi igitur revocati in eodem Monasterio, à quo exierunt, px- 
nitentia deputentur, ibique defieant crimina sua , unde decesserunt. 

A esta mesma Disciplina auxiliavão as Leis. Na Lei 3. do 'I it. V. 
do Liv. III. do Codigo Visigotico se diz, depois do preambulo : Sanci- 
mus ; ut quicumque religionis habitum per lororabile tonsura signum 
(al. censura signaculum) aut tempore pxnitentia susceperint, aut non 

fraudulenta , sed pia parentum oblatione meruerint, aut proprix volun- 
tatis devotione tenuerint , et ad laicalem conversaiionem postmodmn 
apostatizando redierint, juxta sententiam Canonicam , ad eumdem re¬ 
ligionis ordinem , quolibet per se quente , rèducantur invili, atqueinfa- 
rhi/e notâ respersi , et in Monasteriis perennitcr religati , destrictiori 
niacercntur panitentia corrigendi. 

Quanto aos que professarão voluntariamente, ninguém podia duvidar 
que 
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que ficavao para sempre ligados ao claustro : mas sobre os que forao 
oblatos antes de terem o preciso conhecimento, he que poderia haver ques¬ 
tão: esta procurou resolver o Can. VI. do X. Concilio de Toledo , cuja 
rubrica he : De his , qui in parva atate coram parentibus Religionis 
habitum tenuerint ; e no contexto depois do preambulo , em que diz a 
precisão que havia de tirar toda a dúvida na matéria , continua assim: 
Ideoque si in qualibet minori aetate vel Religionis tonsuram , vel Reli- 
gioni debitam vestem in utroque sexu filiis aut unus, aut ambo paren¬ 
tes dederint, certè aut nolentibus, aut nescientibus se, susceptam non 
mox visam in filiis abdicaverint, sed vel coram se , vel coram Eccle- 
sia , palamque in Conventu eosdem filios talia habere permiserint , ad 
Stecularem reverti habitum ipsis filiis quandoque penitus non licebit; 
sed convicti , quod tonsuram, aut religiosam vestem aliquando habue- 
rir.t, mox ad Religionis cultum, babitumque revocentur , et sub <eter- 
na districtione hujuscemodi obscrvanti<e inservire cogantur. E porque 
parecia preciso designar a idade em que pcdiáo obrigar-se por facto pro- 
prio, continua o Canon : Parentibus sane filios sitos Religioni contrade- 
re non ampliiis quàni usque ad decimum 'fal. duodecimum, al. quartum 
dectmum) tctatis eorumannum licentia poterit esse. Postea vero an cum 
voluntate parentum, an su£ devotionis sit solitarium votum, erit filiis 
licitum Religionis assumere cultum. Ouisquis autem vel abolitione ton¬ 
sura; , vel scecularis vestis assumptione detectus fuerit attigisse trans- 
gressionem; et excommunicationis censuram accipiat, et Religioni sem- 
per inhareat. 

§. VIL 

Dos Oblatos aos Mosteirós em tenra idade. 
H E esta decisão conforme ao espirito da Disciplina das Igrejas His- 
pano-Goticas. Desde os princípios do VI. Século vemos nellas a prãtica 
de offerecerem os Pais seus filhos em tenra idade para o Clero, e ficarem 
entregues á educação do Bispo Diocesano (d). Começarão a erigir-se Mos¬ 
teiros : lembrárao-se de que se nos Seminários das Cathedraes se educavão 
os destinados para o Clero , se podião também educar nos Mosteiros os 
que houvessem de seguir aquelles santos Institutos. Abrio a isto caminho 
a Regra de S. Bento, que tanto se propagou logo pelo Occidentc, a qual 
no Cap. LIX. admitte estes Oblatos de tenra idade. Adoptou-se a prática 
nas Hespanhas : e assim como os que haviao sido applicados ao Clero , 
não voltavão para o século, assim succcdia nos que dedicavão ao Mona- 
cato (b). Estavão bem longe os Padres dos Concílios de julgar que fosse 

Ee ii vio- 

(d) Veja-se o § 39 da Inrroducçáo á Vida de S. Fr.ictuoso. 
(b) Isto mesmo esereveo Santo Isidoro no Cap. IV. da sua Regra. Vejáo-se as 

not. ao Cap. XXII. da I. Regra do nosso S. Fructuoso, 
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violência , dar hum destino santo aos que ainda não tinhao perfeito co¬ 
nhecimento, em modo, que ficassem obrigados a seguido depois que che¬ 
gassem áquelle conhecimento; estes Padres, que decidiao ( como em ou¬ 
tro lugar dissemos (<?)) que aquelles, a quem estando fóra de si, se deo 
o habito da penitencia, tornando a seu sizo ficassem obrigados a cumpril- 
la ; para o que argumentavão com o Baptismo conferido antes do uso da 
razão. A differença de lição , que notámos no Canon acima citado, no 
ponto da idade , em que%e fixava a puberdade, nasce da difterença dos 
tempos , em que se allegou o mesmo Canon. No tempo, em que elle foi 
formado, se determinava a idade de dez annos : foi depois o Canon entran¬ 
do nas differentes Collecçóes; e^ada Collector o accommodou, nesta par¬ 
te, ao seu tempo epaiz; huns lhe substituirão doze annos, outros quatorze. 

Hum exemplo desta educação dos meninos nos Mosteiros vemos na 
nossa Lusitania, no Mosteiro Cauliancnse , de que já acima fallámos , se¬ 
gundo o testemunho do Diácono Paulo , o qual no Cap. II. do Opúscu¬ 
lo , que também já temos citado , contando o caso succedido a certo Mon¬ 
ge daquelle Mosteiro, diz : Quem ut viderunt . .. pueri parvuli , qui 
sub padagogorum disciplina in scholis litteris studebant, etc. 

Da Provinda de Galliza temos exemplos allegados pelo Abbade Va- 
lerio nos seus Opusculos. No num. 45-. diz : Cum in eodem neccssitudi- 
nis loco quemdam Bonosum filium enutrirem , et illi pro eruditione pra- 
cipuum conscripsissem libellum, etc. E no num. 47: Cum in sapedicto 
monte immensâ necessitudlinis penúria coarctatus persisterem, veniebant 
quidem tranquillo tempore adolescentuli multi mea quoque se mancipan- 
tes doctrina. Sed cum hiemalis procellosa imminebat tempestas, omnes 
protinus abscedebant. E no num. 49 : Cum parvulum quemdam pupillum 
litteris imbuerem, tantam dispensatio Divina dedit illi memória capa- 
citatem, ut intra médium anmtm peragrans cumCanticis universum me- 
vioria retinet Psalterium. 

§. VIII. 

Reclusão nos Mosteiros nao só abraçada voluntariamente, 
mas mandada por penitencia. 

VJ' Uc esta educação fosse bem succedida, se conhece da estimação, e 
^ conceito , que antes do meio do VII. Século se fazia da vida mo- 

nacal; que obrigou ao Concilio IV. de Toledo a intimar aos B;spos; que não 
embaraçassem os Clérigos, que a quizessem abraçar: Clerici (diz o Can. 
L.) qui Monachorum propositum appetunt, quia tneliorem vitam sequi 
cupiunt, liberos eis ab Ppiscopo in Monasterium largiri oportet ingres¬ 
sas , nec interdici propositum eorum, qui ad contemplationis desiderium 

tran- 

(d) Veja-se o Canon II. do Concilio XII. de Toledo , que transcrevêmos no § 
69. da citada Introducçáo, 
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transire nituntur: e a determinar mesmo que se mandassem para os Mos¬ 
teiros os Educandos do Clero , que se mostravão rebeldes ao ensino dos 
Seminários ■, a respeito dos quaes diz o Can. XXIV. do mesmo Concilio: 
Qui autem hisprxceptis resultaxerint, Monasteriis deputentur $ ut va¬ 
gantes animi, et superbi severiori regula distringantur. 

Nem só para estes servia o rigor da Disciplina Monastica; mas pa¬ 
ra os Clérigos de todas as Ordens , a quem os Cânones em muitos ca¬ 
sos impunhão a pena de reclusão em Mosteiros. O Can. III. do II. Con¬ 
cilio de Sevilha, que trata =: De Desertoribus Clericis =:, etc. conclue 
assim: Desertorem autem Clericum cingulo honoris , atque ordinis sui 
exutum, aliquo tempore Monasterio deligari convenit; sicque postea in 
ministério Ecclesiastici Ordinis revocari. O Can. XXIX. do IV. Con¬ 
cilio de Toledo, que trata De Sacerdotibus, Levitis , vel Clericis 
magos , aut arúspices consulentibus =2 manda que o réo de taes crimes 
ab honore dignitatis sux depositus Monasterii panam excipiat, ibique 
perpetua panitentia deditus scelus admissum sacrilegii luat. E o Can. 
XLV. lie deste theor : Clerici , qui in quacumque seditione arma vo- 
lentes sumpserint ... amisso ordinis sui gradu , in Monasterio peeni- 
tentia contradantur. O Can. III. do Concilio VII. de Toledo, que tra¬ 
ta: zx.De exequiis morientis Episcopi zx acaba com esta clausula : Pres- 
byteri autem , sive Clerici , quibus maior honoris locus apud eamdem 
Ecclesiam fuerit, cujus Sacerdos obierit, si omni sollicitudine pro exe¬ 
quiis aut jam mortui, aut continuo Antistitis morituri , ad commo- 
nendum Episcopum tardi inveniantur , aut per quamcumque molestiam 
animi id negligere comprobentur, totius anni spatio a d pccnitentiam in 
Monasteriis deputentur. A mesma pena de reclusão cm Mosteiro im¬ 
põe o Concilio VIIT. da mesma Cidade no Can. III. aos simoniacos 
na recepção do Sacerdócio; r.o Can. V. que trata de Sacerdotibus, Mi- 
nistrisqtte pollutis \ e no Can. VI. que tem por argumento : Si uxores du- 
xerint Subdiacofíi, ctc. (a) 

§. IX. 

(a) Não sé deverá emittir aqui o que a este respeito se acha determinado no 
Concilio de Narbona do anno de 589 , porque supposio náo seja das Hespanhas, he 
daq ellà parre das Gallias, que pertencia ao Império Visigotico. No Canon V. feito 
contra os Clérigos conspiradores , ou levantados , os manda o Concilio recolher em 
Mosteiro por hum anno , allegando a disposição do Concilio Niceno (aliás Calcedo- 
nense no Can. XVIII.) — O Can. XI. feito contra 0 que foi ordenado, sem a de¬ 
vida sciencia , conclue com estas palavras : Et si perseveraverit desidiosè , et non 
vult proficere , mittatUr in Monasterio ; quia non potest xdijicare populum. Mas 
a mais notável disposição he a que se contem no Can. VI. para que os Abbades exe¬ 
cutem pontualmente o que intentáo os Cânones , quando reméttem algum penitencia¬ 
do para o Mosteiro: Sêctmdiim Concilia priscorum Orthodoxorum (diz o Can.) decre- 
vit Fratcrnitas, tu quicimque fuerit culpabiiis inventús Clericus , aut honoratus de 
Civitatc, et a d Monasterium fuerit deputatus, sic Abba, qui est prxfectus, cttm ti¬ 
lo qui dirigitur, agat, sicut ab Episcópo manifesta correctione fuerit ordinatnm. Ali- 
ter si Abba )acere elegerit, pro correctione teinpus aliquod suspendatur uquia obbanç 
causam dirigitur, ut emendam, non passim Jcrculis diversis^saturctur. 
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§. IX. 

Sobre a direcção , e governo dos Mosteiros. Sujeição, 
que tinkcío aos Bispos. 

Emos visto a utilidade dos Mosteiros: he preciso dizer agora algu¬ 
ma cousa ácerca da sua direcção , e governo. Assim como os Cânones 
(segundo temos visto ) suppunhão que os Bispos necessariamente intervi- 
nhao na erecção dos Mosteiros (o que também se exprime no Cap. I. 
da Regra II. do nosso S. Fructuoso cuja rubrica he: Ut nullus pr£su- 
mat suo arbítrio Monasteria facere, nisi communem Collationem cov.su- 
iuerit, et boc Episcopus per Cânones, et Regulam confrmaverit) as¬ 
sim depois de erectos , aos Bispos ficava pertencendo Monacbos ad con- 
versationem sanctam pramonere, Abbates , aliaquz ofjicia instituere, 
atque extra Regulam facta corrigere \ como se explica o Can. LI. do 
IV. Concilio de Toledo , que logo teremos de transcrever. Também a 
respeito dos Officios Divinos , ao Bispo tocava a concessão do que ha¬ 
via ser proprio, e particular aos Mosteiros, segundo vemos do Can. III. 
do Concilio XI. de Toledo ; o qual depois de declarar que!a Liturgia 
de cada Provincia devia ser uniformemente a observada na Metropolc , 
accrescenta: Abbatibus sane indultis Ofjiciis , qu£ juxta voluntatem sui 
Episcopi regulariter illis implenda sunt, ater a Ofjicia publica , id est, 
Vesperas, Matutinum , sive Missam, aliter quàm in principali Ec- 
clesia, celebrare v.on liceat. 

E huma prova da grande authoridade, que os Bispos tinhao sobre 
os Mosteiros, he o abuso, que alguns delia fazião, empregando cs Mon¬ 
ges em serviços , que não erão decentes ao mor.achato ; abuso, que o 
Concilio IV. de Toledo procurou emendar, no Can. LI., que diz assim: 
Nuntiatum est prassenti Concilio , quod Monacb: , Episcopali império, 
servi li operi mancipentur , et jura Monasteriorum contra constituía 
Canonum illicitâ preesumptione usurfxntur; ita ut pene cxCcenobio pos- 
sessio fiat t atque illustris portio Cbristi ad ignominiam , servitutem- 
que perveniat. Ouapropter monemus tos, qui Ecclesiir preesunt, ut ul¬ 
tra talia non pr£sumant : sed hcc tanthm sibi in Monasteriis vindi- 
cent Sacerdotes, quod prcecipiunt Cânones (a), id est , Monacbos ad 
conversai ionem sanctam preemontre, Abbates, aliaque oftícia institue¬ 
re , atque extra Regulam facta corrigere. Quod si aliquid in Monacbos 

Ca¬ 

ia) Entre outros ha o Can. XIX. do I. Concilio de Orleans de 511 , que diz: 
Abbates pro humilitate religionis in Episcoporum potestate ccnsistant; et siquul extra 
Regulam fecerint, ah Episcopis corrigantur, etc. Ha o Canon , citado como do Con¬ 
cilio de Arles em Graciano Caus. 18. q. 2. Can. VII, que diz : Monasteria , vel 
Monachorum disciplina ad eum pertineatit Episccpum, in cujus sunt território cons¬ 
tituía. O que o Concilio II. de Sevilha diz a respeito desta subordinação nos Mos¬ 
teiros de Religiosas, adiante 0 veremos. 
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Canomkus interdictum prasumpserint , aut usurpare quidpiam tle Mo- 
nasterit rebus lentaverint \ non deerit ab illis sententia excommunica- 
tionis, qui se deinceps nequaquam sustulerint ab illicitis. Hum abuso 
semelhante, a este he a que se procura cohibir no Can. VII. do 111. Con¬ 
cilio JBracarense (que hq Appendix I. deste volume se achará por intei¬ 
ro) o qual .posto que se extcnda aos castigos vís que os Bispos davão 
aos que estavão constituídos em gráos ecclesiasticçs, exprime entre estes 
aos Abbades; onde devemos de caminho reparar em que são collocados 
os Abbades entre os Presbyteros, e os Diáconos ; e o mesmo se vê no 
Can. XI. do Concilio de Merida. 

Assim como os Padres dos Conçilios IV. de Toledo, e III. de Bra¬ 
ga acharão que notar em alguns Bispos acerca dos serviços que exigião 
dos Monges, e dos vís castigos, por que fazião passar mesmo os Prela¬ 
dos \ assim acerca da escolha destes o acharão os Padres do Concilio X. 
de loledo. Queixao-se elles no Can. III. de que alguns Bispos esqueci¬ 
dos do preceito do Apostolo: Pascite qui in vobis est, etc. quibusdam 
Monasteriis, Parochialibusque Ecclesiis aut sua consanguinitatis per- 
souas , aut sui favoris participes , iniquum sape statuant in Prala- 
tum ; ita illis provi dentes commoda inhonesta , ut eisdem deferantur 
aut qua proprio Episcopo dare justus ordo poposcerit, aut qua raperè 
deputati exactoris violentia potuerit. Manda pois , que todo ò Bispo j 
que aut sanguine propinquis, aut favore sibi personis quibuscumquc de- 
vinctis ta/ia commodare lucra tentaverit ... et quod vis um fuerit de¬ 
vo cetur in irritam , et qui ordinarit annua excommunicationis ferat 
excidium. Finalmente de alguns Bispos se queixa o Concilio IX. de To¬ 
ledo no Canon II. , que deixavão arruinar os Mosteiros (assim como as 
Igrejas Parochiaes , acerca das quaes já allegámos o mesmo Can. na I. In- 
troducçao §. 73 :) Ou ia fieri plerumque cognoscitur, ut Ecclesia Paro- 
chiales, vel sacra Monasteria ita quorumdam Episcoporum vel insolen- 
tiâ, vel incuriâ horrendam decidant in ruinam, etc. 

§. X. 

Decretos contra os fingidos Monges, e os desertores, ou apóstatas. 

M As se havia que emendar no abuso , que alguns Bispos fazião da 
sua authoridade sobre os Mosteiros; mais ainda havia que corrigir e cas¬ 
tigar nos particulares, que se servião do habito, efigura monacal para ter 
huma vida livre, e sem sujeição. Destes falia o Can. LIII. do IV. Con¬ 
cilio de Toledo: Religiosi própria regionis , qui nec inter Clèricos, nec 
inter Monachos habentur , sive bi , qui per diversa loca vagi fueriut, 
ab F.piscopis , in quorum conventu commanere noscuntur , licentia eorum 
coerceatur , in Clero , aut in Monasteriis deputati ; prater illos , qui ab 
Episcopo suo aut propter atatem, aut propter languorem fuerint abso- 
luti. Treze annos depois lamentão a este respeito os Padres do Concilio1 

VI í. 
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VII. da mesma Cidade no Can. V: Quosdam paternarum ignaros, vel 
oblitos traditiomm in tantam ... corruisse desidiam, ut eorum execran¬ 
do usu pene abolita patescant, qua extiterant legitimè constituía. Or- 
denao pois: eos, quos in cellulis propriis reclusos sancta vita ambitio 
tenet , quosque ejusdem sancti propoSiti et merita juvant , et probitas 
ornat, quietos Dei auxilio , et nostro favore tutos ixistere: i/los vero, 
quos in tali proposito ignávia tmpulit , no» prudentia cogmtio deputa- 
vit, quosque nulla vita dignitas ornat, sed ( quod est deterius ) et ig- 
norantia fcedat, et viorutn exsecratio turpat \ decernimus ab his abjtci 
cellulis , atque locis , in quibus aut feruntur vagi , aut tenentur inclu- 
si ■, atque ab Episcopis , sive Rectoribus Monasteriorum , ex quorum 
congregatione fuerunt , vel in quorum vicinitate consistunt, in Monas¬ 
teriis omnímodo depulentur ; ut illic sancti ordinis meditantes doctri- 
nam , primiim possint discere qua sunt à Patribus instituía , ut post 
valeant docere qu£ sunt sanctâ meditatione percepta. Deinceps . >. qui- 
cumque ad hoc sanctum propositum venire disposuerint, non aliter i/lis 
id dabitur assequi ; neque hoc antea poterunt adipisci , nisi prius in 
Monasteriis constituti , et secundhm sanctas Monasteriorum Regulas 
pleniiis eruditi dignitatem honesta vitce , et notitiam poterunt sancta 
promereri doctrime. lllos aUtem, quos tantum extrema vesania occupa- 
rit, et incertis locis vagi (a) atque mor um clepravationibus inhonesti, 
ullam prorsus nec stabilitatem Sedis, nec honestatem mentis habere ex- 
titerint cogniti , quicumque ex Sacerdotibus , vel Ministris vagantes 
repererit, aut si jas est, in propriis locis Cccnobio suis Rectoribus reos 
reformet; aut, si difficile est, pro sola honestate , vigore sua pòtesta- 
tis erudiendos inclinet. Nos Capitulos I. e II. da Regra II. de S. Fru- 
ctuoso; e em hum Escrito, que ahi se citara, doAbbade Valerio veremos 
a descripçao que se faz destes falsos Monges. 

$. XI. 

Dos Mosteiros de Religiosas. 
ÍR. Esta dizer alguma cousa dos Mosteiros de Religiosas , ácerca dos 
quaes ha determinações particulares e próprias. (b) O Can. XI. do II. 
Concilio de Sevilha tem por argumento : De Monasteriis Virginum, ut 

à 

(a) Veja-se a descripçáo , que dos gyrovagos faz a Re^ra de S. Bento no Cap. 
I , e mais extensamente Regula Magistri. 

(l) Assim como antes ae colligirmos os Decretos dos Concílios ácerca dos Mon¬ 
ges , demos noticia dos Mosteiros, que se sabe fossem fundados nesta Epoca; também 
aqui se deveria dar dos Mosteiros de Religiosas, antes de se apontarem as ordenações, 
que lhes dizem respeito. He porém muito pouco o de que nos resta noticia certa. Já 
na Vida do nosso S. Fructuoso vimos que elle fundou hum grande Mosteiro para Re¬ 
ligiosas. Também apontamos acima no § 3, que antes disso na Betica havia Mostei¬ 
ro, em que ioi religiosa Santa Florentina, Irmá dos Santos Leandro, Isidoro, e Ful- 
encio. 

g 
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à Monachis tueantur. Começa pela disposição, que na rubfíca seannun» 
cia : lsecrevimus, ut Monasteria Virginuní in Provinda Ba ti ca condi■» 
ta Monachorum administraiione, ac presidio gubernentur ; tunc eninl 
salubria Christo dicatis Virginibus provi demus , quando eis Patres Efíis- 
copi tales ( al. Patres spirituales ) elegi mus , quorum tion solina guber- 
naculis tueri, sed et iam doctrinis xdificari possint. Estavao pois as Re¬ 
ligiosas debaixo da direcção dos Monges, que os Bispos lhes destinavão* 
Mas assim como a enfermidade do sexo exigia esta regcncia, assim reque¬ 
ria as prudentes cautelas acerca da communicação de quem as regia e 
doutrinava. Estas prescreve o Catiort nas palavras, que ímniediatàmente se 
seguem : eâ tamen circa Monachos cautelã servatâ; ut remoti ub earum 
peculiaritate ( al. familiaritate) nec usque ad Vestibulum habeant acce- 
dendi familiare permissum. Sed nec Abbati, vel ei qui prxficitur , ex* 
tra eam qu<e pneest, loqui Virginibus Cbristi aliquid , quod ad insti- 
tutionem mor um pertinet, licebit; nec cum tola, qu<e ptteést, frequen- 
ter eis loqui oportet, sed sub testimoHio duarum, úut trium Sororum; 
ita ut rara sit accessio, et brevis omnino locutio. Absit enim, ut Mo¬ 
nachos (quod et iam dictu nefas est) Cbristi Virginibus familiares esse 
v eh mus \ sed juxta quod jussa Regularum , vel Canonum admonent, 
longe discretos , atque sejunctos , eorum tantinn easdem gubernaculis 
deputamus; constituentes, ut unus Monachorum probatissimus eligatur , 
cujus curte sit prxdia earum rústica vel urbana intendere, fabricas cx- 
truere , vel siquid ad necessitatem Monasterii providere: ut Cbristi fa- 
niulte pro anime sue tantum utilitate sol/icite , solis Divinis cultibus 
vivant, operibusque suis inserviant. Declara depois o Can. que esse mes¬ 
mo Monge , nomeado pelo Abbade para Vigário das Religiosas , deve 
ser approvado pelo Bispo : Sane is, qui ab Abbate prxponitur , judicio 
sui Episcopi comptobetur. E continua: Vestes autem ille iisdem faciant, 
à quibus tuitionem expectant; ab eisdetn denuo , ut predictum est, la• 
borum fructus, et procurationis suffragium recepture (a). 

As palavras , que acabamos de transcrever, do Concilio de Sevilha 
nos lembrao algumas ao mesmo proposito escritas pelo Santo Bispo da mes¬ 
ma Cidade Leandro, e que morrera só iSannos antes deste Concilio. No 
Tratado de lnstitution. Virg. Cap. II. diz entre outras cousas : Jam 
qua’i fuga virum fugias, soror tu pudica , si tam sollicitè feeminas se- 
culi declina bis ? Quisquam vir, si sanctus est, nullam tecum gerat fa- 
w.iliaritatcm; ne virili jugitate aut infametur utriusque sanctitas, aut 
percat , aut decidat à cbaritate proximi. Qttx etst malum non agii, 
‘ Ff opi- 

(a) Parece terem os Padres deste Concilio á vista as palavras de Santo Agostinho 
no Liv. I. dc morib. Eccles. , onde fallando nas Virgens habitaculis segregatas , ac 
remotas â viris, diz entre outras cousas: ad qttas juvtnum nulltts accessus est , ne- 
que ipsornm qtiamvis gravissimorum et probatissimorum sentem , nisi ad vestibulum 
usque, necessária prxbendi quibus indigent gratiâ. Lanificio namque corpus exercent, 
atque sustentam, vestesque ipsas Fratribus tradnnt, ab iis invicem quod viftui opus 
est recipientes, etc. 
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opitiionis tàmen péssima famant nutrit. Dispàr "entnt sexas in unurà 
locatus eo liíillatur instinctu , qtio nescitur. Etnaluralis movei ur f.am- 
via , si quod incendi possit at tingi tu r. Quis colligabit ignem in sinu 
sim et non comburctur ? Jgnis est stuppa sibi utraque contraria, in 
unam redacta fiammas'enutriunt. Viri sexas et famime dizersa ; qu e 
si conunguntur, ad quod lex natura proxocat commoventur. O que ò 
nosso S. Fructuoso a este respeito também escrevco , adiante o veremos 
na II. Regra , que eile formou ainda para aquelles, que vinhao buscar 
a Religião com toda sua fâmilia áe mulher, e filhos. 

§. xii. 

Sobre a estabilidade, na profissão Religiosa, assim das Virgens, como 
das Viuvas a ella consagradas. 

M As vejamos o que para todos os Mosteiros do Império Visigotico 
determinão os Concílios Nacionaes da Hespanha , acerca da estabilidade 
das Rehgioças. E se tanto cuidavao em qile a houvesse ixjs Monges ( co¬ 
mo dissemos ) quanta requereriao nas Religiosas ? Já acima no §. 6. vi¬ 
mos como o Canon LV. do Concilio IV. de Toledo procede contra aquel¬ 
les, qui aut detonsi à parentibus , aut se ipsos lieligioni devoverunt, 
et postea habitum secular em sumpserunt. Depois das palavras, que alli 
transcrevemos, continua o Can: Ou:C forma servabittir etiam inVtduis y 
Virgiuibusque sàcris, ac poenitentibus feeminis, qti.e sanctimonialem ba- 
btlum induèrunt , ct postea aut vestem mutaverunt , aut ad nuptias 
transierunt. E quaes sejáo as Viuvas , de que este Canon falia , se de¬ 
clara no seguinte, que tem por argumento : De discretione secular iam, 
et sanctimonialium Viduarum : e no contexto diz Duo sur.t genera Vi- 
duarum ; s eculares , et sauctimoniales : sceculares Vidu.e sunt, qu.e 
adhuc disponentes nv.bere laicalem habitum non deposuerunt; sanctimo- 
nialcs sunt , quie jam mu tato habilu S<eculari sub religioso cultu in 
conspectu Sacerdotis, vel Ecclesitc appartierint. He claro que só as desta 
ultima classe se dirigia a disoosiçSo do Can. L.V. , chamando-lhes 
ahi mesmo sanas : e se faz ainda mais evidente com as palavras, que 
neste Can. LVI. se seguem á descripção da segunda especie de Viuvas : 
Hce si ad nuptias transierunt, juxta Apostolum , non sine damnatieni 
erunt ; qui a se primum Dco voventes postea castitatis propos: t um ab- 
jecerunt. 

Esta disposição allcga , e renova o Can. VI. do VI. Concilio de To¬ 
ledo; o qual depois dc dizer; Ouisquis virorum vel mulierum habitum 
scmel induerit sponte religiosum ; aut si vir dèditus Ecclesim choto, vel 
fntvna fuerit. .. deligata puclhrum Monastrrio; in atraque s::xu prnt- 
varientor. ad propositum invitus reverti cogatur ; ut vir detondeatur, 
et puclla Monasteno reintegretur , &c., conclue: Vidu.e quoque, sicut 

Uni- 
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Universa lis (a) iánidudumstatuit Synodus, professionis, vel habitús sui 
dcsertriccs, superiori sententiâ condemnentur. E porque algumas destas 
Viuvas com diversos pretextos diziao não estar sujeitas aos regulamentos 
sobreditos, prescrcveo o Canon IV. do X. Concilio as Solemnidades, com 
que dcvião entrar nesta classe : Inveniuntur nonnulla Vidua ( diz o Ça- 
non ) divcrsis excusationibus se adeo contegcntes , ut blandiar.tur sibi 
non se Patrum plenâ Religionis alligatas instituí, ione teneri. XJnde , an- 
tiquis inconcussè pcrmancntibus Regulis , hoc adjicitur neva oráculo 
sanctionis ; ut Vidua , qu.e sancta Religionis obtinere propositum volue- 
rit, Sacerdoli , vcl Ministro, ad quem ipsa vencrit , cut qutm ad se 
ventre contigerit, scriptis professionem suam faciat , a se aut signo , 
aut subscriptione notatam, continentem se et Religionis propositum vel- 
le . et hoc perennitcr iuviolatè servare. Ac tunc accepta à Sacerdote, vel 
Ministro apta Religionis usui veste , seu lectulo (b) , quiescens sive 
quocuraque loco ccnsistens , incunctanter utatur; ncc diversi coloris , aut 
diversa? partis eadem sit notabilis vestis, nisi religiosa, et non suspe- 
cta, qtt.e careat et varietatibus colorum , et diversitatibus partium ; 
adeo ut absque ulla suspicione transgressionis , maneat usui tanthm 
apta sancta Religionis, et usui sexás competens, ad testimonium pro- 
Litatis. Ut aut em deinceps nihil devocetur in duíium , pallio (c) purpu¬ 
rei , vel nigri coloris caput contegat ab initio suscepta Religionis \ ut 
dum illic intulerit signum probabilis sanctitatis , ubi nullius falli po- 
terit visio intuentis, nusquam attentetur ausu de tc st anda prasumptio- 
nis. As palavras quocumque loco consistais, nos obrigão a notar que ain¬ 
da neste tempo as Donzellas, cu Viuvas que profcssavão Religião , não 
fazião voto de estabilidade no mesmo lugar : e que quando dissemos que 
tínhamos de apontar os Decretos dos jConcilios da Hespanha sobre a es- 
bilidade das Religiosas, entcndiamos a estabilidade na vida religiosa , e 
não no lugar. E baste isto, pelo que toca ao estado da vida monastica, 
na cpcca, de que tratamos, e nopaiz, a que abrangia o Império Visigo- 
tico. 

Ff íi §. XIII. 

(a) Já emhtima not. ao§. LXXÍX. dal. Introd.icçáo, dissemos a razáo porque 
se dá ás vezes ao Concilio IV. de Toledo o titulo de Universal. 

(b) Per lectulum ( diz o A. Delect. Act. Ectles. Vniv. ) videri strittUm iilúd 
pànv.nm intelligi , cui prostrata Religiosa subjicitur , in ejus mundo renunciationit 
symbolnm ; nisi vclint lectulum illuin Jnisse vestis gcnns , quam induerint DevoU 
Deo ojficio specialiter addicendx. _ 

(c) lliud pono palliolum (diz o mesmo A.) forte id ipsum est, qtiod apudCas- 
iiamim maforces appellatur . et caput, humeros que obtegebat. Ducange entre outras 
significações da palavra pallitim tem: Velum Sancttmonialium; ecita (alem do nos¬ 
so Can.) Benedictionalc Ecclesi.c Rothomagensis edi'um a Jacobo Petito p. 2^5. de 
Benedictione Virginis, onde se diz: Post hxc imponas puellx pallium , etdicas: Ac- 
cipe, pttella, paliium , quod perferas sinc macula ante tribunal Christi, Scc. citi 
também Collect. Canon. Hibern. Lib. XLI1I. Cap. X. Virginis palliatx, id est, ví- 
lau. 
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§. XIII. 

Koticia das Regras de S. Fructuoso, e suas edições. 
S Egue-se o dizermos alguma cousa espccificamente acerca das Re¬ 
gras de S. Fructuoso, antes de entrarmos na sua leitura. O primeiro Es¬ 
crito , em que se acha citada alguma cousa delias, he nas ExcerpçÕes de 
Egbcrto (que teve a cadeira deYorck desde 735- até 771 ), onde no Ar¬ 
tigo LXVII. debaixo da rubrica “ Fructuosus dicit “ se allegão algu¬ 
mas palavras do Cap. XVI. da I. Regra. Quem porem dco a conhecer 
por inteiro estas Regras foi o célebre restaurador da Disciplina Monásti¬ 
ca nas Gallias , c Alemanha S. Bento de Anin.na , que morreo cm 821. 
Fez huma Colíecçao de todas as Regras Monásticas , conhecida pelo ti¬ 
tulo de Codex Regularum ; da qual o I. Tom. continha as Regras dos 
Monges do Oriente; o Tom. II. as do Occidcnre; e o III. as de Reli¬ 
giosas. Fez também huma Concórdia das Regras , para servir como de 
commentario, ou illustração á Regra de S. Bento; referindo a cada Ca¬ 
pitulo desta os das outras Regras, que lhe sao analogos. Esta Concordia 
deo á luz Hugo Menardo com este titulo Concordia Regularum , Au- 
ctore S. Benedicto Amnnce Abbate, nunc primiim edita ex Bibliotbecá 
Floriacensis Monasterii , notisque et observationibus illustrata : Aucto- 
re Fr. llugone Menardo Benedictino Congrcgatiouis S. Bencdicti aliai 
Cluniacensi , et S. Mauri. Parisiis 1638. Para dar esta edição , diz 
o mesmo Hugo Menardo , que confrontara o manuscrito do Mostei¬ 
ro Floriacense com outro manuscrito da Bibliotheca do Mosteiro da San¬ 
tíssima Trindade de Vmdocino. Sao citados nesta Concordia por 38 ve¬ 
zes Capítulos da I. Regra de S. Fructuoso; c por 18 vezes Capitules da 
II. E da I. diz o Editor, que alem dos dous manuscritos da Concordia, 
houvera hum manuscrito da Bibliotheca do Mosteiro Crassense. 

Alguns annos depois Lucas Holstcnio, entre outros trabalhos littcra- 
rios , emprendeo o de dar huma edição com netas , e dissertações , dó 
Codex Regularum, que ainda não havia sido impresso (a); mas preve¬ 
nido pela morte (em ióói ) não deixou concluída a sua obra: e nnan- 
no seguinte se imprimio esta Colíecçao, quasi sem nora alguma, cm Ro¬ 
ma ; e no anno de 1663 em Paris , 1. vol. em 4.0 (Ji). Ultimamcnw 
cm 1759 8C deo huma edição cm Ausbourg, em que nao só se impri¬ 

mio 

(4) Havia hum manuscrito no Mosteiro de Carrazedo da Ordem de Cister, que 
Morales attesta ter visto: outro no Mosteiro de S. Pedro de Arlanza citado por Sari¬ 
do vai ; e outro no Mosteiro Nucallense, do qual falia Bivar ad Maxim. p. 531. 

(b) Duvidou Hugo Menardo, se a Concordia, que publicou , seria a genuina com¬ 
pilada por S. Bento de Aniana: mas esta dúvida decidio Holstcnio, afirmando ser a 
mesma; pois que já hum antiquíssimo manuscrito delia conservado no célebre Mostei¬ 
ro de S. Máximo junto a Treveris, tinha o nome deS. Bento de Aniana; assim co¬ 
mo outro também antigo da Bibliotheca dos Conegos Regulares de Colonia. 
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mio o que Holstenio tinha collegido, mas sc accrescentárao asmais Re¬ 
gras Religiosas: Obserzationibus critico-bistoricis u P. K. P. Marianó 
Brockie S. T. D. Priore , ac Seniore Monasterii S. Jacobi Scotoruni 
liatisbona illustratus. Eoque pie defuncto , ab alio ejusdem Cisnobii, 
-Vationis, et Institvti Asceta ulterihs continua! us, et indicibus neces- 
sariis instructus. Augusta Vinde li corum, &c. 6. vol. cm foi. Fazemos 
menção destas diversas edições ; porque as confortámos para a correcçaó 
desta, que damos, das Regras de S. Fructuoso. 

§. XIV. 

Mostra-se que ambas são de S. Fructuoso Bracarense. 
A I. destas Regras nunca se duvidou que fosse do nosso Santo , e 
que a fizera para os Monges do seu primeiro Mosteiro Compiu- 
tense: edisto parece huma prova (segundo rcflcctio Hugd Menardo) o 
prescrever-se no Gap. XVI. delia a observância de huma Quaresma nos 
40 dias, que precedem :í Festa dos Santos Justo, c Pastor; pois que a 
estes Santos era dedicado o referido Mosteiro. A II. Regra porém, cha¬ 
mada Regra Commum , entendeo o mesmo Menardo ser de outro Fru¬ 
ctuoso : no que comrudo he refutado por Mabillon no Prefacio á Vida 
do nosso S. Fructuoso. ( Act, Sanct.Ordin. S.Bened. Tom. II. p. 556.) 
Mas transcrevamos aqui as palavras dc Mabillon , sobre as quaes tere¬ 
mos também que fazer algumas reflexões. 

Menardus noster (diz Mabillon) in Prafatione secunda ad Con- 
tordiam Regularum tres distmguere xiâetur Fructuosos; unum Braca- 
rensem Eptscopum , quo de nunc agimus ; alterum Fructuosum Abba- 
tnn (a) ; ter ti um Fructuosum F.piscopum Segobiensem , quem tamen non 
Fructuosum , se d Fructum appellandumesse censet Tamayus Sal azar. An 
Fructuostts Abbas alius sit à Fructuoso Bracarensi Antistite, méri¬ 
to dubitare licet. Fundamentam Mcnardi unum ab altero distinguen- 
tis, petitur ex duplici Regula Fructuosi nomine inscripta \ quarum al- 

te- 

(a) Já D. Nicoláo Ántonio ( Bibliotb. Vet. Lib. V. Cap. V. num. 268 et 269.) 
notou que a noticia de hum S. Fructuoso Abbade Discípulo de S. Romáo, bebida do 
Pseudo-Maximo pelos F.scritores modernos, he contraria ao que do mesmo S. Romáo 
escreve seu contemporâneo Gregorio Turonense de Vit. Patr. Cap. I. O que neste 
Reino se conserva por tradição de S. Fructuoso Abbade , he o venerar-se na Igreja 
de Constantim, Aldôa meia legoa de Villa Real, huma Cabeça, que se diz ser des¬ 
te Santo; o qual se festeja no dia 16. de Abril, com Missa de Todos os Santos (e 
note-se que he o mesmo dia , em que se festeja o verdadeiro S. Fructuoso Bracaren¬ 
se). A Imagem do Santo représentà-se em habito Clerical com sobrepeliz , e barre¬ 
te. Consta que os Arcebispos de Braga D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, D. Agos¬ 
tinho de Castro, I). AíFonso Furtado , e D. Rodrigo da Cunha nas suas Visitaçóes 
venerarão aquella Reiiquia. Veja-se Jorg. Cardos. Àgiolcg. Lusitati. no dia 16. de 
Abril. Huma tradição tão obscura, e táo falta dc titglos, bem pouco favorece a opi¬ 
nião de Hugo Menardo. 
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fera (inquit) est magni illius Fructuosi Pontificis Bracarensis, qux cortt- 
plectitur quinque et viginti capita, &c. Altera Regula est cujusdam al- 

terius Fructuosi, qui in hac Concordia à superiovi distinguitur , ctsi in- 
terdum hiduoFnictuosi cxcriptoris incúria confundantur. Mittimus (con¬ 
tinua Mabillon) testimonium a Alenardo ex Pseudo-Maximi Cbronico 
adductum; quod ipse ( uti par est) nihil pene ducit. Vtramque Regu¬ 
lam (pace doctissimi Vtri dictum sit) ejusdem Auctoris esse Fructuosi 
Bracarensis Episcopi , res videtur exploratior .... In atraque illa 
Regula consonant non pauca. Kec sententicC nostra okstat, qued in Con¬ 
cordia Regularum Cap. IV. §. III. post citatam «V. Fructuosi Episco¬ 
pi Regulam refertur locas ex Regula alterius Fructuosi , qui locus est 
Cap. III. Regula Communis. Ibi enim legeudum patamus ex Regula al¬ 
tera Fructuosi. Certè Regula secunda, seu Communis Aucto/i, qui in 
Concordia Regularum quindecies (a) laudatur , Episcopi tninen tribui- 
tur duobus in locis, ntmirum Cap. III. §. V ct Cap. XXVIII. §.///• 
Porrò Cap. XXVII. §. II. adducitur Cap. XI. Regule secunda , se- 
quenti vero §. Caput III. prima cum hac inscriptione: Item ejusdem. 
Neque vero semper in eadem Concordia Juctor prima Regule vocátur 
Episcopus : siquidem ex tribus ac triginta locis , in quibus testi*■ 
vionia ex ea producuntur , duodecies sine Episcopi titulo mentor a tur. 
Denique in eodem Opere conditor secunda passim , uti et prima Scri*■ 

ptor Sanctus exprimitur. 

§. XV. 

Oue não são hum extracto dá de S. Bento. 
E Stas raíoes bastantes parecem para se dever ter por obra dõ nosso 
Santo a II. Regra, igualmcnte qlie a I. E com efteito todes tem concor¬ 
dado com Mabillon neste ponto. Não succede porém o mesmo com o que 
ellc julga acerca de serem estas Regras da mesma sorte , que as de Santo 
Isidoro, e S. Leandro, como hum Extracto da de S. Bento: no que sC 
nao póde dissimular, que o domo Benedictino sccegru com a paixão pe o 
seu Instituto. Vejamos as suas palavras em quanto se restringem ás Re¬ 
gras de S. Fructuoso. Nihil aque confirmai Btncdictinas legestum ajiud 
Hispanos fuisse observatas, quàrti S. Fructuosi Regula , tn Cap. / III. 
Obedicntia prxceptum est Regulai , ut in impossibilibus qtioque rcbti$ 
opere, atque affectu ostentetur, et teneatur usque ad mortem. 
alia Regula nisi Benedictina hic inlelligenda est ? Cu jus in Cap. LXVIIl. 
praceptum est , ut sicui fratri impossibilia injunguniur , susciptat ;u- 

ben- 

(a) Talvez Mabillon náo quizesse fazer mençáo cios Capítulos das Regras dor.os* 
so Santo, citados na Concord. Regular., dos quaes se reterem poucas palavras; e por 
Isso contasse só 35. citados da I. Regra, e 15. da II. Rc-ra: porque na realidade, a 
contar todas as vezes que alli se referem Capítulos destas Regras, se achao 3b. da 1, 

e 18. da II. 
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bcntis impeiium. et Hebdouladaritn-um ministrorum bemdktioncm, 
ci’ttraque oficia hidorus (leg. i rucUosus ) Gr/;. /A', ad itmar Rtgu- 

«ostra Cap. XXXV. pras cri Ui ; letXfâunia. 4b IXakatto^ Hancta 
Cenas ad Pascba, ct pxnas tarditts ad QfjkiumJXivhmm, tf mensam 
accedeutium Cap. }..V’±I. dispensat , omnino ad mentem 8. Bardicti. 
Quòd si Regulam ipsius Gmimunc.m dispiciamus, inveniemus pPraque 
Capita Bçncdictluç. eti.amxçrbis tenus omnino cmentanea. NamCap. VI. 
Kligatui; j inquit, Celçrarius. bon* pati£n:ics prob^tils , quem communls 
elcgerit -Coilaiio , et ab omni cx.cusetyr Mouasterii servitio , et coquir.as 
oliicio ... Et si maior fuerit ÇojigregJtio, jujiior ;ci deter pro ipsa of* 
lic:o d is :u rrendo : Ou ,e 8. Benedicti ver bis Cap. XX&I. omni nó rexpon? 
dent. Ejusdem Rcgul.e inscript tonem Capilis XIV, depumpsitjsidorus 
(leg. iructuosus) ad-xerbum ex Gap, XXVIL Bçnedictin£. IIc. tuim 
legttur. Qualitcr debeat esse sollicitus Abbas. cjrçâ excpiumuaicatos: i!l c: 
Qudlitep debent Abbates esse çoiíicjki erga excoir.muincatos. Isidori (leg. 
iructuosi) verba in Cap. XVIII. in plumbi iiatura.mollittis , arguunt 
eum non osçitanter 8. Benedicti psrkgisse Regulem , qu<£ Cap. I. eadbm 
verba habet. In podem Gap. Isidirus (leg. Fructuostis) atnuan pro’a- 
ltonem exigit, et facultatcs ippauperes impsndi pr.scipit àntequam No- 
vittus folemtiem faciat projessioietn. Postmodum , inquit, exuatur saecu- 
laribus vestibus, et induaur Menastcrii religiosis simplicibus. Ouid vero 
Bencdictusi Mox ergo in Oratorioexuatur rebus propriis, quibus yestitus 
est, et induatur rebus Monasterii. Cap. LVIII. Ovum ovo simiiius non 
est. Geteris cumparandis supersedeo: id vttum addere juvat, Lepndri, 
Isidori, et Iructuosi Regulas censendas potius admonitiones , ut loqui- 
tur lsidorus, et quasdam in 8. Benedicti Regulam Commentatior.es, lo- 
cis ac per sou is accomodatas. 

Com razao diz D. Nicoláo Antonio (Biblioth. Vet. Iib. V. Cap. 
V. n. 264.) slc profcctò aerem verberant, qui kas illorum, qv.os huic 
Orditti addiçtos vixisse contendunt, Isidori nempe, Leandri , ac Fru- 
ctuosi nostri Regulas, veluti additionum, seu Commentationum Benedi- 
ctin.e Regula loco habent. Ouid enim importat bane cum illis in unó 
aut altero convenire, cum plurima , et fere omnia diversa sint ? Isto 
se fará evidente pela lição inteira das mesmas Regras , nas quaes, n'sta 
nossa edição, tivemos o cuidado de citar os lugares da de S. Bento , em 
que se acha alguma semelhança ; e veremos que se de alguma Regra 
se pode dizer que S. Fruciucso tinha aturada lição , e copiou muitas 
cousas, foi da de Santo Isidoro, cujos lugares parallelos igualmente con¬ 
frontamos. 

Era preciso também olhar para estas Regras com a prevenção de 
Mabiilon, para achar, que S. Fructuoso nas palavras ~ pr.cceptum est 
ReguU tx se referisse á de S. Bento. Nao tendo o nosso Santo profes¬ 
sado o Instituto Bencdictino. (tf) , nem mostrado imitar senão em bem 

pour*,, 

(d) O theor da Vida do nosso Santo extrahida de A. contemporâneo , e combi- 
hada com 0 que nesta Introducçáo se colligc do estado da vida Monastica nas nossas 
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poucas cousas aquella Regra , da qual nessas mesmas cousas nunca fài 
menção expressa; em que hermeneutica cabe, que proferindo em ge al a 
palavra Regula, entenda a de S. Bento? Mas Dasta correr os olhos por 
este seu Escrito , para conhecermos, que quando falia de Regra, ou usa 
de expressão synonyma, emende ou em geral Instituições Monásticas, ou 
a mesma presente Regra que propõe. Apontaremos aqui alguns lugares, 
que assás o darão a conhecer. Logo no principio da I. Regra diz: Hoc 
dereliquo ex regulari traditione conserxari in Monasteriis definitum est\ 
c o que se segue immediatamente a estas palavras , e que fórma todo o 
resto do Capitulo , não he cousa particular á Regra de S. Bento. No 
Cap. III. depois de dizer : Nequis extra Regulam occv.ltis mussitatio- 
vihus xacet, &c. repete pouco adiante: Quia institurum est regulariter, 
nullum omnino Monachum in secessu loqui, &c. No Cap. V. Si. . . 
contra sar.ctionem Regula:, usum que veternum xesci carnibus presum* 
pserit: que he o mesmo que neste Cap. ficava determinado. No Cap. VIII* 
ln hahitu quoque, et gressu Monachi ita definitum est, &c. e depois: 
Nec alium aliquem proximum xideat, vel extraneum , regulari senten- 
tia prafixum est. Fmalmente no Cap. VI. da II. Regra , fal'ando de 
cousa bem particular a esta mesma Regra : Cinn venerit quisquam cuni 
uxore vel liberis, &c. diz: placuit Sanctce Communi Regula:: ehe es¬ 
te o titulo distinctivo , que sempre se ficou dando a esta II. Regra =: Re¬ 
gula Communis. Destes lugares , em que S. Fructuoso falia em Re¬ 
gra , não tratando de matéria , que se ache especificamertte na de S. 
Bento, não fez conta Mabillon ; mas só do lugar, em que áquella pa¬ 
lavra se unia semelhança mais descuberta com outro da Regra Benedicti- 
na. Sed quid inde ? (diz sensatamente D. Nicoláo Antonio ) Tum nul- 
lus prohibuerit Fructuosum , quin ex Benedicti, et aliis Regul s fo¬ 
res adsuam decerperet, si cu ti et Benedictus aliis usus fuit: quod qui- 
dem Concordia Regularum, koc est, Benedictince cum esteris, a Bcne- 
dicio Anianensi Abbate scripta ... quemlibet abunde docere potest. 

§. XVI. 

O a que se attendeo nesta Edição. 
Uanto o nosso Santo com effeito se approveitasse das Rcg-as anti¬ 
gas; se vê dos lugares, que delias citamos nas notas , nasqur.es posto 

que não pertendemos fazer a respeito das nossas Regras o que Menardo 
fizera a respeito da de S. Bento, isto he, huma exacta confrontação com 
todas as Regras anteriores , não deixamos de apontar os artigos de algu¬ 

mas t 

Províncias por esta época, he huma demOnstrâçáo de que S. Fructuoso náo professou 
o Instituto Benedictino, ou outro qualquer anterior, que faz desnecessária maior dis¬ 
cussão. A pertençáo de quem o quer fazer Eremita de Santo Agostinho como Fr. 
Antonio da Purihcacáo ( Chron. dos Eremit. de Santo Agostinho Liv. III. Tit. I. 
i. VII.) hc huma aaquellas cousas, que nem merecem ser mencionadas. 
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mas , que se vê claramente que S. Fructuoso imitou , ou extrahio. E 
advertimos, que a Regra de S. Pacomio a citamos, segundo a divisão de 
numeros que tem na edição de Holstenio; e a de Santo Isidoro, segun¬ 
do a disposição , e numeração de Capítulos , que se acha na edição de 
Madrid de 1778 , na qual ao Cap. IV. por diante faz differença das edi¬ 
ções mais antigas da Regra do Santo. Afora estes lugares parallelos das 
Regras anteriores , especialmente das de S. Bento , e de Santo Isidoro, 
só annotamos o que sirva á intelligencia da letra das nossas Regras , ou 
as lições variantes ; abstendo-nos de reflexões sobre a doutrina nellas con- 
teúda ; para aproveitar da qual (que he o intento com que as publica¬ 
mos ) melhor conduz a simples leitura das palavras de seu Santo Author. 
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FRUCTUOSO 
EDITA IN PACE. 

£ Ap. I. De Dilectione Dei, ei 
Proximi. 

II. De Orationibus. 
III. De Preepositis, vel Of- 

ficio. 
IV. De habitu , et veste 

Monacborum. 
V. De Mensis. 
VI. De Operatione. 
VII. De ferramentis , et 

utensilibus. 
VIII. De obedientia , et 

sesstone Mvnachi. 
IX. De Hebdomadariis. 
Xt. De Hospitibus , Pere* 

rinis, et Infirmis. 
De nitore , et affe- 

ctu Monachi. 
XII. De cautela Monachi. 
XIII. De De/ictis. 
XIV. De Excomnunicatis. 
XV. De clamosis, et las- 

civis. 
XVI. De mendace , fure, 

et percussore Monacho. 
XVII. De Cu/patis. 
XVIII. De fejuniis. 
XIX. De Cibis. 

, XX. De officiis Abbatis, 
vel Prcepositi. 

XXI. De Converso qualitcr 
debeat suscipi. 

XXII. De Professione Con- 
versi. 

XXIII. Deprimi Conver- 
sione. 

Expliciunt Capitula. 
CAP% 

FRUCTUOSO 
DADA EM PA'A. 

(^>Ap. I. Do Amor de Dcos , e 
do Proximo. 

II. Da Reza. 
III. Dos Priores, e doOf- 

ficio. 
IV. Do habito , e-vistua- 

rio dos Monges. 
V. Da Meza. 
VI. Do trabalho de mãos. 
VII. Da ferramenta , e 

instrumentos do trabalho. 
VIII. Da obediência , e es¬ 

tabilidade do Monge. 
IX. Dos Hebdomadarios. 
X. Dos Hospedes, Pere¬ 

grinos , e Enfermos. 
XI. Do aceio , e ar ex¬ 

terior do Monge. 
XII. Do caracter do Monge. 
XIII. Sobre o dizer a culpa. 
XIV. Dos Excommungados. 
XV. Dos gritadores, e des¬ 

comedidos. 
XVI. Do Monge mentiroso, 

ladrão, e espancador. 
XVII. Dos Culpados. 
XVIII. Dos Jejuns. 
XIX. Da Comida. 
XX. Das obrigações do Ab- 

bade, e do Prior. 
XXI. Do Converse, como 

deve ser recebido. 
XXII. Da Profissão do Con¬ 

verso. 
XXIII. Do primeiro Con¬ 

verso. 
Àcabão os Argumentos dos Capítulos. 

Gg ii CAP. 
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C AP. I. 

DeDilectione Dei, et Proximn 

~P Ost Dilectionem Dei, et Pro- 
ximi, quod est totius perfectionis 
'vinculam , et summa virtutum , 
hoc de reliquo ex regulari tradi- 
tione conservari in Monas teriis de¬ 
fini t um est. Primiim incumbere Ora- 
tioni nocte ac die , et prafinitarum 
borarum observare mensuram; nec 
vacare ullatenus, aut torpere à spi- 
ritualibus quemque operum exerci- 
ttis diuturnis temporibus. 

C AP. II. 
De Orationibus. 

JP Rima hora observanda men¬ 
sura sancita est, dicente Prophe- 
ta : Mane astabo tibi, et videbo te ; 
quia tu es nolens iniquitatem. Et 
iterum : Ad te orabo, Domine ; 
manè exaudies vecemmeam. Secun¬ 
da quoque inter Primam , e Ter- 
tiam constituía quasi quidam li¬ 
mes ponitur : unde et à Monachis 
necesse est ne otiosa ducatur. Ideo 
constitutum est , ut trino Psal- 
morum obséquio frequentetur , qua 
et Prima consummet officium , et 
subsequenter Tcrtia incipiat scan- 
dere gradum. Ita quoque in reli- 
quis instituí um est bunc servan- 
dum esse ordinem boris, Tertia , 
Sexta , Nona, Duodécima videlicet, 
atque Vespera; ut ante et post tri¬ 
nas has legitimas boras peculiaris 

C A P. I. 

Do Amor de Deos, e do Próxima. 

D Epois do Amor de Deos , e do 
Proximo, que lie o vinculo de toda 
a perfeição , c a summa das virtu¬ 
des ; o que pela tradição Religiosa 
está prescripto para se guardar nos 
Mosteiros, he o seguinte. Primeiro 

ue tudo dar-se á Oração noite e 
ia , e observar a determinada re¬ 

partição das horas ; sem que alguém 
esteja nunca ocioso, ou com o de¬ 
curso do tempo afrouxe no exerci¬ 
do das obras espirituaes. 

C A P II. 

Da Reza. 
O Emprego da primeira hora está 
determinado pela voz do Profeta : 
Ao amanhecer me apresentarei a 
Ti, e verei , que Tu só queres a 
justiça (a). E já tinha dito: A Ti 
orarei, Senhor; logo dc manha ou¬ 
virás a minha voz (b). A segunda 
hora he também assignada como 
huma haliza entre Prima, eTerça; 
por tanto he preciso que os Monges 
a não passem ociosa. Assim está 
prescripto, que no decurso delia ha¬ 
ja a reza de tres Psalmos , a qual 
venha a ser hum complemento do 
pfhcio de Prima, e hum principio, 
ou introdueçao ao de Terça. Esta 
mesma ordem está mandada guar¬ 
dar nas demais horas; a saber: Te;- 
ça , Sexta , Nona , Duodécima , e 
Vespera ; em modo que antes , e 

(a) Psalm. v. 5. (}) Ib. vers. 4- 
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orationis prosequantur obsequia. 
Nocturno igitur temporc , prima 
no c tis hora stx orationihus celc- 
branda cst; ac deinde decem Psal- 
morumconcentu cumJ.aude, acBe- 
nedictionibus consummanda in Ec- 
clesia est. Deinde valcfacientes in- 
vicem, et reconciliationi, ac sai is- 
factioni alterutrum insistentes , la- 
xant mutuo debita , etpietate pro- 
na qui segrcgati à cxtu fraterno 
ob negligentiam suam fuerant, mc- 
rentur indulgentiam, Tunc demum 
pergcntcs ad cubi/ia , atque in 
uttum cuncti coeuntes ob perfectio- 
r.em pacis , et reorum absolutio- 
nem , cantatis tribus Psalmis jux- 
ta morem cum Laude et Beneditiç- 
ne , Symbol um Christianx Fidei 
communi omnes recitent -coce ; ut 
fidem suam param coram Domino 
ostendentes , si, quod dubium non 
est feri, vel accidere , ut noctur¬ 
no quisquam tempore evocetur à 
corpore , commendatam jam fidem 
suam, et expiatam ab omni scan- 
dalo conscientiam proferat ante 
Deum. Post deinde adeuntes cubi- 
lia summo cum silentio , et habitu 
tácito. gressu que quieto. nec ul- 
lus se vel ultra cubiti spatium jun- 
gens a d alterutrum , vel saltem 
alium respicere audens, pergat a d 
lectulum suum : ubi tacitè oratio- 
ni insistens , Psalmos que recen- 
sens, ultimo orationetti suam quin- 
quagesimi Psalmi recltatiçne , at¬ 
que oratione consummet: nec stre- 
pere, nec mutire ausus ., aut ex- 
creare, cumgratia nocturni somni 
capiat silentium. 

depois destas Canónicas horas ter- 
naes se prosiga em reza de particu¬ 
lares Orações. No tempo da noite 
se celebrará a primeira hora com 
seis Orações na Igreja , e se con¬ 
cluirá depois do canto de dez Psal- 
mos com Laudate , e Ber.cdicite. 
Despedindo-se então huns dosoutrc$ 
com palavras de verdadeira recon¬ 
ciliação, e satisfação, se congração 
mutuamente, e os que por falta sua 
tinhão estado separados da fraternal 
congregação , obrem de huma pie¬ 
dade condescendente o ficarem res¬ 
tituídos. CaminharáÓ logo para 0 
dormitorio , e ahi juntos todos em 
sinal de perfeita paz, e de estarem 
absolvidos os réos , cantados tres 
Psalmos com Laudate, e Benedici- 
te ao modo costumado, recitarão a 

huma voz o Symbolo da Fé Catho- 
lica; para que mostrando na presen¬ 
ça do Senhor a pureza da sua fé ; 
se succeder ( como he possivel) que 
algum durante a noite seja chamado 
da corporea habitação , apresente 
ante Deos já provada a sua fé, e a 
çonsciencia expiada de todo o es¬ 
cândalo. Depois disto se irão deitar 
em grande silencio , com ar soce- 
gado , e passo lento ; sem que al¬ 
gum fique mais perto de outro que 
a distancia de hum covado; e sem 
pórem os olhos huns nos outros, bus¬ 
cará cada qual o seu leito , onde 
orará em voz baixa, recitando Psal¬ 
mos , e concluirá a sua reza com o 
Psalmo cincoenta, e huma oração ; 
e tendo cuidado em não fazer rui- 
do, nem gemer, nem escarrar, en¬ 
tre cm graça no silencio do noctur¬ 
no somno. 

NO- 
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NOTAS. 

De Orationibus.) He de notar, que as rubricas dos Capitulos desta Regra nem 
sempre declaráo exactamente o conteúdo nelles. Logo a do I. Cap: — De Dilectione 
Dei, et Proximi — mais enuncia o principio delie, do que faz summario da sua ma¬ 
téria. Nós porém náo devendo excetíer os limites de traducçáo , que náo he huma 
emenda , só cuidamos em verter cada palavra pela que melhor exprima o sentido do 
Original. Por exemplo, náo vertemos a rubrica deste II. Cap. De Orationibus, como 
sóa — Das Orações: porque esta palavra se toma ordinariamente em huma significa¬ 
ção mais restricta, do que requer a matéria do Capitulo ; no qual se trata de todo o 
Officio das Horas diurnas , e primeira da noite; e por isso conservando a fidelidade 
de traducçáo no laconismo da rubrica , só demos á palavra Orationes a significação , 
que parece a mais própria neste lugar, vertendo: Da Reza. 

Trino Psalmorum obséquio.') A palavra obséquio, que pouco adiante se repete: 
Peculiaris orationis prosequentur obsequia , também a vertemos pela palavra Reza , 
por ser na realidade a que lhe corresponde neste lugar. Obsequium ( diz DuCange) 
OfficiumEcclesiasticum . . . nostris vulgo Service. E asauthoridades, que cita, mos- 
trão que nos séculos posteriores ao do nosso Santo ainda foi mais usada a palavra 
obsequium nesta significação. 

Quanto ao numero de tres Psalmos em cada huma das Horas-Menores do Offi¬ 
cio , era de uso assás geral nas Regras Monásticas. Depois de Martene citar varias no 
Cap. VIII. do Liv. I. de antiq. Monach. rit., conclue no num. 14 : Psalmorum 
ternarius numeras universis Palestina , Mesopotamue, totiusque Orientis Monachis 
magis placuit : eumdem numerum ab bis aeeeperunt in Occidente S. Benedictus , S. 
Columbanus, S. Isidorus. S. Fructuosus Episcopus Bracarensis, et Magister, eum- 
demque prxscribit Regula cujusdam ad Mònachos, &c. He certo Comtudo que o 
nosso Santo neste Cap. náo declara positivamenre que em cada huma das Horas Ca¬ 
nónicas sereciraráó tres Psalmos; mas bem o dá a entender, quando, prescrevendo es¬ 
te numero ás horas que medeáo entre as Canónicas , dá Como razão desta taxa , o 
ser cada huma das taes horas medias huma pertença das Canónicas , que lhe estão 
vizinhas. 

Duodécima.) Esta hora, que aqui se distingue da Fespera, se confunde comel- 
la na Reg. Aíagtstri, que diz no Cap. XXXIV: Duodécima, qua dicitur Fespera. 
F. também na II. Regra do nosso Santo no Cap. X. (como veremos) depois de Noa 
falia logo de Fespera. 

yltquc Fespera.) No Ms. R» citado por Menatdo se lè: Usque Fesperam. 
Prima noctis hora.) Indo a transcrever este lugar Martene (/oc. cit. Lib. I. 

C. XII. n. 5.) começa por estas palavras: S. Fructuosus Bracarensis F.piscopus Com- 
pletorium his verbis complecti videtur Reg. Cap. II: Nocturno tempore prima no:tis 
nora, &c. Da palavra Completorium usou já S. Bento nos Capp. XVII. e XVIII. 
da sua Regra; e Santo Isidoro no Cap. Vi. da sua. Na Regra de Santo Jureliano 
se usa da palavra Completa. S. Colombano Reg. Cap. XFII. lhe chama principiam 
noctis. 

Cnm Lande, et Benedictionibus.) S. Fructuosus, . . decernit (são palavras de 
Martene) ad Matutinum tres Psalmos cum Laude, hoc est, nt opinor, tribus pos- 
terioribus Psalterii Psalmis, quos etiam S. Benedictus Landes appellat , co quòd in 
iis creaturx ad Dei laudem frequentius invitentur; et Benedictionc, id est, Cântico 
trium puerorum, quod eadem ratione Benedictionem appellat. O lugar da Regra de 
S. Bento, a que Martene aqui se refere, he o Cap. XII. que trata das Matinas ; on¬ 
de depois de apontar alguns Psalmos, que se devem dizer, accresccwa: inde Bene- 
Jictiones, et Landes. Á’s quaes palavras diz Calmet: Benedictiones vccat Canticum 
Benedicite, td est, Canticum trium puerorum, Laudes vero tres postremos Psalmos, 

sc. 
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sc. i. Lartdate Dominum de Ccelis, z. Cantate Domino Canticum tiovum, v Lau- 
date Dominum in Sanctis ejus. Du Cange v. Landes, diz: Pars ultima OJJicii no- 
ctnrnalis, seu Psalmus 140-, et duo sequentes, qui post Matutinos, et Benedictio- 
r.es cantantur, ut cst in Reg. S. Bened. C. XII., olim etiam canebantur ab ALgy- 
ptiis Monachis, ut monct Cassianus Lib. III. de nocturn. oration. Cap. VI. E 11a 
palavra Beneditiones tem: Beneditiones dicuntur Canticum trium puerorum. .. quod 
ante Landes in Ecclesia decantatur ex vetcri Instituto... Ita porro usurpam Reg. 
S. Bened. Cap. XII. S. Cxsar. in Reg. ad Monach. Cap. XXI. Regul. Magistr. 
Capp. XXXIX. XLI. XLV. Vemos em S.Gregor. Turon. de V\t. Patr. Cap. VI. 
Dixerunt Benedictionem eos psallere. At ille Psalmo 50, et Benedictione dccantata, 
et Alleluiatico cum capitcllo expleto consunnnavit Matutinos. A’s quaes palavras nota 
Ruinart : Id est, Ojjicium, quod Laudes appellamus, absolyit : in quibus cosdem 
Psalmos hodieque , ut hic designantur, cantmus; scilicet qninquagesimnm, Benedi- 
cite, ct 148. cum 2. seqq. , qui alleluiatici ex suo titulo appellantur. 

Valcjacientes invicem . . . adeuntcs cubilia... silentio, et habitu tácito, 8cc.) 
Cousa semelha-t; lemos na Regra de Santo Isidoro. No Cap. VI : Ante somnum 
amem, sicut mos est, peracto Completorio, vale dictis invicem jratribus , cum omni 
cautela, et silentio rcsquiesccndum est. E no Cap.XIII: A'octe dum ad dormicndum 
vadunt, seu postquam qniescitur, unus alteri nemo loquatur. 

Pietate prona.) Na Concord. Regular, lê-se Pietate paterna. 
Scandalo.) Scandalum boc loco (diz Menardo) cst offensa, rixa. 
Cum silentio, et habitu tácito, gressuque, &c.) Na Concord. Reg. lê-se : St- 

lentio exhibito, gressuque, Scc. . , 
Pergat ad lectulum suum, ubi orationi insistens, &c.) Desta Oração faz men¬ 

ção Regul. cujusdam adFirgines, no Cap. IX. onde se lhe chama: Oratio ad somnum 
capicndum. E Santo Athanasio Tract. de Virginit. diz : Sive cubitum vadis ad 
somnum capicndum, sive cubitu surgis, non aesistat hymnus Dei a. labiis tnis. 

CAP. III, CAP. III. 

De Prcepositis, vel Officio. Dos Priores t e do Officio. 

R<epositus sane in medio con- 
sistens donnitorio , nuoadusque cun- 
cti quiescant, omnibus jam cuban- 
tibus , circumeat silenter lecta sin- 
gulorum : nequis aut tardè se ja¬ 
ctei, aut extra Regulam occultis 
mussitationibus vacet : et ut ple- 
niiis perscrutans gesta singulorum 
et merita , intelligat quem quomo- 
do veneretur, atque suscipiat. Si- 
vúliter et aut Decanus alius, aut 
quisquam e jratribus benè probatus 
assistat in secessu communi, quous- 
que quieti se tradant cuncti ; nc 
aut fabulas inter se ventilent ra- 
nas, aut ridiculis studcant , aut 

quod- 

O Prior conscrvando-se no meio 
do dormitorio até que todos se re- 
colliao , depois de todos deitados 
visitará de manso o leito de cada 
hum, a fim de que nenhum se dei¬ 
te mais tarde , ou contra a Regra 
se entretenha em secretas conversa¬ 
ções ; e para que observando bem o 
comportamento, e caracter de cada 
hum conheça como o ha de respei¬ 
tar , e tratar. Do mesmo modo o 
Decano , ou algum dos Religiosos 
já bem provado assistirá no dormi¬ 
torio comrnum , até que todos ador- 
meçao, para evitar que travem en¬ 
tre si prática3 vans , ou se entretc- 

nhao 
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quodlibet noxiale xitium consues- 
cant. Quia institutum est regula- 
ritcr , nullum ommno Monachum 
in seccssu loqui debere , sed aut 
Isalmos recev.sere si plures sunt, 
aut certe aliquid meditari voce si 
solus est. Ita ante mediam sur- 
gcntes tioctcm duodenos per choros 
recitent Psalmos secundiim consue- 
tudinem , priics tamen quàm sur- 
gartt cateri , àvigilariis fratribus 
Prxpositus excitetur, ut cum be- 
neditione sua et signum moveatar, 
et cunctorum lectula ab co prius- 
quam consurgant strenuè visiten- 
tur. Hoc quoque in omnibus no- 
cturnis orationibus gerat, ut sem- 
per prior surgat Prxpositus, quàm 
ad consurgendum reliqui monean- 
tur; ut ipse videat , quis quomo- 
do jaceat ; ne aliquam lasciviam 
per incuriam quietionis sux dor- 
-miens incurrat. Post pansantes 
paululum médium noctis persolvant 
Officium : ttbi quatuor Responsoria 
sub ternorum Psalmorum divisio- 
ne concinantur. Sic post mediam 
metem, si hyemis tempus est, se- 
dentibus cunctis unus medio resi- 
dens relegct librum: et ab Abba- 
te-, vel à Prxposito disser ente cx- 
teris simplidoribus -quod legitur 
patejiat. Quod quidem et xstate 
post Vesperam conservetur , ut 
priusquam compleant liber legalur. 
Ita aenique duodenis iterum can- 
tatis Psalmis adeant cubilia, pau¬ 
lulum que quiescentes , gallicinio 
jam sonante, recitatis tribus Psal¬ 
mis cum Laude , et Benedictione 
sua Matutinum celebrent Sacrifi- 
cium. Quo peracto, quia medita- 
tioni incumbendum est , mox ut 
ad locum consuetx meditationis 
pervenerint, ternos recitent Psal¬ 
mos , et orationem ex integro fi- 

nien- 

nhao cm ridicularias , ou tomem al¬ 
gum máo costume. Visto que lie da 
observância regular , que nenhum 
Monge absolutamente possa fallar 
no dormitorio , mas que ou rezem 
Psalmos , sc estão luins poucos jun¬ 
tos , ou estando cada hum sobre si, 
recite alguma cousa, em que vá me¬ 
ditando. Antes da meia noite se le- 
vantaráo , e rezaráó a coros na fôr¬ 
ma do costume doze Psalmos : po¬ 
rém antes de se erguer a Commu- 
nidade , acordaráò os Religiosos des¬ 
pertadores ao Prior , para que havi¬ 
da a sua bênção, se corra o signa! 
de despertar ^ e elle visite exacta- 
mente os leitos de cada hum pri¬ 
meiro que se levantem. Isto mesmo 
se observará 0111 todas as rezas no- 
cturnas, levantando-se o Prior antes 
que aos demais se dè o signal; pa¬ 
ra que veja como cada hum está dei¬ 
tado , -não succeda que na força do 
somno tenha desmentido da devida 
compostura. Passado hum pequeno 
espaço dirão todo o Officio medio 
da noite, no qual se recitaráô qua¬ 
tro RésponsOrios no fim de cada di¬ 
visão de tres Psalmos. Em tempo 
de inverno , depois da meia noite 
sentados todos , hum no meio del- 
les fará a lição, e oAbhade, ou o 
Prior exclicará , e fará perceber acs 
mais rudes o que se vai lendo. No 
verão se fará isto depois de Vespe- 
ra, de modo que antes da Comple¬ 
ta esteja concluída a lição. Por fim 
cantando outra vez doze Psalmos se 
irão deitar; e repousando hum pou¬ 
co , ao cantar do gallo rezados tres 
Psalmos com La u da te, e Bencdici- 
te , celebrarão o Officio Matutino. 
Acabado o qual, tendo-se de seguir 
a meditação , assim que chegarem 
ao lugar costumado desta, recitarão 
tres Psalmos ; e concluída que seja 

to- 
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nUntes , meditentur usque ad or- 
tum solis. Sanè in omnibus hora- 
rum singularum orationibus no- 
cturno ac diurno tempore, ad om- 
nem Psalmorum faiem , Gloria can¬ 
tantes Deo prosternentur in t er¬ 
ram ; co scilicet ordine , ut nemo 
priits Seniore aut incurvetur, aut 
iterunt surgat; sed omnes summa 
tequalilate consurgant, extensis que 
adcaelum palmis orando per si st ant, 
sicut et cequaliter merguntur. Sab- 
batorum vero, et Dominicarum no- 
ctium curriculas , seno missarum 
súper adjecto Officio , senis et iam 
mis sis vigi li £ cum senis responso- 
riis celebrentur : ut Resurrectionis 
Dominic.e solemnitas amplori Offi- 
çiorum psalmodia magis honoretur \ 
quod et preecipuarum festivitate 
missarum prcecedente nocte compe- 
tenti O ffiei oram genere de qualibet 
solemnitate semper est celebrandum. 

S. Frvctuoso. 

toda a reza, meditaráó até ao nas¬ 
cer do Sol. Na reza de todas as 
horas assim nocturnas , como diur¬ 
nas , ao cantar o Gloria no fim de 
cada Psalmo , se prostraráõ por ter¬ 
ra ; mas com huma ordem tal, que 
nenhum se incline , nem depois se 
endireite primeiro que o Ancião ; 
mas todos se levantem com a maior 
igualdade , do mesmo modo, què 
com ella se prostrárao , e fiquem 
orando com as mãos erguidas ao 
Ceo. No decurso da noite do Sab- 
bado para o Domingo se accrescen- 
tará o Officio com seis psalmeados ,' 
vindo a celebrar-se as Vigílias 
com seis Psalmos, e seis Responso- 
rios : para que a solemnidade da 
Resurreição do Senhor seja honrada 
com Officio de mais extensa psal¬ 
modia : com a qual se ha de sem¬ 
pre celebrar, na noite precedente ás 
principaes Festivid ides , o Officio 
competente a cada solemnidade. 

NOTAS. 

De Prxpositis, vel Ojficio.) Nesta rubrica ainda ha menos clareza , e exacçáo 
oue nas dos Capitulas antecedentes. Vendo-se nella : de Prxpositis, era para enten¬ 
der , que no Capitulo se tratasse da eleiçáo , e obrigações destes : mas essa matéria 
he a do Cap. XX: deOfficiis Abbatis, vel Pr.epositi. Também náo se entende como 
se una a palavra Officio com a partícula vel á palavra Prxpositis: mas quanto a isto; 
devemos advertir , que nos Escritos desta época , e determinadamente nestas Regras 
se usa muitas vezes daquella dijunctiva , em lugar da copulativa ; e por isso na tra- 
duccáo dizemos: Dos Priores, e do O faio. Ninguém duvida que a palavra Officio aqui 
significa o que hoje mesmo chamamos Officio Divino; isto he, a Reza das Horas Ca¬ 
nónicas. No mesmo sentido tem a Regra de Santo Isidoro a rubrica do Cap. VI: De 
Officio; e começa o contexto: In psallendis antem Officiis. O que porém se deve no¬ 
tar, he que venha na rubiíca do nosso Cap. III. em geral de Oficio, quando no an¬ 
tecedente se tratou de toda a reza das Horas diurnas, e neste so se trata das noctur¬ 
nas com o mais regulamento do tempo da noite náo empregado na reza. Mas porque 
sobre a observância deste regulamento tem principalmente encargo o Prior ( Prxposi- 
</«) por isso se nomea na rubrica. 

Vertemos a palavra Pr.cpositris pela de Prior, por ser a que melhor lhe ajusta , 
quando se refere a Corr.munidades, em que ha Abbade ; porque em outras lhe ajus¬ 
taria o nome de presidente. O que se deve saber, he que este cargo nos Mosteiros , 
de que tratam is, era o segundo, immediato ao de Abbade. Prxposi ti in Monasteriis 
(diz Ducange) secunda post Abbateni dignitas... qni hodie Prior dicitur. A rubrica 
do Cap. LXV. da Regra de S.Bento he: DePrxposito Monaslerii. A'qual diz Cal- 
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met no Commentar.: Prxpositus idem est ac Prior claustralis, sive Subprior, qui est 
secunda Monasterii persona, ct Abbaú soli subjcctus, cujas fidci de regularitate se 
crcdit Abbas: boc absente, ille Monasterium regit-, Abbatc legitimis rebus pr.cpcdi- 
to, ipse interioris Monasterii regiminis curam habet... Observationem Regule , et 
preceptorum Abbatis exccntionem curare tenetur. Prarpsinis (ait Concil. Aquisgran. 
Cap. XXXT.) uitra , vel extra Monasterium post Abbatcm , maiorem reltquis Ab- 
bati subjectis kabet potestatem. Delle faz menção Santo Isidoro nos Cap. VI. IX. e 
XVII. da Regr. , e no Cap. fin. do Liv. II. de Redes. Ojfic. — Regra S. Ferreol. 
Cap, XVII. ~. Tamatens. Cap. XXIII. =: Reg. Magistr. Cap. XI. 

Dormitorio... in secessu communi. j) Huma, e outra cousa traduzimos dormito- 
rio , que posto hoje não dè a mesma idea , tendo cada Religioso cella separada ; o 
conservar-se o nome de dormitorio ao corredor, em que estão as cellas, bem dá a en¬ 
tender qual fora a sua originaria significação , isto he , casa em que todos dormem. 
S. Bento no Cap. XXII. da sua Regra, que tem por titulo: Quotuodo dormiant Mo- 
nacbi: diz: Si potest feri, omnes in nno loco dormiant. Si autem multitudo nott si- 
nit , deni, aut vicem cum Senioribus , qui súper eos solliciti sunt , pausem. E no 
Cap. XIII. da de Santo Isid. : Fratres omnes, si possibile est, in uno conclavi com- 
moraridecet Qtiod sidifficile fuerit, certe veldecem, quibus anus est preponendus De¬ 
cantes, quasi Rcctor. 

Circumeat... lecta.j A Regr. cujusdam ad Virgin. Cap. II.: Post complectam 
lectos omnium cum luminaribus visitem, &c. 

Decantes.) A esta palavra diz Ducange: Qui decem monachis, sete decanie Mo- 
nacborum preerat. Na II. Regr. ha hum Capitulo particular das obrigações dos De¬ 
canos : nas notas a elle diremos mais alguma cousa acerca deste cargo , ou dignidade. 

Ne aut fabulas, Scc.j A Regr. cujusdam Patris ad Monach. Cap. II.: Non 
se invicem fabulis vanis destruam, 8c c. 

Meditari voce. ) Não acharemos que esta expressão involve contradicção, se sou¬ 
bermos a accepção em que neste tempo se tomava o verbo meditor. A’s palavras do 
Cap. VIII. da Regr. de S. Bento : Qtecd ver'o restat post vigílias, à Jratribus, qui 
psalterii , vel lectionum aliqteid indigent, meditatiom inserviatter (e que se podem 
combinar com as do nosso Santo neste Cap. : Orationem cx integro fnientes, rntdi- 
tentur risque ad ortum solisj diz Calmet: Meditari in scriptis infimx Latinitatis s£- 
pe tesarpatter pro studere , memoriter addisare, recitare, loqtti cum reflecticne. Na 
Reg. S>. Paul. ct Stepban. Cap. XV'. se diz : Qui meditari neglexerit , ct non red- 
diderit lectionetn, nec manducet tisquc adboram refectionis venturi diei. A's palavras 
do nosso Cap. : Ad toam consucU i-.icditationis, diz Marter.e ( de antiq. Monach. 
rit. Lia. I. Cap. XVII. n. 7.) id est, lectionis , qttam meditarionis nomine veleres 
frequentei- appcllabant. lie bem semelhante a expressão do nosso Santo ~ Meditari 
voce — a da Regr. de Santo Isid. Cap. V.: sono voeis aiiquid meditari. 

Duodenos per choros recitem Psalmos... noctis persolvant OJjicium.) Quanto aos 
O.Hoios noctenios; a Regr. Aíagistri. Cap.LII. manda, que na Quaresma se levan¬ 
tem os Monges duas vezes de noite, e orem em communi ante lectos steos non com- 
ptetatis noetternis , ct matutinis. S. Colombano (Reg. Cap. VII0 quer que se di- tão 12. Psalmos no principio da noite, 12. á meia noite, e 24. a Matinas, ou Lau- 

es ; e nova que alguns Religiosos Catholicos em todos os dias do nnno rezaváo 12. 
Psalmos, ou as noites fossem grandes, ou pequenas, mas que os dividiáo em quatro 
partes iguaes; a saber: 3. no principio da noite, 3. no meio delia, 3. ao canto dogallo, 
e 3. na aurora: eaccresceua que na noite do.Sabbado, e do Domingo cantem 36. Psal¬ 
mos ; a saber: 12. no principio da noite, 12. nomeio, e 12, na aurora. Este numero 
de i2. era consagrado aosO.íieios nocturnos. Nunqttam minas a \ i.Psalmorum quan- 
titate ad vigílias noetternas dicatur (diz a Reja. de S. Bento no Cap. X.) Este nu¬ 
mero rinha S. Pacomio recebido do Anjo. que lhe prescrevera a ordem da Psalmodia 
(IVlaJ. Ilistor. Lausiac. Cap. XXXV111.) Císsiano (Lib. II. Cap. V.) diz, que 

e 
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o mesmo numero recebèrão os Monges do Egypto na visão do Anjo , que cantado» 
12 Psalmos desappareceo. A Regra de hum Anonymo (que se acha naColleeção de 
Holstenio) manda no Cap. XXX. que os Monges se ajuntem na Igreja tres vezes de 
dia, e tres de noite, e por cada vez cantem tres Psalmos, prxter tilam mtssam, qu£ 
celebratur ortu solis. - 

Quanto a dizer o nosso Santo que rezem per choros; deve-nos lazer lembrar de 
que este modo depsalmear emcóros, que Flaviano, eDiodoro tinháo introduzido na 
Igreja de Antiochia, logo se propagou por outras Igrejas. Vej. S. Gregor. Nazianz. 
Cannin. Jamb. XVIII. ~ Regul. Paul. et Stephan Cap.V. &c. 

A vigilariis fratribus.') Na Concord. Regular, lô-se : a vigilucis. Regul. Ma* 
gistr. Cap. XXXI. diz: Decanorum est . . . vigilare usque aã noctumas vigílias, 
ut Dominttm Abbatem à somno excitent, et postea Monachos. 

Qnatuor Responsorios.') Responsorios (diz Santo Isidoro Etymol.Lib.VI. Cap. 
XIX.' Itali tradiderunt, quod mde Responsorios cantus vocant, quod alio desmen¬ 
te, ití alter respondeat. E no Liv. I. de Eccles. OJjic. Cap. IX : Responsaria ablta- 
lis longo ante tempore sunt reperta, et vccata hoc nomine, quod uno canente chorus 
consonando respondeat. Antea aulem id solus quisque agebat; nunc interdum duo, 
vel tres communiter canunt, choro in plurimis respondente. 

Sub ternornm Psalmorum, &c.) Na Concord. Regul. falta a palavra ternorum. 
Sic post mediam... unus... releget librum. ) Collationem ( diz Martene loc. 

cit. Lib. I. Cap. XI.) vocamus lectionein eam, quam S. Pater Benedictus Reg. Cap, 
XLII. ante Completorium feri instituit, ex Vitis, et Collationibus Patrum, ex qui- 
bus Collationis nomen eidem lectioni inditum est. S.Bcncdicti institutum, uti et alia 
multa piè xmulatus est S. Isidorus in Reg. Cap. VI: Post Vespertinum congrega- 
tis fratribus oportet vel aliquid meditari {id est, legere-) vel de aliquibus Divint. 
Lectionis qtustionibus disputare , conjerendo piè et salubriter. Tantumque medi¬ 
tando , disputando que immorari , quoadusque Completorii tempus possit occurrere. 
liem facicndum decrevit Sanctus Fructuosus £>tate quidem post Vesperas ; hyemc 
vero post noctumas vigílias: Sic post mediam noctem, Scc. Veja-se o Cap. XX. des¬ 
ta Regr. injin., e o Cap. XIII. da II. Regra. 

Ab Abbate... disserente... simplicioribus quod legitur patefiat.) Santo Isidoro 
(Regr. Cap. VIII.) De bis atuem qtustionibus, qtu leguntur, necforte intelligun- 
tur, unnsqttisqne fratrum aut m Collatione, aut postVesperam Abbatem interroget, 
et recitata in loco Lectione, ab eo expositionem suscipiat, ita utdum uni expomtur, 
exteri audiant. 

Sedentibus cunctis.') O exprimir-se na Regra , que se assentem só quando falia 
da lição, dá a entender que em tudo o que era reza se não sentavão. O que também 
observão os Commentadores á Regra de S. Bento, quando diz no Cap. IX.: Et se¬ 
dentibus cunctis in scamnis; legantur... tres lectioncs; ao mesmo tempo que quando 
falia de reza sempre usa do verbo stare: e nesta postura nos são representados sempre 
os Monges no acto de orar , por Santo Athanasio Lib. de Virginit. — por S. Chry- 
sostomo Hom. XIV. in I. ad Timoth., — por Cassiano Lib. II. de itoct. orat. Cap. 
V. — por S. Basilio Epist. ad Neocesareens., &c. 

Rccitatis tribus Psalmis.) Parece que neste Cap. os verbos recito , concino, e 
canto, são synonymos ; porque fallando-se sempre de psalmodia nocturna se diz pri¬ 
meiro : Duodenos... recitent Psalmos ; depois quatuor responsoria.. . concinântur; 
mais adiante: duodenis iteram canratis Psalmis: e logo depois: recitatis tribus Psal¬ 
mis. E por isso Martene, explicando a significação do verbo canto applicado aos Psal¬ 
mos na Regra de S. Bento, diz: Quod aliquando Psalmos cantandos esse dicit, tion 
de cantu melodico intelligendum est , sed de recitatione , secundum antiquorum Scri- 
ptorum morem, apud quos cantare idem sonat, ac recitare , ut videre est apud Re- 
migium Antissiodorcnscm. EDucangc: Dccanlarc, idem est, ac recitare. Conuudo, 
Santo Isidoro laz claramente differença entre huma cousa, e outra, dizendo: In vigi- 
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tiis recitandi adcrit mus; in Màtutinis psallcndi, canendi que consuetudo. Veja-se o 
íu>’ar de S. Gregor. Turon. cit. na not. V. ao Cap. anteced., onde notaRuinart: Ex 
hoc loco patet decar.tare idem esse ac recicare 
' Priusquam ctimpledht.) Id est, dicant Completoriunt, nota Menardo, apontando 

o Cap. XLII. da Regra de S. Bento , onde se diz : Omnes in ummi positi com- 
pleant, et exames à Completoriis, &c. . 

Matutinum celebram sacrijicium.) Bem se vè que a palavra sacrijicium aqui he 
synonyma de Oíjicium. Sacrijicium psallendi (diz Ducange) OJJiciuni Divinum: eci¬ 
ta Capitular. Lib. VII. Cap. CCXXVIII. , onde se diz : Et ad quotidianum psal- 
hndi sàèrifiçium- mattv.inis , vel vesperttnis boris ad Ecclesiam non convenerit, Sc.c. 
A palavra Matutinum corresponde ao que hoje chamamos Lattdes. Desta parte do 
Ofhcio falia a Regra de S. Bento no Cap. XIl., cuja rubrica he: QtiomodoMatuti- 
tiorum solcmnitas agatur: e o Cap. XIII.: Qualiter privatis diebus Matutini agan- 
tur. Diz Martene quasi no principio do Cap. III. do Liv. I. de ar.tiq. monach. rit. 
estas palavras : Nunc de Màtutinis. Ita S. Eencdictus , alii qncScriptores antiqui 
vocabant illud Ojjicium, quod illucescente aurora celebratur , et a nobis Landes ap- 
pellatur; d voce matuta, id est, aurora; eo quod ad auroram, ut dtxitnus, canta- 
rctur. Veja-se o lugar de S. Gregor. Turon. que citámos na not. V. ao Cap. ante¬ 
cedente , e a nota de Ruinart a elle. Pelo contrario o que hoje chamamos Matinas, 
se chamava entáo nos Mosteiros bor<c noclunu; como se vè na rubrica do Cap. IX. 
da Regra de S. Bento : Quot psalmi dicendi snnt in nocturnis bons : e no hm do 
Cap.: Sic jttiantur vigili£ nocturn.e. Na rubrica do Cap. X. vemos: Qualiter... ■ aga¬ 
tur nocturna laus; do que he synonymo na rubrica do Cap. XI. a palavra vtgtluc. 

Usque ad ortum solis.) Em mandar S. Fructuoso que — po>t matutinum... me- 
ditentur usque ad ortum solis ~ imita a austeridade dos Antigos. S. Joáo Chrysosto- 
mo descrevendo o theor de vida dos Monges do seu tempo (Homil. LIX. ad Pop.An- 
tioch.) diz que elles ~ post noctis partem orationi et psalmcdix impensam, reliquum 
tempus studio, et lectiont sacrorum librorum impendebant. Adverte Cassiano ( Lib. II. 
Cap XII) que os Monges do Egypto post expietum in oratoriv Ojjcium ccmmune, 
et Canonicum cum fratribus , se statim in suas recipiunt cellas , orationum suarum 
privatarum Deo sacrijicium oldaturi, neque inertix, neque somno indulgentes. 

In ommbus horarum singularum orationibus.j De collectis, et orattontbus (diz 
Martene) nonnulli singulis psalmis singulas orattenes ccllectas subjiciebant. Ita m- 
mirttm AZgypli, Tbebaidisque Monacbi, teste Cassiano Lib. II. de nocturn. oration. 
Cap. VIII. et IX. Idem statuit in sua Regula S. Fructuosus Cap III. 

Pròsternentur inteiram.') Semelhantemente vemos no Cap. \ I. da Kegr. de 
Santo Isidoro: Post consummationem sirigttlorum psalmorum prostrati omnes hum: pa- 
riter niforabunt, celcriter que surgentes psalmos sequentes itiapiant , eouem que me¬ 
do per singula ojftcia faciant. F. já Cassiano Lib. II. Cap. VII. dissera: Cum ts, qut 
òráthnem ccdlecturus est, e terra surrexit, emites pariter eriguntur; ita ut muras nec 
ântcqu.am inclinetur ille, genu jlectere, r.cc cum e terra surrexerit , remoran prxsu- 

Extensis... ad ccelum palmis... persistant.) Parece ter sido isto adaptado dos 
Monges do Egvpro, dc quem Cassiano no Liv. II. Cap. VII. refere o mesmo modo 
de orar. Veja-se Menardo in Concord. Regul. Cap. XXV. §. XII. 

Netno prius Seniore.) Seniores Monasteriorum dicti (segundo y igilio Diácono 
Regul. Oriental. Cap. II.) Monacbi duo .ctate provectiores , et sctcntue , ac vtu 
probitate insignes , quibus prxsente , vel absente Abbate omnium fratrum discipa- 
ita, et omnis cura Monasterii pertinebat, 8cc. Estes nem sempre em todos os Mos¬ 
teiros foráo só dois; havia ás vezes tres (Veja-se no Synodo Carthaginens. an. 527. 
I.ibcl. suppl. Petri Abbat:) e lemos que em alguns Mosteiros chegarão a doze. Ora 
como o Decano, de que neste mesmo Capitulo se falia, presidia a dez Monges , e 
aqui sè manda que os Monges sigáo nestas ccremonias ao Sénior, he bem para prezu- 
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mir, que néste lugar seja o mesmo que o Decano , por ter cada década de Monges 
perto aquelle, que lhe devia servir de modelo. Confirmar-nos-hemos neste parecesse 
combinarmos o que o Cap. VI. desta mesma Regra encarrega aos Decanos, com o 
que no Cap. XI1. encarrega aos Anciãos ( Seniorwus). 

Seno missarum... ojpcio, senis etiam tnissis) Missa pro quovis Ecdesiastico 
officio, quod in xdibus sacris peragebatur, interdum sumitur, diz Ducange, citando 
entre outras authoridades este lugar do nosso Santo. Veja-se Bona Rer. Liturg. Lib. 
r Cap. II. §. III. et IV., onde oseu Commentador Robert. Sala citando este mes¬ 
mo lugar da Regra deS. Fructuoso, que diz ser náo menos obscuro, que outro, que 
também aponta , de Santo Isidoro; conclue : Ubi videtur pro seno missarum ojlicto 
non aliter quam psalmos intelligi , ac pro senis tnissis senas lectiones cum senis res¬ 
ponsar iis. Hinc missx nomen psalmis, el lectionibus tributam. O lugar de Santo Isi¬ 
doro, he no Cap VI. da Regr., onde diz: In quotidianis Officiis vigiliarum primiim 
tres psalmi Canonici recitandi snnl, deinde tres missx psalmomm , quarta Canticorum, 
quinta Matutinorum OJficiorum. In Dominais verc diebus, vel Festivitatibus Mar- 
tjrum, solemnitatiscausa, singulx supcr adjiciendx sunt missa. 

C A P. jy, CAP. IV. 

De habitu, et veste Monacho- 
rum. 

V Estimenta non multa , nec 
supérflua sint; duabus tantiim cu- 
cu l lis , villat a , et simplici , et uno 
palliolo , tem is que tunicis, et sta- 
miniis duabus cujusquc necessita- 
tis querimonia sufficienda est. In 
ipsis quoque calceariis boc utendum 
est, ut hyeme pedulis calceent qui 
voluerint, à die Ka/endarum Ko- 
vembrium itsque ad Kal. Maias : 
reliquis restivis mensibus caligarum 
tanthm solatiis muniendi sunt. Fe- 
moralium usus cuiquam est per¬ 
miti endus, tuaximè bis , qui mi¬ 
nistério implicantur Altaris. Sed 
et boc qui studere noluerit, repre- 
hendenãus non est ; citm hucusque 
tiunc constet , pleraque bunc usum 
Monasteria etiam in bis regionibus 
non habere. In stramentis compe- 
tens adbibenda est disciplina ; nec 
ampliits quicquam ab aliquo requi- 
rendum , quam unum stragulum , 
calnaben que villatum , mappulam, 
et duas lauatas pelles arietum. 
Ouidquid in veste , -vel cultu est 

Mo- 

Bo habito, e vestuário dos Mon- 
gcs. 

O S vestidos não sejão muitos , 
nem supérfluos: com duas cogulas , 
Jiuma felpuda, e outra liza , e hum 
manto, e tres túnicas , e duas ca- 
mizas se supprirá^ a toda a allegação 
de precisões. No calçado haverá 
também esta prática ; no inverno, 
isto he , do primeiro de Novembro 
até ao ultimo d’Abril, usaráõ de bo¬ 
tins os que quizerem : no veráo , is¬ 
to he, nos outros seis mezes , ape¬ 
nas terão o comodo de sendalhas. 
Permittir-se-ha a qualquer o uso de 
bragas , especialmente aos que se 
exercitão no ministério do Altar. 
Mas todo o que as não quizer usar, 
não seja disso notado ; visto cons¬ 
tar que até aqui a maior parte dos 
Mosteiros neste mesmo paiz não tem 
semelhante prática. Nas camas ha¬ 
ja a competente mortificação ; não 
requerendo cada hum mais que hu- 
ma manta, e cobertor felpudo, hu- 
ma esteira, c duas pelles de carnei¬ 
ro por curtir. De tudo quanto per¬ 
tence ao vestuário, ou serventia dòs 

Mon- 
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Monachorum , non peculiariter apucl 
unumquemque habendum , sed sub 
manu unius fralris spiritualis in 
una celta recondendum est, quippe 
ciirn necessitas poposcerit , petenti 
cuiquam côngrua st aturde mutato- 
ria tribuat. Nec quisquam è Mo- 
vachis suum asserens aicat: codex 
meus , tabule me a , vel reliqua. 
Ouod vcrbum si de ore ejus effu- 
gerit, panitentia subjacebit ; ne 
velut própria qutehbet in Monaste- 
rio habere viaeatur: sed sint illis, 
sicut scriptum est, omnia commu- 
nia (a). Unde et studere idem cus¬ 
tos debet, ut summam in his ves- 
tibus deligendis habeat solertiam , 
et cuiquam, ut dictum est , apta 
distribuat. Nec quisquam de hoc 
murmurare pr<esumat , ciirn sibi 
distribuía aliorum conspicit indu- 
menta vestiri. Subule sanb, acus , 
acfila diversa pro consuendis, emen- 
dandis , sarctendis que vestibus ipsi 
tribuenda sunt ab Abbate: et cum 
necessitas poposcerit, lavandi , at- 
que emendandi babeat facultatern. 
Ouidquid in vesti mentis , calcea- 
mentis, vel lectariis Monachorum 
vetustum fuerit , dum nova perci- 
piunt , totum ab Abbate pauperi- 
bus erogetur. 

Monges, nada tenha cada hum em 
seu poder, como cousa particular ; 
mas deve estar guardado em huma 
cella debaixo da mao de hum Re¬ 
ligioso espiritual: o qual, cm cada 
hum pedindo o que lhe he necessá¬ 
rio para mudar, lho dará accommo- 
dado á sua estatura. Nem qualquer 
dos Monges chame a alguma cou¬ 
sa sua, dizendo: o meu livro, os 
meus cadernos, e assim no mais. E 
se a algum escapar tal palavra , se¬ 
ja penitenciado ; para que não pa¬ 
reça que alguém tem no Mosteiro 
cousa própria ; sendo entre elles , 
como está escrito , tudo commum. 
Portanto deve o roupeiro ter mui 
grande advertência na seleção des¬ 
tes vestidos , em ordem a distribuir 
a cada hum o que melhor lhe ajus¬ 
ta, como fica dito. Nem algum ou¬ 
se murmurar , quando vir que se 
lhe dão para vestir trastes , de que 
outros se servirão. Deve também o 
Abbade dar a cada hum sovelas , 
agulhas, e linhas de difíerentes cas¬ 
tas , para cozer, concertar , e re¬ 
mendar os vestidos ; aos quaes te¬ 
rão licença de lavar , e concertar , 
quando a necessidade o pedir. Tu¬ 
do o que se achar mui usrdo no 
vestuário , calçado , ou cama des 
Monges, em estes recebendo cousa 
nova , seja dado pelo Abbade aos 
pobres. 

NOTAS. 

Dc habitu, et veste.) Estas palavras aqui sáo synonymas. O mesmo que por 
ellas se dá a entender nesta rubrica, se exprime só nela primeira na rubrica do Car). 
XII. da Regra de Santo Isidoro: de habitu Monachorum: e na do Cap. LV.da de 
S. Bento se diz : de vestimentis jratrum : no qual comtudo se trata nao so do ves¬ 
tuário , mas da cama, assim como neste nosso Capitulo : mas nao he assim no da 

Regra de Santo Isidoro; na qual ha separadamente o Cap.XIII: De stramcntis. Xo 
contexto dos ditos dous Capp. de Santo Isidoro o que ha semelhante em naateria ao 

nos- 

(.a. Act. II. 44. 
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nosso , he o seguinte. No Cap. XII: Vestimenta non erunt aqualitcr distribuendá 
omnibus, sed cttm discretione, prout cujusque atas, gradns que expostulat: ita enim 
Apostolos fecisse legimus, sicut scriptum est : erant illis omnia communia; et distri- 
buebatur unicuique prout opus erat.... Ternis autem tunicis, et binis palliis, et sin- 
gulis cucullis contenti erunt servi Christi , quibus superadjicietur melotes pellicea , 
mappula, maniete quoqtte, pcdnles, et caliga... Pedules autem utendi in Afonastc- 
rio, qnamdiu byemis coegerit violentia; sive dum jratres gradiuittur in itinère, vel 
proficiscuiitur ad urbem. E no Cap. XIII: ( Aíonacbi) stratus erit storia, et stra- 
gtilum, pelles lanau du.c, galnapts queque, et facistergium , geminusque ad caput 
pulvillus. E no Cap. LV. da Regr. de S. Bento : Sujjiccre credintus monachis per 
singulos cucullam, et tunicam; cucullam in hyemc vilíosam, in astate purain, aut 
vetustam, . . . indumenta pedum, pedules et caligas . . . Abbas autem de mensura 
provideat, ut non curta sint ipsa vestimenta utentibus, sed mensurata. Recipientes 
nova , vetera semper reddant in prasenti , reponenda in vestiário propter paupe- 
res. Sufjicit enim monaebo duas túnicas, et duas cucullas habere propter noctes, et 
propter lavare ipsas res.... Stramenta autem lectorum sujjiciant , matta, sagum , 
lena , et capitale. Qua lecta frequenter ab Abbate scrutanda sttnt propter opus pe- 
culiare, ne mveniatur. Etsicui inventum fuerit, quod ab Abbate non accepit, gra¬ 
víssima disciplina subjaccat. Et ut boc vitium pecnliare radicitus amputetur, dentar 
ab Abbate omnia, qua sunt necessária, id est , túnica, cuculla, pedules, caliga, 
bracile, cultellus, graphium, acus, mappula, tabula, ut omnis auferatur necessi- 
tatis excusatio. A'quo tamen Abbate semper consideretur illa sententia Actuum Apos- 
tolorum; quia dabatur singulis, prout cuique opus erat. 

Cucullis.) Depois de Calmet no Commentar. ao Cap. LV. da Regr. de S. Ben¬ 
to citar vários lugares de Escritores antigos acerca do que era cuculla, conclue: E.f 
his omnibus testimoniis constat cucullam capitis tegimen fuisse. E com effeito dos 
Solitários doEgypio diz Cassiano ( Lib. I. Cap. Ir:) Cucullis perparvis, usque ad 
cervicis humerorumque demissis conjinia, quibus tanthm capita contcgant, &c. Foi-se 
depois accrescenrando este habito, de moao que já Santo Isidoro o dá por synonymo 
de casula, que clle define: est vestis Cucullata per diminulionem a casa quod totum 
huminem tegat. 

Fillata.) A esta derão por synonymo melotem , indumentum ( como diz Theo- 
demar) factum ex pellibus vel ovinis, vel caprinis. Equidem (diz Calmet) verisi- 
milimum est cucullam in quibusdam locis re vera ex pellibus confectam, vel saltem 
pelles cuculla esse intus assutas. 

Simplici.) id est, pura, et temi, diz Menardo. E acima vimos que na Regra 
de S. Benro se lhe chama pura-, id est (diz Calmet) Jacta ex panno simplici, abra¬ 
so, et tenui. 

Tunicis.) Túnica (diz Calmet) apud Hebraos, Gracos, et Latinos vestis erat 
interior, qua corpori immediatè superimponebatur. Apud antiquos Asgypti Monaebos 
túnica erat linca, et adeo curtas et breves babebat manicas , ut vtx ad cubitortm 
ima pertingerent. Vej. Cassian. Lib. I. Cap. V. O Cap. XXXI. da Regr. de S. Ferreolo 
tem por epígrafe: Ut Monachis túnica linea uti non liceat. 

Staminea.) Nora Menard. : Staminea sunt camisia lanea , quibus utebantu, 
Mcitachi pro lineis sibi interdictis. Duas camisias lanças, vel staminias suis indul- 
gebat S. Jlened. Anianensis. Veja-se a Regr. Magistri Cap. LXXX1. 

Pedules... caligarmn, Scc.) Depois de Calmet no Comment. ao Cap. LV. da 
Regra de S. Bento acarretar quanto achou ácerca destes dous generos decalyado, con¬ 
clue: 1. parum luminis af ferre tum Commentatores , tum antiquos Ordinis usus , 
tum etiam figuras , statuas , picturas : 11. Certissimum videri plurimis abbinc sa- 
culis perditam fuisse veram et geminam eartnn vocum significationem : 111. Atu 
tiquas Regulas Magistri , S. Isidori , et S. Fructuosi veritati pra cateris magis 
eonsonare: IV. Pedules verisimiliter fuisse speciem quandam calceolcrnm laneorum y 
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sive pclliceorum, qni pedem, ct colam ejus constringebant, et qaibus prxcipue inhye- 
me atcbantar: ciligas amem fuisse cafceameninm, cajus solea vel lignea erat, vel 
coriacea, ordinaríe clavata , ct ccrrigiis super pedem, et super ciavam ejas ligata. 
Veja-se Regai. Magistr. Gap. LXXXI. 

Femoralium asas. j Que os Discípulos de S. Martinho se abstinháo do liso de 
bragas, se vê de Severo Sulpicio Vit. S. Martin. Lib. III. A Regr. Magistr. permicte 
aos Monge; no inverno braccas lamas; no verão braccas lineas — Regr. de S. Ben¬ 
to Cap. LV: Femoralia ii, qui diriguntur in via, de vestiário accipiant. 

S'tadere ttohierit.) Studcre (segundo observa Menardo) aqui he synonymo de 
observare. As edições de Holstenio tem voluerit, em lugar de 11 olacrit. 

In stramentis. j Esta he a verdadeira lição, como se acha na Concord. Regalar: 
e não Instrumends, como rem as edições de Holstenio. 

Calnaben. j Também se escreve Galnapis, como vimos acima no lugar trar.scri- 
pto do Cap. XIII. da Regra de Santo Isidoro. Vè-se que he cousa pertencente a rou¬ 
pa da cama , e por isso lhe dão por synonymos lenam, stragalnm : e nós podemos 
dizer, manta, ou cobertor. 

Mappulam.) A Concord. Regular, tem mattalam: e parece ajustar mais a este 
lugar, em que se folia do que pertence á cama. Vemos que Santo Isidoro, no lugar 
parallelo ao do nasso Santo, tem: Storea, et stragalnm, pelles lanatx dux. 

Et duas lanatas pelles.) He conforme a lição dz Concord. Regai.; porque na de 
Holstenio tem: Duabus lanatis pellibas. 

Nec quisquam... suum asserens dicat: Codex meus, &cc.j No Cap. XXXIII. 
da Regra de S. Bento se diz: Nequis prxsumat... aliquid habere proprium, nullam 
omnino rem, neqae codicem , neque tabulas. Pelo Penitenciai de S. Colombano era 
castigado sex plagis aquelle que — meum ac tuum dixisset. 

Própria qnxlibet. j Lê-se quilibet no Ms. R. citado por Menardo; e apud Tri- 
tbem. 

Sint illis... omitia communia.j A Regr. de Santo Agostinho num.I: Aron di- 
catis aliquid proprium , sed sint vobis omnta communia. Et distribnatur unteaique 
vestrum à Prxposito vestro vietns, et tegumentum, non xqualiter omnibns, qaia non 
xqualiter valeds omites -, sed potius unicuique, sictit opus fuerit. Sic enim legisds in 
Acdbus Apostoloram : Qaia erant illis omnia communia, &c. 

Jdem castos.) As edições de Holstenio tem: iisdent. 
Cam sibi distribuía aliorum conspicit indamenta.j Vemos semelhantemente na 

Regra de Santo Agostinho num. VI11: Et si Jieri potest, non ad vospertineat, qaod 
vebis ihdttmentum pro temporum congraenda proferatur , utrinn boc rccipiat anus- 
qnisque qaod deposuerat, an alia d, qaod alter habuerat ; dum tamen unicuique, 
prout caíque opas est, non negetar. 

Acus, ac fia diversa p:o consuendis ... vesdbus... tribuenda sunt.) No Cap. 
XX. da Regr. de Santo Isitíoro se diz: Istc (castos) a vestiário monasterii suscipiat 
acus-, edam ct fia diversa pro consuendis vesdbus fratrum babebit, ct otnnibus, at 
necesse est, ministrabit. S. Leandro no Cap.XIII da sua Regra: Omnia erant com- 
munia cmnibus... Attamen interest qaxdam discredo Senioris providends qutd una- 
qttxque poscit Sic enim dividendum est, prout unicuique opus est. Veja-se também 
o Cap. XVIII. 

CAP. 
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CAP. V. 
De mensis. 

Um hora nona ad vescendum 
convenitur, dicto Psalmo, residen- 
tibus aliis , unus legat in médio. 
Ifi cibo sit strepitus nullus ; jiemo 
comedens loquatur. Siquid deest 
in mensa, is qui praest signo dato 
vel nutibus silenter petat, et indi- 
cet ministranti qui d inferri , vel 
qui d auferri sit à mensa ne cesse. 
Priusquam ad mensam conveniant, 
praceda t oratio. Postquam à mensa 
surrexerint, sequatur oratio-. nec an¬ 
te quisquam alicubi prasumat pro¬ 
gredi , quàm coram altario Cbristo 
gratiarum resolverit actiones. Cor¬ 
nem cuiquam nec gustandi, nec su- 
tnendi est concessa licentia : non 
quòd creaturam Dei judicemus in¬ 
dignam , sed quòd carnis abstinen- 
tia utilis, et apta Monachis asti- 
metur. Servato tamen moderamine 
pietatis erga agrotantium necessi- 
tudines , vel longe proficiscentium 
qualitates: ut et volatilium esibus 
tnjjrmi sustententur, et longínquo 
itineri destinati. Siaut à Príncipe, 
rei Episcopo sperantur , pro bene- 
dictione et obedientia degustare 
non metuant ; serrantes apud se 
de reliquo cor.tinentiam consuetam. 
Otiod siquis Monachus violaverit, 
et contra sanctionem Regula, usum- 
que V'ler num vesci carnibus pra- 
sumpserit, sex mensium spatio re- 
trusioni, et panitentia subjacebit. 
Virant enim solis oleribus, et le- 
guminibus , raròque pisciculis flu- 
rialibus , vel marinis \ et hocipsum 
quoties se opportunitas fratrum , 
vel festivitas solemnitatis dederit 
alicujus, serva ta in bis, et simi- 

li- 

C A P. V. 

Da meza. 
Uando á nona hora se ajuntao 

^ para comer , dito o Psalmo , 
e sentados todos , fique hum no 
meio a ler. No tempo da comida 
não haja estrepito; nenhum dos que 
comem falle. Se faltar alguma cou¬ 
sa na meza, o que preside por cer¬ 
tos signacs , ou acenos em silencio 
o peça , e dê a conhecer a quem 
ministra que cousa seja preciso pôr, 
ou tirar da meza. Antes que se sen¬ 
tem a esta, preceda oração. Ao le¬ 
vantarem-se delia siga-se oração : 
nem algum ouse ir para qualquer 
parte , sem que tenha dado graças 
a Jesu Christo ante o Altar. A ne¬ 
nhum he concedida licença para co¬ 
mer , nem mesmo provar carne : 
não porque julguemos impuro o que 
he creado por Deos ; mas por se 
reputar util, e própria aos Morlges 
a abstinência de carne. Guardada 
com tudo a caritativa modificação 
para com as necessidades dos doen¬ 
tes , ou as circumstancias dos que 
partem para longe j podendo usar 
da comida de aves os enfermos, e 
os que se destinão a huma longa 
jornada. Se são convidados por al¬ 
gum Princip e , ou Bispo , com a 
bênção , e obediência não receem 
comer, guardando aliás no seu par¬ 
ticular a costumada abstinência. To¬ 
do o Monge, que transgredir isto, 
e contra a determinação da Regra, 
e antigo uso attentar comer carne* 
será punido com reclusão, e peni¬ 
tencia por espaço de seis mezes. Vi- 
vão só de hortaliça , e legumes, e 
raras vezes de peixe de rio, cu do 
mar j e isto só seja quando occor- 

Ii rer 
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libas causis discretione Maioris. 
Per dies sQtguios vini potionibus 
sustententur ; juxta providentiam 
lamen Abbalis, vel P r cepos iti h<ec 
ipsa potionis parcimónia tempere- 
tur: ita dumtaxat, ut inter qita- 
tuor fratres sextarius djvidatur. 
Sabbato vero , vel Dominicis die- 
bus ad vesperum una potio adji- 
ciaiur. Ouilibet ex Mouachis je¬ 
juai um solvere non preesumat; nec 
priusquam in communi reficiant 
cum c<eteris , vel postquam refece- 
rint , quiequam , quod ad potan- 
du m, vel tdendum pertinet , gas¬ 
tar e , vel coai ingere audeat ; vel 
occulte quodlibet peculiariter recon- 
dere , vel habere preesumat. In prat¬ 
ei puis solemnitatibus tria pulmen- 
ta , et totidem potiones fratribus 
pnebeantur. 

rer hospedagem de irmãos, ou al¬ 
uiria festividade solemne ; observa- 
a nestes , e em semelhantes casos 

a regulação .do Superior. Todos os 
dias se fortificarão com a bebida de 
vinho; sendo com tudo a parcimó¬ 
nia delia regrada pelo arbítrio do 
Abbade, ou Prior ; com tanto que 
hum sextario senão reparta pormo- 
nos de quatro Religiosos. Porém no 
Sabbado, e no Domingo por hora 
de Vespera se accrescentará huma 
vez mais de vinho. Nenhum dos 
Monges ouse dejejuar-se antes da 
refeição em com mu m com todos , 
nem desta tome , ou mesmo toque 
qualquer cousa de comida, cu be¬ 
bida , ou attente esconder, ou reter 
alguma cousa em particular. Nas 
principaes solemnidades dar-se-hao 
aos frades tres pratos, eoutras tan¬ 
tas vezes de vinho. 

NOTAS. 

XJnus legat in médio.) Adverte Cassiano (Lib. IV. Instit. Cap. XVII.) que 
os Monges da Capadócia foráo os que primeiro introduzirão a pratica de ler á meza. 
Veja-se na Regr. de S. Pacomio o Art. XIII. =; na Regr. do Mestre o Cap. XXX: 
em fim sobre a observância de todas as mais Regras antigas a este respeito, veja-se 
Martene ao Cap. XXXVIII. da Regra de S. Bento. Nós só aqui apontaremos os 
lugares desta, e da de Santo Isidoro semelhantes á do nosso Santo: Mensis fralrnm 
edentium (diz a Regra Benedict. no referido Cap.) lectio deesse non debet. Ea 
de Sanro Isidoro no Cap. IX.: Unns... in médio residais, benedictione accepta, de 
ScripMris aliquid legat. . 

In cibo sit strepitus nullus; nemo... loquatur.) No citado Cap. XXXV111. da 
Regra de S. Bento: Stmmum... fiat silentium ad mensam , ut nullius mnssUatio, 
vel vox nisi solius legentis ibi audiatur. E Santo Isidoro no Cap. também citado : 
Nullus ad mensas clamor excitetur. 

Sinuid deest... is qui prxest, signo dato, vel nutibus silenter petat.) S. Ben¬ 
to ( no lug. cit.:) qu.c vero necessana sunt comedentibus , ct bibentibus , stc sibt 
vkissim ministrem fratribus , ut nullus indigeat petere aliquid. Siquid tamen opus 
fuerit, sonitu cujuscumque signi potius petatur, quam voce. Santo Isidorotan- 
tum PrXposito soíhcitudo maneat in his, qux sunt vesccntibus necessana. — S. l a- 
com. art. XXXIII : Si aliquid necessarium fuerit in mensa , nemo audcbit loquj , 
sed ministramibus signum sonitu dabit. — Cassian. Lib. IV. Cap. XVII : Nullus 
nec mutire quidem audeat, prxter eumqui suxdecanix prxest. Qui tamen siquidmen- 
sx super inferri, vel auferri necessarium esse perviderit, sonitu potius , qn.vn voce 
signfeat. , ^ , 

Carnem cuiquam, etc.) De hum fragmento deste Capimlo , começando destas 
palavras, formou Graciano o Can. XXXIi. da Disc. V. de Cons. 
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Non quod creaturam Dei, etc.') O mesmo pensamento se acha na Regra de 
Sàuto Isidoro Cap. IX: Quicumque À carnibus, vel vino abstinere voluerit, non est 
probibendus: abstincntia tnim non prohibetur, sed potius conlaudatur; tatitum ne ex 
tontemptu creatura Dei bumanis concessa usibus execretur. Veja-se a Regra de S. 
Leandro Cap. XV. - 11 

Servato . . . »noderamine ... erga xgrotorum, etc,) Esta mesma excepção se 
acha na Regra de S. Bento, que também pfohibe regularmente o uso de carne. No 
Cap. XXXVI. se diz: Carnium esus infirmis , omninoqUt debilibus pro reparatione 
concedatur; at ubi meliorati fuerint d carnibus more solito omnes abstineant. E no 
Cap. XXXIX : Carnium vero quadrupcdium omnino ab omnibus abstineatur comes- 
tio prxter omnino debiles et xg rotos. 

Sperantur.) Huma glossa citada por Menârdo tem invitantur. 
Vivant... solis olertbus.) Cousa semelhante se acha na Regrà de S. Isidofo , 

tanto no preceito, como na excepçáo; he no cit. Cap. IX: Per omnem... bebdoma- 
dam fratres viles olerum cibos, ac pallentia utantur legumina. Diebus verá Sanctis 
inducant cum oleribus levissimarum carnium alimenta. A excepçáo de peixe também 
se acha na Regra de Santo Aureliano Cap. LI: Carnes incibo nusqttam sumantur... 
Pisces vero certis festivitatibus, aut quando... Abbas indulgentiam jacere voluerit. 

Similibus causis.) A palavra causís falta na Concord. Regular. 
Servata... discrctione Maior is.) Traduzimos aqui a palaVra maior (qué muitas 

vezes he synonyma da de Abbade, como mostra Dqcange V. Maiores Monasterio- 
rum ) pela palavra Superior, que he mais indeterminada; porque o mesmo que neste 
lugar a Regra commette á discrição do Maior, o commette logo depois á providencia 
do Abbade ou Prior; e nos princípios do Capitulo se tinha di.o , que o fazer sinal 
a respeito do que era preciso no refeitório, pertencia áquelle qui prxest. 

Sextarius.') Mensura (diz Ducange) liquidorum, et aridorum. Varix fuitca- 
pacitatis pro vdríis locis. Ainda da comparação, que se faz do sextario com a hemi- 
na, não se póde colher qual fosse exactamenre a suâ medida; pois da mesma hemi- 
na, sobre que tanto se tem escripto , diz Calmet : Ex quibus nihil aliud concludi 
potest, nisi incertam esse hemina S. Benedicti mensuram. O que mais nos póde ser¬ 
vir de interprete para o conhecimento do sextario da nossa Regra he Santo Isidoro, 
p r ser coevo, e conterrâneo , o qual diz: Hemina... appendit libram unam, qux 
geminata sextarium facit. 

Sabbdto vero, vel Dominicis . . . una potio adjiciatur.) Olim in multis locis 
(diz Menardo) non jejunabatur die Sabbati, ethic dies pro feriato habcbatur, at- 
que ctiam d Monachis. E cita a Cassiano de diurn. oral. Cap. IX. et XI. rr S. 
Colombano Cap. VII., &c. 

Jejunium solvere non prccsumdt... priusquam incommune refieiant, &c.) Ne- 
mo ad vescendum ibit (diz Santo Isidoro no Cap. IX.) antequam ad vocandum 
omnes vox signi solita insonuerit... Nullum esus furtiva contaminado polluat, aut 
impudcns, vel privcttus extra comrnunem mensam appetitus: excommumcationis enim 
sententu subjacebit qui vel occultè , vel extra ordtnariam ntensanl aliquid degusta- 
verit. Ante refectionis tempus nullUs vesci audeat , prxter eum, qui xgrotat. Já a 
Regr. de Santo Agostinho n. 4. tinha prescripto o mesmo : Quando... aliquis non 
potest jejunare , non tamen extra horam prandii aliquid alimentorum sumat , nisi 
cum xgrotat. t , 

In pr.ccipuis solemnitatibus tria pulmenta.) Na comida ordinaria de cada dia , 
pelo que se colhe desta excepçáo, era mais austera a Regra de S. Fructuoso, que a 
de Santo Isidoro, e talvez que a de S. Bento. Aquella diz na Cap. IX: In utrisque 
temporibus refectio niensic tribus erit pulmentis , olerum scilicet, et leguminum , et 
siquid tertium fuerit , id est , pomorum. Ternis qttoque poculis fraterna reficienda 
est sitis. A de S. Bento no Cap. XXXIX. tem : Sujficere credimus ad refectionem, 
quotidianam tam Sext.c, quÀm Nona omnibus mensis çoçta duo pulmentaria propter 

li ii dh 
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dlversorutn infrnútates,...ttsifuerintundcforna, aut nascentialegumitwnt,addatur 
tertium. Pauis libra una propema sujjiciat in die, sive una sit reftdio , sive pran- 
dii et cana. EnoCap. XL: Credimus heminam vini per singulos sujfiare per ditin... Íuòd si aut loci necessitas, vel labor, aut ardor astalis amplius poposcerit , in ar- 

itrio Prioris consistat, &c. O accrescemamento da comida nos dias festivos o havia 
também na Regra de Santo Isidoro (como acima yimos em outra nota) e nas Re¬ 
gras deS. Cesario, de Santo Aurehano, na do Mestre, na doAnonymo ad Firgines, 
&c. Quanto á palavra pubnentum, dizDucange: Vox veteribus cognita, sed sequio- 
ri State, maxime in Regulis Monasticis usurpata, ubi pro quovis cbsonio accipitur. 
E depois de varias citações, accrescenta : Est ergo pubnentum obsonium, qnod pr£- 
ter panem est, vel pani additur; a que em Portuguez chamamos conduto. Vertemos 
tria pulmenta por tres pratos; porque he o modo por que costumamos exprimir o que 
? Regra qiliz dizer por aquelle termo. 

C A P. VI. C A P. VI. 

De operatione. 

N operando hxc ratio observe- 
tur. Ver no , vel dstate, dieta Pri¬ 
ma , commoneantur Decaui à Pree- 
posito suo , quale opus debeant exer¬ 
cerei atque illireliquos admoneant 
freires : tum demum dato signo, 
sumptis ferramentis, congregentur 
in unum \ facta que oratione per- 
gent recitantes ad opus , usquam 
ad horam diei tertiam. Rever ten¬ 
tes ad Ecclesiam , Tertia celebra- 
ta , residentes locis suis studeant 
lectioni , sive orationi. Ver um si 
opus tale est , quod non intermit- 
tatur , in opere ipso Tertia dica- 
tur i et sic recitando revertantur 
ad cellam , et consummata oratio- 
ue, ablutis quemanibus, confestim 
ad Ecclesiam conveniant. Et si re- 
feiendum a d sextam est , peracto 
officio Sexta , ab oratione pergant 
ad mensas, réfecti que congrue, ite- 
rum facta oratione quiescant , et 
fat silentium usque ad horam no- 
nam. Deinde celebrata Nona , si 
necesse est, revertantur ad opus, 
quousque ad duodecimee effícium di- 
ctum conveniant. Sin autem resi¬ 
dentes taci ti per cellulas suas, bi, 
quorum jam atas perfecta est, et 

cons- 

Do trabalho de mãos. 
N O trabalhar se observará o se¬ 
guinte regulamento. Na primavera, 
e estio, dita Prima , advirta o Prior 
aos Decanos em que trabalho se de¬ 
vem occupar; e estes advertirád aos 
demais Irmáos: então dado o sinal, 
e tomada a ferramenta , se ajunta- 
ráò todos ■, e depois de fazerem ora¬ 
ção irão para o trabalho rezando , 
o qual durará até á terceira hora 
do dia. Logo tornando á Igreja, e 
celebrada Tercia , sentando-se nos 
seus lugares, se applicaráó á leitu¬ 
ra , ou oração. Mas se o trabalho 
for de qualidade que se nao deva 
interromper, mesmo trabalhando di¬ 
rão Tercia; e assim rezando volta- 
ráõ para a cella ; e acabada a reza , 
elavadas as mãos, se ajuntarão lo¬ 
go na Igreja. Quando a comida for 
á sexta hora, concluído que seja o 
officio de Sexta , irão da reza em 
direitura para a meza, e tomada a 
necessária refeição, feita oração ou¬ 
tra vez, haverá descanço , e silen¬ 
cio até á nona hora. Depois cele¬ 
brada Noa, se for preciso, tornem 
ao trabalho , até que hajão de se 
ajuntar para o officio da duodéci¬ 
ma hora, Aquelles porém de idade 

avan- 
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conscientia pura , meditentur elo- 
quia Domini , rei opus quodlibet 
it.tra cellulam injunctum exercen- 
tes t nusquam prorsus , excepta 
causa necesiitatis , audeant pro¬ 
gredi , nisi fuerint à Seniore pr.e- 
cepti. 'Juniores verò coram suis re¬ 
sidentes Decanis, lectioni , rei re¬ 
citai ioni vacent ; nec se, inconsul¬ 
to Seniore, júnior à sua se auferat 
sessione , aut ad alterius Decani 
locum audeat pergere; sed tam in 
sessione , quàm etiam in operatio- 
ne semper decania à decania sepa¬ 
rata consistat. Juniores quippe 
suos jugiter Decanus ille commo- 
neat , ne in aliquam negligentiam 
decidant; sed viros spirituales, et 
sanctos illis semper in exemplo pro- 
ferat , ut illorum contemplaiione 
assiduè ad meliora proficiant. Au- 
tumni verò , rei hyemis tempore 
vsque ad tertiam legant , usque 
ad nonam operentur, si tamen est 
quodlibet opus quod Jiat. Post no¬ 
nam iterum usque ad duodecimam 
legant: à duodécima meditentur us¬ 
que a d vespiram. Ad opera ciim 
egreisuri sunt , orationem facturi 
invicem conveniant : qua expleta 
incipiat Pnepositus Psalmum , et 
sic recitantes pergant ad operatio- 
nem. Cum uperantur, non inter se 
fabulas , vel cachinos conserant , 
sive luxurientur; sed operantes in- 
tra se recitent taciti. llli verò , 
qui pausant, aut psallant aliquid, 
aut recitent pariter, aut certe si- 
leant. Peculiare opus institutum 
est, ut nul.us exerceat Monachus 
quasi sihi propriò vindicandum , 
aut cuilibet cum voluerit sua pree- 
sumptione distribuendum. Nec quod¬ 
libet opui sine pr.ectptione, et co- 
hibentia Senioris suscipiendum , in- 
cohandum, sive faciendum est: sed 
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avançada, e consciência pura, que 
vivem reclusos cm suãs cel'as, me¬ 
ditem a palavra do Senhor , ou se 
occupem em algum trabalho , que 
lhes tenha sido determinado , den¬ 
tro da cella , sem ousarem jámais 
a saliir para parte alguma, excep.o 
caso de necessidade, sem ordem do 
Ancião. Mas os moços conservan¬ 
do-se á vista dos seus Decanos , se 
darão á leitura , ou á reza ; nem 
meço algum , sem tomar a venia 
do Ancião , se tire do seu posto , 
ou se arroje a passar para o destri- 
cto dc outro Decano; porém assim 
no tempo do descanço , como no 
do trabalho persistlo sempfc as dc- 
canias separadas humas das outras. 
Cada Decano advirtirá incessante¬ 
mente os moços que lhe pertencem , 
para que não caião em alguma fal¬ 
ta , e lhes proporá sempre para ex¬ 
emplo VarÔes espirituaes , e san¬ 
tos , a fim de que com a contínua 
contemplação delies se adiantem no 
bem. No tempo do outono, e in¬ 
verno leráó até a hora da terça , 
até a de noa trabalharão , se hou¬ 
ver em que. Depois de noa leiao 
outra vez, até á hora duodécima : 
da duodécima até vespera meditem. 
Antes que partão para o trabalho 
se ajuntarão todos a fazer oração : 
acabada a qual levante o Prior o 
Psalmo , e assim rezando caminha- 
ráó para o trabalho. Em quanto tra¬ 
balhão não se entretenhão em con¬ 
tos , ou gracejos , ou cousas pouco 
decentes , mas trabalhando mesmo 
rezem demanso para si. Os aue es¬ 
tiverem de folga do trabalho ou 
psalmeem , ou rezem juntos , ou 
aliás estejão cm silencio. Está deter¬ 
minado que nenhum Monge traba¬ 
lhe em obra particular , que haja 
de vindicar para si como própria , 

ou 
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in omni re quidquid Abbas , vel ou dá-la a outrem a seu árbitrio, e 
Prápositus praceperit , hoc agen- vontade. Nem obra alguma se ha 
^um- de emprender , começar , cu conti- 

tinuar sem o consentimento, e pre¬ 
ceito do Ancião. Mas em tudo sò 
se fará o que mandar o Abbade , 
ou o Prior. 

NOTAS. 

Do trabalho de mãos.) He o que ém Portuguez corresponde ao que neste lugar 
significa: De operatione. Na Regr. de S. Bento mesmo em Latim exprime a rubrí- 
ca j?JpaP’ j j II' °Pere wanuum quotidiano. O contexto do Capitulo he as- 
sas difrerente do da nossa Regra. Quanto á estimação , em que os antigos Monges 
tinháo este trabalho de mãos , causas, por que o instituirão, e horas que nelle gas- 
tava?> yeja-se Martene no Commentario ao dito Capitulo. Aqui só transcreveremos a 
distribuição das horas, que determinava a Regra de Santo Isidoro, á qual sempre he 
mais chegada, que a qualquer das outras , a de S. Fructuoso. He o Cap. V. o que 
trata: De opere Afonacborum: e diz quanto á distribuição das horas : Parles autem 
annui temporis suis quibusque operibus taliter deputantur. Aistate cnim a mane us- 
que ad boram tertiam laborare opertet : À tema autem usque ad sextam lectioni 
vacare : dehinc usque ad nonam requiescere : post nonam autem usque ad tempus 
vesperttnum iterum operari. Mo autem tempore, id est, aulumno, et bycme, sive 
vere , a mane usque ad tertiam legendum : post cclebrationem tertix usque ad no- 
tiam laborandum est : post refectionem autem nonx aut operari eportet. aut levere, 
aut sono voeis aliquid meditari. 

Revertantur ad cellam.) Id est, ad Monasterium. Menard. 
Constmmata oratione.) Idest, absoluto Psalmo, etcollecta ad finem operis. Me* 

nard. 
Si rejiciendum ad sextam est.) He o mesmo que dizer: senão for dia de jejum; 

que era só quando se comia ao meio dia , sendo nos dias de jejum monástico a co- 
mida á nona hora ; e nos de jejum da Igreja , a Vespera , isto he, no fim do dia. 
Veja-se Thomassin Traitè des jeunes part. I. Cap. XV. part. II. Cap. XII. Veja-se 
adiante o Cap. XVIII. desta Regra; e o que dissemos no Comment. ao Can.LXV. 
da Collecção de S. Maninho Bracarense. 

Ad duodecinu qffcinm.) Id est, ad synaxim vespertinam , qux hera duodéci¬ 
ma , cadente sole, agebatur antiquitus. Menard. 

Quorum jam xtas perfecta est, Scc.) Semelhante disposição se acha na Regr. 
de Santo Isidoro Cap. XIX: Nullus peculiariter separatam swi ad babitandum cel• 
lulam expetat, in qua privatim Àccetu remotus vivat, prxter eum, qui Jortassemor- 
bo, vel xtate defessus , cl hoc ex consuhu Patris monasterii promeruerit. Cxteri ve¬ 
ro, quibus nec langucr, nec sencctus inest, in sancta societate communem vitam, et 
conversationem retinebunt. 

Nusquam... excepta causa necessitatis , audeant progredi , nisi, Scc.) Seme- 
ihantemente no Cap. XXIII. da Regra de Santo Isidoro : Nullus Monachus, incon- 
sulto Abbate, audeat uspiam progredi. Veja-se também adiante o Cap. XII. da II. 
Regra. 1 

A sua se auferat sessione.) Assim se acha na Concord. Regular. , por onde 
emendamos a edição de Holstenio , que tem secessionc, que alem de se connecer ser 
erro pelo sentido, logo adiante tem sessione posto que também com erro de letra ces- 
sione. 

Assidne.) Na Concord. Regul. lâ-se assídua. , 
...» Us- 
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Usque ad Fespetam.) Hoc loco sumitur latius vespera pro ipso noctis initio. Me- 
■ftírd. 

Cum operantur, non iitter se fabulas, Scc.) O art. LX. da Regr. de S. Paco- 
mio diz : Operantes nihil loquentur sxculare, sed atti meditabuntur ea, qu<e scri- 
Íta sunt, ata certe silcbunt. A Regr. do Mestre no Cap. L., em que falia do tra- 

alho quotidiano dos Monges: Taciturnilas... à fratribus laborantibus cmtodiatur 
à fabulis sine leve, vel sccularibus rcbus, vel verbis otiosis, qux ad rem non perti- 
nent. A de S. Bento Cap. VI : Scurrilitatcs , vel verba otiosa , et risum moven- 
tia... damnanms. 

Feculiare opus institw.um est , ut nullus excrceat Monachus.) Hcc membrum 
hac verborum serie legendum est: Institutum est, ut nullus Monachus exerceat opus 
p.-culiare. Menard. Ja a Regra de Santo Agostinho no Cap. VIII. tinha dito : Nul¬ 
lus sibi aliquid operetur , sed omnia opera in commune Jiant. E a Regra de Santo 
Isidoro no Cap. V : Nullus monachus amore privati operis illigetur, sed omnes in 
communi laborantes, &c. 

Cohibentia.) Quasi conniventia (dizDucange) e assim lè neste lugar o Ms. R. 
citado por Menardo. Querendo Ducange exprimir em vulgar as palavras cohibere, con- 
hibentia , diz: assentir, assentement. 

CAP. VIL CAP. VII. 

De ferramentis, et utensilibus. 

F> Erramenta , vel utcnsilia qu£- 
libet artificum sub uno condenda 
sunt conclavi , et custodia unius 
fr atris industrii , et providi : qui 
que segrega ti m illa idoneo collocans 
loco , prout res expetit , poscenti- 
bus ad operandum fratribus tri- 
buet ; atque a d vesperum suis ea 
colligens locis , curam habebit ne- 
quid de his aut pereat , aut per 
negligentiam ceruginet , vel quali- 
bet occasione villescat. 

Da ferramenta , e instrumentos 
_ do trabalho. 
T Odos os instrumentos, e ferra¬ 
menta dos que trabalhão se guar¬ 
darão em huma casa , debaixo da 
inspccyao de hum Monge intelli- 
gente e provido : o qual tendo-os 
arrumados em competente lugar os 
dé aos irmãos , que lhos pedirem 
para ir trabalhar , quando chega a 
occasião : e no fim da tarde reco¬ 
lhendo-os aos seus lugares terá cui¬ 
dado em que delles nada se perca, 
ou por descuido se enferruge , ou 
por qualquer occurrencia se torne 
incapaz de servir. 

NOTAS. 

De f erramentis, et utensilibus.') Ha em outras Regras a mesma determinação, e 
providencia, que contém este Capitulo da nossa. O Cap. XXXII. da de S. Bento j 
e o Cap. XVlI. da do Mestre tem por argumento: De ferramentis, vel rekus Mo- 
nasterii: e este ultimo começa assim : Ferramenta Monasterii in uno contineantur 
cubículo, et uni fratri, cajus diligentiam Abbas agnoverit, eorum conserv andorum 
curam committat : qui quotidie fratribus ad facienda opera consignei ad numerum, 
et d disjungentibus simtliter munda ipse recipiat, et reponat. Santo Isidoro no Cap. 
XX. diz : fnstrumentorum, et ferramentorum custodia ad nnum, quem Pater Mo- 
nachorum elegerit, pertinebit : qui ea operantibus distribuat, rtcepiaquc çustodiat. 
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Veja-se também a Regr. de S. Pacom. art. LXV. rz a de S. Basilio Interrog. CII1 
— a de Paulo, e Estevão Cap. XXX. de jerramentorum in operatione custodia, &c, 

CAP. VIII. CAP. VIII. 

De obedientia, et sessione Mo- 
nachi. 

c Um vacant ab operatione fra- 
tres, nullus se eproprio citra per- 
missionem Decani velPrapositi sui 
movere audeat loco , neque conse- 
rere fabulas , deambulationesque 
peragere inquietas , et otiosas : sed 
residens , operi manuum sive le- 
ctioni intentus , aut in orationis 
contemplatione defixus, signo uni- 
versali monitus surgat concitus , 
communi oratione , aut operatione 
detinendus ; alias neque respice- 
re , neque appellare alium, citra 
permissionem sui Senioris , est quis- fuam efratribus pcrmittenclus. In 

abitu quoque, et gressu Monachi 
ita definitum est , ut nu lia diver- 
sitas esset, sed omnia cultu vesti- 
vientorum non vario, sed uno , et 
sincero manerent: in gressu ntíllos 
strepitus , neque saltus amplos ten- 
sis passibus facerent , nec alibi , 
dum pergunt, aspicerent, nisi an¬ 
te vestigia sua ; citm loquuntur , 
ut lenta et silens vox esset, jura¬ 
mento et mendacio carens, nec frau¬ 
dem studens , neque multiloquium 
diligens ; murmurationem omnino , 
et contradictionem, et rancorem nes- 
ciens ; vituperare, etjudicare tndem- 
■nem alium pertimescens. Obedientia, 
praceptum est Regula, ut impos- 
sibilibus quoque rebus opere atque 
affectu ostentetur, et teneatur us- 
que ad mortem videlicet : sicut et 
Cbristus factus est Patri obediens 

us- 

Da obediência , e estabilidade do 
Monge. 

I / Uando os frades estão de va- 
po do trabalho , nenhum se 

atreva a mover-se do seu lugar sem 
a licença do seu Decano , ou do 
Prior, nem a travar contos, ou an¬ 
dar em passeios inquietos , e ocio¬ 
sos : mas fixo em hum lugar, ap- 
fdicado a trabalho de mãos , ou a 
eitura , ou absorto na contempla¬ 

ção, avisado que seja do sinal uni¬ 
versal , se levantará sem demora , 
para se ir occupar na oração , ou 
trabalho communi ; nem seja per- 
mittido a algum dos Monges olhar 
para qualquer parte , ou chamar ou¬ 
tro sem licença do seu Ancião. A 
respeito do habito, e do ar exterior 
do Monge está prescripto, que não 
haja diversidade alguma ; que na 
fórma dos vestidos não haja estu¬ 
do , mas que sejão lizos, e ordiná¬ 
rios: no andar não fação estrondo, 
nem dem saltos, ou passos descom¬ 
passados ; nem quando andarem 
olhem para outra parte , senão pa¬ 
ra o lugar em que póe os pes : 
quando fallarem seja cm voz mansa 
e baixa, livre de juramento, e men¬ 
tira , inimiga da fraude , e da lo¬ 
quacidade , e que não saiba inteira¬ 
mente o que he murmuração, con- 
tradicção, e rancor, eque tema vi¬ 
tuperar . e julgar a quem he inno- 
cente. He preceito da Regra , que 
a obediência se mostre nas obras , 
e no affecto sc extenda até ás cou¬ 

sas 
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usque admortcm. (<z) Simili quoque 
studio et patientis virtus est ob¬ 
servando , ut nunquam nec odio 
violeiur , nec injuria , nec contu- 
meliis amittatur, sed in sustenta- 
tione, í-í tolerantia roboretur. Ru- 
ditas dcnique, et parcimónia cibo- 
rum , et lectulorum duritia ample- 
ctatur. Peculiaritas aut in uten- 
silibus , aut in vestimentis , aut 
in quibuslibet rebus , vilissimis 
saltem , et abjectis , omni modo vi- 
tetur. Quia abominatio Monachis 
est, et infamium , quidquam f os- 
si der e superfuum , aut reservare 
proprium , vel occultum : quod non 
longe ab Ananice , et Sapbira ex¬ 
emplo segregatur. Munus denique 
quodlibet, sive epistolas nemoMo- 
nachus accipiat, nequc uspiam si- 
ne benedictione sui Senioris progre¬ 
di atur ; nec cum laico loquatur , 
nec cum Monacho non jussus stet, 
sive fabuletur ; vel alium aliquem 
proximum videat, vel extraneum , 
regulari sententia prafixum est. 
JSrec jejunium solvat quilibet ex 
Monachis , nec priusquam in cotn- 
mune reficiant c<eteri , vel post- 
quam refecerint, cum aliis , quid¬ 
quam , quod ad edendum , vel po- 
tandum pertinet , degustare pr<e- 
sumat , consuetudine jussum est 
diuturna. 

Ml 

sas impossiveis, e se guarde até á 
morte : assim como ate' d morte 
Jesu Ckristo se fez obediente :?o 
Padre. Com empenho semelhante se 
ha de observar a virtude da paciên¬ 
cia , sem que jámais ou o odio a 
enxovalhe , ou as injúrias , e afron¬ 
tas a gastem , mas que com a cons¬ 
tância , e soffrimento se vá sempre 
fortificando. Ame-se a grosseria e 
parcimónia na comida , e nas camas 
a dureza. Evite-se em todo o mo¬ 
do a propriedade ou seja nos ins¬ 
trumentos cto trabalho, ou no ves¬ 
tuário , ou em quaesquer cousas , 
ainda as mais vís eabjectas. Porque 
he abominação, e infamia para Mon- 

es , possuir alguma cousa super¬ 
na , ou reservalla como própria , 

escondidamente : o que não dista 
muito do exemplo de Ananias , e 
Saphira. Em hurna palavra he pre¬ 
ceito de regular observância , que 
nenhum Monge receba dadivas, ou 
cartas , nem vá para parte alguma 
sem a bençao do seu Ancião; nem 
fàlle com leigo , nem com outro 
Monge esteja, ou converse sem ser 
mandado, nem vesite a alguém ou 
seja parente, ou estranho. He tam¬ 
bém orcienado por costume antigo, 
que nenhum dos Monges se desje- 
jue, ames que os demais em Com- 
munidade tomem a refeição, ou de¬ 
pois de a tomar com os outros at- 
tente tocar em cousa , que seja de 
comida, ou bebida. 

Kk NO- 

(4) Philipens. II. 8. 
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NOTAS. 

Ab operatione.) Commnni videlicet, explica Menardo. 
Operi manttum.) Operi scilicet particalari ; hc interpretação do mesmo Me¬ 

nardo. 
Omnia culta, &c.) Na Concordia Regai lê-se omties. 
Non vario, scd ... sincero, &c.) Semelhantemente vemos na Regra de Santo 

Isidoro, Cap. III: Speciosam, vel variam suppellectiicm Monatbm habere non li~ 
cet. 

Indemnem.) Id est innocentem, segundo nota Menardo. E também Ducange v. 
ir.dcmnis, lhe dá por synonyma innocens; e cita as seguintes palavras de Paulo Diá¬ 
cono de Merida, Vit. Patr. Emerit: Cinn subitò santíssimas vir Massona Episcopus 
e grémio raptus EcclesU tolleretar , et indemnis qaasi rcus ad exilium daccretur , 
&c. 

Impossibilibas quoque rebas. 1 Este preceito he exposto com mais declaração na 
Regra de S. Bento, Cap. LXVIII. que diz na rubrica: Si jratri impossibilia injun- 
gantur : e no contexto : St cai fratri aliqua forte gravia, aut impossibilia injan- 
guntar, smcipiat qaideni jabentis imperium cum otnni mansuetadine, et obedientia. 
Qnòd si ommno Viriam suaram mensuram viderit pendus oneris cxccdcre ; impossi- 
bititatis soe causas ei, qui sibi pr.cest, patienter, et opportane suggerat. Nas vidas 
dos antigos Monges se contáo muitos casos , em que foi premiada semelhante obe¬ 
diência. Vej. Suipicio Severo Vit. Patr. Cap. XXVIII. Dialog. Lib. I. Capp. XII. 
XIII. — Cassiano Lib. IP', de instit. renunt. Capp. XXIV. XXVI. XXVII. — Vit. 
Patr. auct. Hieron. apud Rosweid. Lib. I. Cap. XVI. — Rufino de Vit. Patr. Lib. 
III. Cap. CXLV. 

Cam loquuntur, &c.) Reg. S. Bened. Cap. VII : Cum loquitur Monachus, 
leniter, et sine risa, humiliter, et cam gravitate, vel pauca verba, et rationabilia 
loqaatar. 

Nunqaam nec odio, Scc.) Assim se lê na Concord. Regai. As edições de Hols- 
tenio tem: nusquam. 

Ruditas. ) Na Concord. Regai tem: Nuditas. 
Pcculiaritas, &c.) S. Isidoro no Cap. XIX. da Regr : Monachi in commune 

viventes nibil pecaliare sibi jacere aadeant ; neqae in suis cellalis qr.idquam, qttod. 
ad vietnm , vel ad qaamlibct rem aliam pertineat, sine regalari dispensatione Ab- 
batis possidere prxsamant. Na Regra de S. Bento o Cap. XXXIII. tem por argu¬ 
mento: Siqaid debeant Monachi propriam habere ? E he este o artigo capital em to¬ 
das as Regras antigas , as quaes se podem ver ciradas por Martene Commentario ao 
dito Cap. XXXIII. da de S. Bento. O Cap. XVIII. da de S. Leandro tem por epí¬ 
grafe: Ne peculiare virgo in Monasterio qui d possideat. ■ 

Infàvúum.) Assim se acha na edição antiga de Holstenio, ainda que na moder¬ 
na se emendou por infamia. Ducange diz: Injamium, pro injamia, e cita Indicai. 
Luminos., onde se diz: Totum que Chrfsti Domini gregem non uniformi subsannio, 
sed milleno ccntameliarum infamio impetunl, et deridcnt. 

Anani.c, et Saphirx exemplo, f He este exemplo trazido á memória em varias 
outras Regras; e na II. do nosso Santo Cap. II. e IV. 

Manas... sive epistolas nemo.. .accipiat.') He este também hum preceito, que 
se ac'a expresso em quasi tedas as Regras. A de Santo Agostinho no num. VII. diz : 
Qtiicamque... in tantam progressas Juerit malum , at occaltè ... litteras, vel quxli- 
bet nau u. cala accipiat , si boc nitro conjitetur, parcatur ilii, et crctar pro illo. Si 
afitem dcprehenditar, alqae convincitar, sccundum arbitriam Presbyteri , vel Pr£- 
positi gravius entcndetur. A de S. Bento no Cap. LIV: Nullatenus liccat Mona- 
çho 'iiec ã parentíFasTtíiT, nec àqaoqaam hominum, nec sibi invicem litteras, ettlo- 
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ias, vcl quxlibet mnnuscula accipcre, aut dare sine prxcepto Abbatis. A de Santo 
Jsidoro no Cap. XXIII: Ncque sine jussu Abbatis quisquam accipcre epistolam, vcl 
dare cuiquam pr.csumat. Vejáo-se também Cassiano Lio. V. Cap. XXXII. ~ Regr. 
de S. Cesario num. XV. ~ Regr. de S. Donato Cap. LIII. , onde se vem quasi 
exactamente copiadas as palavras da de S. Bento acima referidas. 

Ncque uspiam sine benedictione sui Senioris progrediatur.) Isto he também ge¬ 
ralmente mandado nas Regras Monásticas. A de S. Bento no Cap. LXVII. tem : 
Vindictx regulari subjaceat . . . qui prxsumpserit claustra Monasterii egredi , vel 
quocumque ire, vel qnicquam quamvis pdrvum sine Abbatis jussione jacere. Veja-se 
o Cap. XXII. da II. Regra do nosso Santo. 

Nec cum laico loquatur.) Estas palavras faltáo na Concord. Regular. 
Nec cum monacbo... stet, aut jabuletur.) A Regr. de S. Leandr. Cap. XX : 

Ne sola Virgo cum sola loquatur. 
Non... aliquem proximum vidcat, vcl extrancum.) Semelhantemente no Cap. 

XXIII da Regra de Santo Isidoro : Nullus propinquum, vel extranenm , bospitem 
vel monachum, Jamiliarem seu parentem videre absqtte império Senioris . . . prxsu- 
tnat. 

Nec jejunium solvat, 8cc.) A Regra de S. Bento no Cap. XLIII. diz : Nec 
quisquam prxsumat ante statutam boram, vcl postea: qnicquam cibi vel potús prxsu- 
mere. E a de Santo Isidoro no Cap. X: Nullum esús furtiva contaminado polluat: 
excommunicationis enim sententix subjacebit qui vel occulte , vel extra crdinariam 
mensam aliquid degustavcrit. Na nossa Regra he aqui repetido este preceito , qu* 
já acima vimos no Cap. V. 

H 

CAP. IX. 
De Hebdomadariis. 

Ebdomadarii per singulas si- 
bi succedant hebdomadas , oratio- 
nem cum benedictione in Ecclesia 
percipientes Abbatis. Et quando 
exeunt ita die Sabbati expUcata 
Vespera ; congregatis in unum , 
ac residentibus fralribus , et medi- 
tantibus , manibus propriis aqua 
calida singulorum abluant pedes , 
aliis extergentibus linteo ; sic que 
prostrati coram Abbate in conven- 
tu eodem veniam simul et benedi- 
ctionem ab omnibus generaliter pe- 
tant. Sicque orationi commendati 
Abbatis pergant administeriafra- 
tribus exhibenda : plenisshnam pro 
labore suo temporc matutino bene- 
dictionem in Ecclesia percepturi. 

O 

CAP, IX. 

Dos liebdomadarios. 
S Hebdomadarios se hão de 

succeder huns a outros em cada se¬ 
mana , recebendo na Igreja a ora¬ 
ção com a bênção do Abbade. E 
auando sahem 110 Sabbadó, acaba¬ 
das Vesperas, junta a Communida- 
de , e sentados em silencio os Ir¬ 
mãos , com as próprias mãos lava¬ 
rão os pés a cada hum delles coin 
agua quente , lavando-os liuns , e 
enxugando-os outros com huma toa¬ 
lha : então prostrados diante do Ab¬ 
bade naquelle mesmo congresso pc- 
ção gera!mente a todos perdão , e 
bençao: eencommendando-se ás ora¬ 
ções do Abbade vão para o minis¬ 
tério que tem de exercitar para com 
os Irmãos : 11a Igreja porém ao tem¬ 
po de Matinas receberáõ a pleníssi¬ 
ma bençao pelo seu trabalho. 

Kk ii NO- 
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s. 
NO TAS. 

A' determinação contetrda neste Capitulo dará alguma luz hum Capitulo da Re' 
grâ de S. Bento, em que se trata da mesma matéria, e de que transcreveremos aqui 
a~s palavras , què são combináveis com as da nossa Regra. He o Cap. XXXV. que 
tem por eprgrate: Dc Septimanariis coquitu: e começa : Fratres sibi invicem ser- 
piant, ut nullus excusctur à coqutnx ojjicio. E mais adiante : Egressurus de septi-* 
inana, Snbbnto mnnditiasfàciat , lintea, cum quibns sibi fratres motins aut pedet 
tergunt, lavet. Pedes vero tam ipse, quí igredmr, quàm ille, qui iutraturus est, 
omnibus lavent... Intr antes autem, etcxcrmtes hebdomadarii inOratoriomox Matur 
tinis finitis Dominica omtiitm genibus provolvantur postulantes proseorari. Egrediens 
autem de septimana dicat hunc versum: Benedictus es, Domine Deus, qui adjuvist* 
me, et cónsolatus es me. Qjio dicto tertio, accipiat benedieticncm egrediens. Subse- 
Íualur tngrediens, et dicat: Deus in adjutorinm meirín intende; Domine ad adjnvan- 

um me tescina: et hoc idem iertiò rcpetatur ab omnibus, etaccepta benedictione in- 
grediatur. E já a respeito dos Monges da Palestina eMesopotomia tinha dito Cassia- 
no (Lib. IV. Cap. XIX.) Has autem septimanas unnsquisque suscipiens úsque ad 
ctxnam Dominici diei mntstraturus cbservat. Qua perfecta ministerium totius hebdo- 
madis ita concluditur, ut hi, quibns succedendum est, convenientibus in ttnum fra- 
tribus ad concinendos psalmos, ijilos quieturi ex more decantam, omnibus in ordine 
pedes lavent, hanc scilicet ab eis pro labore totius septimanx benedictionis mercedem 
Jideliter expetentes , ut eos explentes mandatnm Christi emissa generaliter ab omni¬ 
bus fratribus oratio proscquatur, qux vel pro ignorationibus intercedat, vel pro ad- 
missis humana fragilitate peccatis, &c. Póde-se também ver 0 Cap. XIX. da Re¬ 
gra do Mestre, cuja questão, ou interrogação he : Quomodo debeant intrcire fratres 
tn hebdomadam coquitue. Mas pelo que deixamos transcripto assim de Cassiano, co¬ 
mo de S. Bento se entendem algumas cousas, que o nosso Santo neste Capitulo dis¬ 
se com muita concisão. 

C A P. X. C A P. X. 

De hospitibus, peregfinis, et in- 
firmis. 

H Ospitibus, velperegrinis fra¬ 
tribus , cum summa reverentia cha- 
ritatis, et mihistrationis obsequia 
sunt pr.tbenda , et ad vesperum la- 
vandi pedes, et si ex itinere sunt con- 
fecti , oleo perungendi sunt. Lecta- 
ria, lucerna , et stramina mollia 
exhibenda : ac proficiscentibus jux- 
ta posse Ccmobii xiaticum imponen- 
dum. JEgroti Omni miseratione, et 
compàssrone fovendi sunt ; eõrum- 
que lançuores congruo relevánâi 
sunt ministério. Tales tamen sunt 
eis ministri delegandi, qui et pul- 

men- 

Dos hospedes, peregrinos, e en¬ 
fermos. 

A. Os irmãos hospedes , ou pere¬ 
grinos se devem prestar os omcios 
de caridade , e todo o serviço com 
summa reverencia ; e depois de vés¬ 
pera se lhes hao de lavar os pés: e 
se estão maltratados do caminho, se 
lhes fará alguma fomentação. Pôr- 
se-lhes-hao leitos , luz , e cama bran¬ 
da : e aos que tiverem de continuar 
jornada se lhes fará alforje , segun¬ 
do as posses do Mosteiro. Os doen¬ 
tes devem ser tratados com toda a 
comiseração, e brandura , e se lhes 
aliviarão as moléstias com ocompe- 

ten- 
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menta ftrenuè praparent, et devo- tente trato. Devem-se-lhes deputar 
to eis ministetjo obsecundent ; et enfermeiros taes , que lhes aprom- 
de his , qu£ j/lis resídua sunt, ne- ptcm atempo a comida, e os sirvão 
que fraudem faiant, neque occultè com carinhosa diligencia ; e do que 
comestione se illicita polluant. lhes sobrar nem soneguem cousa al¬ 

guma , nem se sujem com escondi¬ 
da , e illicita comida. 

NOTAS. 

A matéria deste Capitulo se acha igualmente em todas as Regras antigas. Apon* 
taremos o que se acha rnais semelhante nas de S. Bento, e Santo Isidoro. Naquella 
o Cap. LIII. trata de hospitibus suscipiendis: e diz entre outras cousas: in ipsa sa- 
lutatione omnis exhibeatur humilitas... Aquam inmanibus hospitibus (Prior') det: 
pedes hospitibus omnibus tam Abbas, quàm cuncta Congregalio lavet... ccllam hos- 
pitum habeat assignatam frater , cuju> animam timor Dei possidet , ubi sint lecti 
strati sttfficienter, Scc. O Cap. XXXVI. he n: De infirmis Jratribus — e começa: 
Jnfirmorum cura ante omnia, et super omnia adhibenda cst ... e depois: jratribus 
infirmis sit ceila super se dcputata, et servitor timens Deum, et diligens , et solhei- 
tus. Na de Santo Isidoro o Cap. XXII. trata — De hospitibus ~ ecomeça: Adve- 
nientibus hospitibus prompta, atque alacris susceptio est adhibenda , Scc. e depois : 
Prccbeantur eis habitacnla , lavetttur eorum pedes... congruis etiam sumptibus eis- 
dem humanitatis gratia prsbeatur. O Cap. antecedente trata — De infirmis — e 
começa Cura infirmorum saiue, sancu que conversationis viro committenda est, qtti 
pro eis sollicitudinem ferre possit , magnaque cum industria prxsto jaeiat quidquid 
imbecillitas eorum cxposcit. Ipse autem sic xgrotis deserviet, tu de sumptibus eorum 
vesci non prxsumat. Aígrotis delicatiora sunt prxbenda alimenta, quousque ad inco- 
lumitatem perveniant. Vejão-se a respeito dos hospedes e peregrinos , na Regra de 
Mestre, os Capp. LXV. e LXXIX. Veja-se também Rufino de Vit. Patr. Lib. II. 
Cap. I. 

Lectaria.’) Qu^lectis sternuntur, stragula. Menard. 
Fiaticum imfontndum.) Veja-se a este respeito Palladio Lansiac. Cap. LXIV. 

~ Segui Magist. Cap. I. 
Pulmenta.) Na Concord. lè-se: pulmentaria. 
Comestione se illicita polluant.) Em o Cap. X. da Regra de Santo Isidoro se 

acha huma expressão bem semelhante a esta, e que já transcrevemos r.a nota ultima 
ao Cap. VIII. da nossa Regra. 

CAP. XI. 
De nitore, et affectu Monachi. 

N Ullus alterius ma num teneat, 
aut ad punctum temporis uspiam 
sitie benedictione seccdat. Nitor , 
et pulebritudo vestiam , cultúsque, 
atque ambitio rerum temporalium 
ab omni penitus Monacbo debet 
exulare. Fana gloria , superbia , 

con- 

C A P. XI. 

Do aceio, e ar exterior do Monge. 

PS Enhurn pegue da mão a outro, 
ou por hum momento que seja vá 
para parte alguma sem tomar a bên¬ 
ção. O apurado , c enfeitado dos 
vestidos, e do trage , e a ambição 
das cousas temporaes se deve intei¬ 
ramente desterrar de todo o Monge. 
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contemptusque turgidus , et e ffr ce¬ 
na ta locultonis usus abdicetur ab 
omnibus. Pius enim , et oblectabi- 
lis, humilis , atque modestus esse 
debet affectus Monachi : quin et 
omni spurcitia careat, et audien- 
tis , vcl videntis animam ad amo- 
rem , et timorem Dkir.itatis ac- 
cendat : ut il'ud fcssit implere , 
quod Bominus dixit: Sic luceat lux 
vestra coram omnibus , ut vidcant 
vestra bona opera, ct glorificent Pa- 
trem vestrum, qui in tcelis est. 

A vangloria , a soberba , e o des- 
dem altivo , e o uso de palavras des¬ 
comedidas esteja longe de todos. Por¬ 
que o ar , e trato do Monge deve 
ser edificante , e agradavel, humil¬ 
de , e modesto. Deve ser exempto 
de toda a sordidez , e que accenda 
o animo de quem o ouvir , ou o 
vir no amor , e temor de Deos : 
cm modo que possa desempenhar o 
que o Scnlior disse: (a) Be sorte 
brilhe a xossa luz diante dos ho¬ 
mens , que lhes detn nos olhos os 
vossos boas obras, eglorifiquem vos¬ 
so Pai, que está nos Ceos. 

NOTAS. 

Nullus alterius manam teneat , aut... uspiam ... seccdat.) Fste primeiro pe¬ 
ríodo parece rer sido por erro transportado de outra pape para aqui; porque não ajus¬ 
ta ao assumpto do resto do Capitulo, nem á sua rubrica; e contem matéria, que se 
trata em outros lugares desta Regra. Na de S. Pacom. art. XCIV. se diz: Manum 
alterius nemo teneat. E Cassiano Lib. IV. Cap. XVI. enumerando as culpas dos 
Monges, por que devem ser castigados, diz: Si alterius tenuerit manum. 

Nitor et pulchritudo vestiam.') Não póde deixar de lembrar aqui o que tem a 
Regra de Santo Agostinho no num. VI: Non sit notabilis habitas vester, nec affe- 
detis vestibus placere, sed moribus... In incessu, statu, habita , m omnibus moti- 
bas vestris nihil fiat, quod cujusquam offendat adspectum, sed quod vestramdeceat 
sanctitatem. No Cap. LV. da Regra de S. Bento vemos, que depois de fallar dos 
vestidos, e calçado dos Monges, diz: De quarum rerum ommum colore, aut gros- 
situdine non causentur monachi, &c. E na Regra de Santo Isidoro o Cap. XII. que 
trata =s De babitu Monachorum e= começa por estas palavras: Cultas vestium, vel 
indumentorum insignes Monacho deponcndi. Munitus debet esse Monachus, non de- 
licatus. Emais adiante: Nullus Monachorum cultas curam gerat, per quem lasctvu, 
et pctulantiiC crimen incurraf, non est enim mente castus, cajus aut corporis cnltus, 
aut impudicas extat incessus. 

CAP. 

(4) Matth. V. 16, 
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C AP. XII. 
De cautela Moaachi. 

Cs Autela, et mocleratio, et pu- 
elicitia , fides, et sinceritas ornant 
hab.tum Mona chi. Duplex enim nul- 
lo modo esse debet famulus Chris- 
ti , sed veridictts, et simplex, et 
humilis supercilio , fastús carens 
efjigie. Coram Séniore suo prior 
nullus ambulet , necrue non jussus 
sedeat, vel loquatur, sed honorem 
fratri Sénior i, et revercntiam, ut 
condecet , competenter exhibeat. 

CAP. XII. 

Do caracter do Monge. 

A. Cautéla , e moderação, e pudi¬ 
cícia , a fidelidade, e sinceridade são 
os ornamentos do caracter do Mon¬ 
ge. Porque o servo de Christo de 
nenhum modo deve ser refolhado , 
mas verdadeiro , e sincero , de ar 
humilde , e sem apparencia de fas¬ 
to. Nenhum ande adiante do seu 
Ancião, nem se sente, ou falle sem 
que o mandem ; mas preste ao An¬ 
cião a devida e competente honra, 
e reverencia. 

NOTAS. 

De cautela Monacbi.j Já advertimos que ás vezes as rubricas dosCapitulos são 
tiradas mai$ das palavras, porque estes começáo, do que da sua matéria; e que por 
tanto náo dão a conhecer exactamente o principal assumpto, que nelles se trata. As¬ 
sim succede reste Capitulo. A palavra cautela, que unicamente tem a rubrica, náo 
dá a conhecer o conteúdo no Capitulo. Em se lendo logo se adverte , que depois de 
ter o Santo Fundador no Capitulo antecedente fellado do ar exterior do Monge, nes¬ 
te passa a fa.llar das qualidades internas do animo, que devem formar o seu caracter-, 
e por isso desta palavra usámos na tradueçáo. 

Humilis supercilio, fastús, Scc.) Na concordia falta a palavra humilis, e tem: 
superciliosi fastús, Scc. 

Coram Seniore, &c.) Esta reverencia, que os Monges devem ter para com os 
Anciãos , se exprime no Cap. LXIII. da Regra de S. Bento , de que transcrevere¬ 
mos as palavras, que mais confrontão com as do nosso Santo: Juniores igitur Prio¬ 
res suos bonorent.... Transeunte maiorc minor surgat, etdet ei locam scdendl, nce 
pr.csumat júnior conscdcre, nisi ei prxcipiat Sénior suus, Scc. A Regr. de S. Pacom. 
.arc. CXXX: Ncmo ante Prxpositum, et dugem suum ambulet. 

CAP. XIII. CAP. XIII. 

De Delictis. 

O Mnes actus , stve occastovum 
necessitudincs suo semper necesse 
est ut Monachus referat Patri , 
et ex illius cognoscat discretione, 
-vel ju.ikio quid atlendat. Cogita- 
tioneS , reze la t o-tes , et negligen- 
tias próprias Seniori nullus obce- 

let> 

Sobre o dizer a culpa. 

H E precjso que o Monge d$ 
sempre conta ao Prelado de todas 
as acçóes, e occurrencias , e saiba 
da sua discrição , e juizo em quç 
monta as ha de ter. Nenhum vencia 
do do pejo , ou pondonor, ou le¬ 
vado de rebeldia encubra 90 Ancião 

. as 
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let, verecundia vel injuria facieti- 
te , vel contumácia perurgente. Sed 
semper hujusmodi vitia cum lacry- 
mis, et compunctione cordis atque 
humilitate veríssima Abbati, Pro¬ 
pósito, sive probatis Scnioribus re- 
velar.da sunt ; et consolatione, ora- 
lione , castigatione , sive etiam ex¬ 
ercitai ione iclonei operis castigan- 

as próprias cogiraçoes, revelações , 
illusoes, e negligencias. Mas seme¬ 
lhantes vicios devem ser sempre re¬ 
velados com lagrimas , e compun¬ 
ção de coração ao Abbade, Prior, 
ou Anciãos provados : e devem ser 
corrigidos com admoestação, oração, 
castigo , ou ainda com o exercido 
de alguma boa obra. 

A S. 

Maior impropriedade ainda achamos na mbríca deste Capitulo, que nJt do ante¬ 
cedente ; porque dos delidos tratáo os Capítulos seguintes; e este só trata da denún¬ 
cia, que o Monge deve fazer voluntariamente dos seus descuidos , e communicaçáo 
dos seus pensamentos, e acçóes ao Prelado; e como á primeira parte disto se chama 
nas Communidades o dizer a culpa, por isso usamos desta expressão na tradueçáo da 
rubrica. Se confrontamos nesta parte a nossa Regra com a de Santo Isidoro , a que 
se chega mais, que a qualquer outra , vemos que o Cap. XVII. delia , que tem a 
rubrica =3 De deliclis na realidade trata das duas classes de delictos monásticos , 
traves , e leves ; e que mais depressa corresponde á matéria deste nosso Capitulo a 
do Cap. XVI. que alli tem por epígrafe : De culpa indulgenda, vel culpati corre- 
ctione o qual comtudo involve matéria, que o nosso Santo exprime no primeiro pe- 
riodo do Cap. XVII: De culpatis, como veremos. 

Suo se.nper necesse est.') Na Concordia falta a palavra suo. Fallando S. Bento 
no Cap. VII. da Regra nos gráos de humildade diz : Quintus . . . gradus est, si 
cmnes cogitationes malas cordt suo advenientes , vel mala à se absconsè commissa 
per humilem conjessionem Abbati non celaverit suo, 8cc. Veja-se o que annotamos 
ao Cap. V. da II. Regra. 

C A P. XIV. C A P. XIV. 

De excommunicatis. 

Cs Um excommunicatur , vel ar¬ 
gui tur quisquam pro negligentia 
sua , exercebit humilitatem , quo- 
usque per dpi at orationem : nec se 
eudebit inter alios commiscere , 
vel cuiquam occu/tè conjungere ; 
sed omnibus ad rationem studia 
convenrentibus ille prostratus hu- 
mo , cingulo simul , opertorioque 
abjecto, poscet veniam negligentia 
sua. JToc etiam is ah officio re- 
gredientibus exhibebit. Similiter 
quoque et refcctionis tempore co¬ 
ram refectorio astabit vultu depo- 

Dos excommungados. 

Uando algum for arguido , e 
excommungado pela sua cul¬ 

pa , ficará em penitencia até que re¬ 
ceba a reconciliação: nem se atreva 
a misturar-se com os outros, ou ain¬ 
da a communicar com algum occul- 
tamente: mas quando se ajuntarem 
todos a capitulo, elle prostrado por 
terra, tirando o cinto, e a cobertu¬ 
ra exterior pedirá o perdão da sua 
culpa. Isto mesmo fará quando vol¬ 
tarem do Officio. Ao tempo da co¬ 
mida se apresentará também no re¬ 
feitório com semblante, e habito de 

. Pe- 
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sito, et habitu, qtiotisque fratrum 
comptissiohe solatus veniàm perci- 
piat , quam deposcit. Cúm excorn- 
municato nullus loqttatur , neque 
qualibet eum compassione, vel mi- 
seratione refoveat ; tteque ad con- 
tradictionem , vel superbiam confor■- 
tare prresumat. Qucelibet causa in 
Conventu coftimuni fratrum est ven- 
tilanda , et justò , ac subtiliter 
perscrutandum , ne fortasse dolosi- 
tate , et malitiá Senioris innocens 
júnior opprimatur. Abbati , vel 
Pr£pos'tto juxta personarum acce- 
pt tonem non liceat judie are , neque 
aliquem fraudulenter , vel injuste 
daninaré-, sed, utdictumest, spi- 
ritualium , et viridicorum fratrum 
hujuscemodi rebus est retinenda 
sententia : qui sibi Dei judicium 
ponentes pr£ oculis non permittant 
pessimi opprimere animam inno- 
centis. 

penitente , até que soccorrido _ da 
compaixão dos Irmãos alcance o per- 
dãò que supplíca. Ninguém xaile 
com o excommungado, nem o aca¬ 
ricie com palavras de comiseração , 
e dó , nem attente a lhe fomentar 
espirito de contradicção , e de so¬ 
berba. Toda e qualquer causa deve 
ser ventilada nocommum Congresso 
dos Religiosos , e se deve examinar 
com justiça , e sagacidade•, não suc- 
ceda, que o moqo innocente seja op- 
primido por dolo , e malicia do 
Ancião. He cousa illicita , que o 
Abbade , òu Prior ho julgar faça 
accepçãò de pessoas , ou condemne 
alguém fraudulenta, einjustamente; 
mas em cousas taes deve-se , comó 
fica dito, estar sempre pela sentença 
dos Irmãos de espirito e rectidão : 
os quaes pondo diante dos olhos o 
juizo de Dcos , não cónsintão a gran¬ 
díssima maldade de ser opprimida 
hurna alma innocente. 

NOTAS. 

De excommunicatis.') O contexto deste Capitulo mostra que o nosso Santo fal¬ 
ia aqui cia excommunháo , que se póde chamar maior relativamente á que se impu¬ 
nha nas Communidades por culpas leves , e só separava o excommungado de com* 
municar com os demais tn wtensa. Vemos expressas estas duas especies de excom- 
nvunháo monastica na Regra de S. Bento. Depois de ter dito em geral no Cap. XXIII. 
que o culpado, e contumaz excommunicationi subjacet: diz no Cap. XXIV: Secun- 
dum modum culp.e excotnifiunicatiófiis , vel disciplinx mensura debet extendi , <]ui 
culparam modus in Abbatis pendeat judicio. E falia logo dã menor excommunháo : 
Siquis tamen frater in leviortbus culpis invenitur, à mensx parlicipatione privettir, 
&c. E o Cap. XXV. que tem por epígrafe : De gravioribus culpi, = começâ : Js 
autem frater , qui gravioris culpx noxâ tenctur , sitspendatur a me.nsa simul et ab 
oratorio. Esta mesma distineçáo das duas excommunhoes monásticas se exprime nl 
Regra do Mestre Cap. XIII. e na Regr. de S. Donato Cap. LXIX. e naRegr. Cu- 
jusd. ad Virgin. Cap. XIX. Na nossa Regra ainda que se não exprima com a mes¬ 
ma clareza aquella distineçáo, se fàz mençáo de excommunhoes táo leves , que não 
passavão de hum dia; pois no Cap. II. (como vimos) diz que no fim de cada dia , 
qui segregati À cectU fraterno ob negligentiam suam fuerant , merentur indulgcn- 
tiam. E mais claramente ainda suppóe excommunhoes diarias o Cap. XIV. da II. Re¬ 
gra, onde depois de dizer as penitencias, que se deviáo pôr ao excommungado, con¬ 
tinua : Si biduana, vel triduana fuerit excommunicatio ejus, &c. e maia adiante : 
Usqne in diem tertium maneat excmmunicatus. 

Mas pelo theor (torno a dizer) deste Capitulo, isto he, pelas provas, por que 
Ll faz 
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fez passác o excommungado, e solemnidades na sua reconciliação, se Vê que se tra¬ 
ta da excommunhão posta por crimes maiores : o que ficará mais evidente da con¬ 
frontação deste mésmo Capitulo com o Cap. XLIV. da Regr. de S. Bento , e com 
o Cap. XVIII. da de Santo Isidoro. Naquellc se diz: Qni pro gravioribus ctilpis ab 
oratorio , et à mensa excommunicatur, horã, qua opus Dei iti oratorio celcbrattir , 
ante fores oratorii prostratus jaceat, nihil dicens , nisi tanten posito ir,r terra capite 
stratus vronus omnium de oratorio excumium pedibus. Et hoc tamdiu jaciat, usque 
dum Abbas judicaverh satlsfactum esse.... Et omnibus boris, dum completar opta 
Dei, projiciat se in terra in loco, in quo stat, Scc. Qni vero pro kvibus culpis ex- 
communicantur taniiim à mensa , in oratorio satisfaciant usque ai jnssionem Abba- 
tis. E a respeito do que hc excommungado pro gravioribus, tinha também dito no 
Cap. XXV : Ntillus ei fratrum inullo jnngatur cotisortio, ncquc in colloquio... nec 
À quoquam benedicaiur transeunte, nec cibus, qni ei datar. O Cap.XVIII. da Re¬ 
gra de Santo Isidoro , cuja rubrica he = De Excommunicaticne — diz : Vccatus 
ts, qui excommunicatus esi, solvet statim cingulum, humique extra chorum prostra¬ 
tus jacebit agens pxnitentiam , quousque expleatur celcbritas, Scc: e refere a cere- 
monia da reconciliação. E mais adiante diz: Ad excommunicatum nulli licebit ingrc- 
di citra imperium Senioris. Cum excommnnicato ncque orare, nec loqui cuilibet lice¬ 
bit. Cum excommnnicato nulli pcnitus vesci liceat, ne ipsi quidem, qni alimenta vi- 
çtui prxbet. Veja-se adiante o Cap. XIV. da II. Regra. 

Excitáo os Commentadores das Regras a questão: se esta excommunhão, de que 
nellas se falia, he, ou não, Censura Ecclesiastica, que depende do poder das chaves í 
E será para observar que os sábios , que seguem a parte alHrmativa, são os que ti- 
iihão a profissão monachal , zelosos por isso das prerogativas, e privilégios dos seus 
.Abbades. Mas sem infringir a jurisdicção , e privilégios , que tem os actuaes 
Abbades se póde, e deve confessar que esras cxcommunhóes, de que se falia nas Re¬ 
gras amigas, são meras penas claustraes, como outras, que se impunhão para correc- 
ção dos delinquentes, e conservação da regularidade, e observância. Para nos conven¬ 
cermos disto basta ler com attenção os mesmos lugares acima citados, e combinallos 
com a natureza da excommunhão que he censura ecclesiastica. Veja-se Van-Espen 
?«r. Eccles. Univ. part. 1. tit. XXXI. Cap. III. n. 24.-31. — Tract. de Censur. 
£ccles. Cap. 1. §. I. / 

Percipiat orationem.') Id est, bencdictionem, veniam , segundo nota Menardo. 
Veja-se também Ducange v. Oratio. 

Cingido simul.) A palavra simul falta na Concord. Regular. 
Abjccto.) A Concord. tem: ablato. 
Is ab ojjicio regredientibus.) A Concord. tem: his ab officio, Scc. 
Cum excommunicato, Scc.) Este lugar he allegado em Burchardo lib. XI. Çap. 

XXXIII. e em Ivo 1. parte Decret. Cap. XCVI. debaixo da rubrica: Ex dictisFru- 
ttuosi Episcopi. 

Perscrutandtím.) A Concord. lê: perstrutanda. 
Abbati, vel Prxposito.) Nas edições de Holstenio se acha este periodo emenda¬ 

do dos erros, que tinha na Concord. Regular., onde tinha ab Abbate, Scc. fazendo 
parte do periodo antecedente, e terminando na palavra acceptiov.em. 

Hujusmodi rebus.') Adverte Menardo, que se deverá ler: in hnjusmodi rebus. 

CAP. 
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C A P. XK 
De clamosis et lascivis. 

C' Lamosum in locutione Mona- 
ehum , aut iracundum , ridiculo- 
sum , subsannatorem , sive detra- 
ctorem esse non decet. Oui hujus- 
modi est , et sapé cãstigatUs »ôn 
fuerit cmendatus , fiagellis, verbe- 
ribusque curandus est, et acriter 
emenaandus , crebraque curiosita- 
tc , et industria à vi tio reducen- 
dus. Lascivus, petulans, et super- 
bus sapius suspendatur à cibo, et 
biduanis , sive triiuánis macere- 
tur inediis , operisque adjectione 
confieiatur ; sermone , et colloquio 
castigetur. Siista perpessus sape, 
minimò fuerit correctus , p/agis 
etnendetur instantiiis , reclusionis- 

ue diutina coarctetur angustiis , 
revissimè panis, et aqua esu sus- 

tentandus; donec se spondeat à vi- 
tiorecessurum. Inobedientem, mur¬ 
murai orem , contradictorem , sive 
furtivts comestionibus, atque bibi- 
tionibus vacantem suprascripta 
coercebit sententia : et in omnibus 
Monachorum excessionibus côngrua 
animadversio adbibenda est , se¬ 
cundam Abbatis , et Seniorum ju¬ 
diciam , convcniens negligentia , 
atati, sive personte: eritque sum- 
ma discretione providendum , ne 
gravia pro levibus inferantur , aut 
b contrario pro maximis levis et 
parva ultio erogetur. Mensura nam- 
y.ue > et pondere aquo, justitiâque 
piâ et miseratione continuo Pa ter 
vel Prapositus debet excellere : ut 
sic vulnus curet agroti, quatenus 
saltitem , et non debilitatem infe- 
rat membri ; quia sicut subdito- 

rtim 
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C A P. XV. 

Dos gritadores, e descomedidos. 

He indecente ao Monge ser es¬ 
trondoso na falJar, ou iroso, escar- 
nòcedor, zombador , ou detrahidor. 
O que fòr tal, e depois de castiga¬ 
do por vezes se não emendar , de¬ 
vera ser curado, e rijamente corri¬ 
gido com golpes de disciplinas ; e 
com repetido exame , e diligencias 
se procurará tirallo do vicio. Ao 
descomedido, petulante, e soberbo 
se suspenderá por muitas vezes á 
comida, e será macerado com abs¬ 
tinências de dous ou tres dias , c 
amolgado com accrescentamento de 
trabalho, além de ser reprehendick» 
com palavras, e práticas. Se alndà 
com estas penitencias repetidas se 
não emendar, seja mais asperamen¬ 
te corrigido com disciplinas, e en¬ 
cerrado em aturada reclusão, e sus¬ 
tentado com mui pouco pão e agua, 
até que prometta apartar-se do vi¬ 
cio. O mesmo procedimento se te¬ 
rá com o desobediente , murmura- 
dor, contradictor , ou dado a fur¬ 
tivas comidas e bebidas: e em fim 
a todos os excessos dos Monges se 
ha de applicar competente castigo, 
segundo o juizo do Abbade, e dos 
Anciãos , proporcionando-se á cul¬ 
pa , á idade, e á pessoa; e se ha- 
dc acautelar com a maior discri¬ 
ção , que nem se imponhão graves 
penas por culpas leves , nem ao 
contrario pelas grandes se prescreva 
huma pequena, e ligeira satisfação. 
Para isto deve o Abbade, ou Prior 
ser eminente em igual medida e pe- 
zo, e em piedosa justiça , e cons¬ 
tante compaixão; em modo que na 

LI ii cu- 
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rum vitia per Pr.xpositos , ita et 
Prapositorum negligentias per se- 
metipsum Deus judicabit. 

cura das chagas do enfermo obte-- 
nha a conservação , e não a dece- 
pação dos membros: porque assim 
como os vicios dos súbditos são jul¬ 
gados pelos Prelados, assim as cul¬ 
pas dos Prelados serão julgadas im- 
mediatamente por Deos, 

NOTAS. 

A’ rubrica deste Capitulo, ou ás primeiras palavras põe Menardo a seguinte no¬ 
ta: Habetur in Libello 114. Sententiatum de Rectoríbus Ecclesu; usque ad verba 
— crebraque, &c. , „ 

Clamosum in locutione.) Entre as cousás , que S. Bento no Cap. VI1. da Ke- 
gra reduz ao XI. gráo da humildade do Monge , conta esta ~ non sit clamosus in 
vocc. 

Curiositate.) A palavra enriositas aqui he synonyma de cura, diligentia. Veja- 
se Ducangé, v. Curiosus, e o Suppíemento v. Curiositas. 

A vitio reducendus.) A palavra à vitio falta 11a edição da Coneord. Regui. 
Si... minime fuerit correctus, plagis emendem.) àobre esta aggravaçáo de pe¬ 

nas aos incorrigíveis tem a Regra de 6. Bento hum Capitulo separado. He o Cap. 
XXVIII: De iis, qui s&pius correpti non cmendanttir. — E começa assim : Siquis 
frater frequenter correptus pre qualibet culpa; si etiam excmmtmtcatus, non emen- 
daverit, aerior ei accedat correptio, id est, ut verberam vindicta in eumprocedat. 
Desta qualidade de castigo para com os Monges falláo os mesmos Concílios. O de 
Vannes de 465. tendo imposto no Can. V. pena aos Clérigos, que vagueassem sem 
commendaticias do seu Bispo, diz no Can. VI: Monacbis quoque par senlentu forma 
Servctur : quos si verborum increpatio non emendaverit, etiam verberibus statutmus 
coerccri. O qual Canon he renovado pelo Can. XXXVIII. do Concilio Agathense 
celebrado 41. annos depois. Nas antigas Regras se acha não só determinado o mes¬ 
mo castigo, mas especificado o numero de golpes. A Regr. de S. Macario de Alex. 
art. XXVÍ1: Si quis sane non cmendatur doctrinà, virgis purgetur. S. Pacom. art. 
CLXIII: Si contempserit, et obstinato animo in duritia perseveraverii, separabunt 
eum extra Afonasterium , et verberabitur ante fores. Santo Aurel. art. XLI : Pro 
qualibet culpa si necesse fuerit jlagelli accipere disciplinam, nunquam legilimus eX- 
cedatur numeras, id est, trigmta et novem. A Regra do Mestre no Cap. XIII. 
he mais rigorosa. Veja-se a Ili Regr. do nosso Santo, Cap. X\ . e nesta o Capitulo 

° Brevissime panis.) Pdrcissime, vel certc legendum brevissimi (diz Menardo.) 
Murmurãtorem.) He este hum dos vicios, que mais são reprehendidos, e puni¬ 

dos nas Regras Monásticas. A de S. Macario de Alexandria no art. XII. uiz : Si¬ 
quis... murmuraverit, vel contcntiosus extiterit,... digne correptus secundum arbi- 
trium Senioris , vel modnm cttlp.c , tamdiU abstineat , quamdiu vel culpa quantas 
poposcerit, vel se pxnitendo humiliaverit, vel emendaverit. Veja-se a II Regra do 
nosso Santo, Cap. V. ^ . 

In omnibus Monacborum excessionibus.) Na edição da Coneord. Rcgttl. depois 
da palavra omnibus tem omnino. 

Continuo.') A edição da Coneord. Regui. lc: Contínua. 
Côngrua animadversio... secundum Abbatis... judiciam, conveniens negligen- 

ticC, Scc.) A Regr. de S. Bento no Cap. XXIV: Secundum modnm culpa excommu- 
nicationis , vel disciplina debet extenai mensura : qui culparam modus in Abbatis 
pendeat arbítrio. 

CAP • 
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C A P. . XVI. 
■ De mendace, fure , et percussore. 

Monacho. 

Endacem, furem , per cussti¬ 
rem queque- , et perjurum , quod 
Dei servum non decet, corripi pri- 
miim à Senioribus verbis oportet, 
íit recedat à vitio. Post hac si 
( nec sic ) se emendare distulerit , 
tertiò curam fratribus conzenietur, 
ut desistat tantisper errare. Si nec 
sic se emendaverit, jlagelletur ac- 
cerrime, et trium mensium spatio 
excommunicationis vindiclam sus- 
cipiens , sub potnitèntia districtio- 
ne solus recludatur in cella \ de 
zespere in vesperi ex hordeacei pa¬ 
uis sex unciis , et aqua mensura 
parvula sustentandusJLbriosus quis 
si repertus in Ccenobio fuerit, sú¬ 
per iori sententice subjacebit ; sive 
is , qui citra permissum Abbatis, 
siye Prypositi alicubi litteras des- 
tinazerit , vel ab alio de st inatas 
acceperit. Monachus parvulorum , 
aut aclolescentium consectator; vel 
qui osculo , vel qualibet occasione 
turpi deprehensus fuerit inhiare , 
comprobatâ patenter per accusato- 
res veríssimos sive testes causa , 
publice verberetur : coronam capi- 
tis, quani gestat, amittat, decal- 
vatusque turpi ter opprobrio pa¬ 
tê at , omniumque sputamentis obli- 
tus in facie, probraque aque sus- 
cipiat ; vinculisque arctatus fer¬ 
reis , car cera li sex mensibus an- fustia maceretur; et triduana per 

ebdomadas singulas refectione pa¬ 
uis exigui hordeacei vespertino tem¬ 
pere sublevetur. Post deinde exple- 
lis bis mensibus, aliis sex mensi¬ 
bus succedentibus sub Senioris spi- 

ri¬ 
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CAP. XVI. 

Do Monge mentiroso, ladrão, <r 
espancador. 

T' Odo o que for dado a menti¬ 
ras , furtos, pancadas , ou perjú¬ 
rios , cousas tão alheas do servo de 
Deos , deve primeiro ser corrigido 
pelos Anciãos com palavras , para 

ue se abstenha do vicio. Se depois 
isto ainda não tiver emenda, será 

terceira vez reprehendido em presen¬ 
ça dos Religiosos , para que deixe 
os seus erros. Se nem assim se emen¬ 
dar , seja asperamente açoutado, e 
excommungado por espaço de tre9 
mezes seja recluso só em huma cel¬ 
la , e sujeito a penitencias ; dando- 
se-lhe para sustento só devespera a 
vespera seis onças de pão de cevaJ 
da, e huma pequena medida de a- 
gua. O mesmo castigo terá o que 
no Mosteiro se achar que se embe¬ 
beda; como também o que sem per¬ 
missão do Abbade , ou do Prior 
mandar cartas para alguma parte , 
ou as receber de outrem. O Mon¬ 
ge perseguidor de meninos , ou de 
mancebos , ou que for comprehen- 
dido em dar osculos, ou em qual¬ 
quer acção torpe , provado plena- 
mente o caso por verídicos accusa- 
dores , ou testemunhas , seja fusti¬ 
gado publicamentc ; perca a coroa 
de cabellos , que trazia , e rapada 
ignominiosamente a cabeça, fique á 
vergonha, e soffra em sua face os 
escarros de todos, e as afrontas; e 
maneatado com algemas de ferro , 
seja macerado com estreito cárcere 
por seis mezes , não se lhe conce¬ 
dendo para sustento mais que tres 
vezes na semana por hora de vés¬ 
pera hum pouco de pão de cevada. 

Pas- 
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Passados assim estes mezcs , em os 
seis seguintes, encerrado fem huma 
cella desviada sob guarda de hum 
Ancião espiritual, se exercité em tra¬ 
balho de mãos, e em contínua ora¬ 
ção ; até que com vigilias, e lagri¬ 
mas , C Inimiliáção, e obras de pe¬ 
nitencia consiga o perdão; andando 
com tudo sempre no Mosteiro debai¬ 
xo da guarda , e vigia de dous 
Religiosos espirituaes , sem poder 
mais communicar com os moços 
cm conversação particular 3 ou ajun¬ 
tamento. 

NOTAS. 

Este Capitulo acha-se transcrito in Libei lo 114. Sententiarum : o que já notou 
Menardo. 

Servum non decel.) A edição da Concord. Segui, lê: servum esse nón deeet. 
Nec sic se erncndare distmerit.) Bem se vê que as palavras nec sic esráo aqui 

de mais, ou a palavra distulerit. Apud Smaragdum lè-se : Si nec sic emendaverit -> 
como se acha logo no. periodo seguinte. 

Recludatur in cella, &ç.) Esta pena de réclusáo com jejum de páo e agua era 
muito do uso monástico , de modo que até o Concilio de Tarragona de 516. no 
Can. I. depois de declarar a pena de deposição ao Clérigo transgressor do que alli se 
determinava, continua : Si verò Religiosus, vei Monachus , in cella monasterii re~ 
tlusus pcenitentix lamentis incumbat ; ubi singUlari afflíctione panis et aqux \>ictum 
ex Abbatis ordinatione percipiat. A Regra do Mestre, fallando do que está excom- 
mungado , ou separado da communicaçáo da meza, diz : Et panis cibarii sibi fra- 
Ímentum , et aqtta à Prxposito suo pro misericórdia porrigatur. A Regra de Santo 

sidoro no Cap. XVIII : Si excommunicatio biduana fuerit, excommunicato nibil 
tilimcnti prxbcnduin est: ccrte si plurimarum dierutn illata fuerit communionis suspen- 
sio, sola panis et aqux in vespertinum :rit adhibenda refectio. 

Ebrioitis... sive is, qui... litteras destinaverit, &c.) Estas duas culpas, a que 
aqui se impõe a mesma pena , sáo collocadas em difícrente classe huma da outra na 
Regra de Santo Isidoro, e por consequência punidas diversamente. No Cap. XVII. — De 
deltctis rr entre os réos levioris culpx , e que só devem ser corrigidos triduana ex- 
communicatione, se conta aquelle , qui occulá ab aliquo litteras, vel qnodlibet mu- 
nus acccperit, vel epistolam suscipiens síne Abbatis consensu rescripserit : c entre os 
réos gravioris culpx, a qual juxta arbitrium Patris diuturna excommunicatione pur- 
ganda est, se enumeráo, além de outros, os seguintes: Si lemulentus quisquam sit... 
si iracundus; si altx ct erectx cervicis... si detractor, si snsurro... si Jalstmi dixe- 
rit; si contentiones, vel rixas amaverit... si cum parvulis jocaverit, vel eos oscula- 
tus fuerit... si furatus fuerit; si perjuraverit. Este lugar da nossa Regra he referi¬ 
do em Burchardo liv. IV- Cap. IX: e em Ivo Cap. XIII. Decret. Cap. LXXVII. 
debaixo da epigrafe =3 Êx S. Fructuosi vcrbis ~ nesta fôrma : St quis Ecclcsiastica 
rxditus ordinatione, aut Monachus repcrtus fuerit ebriosits , in pane et aqua tri- 
us mensibus pxniteat. 

Monachum parvulorum, &c.) Este he o lugar da nossa Regra allezado por 
Egberto de Yorek nas suas Exçerpcoes , das quaes o art. LXVH. debaixo da cpigra- 

ritudlis custodia , segregata in cor- 
ti cuia degetts, opere mamum , et 
oratione continua sit cor.tentus : vi- 
giliis s ct jletibus ■, et humilitàte 
subjectus , et pxnitentice lamentis 
ventam percipiat ; et sub custodia 
semper, e sollicitudilte duorum spi- 
ritualium fratrum in Monasterio 
ambulet, nu Ha privata locutione , 
vel concilio deinceps juvenibus con- 
jungcndtss. 
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fe — Fructuosus dicit ~ he do theor seguinte: Monachus sanctx Regule vislator, 
sive contemptor , vcl parvulorum incestuosè, aut adolescentium conscctator , publicè 
verberetur, coronam capitis, quam gestit, amittat, decalvatutque turpiter opprobria 
pa tiatitr, velvimulis arctatus ferreis carcerali angustia maccreiur. Também se acha 
in Libello x 14- Scntcntiar ; onde á palavra Monaehus, se accrescenca yel Clericusi 
e em Canisio Antiq. lection. tom. V. pdrt. II. 

Coronam capitis, Scc.) Veja-se Martenc de antiq. Aíonach. ritib. lib. V. Capí 
VII: De tonsura, et rasura Fratrum; onde, depois de mostrar que em geral havia 
tonsura nos Monges ; quanto á fôrma delia, diz: iYon erat una omniitm ratio ; sei 
pro locorum consuetndine, ac Prxpositorum voluntate longe diversa. Quanto ao nosso 
paiz , o dar S. Fructuoso á tonsura dos seus Monges o nome de corona, faz enten¬ 
der que elhs S2 conformaváo com o modo , que o Can. XLI. do IV. Concilio de 
Toledo tinha prescripto para o Clero , espccialmente da Província de Galliza , em 
que a esse tempo houvera abuso condemnavel, como vimos na Jntroduc. d Vida do 
nosso Santo §. LXII A pena de decalvaç.to era muito usada entre os Godos, como 
vimos na Memor. III. para a Histor. de Portug. 

Sputamentis oblitus.) Na Concord. Regul. lc-se oblinitus. Este genero de peni¬ 
tencia , que se fàz repugnante ás idéas, e costumes actuaes, era naquelle tempo usa¬ 
do. Vemos em S. Gregorio Turonense Histor. lib. III. Cap. XXXVI: Çxdtwes cum 
pugnis, sputisque perurgentes ( al. perttngenies.) Em Paulo Diácono de Aquilea. lib. 
XVIII: Misit omnem inimicum ejus injuriis cumulare, et conspttere illum. Veja-se 
também Cedreno ad an. 25. Constantin. Caballin. 

Panis.. . bordeacei.) Era o de que se usava nos jejuns , ou castigos rigorosos. 
S. Gregor. Turonense Histor. lib. IX. Cap. XXI. fallando do Rei Childeberto, diz: 
Nihil aliud in usu vescendi , nisi panem bordeaceum cum aqua munda adsumi , 
yigiliisque adesse instanter omnes jubet. 

Sub Senioris spiritualis custodia.) O mesmo tinha determinado a Regra de S. 
Cesario no art. XXIII: Qui pro aliqtia culpa excommunicatus fuerit, inuna cella re- 
clttdatur, et cum uno Seniore ibi legat, aonec jubeatur ad veniam venire. 

Segregata in corticnla.) Corticula aqui he synonymo de cella, como se vè com¬ 
binando este lugar com o que se diz acima neste mesmo Capitulo solus recludatur in 
cella; com as palavras de S. Cesario referidas na nota antecedente, e com as do Ca¬ 
non I. do Concilio de Tarragona, que também acima citámos. 

Opere manuum.) A razáo desta determinação se exprime no Cap. XIII. da Re- 
gr. do Mestre , onde se diz que ao excommungado , ou penitenciado aliqua laboris 
opera propter otiositatem a Prxposito suo consignctur. 

Sit contentas.) A estas palavras põem Menardo a nota seguinte: In Libei. 114. 
Sentem Intentus. Lege ergo: Operi manuum, et orationi continue sit intentus. 

Sub custodia semper,... duorum spiritualium fratrum.) Na Concord. falta a 
palavra semper, e a palavra spiritualium. 
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C A P. XVII. 
De culpatis. 

Uisquis fratcr pro qualibet ne- 
gligentia , vel reatu arguitur, 

*itel excommunicatúr, et tamen hu- 
yniliter tentam petit , vel confite- 
tur lacrímâbilttir; côngrua ei re- 
missionis , et indulgentice mèdela 
tribuàtur. Procaci autem , et per- 
sistenti , atque per superbiam , vel 
controversiam deneganti amplior , 
et districtior animadversio , fla- 
gellorumque pana irrogabitur. Duo 
in utto lectò nbn jaceanl , tiec dor- 
rdire extra cubile proprtum cui- 
quam licentia pateat. Interva/lum 
singulorum lectulorum singulis cu- 
bitis intercedat, ne dum adinvicem 
proximant corpora , nutriant tibi- 
dinis incentiva. In tenebris nemo 
loquatur alteri , nec accedat ullo 
•modo júnior (juilibet ad lectum 
alterius post Completam. Lectu- 
la singulorum Abbas ; vel Pra- 
positus bis in bebdomada revol- 
vat, atque prescrutetur \ ut videat 
nequis superjuum aliquid, vel oc- 
cUltum babeat. Nocturnum tem'Lus 
peculiaribus orationibus , et sacris 
vigiliis maxima ex parte ducendum 
est propter lucifugas d<emones ser- 
vortim Domini deceptores. Spina si 
inhaserit corpori, citra benedictlo- 
?iem sui Senioris nullus evellat *. 
ungulas sine benedictione nullus abs- 
cindat : fascem cujuslibet oneris 
absque benedictione, et permissione 
Senioris quisqUam deponere c collo 
proprio non pr.esumat. 

C A P. XVII. 

Dos culpados. 
A Todo o Monge que for arguido, 
e excommungado por qualquer cul¬ 
pa , ou transgressão , e confessando-a 
com lagrimas pedir humildemeh- 
te perdão , concedcr-se-ha o con¬ 
gruente lenitivo da remissão , é in¬ 
dulgência. Mas ao descarado * c re¬ 
nitente , e que por soberba , ou eon- 
tradicção nega a culpa, se appliea- 
rá maior, e mais aspera correcção, 
e a pena de açoutes. Não se deitem 
dous na mesma camâ , nem algum 
tenha a liberdade de dormir Fóra da 
sua própria jazida. Entre cada cama 
deve haver o intervallo de hurtt co- 
vado, para que não succeda que a 
proximidade dos corpos fomente^ os 
incentivos da concupiscência. Ne¬ 
nhum falle com outro ás escuras , 
nem depois da Completa çhegue al¬ 
gum dos moços por quaiquer caso 
qtie seja á cama de outro. Duas ve¬ 
zes na semana revolverá •, e exami¬ 
nará ò Abbade, bu o Prior a cama 
decâda hum, para ver se ha alguin 
que ahi tenha cousa supérflua , ou 
escondida. A maior parte do tempo 
da noite se ha de passar ein parti¬ 
culares oraçoes, esagradas vigílias, 
por conta dos demonios das trévas, 
enganadores dos servos do Senhor. 
Hum espinho , que se tenha crava¬ 
do no corpo, ninguém o poderá ti¬ 
rar sem a bênção do seu Ancião ; 
sem cila ninguém cortará as unhas: 
nem algum ouse tirar de cima dos 
hombros qualquer carga sem a bên¬ 
ção, e licença do mesmo Ancião. 

NO- 
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NOTAS. 

Acha-se neste Capitulo a mesma falta de ordem, que em outros tomos notado. 
Apenas os dois primeiros pcriodos correspondem á rubrica ~ De cnlpatis ~ que dá 
a entender o que a rubrica do Cap. XVI. da Regra de Santo Isidoro explica per 
mais palavras — De culpa indulgência , vel culpa ti contftione — onde com effeito 
a matéria dc todo o Capitulo he a que esta rubrica annuncta : no r.o.so porém, co- 
como dissemos, só até á palavra irrogabitur , se desempenha o assumpto enunciado 
ra epígrafe: e dahi por diante se contém diversos preceitos, a maior parte dos quaes 
pertencem á matéria do Cap. III. 

Quisquis... veniam petit, vel confitetur ... medeia tribuatur. ) Semelhantemen¬ 
te Santo Isidoro no citado Cap. XVI : Qui sponte culpam confitetur, quam gessit , 
veniam prmereri debet, quam expetet. 

Persistenti, atquc... deneganti, amplior... animadversio, fcc.) Santo Isido¬ 
ro Icc. cit: Qui atuem petit, aut non ex animo poscit; in collationem dcdnctus jux- 
ta excessum injuries congrux subjaceat disciplinx. 

Duo in uno leclo non jaceant.) Santo Isidoro Cap. XIII: Dttobus in uno ledo 
jacere non licct S. Bento no Cap. XXII : Singuli per tingula lecta dormi ant. A's 
quaes palavras diz Calmet : Hanc cautelam adbibuere omnes monasticx Regula. A 
de S. Pacomio no art. XCIV: Nullus in p.iathio cum altero dormiat. 

Intervallum singulorum ledulorum singulis cubitis intercedas.) O Vs. R. lè : 
Jnter aulam singulorum lectorum singuli cubiti intercedam. A mais se estende es:e 
preceito na Regr. de S. Pacom. art. XCIV : Sive steterit, sive ambulaverit, sive 
sederit, uno cubito distet ab altero. 

In tenebris nemo loquatur alteri ) Santo Isidoro (loe. proxim. cit:) In noctur- 
nis tenebris nemo loquatur fratri, cni obviat. Já a Regra de S. Pacomio ti ha dito 
no art. XCIV: Nemo alteri loquatur in tenebris. Veja-se o Cap. XX. da Regra de 
S. Leandro. 

Lectula singulorum:.. Abbas... perscrutetur, &c.) Esta pesquisa hc manda !a 
fazer em diversas Regras. A frequência porém náo he a mesma. A de S. Bento diz 
so (no Cap. LV.:) Qu.c lecta Jrequenter ab Abbate scruianda swt , prepter opus 
peculiare ne inveniatur. A de Santo Isidoro (loc. cit:) Per singulcs numes Abbas 
sive Prcpositus lecttdos cunctorum perspiciat, neqtiid indigeant Jratrcs , nec mper- 
fluum babeant. A Regra Cujusdam ad Firgines no Cap. II: Omnibus Sabba is post 
horam orationis nonam... Prxpositx lectos omnium Sorornm visitem, et faciant pro- 
pter earum negligentias inquirendas, aut si aliquid inveniatur iilicitè, cr sine com- 
meatu retentum. 

Spina si inhxserit.) A Regra de S. Pacomio no art.XCV. diz: Spinam dc pe¬ 
de alterius, excepto domas Prxposito, cr Secundo, et alio, cui jussum jucrit, nemo 
audebit evellere. E no art. XC1II: Nullus lavare alteram poterit, aut ungere, «r- 
si ei Jucrit imperatum. 
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c a p. xnn. 
De jejuniis. 

Ejuniis ista oportct têmpora 
abserzare : à Pa sc/j a usque a d Pen- 
tecosten reficiendum ad sextam est ; 
et monophagia , id est * , conser- 
zanda per diem. A Pcntecoste us¬ 
que ad octazo decimo Kaltndas 
Octo/.ris interdiana jejunia reti- 
venda sunt\ e: ccpto uva Quadra¬ 
gésima , quce festivitatem Sane to- 
rum Justi, et Pastoris pracedit, 
sollicitè cousei-vanda est : in qua 
usque ad vonarn quotidie jejunan- 
dum est, et zivo penitus abstinen- 
dum. Servanda tamen Abbati dis¬ 
creta/ est, ut ciimhos grazi labore- 
pcrspexerit onerari, ad refectionem 
singu/as por ti unes tribuat. Ab octa¬ 
zo decimo K a lendas Octobris us¬ 
que ad Pascha sollicitè jejunan- 
dum est , et in quadragésima vi¬ 
vo , et oleo penitus abstinendum. 
Ad mensam qui tardias zenerit 
prohibeatur à cibo. Ad orationes 
diurnas qui ad primum Psalmv.m 
von occurrcrlt, ivtroire in Orato- 
rium curn c. ter is non audeat, se d 
pzvitertid delegabitur. I’oc idem 
sustinebit qui nocturnis orationi- 
bus usque ad tcríium Psalmum 
tardiits zenerit, aut post tres Psal¬ 
mos oictus in choro se miscere co- 
vatus fuerit. 

C A P. XVIII. 

, Dos jejuns. 
A Cerca dos tempos dos jejuns ob- 
servar-se-ha o seguinte : da Pa.scca 
até Pentecostes será a refeição á sex¬ 
ta hora , e não haverá no dia mais 
que luima comida. Desde Pentecos¬ 
tes até 14. de Setembro haverá os 
jejuns de dias interpolados; excepto 
a Quaresma , que precede á Festi¬ 
vidade dos Santos Justo e Pastor; a 3 uai se ha de guardar, jejuando to- 

os os dias até á nona hora, c com 
total abstinência de vinho. Ficacom- 
tudo á discrição do Abbade refa¬ 
zer com huma porção áqtielles que 
vir opprimidcs' com trabalho mais 
pezado. De 14. de Setembro até á 
Pascoa haverá rigoroso jejum, e na 
Quaresma se absteráó inteiramente 
de vinho, e de azeite. Ao que che¬ 
gar mais tarde á meza se negará a 
comida. Nas rezas diurnas o que não 
chegar ao primeiro Psalmo, não ou¬ 
se a entrar no Oraíorio para se in¬ 
corporar com os demais, mas fique 
em penitencia. Isto mesmo se obser¬ 
vará com o que nas rezas nocturnas 
chegar depois do terceiro Psalmo , 
ou attentar introduzir-se no Coro de¬ 
pois de ditos tres Psaimos. 

NOTA S. 

Jejunisi.) A Concordia Regular, lê: 'jejmii. 
A Pascha... refeiendum ad sextam, &c.) ]á em huma nota ao Cap. VI. ad¬ 

vertimos , que o ser a refeição á hora sexta, era synonymo de não ser dia de jejum. 
Mas nestes mesmos dias não havia prática uniforme em codas as Regras , como ve¬ 
remos na nota seguinte. 

Afonophagia, id est *) He como este lugar se acha nas edições, deixando em 
claro a interpretação da palavra grega : a qual falta supre Menardo em huma nora , 
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dizendo: Leg. tmica refctth. E accrescenta: Hxc autcm institutio est juxta mentem 
pnscornnt Fdtrum , qui Vr Pascha usque ad PentecOsren ccenas vertcbant in pran- 
íita , única hjcctione conta-ti.- E isto mesmo mostra Thomassin Traitedes jerines 
pare. 1. Cap. XV. paft. II. Cap. XII. Não era comtudo assim nos que se regulaváo 
pela Regra de S. Bento, nò Cap. XLí. da qual se diz: A‘ sancto Pascha usque ad 
Fentecosten ad sextam rcficinnt fratres, ct ad seram cccncnt. 

Ad cctavo decimo.) í\’ã Concord. Regular, lê-se: Ad cctavum dtçintum. 
■ i. jfjtmià:) Occidentales Monachi (diz Mártene de antiq. Aívnachor. 

rJ. Cap. XX'F. n. XII.') itirér:!tana, sive alterais diebus obsenwnda je- 
juma susccperunt. ha S. Oisitrius, S. Bcnedietus, S. Dov.atus quarta et sexta fe¬ 
ria tota .estate jejunium prxscribnnt: S. Isidcr. Reg. Cap. XII: Interdianum jeju- 
nium post Pentecosten atui dii incobatum usque ad tcquinoctium autumnale producit. 
Simihtcr Fructucsus Episcopus. Destas Regras citadas por Martene transcreveremos 
aqti:, ao nosso costume x as paiavras das de S. Bento, e de Santo Isidoro. A de S. 
Bento no Cap. LXI. diz : A’ Pentcccstc autem tota xstate, si labores agrornm non 
habejit' /Xonachi, aut nimietas xstafis non perturbat, quarta et sexta feria jejuneht 
usque nonam , reliquis verÓ diebus ad sextam prandeant. A de Santo Isi doro ( no 
Cap. XI. segundo a edição que seguimos) diz : Jejunium interdianum post Pente¬ 
costen alia díe incóhatum usque ad xquinoctium autumnale pretenditur, ternis scili- 
cct dtdr.s per singulas heb domadas propter xstivos solis ardores jejunium celebratur. 
E no Cap. IX : d diebus Pentecost. usque ad autumni principiam tota xstas inter- 
duma prandia invitet. Qua-to aos Monges antigos; descrevendo a vida dos da Ta* 
bena S. Jeronymo ro Premeio á Regra de S. IVcomio , diz : Bis in hcbdõmada , 
quarta et sexta Sabbati db omnibus iejunatur, cxccpto tempore Paschx , et Pente- 
cos es. Aliis diebus ccmcdttni, qni volunt, post meridiem-, et in cama similiter men- 
ta ponitur propter laborantes, senes, et pueros, xstusque gravíssimos. 

Exctpto tuia quadragésima.) A Concord. lê: excepta quod una, &c. Desta clau¬ 
sula tirão o argumento de que esta Regra foi escrita para,o Mosteiro Cotnplurense, o 
primeiro que o nosso Santo fundou, que er..dedicado aos Santos justo e Pastor. 

Ab octavo decimo Kal. Oct. usque ad Pascha... jejunandum.) Igualmente na 
Regra de- S. Bento ( no Cap. acima citado) se diz: Ab láibus autcm Scptcmbris us¬ 
que ad caput Quadragesimx ad nonam semper rejiciant. Na de Santo Isidoro no 
Cap. IX. ás palavras referidas uitimamente na nota antecedente se seguem immedia- 
menta estas: Reliquum tempus suspendat prandia: cana tantum appcnatur. 

In Quadragésima vino et oleo... abscinendum.) Continua a l<e.,ra de S. Ben¬ 
to no mesmo Cap. citado: In Quadragésima vero usque ad Pascha ad vesperam re¬ 
jiciant. ( Aqui se vè a differença da hora da refeição, como n’outro lugar já notámos, 
entre os jejuns geraes da Igreja , e os jejuns da Regra.) Santo Isidoro no mesmo 
Cap. IX: In observatione autemQuadragesinuc, sicutferi solei pest exemptum jeju- 
mum , pane solo ct aqua ccntenti onw.es erunt, d vino quoque it oleo abstinebunt. 
Bem se sabe que naque les tempos á abstinência da carne no jejum se unia sem¬ 
pre a do vinho. Veja-se Thomassin Trait. des je/lnes: part. I. Capp. X. XI. part. II. 
Cap. VI. Quanto ao azeite, S. Jeron. fallando de Marcelia, diz: Que exciptis die¬ 
bus festisy.vix oleum in cibo caperet. E S. Chr/sostomo Hoiiiil. V. ad popul. An- 
ticch.: Hi vero non vini taiuitm et olei, sed et omnis fcrculi usum d sua mensa re¬ 
pelentes, Sc c. 

Ad mensam qni tardius... ad oratiqnes, Estes dons preceitos, com que sc re¬ 
mara o Capitulo pareciáo ter ma is proprio lu,ar o primeiro no Cap. V. desta Regra; 
e do segundo parte no Cap. II. e parte no III. A Regra de S. Beito fiz deiles hum 
Cap. separado: De iis, qui ad opus Dei, vcl mensam tarde occurrunt : hc o Cap. 
XI.III. que diz no contexto: Siquis ad nocturnas vigílias post Gloriam Psalmi Ç4. 
quem propter hoc omnino subtrahcndo, et moroso volumtis dici, occurrerit, non stet 
in ordine suo in choro, sed ultimus omnium stet, Scc. Diurnis autem horis, qui... 

Mm ii postj 
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post versum , et Gloriam primi Psaltni, qui post versum dicitur , tion occurrerit... 
in ultimo stet, r.cc prxsumat sociari choro psalentium, usque aà satisjactionem, &c. 
Ad mensam ontem qui ante versum non occurrerit, . . . usque ad secundam vicem 
pro hoc corripiatur; si denuo non emendaverit, non pcrmittatur ad menu communis 
participationem, sed sequestratus à consortio omnium reficiat solus , sublatâ ei por- 
tione vini usque ad satisjactionem. Santo Isidoro alem de contar no Cap. XVII. — De 
dclictis — entre os réos de culpas leves ( que devem ser castigadas com excommu- 
nháo de tres dias) aquelle qui ad officium, vel ad collationem, vel ad mensam tar- 
diús venerit-, no Cap. IX. que trata n: De mensis — diz: Qui autem ad mensam tar- 
dius venerit, aut pcenitentiam agat, aut jejunus ad suum opus, vel cubile recurrat. 

CAP. XIX. CAP. XIX. 

De cibis. 

Inistri, sive Prapositus cum 
fratribus reficiant, et mu tatos si- 
bi cibos pr<eparare non audeant , 
nec extra communem refectioneni fuidqttam edant. Hoc autem Ab¬ 

as studeat agere , quoties adve- 
nientes, vel filii Ecclesice occursio- 
ne sibi non aspexerit obviare. Ab- 
bas , vel Prcepositus fratres in fur¬ 
tiva passim , prout voluerint, co- 
mestione non inquinent ; nisi for- 
tasse p atui a unumquemque aut <£gri- 
tudo , aut defectionis instantia de- 
fatigat : cui quidem aperte cum 
consensu reliquorum congruam or- 
dinabit annonam , retati sive vale- 
tudini compctentem. 

Da comida. 

O S Ministros e Prior tomaráO a 
refeição juntamente com os Irmãos, 
e não pertenderáò que se lhes fação 
guizados particulares, nem comeráó 
cousa alguma fora da refeição com- 
mum. Isto mesmo praticará exacta- 
mcnte o Abbade toda a vez que lhe 
não vierem hospedes , e filhos da 
Igreja. Nem o Abbade, nem o Prior 
contaminem os Religiosos com co¬ 
mida a qualquer hora que a quei- 
rao, excepto áquelle , a quem hu- 
ma manifesta enfermidade, ou falta 
de forças puzer nessa precisão : ao 
uai, com o consenso dos demais , 
eterminará abertamente a compe¬ 

tente reção , proporcionada á idade, 
ou á doença. 

NOTA S. 

Mulatos.) Nota Menardo que no Ms. R. se lè : inusitatos, e accrescentâ: id 
est, diversos ab iis, quos fratres tdere solent. O que se conforma com o que o nos¬ 
so Santo diz logo no Cap. seguinte , foliando das qualidades que deve ter o Abbade 
ou Prior; esquisitas epulas nuns* lautioris . . . contemnat. Santo Isidoro Cap. IX : 
Nec ( Abbas) aliud, quàm cxteri, nc cultius , quàm qu<c in communi consistmt, 
prxparari sibi quidpiam expetat. A respeito de todos os Religiosos faz semelhante 
recomtnendaçáo a ílegra dos Abbades Paulo e Estevão no art. XIX: Nulli fratrunt 
liceat vel pomum , vel quodcttmque olerum ad condimentum , vel aliud alíquid ad 
nsus suos quasi peculiari apparatu in mensam ad manducandum deferre. 

Hoc autem Abbas studeat agere, quoties, &c.) A este lugar póe Menardo a 
seguinte nota: Locas ccrruptus, qui ita castigandus videtur. Hoc etiam Abbas stu- 
deat agere ut quoties advenient fratres, vel fiiii Ecclesise occursione ipsa non despiciat 
obviare. Porém eu atcendendo á ligação, que este periodo deve ter com a matéria do 

an- 
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antecedente, julgo náo ser genuina esta interpretação. Tinha dito o Santo que os que 
presidem na Communidade, náo tenháo comeres diftêrentes, e especiaes; e continua 
„ que nem mesmo o Abbade os tenha , ou presuma te-los, excepto quando receber 
„ hospedes. “ Esta excepçáo se faz evidénte pelo que o nosso Santo determina a este 
respeito na II. Regra; noCap.X. da qual huma das cousas que nianda sejáo observa¬ 
das pelos Abbades , he : ut cum fratribus advenientibus, hospitibus, et peregrinis 
in una mema communiter vivant : e no Cap. seguinte : Excepto in Adventu fra- 
trum, et languoris necessitate', delicatiores cibos non audeant edere Abbates. Esta 
hospitalidade até obrigava a interromper os jejuns. No Cap. X. da Regra de Santo 
Isidoro, que trata dos tempos, que sáo exceptuados do jejum, se diz: Dum quique 
fratrum convertuntur ( al. quisque fratrum convenerit ~) aut ex aliis Monastcrils Jra- 
tres visitandi gratia occurrunt , pro charitate adimpícnda interrumpuntur jejunia. 

Abbas, vel Pr.cpositus fratres in furtiva . . . comestione non inquinent.) Aqui 
recommenda a Regra aos Prelados náo concorráo para a intemperança , que já havia 
prescripto aos Religiosos nos Capítulos V. e VIII., como vimos. 

Ixisi xgritudo, aut detectionis instantia, &c.) Huma semelhante excepçáo se 
acha na Regra de Santo Isidoro, Cap. XI: Hi autem, qui vetustate corporis comum- 
pti, aut tenerx xtatis fragilitate detenti sunt, non sunt quotidianis jejuniis exercen- 
di -, ne aut senescens atas antequam moriatur deficiat, aut cresçens priusquam profi- 
ciat, cadat, et ante intereat, quÀm bonum facere discat. 

CAP. XX. CAP. XX. 

De officiis Abbatis vcl Praepositi. 

De Officio Monachi, non protit 
voluerint evagentur , nisi consulto 
Praposito, sive Decano : cum Sé¬ 
nior e acl hoc ipsum delegato , cum 
necessitas compellit , egrediantur. 
Abbas , vel Prapositus Divinis 
semper Officiis , et vigiliis inter- 
sint; et pr.us ipsi agant quod alios 
docent. Abbas , vel Prapositus è 
propriis semper Ccenobii Mona chis 
eligantur \ vir sanctus , discretus, 
gravis, castus, charus, humilis , 
mansuetus, et doctus ; qui cliuti- 
nis experimentatus documentis, et 
omnibus pretfatis rebus bene fue- 
rit erudttus. Oui in abstiv.entia 
pratcellat , in cloctrina refulgeat , 
exquisitas epulas mensce lautioris , 
consuctudinemque contemnat ; vini 
nimii perceptionem respuat : cun- 
ctis in commune fratribus, ut pa- 
ter proprius , piissimusque provi- 

cleat. 

Das obrigações do Abbade, ou , 
Prior. 

O S Monges não saião do Officio 
quando quizerem , mas sim havida 
venia do Prior, ou Decano : e quan¬ 
do a necessidade os obrigar saião 
com o Ancião para isso mesmo de¬ 
putado. O Abbade, ou Prior assis- 
tão sempre aos Divinos Officios, e 
vigilias, e pratiquem elles primeiro 
o que ensinão aos outros. O Abba¬ 
de , e o Prior sejão sempre eleitos 
d’entre os Monges conventuaes do 
Mosteiro, homem santo , discreto, 
grave , casto , affavcl , humilde , 
manso, e douto ; que seja experi¬ 
mentado em diuturnos documentos, 
e instruído em todas as cousas da 
perfeição: que se distingua na absti¬ 
nência , e resplandeça em doutrina ; 
que rejeite iguarias exquisitas deliu- 
ma meza mais lauta da do costume , 
e abomine a bebida de demaziadtf 
vinho: prova a todos os Irmãos ent 

com- 
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deat. Oiitm ncc ira súbita immo- 
der ate filejiciat , 7iec’ supcrbia ex- 
tollat vnec nu ror , ,4c pusillanimi- 
tas frangatnec libido corrumpat. , 
Oui et in patientia discretioncm , 
et cum ira exhibeat leni ta tem : qui¬ 
que 1 sic egcntibus , atque pauperi- - 
bus pareat , ut minis t rum se, et 
non Pr.clatum tantum Christi vis- 
ceribus rècognoscat. Çujus que tan¬ 
ta debep sermonis , et vit£ conso- 
nantia esse,. ut id, quod docet ver- 
bis, confirmei operivus sedulis: et 
bis acu to pr.: adens gladio, qui 
quid altos informai iprbo , jugi 
ipsé gerat stltdio : ui nec sermo- 
nem opcrdtio tiestruàt , ncc è con¬ 
tra operationem bonam sermo iri- 
co ixeniens frangat , se d sint ibi 
cuncta ita in Paire convènientia , si- 
cut chordarum concordia in lyra 
et cithara ; qu£ tunc dulcifiuum 
ex se sonum rrpercussa reddunt , 
c m artificis pulsante manu , tem¬ 
perai 0 tequitatis ordine , et non con- 
fus£ inapualiíatis pr£cipitatione 
feriuntur. Ter per omnem hebdo- 
inaââm collecta facienda est , et 
Regule Patrum legend£, disseren- 
dum , vel à Seniore et castiga tio, 
ac sermo £dificationis proferenda 
ad fratres ; n?gligenti£ entendan- 
à£ , excomníumcatis miscrendum , 
et procacibus , sive durecervicibus 
iterurn irroganda censura. 

Frucítuoso. 

commnm, còrfttf pai verdadeiro, e 
cárinlióso : a quem nem *a súbita , 
e immoderada ira desconcerte ; nem 
eleve, a soberba , nem a; tristeza , e 
puzillanimidade abata, nem os ape¬ 
tites corrompa©': que na paciência 
deixe entrever discrição , c mode¬ 
ração na ira : que no modo dc se 
haver com os necessitndôs, c pobres 
se reconheça não só Prelado , mas 
ministro nas entranhas de Jesu Cnri- 
sto. Devem nelle concordar de sor¬ 
te as palavras com a vida , que o 
que ensina de palafra o ’ confirme 
exactamente com as obras ; e usan¬ 
do de espada de dois fios obre elle 
mesmo com constante empenho o 
de que instruc os outros com as vo¬ 
zes ; de modo que nem as obras des- 
truão os documentos , nem pelo con¬ 
trario das boas obras desdigao as 
palavras: mas sejao no Prelado tão 
concordes todas as cousas , como 
a consonância das cordas na ly¬ 
ra , e na cithara, as quaes no to- 

ue dão de si hum doce som, quan- 
0 tocadas por mão de mestre são 

feridas com ordem regulada , e igual, 
e não com a precipitação dc numa 
confusa desigualdade. Tres vezes em 
cada semana se ha de fazer capitu¬ 
lo , c lidas as Regras dos Padres , 
as explicará hum Ancião ; hade-se 
propor aos Irmãos corrccção , c prá¬ 
tica de edificação ; cmendar-se-hão 
as faltas; haverá para os penitencia¬ 
dos comiseração , e para Os contu¬ 
mazes , e; rebeldes repetição de cas¬ 
tigo. 

NO- 
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NOTAS. 

De officiis Abbatis.) Tratando este Capitulo mais das qualidades que deve ter o 
Monge, que se eleja para Abbade, que das especificas obrigações deste, parece que 
era mais própria a rubrica, aue achamos na II. Regra no Cap. III : Qualis debeat 
eligi Abbas in Mcnastcrio; havendo depois nella o Cap. X: Quid debeant observa- 
re Abbates. Do mesmo modo a Regra de Santo Isidoro no Cap. II. que trata das 
qualidades que deve ter o Abbade (assim como este nosso Capitulo) tem por epí¬ 
grafe: Decíigendo A b bale. Náosei sedaria causa aseescrever na nossa rubrica = l)e 
officiis, 8cc. o começar o contexto pela paiavra de ojjicio , segundo o que já reilecti- 
mos em outros Capítulos. 

DeCjficio, 8cc.) Este primeiro pariodo he inteiramente estranho da matéria do 
presente Capitulo , e pertenceria aos Capp. II. ou III., nos quaes se trata da reza 
do Cfficio Divino; assim como Santo Isidoro no Cap. VI., em que trata De Ojjicio, 
he que diz: Nulli ante expletum Officium licebit egredi prxter ctim, quem necessitas 
naurx ccmpulerit. E o segundo periodo do nosso Capitulo, que pega com o pri.nei- 
ro em quanto se refere á assistência noOihcio, posto faile de numa das obrigações do 
Prelado, só contém o mesmo que se repete pelo decurso do Capitulo — que o Pr 
lado deve dar exemplo do que ensina, ou manda — e por tanto parece que o Capi¬ 
tulo deveria começar: Abbas, vel Prxpositus e propriis, Scc. 

Abbas, vel Prxpositus, &c.) A estas palavras põe Menardo a nota seguinte : 
Hxc referun ur in Libello, q»i inscribitur : Centum et quatuordecim sententix Pa- 
trum : ofíieio Rectorum Eccleslre Colon. an. iç}i. 

Diuúnis experimentatus documentis.) Na Concord. lê-se : Divhis . . . est do- 
cumentis. Vè-se que a melhor lição he zp diui.nis até pela combinação com o Cap. 
111. da II. Regra , onde í'oliando-se do mesmo se diz : Dttraitis... per diuturnum 
tempus. 

Prxfatis.) Na Concord. Ic-se: Perfectis: a qual lição seguimos na tradução. 
Consuctudinesn.') Consuetudo hcc loco est victus (diz Menardo, reprovando a 

lição, que neste lugar tem o citado Opusculo CXIV. sententiar., em que se toma a 
palavra consuetudo na sua significação natural. A Regr. de S. Pacomio, faltando das 
qualidades do Prelado) diz: Nerespiciat J.tpes latttiorismensx... Ne inebrietur vi no. 

Quem nec ira, 8cc ) Não se póde deixar de citar aqui o num. 11. da Regra de 
Santo Agostinho, que contém as qualidades, e obrigações do Preiado: Corri pia; in¬ 
quietos, consoletur pusillanimes, suscipiai injtrmos, patiens sit aáomnes. Disciplinam 
libens habeat, metuens imponat. Lt quamvis utrumqtie sit necessaritim, pias à vo- 
bis amari appetac, quàm tinnri: semper cogitans Deo se pro vobis redditurnm tsse 
rationem. 

Scrmonis, et vitx consonância, 8cc.) Todas as Regras, quando failão das qua¬ 
lidades do Preiado , requerem que elle pratique o mesmo que manda, e «usina. Na 
de Santo Agostinho, no numero cit. vemos: Circa òmnes se ipsum bonorum operum 
prebeat exemplam. Na de S. Bento, no Cap. II: Omnia bona, ct sancta faciis am- 
piiits, quàm verbis ostendat... omnia vero, qux discipulis docnerit esse contraria, 
in suis factis indicet non agenda. Na de Santo Isidoro, no Cap. II : Iste enim se 
mitandum in cunctis operum exemplis cxbibcbif, neque enim aliquid imperasse cni- 
que licebit, ijuod ipse non fecerit. 

Sint ibi cuncta.) Na Ccr.ccrd. lê-se: sint sibi cuncta. 
Ter per omnem bebdomadam collecta facienda est.) O que S. Fructuoso aqui 

ajunta por iim do Capitulo, em que se trata das obrigardes do Abbade , he na ll. 
Regra o assumpto de hum Capitulo sepu.aio, isto he, o XIII. , cuja rubrica diz : 
Quibus diebns se cor.grcgent ad collectam Jratres : e assim o he em outros Regras. 

Na 
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Na de S.Pacomio, depois doart. CXLII., debaixo do novo titulo: Prxcepta, ctJns- 
tituta P atris tiostri Pacbomii, &c. sevè esta rubrica: Quomodo collccta Jtcrt dcbeat, 
et fratres congregandi sint ad audiendum senuonem Dei, juxta prxcepta maiorwn, 
et doctrinam sanctarum Scripturarum, ut. . . sciant qurnodo oportcat m demo Dei 
conversari, &c. Na Regra de Santo Isidoro ha o Cap VII: De collãtione; que co¬ 
meça : Ad audiendum in collãtione Patrem, tribus in hebdomada vicibus , fratres 
post celcbrationan tertix, dato signo, ad collectam ccnventani, &c. E depois: Jpsa 
queque collatio crit vel pro corrigendis vkiis , instruendisque moribus , vel pro reli- 
anis causis ad utilitattm Cceticbn pertinentibus. Qucd si taiia desunt, pro conmetu- 
áine tamen disciplinx nequamquam erit omittenda collatio, sed in prxjmitis. diebus , 
tmetis pariter congregatis, prxcepta Patrum regularia recenseada sunt, 8cc. 

CAP. XXL CAP. XXI. 

De Converso, qualter dcbeat sur- 
cipi. 

^ Onversum de sóculo Patrum 
decreta docent non suscipiendum in 
Monasterio , rã st priàs experimen¬ 
tam sui et opere , et prnuri i in 
opprobriis dederit , et convici.s : 
q ique decem diebus persistens ad 
januam Cxnobii, oratiorãíus et je- 
juniis , prtiehti.e , et humilitati 
operam dederit. Sic que amo ião 
tntegro uni spiritali traditus Sé¬ 
nior: non statim commiscendus er:t 
Congregationi ; r.eque interna pra- 
trum diversoria accedet, sed delc- 
gata in extcrlore corte cellula per- 
fruetur; uli omttem sinceriter exer- 
ceat obedientiam. Hospitsbus , sive 
peregriuis slramina comportabit , 
aquam calefa riais pedi bus, et omr.ja 
humiliter mhvsteria exercebit, pas¬ 
cem que lignorum suo quotidie dor¬ 
so ferens hebdomadariis tribuet. 
At que ita in omni penúria, et vi- 
litate subactus , expleto anno pro¬ 
ba tus moribus, et laboribus elima- 
tus , percepta in Ec cie si a benecii- 
ctione , prat rum soei. tate donetur \ 
uni que Decano delegetur cunctis 
bonorum operum exercitiis edocen- 
dus. Oubd si quilihet Conversas / o- 
nis ac puris moribus enitens, Ab- 

Do Converso, como deve ser re¬ 
cebido. 

P Rescrevem os decretos dos Pa¬ 
dres , que o Convertido do scculo 
não seja recebido no Mosteiro, sem 
que primeiro dè provas de si em 
trabalho, e maceração, em oppro- 
brios. e aílrontas; para o que per¬ 
sistindo por dez dias á porta do 
Convento se exercitará em oraçoes , 
e jejuns, com paciência e humilda¬ 
de. Em todo o primeiro anno en¬ 
tregue a hum Ancião de espirito , 
nao será misturado com a Commu- 
nidade , nem entrará nas in eriores 
habitações dos Religiosos ; mas terá 
huma ce!!a , que se lhe destinará no 
pateo exterior, onde se exercite em 
total, e sincera obed encia. Levará 
as camas aos hospedes , c passagei¬ 
ros , aquecer-lhes-ha agua para os 
pés. e levará todos os dias hum fei¬ 
xe de lenha ás costas, que entrega¬ 
rá aos hebdomadarios , c cmhm 
exercitará humildemente todos os mi¬ 
nistérios. E assim amolgado coin 
tedo o gencro.de macerações, ehu- 
rrilinçoes, completo o anno , dada 
prova dos costumes , e limado com 
os trabalhos , recebida a bençao , 
será adraittido á sociedade dos Re¬ 
ligiosos , c recommendado a hum 
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Decano, que o instrua em tõtáas as 
práticas de boas obras. Se porétri 
algum Cotiversd, por juízo do Ab- 
bade, e de outros Religiosos de es¬ 
pirito , for achado eminente em bons 
e puros costumas, poderá ser, pelo 
seu merecimento , e pureza de con¬ 
sciência , admittido mais cedo r.o 
consorcio dos Irmãos, segundo for 
parecer do Abbade , e dós prin- 
cipaes Religiosos, que se laça; 

NOTAS. 

De Converso, Scc.j Conservámos na tradueçáo a palavra Converso , posto que 
presentemente tenha diftereme accepçáo , applicando-se nas Communidades ao Reli¬ 
gioso leigo ; porque se vè que na sua origem tinha o sentido, que se lhe dá neste, 
e nos dois seguintes Capitulos da nossa Regra, isto he, aquelle, que convertendo-se 
da vida do século vem buscar a Religião, Poderiamos usar, segundo o modo presen¬ 
te de explicar , das palavras Pertendente, ou Postulante ; mas não nos pareceo que 
exprimia exactamente o sentido do original. Na II. Regra se serve S. Fructuoso da 
palavra ~ Monge — sendo a rubrica do Cap. IV: Qualcs Monachi recipianiur in 
Monasterio. A rubrica do Cap. IV. da Regra de Santo Isidoro também he ~ De 
Conversis. — O Cap. LVIII. da de S.Bento começa: Noviter veniais quis adeon- 
versionem, &c. A rubrica do Cap. V. da Regr. de S. Ferreolo, he : De eo, qui 
Monacbus esse vult, qualiter recipiatnr, Scc. 

Penúria.) Penúria hoc loco (diz Menardo) est afflictio , maceratico , ut paulo 
post. 

Dccèni diebus, &c.) Todas as Regras antigas requerião esta prova ; mas diffe- 
rem entre si no numero dos dias , que íàziáo estar os Pertendentes á porta do Mos¬ 
teiro. A de S. Pacomio no art. XLIX. diz só: Manebit paucis diebus foris ante ja- 
nuarn, et docebitur, &c. A de S. Bento no Cap. acima cit.: Si veniens persevera- 
verit pulsans, et illatas sibi injurias , et dijficultatem ingressas post quatuor , aut 
tjninqne dies visas fuerit patienter portare, Scc. A mesma Regr. II. e.o nosso Santo 
(como veremos) reqner só tres dias. A Regr. de S. Serapiáo, Macario, e Paphnuc. 
no Cap. VII: Hcbdomadâ pro foribus jaceant, 8cc. 

Interna ... diversoria.) Nas edições de Holstenio se diz : Integra... diverso- 
ria. 

Non statim commisccndus est Congregationi, Scc. j Parece ter o nosso Santo á 
vista Cassiano, o qual no Cap. VII. do Liv. IV. diz ácerca do Postulante: Non sta¬ 
tim Congregationi fratrum commisceri permttitur , sed deputatur Seniori, qui seor- 
sim batia longe a vestíbulo monasterii commanens, babet curam... advenientium.... 
Cum que ibidem integro anno deserviens absque ulla querela suum circa peregrinos 
exhibuerit famulatum, imbutus per hoc prima institutione humilitatis, ac patientix, 
atque in ea longa exercitatione prxcognitus, admiscendus cx hoc Congregationi fra- 
trum, alii traditar Seniori, Scc. A Regra de Santo Isidoro tem mais dilíerença nes¬ 
te ponto: diz no cit. Cap. IV : Fitam... unienique in kospitalitatis servitium tri- 
bus mensibus considcrarc oportet: quibus peractis, ad aviam sanctx Congregationis 
accedet : neque enirn intus suscipi qucmquam convenit , nisi priiis foris positus ejus 
humilitas, sive patientia comprovetur. 

Filitate.) A edição de Holstenio tem: Utilitate. 
Nn Per- 

batis , Del aliúrum fratrum spiri- 
tualium fuerit judicio comproba- 
tus , pro mérito et pjpritate sues 
conscientire celerius poterit fratrum 
Consortiir miiceri, secundhm quod 
Albatis , vel fratrum optimorum 
ceusuerit deliberai io faciendum. 
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Percepta... benedíctione.) A palavra benedicti« aqui comprehende a ceremonia, 
com que he recebido o novo Monge. Veja-se Ducange v. Benedictio — Benedict 
onde diz Benedici àicuntur novitn, &c. 

C AP. XXII. 
De professione Convcrsi. 

Mnis Conversas chm a d Cceno- 
bium venerit, se que suscipi postu- 
lavcrit, confestim in conspectu to- 
íius Congregationis adductus scis- 
citabitur ab Abbate , utrum liber 
an servus, utrum bona et sponta- 
r.ea voluntate , an fortasse quali- 
bet compulsas necessitate converti 
voluerit. Chm que ejus spontaneam 
a d converstonem pnevidcrit existe- 
re voluntatem , neque quolibet cum 
condi tionis nexu adstrictum esse 
pcrspexerit, accipttt pactum ejus , 
omnem su£ professior.is contiuens 
originem. In quo etiam ita se idem 
Convcrtens alligabit, ut omnia se 
imtituta Cmiobii mente devota pro- 
fiteatur implere , nec ea u/b um- 
quam tempore violare: neque àdis- 
trictione Ccenobii, quam expetiit, 
polliceatur eatenus evagari. Cum 
que bac se professione adstriuxe- 
rit, subjiciatur supradictis per bo- 
r.oru n operum industriam quando- 
que Domino placiturus. 

C A P. XXII. 

Da profissão do Converso. 

Uando qualquer Converso chs- 
garao Convento , e pedir que 

orecebao, scri logo levado á pre¬ 
sença de toda a Communidade , e 
serâ interrogado pelo Abbade , se 
lie livre, ou servo, se se quer con¬ 
verter de boa, e espontânea vonta¬ 
de , ou compellido talvez de algu¬ 
ma urgência. E tendo conhecido 
que ha nelle espontânea vontade de 
conversão , e inteirado de que se não 
acha ligado com servidão al guma, 
receberá delle o pacto , que conte¬ 
nha todo o theor da sua profissão. 
No qual também o mesmo Conver¬ 
tido se obrigará com a promessa de 
cumprir em espirito de devoção to¬ 
dos os estatutos do Convento, e de 
não os violar em tempo algum ; 
promettendo também nao se apartar 
jamais da estabilidade no Conven¬ 
to , que buscou. E assim que se li¬ 
gar com esta profissão , fique sujei¬ 
to ás cousas sobreditas, para no ex¬ 
ercício das boas obras vir a agradar 
ao Senhor. 

NOTAS. 

De professione Conversi.) A palavra profissão^ náo comprehende aqui exacta- 
mente a mesma idéa, que hoje alligamos a profissão religiosa , isto he , o acto, em 
que acabado o tempo da prova, ou noviciado se fazem os tres votos solemnes , que 
constituem aesseneia da Ordem Religiosa: mas significa a promessa, ou pacto (como 
entáo chamaváo ) com que o Monge se sujeitava á observância da Regra, e obediência 
do Prelado, de que veremos huma norma no fim da II. Regra. 

Utrum liber an servus.) Na Concord. accrescenta-se sit. Era muito essencial es¬ 
te interrogatório , por se náo poderem acceitar servos sem o consenso dos senhores , 
como diremos mais largamente nas notas ao Gap. IV. da II. Regra. 

Conditionis.) Id est, servitutis-, nota Menardo. 
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Polliceattir ullatenus e vagar i.) Es a promessa de estabilidade era huma das es- 
senciaes da profissão monastica. A Regra de S. Bento no Cap. LVIII. diz: Si pro- 
miserit de stabilitatis sn.c perseverantia. A de Santo Isidoro no Cap. IV. Otnnis Con¬ 
versas non est recipiendus in Monasterio , nisi priiis ipse scripto se spoponderit per. 
tnansurum, Scc. 

Snpradictis.') A Concord. tem: Regulis supra scriptis. 

C A P. XXIII. 
Da primi conversionc. 

Ui priiis in Monasterio conver- 
sus fuerit , prirnus ambulet , 

prirnus sedeat , prirnus eulogiam 
accipiat, prirnus communicet in Ec- 
clesia , prior Ioquatur ciim inter- 
rogantur fratres pro aliqua ques¬ 
tione , prior Psalmum elicat , in 
choro prirnus consistat , hebdoma- 
dam prirnus faciat , mau um in 
mensam prirnus extendat. Nec elas 
solum inter fratres requirenda , 
sed conversaiio est , et Iaboris , 
studiique propositum. Unde et hec 
discretio Senioris est prestolanda, 
ut quem quomodo erga Dei amo- 
rem , cultumque ferventem viderit, 
sic honortt. Non enim generis dig- 
nitas , aut rerum opulenlia, quam 
quisque habuit in secuio , vel eta- 
tis grandxvitas requirenda ; sed 
vite rectitudo, et ardentíssima fi- 
dei merita debent esse pensata. 11- 
le enim potior , qui Deo proximior , 

judicandus est. Monachi in Mo¬ 
nasterio sanctè , et pudicè , atquc 
honeste viventes persistant : laici 
foris Abbatis, vel Prepositi man- 
data peragant. 
Duo postrema Capita in Mss. de- 

sidcrantur. 

Explicit Regula S. Fructuosi 
Êpiscopi. 

CAP. XXIII. 

Do primeiro converso. 
O Que primeiro se converteo, se¬ 
ja o que vá adiante dos mais no 
Mosteiro, seja o primeiro no assen¬ 
to, o primeiro no receber da eulo- 
gia , o primeiro que commungue na 
Igreja, o primeiro que falle quando 
os Religiosos sáo perguntados sobre 
alguma questão, o primeiro em le¬ 
vantar o Psalmo, o primeiro no lu¬ 
gar do Côro, o primeiro em fazer 
a hebdomada , o primeiro que na 
meza estenda a mão. Nem nos 
Monges se hade tanto attender a 
idade , como o comportamento , e 
applicaçao ao trabalho , e ao estu¬ 
do. Pelo que a discrição do An¬ 
cião se hade mostrar Jem honrar a 
cada hum, segundo o vir fervorosa 
no amor, e no culto de Deos. Por¬ 
que não deve haver considera¬ 
ção ao illustre do nascimento, ou á 
opulência de bens , que cada qual 
teve no secuio , ou á avançada ida¬ 
de; mas sim ao ajustado da vida, 
e aos merecimentos de huma arden¬ 
tíssima fé. Pois que se deve ter por 
mais distincto o que está mais che¬ 
gado a Deos. Sejão os Monges es¬ 
táveis no Mosteiro vivendo santa , 
pura , c honestamente : os leigos 
irão fora aos mandados doAbbade, 
ou do Prior. 

Fim da Regra de S. Fructucso 
Bispo. 

Nn ii NO- 
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NOTAS. 

Dc printi conversicne.) A constrnccão destas palavras parece estar inversa: pois 
bem se vc , que se trata tía primazia do Converso, isto he, do que deve ter o pri¬ 
meiro lugar entre os Conversos, ou entre os simples Monges. Esta mesma advertên¬ 
cia , e determinação se acha nas outras Regras antigas, sendo huma das cousas mais 
attendiveis em qualquer Corporação , ou Communidade , a precedencia que se deve 
guardar entre os seus membros. Farece ter o nosso Santo á vista na composição des¬ 
te Capitulo o Prefacio de S. Jeronymo á Regra de S. Pacomio, onde diz no num. III: 
Quicumque monasterium primas ingr editar, pritnus sedei , primas ambulat, primas 
psalmum dicit , primas in mensa manam extendit , prior in Ecclesia ccmmanicat ; 
nec £tas inter tos quxritur , sed professio. Na Regra de S. Bento o Cap. LXIII. 
— DeOrdme Congregationis — começa assim: Ordtnes suos inMonasterio ita con- 
servent, at conversionis tempus, et viu meritum decernit, &c. E depois : in cmni- 
bas omnino locis .cias non discernat ordines , nec prxjudicet... atines ut convertam 
tur ita sant, at v g. qui secunda bera diei veneric in monasterio , juniorem se no- 
verit illo esse , qui pnmi koryi venit diei, cujuslibet xtatis , aut dignitatis sit. A 
Regra de Santo Isidoro no Cap. IV : Qui in monasterio prior ingreditur , primas 
erit in canctis, grada, velordine: neque quxrendttm est, si dives aut paaper, ser¬ 
vas an liber , juvenis an sencx, rastteus tin eruditas : in menachis entm nec xtas, 
nec ccnditio qaxritar -, qaia inter servi, etliberi animam r.ulla est apad Dcnm dij- 
ferentia... apud Deum tinias ordinis habentur omnes , qai ccnvertuntur ad Chris- 
tum : r.cqae enim dijfert, utrum ex inpoi, vel servili conditione ad servitium Dei 
quisqae vencrit, an ex generosa, et locuplete vita. Veja-se também o Cap. LXVI. 
da Regra de S. Donato, que he copiado do Cap. LXIII. da de S. Bento; e o Cap. 
XXII. da Regra Cajasdam ad Virgines. 

Hebdomadam primas facit.) Na Coneord. accrecenta-se: in calina. 
Conversatio. ) A Coneord. tem: conversio. 
Pensata.) Na Coneord. lè-se: pensanda. 
Laieíforis, &c.) Erant (diz Menardo jvelati qaidam servi, seu famuli mo- 

nastericrum ad negotia sxcularia deputati. Destes diz íanto Isidoro no Cap. XX. 
da Regra: Jlrs autem pistoria ad laicos pertinebit: ipsi enim tiiticum purgent, ipsi 
cx more molant : massam tantumdem Monachi conjiciant , Scc. O nosso .'amo no 
Cap. III. da II. Regr. diz que quando for preciso absolutamente defender as cousas 
do Mosteiro contra algum perseguidor, oAbbade uni delaicis caussam injangat, 8cc. 

Duo postrema capita in Mss. desiderantar. j Achão-se estas palavras nas edições 
de Holstenio no fim do Cap. XXIII. desta Regra. Mabillon nas Observações previas 
á vida de S. Fructuoso diz: Cap. XXIV. de senibus; et Cap. XXV. De die Domi- 
nico, que in Regula Monachoram, seu prima , apud Holstenium desunt, inferun- 
tar iisdem omnino verbis, ac sententiis in Regula Communi, seu secunda, et Capi¬ 
tula VIU. ac XIII. constituam; idque ex mss. ccdicibas restituendam monemus. 

OB- 
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c . 

OBSERVAÇÃO CRITICA 

SOBRE 

A REGRA SEGUINTE. 

N A edição moderna do Cndex Regular um de Holstenio, isto he, de 
l/5'9. *ia huma Observação Critica sobre as Regras de S. Fructuoso , 
da qual o que diz respeito á II. Regra, e que lhe póde servir de Prefa¬ 
cio , he o seguinte: 

Hxc Regula Communis à S. FRUCTUOSO conscripta videtur post 
adeptum Episcopatum , ad auferendum intolerabilem abusum jam aliquo 
tsmpore apud Hispanos grassuntem, quando nimirum , nullo habito se- 
xús discrimine, conjugati simul cum uxoribus, liberis, ac servis domi¬ 
cilia sibi in modum monasterii componebant , suis cupiditatibus inser- 
•vientes, atque luxuriam , avaritiam, et superbiam excolentes , nulli 
Regula monastica adstricti, nec alicui Pr.eposito , vel Abbati regula- 
ri subjecti ; quem enim suum Abbatem appellabant, illi non adeo pa- 
rebant , quàm voluntates suas approbabant. Id vero vi ta rústica ge- 
nus ideo multi laici elegerunt , ut hoc pacto à publicis curis et tribu- 
tis eximerentur ; utpote sub quadam specie monástica professionis vi¬ 
ventes. Contra hunc abusum surrexerunt Concilii Ilerdensis Paires , 
qui in Cânone ter tio decernunt , ut nullus laicus, vel Ecclesiasticus , 
Capellam , vel Ecclesiam ab i/lis adifícatam auderet in speciem , vel 
formam Monasterii crigere , nisi Congregatio ibidem collecta viveret 
secundum Regulam monasticam ab Episcopo approbatam , et juxta le- 
ges Diacesanas (a). Nullus autem hunc abusum gravius insectatus est, 
quàm S. FRUCTUOSUS, prout ex exordio hujus Regulo; Communis 
omnino constat, ubi talia conventicula non monastsria, sed animaram 
perditionem appellat, &C. Et, ut huic maio obviam iret, pro illis ho- 
minibus verè ad Christum conversis bane suam secundam Regulam con¬ 

ta) Foi este Concilio congregado no anno de 546. As palavras do Canon III. 
citado, que contem a matéria aqui ailegada, sáo as seguintes , com as quaes remata 
o Canon : Si autem ex laicis qúisquam à se fadam Èasilicam consecrare desiderat, 
nequaqttam sub Monasterii specie , ubi Congregatio non colligitur vel Regula ab 
Episcopo non constituitur, eam à Dixcesana lege audeat segregare. He referida es¬ 
ta parte do presente Canon no Decreto de Graciano na Caus. X. q. I. Can. I. omit- 
tidas as palavras: Vd Regula ab Episcopo non constituitur. 
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ãidit, binis reliquis amplius temperatam, atque utriusque sexíls infir- 
mitatibus magis accommodatam ; ita ut ncrvum monástica vita genus 
introduxisse videatur. Nam, juxta bane Regulam, in monasteria ad- 
mittebat senes , et anus, conjugatos et iam utriusque sexús cum liberts 
suis septimum annum atatis egressis ; ita tamen , ut viri cum filiis 
seorsim degerent in monasteriís à (sequiori sexu separatis : quemadmo- 
dum et famina cum suis jiliabus vivere debebant à viris separata ; 
ita ut quilibet sexus habuerit suos distinctos Superiores , viri Abba- 
tem , famina Abbatissam , sive quosque altos Superiores à Regula 
prascriptos. 

S. 



S. FRUCTUOSI EPISCOPI 

REGULA MONASTICA COM MUNIS. 

IN NOMINE SANCTAE TRINITAT.IS 

INCIPIUNT CAPITULA REGULJE 

S. FRUCTUOSI EPISCOPI. 

C Ap.I. Ut nullus presumat suo 
arbítrio Monasteria fa- 
cere tiisi communem Col- 
lationem cousuluerit, et 
hoc Episcopus per Câno¬ 
nes , et Regulam confir- 
maverit. 

II. Ut Presbyteri secula¬ 
res non prtcsumar.t abs- 
que Episcopo , qui per 
regulam vivit, aut con- 
stlio sanctorum Patrum, 
per vi lias Monasteria 
construere. 

III. Qualis debeat eligi 
Abbas in Monasterio. 

IV Quales Monachi reci- 
piantur in Monasterio. 

V. Qualiter debeant Mo¬ 
nachi subditi esse suo 
Abbati. 

VI. Oualiter debeant viri 
cum uxoribus ac filiis 
absque periculo vivere 
in Monasterio. 

VII. Qualiter injirmi in 
Monasterio debeant tue- 
ri. 

(^Ap. I. Que ninguém attente for¬ 
mar Mosteiros sem con¬ 
sultar a Congregação em 
commum , e haver con¬ 
firmação do Bispo , se- 
f undo os Cânones, e a 

egra. 
II. Que os Presbyteros se¬ 

culares não attentem edi¬ 
ficar Mosteiros pelas Vil- 
las sem o Bispo Dioce¬ 
sano , e o conselho dos 
Padres veneráveis. 

III. Qual se deve eleger para 
Abbade do Mosteiro. 

IV. Quaes se hão receber no 
Mosteiro para Monges. 

V. Quanto devem os Mon- 
es ser sujeitos ao seu Ab¬ 
ade. 

VI. Como devem viver no 
Mosteiro sem perigo os 
maridos com suas mulhe¬ 
res , e filhos. 

VII. Como se devem tratar 
no Mosteiro os enfer¬ 
mos. 

VIII. VIII. 
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VIII. Oualiter debeant se- 
nes gubernari in Monas¬ 
terio. 

IX. Oualiter debeant vi¬ 
ver e qui greges Monas- 
terii dele gatos habcnt. 

X. Qtrid debeant observa- 
re Abbates. 

XI. Ouid observare debeant 
Pr^positi in Monas terio. 

XII. Ouid debeant obser- 
vare Decani. 

XIII. Ouibus diebus se 
congregent ad collectam 
fratres. 

XIV. Qualiter debeant Ab¬ 
bates esse solliciti erga 
exconmunicatos. 

XV. Oualiter Monasteria 
virorum ac puellarum 
custodiri debeant. 

XVI. Ou ales fratres de¬ 
beant cum sororibus uno 
in Monasterio habitare. 

XVII. Qualis debeat esse 
consuetudo salutandi in 
Monasterio virorum ac 
puellarum. 

Xinil. Utnon recipiantur 
in Monasterio nisi qui 
radicitus omni facultate 
nudati sunt. 

XIX. Ouid in Monasterio 
debeant observare qui 
pcccata graviora in s.e- 
culo commiserunt. 

XX. Ouid observandum sit 
de Monachis , qui à pro- 
prio Monasterio per vi- 
tium dilabuntur. 

VIII. Como devem ser go¬ 
vernados no Mosteiro os 
velhos. 

IX. Como se devem regu¬ 
lar os que tem a seu car¬ 
go os gados do Mosteiro. 

X. O que devem observar 
os Abbades. 

XI. O que devem observar 
no Mosteiro os Priores. 

XII. O que devem observar 
os Decanos. 

XIII. Em que dias se ajun¬ 
tarão os Religiosos a ca¬ 
pitulo. 

XIV. Do modo, por que os 
Abbades se hão de haver 
com os excommungádos. 

XV. Como se devem reger 
os Mosteiros de homens , 
e mulheres. 

XVI. Quaes Monges devem 
habitar nos Mosteiros de 
Religiosas. 

XVII. Qual deve ser a ma¬ 
neira de se comprimentar 
nos Mosteiros assim de 
homens, como de mulhe- 
resi 

XVIII. Que não sejão rece¬ 
bidos no Mosteiro senão 
os que radicalmente se ti¬ 
verem desapropriado de 
todos os bens. 

XIX. Que devão observar 
no Mosteiro os que no 
século commettêrao gra¬ 
ves peccados. 

XX. Ó que se deve obser¬ 
var acerca dos Monges, 
que por vieios desertão 
do proprio Mosteiro. 

Expliciunt Capitula. 
AV- 

Einaliza o sutnmario dos Capitulos. 

CO- 



1NC1PIT REGULA COMEÇA A REGRA 

SANCTI FRUCTUOSI. DE S. FRUCTUOSO. 
c a p. i. 

Ut nullusprassumat suo arbítrio Mo¬ 
nasteria facere , nisi communem 
Collationem consuluerit , et hoc 
Episcopus per Cânones, et Regu¬ 
lam confirmaverit. 

C A P. I. 

Que ninguém attente formar Mos¬ 
teiros , sem consultar a Congre¬ 
gação em commum, e haver con¬ 
firmação do Bispo , segundo os 
Cânones , e a Regra. 

Olcnt enim nonnulli oh metum 
gehennx in suis sibi do mi bus Mo- 
nasteria componere \ et cum uxori- 
bus, filiis, et servis , atque vi ci¬ 
vis , cum sacramenli conditione in 
unum se copulare , et in suis sibi, 
ut diximus, vil lis, etnomineMar- 
tyrum Ecclesias consecrare , et eas 
falso nomine Monasteria nuncupa- 
re. Nos tamen hxc non dicimus 
Monasteria, sed animar um prrditic- 
nem , et Ecclcsi.e subversionem. In- 
desurrexit hxresis, et schisma , et 
grandis per Monasteria controvér¬ 
sia. Etinde dieta hceresis, eoqud 
unusquisque suo quid placutrit ar¬ 
bítrio eligat ; quod ekgerit, san- 
ctum sibi hoc putet, et verbis men- 
dacibus defendat. Hos tales ubi re- 
peritis, non Monachos , sed h\po- 
critas, et hxréticos esse credatis. 
Et hoc optamus , et omnino ves- 
tram Sanctitatem quasumtis, cum 
talibus nu liam conversai ionem ju- 
bemus habeatis , neque eos imite- 
rtiini. Et quia suo arbítrio vivunt, 
nulli Seniorum volunt esse subje- 
cti : et nil de própria substantia 
pauperibus erogant ; sed adbuc 
aliena, quasipauperes, raperefes- 

ti- 

C Ostumão alguns^, pelo temor do 
inferno , formar para si Mosteiros 
cm suas próprias casas. Uncm-se em 
hum corpo pelo vinculo dejuramen- 
to com suas mulheres, filhos , ser¬ 
vos , e vizinhos, e em suas próprias 
possessões , como dissemos, dedicão 
Igrejas debaixo da invocação de 
Martyres; e lhes dão o falso nome 
de Mosteiros. Nós lhes chamamos, 
em vez de Mosteiros , perdição de 
almas, e ruim da Igreja. Daqui se 
tem levantado heresias , e schismas , 
e grandes discórdias pelos Mostei¬ 
ros. Merece com effeito o nome de 
heresia o escolher cada hum aquil- 
lo, que se antojou ao seu capricho, 
e ter para si como santo isso que 
escolheo , e defcndc-lo com palavras 
mentirosas. Onde quer que achardes 
semelhantes homens , não os repu¬ 
teis por Monges, mas por hypocri- 
tas, e hereges. Desejamos pois , e 
vos rogamos, santos Irmãos , e man¬ 
damos , que com semelhantes não 
tenhais trato algum , nem os imi¬ 
teis Como elles vivem ao seu alve¬ 
drio , não se querem sujeitar a al- 

um dos Anciãos, e do proprio ca- 
edal nada dão aos pobres; ir.as an- 

Oo tes 



Régua II. de S. Fructuoso. 176 

tinant: ut cum uxoribus et filiis, 
plus quàm ctifn in sccculo erant , 
lucra conquirant. Et bac faciendo 
depcrditione animarum non curant; 
ut non animarum , scd corporum, 
plus quàm seculares homines , emo- 
lumenta habeant: et pro suis pigno- 
ribus more luporum doleant \ et de 
die in diern non retroacta peccata 
plangaut \ sed cum sc and a lo sem- 
per studio rapacitatis auhelant \ 
et non de pena futura cogitant , 
sed uncle uxores et filios pascant , 
acrius anxiantur : et cum ipsis vi- 
ciais, cum quibuspriiis se cum ju- 
ramentis ligaversnt, pro boc tepe- 
facti cum grandi jurgio, et discri¬ 
mine se ab inviccm separatit ; et 
res , quas ante per imaginariam 
charitatem exgvndendas com muni ter 
miscuerant, non jam simpliciler , 
sed cum exprobratione unas alteri 
reptat. Ouòd si aliqua exillis im- 
becillitas apparuerit, propinquos , 
quos in sceculo reliqut runt , cum 
gladiis, et fustibus, ac minis si- 
bi adjutores adducunt \ et qualiter 
biec disrumpant in prima duclum 
conversatione excogitant. Et vul¬ 
gares et igttari rim sint , talem 
preces se sibi Abbatem desiderant : 
ut ubi se vduerint convertere, qua- 
si cum bencdictione suas volunta- 
tes faeiant, et quidquid eis placue- 
rit dicere, dicant : et alios more 
instigationis dijudicant, et Servos 
Cbristi dente canino di/auiant : et 
hoc agunt, ut semper cum scecula- 
ribus, et hujus mundi principibus 
commune consortium habeant , et 
amatores mundi cum mundo dili- 
gant\ qualiter immundi cum mun¬ 
do pereant. Tali se s.epe exemplo 
ta/i ter aiios viverc invit ant, et in- 
firmis n entihus offendiculum pa- 
rant. De tali bus Dominus in Evau- 

V- 

tes , como se fossem pobres, estão 
á mira de usurpar o alheio : para 
que com suas mulheres , e filhes 
grangeem ainda maiores lucros, do 
que quando estavao no século. E 
cm quanto assim obrao, nno curno 
da perdição de suas almas ; pois 
que não lie o bein das almas o que 
procurão , mas sim o dos corpos , 
mais que os homens seculares•, e se 
condoem só das suas crias á manei¬ 
ra dos lobos ; e cm ver. de chora¬ 
rem de dia para dia os peccadrs 
commettidos , com ejcandalo est io 
sempre anhelando á rapina : nem 
jamais cogirao das penas futuras , 
mas toda a sua ancia he , donde 
hão de cevar as mulheres , e 03 fi¬ 
lhos. Isto os faz arrefecer para com 
os mesmos vizinhos , a quem pri¬ 
meiro se havião ligado com jura¬ 
mento ; com grandes brigas, e dis¬ 
córdias se sepárao huns dos outros; 
e as mesmas cousas, que d’antes por 
imaginaria caridade havião mistura¬ 
do para viverem em commum , sem 
lisura , antes com affrontas mutua- 
mente as arrebatão. Se em alguma 
destas expedições se achão fracos , 
convocao para as auxiliarem com 
armas, e ameaças os parentes, que 
deixarão no século, conferindo pri¬ 
meiro com elles sobre os meios de 
levarem a sua ao cabo. Como são 
grosseiros, e ignorantes desejao pa¬ 
ra lhes presidir hum Abbade do 
mesmo lote , para que a qualquer 
parte que queirão accommetter fa¬ 
ção a sua vontade como debai¬ 
xo de bençao , e tudo quanto lhes 
lembrar dize, o digao: sentençeao 
aos outros com sanha , e com den¬ 
te canino despedação os Servos de 
Christo: fazem por ter sempre tra¬ 
to , e comrrmnicação com os secu¬ 
lares , e magnates deste mundo , e 

aman- 
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ge/io ait: Cavete à faísis fratribus, 
qui veniunr ad vos in vestimeritis 
ovium ; intrinseçus autem sunt Jupi 
rapaces: à fructibus corum cognos- 
cetis cos: ouia non potest arbor^ma¬ 
la fructus bonos fncere (i). In fru- 
ctu operai tonem dixit, in foliis ver- 
bum. Et ut eos in opere cognosca- 
tis , verba illorum pensare potes- 
tis ; quia cupiditatis face succensi 
non possunt Cbristi pauperibus ad¬ 
equar i. Cbristi vero pàuperes hanc 
babent consuetudinem ; nihil in hoc 
inundo cupiunt habere , ut possint 
Deum , et proximum perfectè dili- 
gere. Et qualiter supradictos lupos 
possint evadere , Dominum cogno- 
verunt dicentem : Ecce mitto vos 
siCut oves in medio luporum. Non 
portetis saculum, neque peram (2). 
Proinde Cbristi servus , qui cupit 
esse verus discipulus , nudam cru- 
cem ascendat nudus , ut mortuus 
sit S£cu!o , Christo vivat crucifi¬ 
xo. Et postquam deposuerit corpo- 
ris sarcinam , et hostcm viderit 
trucidatum , tunc se putet devicis- 
se mundum, et cum sanctis Mar- 
tyribus equiparasse triumpbum. 
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amando eom o mundo os amadoreS 
delle , virão com o mundo a pere¬ 
cer immundos. Com o seu aturado 
exemplo convidão os outros ao mes¬ 
mo teor de vida, e armão hum la¬ 
ço aos espíritos fracos. De taes diz 
o Senhor no Evangelho : Guardai- 
vos dos falsos irmãos , que se cbe- 
gdo avós cobertos compelie de ove¬ 
lhas , mas no interior são lobos 
vorazes : pelos seus fructos Os co¬ 
nhecereis : pois que não pode a mi 
arvore dar de si bens fructos. No 
frusto deo a entender as obras, nas 
folhas as palavras. E conheceii lo-os 
pelas obras , podeis fazer juizo das 
suas palavras ; porque se não podem 
assemelhar aos pobres de Christo os 
que estão abrazados no fogo da cu- 
biça. O caracter dos pobres de Chris¬ 
to he este ; nada desejão ter neste 
mundo, para poderem amar perfei¬ 
tamente a Deos, e ao proximo. E 
quanto aos meios de escaparem aos 
lobos acima mencionados , os apren¬ 
derão do Senhor quando diz : Eu 
vos envio como ovelhas para 0 meio 
de lobos. Não leveis comvosco sa¬ 
cola , nem alforje. Pelo que o ser¬ 
vo de Christo, que deseja ser ver¬ 
dadeiro discipulo , suba nú á nua 
Cruz, em modo que morto para o' 
século, viva para Christo crucifica* 
do. E em largando a carga do cor¬ 
po , e vendo 0 inimigo destroçado, 
então assente que tem vencido o 
mundo, e acompanhado no triunfo 
aos Martyres santos. 

Oo ii NO 

(0 Mattb. VII. 15. 16. 18. (2) Matth. X. 10. 16. 
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NOTAS. 

Quod elegerit, satictum sibi hoc pulei, & c. ) No Cap. I. da Re», de S. Ben¬ 
to , fa!iando-se dos Sarabaitas : Quidquid ptitaverint, vel elegcrillt, hoc dicunt san- 
ctum, &c. 

De pcrditione atlitnarum.) Nas edições de Holstenio falta a partícula de. 
Cum scandalo. j A Concord. tem: scandalis. 
Et res , quas ... per imaginariam charitatem.) Na Concord. lê-se : Et res 

suas, quas ... per charitatem. 
Si aliqua ex illis imbccillitas.') Na Concord.: Si alicui, Scc. 
Et vulgares, et ignari.) Fulgaris, id est, plebeius, gregarius, diz Menardo. 
Tali se sxpc exemplo.') Já Menardo notou que a palavra se aqui he demais. 
Dominum cognoveiunt.) A Conccrd. tem: Per Dominam, 8cc. 

CAP. II. 

Ut Presbyreri sseculares non prtesu- 
mant absque Episcopo , qui per 
Regulam vivit, aut consilio san- 
ctorum Patrum , per Villas Mo- 
nasteria construere. 

CAP. II. 

Ove os Presbyteros seculares não 
attentem edif.car Mosteiros pe¬ 
las Villas , sem o Bispo Dioce¬ 
sano , e o conselho dos venerá¬ 
veis Padres. 

Olent nonnulli Presbyteri simu- 
lare sanctitatem , et non pro vita 
aterna hoc f acere , sed more mer- 
cenariorum F,cc!esi<e deservire ; et 
sub pretextu sanctitatis divitiarum 
emolumenta sectari: et non à Chris*• 
ti amore prcvocati , sed a pcjrnli 
vulgo incitati , dumformidant suas 
perarre decimas , aut extern lucra 
relivquere , conantur quast Monas- 
teria adificare. Et non more Apos• 
t olor um hoc faciuM, sed adinstar 
Antv>i,s, et Saphirte. De ipsis ait 
fí. )iicronymus: Non res suas pau- 
perilus eregaverunt; non per exer¬ 
ci tium in Monaslerio laboriosam 
vitam duyerunt ; non mores suos 
reprehendcrunt, ut assidua medi¬ 
tas ione corrigerer.tur; non jieverunt\ 
non in cinere ct cilicio corpus versa• 
vei unt; non pasnitentiam peccatnri- 
bus pr.edicaverunt, ut cum Haptis- 
ta loanne dicerent : Focnitentiam 

H A alguns Presbyteros, que nas 
obras fingem santidade , sem terem 
o sentido na vida eterna ; mas ser¬ 
vem a Igreja á maneira de merce¬ 
nários ; e debaixo do pretexto de 
santidade só buscao a conveniência 
das riquezas : e não movidos do 
amor ae Jesu Christo , mas incita¬ 
dos unicamente pela chusma do po¬ 
vo , temendo perder seus dizimas, 
ou largar outros lucros , empren- 
dem edificar huma especie de Mos¬ 
teiros. Nem fazem isto á maneira 
dos Apcstolos, mas á imitação de 
Ananias, e Saphira. Destes diz S. 
Jcronymo : Não distribuirão os seus 
bens pelos pobres; não levarão hu¬ 
ma vida laboriosa por meio des ex¬ 
ercícios monásticas; não notarão os 
seus máos costumes com a contínua 
meditação para se corrigirem : não 
chorarão ; não env.olvêrão o corpo 
cm cinza c cilicio ; não pregarão 

pe- 
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agite : apropinquavit enim regnum 
Ccdorum (i). Fon Christum imi¬ 
tai ifuerunt , qui dixit : Et non 
veni ministrari, sed ministrare (2); 
et non vcni voluntatem meam face¬ 
ie, sed Patris (3). Et de cathedra 
i<te quando ducitúr ad catbedram, 
id est , de supcrbia, prmesse isti 
desiclerant fratribus , non prodes- 
se : et cum sua timidè reservant, 
aliena concupiscunt, qui a non dis- 
pensant : et pr.edicant quod ipsi 
non observent: et cum Episcopis , 
sacularibus principibus terr£, vel 
populo communem regulam servant; 
et ut sunt Anticbristi discipuli 
contra Ecclesiam latrant ; et qui- 
bus macbinamentis eam disrum- 
pant , arietes fabricant ; et cum 
tnter nos venerint , dimerso capi¬ 
te , gressu tenui sanctitatem si¬ 
mulam. Ei sunt hypocritte , qui 
aliud sunt , et aliud esse viden- 
tur : ut stulti, qui eos riderini, 
imitentur. Ipsi fures , et la trones, 
Dominica voce attestantr; qui non 
per ostiunt, quod est Christus (4), 
sed disrupto pariete E.cclesix per 
murum pr.ecipitati ingrediuptur : 
et si aliqhis fdeliam recti vivere 
cupt, eis obsta cu!um faciunt, ut 
possunt , non profectum. De tali- 
bus Dominus ait: Vx vobis , Scri- 
bx, et Pharissei , cxci li/pocritx, 
qui clauditis regnum Coelorum : nec 
vos intraris, nccalios permittitis in- 
trare (f). Hi tales sicut de suis lu- 
cris , sic de nostrLs gratulantur 
detrimentis: et quod non audierunt 
adversam nos quid falsum profe- 
rant, omni contentionc componunt, 
et quod non facientcs cognoscimus \ 
qui in crimine deprcbensi publice 

per 

penitencia aos peccadores , dizendo- 
Jhes como João Baptista : Fazei pe¬ 
nitencia ; p,r quanto he chegado 0 
reino dos Ceos. Não imitarão a 
Christo , que disse : Eu não vim 
para ser servido , mas pa^a ser¬ 
vir. Não vim fazer a minha von¬ 
tade, mas a do Padre. Levados de 
cadeira em cadeira, isto he, em so¬ 
berba , só desejão presidir aos ir¬ 
mãos , não ser-lhes proveitosos: ao 
mesmo tempo que com aváro temor 
reservão o seu sem o dispenderèm, 
appeteccm o alheio: prégãó o que 
elles mesmos não observão : guar- 
dao huma commum regra com os 
Bispos , com os Príncipes seculares , 
c com o povo ; e como discípulos 
do Ante-christo ladrão contra a 
Jgreja > e fabricão máquinas , com 
que a combatao , ao mesmo passo 
que quando vem ter comnosco , 
eom a^ cabeça baixa, e passo lento 
inculcao santidade. Eis-aqui verda¬ 
deiros hypocritas que são numa cou¬ 
sa , e parecem ser outra , a fim de 
que os fátuos , que os virem , os 
imitem. São ladroes, e roubadores , 
segundo a palavra do Senhor ; que 
não entrao na Igreja pela porta , 
que he Christo, mas sairão pelo mu¬ 
ro , que derribarão: e se algum dos 
fieis deseia viver ajustadamente , 
em vez de o auxiliarem , lhe põe 
os obstáculos, que podem. De taes 
homens diz o Senhor : Ai de vJs, 
Escribas , e Fqriseos , cegos hypo¬ 
critas , que fechais 0 reino dos 
Ceos: e nem vós entrais. nem dei¬ 
xais entrar os outros. Estes mes¬ 
mos se comprazem dos nossos dnm- 
nos igualmente que dos seus pró¬ 
prios lucros: equando não tem ou¬ 

vi- 

(1) Maiih. UT. z. (a) Matth. XX. 28. (,) 'Joan. FI. 28. 
(4; Joan.X.i. (5) Mat.h. XXIII. 13. J ? 
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ISO 

vido alguma falsidade , que repi- 
tao contra nós, com todo o empe¬ 
nho compõe o que sabemos não ter¬ 
mos feito: áquelles, que forão apa¬ 
nhados cm crime , publica , e desca¬ 
radamente os defendem ; e os que 
pelos seus proprios vicios nos fu- 
gem do Mosteiro, por elles são re¬ 
cebidos em triunfo, protegidos , e 
defendidos • e sendo a maior parte 
dos que nos infàmão, desertores de 
Mosteiros , por elles são distincta- 
mente honrados, e (o que nem pa¬ 
ra se dizer he) carregados de em¬ 
pregos. Quando vós encontrardes 
homens desta casta , tende para com 
elles antes detestaçao , que consor¬ 
cio : destes he que diz o Profeta : 
Nao aborreci eu por ventura cs 
que te aborrecem, oh Deos ? Com 
perfeito odio os aborreci , e se me 
tornarão inimigos. 

NOTAS. 

Non per txercitium . . . laboriosam vitam duxerunt.) Desta mesma expressão 
se serve Santo Isidoro, quando entre as qualidades que requer no Abbade (no Cap. 
II. da Regra ) diz: Qui ... per txercitium vitam laboriosam tolerans, <bc. 

Et de cathedra iste, <b c. ) Este lugar parece estar viciado ; e náo podendo fa¬ 
zer hum sentido ajustado com 0 que precede, e se segue , o vertemos do modo que 
parece racionavel. 

CAP. III. CAP. III. 

Qualis debeat eligi Abbas in Mo- 
nasterio. 

-P Rimhm pravidendus est Ab¬ 
bas , vita sancta institutione du- 
ratus, non conversatione novellus; 
sed qui per diuturnum tempus in 
Monasterio sub Abbate desudans 
inter muitos est comprobatus : et 
non habeat h<creditatem in secculo \ 
sed in toto Israel absque sorte in 

ter- 

Oual se deva eleger para Abbade 
no Mosteiro. 

PRimeiro que tudo deve ser pro¬ 
vido em Abbade algum já endure¬ 
cido nos institutos) da santa vida , 
não novato em conversão; c que ten¬ 
do suado por largo tempo no Mos¬ 
teiro debaixo da obediência do Ab¬ 
bade esteja provado entre muitos j que 
nao tenha herança no século ; mas 

que 

per plateas annuntiantes , defen- 
dunt ; et qui nobis à Monasterio 
proprio vil 10 delabuntur, ab ipsis 
ovando suscipiuntur, tuentur , et 
defenduntur , et cum sint Monaste- 
riorum desertores plerique ex ipsis , 
qui nos detrabunt, ab illis optimè 
honorantur, et ( quod nefas est di- 
cere ) honoribus cumulantur. lios 
tales cum videritis , melius odium, 
quhm consortium habeat is ; de tali- 
bus Propheta ait : Nonne qui te 
oderunt, Deus, oderam illos ? Perfe- 
cto odio oderam illos , et inimici 
facti sunt mihi (1). 

(1) Psalm.CXXXrJIl.u.ii. 
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terra repromissionis est verus Le¬ 
vita , ut, par? hterediratis me» Do- 
minus (i ) , libera cum Propheta 
voce dicat: in tantum, ut omnetn 
caussandi usutn radieitus à suo cor- 
de repellat; et si fas fuerit , per 
nullam oceasionem in judicio cum 
hominibus conteudat : sed siquis 
eum incitaverit , et tunicam tule- 
rit, qu a li ter contenda t, ad vocem 
continuo Dominicam , et paUium 
relinquat (2). Si certè aliquis in- 
secutor Monasterii accesserit , et 
aliquid auferre conatus fuerit , et 
per vim tollere voluerit , uni de 
laicis caussam in jungat, et ipsi fi¬ 
delíssimo Christiano , quem vita 
kona commendat , et fama mala 
non reprobat: qui et res Monaste¬ 
rii absque peccato judicet , et qu£- 
rat \ et si usus jurandi est, hoc 
faciat sine juramento et peena : et 
non tantum pro rerum lucro , sed 
ut persecutorem humilem, et man- 
suetum a d ventam postulandam re- 
ducat. Oitod si persecutor in sua 
perseveraverit contumada , et plus 
lucra dilexerit , quàm animam , 
statim caussator cum eo contende- 
re dimittat. Abbas vero absque ul- 
ullo usu caussandi , et eraso ran- 
core stomachi, simpliciter in Mo- 
nasterio cum suis Monachis vi- 
vat , et nullam cum sacularibus 
caussandi licentiam babeat. 

que como verdadeiro Levita sem 
j'artilha na terra da promissão cni 
rodo Israel, diga livremente com o 
Profeta : A porção da minha he¬ 
rança he 0 Senhor : que arranque 
inteiramente do seu coração toda a 
inclinação a litigar i e se for possi- 
vel, por nenhum caso contenda com 
os seculares em juizò. Se porém al¬ 
guma pessoa o incitar a que con¬ 
tenda mesmo tirando-lhe a túnica , 
largue lhe logo, segundo a palavra 
do Senhor, também a capa. Se vier 
algum perseguidor do Mosteiro, e 
pertender defrauda-lo de qualquer 
cousa que seja , e lha quizer tirar 
por força , commetta a causa a al¬ 
gum dos leigos Christao mui fiel > 
que se faça recommendavel por hu- 
ma boa vida , illeza de toda a má 
fama ; o qual sem peccado requei¬ 
ra , e vindique as cousas do Mos¬ 
teiro ; e se houver o costume de ju¬ 
rar, faça as suas diligencias sem o 
onus do juramento , nem trate só 
do ganho da causa , mas reduza o 
contendor a pedir perdão já humil¬ 
de , e manso. E se o litigante 
persistir na sua contumácia, e mais 
bem quizer aos lucros que á alma, 
desista logo o procurador de con¬ 
tender com elle. O Abbade porém 
sem entrar em demandas , e limpo 
o coração de todo o rancor , viva 
pacificamente no Mosteiro com os 
seus Monges , e renuncie a toda a 
acçao de litigio com os seculares. 

NO- 

(i) Psalm. XV. 5. O) Matth. V. 40. 



Resra II. DE S. Fbuctvoso. 28z 

NOTAS. 

Institutione duratus .... qtti per diuturnum tempus, &c.~) Cassiano lib. II. 
Cap. 111. diz entre outras cousas : Nullus congregationi jratrum prxjuturus eligi- 
tar priusqttam idcm qui prxf.cicndus est , quid obtempcraturis oportcat impera-, i , 
obediendo didicerit, et quid junioribus tradere debeat, institutis stniorum juerit as- 
secutus. t Santo Isidoro no Cap. II. da Regra, mais conforme nas palavras á nos¬ 
sa, diz: Abbas . . . eligendus cst iit institutione sanctx vitx durava,&c. Veja-se 
o que an notámos ao Cap. XX. jda I. Regra. 

Rcpromissionis.) A ediçáo de Holstenio tem : Rcpromissio : he manifesto o er¬ 
ro, pjr isso o emendámos. 

Ut pars, fc c.) Kste periodo até á palavra dicat, falta na Ccncord. Regul. 
Caussandiusum.j Cattssari est litigare, caussam agere, cotitenderejudicio. Me- 

nard. 
Rcpellat.') A Coitcord. lô: Dcpellat. 
Si fas fuerit.) Si Jieri possit, como interpreta Menardo. 
Qualiter contendat.) Jd est , ita ut indc ad contendendum irritetur. He tam¬ 

bém nota de Menardo. 
Uni de laicis caussam injungat.) Ve’;a-se o que dissemos a respeito destes cha¬ 

mados Leigos na nota V. ao Cap. fin. da I. Regr. j 
Jbsqac pcccaio judicet.j Leg. viadicet. Menard. 
Sine juramento et peena. j Leg. sine juramenti peena. Pcena est dificultas. Me¬ 

nardo. 
Prc rerum lucro. ~) A Ccncord. lê: Lttcris. 
Dimittat. j Na Coneord.: Dimittatur. 

C A P. 1K 

Quales Monachi recipiantur in Mo- 
nasterio, 

Cu a chi , qtti ob retigionis ob- 
tentum Monas teriam ingredi pe- 
tunt , priiJJiitn a :t.e fores tribus 
âiebtts , et :noctibus excubent , ct 
cx industria jugiter ab heidoma- 
dar:is fxprcírentur ; quibus dit- 
bus peractis , postmodum interro- 
genlur, utrhm liberi sint, an ser¬ 
vi ? Ouòd si servi sunt , non reci- 
piantur, nisi libertatem aproprio 
domino prx manibus attulerint pr,e- 
sentandam ; c.cteri vero sive liberi, 
sive servi sint, divites an paupc- 
res , conjuga ti an virgines , stulti 
an sapienles, inscii, an artífices, 
infairtuli, an senes, si quis piam bo¬ 
rnal fueritacrihs percunctentur, 

utrhm 

CAP. IV.] 

Quacs se hao de receber no Mos¬ 
teiro para Monges. 

O S que com intento religioso 
requerem entrar no Mosteiro para 
Monges, em primeiro lugar se con¬ 
servarão fora aa porta por ttesdias, 
e tres noites , e de proposito serão 
de contínuo reprehendidos pelos 
hebdomadarios ; passados os quaes 
dias, serão perguntados , se são li¬ 
vres , ou escravos? Porque sendo es¬ 
cravos , não serão recebidos, senão 
trazendo cm sua mão , e apresentan¬ 
do a liberdade dada pelo proprio 
senhor : todos porém , ou sejao li¬ 
vres ou serves , ricos ou pobres , 
casados ou celibes , ignorantes ou 
sábios , sem préstimo ou artifices , 
moços ou velhos, todos, e cada hum 



Regra II. de 

vtrum recte abrenuntiaverint, an 
1. 01 : si omnia fecerunt , qu,e in 
livangelio roce Vcntatis auctic- 
runt, qv.íC ait: Qui non renuntia- 
verit omiiibus qua: possidec , meus 
non potcsr esse discipulus (i ) : et 
illucl, quod dives quondam adoles- 
cens , qui omnia, qu.e in lege prte¬ 
cept a sunt, se implesse jactabat , 
ad quem Dominas ait : Si vis esse 
pcrfcctus, vadc, vende omnia quse 
«abes , et da pauperibus ; ct veni, 
sequere me ; et habebis thesaurum 
in Coelo ( 2 ). Iterum ad eum Do¬ 
minas luquitur: Qui vult esse per- 
ftctus ? Qyi eum Apostolis patrem 
et matrem , reto que et naviculam di- 
nii:tir. Ei qui omnia dixit , nihil 
de própria fqpuliate res rvari man¬ 
da it: • i non cailibt t, se d cuncta 
EE is ti pauperibus erogavit , et 
non d-dit patri, non matri , non 
fratri , non propinquo , non con- 
sanguin. o , nún filio adoptivo , non 
U o.i, n.,n liberis , non Ecclesiee, 
non Principi tcrr<e , non servis , 
exceptis libertates confirmandas. 
Cumque ita , ut diximus , fucrit 
sciscitatus , postmodum in ultimo 
gradu recipiatur. Ouòd si horum, 
quos supra diximus , more pieta- 
tis vel unum nummum alicubi ma- 
le abrenuntians reliquit , statim 
eum foras repelli mandamus ; qui a 
non eum in Apostolorum numero , 
sed Ananirt, et Saphir<e sequacem 
videmus. Sciatis eum non posse in 
Monasterio in mensuram venire 
Monachi , neque ad paupertatem 
descendere Christi , neque bumili- 
tatem acquirere , neque obediens 
esse , neque ibidem perpetuo perdu- 
rare : sed eum aliqua occasio pro 
aliquo à suo Abbate Monasterii 

dis- 

S. Frvctuoso. 

delles serão rigorosamente examina¬ 
dos , se deveras tem renunciado ao 
século, ou não : se tem cumprido 
o que ouvirão da voz da Verdade, 
que no Evangelho diz : Oj/em não 
renunciar a tudo quanto possue , 
não póde ser meu discípulo : e o 
que o Senhor disse em certa occa- 
sião a hum mancebo rico , que se 
jactava de ter cumprido com tudo 
o que era mandado na Lei: Se que¬ 
res ser perfeito , vai , vende tudo 
quanto tens, e d i-o aos pobres; e 
vem então para me seguir , e ha¬ 
verás hum tbesouro no Ceo : e o 
que outra vez diz o Senhor •• Oual 
he o que quer ser perfeito ? O que 
com os Apostolos larga pai e mi, 
crede, e bar ca. Eíle que disse; tu¬ 
do , nada mandou reservar do pro- 
prio cabedal; mas que tudo se dés- 
se aos pobres de Jesu Christo , não a 
alguma pessoa em particular , nem 
a pai ou mãi, nem a irmão , nem 
a achegado, nem a parente, nem a 
filho adoptivo, nem a mulher, nem 
a filhos , nem á Igreja , nem ao 
Príncipe secular, nem a servos, ex- 
ccpto a alforria. Depois que assim 
for cada hum examinado segundo 
temos dito. seja recebido ao infimo 
gráo. Se algum porém , com pre¬ 
texto pio, não fazendo perfeita re¬ 
núncia , deixou h im só dinheiro 
que seja , mandamos que seja logo 
lançado fóra ; por quanto vemos 
que não está no numero dos Apos¬ 
tolos, masque he seguidor deAna- 
nias e Saphira. Sabei que hum tal 
não póde jamais no Mosteiro encher 
a medida de Monge, nem descer á 
pobreza de Christo i nem adquirir 
a humildade , nem ser obediente , 
nem persistir alii por muito tempo: 

Pp mas 

(i) Luc. XIV. h. (2) Matth. XIX. u. 
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mas cm chegando occasião de o re- 
prehender , ou corrigir por alguma 
falta o Abbade do Mosteiro, logo 
mostrará a soberba , e tomado do 
espirito de acidia desamparará o 
Mosteiro, c fugirá. 

NOTAS. 

Ante fores tribus, &c.) Veja-se o que dissemos a este respeito nas notas ao 
Cap. I. da I. Regra. , „ , 

A proprio domino.) Supp. obtentam (diz Menardo.) Esta mesma determina¬ 
ção se acha em outras Regras. A de Santo Isidoro diz no Cap. I V: Qut tamcti ju¬ 
go alienx servitutis adstrictus est, nisi dominus vincula ejus dtssolverit, neqmquam 
recipiendus est. A de Santo Aureliano no Cap. XVIII: Servus non exciptatur : h- 
berius tamen , si fuerit adhuc adolescenti <ctate, et cum epistolts patrom sui vene- 
rit, in Abbatis sit arbítrio, si excipi debent. , 

Foce Feritatis... qux ait.) NaConcord. tem: per vocem, efaltao-lhe as pala¬ 
vras : Qux ait. , . , 

Jtèrmt ad cum.S Já Menardo notou que as palavras ad eum sao aqui de mais. 
Cbristi pauperibus crogavit-, et non dedit patri ,<b-c. ) Na Concord. lc-se: Cbrts- 

tus pauperibus croganda prxcepit. Non enim dtxit patri, <bc. 
1 Non Ecclesix.) Já aqui insinua o nosso Santo , que náo aprovava que os Xo- 

viços dessem nada ao Mosteiro, como permittiáo outras Regras ; o que mais descu- 
bertamente expressa no Cap. XVIIl., como veremos. 

Snrgit . . . derelinquit.) A Concord. tem: Surgct ... derelinquet. 
Exceptis libertates confirmandas.) A Concord. tem : Libertatibus coujirmandis. 
Cutuque ita ut diximus. ; A Concord. tem: Cum hxc qu.c diximns. 
Alicubi . . . rcpclli.) A Concord. tem: Alicui . . . pelli. 

àistringendi , aut emendandi ac- 
ccssent , continuo in superbiam 
surgit , et acedia spiritu infla- 
tus , Momsterium fugiens cícre- 
linquit. 

CAP. V. 

Qualitcr debeant Monachi subditi 
esse suo Abbati. 

I N tantum debent Monachi pra- 
ceptis obedire Maior um,sicut ,Cbris- 
tus Patri obediens fuit usque ad 
viortem : qubd si aliter ftccrint , 
sciant se viam , quam quarcbar.t, 
perdidisse. Nemo vadit ad Chris- 
tum , nisi per Christum. Proinde 
Monachi talem sibi debent facere 
consuetudinem , per quam à tra¬ 
mite recto nullatcnus possint de¬ 
vi are. Primum discant voluntates 
próprias superare, et nihil j uo ar- 

C A P. V. 

Quanto devem os Monges ser su¬ 
jeitos ao seu Abbade. 

D Evem os Monges scr sujeitos 
aos preceitos dos Superiores, assim 
como Christo foi obediente ao Pa¬ 
dre até á morte: se obrarem em ou¬ 
tra maneira , saibao que errárao o 
caminho que buscavão. Ninguém 
vai para Christo, senão por Chris¬ 
to. Por tanto devem os Monges 
formar para si hum trilho tal, que 
seguindo-o náo possao jamais extra- 
viar-sc da direita estrada. Aprendao 
primeiro que tudo a vencer as pro- 
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bitrio uel minimum aliquid a gere; 
nihil loqui , nisi ad interrogata \ 
et cogitationes de die in diem nas¬ 
centes cum jejunio , et oratione ex- 
pellere , ei sua Abbati nunquam 
celare. Et quidquid fectrint , abs- 
que murmuratione jaciant , ne 
( quod absit) murmurando eâ sen- 
tentiâ percant , qua perierunt 
ii, qui in deserto murmuraverunt. 
líli perierunt manna manducando \ 
ei isti in Monasterio murmurato- 
res Scripturas recitando, llli man¬ 
ducando mortui sunt; ct isti Scri- 
pturas legendo et audiendo , spiri- 
tuali fante quotidie mairiuntur. ll¬ 
li murmurando terram repromis- 
sionis non intraverunt; et isti mur¬ 
murando Par adi si promissionis fer¬ 
ram non ingrediuntur. Grande ma- 
lum , de JEgypto exire, mare trans¬ 
ladasse, tympanum cum Moyse , 
et Maria, Pharaone submerso, te- 
tiuisse, manna manducasse, et fer¬ 
ram repromissionis non intrasse : 
vialum peius , de JEgypto istius 
SíCculi exire , mare baptismi cum 
poenitentÍ£ amaritudine quotidie 
pergere , tympanum pulsare , id 
est , carnem cum Cbristo crucifi- 
gere, et manna, quod est ccelestis 
gratia, manducare, et ccelestis re- 
gionis terram non intrare. Ti- 
mendum est ergo, charissimi fra- 
tres, et cogitandum , et praviden- 
dum , qualem viam arripere de- 
beant, qui per Cbristum ad Chris- 
tum ire desiderant; et liquidè au- 
diant quod observare debeant. Obe¬ 
dientes sint Abbati usque ad mor- 
tem ; in tantum, ut nullam pro- 
priam faciant voluntatem se d Pa- 
tris. Nihil iam carum Deo habe- 
tur , si voluntas própria franga- 
tur. HincPetrus ait, Nos quidi- 

mi- 

S. Fructuoso. 

prias vontades , e a não fazerem a 
seu arbítrio a mínima cousa; a não 
fallarem sem serem perguntados, a 
desterrar com jejum , e oração os 
pensamentos , que cada dia estão 
nascendo , e nunca os occultar ao 
seu Abbade. Tudo quanto fizerem, 
o fação sem murmuração , não a- 
conteça (o que Deos não permitra). 
que murmurando pereção pela mes¬ 
ma sentença , pela qual perecerão os 
que murmurarão no deserto. Pere¬ 
cerão aquelles comendo do manna; 
e estes murmuradores no Mosteiro 
recitando as Escrituras. Aquelles co¬ 
mendo o manna morrôrão ; e estes 
lendo , e ouvindo as Escrituras , 
morrem quotidianamente de fome 
espiritual. Aquelles murmurando não 
entrárão na terra da promissão ; e 
estes murmurando não entrão na 
promettida terra do Paraiso. Gran¬ 
de mal foi, que depois de sahirem 
do Egypto , de terem vadeado o 
mar , de terem tocado o tympano 
com Moysés e Maria, affogado Fa¬ 
raó , e ae comerem o manná , não 
entrassem na terra da promissão : 
maior mal he ainda, que depois de 
sahirem do Egypto deste século , 
de passarem todos os dias o mar do 
baptismo com a amargura da peni¬ 
tencia , de tocarem o tympano, is¬ 
to he , crucificarem a carne com 
Christo , e de comerem o manná, 
que he a graça celestial , não en¬ 
trem na terra da celeste região. He 
pois para temer, carissimos irmãos, 
e para considerar , e prever , que 
caminho devem tomar os que por 
Christo desejão ir para Christo: as¬ 
sim oução distinctamente o que de¬ 
vem observar. Sejão obedientes ao 
Abbade até á morte ; em tal mo¬ 
do , que nenhuma vontade própria 

Pp ii fa- 
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misimus òmnia, etsecuti sumus te‘ 
quid nobis erit(i) ' Non soliim di- 
xit :'Dlmisimus omnia, quid no¬ 
bis erit ? Sèd addidit: Secuti sumus 
te. Multi omnia dimrttunt , scd 
Dominum non sequuntur. Ou are? 
Guia non Patris , sed suam volun- 
fatem faciunt. Òui vult ergo af¬ 
etam , et angustam viam imenire, 
et éqm siné ojfendiculo per gere , et 
pergendo non perdere , et non per¬ 
dendo a d Christum pervenire, priiis 
discat roluntates próprias supera- 
re , et nihil, quod própria volúntàs 
corporis queesierit ,f acere , et in Pa- 
tris obedientia usque a d finem ri- 
ta perseverare. H<ec propriè ria 
arcta, et angusta , qux ducit ad 
vilàrn. 

S. FR UCTVOSO. 

fação , mas a do Padre. Nada he 
tão agradarei a Deos, como cortar 

ela própria vontade. Por isso S. 
edro diz: Nós que largámos tu¬ 

do , e te seguimos , que havemos de 
ter ?- Nnó disse só: Largámos tu¬ 
do , que havemos de ter ? Accres- 
ccntou : Seguimos-te. Muitos lia , 
que sim deixão tudo , mas não se¬ 
guem o Senhor. E porque? Porque 
não fazem a vontade do Padre, mas 
a sua. Quem quizer pois. acertar 
com o caminho estreito , e aperta¬ 
do, e marchar por elle sem trope- 
'ço , e marchando não o perder, não 
o perdendo chegar a Christo , apren¬ 
da primeiro a vencer as próprias 
vontades, e a nada fazer do que re¬ 
quer a própria vontade carnal , e 
perseverar na obediência do Padre 
ató o fim da vida. Este he propria¬ 
mente o caminho estreito e aperta- 
dò, que conduz á vida. 

NOTAS. 

Prxceptis obedire Maiorum, sicut Cbristus, é-c.) Assim S. Bento po Cap. VII. 
da Regra: Omni obedientia se\subdat Maiori imitans Dominum, deqtio dicit Apos- 
tplus: Fâctus esc obedtens usque ad morrem. 

Nihit .suo arbítrio . . . agere.) S. Bento no Cap. V: De obedientia discipn- 
lorumtem: Non suo arbítrio viventes ... sed ambulantes alieno judicio. 

Nihil loqui nisi ad interrogatá. j He recommendaçáo geral das Regras antigas. 
Vemos in Apcpbtcgm. SS.Patr. o dito doAbbade Pemeno: Si interrogam fneris, 
loquere, sífi mtnus, tace. N’huma antiga Regr. Oriental intitulada = Alia Patrnm 
ad Monachos — vemos no Cap. II: In Conventu omnium nullus júnior quidquam 
nisi interrogatns loquatur. A Regr. de S. Bento no Cap. VII: Lingnam ad loqucn- 
dum prchibeat Monachus , et taçiturniiatem habens usque ad interrogationem non 
loquatur. Vejáo-se adiante os Capítulos VIII. e XII. desta Regra. 

Cogitationes . . . suo Abbati nunquam celare.) Vemos no Cap. VII. da Re¬ 
gra de k. Bento: Quintus humilitatis gradus est, si omnes cogitationes malas cordi 
sko advenientes, vcl mala á se absconse commissa per humilem confessionem Abba¬ 
ti non celavcrit suo, <Ô-c. Já notáráo os Commentadores á Regra de S. Bento, que 
como nem o Santo, nem muitos dos Abbades seus successores foráo Sacerdotes, se não 
deve tomar neste lugar a palavra confessio pela Confissão Sacramental, mas pela mo- 
nacal do uso dos Mosteiros ao fim de receberem conselho, e instrueçáo, com que se 
fortifiquem no bem, ou emendem do mal, ou recebáo alivio, e consolação. K bas¬ 
tava combinar este lugar de Regra de S. Bento , em que succedeo usar da palavra 

con- 

I 

(i) Mattb. XIX. 27. 



Regra II. de S. Fructuoso. 287 
coti; essio ( que he só o que ex-cirou a dúvida) com outros lugares da mesma Re¬ 
gra, e com os d«outras Regras, em que sedá o mesmo documento sem usar daqueila 
palavra , para nem v.r ao pensamento Confissão Sacramental. No Cap. IV. da sua 
mesma vegr. num. 50. e 51. tinha diro S. Bertto: Cogitationes malas cordi suo ad- 
venientes mox ad Christwn allidere. Et Seniori spiritnali patefacere. ( Veja-se Re- 
f- V ,^vvi,CaP'^ ' e adiante oCap. XII. da nossa Regra.j A Regr. de Santo An- 

-ap. AM ; Ne propales cogitationes tuas cunctis bominibus, sed soliim iis, qui 
possunt salvarc animam tuam. Reg. Laia Abat. art. VI: Aferi morbos tuos patri- 
Dtis tuts, ut expcriaris opem, per ipsorum consilium. Regr. S. Ronat. Cap. XXIII : 

■' onemus Sorores, ut... tam de cogitatu, quàm etiam de verbo inutili, yel ope- 
SCH eominotiotie animi conjessio omiiibns diebus, omnibus boris, omnibus- 

i 5™>per donctur; et mairi spirituali nihil occultetur; quia statutum est 
,aHCtlS °atr,‘>l*s , ut ctetur conjessio ante mensam , sive ante lectulorum in- 
rl rvÂv 1uan“°c,i""1«e )uerit facile, ó-c. Veja-se também Reg. S. Basil. 
Can. CXCIX. - - Paemtem. S. Columban. art. I. = Vit. S. Façam. n. 85. — Re- 
gnl. Citjtfsd. ad Virgin. Capp. VI. VII. et XXII. 

CAP. VI. cap. vr. 
Quahter debeant viri cumuxoribus, 

ac filiis absque periculo vivere 
ia Monasterio. 

Um venerit quisquam cum uxo- 
re , rei líber is parvulis , id est , 
infra septem amos; placuit sane ta 
Communi Regula , ut tam paren¬ 
tes , quàm filii ín pot est atem se 
tradant Abbatis ; qui et ipse Ab- 
bas omni sollicitudine quid obser- 
vare debeant rationabiliter eis dis- 
ponat. Primam nu liam cor por is sui 
pot est atem babeant , neque de ci¬ 
bo , aut indumento recogitent ; ne¬ 
que f acu !t ates, aut villulas, quas 
semel reliquerunt , ulterius possi- 
dere prasumant: sed tanquam hos- 
pites et peregrini subjecti in Mo¬ 
nasterio virant; et neque parentes 
solliciti sint pro filiis , neque filii 
pro parentibus. Neque communcm 
confabulationem babeant , excepto 
si auctoritas Prior is praceperit. 
d Vos tamen párvulos , quos adhuc 
in crepundia videmus tenerulos , 
propter misericordiam concessam 
babeant licentiam , quando volue- 
rint} adpatremi aut ma trem per- 

gant: 

Como devem viver no Mosteiro sem 
perigo os maridos com suas 

mulheres e filhos. 
\^J Uando vier algum com sua 

mulher e filhos ainda peque¬ 
nos , isto he de sete annos para 
baixo; aprove á Santa Regra Co;n- 
mum , que tanto os pais, como os 
filhos se entreguem á direcçao do 
Abbade; o qual com todo o cuida¬ 
do lhes prescreverá arrezoadamente 
o auc devem observar. Em primei¬ 
ro lugar nada possão dispor á cerca 
das cousas corporaes, nem cogitem 
da comida, ou vestuário, nem in¬ 
tentem possuir mais os bens , ou 
fazendas , que huma vez deixárao: 
mas vivão sujeitos no Mosteiro co¬ 
mo hospedes, e peregrinos; nem os 
pais tenhão cuidados a respeito dos 
filhos, nem os filhos a respeito dos 
pais: nem mesmo tenhão conversa¬ 

res huns com outros , exeepto se 
ouver licença do Prior. Comtudo 

aos pequenos , que ainda se achão 
na infancia , por comiseração se con¬ 
ceda licença para irem ter com seu 
pai , ou mãi , quando quizerem ; 

pa- 
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gant: ne fortasse parentes proipsis 
in vitio murmurationis cadant \ 
quia sol et pro eis grandis in Mo- 
vasterio murmurado evenire. Sed 
inter utrosquefoveantur, quousque 
quantulumcumque Regulam cognos- 
cant \ et semper instruantur , ut 
sive sint pueri , sive puellee, Mo¬ 
vas terio provocentur , ubi habita¬ 
re futuri erunt. Et quaiiter ipsi 
infantes in Monasterio nutrian- 
tur , planam ostendimus viam, si 
Dominus dederit commeatum. Eli- 
gatur Cellanus bcn<e patientia pro- 
batus , quem communis elegerit 
Collatio , et ab omni excusetur Mo¬ 
nas terii servi tio , et conuina offi- 
cio , ita ut semper cellariuiu te- 
neat, propter ipsos párvulos , se- 
nes , infirmos , vel bospites. Et si 
maior fuerit Congregatio , júnior 
ei detur pro ipso servitio discur- 
rendo ; quaiiter ipsi infantes ab 
ipsius império ad boras côngruas 
copulentur , et accipiant alimen¬ 
tam. A’ sancto Pascba usque octa- 
vo Kalendas Octobris manducent 
per singulos dies quatuor vices. 
Ab octavo Kalendas Octobris us¬ 
que ad Kalendas Decembris tres 
vices : à Kalendis Decembribus us¬ 
que ad sanctum Pascba , in potes- 
tate sit ipsius Cellelarii. Cteterum 
vero sic instruantur, ut absque bene- 
dictione , et império nihil in ore 
suo mitlere debeant. Oui et ipsi 
infantes tuum babeant Decar.um , 
qui plus de bis intelligat, ut Re¬ 
gulam super eos observet ; et ab 
eo semper admoneantur, ne aliquid 
absque Regula faciant , aut lo- 
quantur \ aut certè in mendacio, 
furto, vel perjúrio deprehendantur. 
Qtiod si in aliquo, qu,e diximus, 
deprebensi fuertnt, continuo ab ip¬ 
so suo Decano virgâ emendentur. 

Et 

para que não succeda que os pais 
por conta delles cáiao no vicio da 
murmuração ; pois que não lie pe¬ 
quena a murmuração, que nos Mos¬ 
teiros costuma haver por esse res¬ 
peito. Mas permitta-se-lhes o mu¬ 
tuo trato , até que tenhão algum co¬ 
nhecimento da Regra ; e recebao 
sempre instrucção , para que assim 
os meninos, como as meninas sejao 
avocados ao Mosteiro, onde tem de 
habitar. E quanto ao modo por que 
estes pequenos hão de ser sustema- 
dos no Mosteiro, lie facil o metho- 
do que apontamos , se o Senhor der 
os meios. Eleger-sc-ha hum Dispen- 
seiro , bem provado em paciência, 
escolhido pela Congregação plena, 
o qual será dispensado de todo o 
serviço do Mosteiro , e do olficio 
da cozinha, para que cuide sempre 
da dispensa , por conta dos mesmos 
pequenos, dos velhos, dos doentes, 
e dos hospedes. E se a Communi- 
dade for muito numerosa , se lhe 
dará para o ajudar no mesmo ser¬ 
viço hum dos mais moços , a cujo 
mando os pequenos se ajuntem ás 
horas competentes, e tomem o ali¬ 
mento. Desde a santa Pascoa até 24. 
de Setembro terão quatro comidas 
no dia : de 24. de Setembro até o 
I. de Dezembro, terão tres: do 1. 
de Dezembro até á santa Pascoa, fi¬ 
cará isso ao arbitrio do Dispenseiro. 
Serão porém ensinados a que sem 
bênção, e licença nem hum só bo¬ 
cado levem á boca. E estes mesmos 
meninos terão o seu Decano , que 
entenda particularmente sobre elles, 
e a seu respeito observe a Regra : 
por este serão sempre advertidos , 
que nada fação, nem digão fora da 
Regra , nem sejao apanhados em 
mentira, furto , cu perjúrio. E se 
em alguma das sobreditas cousas fo¬ 

rem 
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F,t ipse Cellclarius eis pedes et 
vestimenta lavet ; et qualiter in 
sanctitate proficiant, comomni in- 
tentione edoceat: ut à Domino D le¬ 
nam remunerai ionem accipiat ‘ et 
F"ritai is prcecepta dicentis audiat, 
qui ait : Sinite párvulos vcnire ad 
mo , ne prohibeatis eos : talium 
enim est regnum Ceclorum (i). 

N O 
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rcm comprehcndidos , sejão logo 
corregidos com a vara pelo respe- 
ctivo Decano. O mesmo Dispensei- 
ro lhes lavará os pés , e a roupa, 
e com toda a efficacià lhes ensinará 
os progressos que devem fazer em 
santidade : a fim de que receba do 
Senhor a plena remuneração, tendo 
dado ouvidos ao preceito da Verda¬ 
de , que diz : Deixai chegar a mim 
os pequeninos , niío os empeçais : 
porque destes be o reino dos Ceos. 
' A S. 

Ltberts parvuhs.) Não trata esta Regra dos Oblatos, de que fãlla a Re^a de 
o. Dento no Cap. LIX., e de que havia também uso nos Mosteiros das Hespanhas, 
como ja dissemos em outro Escrito, e o tocámos na Introducçáo a estas .Regras: po- 
rc-m os de que aqui se trata, vinháo a ser o mesmo no effèito, que aquelles°, que os 
pais orrereciáo ; tratando-se dos que se offerecião a si juntamente com os filhos e 
por consequência deixavao estes á disposição da Regra, a que elles mesmos se sujei- 
tavao ; e a Regra os tratava como aos verdadeiros Oblatos. Havia a differença da 
idade; jnrque muitas vezes erão de infanda ; e por isso a nossa Regra contém cou- 
sas particulares a respeito da sua educação. 

Ulterius possidere prssumant.) Veja-se adiante o Cap. XVIIÍ. 
Exccpto si auctontas.) As edições tem: Excepto si non auctoritas. 
Celtarius. ) b a Concord. tem: Cellalarius: e neste mesmo Cap. adiante: Cel- 

lelarius na edição antiga de Holstenio. Vertemos pela palavra Dispensciro; porque a 
pa avra Ceheireiro, que pareceria corresponder-lhe, he mais restricta , e só compre- 
hende huma parte do que he incumbido ao Otficial, de que aqui se trata. A respei¬ 
to delle ha cousas semelhantes ás da nossa Regra na de S. Bento: no Cap. XXXI. 
cuja rubrica he : De Cellerario Monasteril, qual is sit , vemos entre outras cousas : 
Inprmorum, tnjanttum, hospitum, pauperumque . . . curam gerat. . . . SiConvre- 
gatio maior jucrit, solada ei dentur, à quibus ipse adjtitus, Scc. e no Cap. XXXV: 
Si maior Congregado fuerit, Cellerarius excusetur À coquina. 

Collado.) Jd est, Congregado. Menard. 
Vsque octavo.) Na Concord.: Usqne ad octavo. 
Intelligat.) Asediçóes tem: Intehigit: mas adverte Menardo, que oMs Vind 

tem: Intelligat. ^ 
Aut certe.) A Concord. tem: Aut ne certè. 
Firgâ emendentur.) A Regra de S. Bento no Cap. XXX., que tem por argu- 

!n!:nl?. : — ,PC Pucr's minore State , qualiter corripiantur z= manda que elles aut 
jejuntis nimus aldigantnr, aut acribtts verberibus coerccantur , ut sanentur. E no. 
Cap. L\X : Infantum usque ad quindecim annorum statem disciplina diligenda 

. qmnwus, et custodia sit: sed et hoc cum o.nni mensura, et ratione ; nam in for- 
tiort State qui prssumpserit aliquateiius sine prxcepto Abbads , vel in ipsis infanti- 
bus stne discretione exarsent, disciplins regulari subjaceat. E Santo Isidoro no Cap. 
' , 11 •’ m minori State consdtuti non sunt coercendi sentend.i excommunicationis 
sed pro qualitate negligends congruis affiigendi sunt plagis, &c. 

(i) Matth. XIX. 14. 
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C A P. VIL 

Qualiter infirmi in Monasterio de- 
beant teneri. 

1 Nfirmi quolibet morbo defessi 
in una jaceant domo \ et uni, qui 
cptus est , delegentur ; et tanto 
ministério foveantur , ut nec pro- 
pinquorum ajfectus , nec urbium 
delicias requirant, sedquod neces¬ 
se habuerint, Cellelarius, et P ra¬ 
po situs praevidcant. Ipsi xerò in- 
Jirmi tanta sollicitudine admonean- 
tur, ut de ore eorum nec quantu- 
luscumque vel levis senito mur- 
viurationis procedat : scd in sua 
inftrmitate cum hilari mente sine 
intermissione , et tulta murmura- 
tionis occasione , et vera cordis 
compunctione semper Deo gratias 
agant ; et frater, qui cis minis- 
t rat, nulh pacto ojfendere audeat. 
Oubd si alilqui-, ut diximus , ex 
ore eorum murmurationis processe- 
rit scrupulus, ab Abbate increpen- 
tur , et ne talia supra dieta facere 
prasumant admoncantur ; ita ut 
ilie eos accuset , qui hoc ministe- 
rium injunctum habet. 

CAP. VII. 

Como se devem tratar no Mostei¬ 
ro os enfermos. 

Os enfermos, de qualquer doen¬ 
ça que seja , terão as camas em hu- 
ma casa destinada; e se encarrega¬ 
rão a hum bom enfermeiro ; e se¬ 
rão ião bem servidos, que não sus¬ 
pirem pelo mimo dos parentes , nem 
pelos regalos das Cidades, proven¬ 
do-os o Dispenseiro , e o Prior de 
quanto lhes fer necessário. Os en¬ 
fermos porém sejão cuidadosamen¬ 
te advertidos, que de sua boca não 
saia nem a mais leve palavra de 
murmuração ; mas sempre de bca 
catadura em sua doença , e evitada 
a occasião de murmurar, com ver¬ 
dadeira compunção de coração dem 
de continuo graças a Deos ; e por 
nenhum modo se atrevão a offender 
o Religioso, que os serve. E se da 
boca delles sahir qualquer leve mur¬ 
muração , segundo dissemos , sejão 
reprchendidcs pelo Abbade , e ad¬ 
moestados a que não tornem a fa¬ 
zer semelhante cousa : para o que 
os denunciará aquelle, que tem is¬ 
to a seu cargo. 

NOTAS. 

In una jaceant domo.') A Regr. de S. Bento no Cap. XXXVI: Fralribus in- 
frmis sit cella súper se depntata. 

Um, qui aptus est, delegentur.) A Concord. tem: Unus, qui aptus est, de- 
ligatur. Isto mesmo providenceáo outras Regras. A de S. Bento ircediatamente de¬ 
pois das palavras citadas na nota antecedente, diz : Et servitor timens Deum, dili- 
gens, et sollicilus. E a de Santo Isidoro no Cap. XXI: Cura infmorum sana, san- 
uque conversationis viro conmittenda est, qui pro eis sollicitudinem ferre possit , 
magnaqtte cum industria pr<csto faciat quidquid imbeciliitas eorum exposcit. 

Tulta . . . occasione.) Assim se lè na Concord. Regul. , e nas edições antigas 
de Holstcnio ; na moderna he que emendarão pela palavra ablata. A' palavra tulta 

póe 
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põe Menàrõo â nota seguinte: Plaut. in Jmphitr. Acr. II : Osculum tetuli tibi: et 
alibi passim: tjuia antiqui diccbant tulo, ut notat Priscianus Lib. X. 

Pr ater . . . offemlere audeat.') NaConcord. lê-se: Fratrem . . . offendere an¬ 
de ant. A qual parece a verdadeira lição, por ser o sentido mais natural, e conforme 
ao que também se acha na Regra de S. Bento no Cap. cit. : Et non superfuitate 
sua (injinni) contristem fratres suos servientes sibi. 

CAP. VIII. CAP. VIII. 

Qualitcr debeant senes gubernari in 
Monasterio. 

O Olent plerique novitii senes re¬ 
vire ad Monasterium , et muitos 
exhis cognoscimus necessitai is im- 
bccillitate polliceri pactum, non ob 
religionis obtentum. Ciint tales re- 
perti fuerint , acrius necessc est 
arguantur \ etinter creterá instru- 
menta , nisi a d interroga ta sion 
loquantur. Habeut enim et ipsi 
consuctudinem suores pristinos nun- 
quam abhorrere , et ut olim fue- 
runt docti, vanis fabulis eragari. 
Et chm forte ab aliquo fratre spi- 
rituali corriguntur , continuo in 
iracundiam prosiliunt, et per diu- 
turnum tempus tris titis morbosti- 
mutantur , et à rancore malitia 
penitus non desistunt. Et chm fre- 
quenter, et immoderatè in tali vi- 
tio dilabuntur , tristitia chm de- 
serit, solita consuetudine in fabu¬ 
lis , et risu fnena laxantur. Pro- 
inde cum tali cautione in Ccenobio 
introducantur , ut die noctuque non 
fabulis evagenlitr, sed in singultu 
et lacrymis , cinere et cilicio ver- 
sentur \ et retroacta peccata cum 
gemitu cordis pxniteant , et pxni- 
tenda ulterih.s non committant. Et 
quanlum habuerunt in peceando 
prava sux mentis intentionem, du- 
plum habeant in lamentando ple- 
nam derotionem. O ui a per septua- 
ginia , et eu amplius annos abru¬ 

pto 

Como devem ser governados no Mos¬ 
teiro os velhos. 

H A o costume de virem ao 
Mosteiro velhos para noviços; mui¬ 
tos dos quaes temos conhecido , que 
vinhão fazer profissão mais pelas ne¬ 
cessidades em que os punha a sua 
impossibilidade, que por motivo de 
religião. Os que apparecem desta cas¬ 
ta , sejão asperamente reprehendi- 
dos ; e entre outros documentos se 
lhes dê , o de não fallarem senão 
sendo perguntados. Porque tem el- 
les o costume de se não despegar 
nunca dos antigos hábitos , e de se 
espraiarem em contos, que n’outro 
tempo ouvirão. E se acaso algum 
Irmão de espirito religioso os corri-, 
ge , logo se accendem em ira , e 
por largo tempo ficao picados de 
huma tristeza maligna , e nunca se 
lhes limpa de todo o máo rancor. 
E se cahern frequente , e immode- 
radamente neste vicio , apenas os 
deixa a tristeza , pelo inveterado 
costume , largão a rédea aos con¬ 
tos , e ao rizo. Pelo que só serão 
admittidos ao Convento , com a 
condição de que nem de dia, nem 
de noite se entretenhão em fabulas , 
mas se dem a suspiros, e lagrimas , 
a cinza , e cilicio ; e com gemidos 
do coração se arrependao dos pas¬ 
sados peccados, e não os commet- 
tão mais. E se grande foi a effica- 
cia do seu depravado animo em 

Qa pec- 
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ptc peccaverint , et ideo congruum 
cst j ut arcta pxnitentia coercean- 
tur; quia et medicus tanto profun- 
diiis vulnera abscindil , quantum 
pútridas carnes videt. Ta/es ergo 
per pcenitentiam vcram corrigan- 
tur;. ut si noluerint, excommuni- 
catione continuo emendentur. Quòd 
st bis septics admoniti ab boc vi- 
tio tion fuerint emendati , dedu- 
cantur in Conventu Maior um , et 
ibidem dcnuò discutiantur : et si 
se corrtpere non permiserint, foras 
projiciantur. Eos verò senes, quos 
quietos , simplices , humiles , et 
obedientes, in oratione frequentes, 
et tam própria quàm aliena pecca¬ 
ta deplorantes , et quotidie de vi- 
ta periclitantes , et Christum sem- 
per in ore babentes, et (si) secun¬ 
dam vires otio non vacantes , et 
■non suo se d Maior um arbítrio pen- 
dentes , et propinquitatis ajfectum 
perfecte deserentes, et cu neta qu£ 
possident non suis sed Christi pau- 
peribus erogantes, et nihil sibimet 
reservantes , et dilectionem Dei , 
et proximi tota mente , et fortitu- 
dine tejientes , et die , noctuque in 
lege Domini meditantes esse co- 
gr os cimas ; pià mtseratione , si- 
cu t infanlulos foveri , ficut pa¬ 
ires honor ar i mandamus : ita 
ut h pis trino , et coquinarum vice 
excusentur , et ab agro, et duro 
labore quieti vacent, cxcepto qued 
aliqua leviora opera eis injungan- 
tur \ ne fessa ictas ante tempus 
frangatur. Ciai tamen , qttibus re- 
ficiantur , teneri et molles ex in¬ 
dustria ab hebdomadariis coquan• 
tur, et carnes , et vi num propter 
imbecillitatem moderai è eis pr£- 
beantur-. et omnes ad edendum in 
una mensa copulei: tur , a qu a li ter 
cibo, et potu uno refeiantur. Ves- 

\X> ti- 
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peccar, dobrada devoção devem ter 
em chorar. Se pcccárão aturada- 
mente por setenta, c mais anr.es , 
he justo que sejão punidos com ri¬ 
gorosa penitencia ; assim como o 
cirurgião tanto mais profundamente 
corta peias chagas, quanto mais po¬ 
dre vé a carne. Sejão pois estes cor¬ 
rigidos com verdadeira penitencia : 
e se a não quizerem , se lhes pro¬ 
cure , sem mais espera , a emenda 
por meio da excommunhão. E se 
depois de admoestados ate quatorze 
vezes se não emendarem dos seus 
vicios, sejão chamados ao Congres¬ 
so dos Anciãos , e ahi de novo ar¬ 
guidos : e se nem então tomarem 
emenda , sejão lançados fora. Quan¬ 
do porém achamos velhos pacífi¬ 
cos , singelos, humildes , e obe¬ 
dientes , frequentes na oração, cho¬ 
rando assim os proprios peccados 
como os alheios , e arriscando to¬ 
dos os dias a vida , e tendo a Chris- 
to sempre na boca , e evitando a 
ociosidade quanto sofírem as suas 
forças, e pendentes não do proprio 
alvedrio , mas do dos Maiores , e 
renunciando perfeitamente ao amor 
dos achegados, e dando tudo quan¬ 
to possuem não aos seus , mas aos 
pobres de Jcsu Christo , sem reser¬ 
varem nada para si, mantendo com 
rodo o espirito, e fortaleza o amor 
de Deos , e do proximo , e medi¬ 
tando dia , e noite na Lei do Se¬ 
nhor ; mandamos que sejão anima¬ 
dos com apiedada compaixão como 
meninos , c honrados como pais ; 
sendo dispensados do moinho, e da 
semana de covinha , e não tendo 
parte na agricultura , e trabalhos pe- 
zados j e sá se lhes encarreguem al¬ 
gumas occupnç6es mais leves; para 
que á sua cansada idade se não 
adiante o total quebrantamento. Os 

heb- 
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tinientum vero , et calceamentum 
sic eis prabeantur, ut absque fo¬ 
co frigoris ab eis asperitas arcea- 
tur. 
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hebdomadarios cozeráó destinada- 
mente para elles comeres tenros, e 
brandos , com que se vão alimen¬ 
tando, e lhes darão carne , e algum 
vinho por conta da sua debilidade : 
todos se ajuntarão a comer a huma 
meza, c terão igual refeição da mes¬ 
ma comida , e bebida. O vestido, e 
calçado , que se lhes der , seja tal, 
que não necessitem de fogo para re¬ 
sistir á aspereza do frio. 

NOTA S. 

Necessitatis imbecillitate.') Necessitas boc loco (diz Menardo) est morbus, se- 

nií‘S jnjtrumnta.Id est, instructiones, diz Menardo. Neste mesmo sentido usou 
da palavra instrumenta S. Bento no Cap. IV. da Regra, cuja rubrica he: Qus smt 
instrumenta bonorum operum: e depois de fazer a enumeração destas obras concluc. 
H,cc smt instrumenta artis spiritualis : e no Cap. fin., onde chama as Regras , e 
Institutos dos antigos Padres instrumenta virtutum. Vejão se outros exemplos em 
Ducan^e v. Instrumcntum, onde lhe dá por synonymos Institutio , documentam, 

P°rav£ sus mentis intentionem.') A Concord. tem: Pravam, &c. 
Abrupte.') Hoc est, continuo, sine interruptione, nota Menardo. 
Bis septies.) A Concord. tem: Bis sexies. 
Et si secundiim.) A partícula si he demais, como claramente se vê. 
Sicut infantulos foveri.') Mo úo comparáveis as idades da intancia, e avança¬ 

da velhice para a qualidade do tratamento, que na Regra de S. Bento se ajuntao enr 
hum Cap. he o XXXVII : De senibus , et infantibus = e começa assim : Ltcet 
ipsa natura humana trahatur admisericordiam in hts statibns, senum videlicet,et 
infamam, tamen et Regula auctoritas eis prospiciat. Considerctur semper m eis tm- 

lecillitas.' ' ' ' £WJ reficiantur, &c.) A’s palavras da Regr. de S. Bento referidas 
na nota antecedente , seguem-se immediatamente estas : Et nullatenus eis districtio 
Regais teneatur in alimentis, sed sit in eis pia consideratio. 

CAP. IX. CAP. IX. 

Qualiter debeant vivere qui greges 
Monasterii delegatos habent. 

Ui greges Monasterii acci- 
piunt alendos , tantam sollici- 

tudinem súper eos gerere debent , 
u t nu Ui damnum in frugi bus infe- 
rant , et tantã vigtlantiâ , astu- 
ciáque sollicitentur , tie à bestiis 
devorentur : ut fragosa , et abru- 

Conio se devem regular os que tem 
a seu cargo os gados do Mosteiro. 

O S a quem he commettida a 
creaçao dos gados do Mosteiro, de¬ 
vem pôr nelles tanto cuidado, que 
a ninguém fação damno nos fru- 
ctos , e guardá-los com tal vigi¬ 
lância , e providencia , que não se- 
jão devorados das féras : não os dei- 

Qçj ii xem 
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pta montium, et inaccessibilia val- 
lium prohibeantur, tte ad prxcipi- 
ttum defiuant. Quòd si per incu- 
riam , aut pastor um desidiam ex 
supradictis aliqua provetierit ne- 
gligentia , continuo pedibus Senio- 
rum provolventes, ct tanquam gra¬ 
nia peccata dcplorantes , dignam 
pro culpa perdiu agant pxnilen- 
tiam ; qua psracta supplices recur- 
rant ad veniam ; aut si parvuli 
sunt, virgâ emendationis accipiant 
censuram. Et tali delegentur proba- 
tissimo , qui et in boc servi tio aptus 
fttit in sxculo, et cos custodire 
desiderat bono animo: ut nunquam 
de ore ejus procedat vcl levis mur¬ 
murai io. Sed et parvuli per vicissi- 
tudines ei dentur juniores , cum 
quibus ferre possit ipsum labor em. 
Et sic eis pr.ebeatur vestimentum , 
et calceameiítum , quantum ?ieces¬ 
se est ad suffectum. Et pro servi- 
tio unus tanthm quem diximus , 
non tamen omnss in Monasterio in- 
quietentur. Et quia solent nonnul- 
li , qui greges custodiunt , mur- 
murare, et nullam se pro tali ser¬ 
vi tio putant habere mercedem , 
chm se in Congregatione orantes , 
et laborantes nànime vident , au- 
diant quid dicunt Patrum Regu¬ 
la , tacentes recogitent: et Patrum 
exempla prxcedentium recognoscen- 
tes sibimetipsis denuntient , quia 
Palriarcbce greges paverunt ; et 
Petrus piscatorts gessit officium ; 
et joseph justus , cui Virgo Ma¬ 
ria clesponsata extitit, faber ligna- 
rius fuit. Proindc isti ?ion debent 
despicere quas del.\gatas oves ha- 
bent : quia exinde non unam, sed 
multas consequuntur mercedes : in- 
de recreantur parvuli ; inde foven- 
tur senes ; inde redimuntur capti- 
vi ; inde suscipiuntur hospites , et 

pe- 

S. Fructuoso. 

xem ir para fragosldades , e despi- 
nhadeiros de montes , ou para es¬ 
pessuras de valles, para que se não 
precipitem , e percao. E se por in¬ 
cúria , e descuido dos pastores acon¬ 
tecer algum destes damnos , vão lo¬ 
go lançar-se aos pés dos Anciãos , 
c lamentando-se como de graves 
peccados , fação por tempos peni¬ 
tencia correspondente á culpa; con¬ 
cluída a qual recorrao humildes ao 
perdão ; e se são ainda rapazes , re- 
cebão na vara a correcção para se 
emendarem. Sejão encarregados os 
rebanhos a hum bem provado, que 
já no século se mostrasse idonco para 
semelhante serviço , e os deseje guar¬ 
dar de boamente ; para que da 
sua boca nunca saia a mais leve 
murmuração. Dem-se-lhe por tur¬ 
no alguns moços , com quem pos¬ 
sa agoentar o trabalho. De vestido, 
e calçado dê-se-lhes quanto lhes se¬ 
ja necessário. E neste serviço se oc- 
cupe hum só, como temos dito , e 
não se inquiete o resto do Mostei¬ 
ro. E porque alguns dos que guar- 
dao o gado costumão murmurar, e 
julgão que nada ganhão em hum tal 
serviço, por se não verem orando, 
e trabalhando na Communidade , 
oução, e em silencio meditem o que 
dizem as Regras dos Padres: c re¬ 
cordando os exemplos desses Padres 
que nos precedêrão , se digão a si 
mesmos; que os Patriarcas apascen¬ 
tarão rebanhos ; que Pedro teve a 
occupação de pescador ; e o justo 
José , com quem foi desposada a 
Virgem Maria , a de carpinteiro. 
Nao devem elles por tanto ter 
em desprezo o guardarem o gado; 
porque dahi tirão não hum só, mas 
muitos ganhos : dalli se recreão os 
pequenos; dalli se agazalhão os ve¬ 
lhos ; dalli se resgatao os captivos; 

dal- 
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peregrini. Et insuper vix tribus 
tnetisibus per pleraque Monasteria 
abundaretur , si sola quotidiana 
fuissent paxhnatia in hac Provin¬ 
da plus omnibus terris laboriosa. 
Quamobrem qui hoc servitium ha- 
buerit injunctum , cum bilaritate 
cordis obediat , et certissimè cre- 
dat, qubd obedientia à quovis pe- 
riculo liberat, et magnum sibi an¬ 
te D um prsparat fructum , sicut 
et inobediens incurrit anima: detri- 
mentum. 

29; 

dalli se supre aos hospedes , e pe¬ 
regrinos. Além do que a maior par¬ 
te dos Mosteiros apenas teria sus¬ 
tento para tres mezes, se estivessem 
reduzidos ao pão quotidiano nesta 
Provinda a mais laboriosa de todas 
as terras. Assim aquelle que tiver a 
seu cargo este serviço , obedeça 
com alegria de coração, e creia fir- 
missimamente, que a obediência li¬ 
vra dc todo o perigo , e appare- 
Jhà para si granae fructo na presen¬ 
ça de Deos , e ao contrario a des¬ 
obediência traz comsigo a perda da 
alma. 

NOTAS. 

A matéria deste Capitulo he assas particular á Regrâ de S. Fructuoso , náo ha¬ 
vendo e:n outras Regras o mesmo motivo , que nesta ; qual era o de ser feita para 
Mosteiros, situados em terreno, cuja produeçáo náo podia supprir ao seu sustento, e 
que fazia por isso necessário recorrer á creaçáo de gados , como se diz no mesma 
Capitulo. _ 

Patriarchc . . . Joseph justus, 4s-c.) Isto he quasi copiado do Cap. V. da Re¬ 
gra de Santo Isidoro , onde se propõe estes exemplos geralmente a todos os que se 
occupáo em trabalho de máos, e S. Fructuoso os applica particularmente aos que tem 
de pastorear os rebanhos. Santo Isidoro diz : Neqtiaquam dibrt Monachus dedig- 
nari versari in opere aliqtio Monasterii usibus necessário. Nam Patriarchx greges 

Quotidiana . . . paximatia. _ 
subcinericius . . . panis recoctus. Acha-se muitas vezes esta palavra nos monumen¬ 
tos monásticos; especialmente emCassiano, como no Liv. IV. de Institui. Cap. XIV. 
e Cap. XIX. onde diz : In duobus paxamaciis . . . quos párvulos panes vix libr£ 
unius pondus babere certissimum est. A’s quaes palavras diz Gazêo : Ambigua lo- 
entio. Dubitari enim potest, ansingulos panes yelit unius jere librs pondus babuis- 
se, an verò binos, ac geminos. Quidam existimant singula paximacta Juisse unius 
libra, etita intelligunt verba . . . quos párvulos panes , siugulos nimirum. Verum 
non de singulis , sed de duobus junctim id esse intelligendum , multis argumentis 
constare potest, ut eruditè docet R. P. Leonardus Lessius in libello de ratione con¬ 
servando valetudinis, Scc. Ainda se acha a mesma palavra no Cap. XXIV. da mes¬ 
ma CoU. EnaColl.XII. Cap. XV: Duobus tantum pàximaciis fuerit quotidiana re- 
fectione contcntus ; onde nota Gazêo, que também aos Monges do Egypto se dava 
por porção quotidiana dois paximacios, da qual náo usaváo os mais perfeitos , como 
se sabe de Santo Antáo, de Santo Hilariáo, e de outros. E accrescenta 0 mesmo Ga¬ 
zêo : Saídas bane vocem potius Latindm, quam Gr.ccam esse, et panem bis coctunt 
signijicare contendit. Veja-se também a Coll. XIX. Cap. IV. Regai. S. Columb. 
Cap. III. — S. Ephrem. in tract. deVirt. Cap. X. Também se acha escrito: Paxa- 
macium, como no primeiro lug. de Cassian. acima citado; e paxamidium, como em 
Falladio Vit.S.Paul. Simpl.:'Fert, i:\qm, panes Antonius, etimponit mensx qua- 
tuor paxamidia, et sibi qnidem nnum madejecit: erant enim sicci. 

CAP* 
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CAP. X. 
Quid dcbeant obscrvare Abbates. 

jPRimam horas Canónicas ; id 
est, Primam, missis operariis in 
'vineam : Tertiam, Sanctum Spi- 
ritum in A posto!os descendisse : 
Sextam, Dominion in Cruceni as- 
cendisse : Nonam, spiritum emi- 
sisse : Vesperdm , David cecinisse, 
dicens : Elevatio manutim mearum 
sacrificium vespertinum ( i ) : Me¬ 
diam noctis; quia ca hora clamor 
factus est : Ecce Sponsus venit , 
exite obviam ei (2): et ut ea hora 
cum ad judicium venerit, non nos 
dormientes , sed vigilantes inve- 
iiiat : Gàllicinium , Christum à 
mortuis resurrexisse. Das horas 
Canónicas ab Oriente usque in Oc- 
cidentem Catholica , id est , Uni¬ 
versa/is indesinenter celebrai Ec- 
clesiai Proinde ergo Abbates per 
Monas ter ia tota mentis intentio- 
ne, cum Jletu , et cordis contritio- 
ve, tulta laboris, aut itineris oc- 
casione , cum omni Monachorum 
Congregatione celebrare debent. Et 
ubi eis properandi fuerit necessi¬ 
tas , et horarum cognoverint me¬ 
tas , continuo humo prostrati in- 
dulgentiam à Domino supplices pe- 
tant , et suis horis peculiaribus, 
id est, secunda, quarta, quinta, 
septima, octava, decima , et un¬ 
décima orare non pigeant, qualiter 
septem , et octo Salomonis congruat 
dictum : Da partem septem , nec 
non ct octo (3): ut per septifórmis 
grátis: Spiritum, et octo Beatitu- 

S. Fructuoso. 

C A P. X. 

O que devem observar os Abbades, 

Q Bservem I. as horas Canóni¬ 
cas ; isto he , Prima , na qual 
foráo mandados os obreiros para a 
vinha : Tercia, em que o Espirito 
Santo desceo sobre os Apostolos : 
Sexta, em o que o Senhor subio á 
Cruz : Noa , em que expirou : Ves- 
pera, que David cantou , dizendo : 
Levantao-se minhas mãos ao sacri- 
jicio vespertino : Meia noite, por¬ 
que nessa hora soou 0 clamor: Eis- 
ahi vem 0 Esposo, sahi-lhe ao en¬ 
contro : e para que nessa hora , 
quando vier a juizo , nos não ache 
dormindo, mas velando : A do canto 
do gallo , em que Christo resusci- 
tou dos mortos. Estas horas Cano- 
nicas de Oriente a Occidente inces¬ 
santemente celébra a Igreja Catho¬ 
lica , istohe, Universal. Pelo que os 
Abbades pelos Mosteiros com toda 
a Communidade dos Monges as de¬ 
vem celebrar com toda a attenção 
de espirito, com lagrimas , e con¬ 
trição decoração, não havendo em¬ 
baraço de trabalho , ou jornada. 
Quando porém houver necessidade 
de a fazer , apenas advertirem que 
he o ponto de qualquer das horas , 
prostrados por terra peçao humilde- 
mente misericórdia ao Senhor , e 
não se descuidem de orar nas horas 
não Canónicas , isto he, 11a segun¬ 
da , quarta , quinta, sétima , oita¬ 
va , decima , e undécima , para que 
ás sete , e ãs oito ajuste o dito de 
Salomão : Dâ parte a sete, e ain- 

O) Psalm. CXL. 2. (2) Mav.h. XXV. 6. (3) Eccles. XI. 2. 
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dines, uc Resurretionis diem libe- 
ris gressilus per sedam facob , 
Cbristo sibi desuper imiíente , 
qui:ideciin gradikus Ctili conscen- 
dere -calcant regionem. Secundo ut 
per capita meneiam Abbates de 
uno confinto uno se copaleut loco , 
et mcnsuales Litanias strenuè ce- 
lebrent, et pro animabus sibi sub- 
diíis auxilium Dornini implorent : 
quia de ipsis in tremendo judicio 
cum grandi discussione sperent se 
Deo reddere rationem. Tertiò qua- 
litcr quotidie vivere debeant , ibi 
disponant ; et tanquam à sajoni- 
bus comprehensi ad cellas rever- 
ientur subplacitati. Quarto retro a- 
cta Sanctorum Patrum per scri- 
pt uras seiscitantes revohant , ut 
ab ipsis quod f acere debeant, ag- 
noscar.t; ut ir.ti;s , ac foris , ante 
et retro , plenam mentem oculis 
habeant ; ne, quod absit , in ali- 
quam b.-eresnn devolvantur , et pc~ 
reant. Pro boc ergo semper incom- 
muni Concilio fratrum cequa lan¬ 
ce , tanquam in penso persistant; 
ui praterita recordando , et futu¬ 
ra providendo , et prasentia exa¬ 
minando , heeresum non patiantur 
stimulos. Ouintò , ut cum fratri- 
bus advenientibus bospitibus , et 
peregrinis, in una mensa conimu- 
niter vhar.t - quia de ipsis Domi¬ 
nas ait : Hospes eram , et colle< 
gistis me (i). Sexto talem sibi con- 
suetudinem debent f acere Abbates ; 
ut omnem cupiditiam , et avaria 
tiam à seradicitus arecant. Si boc 
malunt non esset , idolorum servi- 
tutem (2) eam Apostolus non dixis- 
sct. Et per boc virus Monacbi co- 
gnoscimus mentem sauciari : et à 

nul- 
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da a oito: a fim de que pelo Espi¬ 
rito de septiforme graça , e pelas 
oito Bemaventuranças , ao dia da 
Resurreiçao , com livres passos , pe¬ 
los quinze degráos da escada deja- 
cob , estando no alto delia Jesu 
Cliristo , possao subir á região do 
Ceo. II. Nos princípios do mezes 
ajuntem-se os Abbades de cada dis- 
tricto cm hum lugar , e celebrem 
solemncmente as Ladainhas men- 
saes , e implorem o auxilio do Se¬ 
nhor a favor das almas , que lhes 
estão sujeitas , lembrados de que del¬ 
ias tem de dar rigorosa , c estreita 
conta no tremendo juizo. III. Alli 
determinarão qual deve ser o seu 
quotidiano tlieor de vida ; e bem 
como os citados , e aprehendidos 
pelos officiaes de justiça , voltarão 
para os seus respectivos Mosteiros. 
IV. Revolvao , e examinem os es¬ 
critos , e Actas dos Santos Padres , 
para que por ellas conheçao o que 
devem obrar , tendo o espirito co¬ 
mo cheio de olhos dentro , e fora, 
a huma , e outra parte ; a fim de 
que não caião ( o que Deos não per¬ 
mitia ) em alguma heresia, e se per- 
cão. Para este effeito se haverão 
com toda a Communidade sempre 
com tal igualdade, como a balança 
cm equilíbrio; e recordando o pas¬ 
sado , prevendo o futuro, e exami¬ 
nando o presente , não se deixa¬ 
rão penetrar do ferrão das heresias. 
V. Terão huma nieza em commum 
com os Irmãos adventícios hospe¬ 
des , e peregrinos; por quanto des¬ 
tes disse o Senhor : Era hospede, e 
me agazalhastes. VI. Devem os 
Abbades formar hum tal habito de 
vida , que desarreiguem de si toda 

Cx) Matth. XXV. 35. (2) Cal. V. 20. 
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vullo vilio pehitus unquam poterit 
liber esse , qui tali consuetudinis 
1vinculo fuerit obligatus : et in Dei , 
et proximi dilecíiotie nunquam erit 
firmatus : qui a boc quod in sxculo 
concupiscimus, sine dúbio proximis 
itrvidemus. Utule et Patres Sane ti 
Spiritu Sane to repleti , v.t possent 
Deum , et proximum perfectè dili- 

cre, studuerunt in boc mundo ni- 
il habere. Et quia sine aliquo es¬ 

se non possumus , ipsum debemus 
habere, quod nos non pigeat, cimi 
necesse fuerit, egenti proximo red- 
dere; et à charitate Dei, et pro¬ 
ximi dilectione nunquam animam 
relaxare: cujus videlicet fortitudo 
charitatis vera Sancta Ecclesia 
roce laudatur , ciim per Cântico- 
rum Canticum dicitur: Valida est 
ut more dilectio (1). Virtuti etenim 
mortis dilectio comparatur : quia 
sine dubio mentem , quam sentei 
ceperit , à delectatione mundi fun- 
ditus occidit. Tales ergo debent Ab- 
bates esse , ut possint De um, et 
proximum perfectè diligere: oculos 
laxos à concupiscentia mala istius 
secculi habere ; quales in paradiso 
habuit Adam ante transgressum. 

a cubiça , e avareza. Se esta 11ao 
fòra hum mal, não lhe chamaria o 
Apostolo servidão dor ídolos. Des¬ 
ta peçonha vemos ser ds vezes feii- 
do o animo do Monge } e aquelle 
que huma vez se deixou prender no 
laço de tal costume, de nenhum vi¬ 
cio poderá ficar izento ; e nunca te¬ 
rá firmeza no amor de Deos j e do 
proximo ; porque aquillo , que no 
scculo appetccemos , sem dúvid a o 
invejamos aos proximos. E por isso 
os Santos Padres cheios do Espirito 
Santo , para poderem amar perfei¬ 
tamente a Deos , e ao proximo , 
cuidárão em não possuir nada neste 
mundo. E como nao podemos sub¬ 
sistir sem alguma cousa , devemos 
possui-la de modo , que nos não 
custe dá-la ao proximo, toda a vez 
que a necessite ; e nunca affrouxar 
a alma na caridade de Deos , e amor 
do proximo : da qual caridade he 
louvada a fortaleza pela verdadeira 
voz da Santa Igreja , quando pe¬ 
lo Cântico dos Cânticos se diz : 
O amor he valente bem como a 
morte. Compara-se pois o amor á 
valentia da morte ; porque no ani¬ 
mo , de que huma vez se apode¬ 
rou , infallivelmente fez morrer o 
amor do mundo. Taes portanto de¬ 
vem ser osAbbades, para que pos- 
são amar perfeitamente a Deos , e 
ao proximo : devem ter os olhos 
apartados da má concupiscência des¬ 
te século \ quacs os teve Adão no 
Paraiso antes da transgressão. 

NO- 

(1) Cant. VIII. 6. 
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NOTA S. 
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ÇnUicinium.) Gallicinium (diz Menardo) juxta Ceusorin. lib. de Natnli die 
Cap. XXIV. e: Macrobium lib. I. Saturnal. Gap. III. est tewpus illud noctis , 
quod sequitur illrtd, quod dicitur de media nocte, boc est, nocte inclinante ad diem. 

Prvperandi. Jdest, propcrè eundi aliquo, scilicét extra Monasterium. Menard. 
Continuo bumo prostrati, ò c.) He preceito este de todas as Regras antigas. 

Vejáo-se Regul. S.Anton. n. 4. — Regní. S.Pacbom. art. CXLII. = Regul. Orient. 
Gap. XII. ~ Regul. Magistr. Gap. LVT. “ A de S. Bento no Cap. L. diz : Qui 
imtincre dirccti sunt, non eos prxtercant hor.e. St d, ut possuiu, agant sibi, elser- 
vitutis penstim non ncgligant rcddcre. 

Horis pccu iaribns, idest, secunde, quarta, <b-c. ~) Na Concord. Regular, ac- 
crescen:a-ie: ter ti a . . . sex-a . . . nona. K como |>or essa lição vem a ser dez as 
horas, de que a Regra falia n^st-’ lugar, por isso Menardo põe a seguinte nota: Hic 
tamum ponutv.ur decem ho/4 Canotticx , cim tamen in sequeiUibus intelligere Jetur 
ab bec Frucuoso statui u , ita ui hic videantur oinitti Prima, Duodécima , ini- 
tium Noctis, seu Completariam, Nocturn.c Figilix, et Matutina Landes. Sed expri- 
mit tantum horas, qu.c 11 via recitabantur ; qui a Alonachi ante Primam non egre- 
diebantur. Mas bernjse vé que a lição ge.iuina deste lugar he a de Holste.nio , que 
seguimos, na qual se conhece claramente, que o Santo recommenda que náo se pas¬ 
sem sem alguma reza as horas, que meJeáo entre as Canónicas, a que por isso cha- 
tma peculiares, enós traduzimos nãoCanonicas, quaes são a II. IV. V. VII. VIII. 
X. e XI. ; es as são as sete , de que logo faz menção, dividindo-as das oito , que 
vem a ser as Ganonicas, de que acima tinha foliado. He certo que se contamos as 
que no primeiro lugar exprime, achamos só sete, assim como nas peculiares ; mas 
he porque naquella enumeração faltou a hora de Completa, a que o nosso Santo cha¬ 
ma primam noctis boram no Cap. II. da I. Regra , onde também chama orationes 
peculiares á reza que se fazia entre as horas Ganonicas ~ ante, et post . . . legiti¬ 
mas beras. 

Sahmonis congruat dictum Na Concord. Iè-se : Congruant dicto. Náo he o 
nosso Santo o mico, que pertende achar mysteriosas significações cm numeros , que 
aliás se exprimem na Escritura em lugar dc numero indefinido, isto he , de muitos. 
F.sráo che;os destas significações os Escritos dos Commeutadores , que se applicáo a 
descubrir sentidos mvsticos. 

Ac Resúrrecàonis diem.) Leg. ad Resumctionis diem. Menardo. 
Gressibus. Na Concord. lê-se: Gradibus. 
yl saionibns.) Na edição moderna de Holstenio tem erradamente: Senioribus. 

Bem se sabe a que se chama Sajcmes nos monumentos desta idade, especialmente no 
governo Gothico, e de que já foliámos assás em outro Escrito. 

Subplacitati.) Subplaci-are (diz Ducange) ad placitum , in jUs vocare , ad* 
maliare: e cita unicamente este lugar da nossa Regra. 

Tanqudm in penso persistam'.) hl.ee nihil aliud sonant (diz Menardo) qu.im 
qrrd Abbates accipere personas minime debent , sed esse tanquam lances in penso, 
seu libratioite, qux si justx sunt, in alteram partem nec tantillum declinant. Nos 
Escritos da meia idade muitas vezes achamos pensunij como synonymo de pondus. 
Vcja-se Ducange v. pensum, • 

Comniuniter.) Jd est, simul. Menard. S. Bento semelhantemente diz no Cap. 
LVI. da Regra: Menta Abbatis cum hospitibus, et peregrinis sit semper. 

Cupiditiam.') He como se lê na Con.cordia, e nas. edições antigas de Holstenia 
rem cupiditiem. A moderna he que lhe substituiu cnpidiUltem. Ducange aponta hun* 
íugar de Rarherio de Verona, em qtie usa também de cupiditia por cupiditas. 

Animam relaxare.) A Concord. tem: Animam. 
A dcltctatione mundi.) A Concord.: A dilectione. 

Rr CAP 
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CAP. XI. 

Quid dcbeant observare Prxpositi 
ia Monasterio. 

1N potestate habeant Prapositi 
omnem regulam Mor,astcrii. Et ta¬ 
les Preepositi eligantur , quales et 
ipsi Abbates dignoscuntur; ut Ab- 
batum curar um onera per eos su- 
òleventur. Et hoc sibi proprium 
vindicent Abbates cibi , et vesti- 
menti, quod ab ipsis ministrai um 
accepcrint : et excepto in adventu 
fratrum, et languoris necessitate, 
delicatiores cibos nonaudeant edere 
Abbates, nisi tales quales et fra- 
tres. Omnem vero Monasterii subs- 
tantiam Preepositi accipiant dis- 
pensandam : et si quipiam capti- 
vorum aliquid alimenti petierit 
Abbatem , et pro quacumque cau¬ 
sa , ipse Prapositus hoc provideat, 
et ut Abbas nullum laborem ha- 
beat, et exceptis qu£ supra dixi- 
mus , muni intentione sollicitudi- 
vem gerat. Excommunicandi ta- 
men causam, sicut Abba, sic Pr<e- 
positus habeat. Et quod per singu- 
los menses expensum fuerit , per 
omnium capita mensium rationem 
suo Abbati faciat: et hoc cum tre¬ 
mor e , et simpiicitate , et vera cor- 
dis humilitate, tanquam reddiiu- 
rus Domino rationem. Et quod fece- 
rit , semper in arbítrio pendeat 
Abbatis : nihil de sua temeritatc 
prasumat : ne , quod absit , in 
morbum van.e gloria cadat. Et 
11011 prodigus , sed discretas intra 
Christi familiam dispensator, pius 
que gulernator , ac optimus sem¬ 
per accedat, et Evangelkunt docu- 

men- 

CAP. XI, 

O que elevem observar no Mostei¬ 
ro os Priores. 

O Poder do Prior estender-se-ha 
a iodo o regulamento do Mosteiro. 
E taes se devem eleger em Prio¬ 
res , quaes está visto serem os Ab- 
bades; a fim de que por elíes seja 
aliviado o pezo dos cuidados dos 
mesmos Abbadcs. Quanto á comi¬ 
da , e vestuário , qual o receberem 
da sua administração os Abbades , 
esse tenhão por seu : nem os Abba¬ 
des attentem usar de comeres mais 
delicados , que qualquer dos religio¬ 
sos , excepto em hospedagem de ir¬ 
mãos, ou por urgência de moléstia. 
Todo o provimento do Mosteiro o 
receberão os Priores para o dispen- 
derem: e se algum dos captivos pe¬ 
dir alimento aoAbbade, eporqual- 

uer causa que seja , o mesmo Prior 
ari essa providencia , em modo 

que o Abbade não tenha trabalho 
algum , mais do que nas cousas , 
que acima dissemos , em que deve 
ter toda a attenção, e cuidado. Po¬ 
rém os casos de excommunhão se- 
jão do conhecimento assim do Ab¬ 
bade , como do Prior. Da despeza, 
que se tiver feito em cada mez, no 
principio do seguinte dará este con¬ 
tas ao seu Abbade; e isso com re- 
ctidão, e lizura , e verdadeira hu¬ 
mildade de coração , como quem 
tem de dar contas ao Senhor. Tu¬ 
do quanto fizer seja sempre depen¬ 
dente do arbítrio do Abbade : a na¬ 
da se arroje por própria temerida¬ 
de; a fim de que não caia (deque 
Deos o livre) no mal da van-glo- 

ria. 



Regra II. de S. Fructuoso. 3°i 

ria. NSo seja prodigo, mas discre¬ 
to dispenseirò na familia de ChriS- 
to, c se mostre sempre pio , e opti- 
mo administrador , observando o 
documento do Evangelho , em que 
o Senhor diz: Quem julgas tu ser 
o serio fiel e prudente , que o Se¬ 
nhor constiiuio sobre a sua fami¬ 
lia , para .lhe dar a comida a tem¬ 
po ? Eemaxénturado aquelle , a 
quem o Senhor quando vier achar 
cumprindo isto: Digo vos em ver¬ 
dade , que o constituirá no governo 
de todos os seus bens. 

NOTAS. 

El tales Prxpositi eligdiitur.) O Gap. LXV. da Regra de S. Bento ~ De 
Prxpositb Jlíoiiasterii — faltando daquelles Priores, tjui spintn superbix infiati , et 
xstimanles se secundos A b bates esse , assumuiit sibi tyrannidem, Scc. diz', que em 
ral caso; si ficri potest, per Decanos ordinetur . . . omnis militas Monastcrii . . . 
Ut dmn pluribus comniittitur, tatus tion superbiat. 

Excepto in adventu fratrum . . . delicatiores cibos non audeànt ederc. ) Já 
nos Capitulos XIX. e XX. da I. Regra vimos ser prohibido aos Abbades terem 
na comida distinção dos mais Religiosos; esta excepçáo da hospedagem dos Irmãos 
nasce da determinação do Capitulo antecedente , onde se manda que o Abbade co¬ 
ma sempre com os hospedes ; e como estes devem ser bem tratados, segundo o de¬ 
terminado no Cap. X. da I. Regra , necessariamente a comida do Abbade nesses 
cases havia de ser diflérente da do resto da Communidade. 

Exconimunicandi . . . causam, òc.) Causam hoc loco ( diz \Ienardo) est po- 
testas, facultas. Jd patet ex Isidoro Cap. XVIfl.: Lxcommnnicanai potestatem haJ 
bcant Pater Monasterit , sive Prxpositus. Ubi quod dixit causam Fructuosns , S. 
Isidorus potestatem appellat. Nós porém tendo mostrado na I. Not. do Cap. XIV. 
da I. Regra, que a excommnnháo, de que se falia nestas Regras, não he hum acto 
de jurisdição Écclesiastica proveniente do poder das chaves , mas huma correcçáo 
monastica , não attribuimos á palavra causam tanta força , segundo se vc da tradu¬ 
ção. E tendo os Priores in pxcState, como se diz no principio deste Capitulo, om¬ 
item regulam Monastcrii, lhes devia tocar o conhecimento das causas , pelas quaes 
se incorria a excommnnháo monastica. 

Abba.) Assim se acha escrita esta palavra . neste lugar , e em mais algum 
nas edições antigas deHolster.io (ehe muito vulgar nos escritos daquella idade) mas 
na edição moderna do mesmo Codcx Regularam se acha sempre Abbas. 

Per . . . capita mensium rationem Abbáti faciat... cum tremore.) Achamos 
consa semelhante, até nas palavras , em S. Jeronymo Eplstól. XXII. ad Eustoch : 
Opus diei statutum est , quod Decano traditum fertur ad Oecor.omum, qui et ipse 
per singulos tnenses Patri ontnimn cum magno tremore reddit rationem. 

Et quod jecerit, semper in arbítrio, pendeat Abbatis.) O mesmo se determina 
no Cap LXV. da Regra de S. Bento, acima citado: Qui Prxpositus illa agat cum 

Rr ii re¬ 

nte;: t um observans , Dominumque 
diccntem, qui ait : Quis , putas , 
est fidelis servus , et pr.idens , quem 
constituit Dominus súper fhmi- 
liam suam , ut det illis cibum in 
tempore ? Beatus ille servus , qiiem 
cum venerit Dominus invenerit sic 
facientem : Amen dico vobis , quo- 
niam super omnia bona sua consti- 
tuet cum (i). 

(i) Matth. XXIV. 45- 46 47. 
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reverentia , qux ab Abbate suo ei injuncta juennt , nihil contra Abbatis volunta- 
tem, aut ordinationem faciens. 

Domummquc dicentem.) A Concord. tem: Domino dicente. 

C A P. XII. C A P. XII. 

Quid debeant cbservare Dccani. 

Ecani , qui super decantas 
sunt constituti , tantam sollicitudi- 
nem gerant super quos delegatos 
habent fratres , ut nullus próprias 
faciat voluntates. No» loquantur, 
nisi interrogati ; suo arbítrio ni¬ 
hil faciant , nisi -.nandati , alibi 
no» pergant no» ordinati: Seniores 
timeant ut dominos , ament ut pa¬ 
rentes : faciant quidquid ab eis im- 
peratum acceperint ; credant sibi 
salutare quidquid i/li pratceperint, 
si hoç sine murmuratione cum bi¬ 
far itate , et tacitumitate fecerint, 
dicente Moyse: Audi, Israel, et ta¬ 
ce (i).Unus alterais onerà portate (2): 
et nemo tmnimm judicet; nemone- 
minem detrahat ■ quia scrittum 
est : Omnis detracror eradicàb)tur. 
Vnus ab alio quod non habet acci- 
piat ; unus ab alio discat humili- 
tatem ; unus ab alio cbaritatem ; 
unus ab alio patientiam ; unus 
ab alio silentium ; unus ab alio 
mansuetudinem. Comedant sine que¬ 
rela quidquid eis appositum fuerit; 
vestiant, quod acceperint. Non ce- 
knt fratres Decanis suis quidquid 
per singulos dies cogitaveriut. De- 
cani verò sint eis quasi redores , 
et custodes ; tanquam pro ipsis ra- 
tionem Doi\iiuo reddituri. Negli- 
gmtias cunctorum ipsi pr<evidea»t, 
et emendandi pote st alem habeaut; tt 

quod 

O que devem observar os Decanos. 

O S Decanos, que são constituí¬ 
dos sobre as decanías, tomem tan¬ 
to cuidado dos irmãos , que lhes es¬ 
tão encarregados, que nenhum del- 
les faça a própria vontade. Não fal- 
lem senão perguntados; nada fação 
a seu arbítrio sem serem mandados; 
não vão sem ordem para parte al¬ 
guma : temao aos Anciãos , como 
senhores, amem-os como pais; exe¬ 
cutem todos os mandados, que del- 
les receberem; tenltão por saudavel 
a si tudo quanto elles ordenarem , 
fazendo-o sem murmuração , e em 
alegria e silencio , segundo o que 
diz Moysés : Ouve, Israel, e ca¬ 
la-te. Ajude hum a l var a carga 
ao outro : nenhum julgue de ou¬ 
trem ; nenhum de outrem detraha ; 
porque está escrito: Todo 0 delra- 
hidor será extirpado. Cada hum 
tome de outro o que não tem; hum 
aprenda de outro‘a humildade ; de 
outro a caridade , de outro a pa¬ 
ciência, de outro o silencio, de ou¬ 
tro a mansidão. Comão , sem ralhos , 
o que se lhes pitzer diante , vistão 
o que se lhes der. Não encubrão os 
Religiosos a seus Decanos algum 
dos pensamentos , que cada dia ti¬ 
verem. E os Decanos sejao para el¬ 
les regentes, e guardas, como quem 
tem de dar por elles contas a Deos. 
Vigiem sobre as negligencias de to¬ 

dos , 

(1) Deuter. IV. 1. (2) Çalat. VI. 2. 
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quod ipsi non valuerint emendare, 
Pnfposito non nwrentur accusare. 
Oui et ipst Pr£positi sic hoc distri- 
(l, et rationabiliter agant, ut rfb- 
bates suos nul o modo prxsumant in¬ 
quietar c, excepto quod utriquc non 
valuerint accelerare. Et in hoc unus 
altcri tantam humilitatem habeat, 
ut nunquam ullus ullum qffendat \ 
sed unus in altero , tanquam in 
penso , per si st at: id est, juniores 
in De canis , Decani in P rapo si tis, 
Prxpositi in Abbatibus: unus aliam 
por ta as, tanquam in muro lapides 
quadrati , Apostolo attestante , si- 
cut supra: Unus alterius onera icor¬ 
tantes , sic adimplebitis legem Chris- 
ti. 

dos, e tenhao o poder de os corri¬ 
gir; e o que elles per si não pode¬ 
rem emendar , o denunciaráÓ sem 
demora no Prior. Os Priores porém 
obrem nisto deciziva, e arrezoada- 
mente, nem vão em alguma manei¬ 
ra inquietar os seus Abbades , ex¬ 
cepto no que elles não poderem aca¬ 
bar. E nisto tenhao Imns para com 
os outros tanta humildade , que ja¬ 
mais haja algum que otVcnda a ou¬ 
trem ■, mas seunão mutuamente sem 
desmentir, isto he, os moços com 
os Decanos , os Decanos com os 
Priores , os Priores com os Abba¬ 
des , sustentando htlns aos outros , 
como em muralha as pedras angu¬ 
lares , segundo o dito do Apostolo, 
já acima apontado : Alliviando huits 
a carga dos outros , assim he que 
cumprireis a Lei de Christo, 

NOTAS. 

Quid debeant observare Decani.) Esta rubrica náo corresponde exactâmente 
ao contendo no Capitulo : onde por occasiáo de tocar na inspecçáo , que os Deca¬ 
nos teni sobre as suas respecrivas decanías, se falia cm várias das obrigações dos súb¬ 
ditos , que compõe as mesmas decanías. 

Sn per decanías sunt constituti.) Cousa semelhante vemos no Ca p. XXI. da Re¬ 
gra de S. Bento, cuja rubrica he —'De Decanis Monasterii = e no contexto, en¬ 
tre outras cousas, diz: Constituantur Decani, qui sollicitudinem gerant súper deca¬ 
ntas suas. E Santo Isidoro no Cap. XIV. : Unus prxponendus est Decanus quasi 
rector, et custos. 

Non ordinati.') Na Concord. tem: Nisi ordinati. 
Seniores.) Vemos que aqui Seniores he synonymo de Decani. 
Thiuant ut dominos , ament ut parentes.’) Esra frase he recebida das Regras 

antigas. Na Regra de S. Macario de Alexandria, se diz no art. VII. : Prxpositum 
Monasterii time as ut dominum, diligas ut parentem. 

Omitis detractor eradicabitur.) iíic Iccus (diz Menardo) non extat in Scriptu- 
ris sed expressus est ex illo Prov. XX.: Noli dilizere detrahere. 

Non celent . . . quidquid . . . cogitaverint.) Veja-se a Nota ultima ao Cap. V. 
desta Regra. , . ... 

Redores . . . tanquam pro ipsts rattonem . . . reddituri. ) Na Kegra de o. 
Bento no Cap. II. se diz, falíando-se doAbbade: Semper cogitei; qui a animas 
ccpit regendas, de quibus et rãtionem redditurus est. 

Aceder are.) Hoc est, celeriter curare, emendare. Menard. 
Jn penso.) Id est, in xqualitate. Menard. 

CAP. 
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C AP. XIII. 
Quibus diebus se congregent adCol- 

lectam Fratres. 

O Mnes Decani à suis Prapositis 
admoneantur, ut cuncti fratres à 
minimo usque ad maximum diebus 
Dominicis in Mor.asterio uno loco 
congregent ur ; ita ut ante Mis- 
sarum solemuia sollicitè ab Abba- 
te percuuctentur ; ne fortasse ali- 
quis adversiis aliquem odio livoris 
stimuletur , aut maliliee jaculo 
vulnerctur : ne intestinum virus 
quandoque aperte in superficiem cu- 
tis perrumpat, et inter palmar um 
fructus myrrhse amaritudo demons¬ 
trei ur. Primutn ergo ipsi Ab bates 
cum suis Prapositis, atque Deca- 
7/is semetipsos discutiant , et ad- 
instar suos juniores súbditos ar- 
guant \ et omne malitiie fermen- 
tum prtedictis diebus radicitus à 
suo cor de evclíant. Solent nonnuUi 
pro suis uxoribus , atque filiis , 
aut et iam quibuscumque propinquis 
curam baberemore pietatis. Pleri- 
que vero, qui non sunt in talibus 
implicati, pro alimento sunt solli- 
citi. Alii vero tristiti<e merbo in- 
teritis consumuntur , et tanquam 
vestimentum a ti uca intrinsecus 
mentis sus: aviditate devoranlur ; 
et cum ipso rancoris languore di- 
labuntur in desperatiouem. Alii 
namque spiritu forni ca tionis acriits 
injiammantur, et supe ta li stimu- 
lo carnis incitati , interiori oculo 
cacati, captivi ducuntur, vinculo 
perditioms ligati. Alii acedia: spi¬ 
ritu inflati otio, et somno vacare 
cupiunt, et curiosis fabulis sollici- 
tantur , et, qtwd peius est, à pró¬ 
prio Monasterio se auferre dispo- 

nunt. 

GAP. XIII. 

Em que dias se a 'untarão os Reli¬ 
giosos a Capitulo. 

T Odos ós Decanos sejão adver¬ 
tidos pelos seus Priores, de que to¬ 
dos os Religiosos do maior até ao 
mais pequeno nos Domingos se con¬ 
greguem no Mosteiio em hum lu¬ 
gar , onde antes da Missa serão 
miudamente examinados peloAbba- 
de; se acaso algum está tocado do 
negro odio contra outro , ou fe¬ 
rido da seta da malignidade ; pa¬ 
ra que o intestino veneno não ve¬ 
nha a romper, e a se mostrar na su¬ 
perfície da cutis, ou entre os frutos 
das palmas sc descubra o amargo 
da myrrha. Pelo que em primeiro 
lugar os Abbades com os seus Prio¬ 
res e Decanos se examinaráõ a si 
mesmos , e por essa norma argui¬ 
rão depois os súbditos mais moços; 
em modo que nos dites dias arran¬ 
quem do seu coração pela raiz to¬ 
do o fermento de malicia. Gostu- 
mao alguns em ar de piedade to¬ 
mar cuidados por suas mulheres, e 
filhos , e ainda por quaesquer pa¬ 
rentes. Muitos, que não tem estas 
relações, empregáo os cuidados no 
proprio alimento. Outros são inte¬ 
riormente consumidos da doença de 
tristeza, e são devorados pela fome 
interior do seu espirito , bem como 
os vestidos pela traça ; e a mesma 
enfermidade de rancor os vem a pre¬ 
cipitar cm desesperação. Outros ar¬ 
dem em vivas chammas de impu¬ 
reza , e muitas vezes incitados do 
estimulo da carne, cegos dos olhos 
da alma, se deixão levar como ca¬ 
tivos , maneatados com os vínculos 
da perdição. Outros dominados do 

es- 
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ntint, Alii varne gloria elationis 
leio indivcrsis par ti bus confodiun- 
lur , et alii alia de fendentes , et 
suas causas mclgnificantes , dum 
nolunt Cbristi pauperibus similes 
esse , unusquisque in vanis istis 
cogitationibus elabuntur, et quasi 
ml à Deo acceperint , de propriis 
tiribus extolluntur; etcnm lauda- 
tc. es non inveniunt , ipsi sibi in 
suis landi bus prosi/iunt. Alius de 
genealogia , et de sua gente fate- 
tur esse príncipes: alius de parcti¬ 
ti bus , alius de germanis , alius de 
cognatts , alius de fratribus, et 
consanguineis, et idoneis, rf///er íft? 
divitiis , alius de specie juventu- 
tis , alius de bcllo fortítudinis , 
alius de perlustratione terrarum , 
alius de artificio, alius dc sapieti- 
tia , alius de assertionis eloquen- 
tia , alius de tacitumitate , alius 
de humilitate, rf//'«x de cbarilate, 

dc largitate munerum , rf/iwx 
de castitate , alius rfe virginitate, 
<?//«x dc paupcrtate, alius de abs- 
tinentia , alius de orationum fre- 
quentia , alius de vigilantia, alius 
dc obedientia , alius dc abrenuntia- 
tior.e rerum , alius de legcndo , alius 
dc scribcndo, «//«x de voce modu¬ 
lai iouis. HcCC omnia , qu,e supra 
perstriíiximus , unusquisque dum 
aliquctics talia non jussi immode- 
rate loquuntur , toties in eia tio- 
nem vante glorite delabuntur : et 
ex ip‘0 morbo , dum quod dicunt 
vindicarc contendunt , in supcr- 
biam pracipitantur. Propter boc 
ergo jugiter jubemus in Collecta 
fratres a desse \ et non plusquhm 
se [/tem dies interponere ; et per 
omites dies Dominicos mores pres- 
tinos, d vitia emeudarc. l:.t quis 
in quo drprebensus fuerit , contra 
ipsum vitium debet pugnare , in 

quo 

3°5 
espirito de acidia , só se desejao en¬ 
tregar ao ccio, e ao somno , e se 
entrctem com fabulas curiosas, e ó 
que peior lie, tratão de desamparar 
o proprio Mosteiro. Outros são fe¬ 
rinos por diversas partes da seta da 
vã-gloria , e elevaçao: outros defen¬ 
dendo outras cousas , e engrande¬ 
cendo as suas causas , não se que¬ 
rendo assemelhar aos pobres de Jesu 
Christo , se deixão ir atrás des¬ 
tas vans cogitações; e como se na¬ 
da recebessem dc Dcos , se desva¬ 
necem das suas próprias forças ; e 
qu.mdo não achao elogiadores , el- 
les mesmos se espraiao nos proprios 
louvores. Hum falia em genealogia , 
intimando que ha principes 11a sua 
familia ; outro nos pais, outro nos 
irmãos , outro nos parentes, outro 
nos collateraes, nos aparentados , e 
nos distinctos libertos, outro nas ri¬ 
quezas , outro na flor da mocidade, 
outro na fortaleza guerreira , outro 
em ter corrido terras, outro em ar¬ 
tes , outro em sabedoria, outro em 
eloquência de oração , outro em o 
silencio, outro na humildade , ou¬ 
tro em caridade, outro na largueza 
de donativos , outro em castidade , 
outro cm celibato, outro em pobre¬ 
za , outro em abstinência , outro em 
frequência de oração, outro em vi¬ 
gilância , outro em obediência , ou¬ 
tro na renúncia dos bens, outro em 
ler, outro em escrever , outro cm 
modulação de voz. Em todas estas 
cousas até aqui enumeradas quantas 
vezes cada hum falia uescominedi- 
damente sem ser mandado , outras 
tantas se deixa levar do vento da 
vã-gloria ; e pela mesma enfermida¬ 
de , porfiando em sustentar o que 
disséra , se precipita na soberba. 
Por este motivo mandamos, que in- 
dePiectivelmcnte os Religiosos assis- 
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tao ao Capitulo, não mediando en¬ 
tre hum, e outro mais de sete dias, 
para que em todos os Domingos 
corrijão os seus mãos hábitos, eví¬ 
cios. E segundo cada hum conhe¬ 
cer o vicio , de que hc atacado , 
contra esse deve pelejar. E se lhe 
for descuberto pelos outros , [o que 
o padece não tenha vergonha de o 
manifestar. E se o não fizer , não 
entenda que tetn fugido ao diabo , 
nem se julgue vencedor, mas ven¬ 
cido. Se porém o manifestar, epor 
meio de penitencia, e disciplinas se 
emendar , encovará logo , e derri¬ 
bará ao inimigo. 

NOTAS. 

Nota Menardo que este Capitulo se acha na í. Regrâ de S. Fructuoso , com 0 
inum. 25., ou fin., no Ms. Crassense. Veia se a ultima Nota que puzemos ao Cap. 
XXIII. da dita I. Regra. r 

Diebus Dominicis . . . congregentur.) A matéria desta Capitulo também o he 
do Cap. VII. da Regra de Santo Isidoro, que tem por argumento: De Collatione-, 
mas tem differença quanto ?. frequência destas Congregações , ou Capítulos , como 
nos explicamos na tradueçáo, por ser este o termo, por que actualmenre se exprimem 
as Communidades. Começa o dito Capitulo da Regr. de Santo Isidoro: Ad a/tdien- 
dum in Collatione Patrem, tribtts in hebdomada vicibus, fratres post celebrationem 
Ter tu, dato signo, ad Collcctam conveniant, Scc. E depois: Ipsa qtwque collatio 
erit vel pro corrigendis vitiis , instruendisque moribus vel pro reliqtiis cansis ad 
utilitatem Canobii pertinentibus, c. c. 

Jdoneis. fdonei (diz Menardo) sunt servi , sive liberti robiliores. Leg. Vi- 
sigot. lib. III. tit. III. Leg. IX. Veja-se o que dissemos a este respeito em huma 
Nota ao §. LXXIX da Introducçáo ;í Vida do nosso Santo. 

De bello fortitudittis. ) Na Concord. lè-se De belli jortitudine. 
De assertionis eloquentia.) Assertionis, id est, orationis. Menardo. 
Findicare.) Id est, asserere, probare, confirmare. Menardo. 
Quod... ab aliis deprebenditur, absque verecundia debet manifestare.) Cou¬ 

sa semelhante se acha no Cap. XLVI. da Regra de S. Bento: Siqitis . . . aliquid 
deliquerit ... et non yeniens continuo ante Abbatem, vel Congregationem ipse ul- 
trò satisfecerit, et prodiderit delictUm suum, dum per alium cognitum fuerit, rnaio- 
ri subjaceat emtndationi. 

Se icstimet viçtorem.) Assim se lè no Ms. R ; mas na Concord. lê-se : existi• 
tnet. 
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quo se cognovcrit certamen habere. 
Et quod fortasse ab aliis deprehen- 
ditur, absque verecundia debet ma¬ 
nifestare qui boc patitur. Quod si 
minime fecerit, non se putet effu- 
gere diabolum \ nec se astimet vi- 
ctorem, sed victum. Quod si ma- 
nifestaverit , et se per puniten- 
tiam , et f.agella emetidaverit, con¬ 
tinuo bostem in fovenn prj.cipita- 
bit, et impcllet. 

CAP. 
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C AP. XIV. 
Qualitcr dcbent Abbates esse sol- 

liçiti erga excommunica- 
tos. n 'Ls Um excommunicatur aliquis 

pro culpa , mittatur solitarius in 
cellatn obscuram, /;/ solo pane , et 
aqua: ut in Vespera , post canam 
fratrum , medtum accipiat paxima- 
tium , et non ad srtietatem aquam: 
et hoc ab Abbate exsuf.atum , 
non sanctifeatum. Absque ullo so¬ 
lai io , vcl cotloquio fratrum se- 
deat , njsi quem Ábbatis , vel 
Pr.rpositi cum eo pratceperit au- 
ctoritas , ut loquatur. Induius teg- 
mine raso , aut cilicio , seminu- 
dus, atque discalceaius opus Mo- 
nasterii e..erceat excqmmunkatus. 
Si bidurma , vel triduana fuertt 
excommunicatio ejus , mittat Sé¬ 
nior , qui eum exconrmunicavit , 
unum de maioribus , quem proba- 
tum habct, qui cum verbis contu- 
meliosis increpet9 quòd non ob re¬ 
ligiosas venerit occasionem , nec 
pro Cbristi amore , nec gehennce 
pavore ; sed simpUcium fratrum 
facere àtsturbatiomm. Si hcec ille 
patienter tulerit , et de ore ejus 
nulla iracundia , vel murmuratio 
proruperit, simplicitas mentis, et 
humilitas apparuerit, sic increpa- 
tor absque immutatione verborum , 
quod in eo praviderit, Abbati re- 
nuntiet. Abbas vero sollicitè , et 
prudenter trectet ulrhm veram , 
ar. imaginariam babcat patien- 
tiam , per quam possit se ad fra¬ 
trum reconciltare char.itatem. Se- 
cund) ejusdem meriti se nem proba- 
tum ad e p. ohrandum eum mit¬ 
tat 9 et quod primitus audivit , 

non 
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Do modo. ■, por que os Abbades se 
hão de haver com os excom- 

mungàdos. 
Uándo algum for excomrnun- 
gado por culpa , seja .mettido 

só em huma cella escura, sustenta¬ 
do a pão , e agua 9 de.modo que 
por Vespera , depois da cêa dos Re¬ 
ligiosos , receba metade de hum pão , 
e agua não quanta queira e isto 
mesmo com .execração , em vez de 
bênção do Abbade. Fique aili sem 
receber consolação, ou falia dos ir¬ 
mãos, excepto daquelle, a quem o 
Abbade, ou Prior por expressa or¬ 
dem mandar que com elk falle. O 
excommungado fará o trabalho do 
Mosteiro , vestido em habito de no¬ 
viço , ou cilicio , < meio. pú , e 
descalso. Se a excommunhão for de 
dois , ou de .tres dias , o Ancião, 

ue o excommtingou, mandará hum 
os mais velhos, a quein tenha bem 

provado , que o increpe Com pala¬ 
vras asperas 9 de que elle não veio 
por motivo de religião , nem por 
amor de Jesu Christo, nem por te¬ 
mor do inferno 9 mas para fazer a 
inquietação dos innocentes irmãos. 
Se elle soffrer isto com paciência , 
e da sua boca não sahir palavra de 
ira , ou murmuração , e der a co¬ 
nhecer singeleza de animo , e hu¬ 
mildade 9 o que o increpou , sem 
mudança de palavras, vá contar ao 
Abbade o que neile observou. O 
Abbade então com cuidado, e pru¬ 
dência experimente se he verdadei¬ 
ra , ou fingida aquella paciên¬ 
cia , para que por ella possa recon¬ 
ciliar-se á caridade dos irmãos. 
Mandará segunda vez outro Ancião 

Ss dc 
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non facilò credat. C: tnque tertiò 
ita fecerit , et pari conVtcio iticre- 
patus fucrit, et in priore promis- 
sionis paticntia excommunkaius 
pcrduravirit, et hoc Abba per trcs 
testes probaVcrit , post htcc eum 
ejici jubeat , et sic prascntatum 
prr se. increpct ; cór-atk Convenfu 
fratrum. C/ittt ita quartò fucrit 
tcntatus , - et in bumihtate fucrit 
probàtus , et fortis fuerit ut féf 
rum inventus , po.it modum Eccle- 
siam ingrediatur , et cingulum in 
manibus gestans , Abba tis , vel 
fratrum pedibus cum lacrymis pro- 
volvatur; et cum singultu , et ge- 
mittt gtnibus humo properando à- 
cunctis ventam accipere mereatur; 
et ne talia pceniterida ultra com- 
inittat, admoneatur : et post h<ec 
osculatus ab Abbate in suo gradu 
recipiatur. Si certe, ut supra di- 
ximus , aliquis excommunicalus in 
prima interrogatione querulosus , 
vel murmurans apparuerit , et 
suas senientias superbè , vel im¬ 
portune vindicaverit, et hoc Sénior 
manifestam esse cognoverit , us- 
que in diem tertium maneat ex¬ 
communicalus , ita ut nullus cum 
eo loquatur. Cum ter tio verò die 
ita sciscitalus , et in superbia , 
qua diximus , fuerit deprehensus 
eò usqne ergástulo coarctatus per¬ 
severei , donec omnem arrogan- 
tiam súperbirt deneget. Quod si 
in maio pcrseverans perduravcrit, 
et própria voluntate parnitentiam 
agere noluerit , et .tape , ac sape 
contumax , et murmuraior patule 
contra Sénior em , vel fratres in 
facie perstiterit t et cum propin- 
q.iis se viitdicare maluerit, in Col- 
lationem deductus exuatur Monas- 
tcríi vestibus , et induatur, quas 
olim adduxerat, stecularibus , et 

cum 

de igual merecimento, e prova pa¬ 
ra o reprelrèíHcr ; nik> cfendo leve- 
rrente o que da primeira vez ouvio. 
E fázendoisto terceira vez, e son¬ 
do G exctiiiiffiUngado arguido com 
igual aspereza , se persistir na pa¬ 
ciência das primeiras provas , e o 
Abbade tiver isto provado por tres 
testemunhas , o mandará então sol¬ 
tar , e fazendo o vir o- reprehendc- 
f'i por si mesmo perante aCommu- 
riidade. Tentado assim csrn quarta 
Vez , e provado em humildade, e 
achado forte como hum ferro , en¬ 
tre finalmtnte na Igreja, e levando 
nas mãos o cinto, se lance com la- 
gri mas aos pés do Abbade , e dos 

mãos , e com choro , e gemidos, 
e joelhos no chão , alcançará logo 
O nerdão de todos, e será admoes¬ 
tado que não torne a commettcr taes 
culpas, como as de que se arrepen¬ 
de ; e depois disto recebendo o os¬ 
culo do Abbade, será restituído ao 
seu gráo. Porém se algum excom- 
rfiungado na primeira arguição, de 
que acima fallámos , se mostrar 
qneiíoso, cu murmurar, e com so¬ 
berba, e teima defender os reus di¬ 
tos , e ao Ancião constar isto ao 
cerro, fique cxcommungado até ter¬ 
ceiro dia, cm modo , que ninguém 
falle com elfe. Ao terceiro dia po¬ 
rém sendo examinado, e adiado na 
soberba que dissemos, fique encer¬ 
rado no carccrc, até que desista de 
toda a arrogancia , c soberba. E se 
ainda persistir endurecido no mal , 
e não quizer por própria vontade 
fazer penitencia , e perseverar mais 
e mais na contumácia, c na desca¬ 
rada murmuração contra o Ancião, 
e os Irmãos mesmo na sua presen¬ 
ça , e sc quizer fazer forte com os 
seus parentes, levado a Capitulo se¬ 
ja despido das vestes tnonachaes , c 

ves- 
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cum confusionis nota à Monasttrio vestido das seculares , que trouxe- 
e -pellatur, ut c.eteri cmendcntur, ia , e lançado fora do Mosteiro igno- 
dum fortatic rolas tali correptiore miniosaincnte, para que os ma is to- 
illc âelirtqutns corrigitur. meni emenda , só com aquelle de¬ 

linquente ser punido com tal cor- 
rec(,ao. 

NOTA S. 

Qualitcr debent Abbatcs esse sollieiti erga excommunicatos.) Esta rubrica He a 
mesma, que tem o Cap. XVII. da Regra de S. Bento. 

Solo pane et aqna... in Vespera. ) A Re.gr. de Santo Isidoro no Cap. XVIIT. 
fallando também do cxcommungado , diz . Sota panis et aqu.e in vespertinunt erit 
adhibenda refectio. 

Médium ac:ipiat paximatium.) Era esta porção a quarta parte da que se dava 
regularmente a cada Monge por cia; pois que na Nota ultima ao Capitulo IX. desta 
Regra mostramos, que dois distes pães, ou biscoutos , a que chamaváo paximatia 
era a reçáo diaria. 

Exsuflatum ) Id est, malediclum, abominatmi , diz Menardo , e continua : 
Fuil mos veterum Cbristianorum , ut id qnod immundum , et abominabile judica- 
rcnt exsuflatione rejicerent. Tertulian. Lib. 11. de nxor. Item de idololatr. Qni qui- 
dcm mos ah antiquo Baptismi ritu manavit , quo baplizandus ter satanam exsu- 
flat, ut videre est apud libr. de Hier. Eccles. Cap. II. part. II. Hac etiam ttteban- 
tur exsttflatione sancti viri dxmonem abigentes tentatorem. Act. S. 1’achoin. — Sever. 
Sulp. Dialog. III. 

Non sanctificatum.) Já em huma Nota ao Cap. VI. da Vida do nosso Santo 
apontámos este lugar da Regra, e juntamente outro da de S. Bento no Cap. XXV. 
que lhepóde servir de interpretação, onde fallando-se do modo, por que deve ser trai 
tado o excommungado, se diz: Nec à qnoqnam benedicatur transeunte, nec cibus * 
qni ei datur: as quaes ultimas palavras parafrasea Calmet dizendo : Non formabi- 
tnr sign/nn Cruéis super pane, et aqua, qu.c ei offernntur. E continua ;■ Ex anti- 
qnis Monachornm usibus patet benedictionem datam juisse singilatim pani, v/mo et 
Jerculis. A Regra do Mestre no Cap. XXIII. diz : Ailata diversarum mensarum 
ab inferioribus fercuta ofjerantur Abbati signanda. Sic etiam signetur omne, quod 
apponitur tam coctum, quàm crudum in mcnsis. E no Cap. XIII. fallando do ex¬ 
commungado : Q/iidqnid ei ponigitur à nullo signetur. A Regra cujusd. ad Virgin. 
no Cap X.: O,unes . . . una voce benedictionem rogent, quarum vocem Abbattssà 
subsequatur dicens : Dominus dignetur benedicere. Hoc ad omnia fercnla, vel po- 
morum, acpotfis administrationem observandum est. Veja-se Marrene deantiq. Alo- 
nacb. ritib. Lib. I. Cap. IX. num. 13. 

Tegmine raso ) qui está raso como adjectivo ; mas usava-se só per si como 
substantivo. Veja-se ucange v. Rasam, onde diz: Grxcis grscobarbaris, ves¬ 
tis novitiorum monacborum, qui dicnntur. Veja-se Balsam. in Synod. Const. 
Cap. r. A Regra ce Santo Isidoro se explica como a nossa, fallando dó excommun¬ 
gado no Cap. XVIII.: Amictns amem tegmen rasum, aut certt ciliciam 

Cingulmn in manibus gestans . . . pedibns provolvatur.) No cit. Capitulo da 
Regr. de Santo Isidoro se diz: Solvet . . . cingttlum, humíque extra chcrum pros 
tratas jacebtt, Scc. No Cap. LXXI. da Regra de S. Bento: Tamdiu prostratus in¬ 
teira ante pedes ejus jaceat . . . nstitte dum benedictione sanetur, Scc. 

A' monasterio expellatur.) Já S. Basilio na sua Regra á Inrerrog. XXVIII.: 
Erga eum, qni pro precato non peenitet, qualiter esse debemus > Resp. Sicut Do¬ 
minas prxcepit diccns: Sit tibi sicut gentilis, et publicanus Scc. Cassiano Lib. IV. 

Ss ii Cap. 
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Cap. XVI. diz que as maiores culpas (que ahi enumera) vel tungis emendantur, 
vcl expulsione pnrgantur. A Regr. de S. Bento no Cap. XXVIII.: Quòd si nec is¬ 
to modo sanatus juerit, nunc jam utatur Abbas feno abscissionis. i-. no Cap. LXXI.: 
Si contumax Juerit, de Monasterio expellatur. A Regra de S. Donato no Cap. V. 
póe a alternativa: Etiam deMonasterio expellatur; aut in cella ob peenitcntiameon- 
Jiguam rctrudatur. E no Cap. LXXIII. copiando o que diz S. Bento no Cap. 
XXVIII. até ás palavras tunc jam utatur ferro abscissionis , sempre depois accres- 
centa: Aut tamdiu in cella retrudatur, quousquc bona voluutas illius cognoscatur. 
Porém Santo Isidoro só este ultimo partido escolheo, dizendo no Cap. XVI. da sua 
Regra : Quamvis frcquentium , graviorumque vitiorum voragir.e sit quisquam im- 
tnersus, non tamen est d Monasterio projicicndus, sed jttxt.i tmalitatem coereendus. 
E dá a razão : Ne forte qui poterat per diuturnam pcenitudtnem cmendari , dum 
projicitur, ore diaboli devoretur. 

CAP. XV. 

Qualiter Monasteria virorum , ac 
puellaruni se custodire debeant. 

JPLacuit sancta Communi Re¬ 
gula , ut Monachi cum Sororibus 
uno Monasterio babitare non au- 
deant , neque oratorium commune 
habere prasumaut : sed nec con- 
clavi uno, vel tecto quivis pra 
gravi necessitate manere coramu- 
niter queant , tultâ omni excusa- 
tionis occasione. Sic ergo observa- 
re debeant, ut ipsi Monachi cum 
Sororibus , quas babcnt tucndas , 
nunquam uno conclavi , vel convi¬ 
via edendi licentiam habeant: ne¬ 
que in communi labore opus injun- 
ctum exerceant. Sed si accesserit , 
ut unus sit ager, divisos términos 
tcneant , et uterque bonos custo- 
des : in tanto silentit boc facient; 
ut una classis cum altera inter se 
votes non mittant, exceptis recita- 
tione , et cantilena modulatione : 
aut certe gemitum , et suspirium 
utriusque cum suis habeant. Tan- 
taqúe ibi debet esse astutia , 
quantum fur nocturnus in pectore 
nostro Cbristum occidere festinat, 
et non cor for a , sed animas jugu¬ 

la- 

CAP. XV. 

Como se devem reger os Mosteiros 
de homens , e mulheres. 

A Prôve á Santa Reg'-a Com- 
mum , que os Monges não ousem 
habitar com as Religiosas em hum 
mesmo Mosteiro: nem attentem ter 
oratorio commum ; nem poderáõ , 
ainda por .grave necessidade, morar 
em o mesmo aposento , ou debai¬ 
xo do mesmo tecto , com qual¬ 
quer pretexto que seja. Deve-se pois 
guardar , que os Monges jamais 
tenlião licença para comer em a 
mesma casa , ou em banquete 
com as Rei giosas, a quem tem de 
dirigir: nem exercitem o trabalho, 
que lhes está commettido em com¬ 
mum. Se porém succeder, que o 
campo seja só hum, tenlião bali¬ 
za de divisão , e de hutna, c ou¬ 
tra parte boas guardas: etrabalhem 
cm tanto silencio , que huma das 
classes não envie voz á outra , exce- 
piuando a reza, e o canto ; ou os 
emidos, e suspiros, que cada hum 
cr entre os seus. Deve haver aqui 

tal vigilância , como contra o la¬ 
drão nocturno que procura matar em 
nosso peito a Jesu Cliristo, desejan¬ 

do 
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lare desiderat. Ouamobrem tali 
cautione firma mus bane regulam , 
ut nunquam solus cum sola fabu¬ 
lei : quod si fecerint , sciarít se 
rumpere Patrum instituía, et cor- 
dis vitalia mor tis infixisse sa sit¬ 
iam. Pro boc Par adi si perditur 
xita , et supplicto tartari adi pis- 
citur jactura. Mihi credite , non 
potest toto corde babitare curti Do¬ 
mino , qui mu li er um s.tpe acccssi- 
bus copulatur. P: r mulieron qu:p- 
pc aucupatus est serpens , id est, 
diabolus primum nostrum paren- 
trm. Et qui a non D to , se d dia- 
bolo ertitil obedienS, continuo car- 
nis injuriam sfnsit. Et ob boc er¬ 
go bane passionem fiiii sentimus , 
de qua parentes à Par adis i gaudiis 
captivatos esse cognoscimus. Cir- 
cumspiciendum proinde est, et in- 
dts/n.-nter orandum, et totis riri- 
bus fugiendum , ne sensus nostri 
íali muscipula capiantur. Solus er¬ 
go cum sola , licet in itincre se 
obvient, non loquatur : nu!la alibi 
sola, tiisi cum altera sibi comité, 
dirigatur. Ouod si de supra taxa- 
tis quispiam solus cum sola fabu- 
lare deprehenditur, centum ictibus 
jlagcllorum extensus publicè zerbe- 
retur. Et qui talia facere prasu- 
mit , cum cautione admoneatur : 
qubd si abusivè habuerit Monacbo- 
rum pr.ecepta, et bane secundo ge- 
minaverit culpam , verberatus de- 
nuò carceri mancipetur: aut si pee- 
nitere noluerit, porás projiciatur. 

3*1 

do perder não os corpos , mas as 
almas. Pc!o que estabelecemos nes¬ 
ta Regra a determinação , de que 
nunca Tiomem fálle com mulher só 
por só ; e os que o fizerem saibão, 

ue tem transgredido os estatutos 
os Padres, e traspassado as partes 

vitaes do coração com a sera da 
morte. Por isto se perde a vida do 
Paraizo, e se grangea o damno, e 
supplicio do inferno. Crêde-me ; 
não póde habitar em Deos com. to¬ 
do o coração o que frequenta a com¬ 
panhia de mulheres. Pela mulher 
enganou a serpeme, isto Ire, o dia¬ 
bo a nosso primeiro pai: e porque 
elle obedcceo não a Deos, mas ao 
diabo , logo sentio a rebelião da 
carne. Por isso nós os filhos estamos 
seatindo esta paixão, pela qual sa¬ 
bemos que nossos pais forão excluí¬ 
dos das delicias do Paraizo. Deve¬ 
mo-nos pois acautelar, e orar inces- 
santememe , e fugir com todas as 
forças, para que os nossos sentidos 
se não deixem prender de semelhan¬ 
te laço. Pelo que não fallem só por 
só , nem mesmo por encontro em 
caminho; nem alguma Religiosa vá 
só para qualquer parte, sem ser a- 
companhada de outra. Se porém 
contra o determinado acima , algum 
for achado a fallar só com mulher, 
receba em público cem golpes de 
disciplina. Mas o que pela primei¬ 
ra vez tal fizer, seja advertido em 
correcção : se porém abusando dos 
preceitos monásticos commetter se¬ 
gunda vez esta culpa , depois de 
açoutado seja mettido no cárcere; e 
se não quizer fazer penitencia, seja 
lançado fóra. 

NO- 
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NOTAS. 

Logo no principio desta Regra se tinha lamentado o nosso Santo dos chamados 
Mosteiros, que muitos pertendiáo instituir, ajuntando-se com suas familias , c vizi¬ 
nhança em commum , ao que o Santo chama , em vez de Mosteiros, perdição das 
almas. Como porem elle admitria as familias , que vinhão com verdadeiro espirito 
de conversão, e renúncia ao mundo, buscar oclaus;ro, eobservancias religiosas, era 
preciso prescrever o modo , por qne haviáo de viver , separando-se inteiramente os 
dois sexos: e isto he que faz neste Capitulo, e nos dois seguintes. }.í no século an¬ 
tecedente o Imperador Justiniano se tinha declarado contra a communicaeáo dos Mos¬ 
teiros de homens com os de mulheres ; ou que houvesse Communidades compostas 
de ambos os sexos. He na Lei XL1V. Cod. de Episc. et Clcr., que o Imperador diz 
entre outras cousas : Interdicimus omnibus habitàntibus monasteria conversari cum 
mulieribus monastriis , 'aut occasioncm aliquam excogitare , qua communicationem 
aliquam cum ipsis habeant . . . sed ita scgregatos esse, ut nullam participationem 
ad invicem ob quamcumque causam habeant ... sed soli per se homines in quoli- 
bet monasterio degant , À viciais sibi per quamcumque causam monastriis segrega- 
ti .. . sola item per se mulieres, non commixu viris, &c. Não muitos annos de¬ 
pois da morte do nosso Santo vemos nós que o Concilio in Trullo diz no Cm. 
XLVII. : Neque mulier in virorum Monasterio , neque vir in muHerum dormiat, 
&c.: e hum século depois o Concilio II. de Nicea no Can. XX. dtsce neste ponto a 
par.icularidades bem semelhantes ás que se achão neste Capitulo da nossa Regra : 
Statuimus non jieri duplex Monasterium . . . Siqui autem volnnt cum coghatis 
mundo renuntiare , et vitam sequi monasticam ; viros quidem oportet in virorum 
Monasteria discedere ; Joaninas autem ingredi in mulierum Monasteria ... In 
uno autem Monasterio ne versentur Mcnachi , et Monacha . . . nec Monachus 
libere cum Monacha , vel Monacha cum Monacho seorsim confabuletur , nec cu- 
bet Monachus in jceminarum Monasterio , nec cum Monacha secrsum comedat, 
&c. Veja-se o que dissemos na Introducção a estas Regras §. XI. 

Centum ictibus . . . Dublice verberetur.) Não permittião as Regras antigas que 
o numero dos golpes excedesse o de yj. como se póde ver na Regra' de S. Pacomio 
artig. CXLIX. e CLXI1I. ex ms. Cassinens. et edition. Statii ; e em S. Cesario , 
segundo attesta Cypriano na sua Vida (apt/d Sur. 27. yjug.) E até se chamava a 
este numero legitimo , como vemos no Cap. XLI. da Regra de Santo Aureliano : 
Pro qualibet culpa si necesse jucrit fagelli accipere disciplinam , nunquam legiti- 
mus excedatur numerus, id est, triginta et novem. Não, se admirará porém de que 
a Regra do nosso Santo exceda tanto este numero , quem tiver conhecimento dos 
costumes, e legislação dos Godos, em cujo tempo, e território ella foi escrita. Quan¬ 
to a ser o castigo dado em público, não só he conforme ao espirito da mesma legis¬ 
lação ; mas tinha exemplos mesmo entre os Monges nas Regras antigas. Veja-se a 
de S. Pacomio art. CLXIII., e a de S. Macarió art. XXVII. 

CAP. 
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c a p. xn. 

Quales fraírcs debant cum Sorori- 
bus uno in Motwsterio habitar*. 

1 Âr Monasterío puellarum ptoc\l 
à cella Monachos babitare tnaudã- 
mus : tales pmebeantur pauci , et 
pcrfccti , ita ut de pluribvs pro¬ 
ba/i eligantur, qui et de ah quan¬ 
to tentpore pcn '• in Monasterío se¬ 
mi ruttt ; quos stmper castitatis 
rifa commendavit , et criminalm 
deiirta furas Tcclesiam excommu- 
nicatos starc non fecit. Tales ergo 
in Monasterío puellarum babitare 
dcleant, qui et sis aliquid carpen- 
tarri ministerium faciant, et ad¬ 
vém •ntibus fratribuí bospitium de- 
beant pr.eparare , et súper- utros- 
que sexus juniores , quasi vaso- 
rum fiant custodes. Nul/am licen- 
tiam evagandi habeant Sorores , 
et absque benedicticne Abbatis de- 
inceps cum viris osculandi , aut 
loquendi occasionem penitus non re- 
quirant : quòd si aliter fecerint, 
Regule subjaccant- 

C A P, XVI. 

Ouaes Monges deitem habitar nos 
Mosteiros das Religiosas. 

M Andamos que haja Monges 
quê habitem em Mosteiro de Re¬ 
ligiosas distante do seu r Concedão- 
sc lhe porém poucos , e perfeitos , 
eleitos dentre muitos , já provados , 
e que qtia-.i tenhao envelhcdido no 
Mosteiro ; a quem sempre tenha 
feito recommendaveis a Castidade de 
vida, e a quem nunca crimes , ou 
delictos fizessem estar fiórn da Igre¬ 
ja exccmmungados. Taes devem ser 
os que habitem no Mosteiro de don- 
zellas , para que nelle fação as 
obras de carpintaria, e preparem a 
hospedagem aos Irmãos adventí¬ 
cios , e sejao guardas dos moços de 
ambos os sexos, como de vasos pre¬ 
ciosos. As Religiosas não tenhao li¬ 
cença para sahir , nem procurem 
jamais, sem a bênção do Abbade, 
occasião de se familiarizar, ou fal- 
lar com homens. As que fizerem o 
contrario , sejao punidas conforme 
á Regra. 

s 

NOTA S. 

Tales prabeantur panei, et pcrjccti, ó-c.) Vejáo-se as providencias , que se¬ 
melhantemente déra a este respeito o Imperador Justiniano, assim na Lei XLIV. ci¬ 
tada nas Notas ao Capitulo antecedente, como na Novella 155. 

Nullam licentiam evagandi babeant.) Náo he que professassem rigorosa clausu¬ 
ra , como agora: mas se os mesmos Monges náo pediáo sahir , nem mesmo mover- 
se para qualquer litgar sem a licença do Superior, quanto mais se devia isto prescre¬ 
ver ás Religiosas ? 

CAP. 
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CA?. XVII. C A P. XVII. 

* 
Qual is dcbeat esse consuetudo sa- 

lutandi in Monasteriis virorum, 
puellarum ve. 

c Um se occasio dederit , ut de 
Monasteriis virorum aliquis de 
Abbatibus , aut Mona chis ad Mo- 
nasterium 'venial puellarum , ut 
vios est salutandi, non cas singu- 
latim pracipimus , se d Abbatissa 
primo , et sic ornais Congregatio ad 
salutandum eis occurrat ; et boc 
pro Monacbis dicimus, qut de lon¬ 
gínquo veniunt , non de vicinitate 
habitatoribus confinium. Et cum 
tempus remeandi ad próprias cel- 
las fuerit, ipsi advenientes Mona- 
chi similiter Abbatissam cum suis 
Sororibus, sicut primiim, commu- 
niter eas salutent. Has duas vices 
intrandi, et exeundi licentiam sa¬ 
lutandi habere mandamus , supra 
facere nolumus : et hoc ipsum cum 
summa verecundia , et cautela ; 
tanquam si utroque cotnmunis Do- 
minus Cbristus , et illarum spon- 

'sus , quasi in judicio de pr.-esentia 
stet ccrpora/iter. Zclotypus est 
Ckristus , non vult domum suam 
facere domum negotiationis. Cxte- 
rum verè talem contuetudinem fa¬ 
cere mandamus , ut si in unam 
Collationem ad audiendum verbum 
saiu tis Fratres, et Sorores copula- 
ta fuerint, juxta viros Sorores sc- 
dere non audeant \ sed uterque se- 
xus divisis choris sedeat. Nullus 
Abbatum , aut fratrum se pras li¬ 
mai deinceps ubicumque , absque 
império Seniorum , osculum Seniori 
porrigere; neque ingremium Soro- 
rum veluti pacto cuput declina- 

re-, 

Oualdeve ser a maneira de se com- 
primentarem as Religiosas nos 

Mosteiros com os Religiosos. 

V./ Uando seofferecer oCcasião de 
^ vir dos Mosteiros de homens 

algum Abbade, ou Monge ao Mos¬ 
teiro de Religiosas, mandamos que 
os comprimentos do costume os não 
faça a alguma só por só, mas que 
primeiro a Abbadeça , c depois a 
Communidade o venha comprimcn- 
tar ; e isto seja só para com os 
Monges, que vem de longe, e não 
para os comarcãos, ou que habitão 
nas visinhanças. E ein chegando o 
tempo de voltarem para as próprias 
cellas , os mesmos Monges hospe¬ 
des comprimentaráõ , como da pri¬ 
meira vez, a Abbadeça com as suas 
Religiosas em Communidade. Estas 
duas vezes , á chegada , e á despe¬ 
dida , he que damos licença , que 
se saúdem , e nenhuma vez mais 
queremos que o fação: e ainda es¬ 
sas mesmas com summa modéstia , 
e cautela ; como se estivesse corpo¬ 
ralmente presente em juizo Jesu 
Cliristo Esposo das virgens, e Se¬ 
nhor de todos. Jesu Christo he mui 
zeloso ; não quer a sua casa feita 
c. sa de negociação. Quando porém 
a hurna mesma Congregação , para 
ouvir a palavra de salvação, concor¬ 
rerem juntamente os Religiosos , e 
Religiosas , o estilo , que manda¬ 
mos observar, he , que as Religio¬ 
sas não ousem sentar se junto aos 
homens ; mas cada sexo se assente 
em seu côro, separados hum do ou¬ 
tro. Nenhum Abbade, nem Mon¬ 
ge attente jámais , sem ordem dos 

Ar,- 
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re \ ncque in capite Monacbi, vel 
ir. vesti mento famina ad compla- 
nandum mames rnittere audeat. 
Ou d si agrotans quis piam Mo- 
nachorum , aut de longínquo, aut 
de proprio Movasteno , non pras¬ 
suma t in Monasterio puellarum 
jacere ; ne relevatus corpore , ani¬ 
mo incipiat agrotare. Et ut B. 
líieronymus ait: Periculosè tibi mi- 
nistrat, cuias cultum semper atten- 
dis. Ob hoc ergo omnes agro tos 
Monachos in Monasterio virorum 
jacere pr a cipimus ; et non ma trem, 
non germanam, non uxorem , non 
filiam , non propinquam , non ex¬ 
tra ne a m , r.cn ancillam , non qua- 
lecumque genus mulierum viris mi- 
nistrare in infirmitate mandamus : 
se d si accesserit , ut ex supradi- 
clis aliqua cum sorbitiunculis ab 
Abbatissa fuerit directa, sine mi¬ 
nistro infirmorum eumvisitare non 
audeat, nec juxta eum manerepra- 
sumat. Eadem et de viris esse 
mandamus. Nullus in praterita 
castitate confidat \ quia nec Davi- 
dc sanctior , nec Salomone poterit 
esse sapientior , quorum corda per 
mulieres depravata sunt. Et ne 
quisquam sibi de propinquitate ge- 
neris castitatis fiduciam sumat , 
utanor sit, quòd Thainar ab Am- 
non fratre suo agritudinem sitnu• 
lante corrupta sit. Proinde ergo 
cum ta/i castitate fratres , e So¬ 
rores viverc debeant, ut non soltem 
coram Deo , sed etiam coram ho- 
minibus bontnn testimonium ha- 
bsant, et superstitibus sequacibus 
sanctitatis exemplar relinquant. 

Anciãos , oscular mesmo a outro 
Ancião , nem inclinar a cabeça so¬ 
bre o cólo das Religiosas , como 
em acto de profissão ; nem mulher 
se atreva a pôr a mão em cabello, 
011 vestido de Monge para lho con¬ 
certar. E se adoecer algum Mon¬ 
ge , ou seja de longe , ou do pro¬ 
prio Mosteiro, não pertenda enfer¬ 
mar no Mosteiro das Religiosas ; 
para que não succeda , que melho¬ 
rando do corpo, comece a adoecer 
no animo. E como diz S. Jerony- 
mo : He perigosa a assistência de 
pessoas , cujo ornato te está sem¬ 
pre atrahindo a attenção. Por isso 
determinamos que todos os Monges 
sejão curados no Mosteiro dos ho¬ 
mens ; e mandamos, que a homens 
na enfermidade não ministre mulher 
alguma de qualquer qualidade , ou 
seja escrava , ou estranha , ou pa- 
renta , nem mesmo mãi, nem ir¬ 
mã , nem filha, nem mulher: e se 
acontecer que a Abbadeqa mande 
qualquer das sobreditas com alguma 
bebida para o doente, não ouse vi¬ 
sita-lo sem o enfermeiro , nem de¬ 
morar-se ao pé delle. O mesmo de¬ 
terminamos a respeito dos homens. 
Nenhum se fie na castidade , que 
tem observado; porque não poderá 
ser mais santo que David, nem mais 
sábio que Salomão, cujos coraçóes 
pelas mulheres forão pervertidos. 
E para que nenhum julgue segura 
a castidade pela proximidade do pa¬ 
rentesco , lembre-se de que Thamar 
foi corrompida por seu irmão Amnon, 
fingindo-se doente. Pelo que com tal 
castidade devem viver os Religio¬ 
sos, eReligiosas, que não só dian¬ 
te de Deos , mas também diante dos 
homens tenhão bom testemunho , 
e deixem modélo de santidade , que 
sigão os que lhes sobre-viverem. 

Tt CAP. 
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C A P. XVIII. 
Ut non recipiantur in Monasterium 

nisi qui radicirus omni faculta- 
te ntidati sunt. 

Cs Omperimus per minus cauta 
Monasteria , qui cum facultaticu- 
lis suis iagres si sunt , poste a te- 
pefictos cum grandi exprobratione 
repetere ct s£culum , quod relique- 
rant , ut canes ad vomitam revo- 
care : et cum suis propitiquis quod 
Monasterio contulerant boc extor- 
querc, et judices seculares requi- 
rere , et cum saionibus Monasteria 
dissipare ; et per unum negligen- 
tem muitos simpliccs deturbatos 
videmus esse. Proinde so ler ter pro- 
videudum est , et omni intentione 
discemendum , ut tales non reci¬ 
piantur : qui a non pro amore Chris- 
ti isti veniunt , se d vicina morte 
perterriti , et infirmitatis angus¬ 
tia compulsi , non ob amorem cce- 
Icstem incitati, sed solummodò pa¬ 
nam formidantes inferni. De tali- 
bus Àpostolus ait : Qui timet non 
est perfèctus in charitate: quoniam 
ti mor peenam habct : sed perfecta 
cliaritas foràs mittit timorem ( 1). 
Non sunt isti discipuli Christi; et 
non in Ecclesia sunt requirendi ; 
sed in membris Anti-christi inve- 
niendi sunt : non sunt accola ter¬ 
ra repromissionis, nec veri Israe¬ 
lita , sed de longínquo advena pro- 
selyti : sed neque fratribus fideles, 
neque in pugna inventi sunt fortes. 
Tales ohm in Levitico Domini/m 
cogr.oscimus detestasse, et in bello 
ne pergerent prohibuisse. Si quis , 

in- 

C A P. XVIII. 

Oue não se)ao recebidos no Mostei¬ 
ro senão os que radicalmente sc 

tiverem desapropriado de to¬ 
dos os bens. 

Onsta-nos que em Mosteiros 
menos acautelados os que entrarão 
senhores do seu cabedal, afrouxan¬ 
do depois tornão com grande escân¬ 
dalo ao século , que havião deixa¬ 
do, como cães ao vomito ; e com 
os seus parentes extorquem o que 
derao ao Mosteiro , e recorrendo 
aosjuizes seculares vem com os of- 
ficiaes de justiça vexar os Mostei¬ 
ros ; e por hum culpado vemos pa¬ 
decer muitos iiiHOcentes. Deve-se 
pois precaver isto com diligencia, 
e haver toda a attençao , e averi¬ 
guação , para que taes não sejao re¬ 
cebidos : porque não vem por amor 
de Jesu Christo, mas aterrados com 
a visinhança da morte, e obrigados 
da angustia da doença, não excita¬ 
dos do amor celestial, mas sómen¬ 
te do temor das penas do inferno. 
De semelhantes diz o Apostolo: O 
que teme não está perfeito em ca¬ 
ridade ; porque 0 temor tem pena: 
mas a perfeita caridade lança fo¬ 
ra 0 temor. Não são estes discípu¬ 
los de Christo; nem ha que procih 
rá-los na Igreja ; mas só se acharão 
entre os membros do Anti-christo : 
nao são habitadores da terra da pro¬ 
missão , nem verdadeiros Israelitas; 
mas advenas proselytos de longe : 
nem são fieis aos irmãos , nem se 
mostrarão fortes na peleja. Taes co¬ 
mo estes vemos no Levitico que o 
Senhor antigamente detestou, e pro- 

(0 /• Joan. IV. 18. 
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inquit, cordepavidusest, nonegre- 
dwtur ad bellum : vadat, et rever- 
tatur ad domum suam ne pavere 
faciat corda fratrum sucrum , sicut 
et ipse timorc pertcrritus est(i). De 
talibus in Evangclio Vcritas ait: 
Quàm difiicile est, qui pecunias ha- 
ber, intrare in rcgnum Ccelorum (2)! 
Nthil enim de pristinis facultati- 
bus suis in eumdem Incum , ubi in- 
gredi se petit Monasterium , vcl 
ad unum nummum recipiatur : sed 
et ipse manu sua cuncta pauperi- 
bus eroget \ et postmodum compro- 
batus Monasterium sub Regula in- 
troducatur, et anuo integro à cun- 
ctis fratribus ex industria convi- 
tiis comprobetur. Et postquam pro¬ 
ba! us in cunctis obediens fuerit , 
et non in plumbi natura mollitus , 
sed acer pcrduraverit ut ferrum; 
postmodum exuatur s.ecularibus 
vestibus , et induatur Monasterii 
rcligiosis simplicibus , et adnotetur 
in pacto cum jratribus , et vivat 
intcr Monachos probatus et ipse 
Monachus. 
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hibio que marchassem para a guer¬ 
ra : Se algum, diz o Senhor, he 
tímido de coração , não saia á 
guerra ; vá-se, e volte para sua 
casa; para que não faça amedrefi¬ 
tar os ânimos de seus irmãos, as¬ 
sim como elle está trespassado de 
temor. Destes diz a Verdade no 
Evangelho: Ou ao dijjicil he que 0 
que tem dinheiros entre no reino 
dos Ceos! Nada pois se receba do 
antigo cabedal de cada hum , nem 
hum só dinheiro , naquelle Mostei¬ 
ro , em que requer entrar; mas el- 
Je por sua mão distribua tudo pelos 
pobres ; e depois de passar pelas 
provas , seja admittido ao Mostei¬ 
ro , e sujeito á Regra, e por hum 
anno inteiro seja provado com pala¬ 
vras duras de proposito por todos 
os Religiosos. E depois de ser acha¬ 
do em tudo obediente, e não amo¬ 
lecido á maneira de chumbo , mas 
permanecer forte como o ferro, se¬ 
ja então despido das vestes secula¬ 
res , e revestido das religiosas , e 
pobres do Mosteiro, eseja por meio 
da profissão alistado entre os irmãos , 
e viva Monge provado entre o» 
Monges. 

NOTAS. 

Cum facultatibus suis ingressi stint.) Na Concord. tem: Priiis ingressi sutil. 
Repetere et s.ccultm, quod reliqncrant, ut <ôc.) Já Menardo advertio, que a 

conjunção et está fóra do seu lugar, devendo estar depois da palavra reliquerant. 
Cum saionibns.) Assim se lè na Concordia. Na edição moderna de Holstenio 

tem erradamente semoribus. 
Accola terra repromissionis.) Seguimos a lição da Concord. Regular, porque na 

de HoJstenio tem bona em lugar de terra. 
Advena proselyti.) A Concord. tem: Advena, et proselyti. 
Jn eumdem locum, ubi se ingredi petit, Monasterium.') Leg.: In eodem, ubi 

se ingredi petit, Mona$terio. Menard. 
Ad unum nummum. A Concord. tem: unus nummus. 
Cuncta pauperibus croget.) Parece ter o nosso Santo á vista os Capítulos III. 

Tt ii e 

(1) Deuter. XX. 8. (2) Matth. XIX. 2?, 
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e IV. do Liv. IV. Jnstit. de Cassiano, onde diz : DiVtgentia sutnma perquiritur , 
ne de pristinis facultatibus suis inh<cserit ci vel unius nnmmi contagio ... Et id 
circo ne usibus nuidem Ccenobti profuturas suscipere ab co pccuntas acquiescunt. 
Priíriiim ne confaentiâ hujus oblationis inflatus, nequaquam se pauperioribus Jratri- 
bús coxquare dignetur, tunt neper bane elationcm nullatenm ad bumilitatcm Chis- 
ti descendens, cfwi sub disciplina non potuerit perdurare, egressus exinde ea , qn.e 
in principio renuntiationis sux spiritah fervorc succensns inttilcrat, tcpefactus postea 
non sine injuria Monasterii . . . exigere moliatur. Quod omnimodis observari debe- 
re, nmltis sunt experimentis frequenter edocti. Nam per alia tninns catita Monas- 
teria simplicitcr quidam suscepti, eorunt, qti£ intulcrant . . . cum ingenti vest blas- 
pbemia redhibitionem poscere tentaverunt. S. Bento porém admittio o poderem dar 
alguma cousa ao Mosteiro: Rcs, si quas habet (diz elle no Cap. LV1II. fallando 
do noviço) aut eroget pritts pauperibus , aut factâ sulemnitcr donatione confcrat 
Monasterio, nihil stbi reservans ex omnibus. E Santo Isidoro também no Cap. IV. 
da sua Regra diz acerca dos noviços: Omnia sua prinium aut indigentibus dividant, 
aut Monasterio conjerant. 

Convitiis çomprobetur. j Veja-se o Cap. XXI. da I. Regra , e o que ahi notá¬ 
mos. 

In plumbi natura mollitus.) A Concord. tem lamina em lugar de natura. Mas 
a lição de Holstenio parece ser a verdadeira, adoprando o nosso Santo a mesma fra- 
ze, de que usara S. Bento no Cap. I. da sua Regra , onde fallando do.caracter do 
3. J genero de Monges, que elle reprova, diz e tre outras cousas, que elles eráo in 
plumbi natura molliti. 

Adnotetur in pacto, j A estas palavras diz Menardo: Videttir legendum in pat- 
tacio, id est, tabella, matricula. A palavra adnotetur he que : aturalmente fez dar 
a Menardo esta interpretação: nós conuudo na Traducção conservámos a significação 
da palavra pacto, isto he, a profissão, que fazião os noviços depois de todas as pro¬ 
vas ; porque do mesmo modo que se acha neste lugar da nossa Regra, se vê nas ou¬ 
tras. Veja-se a de S. Bento no Cap. LVIII., e a de Santo Isidoro no Cap. IV. 
Depois de escrevermos isto reparámos, que do mesmo modo interpreta esre lugar Du- 
eange, dizendo : annotari in pacto = est, professionem monasticam edere ; e cita 
este lugar da nossa Regra. 

CAP. XIX. CAP. XIX. 

Quid in Monasterio debeant obser- 
vare qui peccata graviora in 

século commisserint. 

Que devao observar no Mosteiro 
os que no século commettêrao 

graves pe ceados. 

Ui gravioribus cu/pis, et cri- 
minibus se se deliquisse cognos- 

cunt, prinium eos optamus Regule 
colla submittere sub probatissimo 
Abbate, in Monasterio desudare, 
et cuncta retroacta peccata , tan- 
quam cegrctos medico spirituali, Se- 
niori manifestare; et sicut publicè 
peceaverunt , publicè poenitere, et 
pxnitenda ultra non committere : 
ti mor em de supplicio , amorem de 

■re- 

O S que reconhecem ter coni- 
mettido gravíssimas culpas , e cri¬ 
mes , desejamos que em primeiro 
lugar se sobmettão ao jugo da Re¬ 
gra debaixo da obediência de hum 
Abbade muito experimentado , que 
suem no Mosteiro, c manifestem ao 
Ancião , como enfermos ao medi¬ 
co espiritual , todos os peccados 
passados : e assim como peccár.ío 

pu- 
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rcgr.o , spcni de misericórdia habe- 
re, et nunquam despcrare: quia in 
ultimo est extrema vita, justifica- 
re, aut condemnare. Scriptum est 
cntm : Ipse judicabit extrema ter¬ 
ra; (i). Unumquentque Dominus in 
fine aut justificai , aut condem- 
nat : et universorum finem ipse 
considerai : ut nec peccator si for- 
titer ingemiscat, desperet ventam ; 
nec justas de própria sauctitate 
confidat. Nibil prodest, si aliquis 
de regno subtractus , à regni po¬ 
te r.tia exclusus , ferro constrictus , 
bodiè carceri est mancipatus: ita 
nibil obstat , si hodie à cárcere 
quis rapitur , et regali bonore cons- 
tituitur. Nullus ei sordes carceris 
imputat; sed boc solhm laudat quod 
in co miratur. Sic nibil prodest 
justum bens vivere , et malè vi- 
tam finire: ita magnum bonum est 
precatarem ad pynitentiam redire; 
olim malè vivere, et postmodum be- 
ne finire , à nullo retroacta pecca- 
ta imputat a habere. Creclimus Ju- 
dicem , qualem quem in fine inve- 
nerit , talem coronare , aut ccrtè 
damnare. Et quamvis sint gravia 
delicta , non est tamen illis de Dei 
misericórdia desperandum. Liqui- 
d: cognoscimus, quòd publicani , et 
peccatores, nullo pracedente méri¬ 
to , qui futuri per justitiam erant 
damr.andi , gratuita miseratione 
per brevem peeniteutiam sunt re- 
dempti. Sed non est in eis tam con- 
sideranda mensura temporis, quàm 
doloris. Agat ergo unusquisque dig¬ 
nam pxnitentiam, secundhm qua- 
litates culparam : ut quis in quo 
delicto se se cognoseit reum , de eo 
delicto tecesse est observare pri- 

mum 
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publicamente , publicamente fação 
penitencia , c nao commettão mais 
semelhantes culpas : que tenhao te¬ 
mor do supplicio , amor ao reino , es¬ 
perança na misericórdia, [e nunca des¬ 
esperem: porque no ultimo ponto da 
vida está a justificação , ou condem- 
nação. Pois está escrito : EHe mes¬ 
mo julgará as extremidades da 
terra. No fim he que o Senhor jus¬ 
tifica , ou condcmna a cada hum : 
c ao fim de todas as cousas attende 
elle; para que nem o peccador, se 
efíicazmente se arrepende , desespe¬ 
re do perdão , nem o justo confie 
na própria santidade. Nada apro¬ 
veita a alguém hum reino, se tira¬ 
do delle, e excluido de todo o po¬ 
der, se acha hoje mettido em hum 
cárcere, carregado de ferros; assim 
como nada obsta o ter estado en¬ 
carcerado áquelle , que hoje tirado 
do cárcere se vê constituído na dig¬ 
nidade Real. Ninguém lhe lança em 
rosto a sordidez do cárcere , mas 
só aplaude o que nelle de presente 
admira. Semelhantemente nada apro¬ 
veita ao justo viver bem , se acabar 
a vida mal ; assim como ao con¬ 
trario he hum grande bem ao pec¬ 
cador , que busca a penitencia , pos¬ 
to que antes vivesse mal , acabar 
bem , sem que alguém tenha que 
lhe imputar os peccados passados. 
Nós cremos que o Juiz ha de co¬ 
roar , ou condemnar a cada hum , 
segundo o achar no fim. E por tan¬ 
to ainda os que tem graves delictos 
não devem desesperar da misericór¬ 
dia de Deos. Conhecemos claramen¬ 
te que os publicanos , e peccadores, 
que segundo a justiça deviao ser 
condemnados , sem preceder mere- 

ci- 

(1) I. Reg. II. 10. 
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mum secundiim instituía Canonum. 
In legc babetur , ut quis cui quan- 
tum intulerit damnum , aut fece- 
rit cedem , aut commoverit ultio- 
ncm , judieis dirimatur judicio ; 
et de numerositate solidoruni a d 
suum reducatur arbitrium : nefor- 
tasse persona potcr.s damnet op- 
pressum , et qui legali censura cen- 
tenarium babebat incurrere dam¬ 
num , tertiam reddat, quod de li- 
beris continetur. Certè tios cum es- 
semus servi peccati , Deo miseran¬ 
te , et nu!lo nostro mérito prece¬ 
dente , liberi facti sumus justitijs; 
et de innumerositate peccaminum 
in misericordiosissimi judieis pen¬ 
de t arbitrio nost ri peccati debi- 
tum : etpro centesimo pondere pec- 
catorum iniquitatis cognoscimus op- 
ponere villicum (i) , qui de centum 
cadis olei , octoginta ; de centum 
coris tritici, quinquaginta decur- 
tatum quesivit debitum , statim 
se cognovit à proprio domino esse 
laudatum. Ita plerique sunt in 
Monasteria ingressi , qui ob im- 
manitatem scelcrum excesserunt 
numerum , quos sane ti Cânones fo¬ 
ras Ecclesie agere panitentiam 
censuerunt ; et nisi in finem vi te 
communionem percipere negaverunt: 
nos tamen misericordiam Domini 
comperti, pusillanimes sumus con- 
solati , ne gravi tristitia coarcta- 
ii pereant desperati , de multitu- 
dine annorum ad brevem recurri- 
mus numerum ; et tam cito eum 
conciliamus, quàtn cito eumeogno- 
verimus in peenitentia, et humili- 
tate fundatum. Ouare et tunc me- 
elicus ab incisione suspendei egro- 
tum , cum eum per medicamina 

co- 

S. FrUCTUOSO. 

cimento algum seu , pc.r gratuha 
misericórdia , com huma breve pe¬ 
nitencia forão resgatados. Assim não 
se lia de nelles attender tanto á me¬ 
dida do tempo, como d da contri¬ 
ção. Faça pois cada hum a compe¬ 
tente penitencia , segundo as quali¬ 
dades das culpas; de maneira, que 
por aquelle delicto , de que cada 
hum se reconhece réo, por esse de¬ 
ve primeiro que tudo satisfazer , 
conforme aos decretos dos Cânones. 
Determina-se nas Leis civis, que pe¬ 
la sentença do juiz se decida a pena 
que compete a cada hum, segundo 
o damno , que occasionou , a mor¬ 
te que fez, cu a vingança que pio- 
curou; que o mesmo juiz arbitre a 
quantidade da multa ; para que não 
aconteça, que huma pessoa podero¬ 
sa faça condemnar hum miserável ; 
nem aquelle , que pela saneção da 
lei incorreo na pena de cem soldos, 
pague só a multa , que lie imposta 
aos livres. He certo que nós sendo 
servos do peccado , por misericór¬ 
dia de Deos, e sem preceder mere¬ 
cimento algum nosso, fomos feitos 
libertos da justiça ; e pelo sem nu¬ 
mero de peccados qual deva ser a 
satisfação , pende do arbitrio do mi¬ 
sericordiosíssimo Juiz : pois que pe¬ 
lo centesimo pezo de peccactcs ve¬ 
mos que nos propõe o villico de 
iniquidade; o qual procurando re¬ 
duzir a divida de cem toneis de azei¬ 
te a oitenta , e a de cem medidas 
de trigo a cincoenta , logo se vio 
louvado por seu amo. Assim mui¬ 
tos tem entrado nos Mosteiros, os 
quaes em numero de enormes crimes 
excederão aquelles , que os santos 
Cânones decretárao que fação pe- 

(i) Lite. XVI. 
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cognoverit esse sanandum. Cibos 
vero tales eis prabcre mandamus, 
qui tiec las chiam nutriant , nec 
corpus nimis afligant. Carnes ta- 
men, siceram , vel vinum eis au- 
ferre mandamus : quòd si per in- 
jirmitatem , aut nimiam scnectu- 
tem, aut certè aliqttam necessita- 
tem, ex his imbectllitas patuerit, 
in ar bi trio , et probitate Maior um 
ponimus. Vestimentum verò cilici- 
num prtebere jubemus , qualitcr 
per id compuncti per bcedos à si- 
nistris suorum semper reminiscan- 
tur peccatorum. Lectum tamen 
sterr.ere mandamus corio, aut psia- 
tho , quod I,atine storea nuncupa- 
tur; aut certè paleas tenue , si bo¬ 
i-um nihil habetur : exceptis infir- 
mis, et nimia senectute defessis , 
uti et ipsj arbitrio foveantur Ab- 
batis. Hxc, qua supra notavimus, 
per pxnitentiam dignam , et non 
fictam bumilitatem, unumquemque 
veitire cognoscatis ad veram sani- 
tatem. Âmen. 

nitencia fora da Igreja ; e lhes ne- 
gárão a percepção da communhao 
até o fim da vida : nós comtudo 
olhando para a misericórdia do Se¬ 
nhor, temos consolado aos pusilla- 
nimes , para que nao succeda , que 
opprimidos da grave tristeza mor¬ 
rão desesperados ; e reduzimos o 
grande numero de annos a poucos, 
reconciliando a cada hum com a 
mesma brevidade , com que o te¬ 
mos conhecido fundamentado em 
penitencia , e humildade: da mes¬ 
ma maneira , que o medico poupa 
ao enfermo as incisões , em conhe¬ 
cendo que os remedios o podem sa¬ 
rar. Quanto aos comeres , manda¬ 
mos que se lhes dem taes , que nem 
nutrão o regalo , nem attenuem de- 
maziadamente o corpo : excluimos 
comtudo carnes , cerveja , e vinho. 
Mas se por enfermidade, ou por ni¬ 
mia velhice , ou por algum outro 
motivo se conhecer nelles desfaleci¬ 
mento , commettemos o arbitrio dis¬ 
so á probidade dos Anciãos. Man¬ 
damos porém que tragao sempre o 
vestido de cilicio, para que por es¬ 
se meio compungidos como com a 
vista dos bodes á esquerda, se lem¬ 
brem sempre dos seus peccados. A 
cama mandamos que seja hum cou¬ 
ro , ou hum psiatho , que em la¬ 
tim se chama storea (esteira) ou 
não havendo nenhuma cousa destas, 
delgadas palhas ; exccpto os doen¬ 
tes, e os enfraquecidos pela avança¬ 
da velhice , os quaes serão agaza- 
lliados ao arbitrio do Abbade. Por 
meio do que até aqui temos nota¬ 
do , conhecereis como cada hum 
por condigna penitencia, e nao fin¬ 
gida humildade chegará a alcançar 
a verdadeira cura. Amen. 

NO- 
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NOTAS. 

Cu!pis, et criminibus. ) Na Concord. falta a palavra criminibus. 
Jn ultimo est extraiu, &-c.) Menardo adverte que se deve ler : In Altíssimo 

est extrema, <b c. Comtudo como esta lição não he authorizada por nenhum mss., 
nem edição, seguimos na versão a primeira lição. 

Jpse judicabit, <b‘C.) Não he a primeira vez que vemos nesta Regra applicação 
de palavras da Escritura assas forçada. Podem também notar-se neste lugar algumas 
expressões , que parecerião derrogar ao verdad.iro axioma — que em geral tal he o 
fim, qual tem sido a vida zr; mas se se attende ao que o Santo quer principalmente 
inculcar , que he a misericórdia para com os convertidos, e penitentes , e o temor 
humilde em que devem viver os justos , interpretar i em bem sentido todas as suas 
palavras, e conforme á sentença da suprema Verdade: Qui . . . perseveraveril us- 
que in finem, hic salvus crit. 

Carceri est mancipatus.) Assim se lè na Concord. Holstenio tem : Carceri et 
mancipatus. 

Kcgali bonore.) Na Concord. lè-se: In regali honore. 
Non est .. . illis . . . despcrandttm.) A Concord. tem illico em lugar de i/- 

lis. 
In quo delicio se se cognoscit reuni.') A Concord. tem ... se esse cognos¬ 

cit, <ò c. 
In lege baleatur, <ò-c.) Sensus est (diz Menard.) siquis ob cxdem seu per- 

cussionem centum solidos componere, et solvere debeat, clementia tamen judieis ter- 
tiam partem solvat. E adiante ás palavras : Quod de liberis continetur, diz o mes¬ 
mo Menardo: Id est, quod in lege de liberis continetur. O fundamento da compa¬ 
ração , que neste lugar taz o nosso Santo, está no arbítrio, que as Leis Wisigoticas 
davão ao juiz acerca da quantidade da pena por cada dclicto. Veja-se o que dissemos 
a este respeito na Memor. III. para a Historia de Portug. Not. 388. E quanto a al- 
legar a lei ácerca dos livres, parece referir-se á menor pena, que as mesmas Leis pu- 
nhão ao crime commettido pelos nobres, que ao commettido pelos peões, e escravos. 
.Vejão-se no lug. citado as Not. 409. e 411. 

Excessernnt numcrum.j Annorum videlicet, commenta Menardo. 
Foras Ecclesix.) Leg. ad fores Ecclesix. Menard. 
Misericordiam . . . comperti.) Na Concord. lô-se: Misericórdia . . . compcr- 

ta. Quanto ao que o Santo aqui diz sobre abreviar o tempo das penitencias Cano- 
nicas aos convertidos , que buscavão o Mosteiro; veja-se o que dissemos na Intro- 
ducç. á Vid. do Santo §. 68. 

Qttare et tunc mcdicus.) Na Concord. tem: Quia et tnnc, <ò c. 
Arbítrio, et probitate.) A Concord. tem potestate em lugar de probitate. 
Psiatho.) Cassiano Coll. XV. Cap. I. diz: Post synaxun vespertinam .... 

psiathiis pariter ex more consedimus. Veja-se o mesmo no Liv. De Inst. Cap. XIII. 
rr Vid. de S. Pacom. Cap. XL1II.— Psiatium, Psiathus < diz Ducange malta, 
storea, teges ex junco, aut papyro confecta, Gallis nate. Da palavra latina storea 
explicando a etymologia Santo Isidoro (Etymol. Lib. XX Cap. XI.) diz : Quòd 
sit terra strata. 

Paleas tenues , si borum.) Na Concord. lê-se : Paleis tenuibus , si ibi bo- 
rum, <b-c. 

Defessis.) A Concord. tem: Depressis. 
Hxc, qux supra.) A Concord. tem: Per bane, quam supra. 
Cognoscatis.) Na Concord. lê-se: Çognoscamus. 

CAP. 
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a 

CAP. XX. • f- ~ CA P. XX. 

Quid obscrvandum sit dc Monachis, G que se deve observar d cerca 
qui a proprio Monasterio per dos Monges , que por vícios des- 

vitia dilabuntur. ampdrao oproprio Mosteiro. 

C Um aliquis per. vi ti um dila- 
psus fuerit à Monasterio , in aliud 
noa recipiatur Ccetiobium , tiequè in 
humanitatis charitatem , neque in 
pacis osculum : sed continuo, vin- 
ctis post tergum manibus , Abba- 
ti reducatur proprio. Ouod si re¬ 
ver sus ad sacai um fuerit , et à 
propinquis fretas cum eis in su- 
perbiam surrexerit , et Monas¬ 
terio minas intulerit , pariter et 
ipsi cum eo sint à laicorum conci¬ 
lio publicè expulsi , et ab omni 
Christianorum conventu maneant 
anatbematizati. Quod si , et ipsi 
laici suo eum receperint consortio, 
et pariter cum eo contra Monaste- 
rium exarserint , in contumeliam 
cuncti à nostra Ecclesia expellan- 
tur , et nullo nobiscum charitatis 
fcedere corpulentur; quousque veri- 
tatem cognoscant , et nobiscum 
st antes , injurias Ecclesia vindi- 
cantes pari devotione consurgant. 
Si certè ipsi apóstata ab omnibus 
fuerint expulsi, et buc , illucque 
vagantes diversis locis instabiles , 
atque vacillantes suo Monasterio 
reverti se petierint , necessitate 
compulsi; in conventu Maiorum de- 
ducantur, et ut vasa figuli infor- 
nace probentur ; et cum probati 
fuerint, suo Monasterio reformen- 
tur: et non primâ, sed ultima ca- 
thcdrâ recipiantur. 

17 Uando algum por vicio deser- 
tar do Mosteiro, não seja re¬ 

cebido em outra Çomniunidade , 
nem á caritativa humanidade, nem 
ao osculo de paz ; mas logo seja 
reconduzido , de mãos atadas , ao 
proprio Abbade. Se porém tornar 
para o século , e confiado nos pa¬ 
rentes , com elles se ensoberbecer, 
e fizer ameaças ao Mosteiro, sejão 
estes juntamente com elle expulsos 
publicamente do congresso dos lei¬ 
gos , e fiquem anathematizados de 
toda a sociedade dos Christãos. E 
se os mesmos leigos o receberem 
no seu consorcio , e igualmente com 
elle se levantarem contra o Mostei¬ 
ro , sejão todos ignominiosamente 
expulsos da nossa Igreja , e se não 
associem mais comnosco em aliança 
de caridade ; até que conheçao a 
verdade, e unindo-se a nós inflam- 
mados em igual devoção vinguem 
as injúrias feitas á Igreja. Se final¬ 
mente os ditos apóstatas forem ex¬ 
pulsos por todos , e vagando a hu- 
ma e outra parte , sem pararem , 
nem se fixarem cm hum lugar, re¬ 
quererem ser outra vez admittidos 
ao seu Mosteiro, obrigados de ne¬ 
cessidade; sejão levados ao concelho 
dos Anciãos , e provados como os 
vasos do oleiro na fornalha ; e de¬ 
pois de bem provados sejão restituí¬ 
dos ao seu Mosteiro , e recebidos 
não á primeira cadeira, mas á ul¬ 
tima. 

EXPLICIT REGULA. FIM DA REGRA. 
Vv NO- 
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NOTAS. 

Reformentur.) Td est, restituaritur , diz Menardo, e accrescenta : Reformare 
enim est reddere, restituere: e cita o Codigo Visigoth. Lib. VII. tit. III. Leg. IV. 
— Lib. VIII. tit. III. Le^. XIIL nas quaes duas leis com effeito se acha o verbo 
reformare na signihcaçáo ae restituir. 

Ultima catbedra recipiantur.) O Cap. XXIX. da Regr. de S. Bento tem esta 
rubrica: Si deheant iterum recipi fratres excuntes de Monàsterio — e começa: Fr a- 
ter, qui proprio vitio cgrcditur, aiit projicitur de Monàsterio , si reverti vohterit, 
svondeat privs omnem emendationem vitit, pro quo egressus est, elsit in ultimo gra- 
au recipiatur, &(. 

IN 



IN NOMINE DOMINI EM NOME DO SENHOR, 

INCIPH PACTUM. 
IN NOMINE S. TRINITATIS , PA- 

TRl$, ET EI LII, ET SP1RITUS 
SANCTl. 

Uod eorde credimus , et ore 
proferimus : credimus Patrem in- 
genitum , Filium genitum , Spiri- 
tum Sanctum ab utroque proceden¬ 
tem. Filium solum earnem de Vir- 
gine suscepisse, et in mundum pro 
salute omnium in se credentium 
descendi s e, et de Patre , et Spi- 
ritu Sancto nunquam reeessisse. 
Oi/ia ipse dixit : Ego , ct Pater 
unum siimus (i). Et : qui me ha- 
ber, et Patrem habet. Et: qui me 
videt, videt et Patrem ( 2 ). Idem 
itero dixit: Ccelum mihi sedes est, 
et terra scabellum pedum meo- 
rum ( 3 ). InCilo Angeli totam 
Trinitatem adorant , et in terra 
Dominus hominihus preedicat, di- 
cens : Ite, vendite omnia qu® pos- 
sidetis, et date pauperibus , et ve- 
nite , sequimini me (4). Et ite- 
rum : Siquis vult post me venire 
abneget semet ipsum, et tollat cru- 
cem suam, et scquatur me (5’). Et 
alibi : Qui plus fecerit patri , aut 
matri, uxori, filiis, vel omnibus , 
qu® cum mundo transeunt , quàm 
milii , non e*t me dignus (6). Et 
iterum : Qui non odit animam suam 

pro- 

COMEÇA O PACTO. 
EM NOME DA SS. TRINDADE, 

PADRE, FILHO, E ESPIRITO 
SANTO. 

O Que crêmos com o coração , 
proferimos com a boca. Crêmos no 
Padre ingenito , no Filho gerado , 
no Espirito Santo procedente de 
hum, e outro. Que o Filho só to¬ 
mou carne da Virgem, e desceo ao 
mundo para salvação de todos os 
que crêm nelle , sem jamais se ter 
apartado do Padre , e do Espirito 
Santo. Por quanto Eile mesmo dis¬ 
se : Eu e 0 Padre somos huma 
mesma cousa. E: 0 que me tem a 
mim, tem ao Padre. E : quem me 
vê, vê 0 Padre. Elle mesmo disse: 
O Ceo he 0 meu tbrono, e a terra 
0 escabello de meus pés. No Ceo 
adorão os Anjos a toda a Trinda¬ 
de; e na terra préga o Senhor aos 
homens , dizendo: Ilide , vendei tu¬ 
do quanto possuis, e dai 0 aos po¬ 
bres, e vinde , segui-me. E por ou¬ 
tra vez : Se alguém quer vir após 
de mim, abnegue-se a si mesmo, e 
tome a sua cruz , e siga-me. E 
em outro lugar: O que fizer maio¬ 
res cousas para com seu pai , mãi, 
mulher, filhos , e para com tudo 0 
que passa com 0 mundo, que para 
comigo , não he digno de mim. E 
outra vez : O que não aborrece a 

Vv ii pro- 
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propterme, nonest medignus. Et: 
qui perdiderit eam propter me, in 
vitam ceternam inveniet eam. Proin- 
de melius , multoque melius est 
mundum calcare , Christum audi- 
re, Evangelium complere , vitam 
beatam cum An^elis sanctis in 
atenuou por omma sacula possi- 
dere. Pito/nde divino ardore accen- 
si, ecce nos omnes, qui subter 110- 
tandi sumus, Dco, et tibi Domi¬ 
no, et Patri nostro tradimus ani- 
rpas nostras , ut secundam edictum 
Apostolar um, et Regulam , et si- 
cuii sancta Patrum pracedentium 
sanxit auctoritas, uno nos in Ccc- 
nobio , Christo pracedente , teque 
docente , habitemus. Et quidquid 
pro salute animarum nostrarum 
annuntiare , docere , agere, incre- 
pare, ímperare , excommunicare , 
secundum Rebulam emendare vo- 
lueris, kumili corde , deposita omni 
arrogantia, intenta mente , desi- 
derioque ardente , divina gratia 
opitulante, inexcusabiliter , Domi¬ 
no favente , omnia adimplebimus. 
Ouòd si a/iquis in omnibus , con¬ 
tra Regulam , et tuum praceptum 
murmurans , contumax , inobe- 
diens, vel calumniator extiterit y 
tunc habeas potestatem omnes in 
unum congregare , et lectâ coram 
omnibus Regula , publicè culpam 
probare , et fagella , seu excom- 
municat tonem, secundum intuitum 
cul;ne, unusquisque suum reatum 
convictus suscipiat. Siquis sanè ex 
nobis contra Regulam occultè cum 
parentibus , germanis , filiis, cog- 
natis , vel propinquis , aut certe 
cum fratre secum habitante consi- 
lium de absente supradicto Patre 
nostro inierit , habeas potestatem 
in unumquemque qui hoc facinus 
tentaverit , ut per sex menses in- 

du- 

propria vida por amor de mim , 
não he digno de mim. E: 0 que a 
perder por amor de mim , a achará 
na vida eterna. Pelo que he melhor , 
e multo melhor, metter debaixo dos 
pés o mundo , ouvir a Christo , 
cumprir com o fivangelho , possuir 
a vida bemaventurada com os san¬ 
tos Anjos eternarnente por todos os 
séculos. E assim eis-nos aqui to¬ 
dos os que abaixo vamos assigna- 
dos , accesos no divino fogo , en¬ 
tregamos nossas almas a Deos, e a 
ti nosso Senhor, e Pai , para que 
segundo o edicto dos Apostolos, e 
a Regra, e conforme ao que esta- 
beleceo a santa authoridade dos pre¬ 
cedentes Padres, habitemos em hum 
Convento,preced endo-nos Jesu Chris¬ 
to , e ensinando nos tu. E tudo quan¬ 
to tu pela salvação das nossas al¬ 
mas quizeres annunciar , ensinar , 
fazer , reprehender , mandar, ex- 
commungar, segundo a Regra, nós 
com humilde coração , deposta to¬ 
da a arrogancia, com attenta men- 
tg, e ardente desejo, ajudando-nos 
a divina graça, indeffectivelmente, 
cora o favor do Senhor, tudo cum¬ 
priremos. E se algum de nós for 
murmurador , contumaz , desobe- 
dienjte, ou calumniador contra a Re¬ 
gra , e contra os teus preceitos; te¬ 
rás o poder de congregar todos em 
communidade , c lida em presença 
de tedos a Regra, provar publica- 
mente a culpa \ e todo o que for 
convencido do seu crime , receberá 
o? açoutes, ou a excommunhão , á 
proporção da culpa. E se algum 
de nós contra a Regra , em ausên¬ 
cia do sobredito nosso Pai fizer oc- 
cultaniente tramas com pais , ir¬ 
mãos , filhos, parentes, ou achega¬ 
dos , ou com o religioso que com 
cile habita ; terás o poder de fazer 

com- 
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4utus tegmine rçso , aut cilicio r 
discinctus, et discalceatus, in so¬ 
lo pape, ep aq-ja , in sei la obscu¬ 
ra exc&nimunicptus s/t. Ouod si 
aliquis istani prona sua vbluntate 
noluerit qgere pmitentiam, exten¬ 
sas nudo corpare , septuaginta et 
duo jlagella suscipiat; et deposita 
veste Monas terii, indutus quocl in 
introitu eçutus est scissum , nota- 
bili cum confusionc à Ceenobio ex¬ 
pelia! ur. Et boç de viris, sive fe¬ 
minis dieimus. Promittimus et iam 
Deo, et tibi Pai ri uçstro, ut si- 
q:iis sinc bmcdicliune fratrum , aut 
tuo impcrio , per vifium ad alia 
loca adhabitandum transire volue¬ 
rit , babeas potestatem incautam 
ejus pcrsequi voluntatem , qui boc 
tpntaverit , et comprehensum cum 
Sftiouibus judicum ad Regula cen¬ 
suram reducere: et si aliquis eum 
defenelere voluerit Episcopus , vel 
ejus qui sequitur ardo , aut lai- 
cus , et tua adiuonitione audita 
apjid se eum rei inere voluerit, com- 
municatio illius cum diabolo sit , 
et participatio cum Juda Iscarioth 
in inferno ; et in prasenti século 
eyçom nmnicatus permaneat ab omni 
crctu Cbristiano : et nec in finem 
Viaticum accipiat , qui hoc fece- 
rit. Tibi vero Domino nostro sug- 
gerimus , sive lies (quod credi cer- 
tè nefas est , et quod Deus fieri 
non patialur ) altquem exnobis in- 
justè , aut superbè, aut iracund) 
babere ; aut certè unum diligere, 
et alterum livoris odio contemne- 
re, unum imperare, alterum adu¬ 
lar c , sicut vulgus habet; tunc ha- 
beamus et nos concessam à Deo 
potestatem , non superbè, non ira¬ 
cundo per unamquamque decaniam 
Pr.eposito nostro querimoniam in- 
ferre; et Prcepositus tibi Domino 

nos- 

cqfli que tç\d© aquece que 6e arro¬ 
jar a este a’tcntado, por seis rnezes 
vestido da 41 nica novicial , cu de 
cilicio, sem cinto , nem calçado fi¬ 
que excommungadp em hutra cella 
escura , a jejum dç pao , e agua. 
Aquelle porém que não quizer çoin 
prompta vontade fazer esta peniten¬ 
cia , prostrado pof terra , e despido 
leve setenta e dois açoites , e de¬ 
posto o vestido monacal , e tenta¬ 
do o de que á entrada fora despi¬ 
do , com notável ignominia seja ex¬ 
pulso do Convento. E isto dizemos 
tanto a respeito dos homens, como 
das mulheres. Promettemos também 
a Deos, e a ti, nosso Padre 3 que 
se algum dos irmãos sem a tua hen- 
Çao , ou mandado, por vicio quizer 
mudar de habitação para outros lu¬ 
gares , tenhas tu o poder de contra¬ 
riar a vontade do que tal cousa ten¬ 
tar, e fazendoro prender pelos oífi- 
cia.es dos Juizes, reduzi-lo á censu¬ 
ra da Regra. E se algum Bispo , ou 
Ecclesiastico de inferior ordem , ou 
leigo o quizer defender , e depois 
de ouvida a tua admoestação o qui¬ 
zer reter em sua casa , seja a sua 
communhao com o diabo , e parti¬ 
cipação com Judas Iscarioth no in¬ 
ferno ; e no presente século fique ex- 
commungado de toda a congrega¬ 
ção Christa; e nem no fim da vida 
receba o Viatico todo o que isto fizer 
A ti porem , Senhor nosso , lem¬ 
bramos , que se quizeres ( o que 
não he de crer, nem Deos permit- 
ta que succeda ) tratar a algum de 
nós injusta , altiva, ou iradamente; 
ou amar a hum , e desprezar com 
rancor, e odip a outro ; ou domi¬ 
nar hum, e adular a outro , como 
faz o mundo, teremos nós o poder 
concedido por Deos para representar , 
cada hum em sua decania, as nossas 

que 
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nostro humiliter pedes deosculari, queixas sem soberba , nem ira ao 
et nostram querelam a d singula nosso Prior; e o Prior te irá humil- 
pandere : et tu patienter jubeas demente beijar os pés a ti nosso 
auscultare, et in communi Regula Senhor , e declarar-te individual- 
cervicem humiliare , et corripere , mente os nossos queixumes : e tu se- 
et emendare. Quòd si te minimè rás servido de o ouvir com pacicn- 
ttrripere volueris , tunc habea- cia , e sobmetter a cervís á Regra 
mus et nos potestatem c&tera commum , e corrigir-te , e emen- 
Monasteria commonere, aut certè dar-te. Se porém te não quizeres 
hpiscopum , qui sub Regula vivit, corrigir, então teremos nós o poder 
vel Catkolicum Ecclest# defenso- de fazer aviso aos outros Mostei- 
rem Comitem , et advocare ad nos- res , ou ao Eispo, que vive debai- 
tram collationem ; ut coram ipsis xo da Regra, ou ao Ccnde Catho- 
te corripias , et captam Regulam lico defensor da Igreja, echamá-los 
perficias ; et nos simus discipuli, ao nosso corgresso , para que em 
subditi , seu adoptivi f li i, humi- presença dclles te corrijas , e aper- 
les, obedientes in otr.nibus qu<e 0- feições a começada Regra ; e nós 
portet; et tu demum Cbristo sitie sejamos discipulos, subaites , ou fi- 
macula offeras nos illcesos. Amen. lhos adoptivos, humildes, obedien¬ 

tes em tudo o que devemos , e tu 
por fim nos offereças a Jesu Christo 
illesos, e sem mácula. Amen. 

Hcec sunt nomina , quse manu Aqui rao os nomes , os quaes 
tua unusquisque subscriptionem vel cada hum poz por sua mão por 
signum in hoc Pacto fecit: id est, sobscripçao , ou sello' neste Vaclo ; 
ille, ille; vel illa , illaque, a saber • Fulano, eFulano-, cuFu- 

lana, e Fulana. 
Explicit P>.egu!a S. Fructuosi Epis- Finaliza a Regra de S. Fructuoso 

copi. Bispo. 

NOTAS. 

Incipit Pactum.) Pactum (diz Ducange) Frofessio monastica, citando a S. Je- 
ronymo ad Demetriad. Epist. VIII., e 0 Can. XIII. do Concilio de Elvira : I ir- 
gines, mu se Deo dedicaverunt, si pactum perdiderint virgttutatts, &c. Xos con¬ 
servámos na tradueçáo a palavra Facto ; porque ainda que aqui se inclua a Profissão 
monastica, também se contém os direitos , que os mesmos professos tem para com 
o Abbade, ou obrigações deste para com os súbditos; e por isso se exprime melhor 
a natureza do escrito pela palavra Pacto , que pela palavra Projissao. Lm hum ms. 
antiquíssimo do Mosteiro Lirinense descubrio Mabillon o teor do Pacto , que hanto 
Isidoro tinha escrito no principio da sua Regra, para ser lido, e observac.o por toco 
o que se quizesse sujeitar a ella. He o que se segue : Hoc est pactum, quod Jaci- 
mus nos, quorum subter adnotata sunt nomina, tibi Patri nostro ill. Abbati. Cum 
nos regularis antiquitas doceat, monasticam non sine Abbate ducere vitam ; nec 
projicuum esse alicui monachorum juxta suum prajudicium seçum agere; elegimus te 
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in primis loco Abbatis, cui contradimus animas nostras, simulque et corpora : ut 
jnxta spiritualcm censuram nobis ca qua sunt Dei imperes , animas nostras imbu¬ 
ías , castificata,que Deo offeras. Nostrum ergo erit ab hodierno die , et tempore 
tuis monitis obedire , praupta servare , actus et conscientias tuas revereri : tuum 
i•u ò id omne , qued â maioribus legendo , vel audiendo didicisti, nobis sine cun- 
ctationc impe,are. Siquis sane hoc pactnm, nostrum videlicet, quorum subter ajjixa 
sr.nt nornina, violare tentaverit, quia hoc non sine inimici suasione acturus esi, sit 
tamdiu rins, etâccetu jratrum anatkcmate percussus, quamdiu peenitentiam ducens 
omnibus smisfaciat jratribus. (Annal. Jsened. tom. /. lib. XII. §. XLII. in ftu ) 
Yepes na Ci-.ron. da Ord. Bened. an. p44- C. I. traz huma Carta que contém a elei¬ 
ção deAbbade, a quem os Monges eleitores professão • sujeição, e obediência; a qual 
começa por estas palavras: Sub Christi nemine, et indivídua Trtnitatis hoc est Pa¬ 
ctnm , quod pepigimus nos omv.es, & c. O de S. Fructuoso contem a particularidade 
de começar por huma Profissão de Fé dos Mysterios da Santíssima Trindade, e In¬ 
carnação’do Divino Verbo, talvez (como já houve quem reflectisse) pelo receio de 
haver neste terreno algumas relíquias do Arianismo , que bem se sabe quanto nelle 
grassou. 

Extensus . . . septuaginta et duo fiagella suscipiat.) Veja-se a ultima Nota 
ao Cap. XV. desta llegra. 

Cum saionibus.) A edição moderna de Holstenio tem erradamente , como em 
outros lugares já notados, Senioribus. 

Communicatio . . . cum diabolo . . . excommunicatus . . . ab omni ccetu Chris- 
tiano.) Não se admirará de ver fulminados estes anathcmas em hum escrito , que 
não he lei Ecclesiastica, emanada de quem tenha o poder das chaves , todo aquelle 
que tiver alguma lição dos monumentos da época Gothica ; pois até nas leis dos 
Príncipes seculares, e nas escrituras de contratos de particulares se exprimião aquel- 
las como execrações contra os transgressores. Veja-se a Memor. III. para a Hist. de 
Legislação de Portug. Not. 8p. 

Alterum adnlare.) He semelhante a este lugar o do Cap. II. da Regra de S. 
Bento; onde se diz ácerca do Abbade: Non ab eo persona in Monasterio discerna» 
tur, non mus plus amem, quám alius, nisi quem in bonis açtibus, aut obedien- 
tia invenerit meliorem. 

F I M. 
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APPENDIX I. 
EM NOME DO SENHOR. 

COMEÇA. O CONCILIO 

BRACARENSE III. 
O qual foi celebrado tio atino IV, 

do glorioso Rei Wamba N. Se¬ 
nhor na Era de 711,, isto he, 
no anno de Cbristo 675. 

títulos dos capítulos. 

I. Da fò. 
II. Que reprovadas todas as práti¬ 

cas supersticiosas, se náo offe- 
reça no Sacrifício mais que vi¬ 
nho com a mistura de agua. 

III. Que os Vasos sagrados do Se¬ 
nhor não sirvao a usos huma¬ 
nos. IV. 

IN NOMINE DO MINI. 

INCIPIT CONCILIUM 

BRACARENSE Tília) 
Quod factum est sub anno IV. glo- 

riosi Domini nostri Wambani Re- 
gis, Era 713 (b), id esc, anno 
Christi 675*. 

T1TULI CAP1TVL0RUM. 

I. De Fide. 
II. Ut repulsis omnibus opinionibus 

superstitionum ,panis tantiim, 
et -vinum aquâ permixtum in 
Sacrifício offeratur. 

III. Ne Vasa Domini sacrata hu- 
manis usibus serviant. 

Xx III. 

(<j) Nota-se na ediçáo de Aeuirre, que em hum mss., assim como em Tvo p. 5, 
Cap. LXXXV. e em alguma ediçáo se dizia: Quartum: e assim se acha r.a ediçáo 
de Labbe. O que deo motivo a se assignar o num. IV. a este Concilio , foi, o ci¬ 
tar-se em Escritos antigos a Collecçáo de Cânones de S. Martinho Bracarense, com 
o titulo de Concilio III. de Braga. Assim em todo o mss. , ou monumento antigo, 
em que se achar este Concilio contado como IV. Bracarense , he em relação a se 
contar por III. aquella Collecçáo ; por quanto os dois Concilios precedentes de 561, 
e 572. nunca os acharemos, em monumentos antigos, citado# senáo debaixo dos nu¬ 
meros de I. e II. Veja-se o que a este respeito dissemos na Dissertação preliminar 
á sobredita Collecçáo de S. Martinho. 

(b Nem nos mss., sobre que se fizeráo as ediçóes deste Concilio, nem em ou¬ 
tro algum monumento antigo se declara omez, nem o dia, nem a estação do anno, 
em que elle foi celebrado : mas da combinação das duas datas , que aqui se expri¬ 
mem , a saber , a Era de 715., e o anno IV. do reinado de Wamba , tiramos por 
legitima consequência, que náo foi antes do i.c de Setembro , nem depois do ulti¬ 
mo de Dezembro daqueíle anno , que corresponde ao de Christo 675. : porque no 
i.° de Setembro he que se começa a contar o IV. anno de Wamba , e no ultimo 
de Dezembro seguinte acaba a Era de 715., ou anno de 675. 
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IV. Que nenhum Sacerdote ouse ce- IV. Ne Sacerdos sitie Orario Mis- 
lebrar a Missa sem Orario. sam audeat celebrare. 

V. Que nem os Sacerdotes , nem 
qualquer do Clero habitem com 
mulheres sem testemunhas. 

VI. Que se deve condeninar o at- 
tentado de alguns Bispos, que 
na hida para a Igreja nas Fes¬ 
tividades dos Martyres são le¬ 
vados em cadeiras, com asRe- 
liquias ao pescoço, por Diáco¬ 
nos revestiaos em alvas. 

VII. Do modo decente de castigar 
as pessoas condecoradas. 

VIII. Que a graça do Sacerdócio se 
não venda por promessa de da¬ 
divas. 

IX. Que os Prelados Ecclesiasticos 
não tratem mais dos direitos 
proprios, que dos da Igreja. 

V. Ne Sacerdotes, sive quicumque 
ex Clero sitie testimonio cum 
quibuslibet feminis babitent. 

VI. De damnata pnesutnptione quo- 
rumdam Episcoporum, qui in 
Festivitatibus Marty rum a d 
Ecclesiam procedentes, appen- 
sis collo Reliquiis , ab albatis 
Diaconibus in sellulis vectan- 
tur. 

VII. De honesta honoratorum dis¬ 
ciplina (i). 

VIII. Ne repromissione munerum 
honoris gratia venumdetur. 

IX. Ne Rectores (2) Ecclesice plus 
própria , quam Ecclesiastica 
jura laborare intendant. 

(1) AI. De honestate honoratorum, et disciplina. (2) AI. Actores. 
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I. < ' 

Da Fé. 
13 Em convenientemente nos acha¬ 
mos juntos , e congregados pelo Di¬ 
vino Espirito na Cidade de Braga, 
para tratar das cousas, cuja prática 
na Igreja de Deos está pervertida ; 
para que ajudando-nos aquelle, que 
diz : Onde quer que estiverem jun¬ 
tos dous, ou tres cm meu Nome, 
ahi estarei no meio delles; anima¬ 
dos de huma conforme tenção , e 
de hum mesmo devoto empenho ex¬ 
tirpemos os mal introduzidos erros. 
E pois a acção Synodal nos tem já 
aqui unidos , e postos em nossos 
competentes lugares , comecemos 
por fallar primeiro que tudo do 
mysterio da santa Fé ; nao haja 
caso , que neste sacrosanro sacra- 

D 

I. 

De Fide. 

mento da Fé tenha entrado algum 
erro, ou pela vaidade dos sofistas, 
ou pela ignorância dos pouco sabe¬ 
dores. Pelo que vendo-nos a todos 
puros, como hum crystal, na ver¬ 
dadeira Fé , sem que a algum de 
nós tenha inficionado o hálito de 
scismatico erro; antes a verdadeira, 
e genuina doutrina Apostólica nos 
descubrisse neste ponto inculpá¬ 
veis (a) ; dêmos graças ao Deos 
omnipotente. Comtudo recorda¬ 
mos , e repetimos a Regra da nos¬ 
sa Fé pelas mesmas palavras, e sen¬ 
tenças , por que sabemos que ella 
foi declarada no Congresso do Con¬ 
cilio Niceno. E assim; 

Crê- 

F.center satis per Divinuni 
Spiritum in Bracarensi urbe col- 
lecti, de his, qttee intra Dei Ec- 
clesiam perversa actione geruntur, 
tractaturi convenimus ; ut adju¬ 
vante nos illo, qui dicit: Ubicum- 
que fuerint duo, vel tres in Nomi- 
me meo collccti , ibi ero in medio 
corum ; pari animo, parique devo- 
tionis studio exsurgentes male há¬ 
bitos exstirpemus errores. F.ter.im 
dum nos in unum Synodalis actio 
aggregasset, debitis in sedibus col- 
locati , primiim de Sanctje Fidei 
sacramento ccepimus habere sermo- 
nem ; scilicet ne aut vanitate dis- 
putantium , aut nescientia simpli- 
cium, erroris quippiam in hoc sa¬ 
cros anto sacramento (l) Fidei te- 
neretur. Unde cum omnes nos in 
vera Fide , ut speculum , perlus- 
traremus ilUsos ; in eo, qui a nuí- 
lum nostrâm scismatici erroris fee- 
daverat (2) turbo ; sed vera nos, 
et simplex in hoc sacramento A- 
postolica ostendit idoneos pra dica- 
tio ; grates omnipotenti pereghvus 
Deo. Quam tamen nostrte Fidei 
Regulam ipsis verbis , atque sen- 
tentiis commemorando reteximus , 
quibus eam declaratam esse sci- 
mus in Conventu Niceeni Concilii. 
F.t ideo: 

Xx ii Cre- 

(4) Esta he a significação , que ao adjectivo idoncus se dá muitas vezes nos es¬ 
critos da meia idade. Veja-se Ducange v. Idoneus. 

(1) Sacramento deest in Vel. (2) Fatigaverac. Vel. al. fuscaverat. 
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Cremos em humDeos, &c. 

ix I. 
Credimus in unum Deum, etc. 

He hum tão authorizado como glorioso testemunho , o 
que aqui nos dão os Padres da pureza da Fé, em que se acha¬ 
va a este tempo a Provinda de Galliza. Posto que nella parti¬ 
cularmente se não houvesse congregado Synodo desde mais de 
hum século; o cuidado, que os religiosos Reis Godos tiverao 
de convocar Concílios Nacionaes, e de promover por todos os 
modos a sã doutrina, e de extirpar os erros, tinha conseguido 
esta felicidade , de que os Padres Bracarenses dão a Deos as 
graças. Mas continuemos com o theor das Actas. 

Depois do mysterio desta san¬ 
ta Fé , fòrão denunciados na nos¬ 
sa plena Assembléa erros diversos , 
e manifestos , os quaes com tanto 
maior rigor de disciplina devem ser 
atalhados , quanto maior he a per¬ 
versidade , com que se mostra te¬ 
rem sido recebidos. Denunciou-se 
que alguns no Sacrifício do Senhor 
(merecem , em lugar de vinho, lei¬ 
te , outros uvas; que distribuem ao 
povo a Eucharistia molhada no vi¬ 
nho , como por inteireza de Com- 
munhao ; e (o que he peior) que 
alguns Sacerdotes ousão servir-se dos 
vasos sagrados para as iguarias nas 
suas comidas ordinárias. Também 
se deo conta de alguns Sacerdotes, 
que transgredindo as regras do rito 
Ecciesiastico se atrevem adizerMis- 
sa sem Orario; e que nas solemni- 
dades dos Martyres lanção ao pes- 

co- 

Post bujus santo Fidei sa- 
cramentum , relatus est in Concio- 
ne(\) nos t ror um omnium error ma- 
nifestus pari ter, et diversas (*), 
qui tantã debet disciplina arte re- 
tundi , quanta et perversitate comr 
probatur admitti (2). Quidam enim 
in Sacrificiis Domini rela ti sunt 
lac pro vino , pro vi no botrum of- 
ferre ; Eucharistiam quoque vino 
madidam , pro complemento Com- 
munionis credunt popnlis porrigen- 
dam ; et, quod peius bis omnibus 
est, quidam Sacerdotum in vasis 
Domini epulas sibi apponunt , et 
manducart in eis prosumunt. Qui¬ 
dam et iam ex Sacerdotibus relati 
sunt , quod , F.cclesiastico con- 
suetudinis ordine protermisso , 
Missam sine Orariis audeant di- 
cere ; et quxd in solemnitatibus 
Martyrum Relíquias suo collo im- 

po- 

(*) Neste lugar accrescenta Fr. Bern. de Brito: Cum aliis Priscilliani dogmatis 
jam olim damnatis in sanctis Constitutionibus ab Orientalibus , et Ajricanh Patri- 
bus ad bane sedem Bracbarensem directis, per manus cujusdam venerabilis Presby- 
teri, cajus nobis memória in honore, et benedictione est: dizendo que estas palavras 
em huns originaes faltáo, em outros estão addicionadas , e á margem , e nos mais 
antigos mss. andão incorporadas no texto. Gomtudo nos mss. que hoje se conhe¬ 
cem, como arresta Flores ( Espan. Sagr. com. XV. pag, 247.) assim, como nas edi¬ 
ções não se achão. 

(1) Cognúione. Vet, (.2) Infundi. Vet. 
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coço as Relíquias, e se fazem levar 
em cadeiras não menos que por Diá¬ 
conos revestidos em alvas. Accres- 
centou-se; que muitos Sacerdotes tra- 
tao com mulheres sem a presença de 
testemunhas ; e que alguns delles 
sujeitão a vis castigos seus irmãos 
já condecorados ; que outros arras- 
trados da cubiça simoniaca fazem 
dar caução áquelles , a quem tem 
de ordenar, para depois da1 ordena¬ 
ção cobrarem o dinheiro por elles 
promettido. Finalmente , que estro- 
peão no seu proprio serviço os ser¬ 
ventes da Igreja com danfno dos 
bens Dominicaes. As quaes cousas 
para não ficarem confusamente di¬ 
tas, julgámos devê-las distribuir por 
outros tantos Titulos. 

ponant, et in sellulis 110-4 ab aliis 
se portandos, nisi ab albatis Dia- 
conibus , credant. Illud quoque \ 
quòd plerique Sacerdotum absque 
testimonio cum feminis commoren- 
tur\ et quòd quidam illorum bono- 
ratos fratres suor verberibus in- 
discretis subjiciant \ nec 110:1 et il¬ 
lud , quòd quidam simonLe cupidi- 
tate arrepti, quos ordinaturi sunt, 
suh cautione dimittant , qualiter 
postquam ordinati fucrint , pecu- 
itiam ab ipsis promissam accipiant. 
Illud quoque ; quòd familiam Ec- 
clesi<e in propriis laboribus quas- 
sant, damnum rebus donúnicts fa- 
cientes. Ou te omnia ne confusb vi- 
derentur esse prolata , discretis Ti- 
tulorum ordinibus credimus subne- 
ctenda. 

Nesta proposição dos objectos do Concilio se resumem 
os erros , e abusos disciplinares (a), contra os quaes indivi¬ 
dualmente fórma depois os Cânones. Não tinhão os Concilios 
Nacionaes deixado de attender também a esta parte. Além das 
práticas supersticiosas , que combate o Concilio III. de Tole¬ 
do nos Cânones XXII. e XXIII. , e que não declara fossem 
particulares a alguma das Províncias ; o Concilio IV. da mes¬ 
ma Cidade tinha notado no Can. XLT. hum abuso , que na 
Província de Galliza particularmente grassava á cerca da Ton¬ 
sura Clerical (b) \ e o Concilio VII. no Can. IV. também se 
dirige especificamentc aos Bispos desta mesma Província, cuja 
avareza lhe fôra denunciada (c). Sem embargo desta vigilância 
dos Concilios, era inevitável , que em huma Provinda menos 
vizinha do centro do Império , em que tinhão cessado os Sy- 
nodos Provinciaes , e em que o Priscillianismo tinha semeado 
tantas superstições e erros , não restassem alguns neste , ou 
naquelle lugar. 

II. 

(a) A matéria do II. Can. he que se náo póde dizer que seja meramente disci¬ 
plinar, involvendo erro na matéria do Sacramento da Eucharistia. 

([b) Veja-se a Introdticçáo á Vida de S. Fructuoso §. LXII. 
(r) Veia-se a mesma Introducçáo §. LXXV. 
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II. 

Oue extirpadas todas as práticas 
supersticiosas , se não ofereça 
no Sacrifício mais que vinho com 
mistura de agua. 

S Ervindo o Sacrifício , que se 
offerece a Deos , para apagar to¬ 
do o crime, e peccado; que cousa 
resta para dar a Deos em expiação 
dos delictos , se na mesma oblação 
do Sacrifício se pecca ? Por quanto 
nos consta que alguns persistindo 
em hum scismatico absurdo, contra 
as Divinas ordenações, e instituições 
Apostólicas ,offerecem no Divino Sa¬ 
crifício leite em lugar de vinho: que 
outros administrao aos Fieis a Eu- 
charistia molhada no vinho por in¬ 
teireza de Communhão: que alguns 
ha , que não ofierecem no Sacra¬ 
mento do calis do Senhor o vinho 
espremido (*); mas dão a Commu¬ 
nhão aos Fieis com uvas, que tem 
offerecido. As quaes cousas quão 
contrarias sejão á doutrina Evangé¬ 
lica , e Apostólica , e oppostas ao 
costume Ecclesiastico , lie facil de 

rovâr da me6ma fonte da verda- 
e , donde procedeo a instituição 

dos mysterios dos Sacramentos. Por¬ 
que quando o Mestre da verdade 
encommendou a seus Discipulos o 

ver- 

II. 

Ut repulsis omnibus opinionibus su-, 
perstitionum , panis tantum , et 
vinum aquâ permixtum (i) in Sa¬ 
crifício offeratur (2). 

Cs Um ( a ) omne crimen , atque 
peccatum oblatis Deo Sacrificiis 
deleatur , quid de cetero pro deli- 
ctorum expiatione Domino dabi- 
tur, quando in ipsa oblatione Sa- 
crijicii erralur ? Audivimus enim 
quosdam schismatica ambitione 
detentos , contra Divinos ordi- 
nes , et Apostólicas institutio- 
nes , lac pro vi no in Divinis Sa¬ 
crificiis dedicare: alios quoque in- 
tinctam Eucharistiam populis pro 
complemento Communionis porrige- 
re : quosdam etiam non (?,) expres¬ 
sam vinum in Sacramento Domi- 
nici calieis offerre , sed oblatis 
uvis populos' commur.icare. Ouod 
quàm sit Evangélica:, atque Apos¬ 
tólica doctrime contrariam , et con- 
suetudini F.cclesiastic.e adversam, 
non difficile ab ip 0 fonte vsritatis 
probabitur , à quo ordinata ipsa 
Sacramentorum mysteria processe- 
runt. Chm enim Magister verita- 
tis verum salutis nostnc Sacrifi- 
cittrn suis commendaret Discipulis, 
non illis lac , sed panem tantilm, 

et 

Ça) He referido este Can. por Graciano na Disr. II. de Cons. C an. VII. debai¬ 
xo desta epigrafe: Julius Papa Episcopis per ALgyptum. Iodos os Críticos reconhe¬ 
cem que não ha semelhante Epistola do Papa Julio ; e que a verdadeira ío:ue do 
Canon he este nosso Concilio Bracarense. Veja-se Tillemont tom. \ II. pag. 707._ 

(*) Fr. Bernardo de Brito traduz = que offerecem vinho esprmudo da uva — 
sem a negação ; seguindo alguma das edições antigas , em que ella falta : mas he 
manifesto o erro, assim pela matéria do Canon , como porque neste mesmo se acha 
adiante: De inexpresso botro. 

(1) Ai. permixta. (2) Offerantur. Vet. (5) Non deest in Vei. et tn Grat. 
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verdadeiro Sacrifício da nossa salva- São , nao vdmos que benzesse , e 
íes désse neste Sacramento leite , 

mas só pao, e o calis. Por quanto 
diz a verdade Evangélica : Tomou 
Jesus o pao, e o calis, e benzen¬ 
do-os osdco a seus Discípulos. Nao 
seoffereça por tanto jamais leite no 
Sacrifício, depois de se mostrar ma¬ 
nifesto , e evidente o exemplar da 
Evangélica verdade , que não con¬ 
sente que se offereça outra cousa a- 
fóra pão e vinho. 

Quanto porém a darem ao 
Povo a Eucharistia molhada no ca¬ 
lis por inteireza de Communhão ; 
não admitte tal o produzido teste¬ 
munho do Evangelho, ondeencoin- 
xnendou aos Apostolos o seu Corpo 
e Sangue; exprimindo a encommen- 
daçao de cada cousa de per si, do 
pao , e do câlis. Nem lêmos que 
Christo lhes desse o pão molhado, 
excepto só áquelle Discípulo , ao 
qual a sopa só servisse para indicar 
o vendedor de seu Mestre , e não 
para designar a instituição deste Sa¬ 
cramento. O dar-se a commungar 
ao Povo o cacho não espremido , 
isto he, os bagos d’uvas; he cousa 
inteiramente desconhecida. Porque 
o calis do Senhor ( segundo hum 
Doutor já explicou ) se deve offe- 
recer com agua misturada no vinho; 
por quanto vemos que na agua se si¬ 
gnifica o povo , e no vinho se dá 
a conhecer o Sangue de Christo. 
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et calicem stib boc Sacramento be- 
nedixisse (i) cognoscimus. Ait enim 
Evangélica veritas : Accepit Je¬ 
sus panem, et calicem , et benedi- 
cens dedit Discipulis suis. Cesset 
ergo lac in sacrificando (2) offer- 
ri y quia manifestum, et evidens 
exemplum Evangelicee Veritatis il- 
luxit, quod praiter panem , et vt- 
num, aliud offerri non sinit. 

lllud vero , quòd pro comple¬ 
mento Communionis intinctam tra- 
dunt Eucharistiam populis ; rnc boc 
prolatum ex Evangelio testimomum 
recipit, ubi Apostolis Cor pus suum, 
et Sanguinem commendavit ; scor- 
sum enim panis , et seorsum cali- 
cis commendatio memoratur. Nam 
intinctum panem illis Christum 
prabuisse non legimus, excepto illi 
tantmn Discípulo , quem intincta 
bucella Magistri proditorem osten- 
deret , non qu& Sacramenti bujus 
institutionem signaret. Nam quod 
de inexpresso botro , id est, de uv£ 
granis , populus communicatur , 
valde est omnino confusum. Cálix 
enim Dominicus , juxta quod qui- 
dam Doctor edis serit (a) , vi no et a- 
qua permixtus debet offerri; quia 
videmus in aqua populum intelli- 
gi y in vino vero ostendi Sangui¬ 
nem Cbristi. Ergo quando in cá¬ 
lice vino aqua miscetur , Christo 

(à) Parece náo se poder duvidar , que esce allegado Doutor he S. Cypriano na 
Carta , que adiante citaremos , na qual entre muitas outras cousas a este respeito , 
vemos as palavras = Sic vero Calix Domini non est aaua sola, aut vinum solum, 
nisi utrumnue sibi misceatur, ó-c. Também Santo Isiaoro de Eccles. Ojfic. Lib. I. 
Cap. XVIII. cita expressamente a S. Cypriano. Já em S. Justino (Apoí. II.) ve¬ 
mos : Panem, vinum, et aquam. 

(1) Cognoscimus commendata. Vet. Cognovimus dedisse. GrM. 
(2) Sacrifício. Vet. 

j 
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Logo quando no calis se mistura a 
agua com o vinho, se une a Chris- 
to o povo ; a turba dos crentes se 
incorpora , e ajunta com aquelle , 
em quem crê : a qual união , e a- 
juntamento de agua e vinho, de tal 
sorte se verifica no calis do Senhor, 
que se não póde jámais separar ; 
porque se alguém ofíerecer só vi¬ 
nho , como que está o Sangue de 
Christo sem nós; se ofFerecer agua 
só , está o povo sem Christo. Fi¬ 
nalmente quando se ofFerecem as 
uvas , em que sómente se apresen¬ 
ta o de que se extrahe o vinho, se 
não fàz conta com o Sacramento da 
nossa salvação, o qual he significa¬ 
do pela agua : não póde por tanto 
o calis do Senhor ser só agua , ou 
vinho só, mas ambas as cousas mis¬ 
turadas. 

Como pois a este respeito já 
tem havido muitas, e repetidas sen¬ 
tenças dos nossos maiores, cuja re¬ 
ligiosa piedade para com Deos as- 
sás discernio as práticas destes Sa¬ 
cramentos , e declarou as suas ver¬ 
dadeiras instituições ; todo o erro , 
e abuso deve por huma vez cessar: 
nem huma associação de perversos 
he capaz de infraquecer o Senado 
da verdade. Pelo que a ninguém da¬ 
qui por diante seja permittido oííe- 
rccer 110 Divino Sacrifício mais do 
que ( conforme aos decretos dos an¬ 
tigos Concílios ) o pf.o , e o calis 
de vinho misturado com agua : e 
todo o que transgredir este preceito 
ficará suspenso de sacrificar, até que 
corrigido com legitima satisfação de 
penitencia seja restituído ao officio 
da sua ordem, que perdeo. 
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populus odunatur \ credentium plebs 
ei , in quem credit, copulatur, et 
jungitur : qu<e copulatio , et jun- 
ctio aqu£ , et zini sic miscetur 
in cálice Domini , ut commixtio 
illa non possit separari \ nam si 
vi mm tantum quis offerat, San- fuis Cbristi incipit esse sitie no- 
is ; si vero aqua sit sola, plebs 

incipit esse sine Christo. Ergo 
quando botrum solum ofjertur, in 
quo vini tantum efficientia demons- 
tratur , salutis nostrce Sacramen¬ 
tam negligitur , quod per aquam 
significatur ; non enim potest cá¬ 
lix Domini esse aqua sola , aut 
vi num solum , nisi utrumque sibi 
misceatur. 

Et ideo, quia jam ex hoc plu- 
rima, et multiplex maiorum ema- 
navit sententia, quorum pietas in 
Deum religiosa horum Sacramen- 
torum et efficientias copiose disse- 
ruit , et instituitiones verissimè 
declaravit; omnis talis error, at- 
que prcesumptio cessare jam de ce- 
tero debet \ ne perversorum ordi- 
nata compago senatum (1) verita- 
tis enervet. Et ideo nulli deinceps 
licituni erit , aliud in Sacrificiis 
Divinis o/ferre , nisi , juxta anti- 
quorum sententiam Conciliorum , 
panem tantum, et calicem vino et 
aquã permixtum : de cetero aliter 
quam prceceptum est faciens, tam- 
diu a sacrificando cessabit, quam- 
diu legitima pcenitenti# satisfactio- 
ne correctus , ad gradus s:ti sffi- 
cium redeat, quem (1) atnisit. 

Ain- 

(1) Statum. Fet. (2) Quod. Fet. 
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Ainda que os absurdos , e erros , que o presente Canon 

condcmna, se não introduzirão provavelmente na Província de 
Galliza por successao de heresias antigas , mas por práticas de 
alguns Priscillianistas , que foráo os mestres dos erros deste 
paiz , desde que por elle grassarão ; comtudo como o Canon 
se refere a determinações de antigos Concílios, e a Sentenças dos 
veneráveis Maiores, não poderemos deixar de apontar o que ha 
mais notável a este respeito, li começando pela offerta de 
cousas alheias d matéria do Sacrifício: vemos que o III. Con¬ 
cilio de Carthago , a que Santo Agostinho assistio , no Can. 
IV. ( segundo a lição dos antigos mss. , que se acha na edi¬ 
ção de Labbe ) diz : Ut in Sacramentis Corporis , et Sanguinis 
Donúni nihil amplius offeratur , quàtn ipse Dominus tradidit , hoc 
est , panis , et vinum aqua mixtum. Primitia verò, seu mel , et 
lac , quod uno die solemnissimo pro infantis mysterio solet offerri , 
quamvis in Altari offeratur , suam tamen habent propriam benedi- 
etionem , ut à Sacramento Dominici Corporis , et Sanguinis distin- 
guantur : nec amplius de primitiis offeratur, quàm de uvis, et fru- 
mentis. O Can. UI. dos Apostolos (que segundo os Gregos 
he junto com o IV. ) na versão de Beveridge diz : Siquis E- 
piscopus, vel Presbyter pr.etcr Domini de Sacrifício ordinationem alia, 
queedam ad Alt are attulerit , vel mel, vel lac , vel provino sice- 
ram factitiam. deponatur. Sobre o qual Canon se póde ver a 
nota do mesmo Beveridge. E ainda no fim do século em que 
se celebrou o presente Concilio, no Oriente achou que repre- 
hender neste ponto o Concilio inTrullo, cujo Can. LVil. diz: 
Quod ad Alt are mel, et lac offerre non oportet. 

Quanto porém á matéria especifica do Sacrifício , ainda 
que o Canon não nota que aqui houvesse os erros dos que o fa- 
zião só com agua, ou só com vinho ; como do absurdo de o 
fazerem com as uvas sem serem espremidas , tira motivo para 
expôr as significações da mistura da agua com o vinho , e al- 
lega os antigos Padres ; he illustrar o sentido , e mente do 
Canon , o lembrar a célebre Carta de S. Cypriano a Cecilio 
( que na edição de Erasmo he a Epist. III. do Liv. II., e nas 
de Pamelio e Feio , he a Epist. LXIII. ) na qual o Santo de¬ 
pois de propôr a matéria nestas palavras : Quidam vel ignoran- 
ter, vel simpliciter in Cálice Dominico sanctificando , et plebi minis¬ 
trando non hoc faciunt , quod Jesus Christus fecit et docuit , &c. 

Yy con- 
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continua : Admonitos autem nos scias , ut in Cálice offerendo Do¬ 
minica traditio servetur , neque aliud Jiat à nobis , qnàtn quod pro 
nobis Dominus prior fecerit : ut Calix , qui in commemoratione ejus 
offertur , mixtus v/no offeratur. Por estas palavras se conhece 
qual era o erro , que o Santo refuta mui difusamente no resto 
da Carta. Delia faz menção Santo Agostinho no Liv. IV. De 
Doctrin. Christian. Cap. XXl. : Solvitur ibi qiuestio ( diz o San¬ 
to ) in qv.a qtueritur utrum Calix Dcnnmcus aquam solam, an eam 
vino mixtam debeat habere. S. Epiphanio (H<eres. XXVII. siv. 
XLV1I. ) fallando dos Encratitas , diz : Sic illorum Mysteria , 
qu£ aquâ solummodo constant, Mysteria non sunt. ... In quo pla¬ 
níssima illos Salvatoris sententia redarguit: Non bibam dehoc ge- 
nimine, &c. E S. Agostinho ( Lib. de hteres. ad Quodvultdeum, 
bares. LXIV. ) Aquarit ex hoc appellati sunt, quòd aquam offerunt 
in poculo Sacramenti , non illud , quod ornnis Ecclesia. E no Liv. 
De Eccles. Dogmat. attribuido a Gennadio , Cap. XLII. : In 
Eucharistia non debet pura aqua offirri , ut quidam sobrietatis fa- 
luntur imagine \ sed vinum cum aqua mixtum , &*c. As significa¬ 
ções da mistura da agua com o vinho se expõe também no 
Cap. I. do Liv. V. de Sacrament. attribuido o Santo Ambrosio, 
depois de ter dito : In Calicem quid mittitur ? Vinum. Et quid 
aliud? Aqua. As mesmas significações se tocão no Commenta- 
rio ao Cap. XIV. de S. Marcos, entre as Obras de S. Jerony- 
mo. Do erro dos Arménios contrario ao dos Aquários faz men¬ 
ção Nicephoro Calixto ( Histor. Lib. XVIII. Cap. LIII: ) lidem 
ipsi . . . vinum aquâ non temperatum adhibent, unam ea re inChris¬ 
to naturam designantes \ neque sictiti nos Calicem miscent, per quam 
mixtionem duarum naturarum unionem declaramus. Este erro impu¬ 
gna , ainda 17. annos depois do nosso Concilio , o Concilio 
in Trullo no Can. XXXII. refutando a injustiça , com que os 
Arménios pertendiao authorizar este erro com o nome de S. 
João Chrysostomo ; o qual unicamente quizera reprehender o 
erro contrario dos Hydroparastatas, que usavão só da agua sem 
o vinho, como acima vimos (*). 

III. 

Ç») Veja*se o Can. LV. da Collecção de S, Martinho Bracarense. 
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III. III. 

Que os vasos consagrados a Deos 
não sirvão a usos humanos. 

Ne yasa Deo sacrata humanis usi- 
bus serviant. 

D Evc-se prover com todo o 
cuidado , e diligencia , em que a- 
quellcs, que obtém lugar de regen- 
cia , não fação injuria aos celestiaes 
Sacramentos. Porquanto nos foi de¬ 
nunciada huma cousa horrível de se 
ouvir, e cxecravel á vista ; que al¬ 
guns Sacerdotes arrebatados de sa¬ 
crílega temeridade se servem dos va¬ 
sos sagrados para os proprios uses, 
e nelles fazem pôr as iguarias, que 
haode comer : maldade, que com 
pasmo, clagrimas deploramos; que 
a humana ousadia prepare para si 
a comida aili mesmo, aonde se sa¬ 
be ter avocado o Espirito Santo; e 
que haja quem embriagado ponha a 
comida de carnes, onde celebrou os 
Divinos Mystcrios; e que onde re- 
cebco o Sacramento ineffavel para 
expiação dos delictos , ahi mesmo 
farte o seu irreverente appetite. 

Pelo que toda a pessoa , que 
daqui em diante for tão ousada , 
que com conhecimento ou applique 
aos seus proprios usos os vasos dos 
Divinos Mysterios , ou nelles co¬ 
ma , ou beba , seja deposta do seu 
grão , ou officio ; bem entendido, 
que sendo secular, ficará ligada com 
perpétua excommunhão; e sendo re¬ 
ligiosa (a), será deposta do officio. 

Mni cura , onmique studio 
providendum est, ue hi, qui locum 
videntur regiminis obtinere , con- 
tumeliam videantur inferre cales- 
tibus Sacramcntis. Etenim quod 
et auditui horribile (1) , et visu 
execrabile judicatur , relatum est 
nobis , quod quidam Sacerdotum 
sacrílega temeritate precipites , 
vasa Domini in proprios usus ad- 
sumant , epulasquc sibi in eis co¬ 
me suras (2) apponunt. Quod ma- 
lum et obstupentes dejlemus , et 
defientes obstupescimus ; ut illic 
humana temeritas sibi esculum pre¬ 
parei , ubi Sanetum Spiritum cog- 
noscitur advocasse ; et ibi esum 
carnium crapulatus assumat, ubi 
Divina visus est celebrasse Mys- 
teria ; et in quibus tante rei Sa- 
cramentum (3) pro expiatione de- 
lictorum percepit (4) , in bis ex¬ 
pie a t voluntatem ludibrii sui. 

Et ideo hujus de cetero pra- 
sumptionis persona , que sciendo 
Divina vasa , vel ministeria aut 
in usus suos transtulerit, aut co- 
medere in bis , vel poculum sibi su- 
mendum elegerit, gradus sui , vel 
officii periculum sustinebit ; ita 
tamen , ut si de secularibus fue- 
rit , perpetua excommunicatione 
damnetur; si vero Religiosus, ab 

Yy ii of- 

(O Terribile. Vct. (2) Comedendas. Vet. 
(31 Tantum sibi oíTerri Sacramenta pro. Vet. (4) Prarcepit. Vet. 
(a) Esta palavra não tem neste lugar a mesma restricçáo de significação , que' 

acr.ialmente lhe damos. Oppondo-se aqui á palavra Secular , pareceria dever-se tra¬ 
duzir pela palavra Ecclesiastico : porém como esta denota o que tendo recebido al- 
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Na mesma pena incorrerão aquel- oficio deporta tu r. Sub kac quoque 
Jes, que advertidamente applicarem damnationis sententia et i/li ob ■ 
aos seus proprios usos os Ecclesias- noxii tenebuntur, qut ecclesiastica 
ticos ornamentos, véos , ou quaes- ornamenta, vela, vel quaitbel ah a 
quer outros paramentos, ou alfaias, tndvmenla , atqu-etiam utensilta , 
ou os venderem a cutrem , ou de- scienâo inusns suos transtulerir.t, 
rem. vel aliis vendenda , vel donanda 

crediderint. 

Não era particular da Provinda de Galliza o attentado , 
que este Canon condemna. Dezenove annos depois vemos re¬ 
petida a mesma invectiva , e semelhantes penas no Gan. IV. 
do Concilio XVII. dc Toledo, cujo theor hc o seguinte: Sa- 
cerdotum qnorwidani hnprobanda voluntas, et infausta temeritas, sa- 
crosancta sibi commissa Altaris ministeria , atque cetera Ecclesta 
ornamenta , non solum quia aliis tradunt pro suis nequissimis actibus 
abutenda, sed ( quod pcius est) suis ea non pertimescunt usibus ad- 
jungere insumenda. Utide licet antiquorum Patrum sententia de tali- 
bus pcvsonis , qua vasa solutmnodo sacra disperdunt voluntate sacri- 
lega , fuerit jam in prateritis promulgada \ (aqui bem se vê que 
o Can. traz á memória o nosso Concilio Bracarense ) tamen in 
commune deinceps statuit coadunatio uostra, ut non tantàm de Sacris 
ministeriis , sed etiam et de universis Ecclesia omamentis , nibil 
unusquisque Sacerdotum pro suis usibus, vel voluntatibus confringere, 
vendere, aut naufragare ( a ) pertentet. Siquis vero Sacerdotum hoc 
nostrum violare tentaverit statutum , secundam prisca Canonum ins¬ 
tituía , bonoris proprii ordmem amittat ; ut sacrilegus perenni infâ¬ 
mia denotatus , à Sacra Comtnunionis perceptione (excepto in supre¬ 
mo temporis cursu ) omnibus diebus vita sua maneat alienus. Atque 
insuper si ejusdein temeratoris extiterit própria rei ambitio ; qttic- 
quid de eisdem sacris ministeriis , vel omamentis Ecclesia visus est 
naufragasse, aut ipse, aut pars ejus, compellatur parti ejusdem Ec¬ 
clesia ex integro reformare. 

Parecerá que este Canon , quando faz menção das orde- 
na- 

guraa das Ordens fórma o Clero ; e nos monumentos daquelie tempo *e estendia a 
mais a significação da palavra Religioso, applicando-se a todo o que se dedicava par- 
ticularmentc a Deos, por isso conservámos a palavra fielmente na traducção. 

Ca) O verbo naufragare tem aqui a signihcação de disperdere : na qual signifi¬ 
cação o vemos também no Codigo Wisigothico Uv. VIII. Tit. III. Lei XII., cu¬ 
ja rubrica he = Si pratum defensum à peeoribr.s nanfragetur. Veja-se Ducange v. 
naufragare. 
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nações anteriores ao mesmo respeito , se refere a cousa mais 
antiga , que o nosso Concilio , explicando-se pelas palavras 
— antiquorum Patrum prisca Canonum instituía. Ainda que os 
Concílios deste tempo se explicão por semelhantes termos quan¬ 
do allcgão determinações anteriores de poucos annos , e que 
por consequência bem se poderia entender , que aquellas ex¬ 
pressões tra/.iao á memória só o nosso Concilio; ha com effei- 
to determinação mais antiga sobre o mesmo assumpto. O Can. 
LXX1II. dos Apostolos (cuja antiguidade he vindicada por 
Beveridge Cod. Canon, vindicai. Lib. II. Cap. IX. contra a per- 
tençao de Dai Ué ) diz : Vas aurcum, vel argenteum, vel velutn 
sanctificatam nemo amplias in usum suum convertat : hoc fit enim 
pr<eter jus , et contra leges. Siqtiis autem deprehensus fuerit, tnul- 
tetur segregatione. Onde notao os Commentadores Gregos , que 
por velum se entende quidquid est textile. Ainda que a qualida¬ 
de de ouro, ou prata dos vasos, que o Canon Apostolico ex¬ 
prime , se não acha especificada no nosso ; he bem natural , 
que essa qualidade fosse a que convidasse a prevaricação , co¬ 
lhendo nós de muitos monumentos, que as Igrejas neste tem¬ 
po , e paiz erão dotadas , e ornadas com grandeza. Também 
colhemos da disposição do nosso Canon , que os cálices , e 
patenas não diferiao então muito , assim no tamanho como na 
fórma, dos copos e pratos do uso domestico. 

Mas o que particularmente deve attrahir a nossa attençao 
na lição deste Canon , são as energicas expressões , com que 
os Padres denotao a veneração, e respeito, com que ha de ser 
tratado tudo o que serve ao augusto, e adoravel Sacrifício, li¬ 
ção mais precisa presentemente que a do abuso commettido no 
tempo do Concilio. 

IV. IV. 

Que nenhum Sacerdote ouse ceie- Ne Sacerdos sine Orario Missam 
brar Missa sem Orario. audeat celebrare. 

S Endo cousa sabida, que por an¬ 
tigo estaiuro Ecclcsiastico está de¬ 
terminado , que a todo o Sacerdo¬ 
te, quando recebe a Ordem , secu- 
brão ambos osliombros com o Ora¬ 

rio, 

C Um antiquA Ecclesiasticâ no- 
verimus institutione prcefixum , ut 
omnis Sacerdos , ciim ordinatur , 
Orario utroque humero ambiatur; 
scilicet ut qui imperturbatus pra- 

ci- 
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rio , para significar , que esse que 
alli he mandado persistir impertur¬ 
bável assim nas cousas prosperas , 
como nas adversas, cm toda a par¬ 
te appareça sempre revestido do or¬ 
namento das virtudes; quão fóra he 
de razão, que não tome ao tempo 
do Sacrifício o que se sabe ter rece¬ 
bido no Sacramento ? Convém pois 
em tcdos cs modos; que o que ca¬ 
da hum rccebeo na sagração, o re¬ 
tenha na oblação, ou percepçao da 
sua salvação: isto he ; que quando 
o Sacerdote for á celebração da Mis- 
sa, ou para offerecer per si mesmo 
o Sacrifício a Deos , ou para rece¬ 
ber o Sacramento do Corpo e San¬ 
gue de N. Senhor Jcsu Christo , 
não vá sem ambos os hombros co¬ 
bertos doOrario, assim corno quan¬ 
do fei sagrado no acto da sua or¬ 
denação ; em tal modo que submet- 
tendo ao mesmo Orario juntamente 
a cervís, eambos os hombros, ve¬ 
nha a apprcsentar ante o peito o si¬ 
nal da Cruz. Se alguém o fizer em 
cutra maneira, incorra na merecida 
excommunhão. 

cipitur consistere, inter prospera , 
et adversa , virlutum semper or¬ 
namento utrobique ( i ) circumse- 
ptus appareat (2 ) ; qua ratione 
tempore Sacrificii non assumat , 
quod se in Sacramento accipisse 
non dubltatur (3) ? Prcinde modis 
omnibus convenit, ut quod quisque 
percepit in consecratione (4) , bcc 
et retineat in oblatione , xel per- 
ceptione sus saiu tis : scilicet, ut 
cum Sacerdos ad solemnia Missa- 
rum accedit , aut pro se (5) Deo 
Sairijicium oblaturus, aut Sacra¬ 
mentam Corporis , et Sànguinis Do- 
mini nostri Jesu Christi sumptu- 
rus , non a li ter accedat , quim 
Orario utroqúe humero circumse- 
ptus , sicut et tempore ordinationis 
sus dignoscitur consecratus ; ita 
ut de uno, eodemque Orario cerxi- 
cem pariter , et utrumque hume- 
rum premens , signum in suo pe- 
ctore prsferat C6) Crucis (a). Si- 
quis autem aliter egerit , excom- 
municationi debita subjacebit (7). 

Já em outros lugares falíamos do Orario ( b). Por tanto 
aqui só teremos que notar assim o cuidado , que os Padres 
Bracarenses tiverão em occorrer d condemnavel omissão de hum 
paramento ordenado pela Igreja , como a particular instrueçao, 
que nos dão das mysteriosas significações que encerra o lançar- 
se ao Presbytero este paramento sobre ambos os hombros, não 
ficando sem particular menção a forma de cruz, que vem a la¬ 

zer 

O) Isto mesmo se acha expresso em hum missal antigo mss. da Igreja de Paris 
citado por Martene de antiij. Eccles. rit. Lib. I. Cap. IV. n. 11., onde allega tam¬ 
bém o que Guilherme Durando attesta de hum antigo Pontifical. 

(/>) Veja-se a not. ao Can. IX. do I. Concilio de Braga. 
(i) Utroque. Vet. (2) Humero. add. Vet. et Grat. (3) Dubiiat. Ibid. 
(4) Consecratione honoris, hoc retineat, et in oblatione, &c. Ibid. 
(5) Per se. Vet. (6) Prreparet. Vet. (7) Subjaceat. Vet. 
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zer sobre o peito. A paz, e a fortaleza inalterável nas contí¬ 
nuas alternativas deste mundo , o ornamento das virtudes , a 
cruz , cujo signal logo que fomos regenerados se nos impri- 
mio no peito;.. . que lembranças tão próprias, e convenientes 
a quem se está paramentando para ir celebrar a acção mais ado¬ 
rável , e tremenda ? Também da determinação deste Canon ti¬ 
ramos hum documento , ou regra , com que Graciano formou 
o argumento , ou summario delle, referindo-o no seu Decreto 
Dist. XXIII. Can. IX. =5 Quod quisque accepit tempore consecra- 
tionis, ferat tempore oblationis k : e vemos como não ha ordenação 
da Igreja ainda das mais miúdas , que não seja digna da sua 
sabedoria, e que não contenha uteis instrucçôes. 

V. V. 

Que nem os Sacerdotes, nem qual¬ 
quer do Clero habitem com mu¬ 

lheres sem testemunhas. 
Ne Sacerdos , sive quicumque ex 

Clero sine testimonio cum qui- 
buslibet feminis habitent. 

A Inda que os antigos estatu¬ 
tos dos Cânones tenhão prescripto 
dicizivos , e multiplicados precei¬ 
tos , e ordenações acerca de seme¬ 
lhante attentado ; nós comtudo de¬ 
sejando em huma palavra tirar toda 
a occasião de máo procedimento , 
determinamos com inviolável precei¬ 
to , que nenhum Sacerdote, ou qual¬ 
quer do Clero ouse tratar ero secre¬ 
to com mulher alguma, excepto só 
mai, sem honestas , e competentes 
testemunhas; e não só com mulhe¬ 
res estranhas, mas nem mesmo com 
parenras , e irmans ; para que não 
suceda , que a liberdade do trato 
com parentas, e irmans produza a 
facilidade de perpetrar o crime. O 
que transgredir este preceito , saiba 
que fica sujeito por seis mezes ás 
leis da penitencia. 

TJamquam antiqua Canonum 
institutio de hujusmodi pr<e- 

sumptione absolutas , et multípli¬ 
ces disciplinas , atque institutio- 
nes ediderit ; nos tamen, brevita- 
tis causa , omnem fornicationem 
cupientes auferre , id omnímoda 
sancimus auctoritate tenendum , ut 
nullus Sacerdotum , sive quisque 
ille de Clero , absque honesto , et 
competente testimonio , excepta so¬ 
la matre , cum quibuslibet feminis 
secretè se pr<esumat adjungere , 
non solhm cum extraneis mulieri- 
bus , se d nec cum ipsis et iam so- 
roribus, vel propinquis ; ne licen- 
tiâ sororum , vel propinquarum 
mulierum quisquis ille solutus , fa- 
miliarior habeatur ad perpetran- 
dum scelus. Hujus ergo prceceptio- 
nis transgressor sex mensibus se 
noverit pcenitenti.e legibus subja- 
cere. 

Da s 
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Das multiplicadas Ordenações , que o Canon menciona 
ter havido sobre a matéria que ellc renova , c que se achao 
vulgarmente collegidas pelos Canonistas , já nós apontámos as 
que forao particularmentc dos Concílios das Hespanhas até os 
fins do século Ví. no Commentar. ao Can. XXXIII. da Col- 
lecção de S. Martinho; e as que pertencem ao século VII. as 
citámos na Introducção á Vida de S. Fructuoso §. 37. as¬ 
sim como no referido Commcntario notámos, que a maior, ou 
menor devassidão de costumes neste ponto nos differentes 
tempos , e lugares se conhecia pelo maior , ou menor ri¬ 
gor das determinações dos Cânones , somos obrigados aqui a 
notar , que em nenhum tempo , ou lugar teria havido tão 
grande relaxação , como no tempo e paiz deste Concilio ; 
pois que nenhum dos Cânones anteriores a elle hc tão aperta¬ 
do, e rigido como o presente, que exclue o trato com as pa- 
rentas , que outros concedem , c até com as mesmas irmans. 
Tal he a vigilância, e cuidado, que os sagrados Cânones tem 
á cerca dos costumes, e reputação do Clero! 

VI. VI. 

Do condemnaxà at tentado de al¬ 
guns Bispos , que na hida para 
a Igreja, nas Festividades dos 
Martyres , sao levados em ca¬ 
deiras , pendentes do pescoço as 
Relíquias , por Diáconos reves¬ 
tidos em alvas. 

C Ousa he por ' certo admirá¬ 
vel , que os Sacerdotes tratem os 
Divinos Mysterios: mas deve-se cui¬ 
dadosamente acautelar, que nenhum 
faça servir á sua própria perversi¬ 
dade aquillo , com que só a Deos 
devêra agradar em pureza de cons¬ 
ciência. ror quanto está escrito: Ai 
daquelles , que fazem a obra do 
Senhor fraudulenta , e descuidada- 

men- 

De damnata prsesumptione quorum- 
dam Episcoporum , qui in Fes- 
tivitatibus Martyrum ad Eccle- 
siam procedentes , appcnsis collo 
Reliauiis, ab albatis Diaconibus 
in seílulis vcctantur. 

J)Ona quidem resest, Divina Sa¬ 
cerdotes contrcctarc Mysteria ; se d 
cavendum valde est, ne hoc quis- 
que ad usum pravitatis sua: in- 
torqueat , unde soli Dco de bono 
conscientice placere debuerat. Scri- 
ptum est enim : Vsc his , qui fa- 
ciuut opus Domini fraudulenter , et 
desidiosè (*) ! Ut enim quorutn- 
dam Episcoporum det est anda pra- 

sum- 

(*) Jtrrn. XLVIII. 10. 
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ímente! Pela denuncia de hum de¬ 
testável attentado de alguns Bispos, 
feira ao nosso Congresso a fim de 
se lhe pôr termo , nos constou, que 
alguns d’entre os Bispos tendo de ir 
para a Igreja nas solemnidades dos 
Martyres , lanção ao pescoço as Re¬ 
líquias , e para se vangloriarem com 
maior fausto ante os homens ( como 
se elles mesmos fossem a Arca das 
Relíquias) são levados cm cadeiras 
por Levitas revestidos em alvas. 

O qual detestável attentado se 
deve inteiramente extirpar , para 
que debaixo da apparencia de san¬ 
tidade não prevaleça huma méra 
vaidade desfarçada, não reconhecen¬ 
do comcdidamente cada ordem os 
seus lemites. Guarde-se pois nesta 
parte o antigo, e solemne costume ; 
que em qualquer Festividade levem 
aos hombros a Arca de Deos com 
as Relíquias não os Bispos, mas os 
Levitas , aos quaes sabemos que 11a 
Antiga Lei era imposto , e mandado 
este encargo. Se porém o Bispo 
quizer por si mesmo levar as Relí¬ 
quias, não será elle conduzido em 
cadeira pelos Diáconos ; mas orde¬ 
nada com elle a pé a procissão do 
povo , serão as santas Reliquias de 
Dcos levadas pelo mesmo Bispo até 
ás sagradas Igrejas, onde se ha de 
officiar. E todo aquelle, que com 
conhecimento deixar de cumprir a 
presente ordenação, em quanto per¬ 
manecer nesse abuso, seja suspenso 
dc sacrificar. 

sumptio nostro se Ccetui intulit di¬ 
rime n d a , agnovimus quosdam de 
Episcopis , quod in solemnitatibus 
Martyrum ad Ecclesiam progres~ 
suri , Relíquias colio suo impo- 
vant , et ut maioris fastas apud 
homines gloria intumescat (quasi 
ipsi sint Reltquiarum Arca ) Le¬ 
vita albis induti in sellulis eos de¬ 
por tant. 

Ou a detestanda prasumptio 
abrogari per omnia debet \ ne sub 
sanctitatis specie , simulata vani- 
tas sola pravaieat, si modum suurn 
uniuscujusque ordinis reverentia 
non agnoscat. Et ideo antiqua in 
bac parte , ei solemnis consuetudo 
servabitur , ut in Eestis quibusque 
Arcam Dei cum Re/iquiis , non 
Episcopi , sed Levita gestent in 
humeris , quibus in Veteri Lege 
onus id et impositum novimus, et 
praceptum. Qiiod si etiam Epis- 
copus Reliquias per se deportare 
elegerit ; non ipse à Diaconibus 
in sellulis vectabitur ; sed potius 
pedisequa eo, una cum popttlis pro- 
gressione procedente , ad conventi- 
cula saçrarum Ecclesiarum sancta 
Dei Relíquia per eurndem Episco- 
pum portabuntur. Jam vero qui 
bac instituía sciendo adimplere 
distulerit , quamdiu in hoc vitio 
fuerit, à sacrificando cessabit. 

Não ha que fallar aqui sobre a antiguidade da veneração 
ás Reliquias dos Santos ( sobre o que se póde ver o que col- 
lcgio Loaysa na nota a este Canon) não só porque por isso 
mesmo que he antigo aquelie culto não faz o Canon mais que 

Zz sup- 



Appendix I. 348 

suppo-lo ; mas porque não falta quem julgue (a) , que aqui a 
palavra Relíquia se deve entender das partículas Eucharisticas, 
e não das Relíquias dos Santos. Porém, seja qual for a signi¬ 
ficação da palavra , igualmente devemos colher da lição do 
Canon assim a noticia daquelle abuso , que então grassava na 
Província Bracarense, como o espirito , transcendente a todos 
os tempos, com que os Padres reprehendem, e cohibem o fas¬ 
to , e vaidade, que ainda no exercício das funções sagradas se 
introduz entre aquelles, que se não devem portar ut dominantes 
in Cleris , sed forma facti gregis cx animo. 

VIT. 

(a) He o A. Deleclâs Aclar. Eccles. univers. quem pertende que neste Canon 
se entenda pela palavra Relíquias o Corpo de Christo , cujas partículas , ou relí¬ 
quias, que ticaváo , feito o Sacrifício , se trasladaváo para o lugar a isto destinado, 
e se conservaváo ou para oViatico dos enfermos, ou para o seguinte Sacrifício, para 
cuja imelligencia repete o que já em outro lugar notara; que quando na Missa se di¬ 
zia : Hxc commixtio, Scc. se lançaváo no caliz duas partículas , huma que se con¬ 
servara do Sacrifício precedente (e que o Bispo quando hia para o Altar levava em 
huma pixide desde a Capella, que para este deposito havia, ou no recinto do Tem¬ 
plo , ou no Palacio Episcopal ) e outra que se tomava do presente Sacrifício. Para 
corroborar esta intelligencia da palavra Reliqui.c neste lugar diz, que assim o persua¬ 
dem as palavras, com que o Canon começa : Bona quietem res est, Divina Sacer- 
dotibus contrcctare Mysteria, náo se podendo chamar ás Relíquias dos Santos Divi¬ 
na Mysteria : que o Euchologio dos Gregos chama ao Corpo de Jesu Christo í.y 
Xa-batx, isto he, 'sacras relíquias: que este mesmo nome dá ás partículas, querestáo 
do Sacrifício , o II. Concilio de Macon de 583. no Can. VI.: que o mesmo dá a 
entender a expressão Arca Dei , que náo póde ser senão o vaso, que contem o sa¬ 
cratíssimo Corpo do Senhor. Ainda podia accrescentar, que dizendo o Canon , que 
aos Levitas na Lei Mosayca onus id impositum, acaba de declarar que falia do Cor¬ 
po de Jesu Christo, de que era figura a Arca, e que se não podia applicar a figurar 
Relíquias dos Santos. He por tanto assás provável esta interpretação: náo deixão com 
tudo de haver considerações, que se lhe possão oppôr , especialmente restringuindo-a 
como faz o referido A., á condução da partícula , que em todos os dias de celebra¬ 
ção se conservava para a Missa seguinte: por quanto o Canon falia de huma condu¬ 
ção , que se fazia in solemnitatibus Martyrum ; e ainda que no decreto náo seja 
tão restricto , sempre suppóe Festividades — in Festis quibusque. Alem disto que 
motivo havia pàra que o Canon nas diversas vezes , em que falia nas Relíquias , 
nunca lhe ajuntou palavra que designasse que erão as do Corpo de Christo , náo se 
entendendo eSte jámais por aquella simples palavra nos monumentos Latinos daquel- 
la , ou ainda de outra idade ? E esse mesmo Canon do Concilio de Macon , 
que o A. allega , a primeira vez que falia nas relíquias , se explica com toda esta 
individuação : Quxcumque rcliquix Sacrijiciorum post peractam Missam in Sacrario 
supersederint; e logo referindo-se a ellas, he que só diz: easdem relíquias. 
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VII. VIL 

Do modo decente de castigar as 
pessoas condecoradas. 

O mesmo tempo que o San¬ 
to Apostolo manda arguir , ro¬ 
gar , e increpar em toda a paciên¬ 
cia , e doutrina ; nos constou que 
alguns dps nossos Irmãos se enfure¬ 
cem contra os súbditos, mesmo con¬ 
decorados , com raes castigos , quaes 
poderiao merecer as pessoas dos sal¬ 
teadores. Por tanto os que já obti- 
verão os grãos ecclesiasticos , isto 
he, Presbyteros, Abbades, ou Le¬ 
vitas, excepto nas culpas mais'gra¬ 
ves , e mortaes , não sejao sujeitos 
á flagelação. Nem hc decente, que 
hum Prelado a seu arbítrio, e gos¬ 
to , sujeite ao castigo vil, e á dor 
os seus mais honrados membros ; 
porque não aconteça que ao passo 
que descommedidainenrc fere os 
membros, que lhe são sujeitos , se 
rive do respeito dos súbditos, que 
he he devido, segundo aquelle di¬ 

to de hum sábio : O que he casti¬ 
gado moderadamente presta acata¬ 
mento a quem o castiga ; a dema- 
ziada aspereza do castigo nem ob¬ 
tém correcção, nem salvação. Pelo 
que se algum empolado com a fa¬ 
culdade do poder , de que está re¬ 
vestido , só por malignidade casti¬ 
gar em maneira differcnte da so¬ 
bredita aos súbditos condecorados , 
á proporção do castigo que der , 
tenha a sentença de excomtnunhão, 
e degredo. 

li 

De honesta honoratorum disci¬ 
plina. 

C Um B. Apostolas arguere , ob¬ 
secrar e , vel increpare in omni pa- 
tientia pracipiat ( i ) , et doctri¬ 
na novimus quosdhm è Fratribus 
tantis cadibus in bonoratos súb¬ 
ditos (2) ejjervescere, quantas po- 
terant latrocinantium promereri 
persona. Et ideo qui gradus jam 
ecclesiasticos merucrunt , id est , 
Presbyteri , Abbates , sive Levi¬ 
ta, excepto gravioribus, et morta- 
libus culpis , nullis debent verbe- 
ribus subjacere. Non est dignum , 
ut passim unusquisque Pralatus 
bonorabilia tnembra sua , prout 
volucrit, et complacuerit, verberi- 
bus subjiciat , et dolori \ ne dum 
incaute súbdita percutit membra , 
ipse quonue debitam sibi subclito- 
rum reverentiam subtrahat; jux- 
ta illud , quod quidam sapiens di- 
cit : Levite r castigai us reveren¬ 
tiam exhibet castiganti ; asperi- 
tatis nimia increpatio nec incre- 
pationem recipit, nec salutem. Et 
ideo siquis aliter qu'm dictum est 
pradictos honorabiles súbditos , li- 
centiâ percepta potestatis elatus , 
malitiâ tanthm crediderit verbe- 
randos, juxta modum verberum , 
quem intulerit, excommunicationis 
pariter, et exilii (<z) sententiam 
sustinebit. 

7.z ii Já 

(1) Prscipiat, extra bane doctrinam novimus. Grat. (2} Súbditos. decstinVec. 
(a) Já notou Berardi a este Canon , que nos monumentos ecclesiasticos deste 
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Já em outro lugar ( a) notámos as diffcrentes disposições 
Canónicas , que se achao nas Igrejas das Hespanhas neste sé¬ 
culo VII. tendentes a inspirar o espirito de mansidão , que de¬ 
ve animar os Prelados Ecclesiasticos, e que este Canon deduz 
das palavras do Apostolo. Já o Concilio de Merida tinha pro¬ 
curado cohibir o excessivo rigor , com que alguns Bispos cas- 
tigavao a familia , ou servos da Igreja. Mas o presente Ca¬ 
non , que trata do que ellcs tinhao para com os mesmos Eccle- 
siasticos , mostra ainda mais assim a dureza , que restava cm 
huma Nação de indole barbara apezar da cultura que neste ter¬ 
reno recebera, como a grande authoridade , que os Bispos ti- 
nhão sobre o Clero , qual era necessário que tivessem para se 
poder introduzir o abuso , ou excesso , que o Canon refere. 
Huma cousa concorria para esta authoridade (aliás bem neces¬ 
sária , e conveniente não excedendo os seus justos limites) e 
era o estar pela maior parte o Clero da Capital como domes¬ 
tico do Bispo , e debaixo da sua inspecção , c regimento : 
porém se esta prática concorreo para augmentar a authoridade, 
e como dominação episcopal , não seria depois já precisa pa¬ 
ra a conservar ; porque do presente Canon se vê, que o mes¬ 
mo excesso de authoridade exercitavão os Bispos sobre os Ab- 
bades , que estavao nos seus respectivos Mosteiros. He este 
Canon Bracarense referido por Graciano na Dist. XLV. Can. 
VIIÍ. debaixo da rubrica : Non verberibus , sed vçrbis súbditos 
Episcopi corripiant. 

VIII. 

tempo se tomava muitas vezes a palavra exilhun na significação de depositio , e põe 
para exemplo, além deste Canon, o VI. do Concilio XVII. de Toledo, onde sediz: 
à proprii deponatur ordinis gradu, et perpetuo exulet. Assim como se dava o norafe 
de relegação á detrusáo em Mosteiro. 

(a) Veja-se a Introducçáo á Vid. dc S. Fructuoso §. 50. 
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VJ1I. 
3)i 

Que a graça do Sacerdócio se 
não venda por promessas 

de davidas. 
Ne repromissione munerum hono- 

ris gratia: (i) vcnumdentur. 

S Endo cousa abominável , que o 
dom do Espirito Santo sc procure 
obter por dinheiro; posto que a es¬ 
se respeito haja muitas , e diversas 
determinações dos antigos Cânones; 
todavia porque he necessário , que 
repetidas vezes se cohiba o que in- 
cessantcmentc se attenta ; por este 
novo decreto ordenamos , que todo 
aquelle, que por conferir a alguém 
o gráo do Sacerdócio acceitar antes 
da ordenação qualquer dadiva , ou 
promessa delia, como tambein o que 

■depois de ordenado se atrever a dar 
alguma cousa por isso, tanto o que 
der, como o que receber, segundo a 
sentença do Concilio Calceclonense, 
seja deposto da sua ordem. 

Via non expedit , ut donum 
Sancti Spiritús pecuniis com- 

parctur ; quamquam ex hoc anti- 
quorum Cano num disciplina: et 
multíplices maneant , et diversa: ; 
tamen quia necesse est , ut fre- 
quentiiis rctundatur quod sine in- 
termissione prasumitur \ ideo no- 
velLe bujus institutionis formam 
instituentes, decernimus , ut qui- 
cumque pro conferendo cuiquam Sa- 
cerdotii gradu aut munus quod- 
cumque , aut promissionem mune- 
ris, antequam ordinetur , accepe- 
rit; vel etiam postquam ordinatus 
fuerit , in aliquo se pro hoc ipso 
pratsumpserit munerari ; sive ille 
qui dederit , sive qui acceperit , 
juxta sententiam Chalcedonensis 
Concilii gradtís sui periculum sus- 
tinebit. 

Mostra-nos este Canon, como continuava a grassar o abo¬ 
minável vicio da simonia, de que esta Província sempre tinha 
sido infestada. No século antecedente estava este mal tão arrai¬ 
gado, que o Concilio Bracarense de 5-72. (como vimos) de dez 
Cânones, que formou, seis empregou cm curar a peste da cu- 
biça dos hcciesiasticos : e o Canon III., que particularmente 
falia da simonia commettida na collação das Ordens , já parece 
trazer á memória o Canon do Concilio de Calcedonia, que o 
presente Canon expressamente cita , e se sabe ser o Canon II. 
Neste século VI1. continuarão os Concílios a lamentar o mes¬ 
mo mal , c a promulgar Cânones contra cllc, como dissemos 
na Introducção á Vida de S. Fructuoso §. 43. E a Província 
de Galliza , que (ainda mal! ) sempre déra matéria áqucllas la¬ 
mentações, e dquelles decretos, no tempo mesmo do presente 

Con- 

(1) Al. gratia vcnumdetur. 
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Concilio parece estar mais contaminada desta enfermidade que 
as outras , se houvermos de julgar delia pelas penas impostas 
neste Canon confrontadas com as de outros Cânones do mes¬ 
mo tempo: por quanto contentando-se o Concilio XI. de io- 
Icdo , celebrado no mesmo anno que este nosso Bracarensc , 
com impor no Can. VIII. excommunhão por alguns mezes aos 
réos deste crime , o nosso Canon renova a pena maior , que 
jámais fora imposta pelos Cânones antigos , e nomeadamente 
pelo Concilio de Calcedonia , qual he a perpetua deposição : 
gvadús sui periculum sustinebit. Tudo isto nos deve inspirar o 
justo horror a hum vicio , que tem como realizado a fabulosa 
hydra. 

IX. ix. 
Que os Prelados Ecclesiasticos nao Nc Rectores Ecclesi* plus própria, 

attendao mais aos direitos pro- quam Eccleqastica jura labo- 
prios, que aos da Igreja. rare intendam. 

H E cousa indigna que os Prelados 
Ecclesiasticos sejão diligentes nos 
seus proprios interesses , e remissos 
nos da Igreja. Por quanto consta 
que alguns Sacerdotes fatigão as fa- 
milias da Igreja no seu proprio ser¬ 
viço , para augmentar os lucros de 
sua fazenda , deixando ao mesmo 
tempo damnificar a da Igreja. He 
preciso pois especial decreto que 
cohiba a todo aquelle, que tiver tal 
descuido em bemfeitorizar as cousas 
da Igreja; em modo que se ao mes¬ 
mo passo que com os fundos , ou 
melhoramentos da Igreja augmentar 
os ganhos , ou bemfeitorias do seu 
património, fizer com que nos bens 
ecclesiasticos ou se falte aos preci¬ 
sos trabalhos , ou ellcs se deterio¬ 
rem , ou percao ; quanta for a di¬ 
minuição , que a estes causasse, tan¬ 

to 

N Ou decet Rectores Ecclesi# in 
suis strenuos, et in Ecclesiasticis 
rebus esse remissos. Nam quorum- 
dam fertur opinio , quòd quidam 
Sacerdotum famílias Ecclesia in 
suis propriis laboribus qi/assent , 
rei propri# profectum augentès ; 
Dominicis vero dispendium nutri¬ 
entes. Unde quicumque sub boc ne- 
glectu res Divinas labor are distu- 
lerit , speciali placito distringen- 
dus est; qu a li ter si de rebus , seu 
augmentis Ecclesia qu#stum , vel 
labores rei proprÍ£ auxit ( i ) ; ut 
ex hoc Ecclesiasticis rebus aut ne- 
glectum labor is exbibuit , aut mi¬ 
norai iomm , vel perditionem indu- 
xit ; quicquid in rebus Ecclesi# 
minorationis exbibuit , tantum de 
rebus propriis Ecdesi# illi resti¬ 
tua t . ex cujus rebus , atque suf- 

fra- 

(i) Laboribus suis proprie auxit, et ex hoc. Vet. et Grat. 
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to restitua pelos proprios bens a es¬ 
sa Igreja , com cuja fazenda , e 
meios iòr convencido de ter aug- 
mentado as suas próprias obras. Se 
ao contrario alguma cousa gastou 
do seu em utilidade da Igreja , ou 
sofirco algum damno , ou perda , 
podendo-o provar, lhe será tudo re- 
sarcido pelos bens da mesma Igre¬ 
ja , em cujo proveito mostrar que o 
empregou. 

fragiis suos convictus fuerit am¬ 
pliasse labores. Ouòd si aliquid 
pro utilitatibus Ecclesie, aut subs¬ 
tantive expendit , aut dispendii , 
vel perditionis quippiam pertule- 
rit , si hoc comprobare potucrit , 
totum illi à rebus ejusdem Eccle- 
si£ reformabiiur, pro cujus utili¬ 
tatibus id expendisse comprobatur. 

A matéria deste Canon assim como continua a mostrar o 
mesmo espirito de cubiça, e interesse dos Bispos , em quanto 
procuravão augmentar , e beneficiar os proprios bens ainda em 
detrimento dos das suas respectivas Igrejas ; nos dá a conhe¬ 
cer como as mesmas Igrejas continuavão a possuir servos , e 
libertos , que constituiao o que se chamava família da Igreja, 
de que já temos assás fallado (a). A disposição do Canon bem 
se vê como foi dictada pelo espirito de justiça , que não póde 
consentir lesão assim nos bens das Igrejas, como nos de qual¬ 
quer particular. Parte deste Canon he referida por Graciano na 
Caus. 12. q. 4. Can. II.; isto he , desde a palavra quicumejuè 
até expendisse comprobatur; e esse mesmo fragmento com diver¬ 
sidades de lição , e debaixo da rubrica : Resarciantur detri- 
menta Sacerdoti, vel Ecclesie , que alterius occasione alter senserit. 
Mas vejamos como concluem as Actas. 

Resta dar graças ao Deos Omni¬ 
potente. Depois rogar que haja paz, 
conservação, e muitos annos de vi¬ 
da o piissimo, e amante de Christo 
Rei Wamba N. Senhor , cuja de¬ 
voção nos convocou a este salutife- 
ro Congresso , sup. içando á Divina 
Clemencia , que n gloria de Christo 
corrobore o seu Reinado até á ulti¬ 
ma velhice, por graça do mesmo , 
que com o Padre e Espirito Santo 

vi- 

Gratias itaque peragimus 
Omnipotenti Deo. Post hec sit 
pax , salus , et diuturnitas piissi¬ 
mo , et aniatori Cbristi Domino 
nostro Wambano Regi , cujus de- 
votio nos ad boc Decretum saluti- 
ferum convocavit; Divinam postu¬ 
lantes clnnentiam , ut gloria Cbris¬ 
ti Regnum ejus corroborei usque 
ad ultimam senectutem ; prestan¬ 
te ipso, qui cum Palre, et Spiri- 

tu 

(a) Memória III. para a Histor. da Legisl. e CQStum. de Porcug. nota 208. C 
222. — Introducç. á Vid. de $. Fructos. §. 7P. 
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vive, e he glorificado , Deos Uno tu Sancto mus vivit, et gloriaiur 
c Trino , por séculos dos séculos, in Trinitate Deus , iu s£cula sa- 
Amen. culorum. Amen. 

Em meio destes votos, com que os Concílios sempre cos- 
tumavao rematar , nos mostrao os Padres deste como os zelo¬ 
sos Príncipes cuidavão em fazer que se congregassem Concí¬ 
lios, c não só os Nacionaes , nem só os da Província da sua 
residência , mas de Província mais affastada , qual era a de 
Galliza (a). Scgucm-se nas Actas as sobscripçóes. 

1. Leodccisio em nome de Chris- 
to Bispo , por sobrenome Julião , 
reli , c sobescrevi estas Constitui¬ 
ções , segundo o que nos aprouve 
com os meus santos Coepiscopos , 
que inspirados por Deos comigo 
sobsvrevèrao. 

2. Genetivo em nome de Chris- 
to Bispo da Igreja de Tui , seme¬ 
lhantemente. 

3. Froarico por mercê de Deos 
Bispo da Igreja do Porto, semelhan¬ 
temente. 

4. Bela em nome de Christo 
Bispo da Igreja Britoniense , seme¬ 
lhantemente. 

ç. Isidoro Bispo da Igreja de 
Astorga, semelhantemente. 

6. Alario por mercê de Deos 
Bispo da Igreja de Orense , seme¬ 
lhantemente. 

7. Rectogenes em nome dcChris- 
to Bispo da Igreja de Lugo , seme¬ 
lhantemente. 

1. Leodecisius iu Christi no- 
mine Episcopus , cognomento <Ju- 
lianus (b), has Constitutioncs sr- 
cundum quod nobis cum sane tis 
Coepiscopis meis , qui mecum sub- 
scripserunt, Deo inspirante, com- 
placuit, et relegi, et subscripsi. 

2. Genetivus in Christi nomine 
Ecclesi£ Tudensis Episcopus , simi¬ 
liter. 

3. Froaricus Deo jubente Por- 
tucalensis Ecclesi £ Episcopus , si- 
mi li ter. 

4. Bela (1 ) in Christi nomine 
Britaniensis (al.) Britoniensis Ec- 
clesitc Episcopus, similiter. 

q. Isidorus Asturicensis Ec- 
clesice Episcopus, similiter. 

6. Alarius (2) Deo jubente 
Aurisin£ Ecclesi£ Episcopus , si¬ 
militer. 

7. Rectogenis in Christi nomi¬ 
ne J ucensis Ecclesi£ Episcopus , 
similiter. 

8. 

(a) Veia-se a Memória citad. na not. antecedente, not. 93. 
lb) Este sobrenome foi causa de se introduzir em as edições antigas o erro de 

fazerem de hum só Bispo dois , dando a hum o nome de Leodecisio , ca outro o 
de Julião; e as edições de Crabbe , e de Surio adicionarão o erro, dando a Julião o 
titulo de Bispo Hispalense. Mas á vista dos mss., que exprimião ser o nome de Ju¬ 
lião sobrenome do Bispo Leodecisio, se conheceo o erro. 

(1) Também se acha este nomt escrito Be tá. 
(2) Al. Hiiarius. 
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8. Ildulfo , por sobrenome Fe- 8. Ildulfus , qui cognominor 
lis, Bispo da Igreja de Iria, seme- Felix , lriensis Ecclestx Episco- 
Ihantemente. pus, similiter. 

Destas sobscripções se vê , que a Provincia de Galliza , 
de que Braga era Aietropole, se achava neste tempo reduzida 
já ao seu primitivo estado , não passando do Douro , o qual 
dividia a Galliza da Lusitania : e com effeito nenhum Bispo 
desta reconhcceo a Braga por Mctropole depois que o Rei 
Rcccesvintho fez tornar á Provincia da Lusitania ( de que 
Merida era a Metropole ) as Igrejas d’áquem-Douro, Coimbra , 
Egitania, Caliabria, Viseu , e Lamego, deixando a Braga as 
d’além-Douro , próprias da Provincia de Galliza. Entre estas 
porem a de Lugo já a este tempo era outra vez suffraganea 
de Braga, tendo cessado o privilegio de Mctropole , que em 
tempo dos Reis Suevos , por commodidade dos Prelados, se 
lhe déra só para o íim de haver Concílios com os Bispos das 
cinco Igrejas mais vizinhas, com os quaes como do Destricto 
de Lugo vemos que se assignou o Bispo desta Cidade no 
II. Concilio de Braga. No presente Concilio porém já sob- 
screve sem mais precedencia que a que lhe dá a antiguidade 
da sagração, pela qual succedeo ficar em penúltimo lugar. Fal¬ 
ta dos suffraganeos que lhe restavão, só o de Dume, cuja ad¬ 
ministração talvez estava então commettida ao Metropolitano , 
como já em outro lugar {a) notámos. 

Àaa AP- 

(d) Vida de S. Fructuoso Cap. VII. not. ulc. 
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S. FRUCTUOSI 

BRACARENSIS EPISCOPI 

V I T A. 

INCIP1T vi ta, vel memoratio miràbiliorum , qua Deus pro b ti¬ 
ni obsequii famulatu Sanctissimi Fructuosi Episcopi , aà corrobo- 
ratidatn jiàem credentium statuit ad salutem. 

i. Postquam antiquas mundi tenebras superna veritatis nova in~ 
radiavit charitas , et in Sede Romana prima Sancta Ecclesue Ca- 
thedra Fidei Catholica dogmatum fulgurans rutilarei immensitas, at- 
que ex JF.gypto Orientali província excellentissima sacra Religionis 
pramicarent exempla, et hv.jus Occidua plaga exigua perluceret ex- 
tr emitas ; perspicua claritatis egregias Divina pie tas duas inlumina- 
vit luccrnas, lsidorum reverentissimum scilicet virum , Flispalen- 
sem Fpiscopum , atque Beatissimum FRUCTUOSUM ab infantia 
immaculatum. et justum. llle autem oris nitore clarens, insignis in¬ 
dustria , sophista artis indeptus primitias (i) , dogmata reciprocavit 
Romanorum. Hic vero in sacratíssimo religionis proposito Spiritâs 
Sancti jlammâ succensus , ita in cunctis spiritualibus exercitatus , 
omnibusque operibus sanctis perfectus emicuit, ut ad Patrum se fa- 
cilè coaquaret ( z ) antiquorum meritis Thebeorum. Ille activa vita 
industria universam cxtrtnseciis crudivit Hispaniam. Hic autem con- 

Aaa ii tem- 

(i) Tam. et Sandov. pratmicans dogmatum. Aís. dogmata. Hensch. prxmican> 
tia dogmata. 

( ) Aíabil. quorum rrquaret: e porque assim não jazia sentido perfeito, julgou 
Aíabillon qne havia aqui alguma falta. Aís. et Hensch. cosequaret. 

/ 
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templativ£ vit£ peritiâ vibrante fulgore micans , intima cordium in-* 
luminavit arcana, llle egregio rutilans eloquío in libris claruit adi- 

ficationis. Hic autem culmina virtutum coruscam exemplutn reliquit 
(i) sancta Religionis, et innocuo gressu secutus est vestigia pr.eeun- 
tis Domini nostri Jesu Cbristi, et Salvatoris, cujus tantiim incffa- 
bilia sunt virtutum prodigia , quod nostra nuncupare non valet ine- 
ptia. Quantum fideli narratione Cognovi, pauca de principio vit£ ejus, 
et fine (2) disserendo perstringam. 

2. Hic virò Bcatus ex claríssima Regali progenie exortus, su- 
blissimi culminis, atque Diteis exercitús Hispani.e proles , dum ad- 
huc puerulus sub parentibus degeret, contigit, ut quodam tempore pater 
ejus eum secum babem , inter montium convallia Bcrgidensis territo- 
rii , gregum suarum requireret rationes \ pater autem suus greges 
describebat , et pastorum rationes discutiebat : hic vero puerulus , 
inspirante Domino, pro £dificatione Monasterii apta (3) loca pensa- 
bat , et intra semetipsum retinens nemini manifestabat. Post disccs- 
sum igitur parentum , abjeçto s£culari habitu, tonsoque capite, ciim 
Religionis initia suscepissct, tradidit seerudiendum spiritualibus dis- 
ciplinis sanctissimo viro Conancio Episcopo. Ciunque aliquanto tem¬ 
pore sub illius degeret regimine, provenit, ut quodam die possessio- 
nem Ecclesi£ ingressi illius prxeuntes puericelluli ( 4 ) , cum ei ad 
manendum hospitium pr£pararent, quidam de sumptoribus (5-) adve- 
niem interrogavit, dicem: Quis hoc occupavit habitaculuin ? Res- 
ponderunt: Fructuosus. Statim imana temeritate frustratus , jussit 
ejus sarcimtlam (6) for is projicere, et sibi ibidem pr.eparare. Qitod 
ille patienter tolerans siluit. Cum autem intempest£ uoctis silentio 
omnes quiescerent, subitò idem (7) hospitium ab ira furor is Domini 
veniens ignis succendit , cum intus eodem habitaculo ignis, ut adso- 
let, minime (8) haberetur : recto videlicet Domini judicio > ut idem 
babitaculum, quod typo superbi£ turgidus usurpaverat, orante San- 

cto 

(1) Mi. et Hcnsch. reliquit. Ceteri, relinquens. 
(2) M%. tliscernendo. 
(}) Mobil. alta. Mi. abdita. 
(4) Mí. purcelluli. Mobil, paricelluli. Sandov. puricelluli. Veja-se o que disse¬ 

mos na not. X. ao Cap. 1. da Vida de S. Fructuoso. 
Ç5) Veia se a not. XI. ao Cap. citado na nota precedente. 
(6) Nota Flores tjne esta mesma lição tem oMs., mas que algumas edições er¬ 

radamente tem sarcinolum. 
(fi) Ms. eumdem. 
(8J Deve se reprovar a lição dos que tem: Quod ut ídsolet minimi. 
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cto Adolescente , cmn ihgentis éeríthH pertnrbationc (i) atque inju¬ 
ria , et jac turre tribulàtione desereret. 

3. Rost hrec remtens ad locam ilktm solitudinis supra memora- 
tum, ut devotionem , quam dudum parvulus, elegerat, jam perfe- 
ctus wpletet ( 2 ). Nam construais Coenobinm Complutense juxta 
Di-citia pracepta, nihií sibi reservans, omnem à sefacultatis sure su- 
pellectilem ejiciens (3), et ibidem conferens, eurn locupletissime ditavit, 
et tom ex família sua , qttàm ex conversis ex diversis Hispani£ partibus 
sedulò occurrcntibus , cmn agrnine Monachorttm affltientissimè complevit. 
Et quia, sicut scriptum est (4), semper sanciitatem amulatio insequi- 
tur inimici , et contra bonitatem pugnat malitia, illico invidus vir 
iniquus soror is ejus maritus, antiqui hostis stimulis instigatus , co¬ 
ram Rege prostratus, surgens ( 5- ) surripuit animam èjus , ut iis- 
dem ( 6 ) pars hrereditatis à sancto Monasterio auferretur , et illi 
qttasi pro exercenda publica expeditione conferretUr. Otiod ciirn huic 
Beatíssimo compertum est , statim tulit Ecclesue vela , et sancta 
hudavit altaria, et ciliciis induit ea, atque sCripsit , et direxit illi 
epistolam confusionis, et increpationis, Dominicreque (7) comminatio- 
nis ; se quoque cottvertit in jejuniis, et luctu , et lacrymis, atque 
prolixitate orationis. Citm itai agerctur, statim ipse Sanctonim amu- 
lus , et boni operis adversarias ultione divina percussus , Citihs vi- 
tam finivit. Sicque factunt est, ut qui oblationes Sanctonim qurerebat 
aiiferre, ipse crudcliter de hoc saculo absque liberis discederct, etfa- 
cultates suas alienis relinqueret, et ipse secum solam perditionem (8) 
portaret. 

4. Hic vero Santíssimas conjirmans cunctum regularem ordinem, 
constituensque Ccenobii patrem ( 9 ) , cmn ingenti discretionis rigore; 

et 

(1) Paulo aliter alii. 
(2) Nota Aíabillon , que aqui está 0 participio revertens pelo verbo revertitur. 

Aís. ct devotionem ... impievit. 
(3) No Aís. e cmHensch. falta snppellectilem ejieiens, que se aeba em Tam.: 

e como nesse caso ficava fora de proposrto — à se r 0 tirou Hensch. , 0 qual (se¬ 
gundo jd notou Flores) ás vezes itttende mais d latinidade , que d fidelidade do 
original. 

(4) Aís. sicut scriptum est, quia. 
(5) Em Tam. e cm outros falta surgens. 
(6) Hensch. cadem. Tam. c Sandov. iisdem. Mabil. ejusdem. Ms. hidem, 
(7) Assim se acha em 0 Aís. e Henschen. Os outros tem Dominique. 
(8) Tam. r-Jinquens, ipse soiiim praditionem. 
(9) Tam. constitutus est Ccenobii pater. 
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et quia rumor gloria ( i ) sanctitatis ejus cunctas peragraverat re¬ 
gimes , citm ex multitiidine diversorum occurrentium crebram patcre- 
tur inquietudinem, humanam fugicns laudem, atque farvorem , cgre- 
diebatur à Congregatione , et nudis vestigiis penetrabat loca nemo- 
rosa, argis densissima , aspera , et fragosa , per speluncas , ct ru- 
pes , triplicai is jejuniis, et multiplicatis rvigiliis, et orationibus va¬ 
cuns (a). 

5:. Contigit enim , ut dum qitodam tcmpore in cujusdam rupis 
gradibus melotcm ex capreis pellibus indutus oraret enixius , adve- 
viens quidam agrestis venationem exercens ( 3 ) , et insídias , citm 
vidisset eum super unum rupis gradum in oratione prostratum, exis- 
tirnans in rupe esse venationem, tendem ( 4 ) arcum ; et citm libras- 
set ictum ( 5" ) , ut dimitteret sagittam , providentiâ Divina sollici- 
tus erexit mamis cum oratione ad ccelum. llle vero intclligens quòd 
homo esset, retimit ictum. Post hac ostendeus ei se, hac cuncta re¬ 
ferem , ipse Beatissimus rogavit eum, ut nemini hoc manifestarei. 

(. Post hac denique in vastíssima, et arcta, atque proeul à sé¬ 
culo remota solitudine in excelsomm montium finibus extruit Monas- 
terium Rupianense (6), et erga sanctum Altare se in angusto , et 
párvulo retruxit ergástulo. Cumque ibidem aliquanto tempore quic- 
visset, egressa est ornnis congregaiio Complutensis Ccenobii, multi- 
tudo Monachorum, et piè ( 7 ) violcnter venientes, ejecerunt eum de 
eadem clausura ( 8 ) , et ad pristimm reduxerunt locutn. Demum 
itaque egrediem, inter Bergidensis territorii, et Gallxcia provinda 
confinibus adificavit Monasterium Visonicnse. 

7. Atque postmodum ex alia parte Gallacia in ora mar is cons- 
truxit Monasterium Peonense. Et dum multa illi intentio esset na- 
vigandi in mare, in longínquo Ponti pélago non grandem reperit In¬ 
sulam , ubi dum concupisset cum Dei juvamine fundare Monasterium, 

egre- 

(0 Ms. glorioss. 
(2) Tam. ubi per speluncas, et rupes, Deo . . . vacabat. 
(3) Sandov. arcistis venationibus exercuens et insídias. Mobil, arcistes venatio- 

nis exercens insídias. Mi. arcistis venationibus insidians. Hcnschcti. arcutenens. E 
accracenta Flora a not. Arcistas, et Arcistes in Clonariis Sagittarius. 

(4} Aqui he de notar que tendens estd em lugar de tetendit. 
(5) Hemch arcum. 

I (6) Alguma! edicoei tem, Ruffianense. Veja-se a not. 1. ao Cap. III. da Vida 
de S. Fru tuoso. 

(7) Mabil. Sandov. e Mi. piè violenti. Hemch. et violenter. 
(8) Hemch. de eodem claustro. Mi. de eadem claustra. 
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cgredicntes ad t erram , navicnlam, per quam trãnsfretavermt, per 
negligcntiam incaute nauta solutam reliquentnt ; et dum intense cum 
discipulis suis sub quadam rupe laborar et , ut aquam dulcem produ- 
cerct; expleto opere, cum retrammearc voluissent , impulsu inimici, 
volventibúsque procclfis , vident ipsanl naviculam in longínquo maris 
freto , inter mulas projectam. Et dum omnes ejus discipuli, facta 
sibi facultqtis (i) desperatione, se gravi marore deprimeretit , ipse 
vcrò oratione facta, se in tam longinqui maris pélago solus projecit. 
Illi autem duplo lucto, et ejulatu amarissimè perstrepebant y et ittius 
périculum formidantes , et suurft interitmi deplorantes , et càm jam 
pra nimia longinquitate ab oculis eorum absconderetur , et in inte¬ 
gram ruerent desperationem ; póst multa horarum spatia procul in- 
tuentes, vident ipsam naviculam pmlisper propinquarc. Postquam vi- 
ciniiis adplicuit, cernunt etim in eadem sedentem, et cum gáudio re- 
mcantem , quem cum summa latitia recipientes, tranfretaverunt cum 
exultaticne. Ad eandem demum regrediens Insulam, in qua cum inci- 
pientem sancti operis principiam invidus, atque iniquus intpèdire du- 
dum tentaverat inimicus, pramissum cum Dei juvaminè sanctum cons- 
truit Monasterium , solitoque exercitio illud dedicans, xtrenue reli- 
quit munitum. 

8. Rumore eximia sanctitatis ejus enixius crebrescente multa 
idónea, ac nobiles persona, etiam de palatio , sèrvitium Regis re- 
linquentes , ad ejus sacratissimam scienter coufugerunt disciplinam. 
Ex quibus plerique ad pontificalem duce Domino conscenderunt bono- 
rem. Inter quos tínus sophisma, intelligentiaqué ( i ) peritiam inde- 
ptus, nomine Teudisilus (3), opitalante Domino, atque sape dicti 
Beatissimi suffragante prasidio, in abditissima solitudine, in locum , 
qui nuncupatur Castram Lconis, egregium adificavit Monasterium, 
et in ipso pennansit usque ad finis sui terminum. 

9. Igitur prafatus Beatissimus FRUCTUOSUS sesc Domino ni- 
mitim ab ineunte atate charum exhibuit. Post bac denique contemptis 
inlecebris mundiabilibus omnem eximi sui patrimonii copiam Eccle- 
siis sane tis, libertis suis, atque pauperibus erogavit. Dcitide ad ere- 
tni pertendens loca, Monasteria plurima fundavit , in quibus multas 
animas MonaChorum per bonam conversai ionem , et ianctam discipli¬ 

nam 

Cl) Assim tem a edição de Tam. Os mais tem: difficultatis. 
(2) Henah. sophistica inrelligentrar. 
(3) Ms. Theudiseus. Henscb. Theodiselus; 
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vcan erudivit ( 1 ) , ipse vero dum ibi ccenobiali ritu cunctis commo- 
rantibtts modum recte vitte constituisset , et aliquandiu Mie degis- 
set, devitans frequentes populi concursus , abditissima eretni loca pe- 
tit, ac frondosis, secretisque nemoribus ita se occultare (2) studuit, 
jit nunc altissimis locis , nunc densissimis sylvis , riuuc etiam rupi- 
bus, qu<£ solis ibicibus pervia swit, latebrando latitans, ut non bu- 
manis, sed Divinis oculis cerneretur. 

1 o. Sed dum, opitulante Domino, idem Vir sanctus irreprehen- 
sibiliter erbniticam perageret vitam, eumque mu/ti diligenter crebris- 
sima visitatione requirereut, et mu reperirent; idem vir nigras par- 
vasque aves, quas usitato nomine vulgus graculas vocitat , mansue- 
tas in Mouastcrio habuisse perhibetur. Que pretendentes ( 3 ) vola- 
twn per diversas partes sylvarum eo usque vo/itantes perquirebant , 
quousqiie repertum cunctis inquirentibus ejus sanctas latebras suis 
garrulis vocibus proderent, atque omnibus propalarent. Tunc deinde 
universi ad eumdçm viram cum gáudio magno properabant. Denique 
sicut supra dixtmus , multis miraculorum signis crebrè ejfulsit , et 
miro virtutum opere, adnitente Divino adminiculo , sepissime corus- 
cavit. Ex quibus sacris virtutibus, opitulante Deo , jam nunc ali- 
quid fari incipiamus. 
• 11. Quadam namque die, ut fertur , venantium turbe cum ca- 
nibtis damulam persequebantur. Jam quidem multo spatio victa bes- 
tiola, cum undique carnpis late patentidus mortem sibi imminere cer- 
neret, ita ut pene jam ab ipsis canibus comprehenderctur , sevisque 
eorum morsibus discerperetur. Idem quoque Vir Dei iter suum, in¬ 
cógnita venantium causa (4), peragebat. Ipsa nimirum bestiola dum 
jam nullum uspiam sibi conspicerct adesse perfugium , mox ut vidit 
Viram Dei, illico sibi ab eo defensiouem poposcit ( 5 ) , ac protinus 
pro percipiendo vite sujf ragio incunctantcr sub ejusdem Viri Dei am- 
pbibalum ingressas est. Qiiam ille statim ab omni improbonm homi- 
vum persecutione defendit. Mox etiam canes proeul abigi jussit, at¬ 
que ad Monasterium eam secam sua sponte venientem perduxit. Que 

( ut 

(1) Mi. e Hcnsch. Domino dedicavit. 
(2) Tam. se occuli. 
(3) Assim tem a edição de Tam. Mas Sandov. tem pratendens. Mabill. prae- 

tendentes volatu. Ms. perpecenti volaui. Hensch. perpete volatu. 
(4) Hensch. incognitus venantibus. 
(5) Com esta lição se conjormo 0 Ms. e Hensch. Os mais tem : proposiiam, 

protinus. 



( nt diattir ) tantiim ab illa die mansueta ejfecta cst, ut ubicumque 
ille ahiret , eam milhis de ejus vestigiis disjungere valeret. Sed si 
vel paulnm ab ea recederet , minquam balare , aut vocibus strepere 
cessar et , quousque eutn detino revideret. Nimirutn tanta; erat man- 
suetuàinis, ut veniens freqtiènter in lectulum , ad pedes ejus rccuba- 
ret. Quam ille in sylvatn Monasterio contiguam sxpe dimittere jus- 
sit. Illa vero non immemor tanti beneficii ‘grati<e (,) sylvatn , 'nua 
eam nutrierat, contemnebat , et ad liberatoris sui pr<2sentiam ocius 
(2) recurrebat. In tantwn sei lie et, ut si ille in quemquam profectus 

juisset locum, suis cúm vestigiis , quousque reperiret , per longitm 
ttineris spatium prose quer et ur. Cutuque diutissimè hoc ageretiir , cw- 
pit in loco eodem tanta virtutis longè late que fama crebrescere. Sei 
quta antiquas hostis unde bonos cernit enitescere ad glorl.m , inde 
perversos per mvidiam rapit ad pautam-, quidam juvenis vesania spi- 
ritn itif.atus, imò potius irnidue igne succènsus, ab sente (3) Sanctis- 
simo Viro, ipsam bestiunculàm morsibus canum interemit. Sed ciim 
post aliquos dies Sanctissimus Vir ad Monasterium fuisset regressus, 
sollicite requisivit, quidnam causa esset cur caprea sua ei solito mo¬ 
re tunc minimè occurreret ? Cm protinus dictum est , quia dum in 
pascuis sylvarum fuisset egressa , veniens puer ille interemit eam. 
Qtd mox gemia sua summo cwn dolore in conspectu Domini flectens * 
semetipsv.m in pavimentum (4) prostravit, sed nutu Dei illico infer¬ 
re non distuát supplicium prasens Divina Majestatis severíssima ul- 
t:o. Ipse ille juvenis felrium languore statim correptus , mox ab eo 

flagitare per intermntios cepit, ut pro se Dominum supplkaret, ue 
juxta suam pessiv atn temeritatem Divina percu/sus ultione , crudeli 
exitu, vitam finiret. At ille statim ad eum profectus , Domini im- 
ploravit mtsericor:.i tn, ac mamtm suam súper eum posuit, et illico 
agroto ipsi non solum corporis saltitem pristinam reddulit , vermn- 
etiam simul et anima ejus infirmitates sacra oratione curavit. 

-Almà quoqtie summ.e patientiamiraculúm, narrante qtiodam 
fdeli Viro, comperimus, qui nobis rettilit, supra nominatum almum 
Virutn eum quadam die cum ceteris comtibus sui itmeris, per loca 
qna urbi Egitanice (5-) contígua sunt, pergeret , atque Provinda 

Bbb L11- 

(1) Sandov. gratia. Ms. gratiam. Hensch. gratam svlvam. 
(2) Hensch. citiiis. 
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Lusitanix eximiam urbem Eméritam , ob desiderium egregi£ Vir- 
ginis Eulalia: , pctevet ; quatenus inibi sacra vota mentis sua sa- 
cratissimis persolveret cordis sui adfectibus , ut fusis in conspectu 
Dei dulcijluis (1) precibus, pcrceptisque à Domino Jesu Christo lar- 
giflua pietate postulationis cffectibus, ad Insulam , qua in território 
Gaditano sita est, properans , adniteute Domino , perveniret. Sed, 
ut supra diximus, dum in Egitanix partibus via sua carperet iter, 
accidit , ut cuncti , qui in collegio Beatissimi Viri iter agebant , 
pauhtlum pracederent. Ipse vero substincns in abdito nemorum , syl- 
varumque densarum secretíssimo loco , paulisper oraticni incubuit ; 
qui dum humo prostratus jaceret , antiquus hostis omniutn bonorum 
semper invidus, quemdam rusticum, ac plebcium vir um , confestim 
ad locum, in quo Vir Dei orabat , furibundum perduxit. Oui dum 
Vtrtim Dei eminus vidisset , eumque singularem, vi li habitu , ex- 
calceatis, nudisque pedibus, inter fruteta conspexisset, ut sese habet 
rústica mens, eum exvilitate cultús contam, ais, adeitmdum Vtrum, 
temeritate insania frctus, propriits accessit, eimque fugitivum exis- 
timans, procacmibus verbis convidando lacessivit , ac r.ihil cuncta- 
tus idem rusticus petulanter multis contumcliis verborum eum objur- 
gavit. Sed dum Vir Dei respondcns tranquilla mente diceret: Plans 
fugitivus non sum; etillc e contrario fugitivum omnibus modis es¬ 
se perhibcret, et eousque instinctu diaboli irritatus est, eum vecte, 
quem gcstabat manibus, ictu verberar et. Qiiod dm Vir Dei patien- 
ter sus tina-et, et ille percutere non desisteret , mox ei signntn cru- 
cis fecit, statim eum damon in terra cullisit, atque ante pedes San- 
cti Viri rcsupinum corruere fecit. Et eousque debochando laniavit , 
quousque eum in própria sanguiue involutum crudeliter discerpens cru- 
aitaret. Sed Vir Dei saiictus protinus oravit, et pristina eum sani- 
tati absque tília difficultate rcstitiàt. 

13. Nunc igitur non prisca sed moderna , non vetera sed nove ir¬ 
ia , non vanis quibuslibet fabulis ficta , sed miracula veritatis indi¬ 
cio declarata, nairante vaierabili Viro Bcnenato Presbytero, quem- 
admodum gesta stmt , vei aciter compa-imus. Et ob hoc hujus in pa- 
ginula seriem brcviter , sicut ad nos per lata sunt , aduotari omni 
cuni veritatis studio procuvabimus. Denique jam dictus fidelissimus 
Vir rctulit dicens : „ Dum de Província Lusitania cum Santíssima 
Viro Fructuoso ad Provincictm Beticmn pergerem, et imbriferi aeris 

(1) Mi. dulcissirais. 
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minemos , ac juges pluvias , utpote hyemis trnpore , per muitos 
dies indcsinemer exhiberent , et ex multitudine imbrium nimium jlu- 
mina excrevissent , accidit die quadam puerulum cum caballo , qni 
ccdices ipsius Viri Dei gestabat, dum transmeare cum ceteris colle- 
gis suis nititur, in amnis fiuenta profundíssima cecidisse, et diutissi- 
me barathro gurgitmn cum ipsis libris demersum ftisse. Tandem igi- 
tur, suffragante Domino, à lympharum discrimine creptus, et cre- 
pidine aivei , madefactus licet , pertingere tamen meruit incolumis. 
Idem autcm Sanctus Vir paulò post eos pede proprio , ut ei semper 
mos crat, absqne vebiculi jmamine properabat. Cumque ad suos per- 
venisset comités , âictuni cst illi , qubd omnes códices sui in aquani 
cecidissent. Ills vero in nullo penitus commotus, sereno vultu, hila- 
rique facic, absqne oliqua mastitia, ejici de marsupiis, et sibi pr<s- 
sentari praccpit. S.d ita eos reperit siccos, ut illos fuvialis liquor 
nullo modo contigisset, nec mádidos humor vel tenuiter facere potuis- 
set. » 

14. Alind quoque mirabile factum , quod supra dicto Viro refe¬ 
rente cognovi, silcntio occultare non debeo. Qtiadam die ipse B. FRU- 
CTUOSUS devoticnis implenda gratiâ de civitate Spalensi ad Ba- 
silicam S. Gerontii ( 1 ) navigio profectus est. Et dum ibidcm desi- 
derii sui vota, adnitentc Domino, devotus persolvisset, et vespcras- 
cente die iterum redire, unde venerat, disposuisset, nauta ipsi, qui 
per longa spatia pelogi navim gubernaverant , fessi labore navigii, 
non solitni quòd vires ad gubernaudam navim non habere se dixerunt, 
verumetiam quòd diei pars extrema jam superesset , çaeperunt que- 
rimoniari. Qiúhus ille ait: Deprecor vos, ut accipiatis paululum 
cibi in refectioncm , et quia lassi estis , vel paululum quiesca- 
tis, dum et ego officii mei impleo cursum. Nam et hoc quv- 
so , ut remos hujus navis tollatis , et sic paululum dormiatis. 
Qtíibus obedientilus , et juxta praceptum remos navicttla auferemi- 
bus, vel etiam obdormientibus, illico Sanctus vir orans, et oficiam 
sacrum cum fratribus suis perfimgens , nullo homine navim contin¬ 
gente , ‘sed Dei sola manu gubernante , ad ulterior em amnis ripam 
celeriter transmeavit. Nauta vero subitò expergefacti supervacuas 
eidem Viro inferehant querelas , dicentes : Transfretemus jam ; 
quia inter noctis tenebras non bene possumus navigare. Ouibus 

Bbb ii H- 

(1) Htnsch tem: Hieronymi. Mas os mss. Gotbicos, tomo attesta Flores, tem 
tíaramente: òancci Geromi 



366 Appehdix II. 

Hl* ait: Nolite, o filioli, vos fatigare, quia absque vestro la¬ 
bore Dominus nos, ubi desiderabamus, jam perduxit. Oui cum 
surrexissent , atque se in alteram partem ripa Jiuminis esse conspe- 
xissent, obstupefacti , turbatique mirabantur quidnam fecisset Deus. 

1 $. Nam et aliud retulit , quod ormúbus modis verum esse ai 
jfirmabat dicens: „ Quadarn Dominica die, dum imbrcs procellosi inas- 
thnabiliter essent , idern Sanctisshnus Vir de civitate Spalcnse ai 
Insulam, qua sita est in território Gaditano, pergebat. Quem dum 
mv.lti eives prafata civitatis , vel etiarn Antistes ipsius urbis obnixè 
tbideth retinei-e vcllent, ut quia Dominicus dies erat, vel certe quia 
aeris nem esset temperies, si non amplius, saltem usque post Missam , 
inibi sustinere annueret \ quibus taliter respondisse fertur: Nolite ob¬ 
secro me rctinere , quia Dominus direxit viam meam ; sed si 
pro mea injuria satagitis, etaliquid pro ista pluvia formidatis, 
certissimè sciatis, quia amplius hodie pluvia , quàm usque ad 
secundam dici horam non eri t. Quod ita gestutn omnes viderunt 
qui prasentes fuerunt. Et postquam ille hora secundâ navem conscen- 
dit, stãtim pluvia desiit , et usque in quartum diem , quamdiu ad 
locwn, quo tendebat , peraccederet , non pluit , sed tribus diebus , 
juxta quod pradixerat, multa tranquillitas fuit. Unde conjiccre pos- 
ramus, quia tamdiu tninimè pluit, quamdiu Sanctus Vir navigans, 
ad loenm destinatum perveniret. Chmque prafatam, suffragante Do¬ 
mino , Gaditanam ingressus fuisset Insulam, ex alia parte quasi sol 
orlem inluminaturus Spaniam, adijicavit sanetum , ope Domini, Mo- 
nasterium , solitisque canobiali ritu regulans illud instruxit exer- 
eitii rudimentis. » 

16. Denique in ah dita, vastaque , et à mundana habitat tone re¬ 
mota solitudine, pracipuum , et mira magnitudinis egregium funda- 
vit cum Dei juvamine Ccenobium , et quòd ab ora maris IX. mill. 
distet , ei nomen dedit nono. Ibi ( sicut à Religioso Viro Julia¬ 
no Presbytero, qui in eodem Camobio adolevit ex párvulo , fideli nar- 
ratione cognovi , et breviter intimabo) tanto gloriosíssimas, et in- 
compárabilis Vir rutilorum (i) radiam exemplo meritorum, ita ar- 
dore fidei accendit ânimos populcrum , ut eatervatim undique concur- 
rente agmine , conversorum immensus fieret chorus. Et nisi Duces 
exercitas Provinda illius , vel circumseptus undique confinibus Regi 

cla- 

(o He assim que lê Henschen., cuja lição st deve preferir à de Tamayo , t 
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clamassent , ut aliquantulum prohiberetur , qiiod si fas fuerit per~ 
tnissionis , non esset qui in expeditione ( 1 ) publica proficiscartur, 
bmtmerabilis siue dúbio congregaretur exercitus Monacbonm: ita ut 
non solim virorum, sed et iam animi injlammarentur fxminantm. Et 
cum in eodem sanctte Congregationis loco accedencli aditus non esset 
mulierum , ordinem referam quemadmodum facta est Congregatio 
Puellarnm. 

17. Qu&dam Virgo sacratíssima, no-,nine Benedicta, claro ge- 
tiere exorta , atque ex Gardingo Regis sponsa, ardore fidei, et fiam- 
mâ amor is sane ta Religionis succensa, à suis occultè fugiens parentu 
bus , sola ingressa est diversa ererni loca deserta, et sic per invia , 
et ignota errando loca, tandem, duce Domino, appropinquavit ad san¬ 
eiam Cmiobii Congregationem. Non audens propius accedere (2), sed 
proeul in deserto subsistens , suggessit per intermtntios Sanctissimo 
Dei Viro , ut ovem errantem de luporum faucibus liberarei , et in 
viam salutis dirigeret, et animam quarentetn Dominum spiritualibus 
disciplinis institueret , qualiter hoc à Domino , qui ovem per ditam, 
htmeris suis reportavit, reciperet. llle vero heec audiens, mtnensas 
Omnipotenti Domino retulit gratias , et jussit ei in eadem deserti 
sylva parvam facere mansiuncuUan. Et ut prajatus Vir referebat : 
» Qui a de Sénior ibus tmllus ad eam appropiuquare audebat , sed ex 
rwbis parvulis unusquisque vice sua illi litteras ostendebat, et subs¬ 
tantivai ministrabat \ et ita cum multa conjuratione suggessit , ut 
timquam illi cibus aliquis portaretur, nisi cum Beatissimus Vir, //- 
cèt media r.octe, reficeretur, et ab eo sanctificatus illi dirigeretur. » 
H<ec nempe spiritualibus studiis diligenter intenta , cum ejus fama 
per diversas terras fuisset laudabiliter propalata , tantus desiderii 
ardor infiammabat ceteras diversorum filias, ut undique alacriter con- 

Jlueret eximia feminarum caterva, ita ut intra breve tempmàs spa- 
tium octogcnarius in Congregatione numerus sacrartm Virginum com- 
plerctar. Qitibus in alia solitudine more solito construxit Monaste- 
rium. Tanta itaque in utroque sexu almifica jlorebat sanctitas , at- 
que eximia cresccbat fama perfectionum , ut viri cum filiis suis ad 
saltctam se convertercnt Congregationem Monachorum. Matrona verò 
earum cum filiabus suis soneto se sociarent consortio puellarum. 

Spon- 

(i) Este lugar foi restituído por este modo d vista dos mu. j pois que nas edi¬ 
ções estava viciado. 

(i) Eam. peracceJcrc. Hcnsch. non audens verò accedere. 
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Sponsus vero scepe dieta Virginis Domina Benedicta: ctitn dolore , 
et marore ingenti jlebiliter adversus eam , immissus perfidâ laboris 
invidiâ inimici , suggessit Regi. Sicqae de prasentta Regis levavit 
jndicem, qui inter eos examinarei judicii veritatem , Comitem nomi- 
me Angelate (1), qui venit ad Monasterium Virgimm Regia pro- 
einctus auctoritate. Compulsus vero Prapositus Virginum , ut pra- 
fatam Virginem de Congregatione seccrncm , prasentaret qualiter 
sponso suo responderet. Oiia cum violeuter fuisset egressa, ita ocu- 
los in ccelum intendem reticendo ( 2 ) intra se insistebat, ut faciem 
Ulius minintè videret. Cutuque iile adversus eam assererct , ita per 
gratiam Dornini , Spititu Saticto repleta , eum paneis adclusit ( 3 ) 
verbis, ut ultra ei quid dicerct non haberet. Tuttc ipse judex dixit: 
Dimitte eam Domino servirc , et quxre tibi aliam uxorem. 
Pcst hac eamdcm Santissimam Virginem jussit Divina pietas , intra 
breve temporis spatium , de boc saculo migrare. Ita factum est per 
ittejjabilem Dornini electionem , ut qua in sane ta conversai tone cuti- 
ctanmi sacrarnm Virgimm illarum pracesserat chorv.m , pracedcret 
et in sane tf. convcrsatiotie ad supernam gloriam Regni Ccelorum, per 
eum, qui vivit, et regnat in sacula saculorum. Amcn. 

18. Beatissimus vero FRUCTUOSUS cum exemplo suo excellen- 
tissima sanctitudlnis coruscante splendif.ua claritate eunctam illumi- 
nasset Spatiiam , atque per singulas diversarum regionum Congrega- 
tioties Monachorutn adinstar innocui cordis sui perfectorum enutriis- 
set agmina discipiilorum, ita ut usque hodie nuperrimè convertentes, 
per ordinem priorum discedcntium sanctorum seriem (4) invicetn sus- 
cipientes, illius antiqua quasi hodierna foreant exenpla, et usque in 

Jitiem mundi fructus ejus operis gignat , et gloriosa sernper innove- 
tur (5) memória, atque in Regno Ccelorum gregis ipsius multiplicen- 
tur quotidie agmina copiosa. 

19. Postquam autem eunctam sancti operis sui devotiotiem, suf- 
fragante superna virtutis opitulatione , ad summatn perduxit perfe- 
ctionem, succcndit eum immcnsus sancti desiderii ardor , ut partem 
occupans Orientis , novam arriperet peregrinationem. Cutuque hac 

cum 

(1) Mi. Agelate. 
l.i) Com esta lição se eonformão os Mss. As edições tinbão, recitando. 
(4) Henscb■ conclusit. 
(4) He conforme aos Mss. Nas edições falta a palavra seriem. 
£5) O Ms. ’4a liblioibeca Real, a que Dores se reporta, le: invocecur. 
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cum paneis electis discipulis ciam pertractasset , et navem sihi ad 
snbvectionem pr aparas set , qttam otnni pradestinatione conscendens 
transfretaret ad Orientem , ab uno proditore detectus discípulo , 
egressionis aditum non valuit impetrare. Quid multa ? Cum h<ec age- 
rentur, pervenit ad Regis illius tatiporis auditum. Formidans igitur 
Rex , ct omnes prudentes illi familiariter adsistentes , ne talis lux 
Hispaniam desereret , jussit eum sine aliqita molestue perturbatione 
comprehaidere, et ad se usque perducere. Ciou autem cum perduxis- 
sent, atque cum nimia fonnidine illum custodirent; nocte igitur ( ut 
fertur) habitaculi ostium, in quo manebat, missis extrinsecus cate- 
nis, et seris, diversisque duris obserantes claustris, ipsi ibi insuper 
custodes permanebant. Cutnque intempesta noctis silentio expergiscc- 
rentur , claustra proeul abjecta , ostiaque patefacta cernebant. Ille 
vero per sanctas Ecclesias orans securus pietatem Domini dcprecaba~ 
tur. 

20. Post hac videlicet , licet invitus , contra voluntatem suam 
languoris marore depressas, pertinaciter resistendo in Sede Metropo¬ 
litana dono Dei ordinatus est Pontifex. Tanto igitur suscepto kono- 
re , pristinam non deposuit conversationem, sed in eodem habitu, in 
eodemque solito abstinentia rigore persistais, residuum vitx sua tem- 
pus in eleemosyncu-itm dispensatione, atque Monasteriorum consumma- 
vit tedificatione. 

21. Iterum inter Bracarensem urban et Dumiaisc Cambiam in 
cacumine modici montis prxcipuum adificavit Monastcrium, ubi san- 
ctum suutn humatum est corpus. Tanta illi fuit intentio in sanctamm 
Eççlesiarum (cdificationem , sicut Viri Dei Cassiani Abbatis , ejus 
primi discipuli, relatione cognovi, ut cum ante multo tempere suum 
pracognovisset sanctum imminere obitum , et ciim multa illi esset 
ccepta operatio cedificationum , propinquante scilicet vit<e pra;sentis 
occasu, non solion diurno tempore sine intermissione opa’ab atar , sed 
etiam nocturnis horis , lampadibus accaisis , in eodem opere perseve- 
rabat , ne de boc século discedens opus sanctum reliqueret itnpcrfe- 
ctum. Sicque, opc Divina adjutus, cuncta , qu<£ Jidclitsr ccepcrat, 
diligenter consummavit, et fideliter (1) dedicavit. 

22. Finis quippe termino propinquante, febre corrpitur, et cim 
per aliquos dies vi febrium teneretur , quadam die supputans tem- 

pus t 

(1) Tam. diligentia . . . ec honorabiliter. 
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.pus, a quo illi finis sutis dtidum fuerat prosagitus (1) , invenlt ipsutn 
.nstare diem, quo de hoc soculo erat migraturus. Nuntiavit adstan- 
ibus. Cunctis autem jlentibus , solus ille exultabàt ; quia procul 

dubio scicbat , quòd ad ccelestem , sempitemamque gloriam propera- 
bat. Interrogantibus eum, si timeret mortem, respondit : Noa ti- 
meo plane ; seio enim , quia etsi peccator , ad pressentiam 
Domini mei ambulo. Post hoc jussit se ad Ecclesiam deportari. 
Et dm jam dormis sua otrmia baberet ordinata , umm vemulunt 
suimi nemine Decentium ( 2 ), qui illi beue à párvulo servierat , 
residiam babebat: jussit eum vocari, et imponens ei mamm , ordi- 
navit eum Abbatem in prociptmm Turonio ( 3 ) Monasterium■ Sic 
deniqtie accepta legitime poenitentia , non est egressus dc Ecclesia , 
nisi ibi ante sanctum prostratus Alt are, jacuit diem illum , et to- 
tum noctis spatium ( 4 ). At exurgente lucis crepúsculo, expandais 
manus ad orationem, suum immaculatum, et sanctum in manus Do¬ 
mini tradidit spiritum , qui Sonetos suos coronat per bonam confes- 
sionem. Ad sacratissimum Sancti Corporis cjus sepulchrum euntibus 
cunctis, perseverant signa virtutis ( 5 ) > n.vn et infirmi ibi sanan- 
tur , et domones ejfugantur , et quiiumque morens ejus invictum 
postulai attxilium , statim plenum à Domino petitionis suo consequi- 
tur fructum ( * ) ; prostante Domino nostro Jesu Cbristo, qui cum 
Deo Patre, et Soneto Spiritu vivit, et regnat in socula soeulorum. 
Amen. 

AP- 

(0 Ms. presagatus. 
(2) Ms. Dicer.tium. Hensch. Dicendarium. 
(3) Tam. Turonii. 
(4) Ms. et noctis percurrentem spatium. 
(5) Ms. virtutum. 
*) Neste lugar tem Flores a addiçáo seguinte: „ En el Ms. de Toledo, Câ- 

jon XV. num. 5. copiado en el siglo XII. hay aqui una >£<, que sirve de 1 ama- 
da a una Nota margi~al de letra antigua, la qual dice asi „: Âtque altud ibi al- 

tnijicum sianrnx sancti ta tis ejus declaratur testimonium. Nam talts odor tmmensx 
suavitatis de almo corpore ejus ascendit, ut balsammn, etnardum, atque cunctum 
aromatizam superet arvmatum. Ipso prxstante , qui Sanctos suos coronavit per bo- 
pam confessioncm, cui est honor, virtus , et gloria cum Patre , et Filie , et cum 
Spiritu Sancto in sxcula seculomn. Amen. 
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APPENDIX III. 

TRANSLATIO 

S. FRUCTUOSI, 
ET ALIORUM, BRACARA COMPOSTELLAM. 

Ex Lib. I. Historia Compostellana. 

Incarnationis Dominica tnillesimo secundo, Ve- 
nerabilis Pater Didacus secwtdus Ecclcsia S. Jacobi Compostellana Sc- 
dis Divina prastante gratia Episcopus, secundo Episcopatus sui am 
no , Ecclesias , cellas , et bereditates , qua in Portugalensi pago 
Compostellana Ecclesia juris esse cognoscuntur, utjustum est, visi- 
tare decrevit. Ad bonum namquc pertinet Pastorem, ut tam exterio- 
ribus Ecclesia sua bonis , quàm interioribus provideatet siquid de- 
trimenti vel aliquid inordinatum in eis invenerit , providentia sua 
restaurei , et disponat. Assumptis itaque de maioribus Ecclcsia 
sua personis , ad Portugalensem Provinciam , titi disposuerat, iter 
smm direxit. Cumque appropinquasset Civitati , qua Brocara di- 
citur , nunúum smm ad ejusdem Civitatis Archiepiscopum prami- 
sit, qui ad.vcntum suum ei nuntiaret. Ipse vero Archiepiscopus, no- 
mine Giraldus, vir pnulens ac religiosus , audito quod Episcopus S. 
Jacobi ad suam veniret Civitatem , magno replctus est gáudio : et 
congregans omncs Clericos suos, cum civibus, et ceteris Ecclesia sua 
omamentis , obviam procedens Episcopum Compostellamm cum magna 
reverentia in processicne suscepit: et Clero cantante, ipse eum manu 
dextera tenendo, in Ecclesiam suam introduxit: et ut in ea, eadem 
dic, Missam celebrare dignaretur, summis precibus apud ipsum im- 
petravit. Post Missa vero celebrationem ad mensam refectionis, post 
refectionem quoquc ad suam comeram propriam Archiepiscopus Epis- 

Ccc co- 
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copum honorifice comitando perduxit , eique stiutn proprium hospitium 
prtebem in aliam mansioneni ivit mansunis. Illa itaque die Fpisco- 
pus S. Jacobi apud Archiepiscopum Bracarensem est commoratus. Se- 
quenti vero die, salutatis ejusde/n Ecclesue fratribus, atque benedi- 
ctione jirmatis, prafatus Fpiscopus ad Ecclesiam S. Victoris, cujus 
juris medietas Bracarte Civitatis esse perhibetur , Archiepiscopo co- 
mitante pervenit, et in sua regia palatia ut Dominus susceptus est. 

i. Ínterim tamen Ecclesias suas circumeando, visitando , et in 
eis Missaram solemuia celebrando multorum coipora Sanctornm, qua 
per eas sepúsepulta debito carebant honore, intuens , pio gemebat af- 
fectu ; et pietatis stndio pio versabat pectore , qitod postea Divina 
opitulatione implevit. Ferventi namqne stndio excogitabat , qualitcr 
pretiosas de inconvenientibus locis margaritas extrahere posset, et ad 
Compostellanam Ecclesiam asportaret. Convocatis itaque suis familia- 
ribus Clericis , et consilio probatis, quid inde , vel quomodo facere 
vellet aperuit, dicens : Fratres charissimi, sei tis, quia ad has par¬ 
tes ideo venimus, ut siquid in Ecclesiis istis, seu hereditatibus des- 
tructum , seu inordinatum esset, pr£sentia nostra restaurar et, et or- 
dinaret , et malc posita in meliorem statum mutaret. Nunc autem 
vestram non latet diligentiam, qua in eis inconvenientia reperiantur. 
Flurima etetiim Sanctorum corpora nullo cultu venci-ata , sed nuda, 
et publico visui patentia, passim per eas jacere inspicitis , quce de¬ 
bita veneratione carcre non ignoratis. Si ergo vestra nobis consulucrit 
prudentia, hoc emendare curabimus: et queedam pretiosorum corpora 
Sanctorum , quibus nullus hic exhibetur cultus , ad Compostellanam 
Sedem transferre curabimus : occulte tamen hoc Jieri oportebit, ne for¬ 
te gens bujus terra indisciplinata , tantoque thesauro expoliata , in 
nos subitam seditionem commoveat : sicque quod tentare audemus , 
frustra nos tentasse doleamus. Hoc autem consilium cum ejus Clerici 
approbassent , utpote qui consilium Divina inspiratione ortum , nec 
esse postponendum (i) assererent; venerabilis Fpiscopus maxima men¬ 
tis jucunditatc replctus, respondit, et ait: Dominus Jesus Christus, 
de cujus misericórdia confidimus , ipse sua pietate quod desideramus 
adimplcat ■, et propositi nostri devotionem ad bonum finem pcrducere 
dignetir. 

3. Dcinde Ecclesiam S. Victoris ingrediens, ibique Missam cc- 
lebrans, ad dexteram partem maior is altaris fodi pracepit. Ibi ar¬ 

ca 

(1) Henschen. Ortum esse, nec respnendum. 



a p p e n d r x m. 373 
ca marmórea mirè , ac siibtiliter fabricata mox sub terra reperta 
est: quam cum prasente Domino Episcopo apernisscnt , duas capsu- 
las argênteas intus invenerunt. Eas itaque pradictus Episcopus cum 
magno timore accipiens , glorificato nomine Domini, cum psalmis et 
orationibus reseravit: in una quorum Domini nostri Sane ti Salvato- 
ris relíquias; in alia verò plurimorum Sanctorum ossa demonstravit. 
Clausas igitur, et firmiter sigillatas suis fidelibus Clericis custodien- 
das tradidit. Alia autem die ad Ecclesiam B. Susan<e Virginis et 
Martyris, qu& non longe ab Ecclesia S. Victoris remota est, perre- 
xit, et in ea summa cum devotionc Missam celebravit. Celebrata au¬ 
tem Missa, ut sacris vesti bus erat ornatus , ad mausolea S. Cucu- 
fati , et Silvestri Martyrum in eadem Ecclesia requiescentium tre¬ 
pidante animo accessit : et eorum gloriosa corpora in munda sindone 
involuta de inconvenientibus sarcophagis latenter assumpsit ; et cum 
magna reverentia per idoneos Ministros, atque jideles, ceteris igno- 
rantibus, ad camcram suam deferri fecit, et fideliter custodire. Ad 
sepulchrum quoque S. Susana Virginis cum pervenisset , ejus vene- 
rabile corpus cum fletu , et lacrymis suspirando accepit , et occultè 
cum aliis custodiendum tradidit. 

4. Pretere a Vir Dei cognoscens divina pietate ei esse copces- 
sum , quod Sanctorum corpora per eum honorificanda essent ; appo- 
suit, ut B. Fructuosi Confessoris, atque Pontificis gloriosam corpo- 
ris glebam simili modo transferret , atque convenientibus locis collo- 
caret. Po st duos verò dies venerunt ad Ecclesiam B. Fructuosi, ibi¬ 
que Missam solemniter celebravit. Finita verò Missa ad ejus sepul¬ 
chrum sacris indutus vestibus accessit. Sed quoniam S. Fructuosus re- 
gionis illius defensor, et Patronus erat, cum maiori timore , et si- 
lentio de Ecclesia sua , quam ipse adhuc vivens in carne fecerat , 
eum pio latrocínio sustulit, et sublatum fidelibus suis custodibus ser- 
vandum commisit. Et quamvis hoc factum omnes lateret, prceter Cle- 
ricos hujus consilii conscios , consequente tamen nocte haudquaquam 
Episcopus securè dormire potuit (1) : timebat enim perdere quod se- 
cum gaudebat habere. 

5-. At ubi mane facto , quod egerat non esse propalatum agno- 
vit; cum gáudio, et Utitia suum occultum thesanrum comportans ad 
quandam S. Jacobi Villam , qu<£ Corncliana nuncupatur , tanquam 
iniens fugam, accelerando regressas est. In Corncliana igitur rumor 

Ccc ii po- 

(1) Henschen. nocte Episcopus securè dormire non potuit. 



A T P E N D I X III. 374 
populi oures Pontijicales percussit , referens ab Episcopo S. Jacobi 
indignum Jieri facinus, qui Sane tos de Portugalensi terra sublatos , 
patria scilicet defensores, atqne patronos, ad suam conabatur trans- 
ferre Cavitatem. Ouo audito Vir summa prudentia ac pietatis exi¬ 
mia veritus, nequa occasione , seu violentia pretiosam sarcinam amit- 
teret ; cuidam fideli Archidiacono suo Sanctorum corpora commisit , 
et quomodo ea per occultos tramites ad Tudensem deferret Civitatem , 
sapientibus verbis instruxit. Pontífice ergo apud Cornelianam rema- 
nente, Archidiaconus, secundinn ejtts praceptionem iter faciens , us- 
que ad fiumen Minei, quod secus Tudam defluit , prospere pervenit. 
Flumen equidem ante tam asperrimis per tres dies inhorruerat pro- 
cellis , quod nullis navibus transiri posset. At postquam Sanctorum 
corpora supra ripam jluminis posita fuerunt, eorum reverentiam flti- 
vius sensisse visus est. Nam gravis aura asperitate submota , aeris- 
que intemperie evanescente, transferendis Sanctis tantam transfretan- 
di facilitatem fiumen exhibuisse perhibetur , quantam ipsius pernici- 
tas (i) aqua subministrare potuit, qua sedatis fluctibus tam magna, 
ferebatur tranquillitate, ut nec modicâ fluctuationis undâ quateretnr. 
Translatos itaque per fiuvii tranquillitatem Sanctos in Ccenobio S. 
Bartholomai, quod in suburbio Tuda Civitatis situm est, posuerunt. 
Archidiaconus igitur fideli custodia, et administratione quemdam Dia- 
conum S. Jacobi Apostoli Canonicum cum eis relinquens, ad Episco- 
pum in Cornelianam rever sus est-. eique quidquid accidisset initmere, 
et ubi Sanctos Bei dimisisset, referendo patefccit. Deinde Diaconus , 
quem custodem deputatum esse pradiximus , ex pracepto Pontificis 
supradictos Sanctos ad Ecclcsiam S. Petri de Cella , quam B. Fru- 
ctuosus fabricaverat, religiosè detulit. Ibi vero per decern dies Epis- 
copum prastolando debitam venerationem eis exkibuit. 

6. Audiens autem Episc opus , quia jam Minei fluvium Sane ti 
transissent, et in tuto loco positi essent (fiuvius enim iste Portuga- 
lensem terram disterminat à Gallacia ) praparatis omnibus , qua 
praparanda erant, ad Monasterium, ubi Sancti erant positi , festi- 
nando pervenit : et assuniptis inde Sanctis jàm manifestè per VUlas 
S. Jacobi cum magna veneratione , et latitia ad Compostellanam 
Civitatem redire ccepit. Cum autem ad Villam, qua Goegildum ap- 
pellatur, venisset nuntios suos Clero, et populo Compostellano pra- 
misit, ut eis Sanctorum adventum nuntiarent, et qualiter deberent 

sus- 

(i) Ms. planícies. 
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suscipi jussione ipsius admonerent. Clerus igitur Compostellanus , et 
populus audientes , quia Divina miseratioue permissum esset , qtiòd 
Sanctorum cor por a à Br acara in Compostellanam transferrentur Civi- 
tatem, valde gavisi surit. Intelligebant siquidem , qnòd tam eornm 
meritis , et intercessionibus , qtiàm piissimo' B. Jacobi Apostoli pa¬ 
trocínio , cujus sanctissimi Corporis prasentiâ Compostellana Chitas 
illustratur, ab omni peste, seu languore , ct debilitate liberandi es- 
sent. Exeuntes ergo obviam nudis pedibus Clerici, subsequente poptt- 
lo totius Civitatis, usque ad locum, qui Humiliatorium (i) dicitur, 
religiosè processerunt. Qiiò cum pervenisset Episcopus , et qui secutn 
venerant discalceari pracepisset (2) , Clerici secundum ejus disposi- 
tionem sacris vestibus ornati, nudis pedibus existentes, post eos ve- 
nientibus turbis, gloriosa Sanctorum corpora susceperunt : et Epis- 
copo praeunte et Clero, in Civitatem suam cum hymnis, et canticis, 
et pia devotione detulerunt, et in Ecclesia B. Jacobi Apostoli Com¬ 
postellana Sedis collocata fuenmt. 

7. Corpus vero S. Fructuosi Confessoris, atque Pontificis ad al- 
tare S. Salvatoris , in maiori ejusdem Ecclesia crypta positum est. 
Verumtamen expletis quatuor annis, iterum prafato Pontifici, suis que 
Clericis melius visum est, ut B. Fructuoso, quem de própria mansione 
susceperant, proprium facerent habitaculum. In ejus itaque honore fa- 
bricatum, et dedicatum est altare, et ab eodem Episcopo consecratum 
in sinistro membro ejusdem Ecclesia, in crypta , qua est inter por¬ 
tam , qua mittit in claustrum, et altare S. Jacobi. Ibi ergo positum 
est Corpus B. Fructuosi, et conditum : et tanquam in própria Sede 
requiescit usque in sempiternum dicm, miraculis gloriosum. 

8. Sanctum vero Cucufatem Martyrem altare S. Joannis Apos¬ 
toli et Evangelista suscepit : et S. Silvestri Martyris Corpus sub 
altar i Beatorum Apostolorum Petri , et Pauli in ejusdem Ecclesia 
corpore conditum est. Beata vero Susana Virgo et Martyr in Eccle¬ 
sia , qua in honorem S. Sepulchri , et omnium Sanctorum fundata 
cognoscitur, in loco, quem ante Altarium Sepulcborum (3) appellare 
solebant, honorificè collocata requiescit. 

Hugo ejusdem Compostellana Sedis Canonicus et Archidiaconus, 
qui pradicti secreti conscius fui, qui etiam in tantt, tamque pretio- 

si 

(1) Hensch. Miratorium. 
(2) Idem , discalciati pr<ccessissent. 
(?) Diz Flores que o ms. de que se servio, tinha : Uterium puldrorum, e ac- 

crescenta: Forte Baptisterium puerorum innuit. 
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si thesauri inventione, et inventi aàmnistratione fiàelissimus consul¬ 
tor , et diligens cooperator, corpore pr&sens et animo devotus extiti, 
prafati eventús prosperitatem, ne oblivionis caligine sopiretur, dili- 
genter scripsi , et póster is in memoriam jideliter tradidi. Translata 
igitur Sanctorum corpora, ut supra dictum est, collocata fuere XVII. 
Kal. Januar. Regnantc Domino nostro Jcsu Cblsto: cui est henor, 
et gloria in sacula saculorwn. Amen. 

F I N I S. 
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